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DIREITO C(iY ""!T UCIONAL PORTUGUEZ 



I1l.llm e B X . ~ ~  Sr. 

Na dedicaloli~ #esta obra sobre direito politiço, aenho 
renovar perante V. E,T." a expressão dos mesmos sentzmentos 
afirmados ha t.lrt/r nnnos no offerecim~nto d'um peqzieno 
discu~ .)o - VITAI.ID, \I )I .  1)uç P A I ~ T I I I O ~  POPUI,ARES -, p1'onun- 
ciado ~ r ' n ~ n  cornzcio em Z~ortal~gre. Os faclos gere me mooem 
hoje h i l o  OS de então, accl.escentndos, em mazs dez{nove 
ari~ros, por orriros tl'egticil nattrreza; sornente na pagina 
que afqortr c.or.l.c.cponde á d'aqtiella dedicatoria ha um- 
i ni~<~i\tonr \ - ~rrna t n ~ j a  negra, rom o narne do seu filho 

~ I I P I  l du ,  C ~ I ~ I J  testenl?tnho de que ~ u i o  nzorrezc no mez~ coração 
aq~crllr qncl /)nrrcia drsti~/crdo a S C I *  o ropr.clsentctnte de duas 
das rrrar.~ d~sllt~rtas e opulen[us /awilzas do dist~icto, r cujo 
tio~ilno foi, infelzz?nentr, tcíc~ outro; somcnte tanlbem, tão 
1n1yo ~ w ~ i o d o  de a ~ d a  politrcn ní7o passa sem pesar em 
yitaly/io~' cspirzto, por l~lais o p f ~ ~ n / ~ i ( /  qtio selcr, e o (lia d'hoje 
v 1101' is30 paru mim menos chezo d'illrrcfiev, de /í; /$'energia; 
p(~r.to do sclbel. ~ Z I C  hn n'este linbo ci fiv/o d'espct.z~ncia, e essa 
c n ~  pnr'te nenhuma me apresentou çzdtrtláos de rtrracier tão 
t.rc.t», de tlio profzlndo bom senso e de dcdicsacão politica tão 
desr~z/err.s.~a~ia como V. 

(hiat/(ln 110 outornno d(1 1877, pouco d~pois  de doutorado, 
P / /  procurava 110 lizst~~c.lo ~ i e  Portnlegre parlidartos e auxi- 
Il/rres para o pa~.iido polztzco O T I I  que rne tinha filiado, uma 
das aliancas ou dos nrixilios qrrc mclis n~trbicionacçr aicatapar 



slançias da polillca local, lalociz fatr~bern as da polatiça gernl 
do paiz, e tle cel,lo a. g~nerositlade do seu aninro. 

f17unh s~riio entbuntr~c~r 1'. I?.I.." P se11 filho r10 r11i11, alli 
nos relacionbrnos P tl'nlli fto con~ C'. IS.x.aS to~nrrr t.h(E a szin 
casa; tl~pois ( J P  t r? tJ~ir  hoino (10 ~otrrr t ' snr i~~ S O ~ I Y J  ocstrrnplos 
lzlterarios, offer c l t -~ l i -~r r r  I'. EJ." a S I I ( I  ~'i)atlJut.arÚo para a 
minha ca1ididalu1.u a dy~ulatlo, coudj?icacão que uzi náo 
pedira, e que rtno podia esperur que V L P  fosse tão espon- 
lanearnente presl uda . 
- Mas V. I ~ X . " ,  ~rspondicc eu, /em paren~(~s que talvez 

qtceii.am ser do~~titirdos, c  ti n i o  fcico qtcc~slão tic ntinz. 
«Mas fofo-a cu,  r.q~licotl 1: Ex." ; se for o senhor o 

çarzdidato, P I I ~ I  o na lt~rt(r; nüo, não)). 
Quando rrrtctlo .\ntplSc~ltenditio. eli tr!/r tcilrc ia, V.  J3.r. 

acçrescenlou : « Arfio tem t l r ~  iryr.cctlt~c*n. : 05 t r l0111~n~ q110 ?/I / !  

deternzinanz sno perrsar que o 111y)lilndo drt.r ser. yctc~r~ tenho 
as corzdrgies de cai.acle1. e d'instl.lic~ã0 r~ecesst~rias pa1.u isso; 
ora, tenho esçellcntes inforrnnf6es do seu caractw. e ?r(Coposso 
dtividnr da stia in+\ti.ticb[cio; 1120 olco~zlro no c21 rrrln ~r~sr~.uccão 
cgzlal; são ns raióes d o  me?/ n)oio e tlu wrrrhn prt)/c>r erma. 
Se não nv errga~rnl. ~ ~ ' c s l a  nl~i.rclcccüo, ço~rIirr/ctr~ ei a cotar 
e a tr.nbnliríir por s i ;  se os Jac.tos mu\lrtzrrtrr ~ l r í ~  »uJ illzidi, 
»cio torrro tc c~)) l , '~ l )uir  pctru q?w jtyu )~el(vtor). 



'I'iio r i r x  e tQo cnll1ztxiastn sr1  tor)rozt logo e m  seg~id i r  a 
~trru:ade ~ l e  V. Xx." pol. rni,,, que ~ ) Z P  obrigo?& a i r  asserrlar 
PIYL stia casa o rnut qzin~.tel dr pciJ/.rn d'olficinl Ns ordrrrs d ' z c r n  
parnllo polilico. «Pode ter aqui  os ccvis papeis, recebrr aqui  
os se?rs ctmzgos ?trais inlimos, dizia-me V. E.c.", po~zflo 9 
rnir~lin ili.~posigiío 11111  do^ ( I I I ~ ~ I . C S  du sua ( . I IAII  ;.C, S I >  qz~izer  
i r  a yrcalquer terra I J O  disOairl», diz-m'o dl' r.espera, 1]2te (':h 

mando que ustejjn disponivol r que lhe t1~?111arn prornpto o 
trem, quando q l i i z ~ r  snhir.)) 

Veio a elripüo; fiti eleito, oitta lncto, por oirnn r~npo- 
?tente maiwici, d ~ ~ p u t a d o  opposic*io»zsta; antes d ' i r  ~ ~ n v t r  a 
canlara, V. 13x." diss(~-me zim dla : « É possr r.cl rlilc1, i/?in?rrlo 
o scJzt pnr.tiilo vet l l~a uo g)olJer, vne farcon 1)etiltios pci~~ti 111c 
dir igir;  se nlg~rnla 1.p: lhe pedir algco)lct c*oiatr. c'nctrr,~ o 
prdi~io sob cstrs /~.c,s aspeclos : É c o n v o ~ t ~ ~ ~ t i f ~  pcit.ir o / ) ( / L : ,  I ;  

coneelzicnle para o rt~ctc pn~.litlo, c' conticlriotrte' pnrii ~ I I I I I  ? 
Se f,,r P pztd~)' ,  faca; S I )  não, tião; que não sercí p ~ l n  riiío strlrs- 
facão de qttalq~ic?' prdido ytie haeet,ti ilivergcrtcins rizt?'r 116s.)) 

Este nobre ~irogt.c~niintr rurnpt-ido ci ~.rscn, e 6 i lmu 
honra pa7.a rnirn não devnc~.ecido psse a p o ~ o ,  que,  zuna 
cez ol)~rdo, rrunca ~ I i > i . r o ~  de 7 1 ~  arottil)a~~lrur e alar lia^., 
nwsnto ctn lrrclas com p~rrc~r~trr t-lr 1'. Ec.", enl que u rido 
iiert~qnpio d'rilr p~odcritr 11r9t.-Il1c cri/ jogo a em i*zsc.o interessrs 
tde fortunu de primeira ordem. 
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É o qiiadro das faciilcl;iiles t i :~ Universidade com1)oslo 
de  lentts  cattiedraticos e siihstitiilos, e são estes, iião 
substiliitos d'uiiia o11 tl'algiirii;~~ c:;itlrir:is eiri esl)ecinl, mas 
de  qiialqiici- cl'ell:ts, oiiilo [)c,(lriii scJr niant1;iclos b z e r  
serviqo. 

Esle systcm:~, qiie. t~s;igci3;~tlo, [)i)tlt: obrigar o professor, 
ern~lii;lrilo 1150 ttlin c;itli!ii~:i pi,olii.i;t, a varias coiist;iritemcrite 
(li: iliseipliii;~, Ii~;igriir~nt,~iiclu-~lit: o esludo, tle rilorlo i~iic 
111.0 eslei,ilise, c : c > i i I i t l c ~  ileii1i.o ile [)i~ildeiites liiiiiic~.-, 6 
e~ninentei~ii:iile i11,iI l):\i.i~ iima s5 orieiila~~ãi) ~neiital e 1)iii';t 

o clesiiivolvirncriti, (Ias sciciicias suci;res, pai-que, 1~el;ii; 
siias i'el:ic;ões, s3o niiit~iniiienle drl)eiitleutes, e riáo lia erii 
cada Lima çoiilieciiineiitos irit,eiisos scm conlieciiucnlos 
exlensos eiri tod;is as oitlras. tZ i!speci;ilisa~30, comer,~clit 
aiiles d'uina iostriicc;Zo geral baslaiite dilatatia, pode tl;ii. 

coriliecirneritos i~liriiiciosos, pbde leval-os do que e scieiiti- 
fico ao qiie e apeiias ciirioso, rnas riác> d i  sequer çoiilieci- 
nientos profundos. Todo o aspecto ~~hilosopliicn das coisas, 
toda a elevação d'idkas si, 1)btle ser o resultado d'iima 
vasta tbelac;ioiiac50 ile rnatesias perteixeiites.a scieiicias 
differenles ou a ramific;iqões divei~sas tl'uma niesma scien- 
cia. É esse util coiilacto tlos diversos raamos do saber 
liumaiio a razão Suiidaiueiital da eaisteiicia e da coiiveiiiencia 
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das universidades; foi essa irecessidade que levou Augusto 
Comtc a precaver a siia epocha contra a demasiada espe- 
cialisação a qiie se  cntregavarn os snbios, e o seu monu- 
mental Cz11.so (ir Pliilosoplric~ I>ositiua. e a demonstração 
viva e eviderilissiiiia de  quáo i,acioual e feciinda e essa 
relacionação. 

No tempo j;i loiigo qiie tenho de professi)r, parte d'elle 
porem gasto iio p;rislameiito, esla orgariis;ic;áo tia Univer- 
siil;itle fez-rne Ilassar por diversas I ' ; I I ~ I . ~ I . ~ S .  

Coino siibsliliilo, coi~l~e-ri ie tliiraiile algiliis annos a 
d'l<conomi;i I'oli lica, e para ell;i I-omecei a escrever, por 
corrinrissiío da 17;iciiltl;i(le, iirn livro que levei ate mais d e  
cliiiiilieiit;rs ~~;igiii:i.;, 111it~ ~ ' ~ i i ~ l ~ i ~ ~ ~ l i e i i t l c n i  a pi-otiuccão e 
qu;isi 1otl;i ;i cii'ciil;iç20, livro irtttli.roml)ido porém, poi'cliie 
;is litles da 1)olilii-;i 1: o i'cGi'i1si;ii tlo profeshcii. ~~i~ril) i~icl; ir~io 
;i ca:itlcii*;i, iiic cli;irri;ii~am a alleii-211 para oiiii*os ;ii;siirril)los; 
livro cliie, esgolatlo lias iollins qiie se ppiil~licar;ini, ixedi- 
l;r!lo eiii p;ii.Lu rin I'tisciciilos, l ) i b l ; i i :  iiecessic1atlt:s do eri>i~io, 
precisa i.eiii~uaclo e ~ ~ i i i ~ ~ l e l i i ~ l ~ ,  ~iui'cliic, tlestle que foi 
esi:rihto a16 Iii)jc, 1L;ein-se a(.(-iiiiiiil;ido I'acios e leis, 3 ,1111: 
k iiecessai~io (lar logtir. 

I)espacliatlo callic(li-aiico, ii~i-iiie assignada n ctadei1.n de  
I)ii.cito Adniiriisli~;ilivo, c alii c.niiici:ei tniiilbern a publirnr 
iirria o l m ,  de qiie saliir.arn a lume cerilo t: novci~ta e diiaa 
paginas e m  Ires fasci~'i~los. O [)i,irneiro e o segiiiitlo dos qoaes 
tkeiri sido segiiitlos tia Uiiivei,sitlacle e ii'algrinias escolas 
siil)~;rioi,es do p;iiz. liicelei esta ~~ui)licnqiío 1)oiii:c~ tlt![~ois de  
rne toi~iiiir ~)i.ol)i'ietai~io da cacleir.;~. 1) i~ ' t luea   reger;^ alguni 
teiripo como subsliiuto; o desejo qiie totlos Ihcni de  tlar as 
sii;is o l ~ r a s  a perfeiç3o que cabe nas siias l i ) r~as  julgiic~i util, 
corrio 1:111ao disse, sacrifical-o 6 iiecessidadc de facilitar 
o estiitlo 30s cIist~i~)i i l~s,  siihstiliiiodo-llies por paginas 
iiri~ii~essiis as lit;(ics liti~grapbadns. qiie ~~ei~i i i i t tem a todos 
u ;iliiiririo,s cl ' i i i r i  (.iirso qiic desc.aiic.eni e corifieiri nos 
;i~)oiitameiií.os tl ' i i i i i  si', que Lraballin ; cliic, sairido da 
litogra[)liia as vozes a alia9 Iioras d3 iioite, inulilisani para 
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o estiido um grande intervallo de tempo; que nem sempre 
são nitidas, legiveis, fieis e exactas; e que, mesmo quando 
não tkem estes defeitos, náo deixar11 vestigios que durem 
das id6as que se professaram rias aulas e que dèem teste- 
munho d'ellas cá fira e pelo teinpo adiaiite; pensava, além 
d'isto, que a educação scienlifiça do pi-ofessor so se com- 
pleta escrevendo para o piibliço sot~re o que ensina; iiitei.- 
romperam-rne porkm tainbem essa obra os trabaltios do 
parlamento e a nomeaçso em janeiro cle 1890 para a 
commissão d'inspector d'iiistrucç5o secundaria da circum- 
scripção de Lisboa. 

Pela extincção cl'essas inspecções por decreto de 3 de 
março de 4892, regressei á Universitlade; a cadeira da 
Direito Admiriistrativo, de que eii desistira, estava a cargo 
d'um collega, que a regia com muita distincção; pedi e 
foi-me attribuida a propriedade, então vaga, da de Direito 
Piiblico iriterrio e vxter~io e 1)ireito Constituçioiial Portu- 
guez. È para a primeira parte d'esta disciplina - o 
direito politico e o coriçtituciorial patrio - que começo a 
publicar esta obra, esperaudo voltar, depois d'ella con- 
cluida, a renovar e a completar a d'economia politica e a 
continuar a de direito administrativo. 

Embora o direito publico externo esteja comprehendido 
na inscripçáo da cadeira, o presente escripto não se occupa 
d'elle; esse ramo de direito, hoje por tantos titulos impor- 
tantissimo, demanda uiria cadeira e um livro especiaes ; 
é provavel que iia proxirna sessão leyislativa seja approvado 
na carnara dos dignos pares o projecto de lei, vindo da dos 
srs. deputados, para se reduzirem a uma só, qiie synthe- 
tise as materias d'ambas, as duas cadeiras tle direito 
ecclesiastico, creando-se, em logar da cadeira que assim se 
supprime, outra tle direito internacional, publico e privado. 
Por esta ou por outra forma, a creação d esta cadeira e 
urna necessidade inadiavel, que de certo será satisfeita ; 
a minha tarefa limita-se pois a orgariizar um livro por 
onde se possam ensinar o direito politico e a constituição. 
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Mais lima obra em começo, dir-se-ha com um sorriso, 
ao ler-se esta proiiiebsa ; mais unia que ficara truncada; 
não seria melhor coiicluir priiiieivo as anteriores ? 

Obrigani-me :i liao o fazer as necessidades da aiila 
ci~ja regencia agora irie incumbe; e impossikel levar por 
dialite e ii par os lrabdiiios iiicetados e os que exige a 
propria cadeira, e e natural, é de\er ,  dar a prefereiicia a 
estes. 

A obra que espero piiblicar náo 6 um manual; e s t i  
muito lorige tl'içso ; conse r t an i l~  o caracter didaclico, 
lerii as proporç6es rnkdias erilre um compendio e um 
ciirso; das aiialyses feitas ser2 depois facil exlraliir lima 
syiitliese. 

O plaiio, a seriacão das doutrinas, parece-me que se  
defendem por si, e qiie aquelle 6 completo, oii pelo menos 
dos mais coml~letos em obras d'esta natureza ; não é 
todavia iima iririov;i~9o; A~istoteles na siia Polztlcn, Bluri- 
tsclili rios seus ti'es li\ros - i'llooria Geral tio Estado, 
Uirrito l'íib1rr.0, I)ol~lrc.a, tlaiido-he-llies esta orderri, tiriliam 
aberto o camitilio. 

13stisaiitiar-se-lia lal\pz, ji11g;rr-se-lia desriecess;ti io ri'este 
plario, o I,i\ro I - Esboce lristorir~~ tlas dozi t r~n ,~<  yolrl?c.as 
e dos p~-zrzoij~aes factos corr~espot~d~ntes -- esln~ço bastaiile 
lorigo, e qiic talvez com a Inl)-odticção conslilriam o tomo I ;  
mas clizia Sluarl hlill rluc corihc:ce muito pouco quem sb 
coiiliece as suas ideas ; e,  ein sociologia, oncle as insti- 
tiiições são 11111 resiillado da evoluçáo dos factos e da 
evolução das doiitriiias, a 1iistoi.ia e a iriterdependencia 
d'aqiielles e tl'estas é uina p;ii.te iiilegraiite da sciencia, 
cujas theorias. por outra f0i-ma, Fe apresentair1 sem tiase, 
parecendo tillias espurias da siiiiples ptianlasia, sem pae, 
sem ni5e legiliinos, sem se  Ities poder determinar bem 
o cjiie \alem, porque ij[)pai.ece[ii desprendidas das; cir- 
çumslaricias qixe Ities dcrani origem, e da existencia ou 
da n8o exislericia das q1i:Ies depende a sua vitalidade ou 
a sua inanidade ; repilo pois aqui o que Bz em economia 
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polica : a exposição organica das doutrinas e precedida 
da exposição historica do seu desenvolvimento. 

N'esta exposição Iia\ei-i talvez riiaterias qiie parecerão 
tratados com demasiada lai.guez:i ; por e\emplo, a s  idSas 
polilicas de Platáo e d'hristoteles, as de  Loclie. as de  Non- 
tesquieu, a s  de Wolfio, as de Rousseaii e de Proudhon, etc. 

Mas Platão abre tão dilatados horisorites, vê as coisas 
por tantos prismas, tem pintilras de  partidos e de  indivi- 
dualidades correspondentes tgo vivas e ainda hoje tão 
verdadeiras; as suas pliantasias ensinam tanto; ha no 
fundo d7algiimas d'ellas tanta realidade; Aristoteles é tão 
metliodico, táo profundo, táo opulento de observações justas 
e de  exemplos; e com tanta justiça consideratlo o fundador 
da  sciencia politica ; ambos são d e  tão descommunal 
grandeza, mesmo ainda Iioje; apezar da imrnensa diffe- 
rença entre o mundo grego e o actual, projectam ainda 
tanta lnz, que beni merecem um e oulro, riáo sb a Iioine- 
nagem, rilas o cuidado d'um deiiiorado estudo. As doutrinas 
de  Locke são a theoria do governo constitucional e repre- 
sentativo rnoderrio; Moiitesyilieii transferiu para o continente 
essa theoria e e o representante mais scientifico do hiima- 
nismo do seciilo x v i ~  ; Wolfio teve uma voga immensa e uma 
immensa influencia nas universidades, principalmente na 
nossa ; as  doutrinas de  Rousseau foram o programma da 
revolução francesa e sáo ainda o d'iiin parlido; as de 
Proudhon tiveraiil parte na commuria ile Paris e são o 
programma do federalismo radical ; e por esses motivos 
estes escriptores exigem especial atterir8o. 

Alem d'isto, se  tudo que s e  escreveu e para se  ler, nem 
tudo e para s e  fixar; o professor pUtle escolher o que 
deva se r  reduzido, e o alumno dará rima prova do seu 
criterio e do vigor da sua intelligencia, syritlietisando bem 
o que houver de  essencial e primordial em cada materia ; 
com u m  conipenilio, a tarefa do professor e do alumno 6 
disinvolvel-o por meio d'outros livros, o que para o estu- 
dante é impossive, d'um dia para o outro;  com um livro 
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desinvolvido, incumbe ao professor avivental-o pela intro- 
ducção constante dos factos e das leis que forem adviiido, 
dirigir o estudo pelas lintias capitaes dos assumplos, 
a1)l)licai. o tempo que Ilie deve sohrar em iri\~estigações tias 
p;li'tes (Ia sciencia que não foram tratadas, accrescerilal-a 
por moriograpliias tiovas, podendo-se exigir aos aliininos o 
i8rsiimo do que e s~xbslancial iids malerias percorritlas e 
tral~allios proprios n'oulras que se  Ihes marquem, cotive- 
iiieiitemerite seriadas, d e  modo a darem um todo com 
algilrria unidade. 

Por fim, e sabido que uma primeira edição d'um 
escni.iplo raras vezes e hoje a e d i ~ ã o  definitiva ; os defeitos 
qiie contiecer n'esta ir-se-hão corrigindo n'oulras; em todo 
o caso, sejam esses defeitos qiiaes e quatitos forem, se  
d'algiim rriotlo conseguir preericlier o plano qiie se traçou, 
a obra não sera inutil nas aulas, nem fora d'ellas, para a 
sociedade por.luguesa. 

Coirnbra, 25 de julho de 1898. 

.losr! /"l.edo~~ico l ,u~ .n  r! jo. 





PRINCIPIOS DE DIREITO POLITICO 

INTRODUCÇÁO 

Noções de nação, d'Estado e do principio das nacionalidades. 
Funccões do poder publico, sua confusáo primitiva, sua descriminaçâo 

progressiva e sua differenciaçZo actual por orgãos distinctos e 
coordenados. 

Distincção correspondente dos ramos de direito; tendencias modernas 
para classificações objectivas; necessidade de manter a par d'estas 
a s  classificações usuaes. 

Definições e divisões do direito publico. Direito politico e constitu- 
cional. O que e uma constituiçáo. 
Suas relações. 
Methodo do seu estudo. 
Plano oficial do curso; plano scientiíico; seriação e divisão natural 

das doutrinas. 

O homem S um ser naturalmente social e politico, e 
tende a converter as pequenas sociedades dos primeiros 
tempos em aggregados mais extensos - na~ões - reuniões 
d'individuos, de familias e de grupos sociaes, que perten- 
cem a mesma raça, têem a mesma religião, e, pela identi- 
dade ou fusão d'origens, adquiriram o mesmo typo ethnico 
e social, faliam a rriesma lingoa, têem a mesma historia, 
homogeneidade de civilisaçáo e interesses e habitam o 
mesmo paiz. 



4 PRINCIPIOS DE DIREITO POLITICO 

Mesmo nas sociedades liumanas primitivas, e exceptua- 
das apenas algumas muito rudimentares e em condições 
muilo desfavoraveis para toda a evolução progressiva (1), 
ba u m  certo regimen politico, civil e penal q u e  se  desin- 
volve com ellas. Qu:rndo essas sociedades s e  fixam n'um 
territorio, e o desinvolvimento d'esse regimen cliega ao 
ponto de  s e  organisar um poder publico para defender a 
integridade social das agressões internas e externas, para 
fazer respeitar cada individuo e cada grupo social nas suas 
pessoas e nos seus bens, para fazer realisar fins communs, 
e para dar A actividade social a direcçáo mais harmonica 
com as suas aptidões e circumstancias, de  modo que 
todos os actos sociaes estejam regulados ou protegidos 
por leis- as sociedades são e chamam-se Eslados. 

Muitas especies d'animaes vivem em sociedades, admi- 
ravelmente organisadas, como, por exemplo, os castores, 
a s  abelhas, as formigas; s8  o homem, por6m, forma na- 
ções e Estados; só as sociedades humanas não são, como 
as  animaes, a repetição multiplice de  cada um dos exem- 
plares; mas pelo contrario as d'uma região se  ligam as 
d'outras, as d'uma cqjocha As do passado e as do futuro, 
n'um desinvolvimento progressivamente mais egual e mais 
solidario, formando iim todo cada vcz mais extenso, de  re- 
lações cada vcz mais intimas, mais organicas ("L). 

A unidade jiiridica - Isstatlo - deve, em regra, ter  por 
base e por limites a unidade de coiidic;ões que constituem 
a Nação. É o que se  chama o pi.incipio das nacionalidades, 
que mais adianle serii discutido. 

(1) Topinard- LJÉt*o!ution Politique, dans Ies diverses races hu- 
maines, chap. 2.'. 

(2) Topiriard - Ibiderii, chap. 1." ; Scliiiille -- St?suctu~sa e Vita 
de1 corpo Sociale ; Hacçolta Boçcardo, srrle terza, vol. 7.0, parte 2.', 
pag. 691 - Lc s tdo d ' ~ ~ ~ l i ~ ~ ~ a l i  e 1a societa timana. 



As funcções do poder publico, que são naturalmente : 
funcção pol~tica, ou de direcção e coordenação dos interes- 
ses geraes ri'iim determinado sentido ; legislativa, ou de  re-  
conhecimento e determiiiação do direito geral ; rxec~riivci, 
ou de  realisação e applicayáo das leis d'otilidade publica; 
judicial, ou de  decisão, segundo as leis, das qiiestões sobre 
direitos contestados ou violados, têern a principio um mesmo 
orgão. O poder constitiiiiite e o conslituido não s e  descri. 
minam bem, e o poder que dirige a actividade social e o 
mesmo que legisla, que julga, qiie executa; pouco a poiico 
porem, por uma evolução natural e necessaria, que se  rea- 
lisa atravez de  diversas civilisações, evolução conforme a 
lei geral do progresso, as iliffei*eiites fuiicçóes publicas vão 
tomando, j i  espontanea, j 5  reflexarnente, org5os clistinctos, 
ate que nos seculos xvii e xviii Locke, Housseau e Mon- 
tesquieu erigiram em tlieoria, os dois primeiros a necessi- 
dade d e  s e  descrimiriai. o poder constituinte do constituido 
e de  se  determinarem por riieio d e  coritractos sociaes - 
constituições - os direitos fundamentaes dos individuos e 
as concliçóes geraes do governo ; o ultimo a necessidade, 
para s e  manter a liberdade, de  não se confiarem a mesma 
pessoa, singular ou collectiva, os varios poderes publicas, 
mas  d e  os dividir e especialisar seguiido a difkrenciação 
das funcçóes. 

Estas duas ideas, embora com bastantes modificações, 
são a base theorica e pratica do direito publico moderno. 

Qiiasi a par coiii a distiricção CIOS poderes, foi-se nalu- 
ralmente operando a do direilo eiri diversos ramos, cada 
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um dos quaes corresponde mais ou menos á s  funcções d e  
cada um dos poderes. 

Pela ordem chroiiologica do seu desinvolvimento, que  
coincide com o da ordem crescente da complicação dos 
seus phenomenos, os ramos primordiaes do direito são :  

4 .O- Direito priziado, qiie os romanos definiam- quod 
a .  s ingu lo~~um utilitatem spectat, e que, determinado ao 
mesmo tempo no seu Sujeito e no seu objecto, 6 o que re- 
gula as relações juridicas dos particulares ou das pessoas 
moraes consideradas como particulares entre si, na sua 
condição civil e nos modos de  adquisição, coriservação e 
transmissão dos bens. Tem por principal assumpto o es- 
tado e a capacidade civil, os contractos e a propriedade ; 
comprehende o que impropriamente, rnas por uma deriva- 
ção do direito romano, se  chama direito civil (i) e o direito 
commercial. A sua fonte predominante é o contracto; a s  
relações que rege são, em geral, relaçGes d'egualdade, e 
a s  leis que o constituem são na maioria dos casos de  na- 
tureza suppletiva. O direito fanhilia~., embora se  não possa 
comprehender bem n'esta noção, e alguns escriptores, como, 
por exemplo, Sciiaffie ("L, façam d'elle um ramo de direito 
i parte, costuma incluir-se no direito civil. 

2 . O  -- Direito publico, que os  romanos definiam - quod 
ad staztcm rei rornanlre speçtut - que estuda o organismo 
do Estado e as relaçi~es juritlicas que d'alii derivam entre 
elle e os  cidadãos (3) -e  que d'iim modo mais analytico 
s e  pode dizer que determina a formação, organisação e 
funcçóes do poder social, os direitos e os deveres recipro- 
cos d'este e dos cidadaos, a sua influencia mrxtua, e a s  
instituições, os meios e o modo pelos quaes o poder pu- 
blico geral e os poderes locaes Iião d e  desempeiiliar as 
suas funcções em toda a extcnsão do Estado. 

Os sujeitos do direito publico são, d'um lado, o Estado 
ou as fsacçóes orçariicas do Estado, como a coriimuna, a 
freguesia, etc., considerados como Laes, nas suas funcç6es 
especificas ; do outro, os cidadáos nas suas relacóes com 



aquelle ou com eslas, principalmente em materia de liber- 
dade, governo e administração; as relações que o direito 
publico rege não são por isso muitas vezes relações 
d'egiialdade, porclue iiina das partes apresenta-se como 
auctoridade, e as leis qiie o corislitueiri são leis d'organi- 
sação e competencia. e ,  alem d'isso, leis permissivas, estas 
correspondentes ;i liberdade, e preceptivas e proliibitivas, 
correspondentes ao governo e li administração. 

3 . O  - Direi10 inler?,açional, que os romanos denomiiia- 
vam jus  gentizan - e qiie definiam - quod naluralis ratio 
i n k r  omnes hornines constztuit et q z ~ o  jure omnes gentes 
tclztntur; regula as relações entre os Estados ou entre ci- 
dadãos de  diversos Estados ou d'um mesmo Estado ii'outro 
ou sobre coisas e direitos em paiz estrarigeiro; sentlo rio 
primeiro caso - dz~.cilo irilernacional pnbllcso, e em todos 
os restantes - direifo internacional pricatlo. 

Estes dois ramos d e  direito, apezai. tle bein distirictos 
no sujeito e no ol~jecto, them conio fi,rni;r fiindarneiital 
commum a fbrma predomiiiarite no dircito 1~ i ' l~ado  - o 
contracto -, porque lias suas relaç0es reciprocas os Es- 
tados apresentam-se como juridicamente eguaes, e,  para 
formularem direito, celebram congressos e conferencias 
ou fazem tratados, e qiiando alguma das principaes poten- 
cias o promulga em declarações, estas si, são obrigatorias 
para os estados que as quizerem validrir, dando-lhes a sua 
adhesão. 

O Diveito o.inzinal c penal completa estes ramos de  
direito, porque a determinação do qiie e crime é iiiri;i de- 
terminação indirecta do que e direito, e sancciona-os na 
parte em que podem ser sanccioiiados. 

O Direito eçclesicistico e o direito d'uma sociedade dis- 
tincta do Estado -- a Igreja - e applicam-se-lhe quasi as 
mesmas classificações que ao direito do Estado; lia lain- 
bem um direito ecclesiastico privado, uin direito ecclesias- 
tico publico, um direito ecclesiastico peiial, e,  embora a 
Igreja não constitua Iioje um Estado, apezar d'isso, pela 
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grandeza dos seus fins, pelas dos interesses que representa 
e pela multidão dos seus fieis, e uma força, uma potencia 
social importantissimii, um dos sujeitos do direito interna- 
cional publico; por isto e porque a Igreja existe juridica- 
mente dentro do Estado, como este existe moralmente 
dentro da Egreja, as relações entre aquelle e esta são in- 
timas e de  todos os dias, e determinam-se nos diversos 
ramos do direito publico do Estado e rio direito ecclesias- 
tico e em convenções e concordatas. 

Modernamente alguns escriptores, mormente belgas e 
italianos, lêem combatido a divisão do direito em privado 
e publico, pretendendo substituil-a por uma classificação 
d e  base conipletamente objzctiva, e que distribua os assum- 
plos d'um modo inais ordenado, por series mais naturaes 
do que a s  da classificação actual ; allegam : 

a) Que não ha rienlium ramo de  direito que não apre- 
sente conjunctamente uma face privada e uma face publica; 

b) Que a distincçáo não se  pode fundamentar na diver- 
sidade dos sujeitos, poisque o individuo e a familia, ordi- 
nariamente tratados rio direito privado, tambem pertencem 
ao direito publico, aquelle nas suas relações com o Estado, 
esta em todas as disposiç6es preceptivas e prohibitivas da 
sua constituição; e o Estado e as fracções organicas do 
Estado, municipios, etc., tambem pertencem ao direito 
privado ri'uma multidão de relações sobre prol~riedade e 
contraclos ; 

c) Que tambem se  não p0de fundamentar na utilidade 
particular ou publica que se  tem em vista; porque, sendo 
o Estado iim organismo constituido por iridividuos agru- 
pados em differerites aggreçados ecoiiomicos, faniiliai-es, 
artisticos, etc., é evideiite que os iritercsses do todo e das 
partes componentes Iião de  ser  necessariamente correlati- 
vos e liarmonicos, sendo portatito as leis uteis para o Es- 
tado, uteis para os individuos e vice-versa, podendo quando 
muito dizer-se que unias têeni por fim dii9ecto e immediato 



a utilidade publica e derivadamente a particular, e outras 
por fim directo e imrnediato a utilidade particular e media- 
tamente a publica ; 

d) Que em todo o direito privado lia disposi~ões d'or- 
dem publica, que Ilie sei-vem tle fuiidaniento, e que per- 
tencem á iitilidatle do Estado e ao seu direito publico, 
não podendo por isso manter-se a distincção entre este e 
aquelle (4). 

Na classificaç5o objecliva com que se  pretende substi- 
tuir a tradiccioiial, uns seguem a de De Greef, que dispõe 
os diversos ramos do direito pela ordem successiva do seu 
desiuvolvimento scieiilifico e orgariico, pela maneira se- 
guinte : 

A) Direito ecoiioinico, comprelietidendo : 1 .O O Direito 
commercial ; 2 . O  O Direito iiitlustsial; 3 . O  O Direito agri- 
cola e predial; 

D)  Direito familiar ou genesico, compreliendendo : I." 
O casamento e o tlivorcio ; 2 . O  ]h paternidade e a filiação; 

C) Direito misto : successorio ; 
D) Direito artistico ; 
E) Direito scieiitifico e philosopliico ; 
F )  Direito moral e peiial; 
G) Direito adininistrativo e publico interno; 
H) I)ireilo ititertiiicionnl privado ; 
I) Direito piiblico extcibno ( 5 ) .  

Oiitros, notaiido ;i esta classifi~aqáo o defeito de não se 
emancipar conipletanieiite da tli\.isSo do direito em privado 
e pnblicoe de esqiiecer-opapel prcporiderante d'alguns aggre- 
gados iritermeclinrios eiilre a fairiilia e o Estado, fazem do 
direito qiie Bcritliarri i:lianioii siil)stniitivo a seguirite divisão: 

,I) 1)iseito ecoiiurriico - relativo ás coiirliqões de prepa- 
raçáo, c:irciil;ic;áo, c c!niprogo das iitilitlades ; 

B) Direito faniiliai.- relativo ;i striictura e vida da fa- 
milia ; 

C) Direito adininistrativo -- relativo á strncliira e vida 
dos aggreçatlos iiilermediarios, quer de  divisão territorial, 



como as parochias, os municipios, etc., quer d e  divisão 
constitucional, como os aggregados scieiitificos, artisti- 
cos, etc. ; 

D) Direito politico-relativo As condições d e  coordena- 
ção e direcção das forças vivas da sociedade (6). 

A critica dlAhreiis e dos seus continuadores sobre a 
divisão do direito em privado e publico e demasiada e não 
prova o que preteiide. Todo o direito, 6 verdade, 6 ao 
mesmo tempo individual e social, porque todo é condição 
d e  vida dos individuos em sociedade; mas conforme o 
que predomina n'uina relação jiiridica e garantia da vida 
individual ou da existencia, vida e governo da sociedade, 
assim, com fundamento, o direito s e  diz privado ou publico. 

Na objecção de  que o direito privado não s e  p6de dis- 
tinguir do publico pelo sujeito da relação juridica, pois 
que o intiividiio ora é sujeito do direito privado, ora do 
direilu publico, esquece-se que n'uma relação jiiritlica ha 
forçosamente dois siijeitos, pelo menos, e um ohjecto, e 
que 6 pela determinação d'ambos e pela do objecto, e não 
pela d'um sO ein abstracto que se separa o direito privado 
do publico. Se  os sujeitos da relação são ambos particula- 
res  ou considerados como taes, ou o otjjecto e a proprie- 
dade, directa ou indirectamente, e a forma da relação é 
d'egualdade - o cuntracto -, o tlii,cito é privado ; s e  o 
sujeito é d'um lado o Estado ou as fracções organicas do 
Estado, considerados como taes, se  o objeclo da relação 
é liberdade, admitiislração e go\leriio, a formii da relação 
d e  desegualdade, o direito é publico; e estas condições ' 

dão uma base siificiente para uma distincção natural e 
completa. 

A objecç3o de  que a utilidade particular e a publica 
são correlativas e liarmonicas d mais dirigida a definição 
do direito privado dada em direito roiriano do que A clas- 
sificação em si mesma; e,  sc ambas as especies d'utilidade 
se tiarnionisam, é certo tambeni que se  distinguem, e tanto 



que n'alguns casos, embora excepcionaes, são oppostas, e 
é necessario sacrificar uma A outra. 

E verdade que todo o direito privado esta cheio d e  
priocipios d'ordem publica, que llie servem de fundamento, 
taes são, por exemplo, as condições geraes dos contractos, 
mas nem por isso os coiitractos a que ellas se  applicam 
s l o  direito publico, do mesmo modo que não é direito 
constilucional todo o mais direito, que todavia e condicio- 
nado por elle. As normas d'ordem piiblica são da essen- 
cia do direito; ri30 ha direito sem ellas; mas porque umas 
regeni o desenvolvimento da vida parlicular dos individuos, 
outriis o desenuolvimenlo conjuricto d'essa vida e da vida 
do Estado, e das suas fracções organicas, ellas proprias 
dão logar a distincçáo do direito em privado e publico. 

Esta dislincção tem uma génese bistorica tão larga e 
uma base pratica láo ampla e tão util que a tornam im- 
prescindi~el. Os codigos das nações, as obras da jurispru- 
dencia, a nomenclatura do direito, tudo está tão impregnado 
d'ellas, que B impossivel em qiialqiier trabalho de  sciencia 
juridica tornar-se intelligivel sem se  Ilie fazerem referencias 
quasi constantes. Essa classificação tradicional não impede 
porem que dentro d'ella s e  procure uma classificação 
objectiva, naturalmerite seriada, como pretenderam fazer 
De Greef e alguns dos nossos collegas; essas clussificações 
são compativeis com a atiliga, que, alem de  todas estas 
razões, dcve manter-se por urna outra, superior ainda, e 
é que foi passando do direito do Estado, do direito publico 
para direito privado, que lima parte dos phenomenos sociaes 
saliiu do regimen da aucloridade para o de  liberdade e 
coiitracto, do arbitrio dos governos para a garantia pelo 
poder judicial. @Não s e  deve perder de  vista, escreve De 
Greef, que d e  faclo não existia outr'ora, e não existe 
mesmo Iioje direilo publico propriamente dicto; unica- 
mente os poderes publicos esláo organisados ; somente um 
grande progresso s e  realisou, é a separação do direito 
privado e dos poderes politicos ou publicos, anteriormente 
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confundi dos^ (7). Riscar a distincção tão evolutivameiite 
determinada e tão ntil, seria um regresso para esta con. 
fusão primitiva, prejudicial no direito interno d e  cada na- 
ção e no iiiterriacional. 

Com effeito, o direito privado foi o que primeiro s e  
constituiu e C: o que tem garantias mais efficazes. 

O direito publico sO modernamente começou a encon- 
trar  as condicões necessarias lm-a se  poder desinvolver 
como sciencia ; como direito constituido, faltam-lhe mui- 
tas vezes garantias de  r ea l i sa~áo ;  sU se  tem codificado 
n'uma pequeria parte das materi;is que abrange ; rio resto 
discute-se ate s e  a codificaç50 selia coirveriieiite. 

O direito intcrriaciorial rião e s t i  ainda heiri conslituido 
em nenhiim dos seus ramos, e c6 tem garantias publicas 
d e  realisação ria parte relativa ao direito psivado ; na parte 
relaliva ao direito publico estuda-se nos tratados feilos 
entre as naçóes e rios usos qiic ellas costuiriani seguir rias 
suas relações rccil)rocas, e tem gasaritias iiisiitlicierites ria 
coiisciencia moral e jusidica das mesmas riaçiies, ria opi- 
nião publica internaciorial, lia coiisciericia collecliva dos 
Estados, ria sua ponderaçáo e solidasiedade, ria arbitragem 
e na guerra. 

( I )  Os romanns ch;iiiiavarii dirciito civil ao direito especial de cada 
cidade ou Estado; Çaio definia-o : L)rccid pcisqrtepopirlus i p s e  sibi con- 
stitriit, Yd ipsius prnpi'itltt~ ci~'itutis cst; v o c t i t ~ ~ r q ~ ~ e  jus cirile, quasi jus 
propn"~m ipsius cici!cltis; lia acccli(;áo rornanao scii direito civil com- 
prehcndia pois todo o diixito lrroprio dos çitladãos ronianos, quer pri- 
vado, quer publico; o priiiieiro foi porkrn cliidadosamurite cultivado 
e rigorosamente definido pclos roirianos, o que iiao acoiitcccii coni o 
direito publico, que por Iirii dcpcndia todu da voriliide dos impcrado- 
res; o corpus jiil-is ci~iilis c na sua iiiaxinia parte tlii,cito privado; foi 
essa parte que foi adoptada, coiii rnenorcs alteracòeli, pelas na~i ics  
moderiias: ù'alii 3 tendelicia para ctiaiii;ir direito rivil :r esse direito, 
que tinlia o seti resuriio nas Instifutns. 

Apeear d'essa tcridencia, a pfii.asc - dii'tiilo civil - applicou-se 
por muito tcriipo a todo o direito do Kstadu, qiier l~rivado, quer pu- 
blico, e ii'cssc sentido i. eiiil)regarla aiiida rios Estatntos da Universi- 
dado do Marquez de Poiribal, 110s yuaes, no livro 2.0, cap. 2.O, se oppõe 



direito civil a direito canonico, o primeiro dirigldo á tranquilidade da 
vida civil, o segundo a direqão da vida christá, e cm que no cap. 3.9 
se divide o direito em romano ou cornmuin e patrio, e depois o direito 
civil patrio ein particular e publico. Quando, poriirn, a irnportancia 
legal do direito canonico diminiiiu e as naçiics rluizerarn codificar 
o direito privado commum, deram a esse dircito o titulo de díreito ci- 
vil pelo facto de o terem dcriv;ido do cojpus juris cieilis dos romanos, 
deiiominagão impropria pnrlin, porqiic a rriaior parte d'esse direitonão 
6 exclusivo dos cidadsos do Estado que o promulga, mas applicavel, 
com poucas excepções, tai~ibern aos estrangeiros; no rigor dos termos 
só soria direito civil a parte do direito publico unicamente applica- 
vel aos cidadsos de cada paiz. 

(2) Sahame-Structt~rn e Vtta rlf1 Corpo Socinle, tom. 4.0, pag. 534 
e 817, na Haccolta Roccnrdo, serie terza. 

(3) Biagio Brugi - Introduiione enciclopedica ulle Scienze Giuri- 
diçhe e Socicrli, § 19, pag. 130. -Manuali Rarbera av. 

(4) Ahrcns - Cours de Droit Nulur~l ou de Philosophie du Droit, 
7.0 edit., t. Ler, pag. 278 c1 suiv. ; Sr. »r. Guillicrme Moreira - His- 
toria do Direito Civil Povtugu~z-Lições ly ltioçrapliadas de 1893-1894, 
lição 2:. 

(ti) Guillauine de Greef - Ztltroduclion u lu sociologie (Deuxieme 
Partie) pag. 357. 

(6) Esta classificação pertence ao nosso collega, Dr.AITonso Costa 
na IntroducçEo ás Liçôes tle Ilireito Civil do 2.@ aririn, ern janeiro de 
1896 (litographiido). Arit~s d'csta classiíicaçáo a nosso collega, Sr. 
Dr. Mariucl Emyçdio Gai-cia, tizcra urna tchiitativa brilhante de estabe- 
lecer a divisão interna da sociologia, que Augusto Comte deixara na 
indivisão, e, cxaminirido as tlivcrsas coildiçòes d'existen(+ia e desin- 
volvimento da sociedade, aggrcgou-as 1)el:is suas aflinidades dama- 
neira scguinte : 

i." Condições de formaçáo, constitrii@o c renovaqão (politicas); 
2." Condições de vitalidade ou nutrição (economicas) ; 
(4) Condições de desenvolvimento e apcrfeiçoamcnto (moralisa- 

doras) ; . 
5.0 Condiçõcs de garautia (juridicas). 
Segundo o dircito garhntia iirrias oii outras dcstas condições, 

assim era dircito politico, ecoriomico, administrativo e moralisador 
ou penal. 

Pode ver-se a este respeito o folheto- Aponlnm~ntos d'algzbmas 
li~óes de sciencia politica e dirllito politico do Sr. Ur. Garcin. 

(7)  Do Grecf - Obr cit., l'nrte 2.a, pag. 316 a 320. 
Pode ver-se uma leve drfeza da distincçZo do direito em publico 

e privado em I3luntsclili, I,P Vroit pablic g~nP1~a1, chap. 



PRINClPlOS DE DIREITO POLITICO 

O direito publico ti, como se deduz da definição, muito 
complexo. 

Quando determina as condições de formação e persis- 
tencia, evolução, organisação, vida e morte do Estado, as 
suas funcções no governo da sociedade, os direitos e os 
deveres reciprocos mais geraes entre elle e os cidadãos 
ou os aggregados sociaes e a sua influencia mutua, e 
direito politico e sciencia politica, que de Greef define d'um 
modo synthelico - a tlieoria da vontade collectiva -, e 
mais analyticamente - a sciencia que tem por fim regu- 
larisar, por meio d'orgãos e de apparelhos d'orgãos, de 
uma maneira cada vez mais perfeita e methodica, os diver- 
sos modos d'actividade voluntaria, reflexa, instinctiva ou 
raciocinada, de cada uma das partes e do conjuncto do super- 
organismo social (1). 

Direito politico e sciencia politica, dissemos ao mesmo 
tempo, porque e i proporção das investigações e das ana- 
lyses scientificas que se vai deduzindo e induzindo, que 
vai apparecendo o direito, que não e independente dos 
factos e da sciencia, mas uma relação d'adaptação da 
actividade de cada pessoa A natureza das coisas e do con- 
juncto social a que pertence. 

Com effeito, é estudando quaes são as origens do Es- 
tado, as suas condições essenciaes de existencia, as nocss- 
sidades a que corresponde nas diversas phases historicas 
da sociedade, que se determinam os direitos e deveres do 
mesmo Estado e a legitima variedade e variação das suas 
funcções e dos seus orgãos; e pelo estudo dos elementos 
que o compõem que se lhe determinam as formas, tanto 
externas como internas correlativas; ti pela evolução his- 
torica e pelos resultados que se avalia a ligação d'essas 
formas com um determinado fundo social e a sua desvan- 



tagem ou conveniencia nas diversas hypotheses; é ainda 
pelo estudo d'essa evolução e dos factos da  epocha qiie s e  
deve determinar a direcção conveniente para a actividade 
e interesses sociaes, orientando-se n'esse sentido a legis- 
lação. E se  o estiiclo da formação, estructura e vida do 
Estado nas suos relações fundamentaes com a sociedade e 
com os seus  elementos, quer considerados individualmente, 
quer em aggregados parciaes, não pbde deixar d e  ser  pro- 
fundamente scientifico, egualmente o deve ser  o da sua 
pathologia ; do mesmo modo que em medicina, e necessaria 
a observação detida e a analyse fiel dos elementos sociaes, 
a investigação cuidadosa dos seus anlecedentes e das suas 
heredilariedades; sO assim s e  Ilie podem prever a s  crises, 
a dissolução ou a morte, e os esforços e a s  modificações 
necessarias para se  vencerem aquellas e se  obstar a estas. 
Em sumina, o dircllo politico deve ser  iim corollario da  
sciencia politica, como o direito economico da sciencia 
economica. 

Nem sempre porem s e  estuda toda a sciencia politica ; 
muitas vezes toma-se dos seus vastos assumptos o mais 
central e mais posilivo, porque esta quasi todo reduzido a 
lei, -o Estado tal qual e, na siia constituifão, islo e ,  nos 
seus orgãos e nas suas funcções e na limitação do seu 
direito pelo direito necessario dos diversos elementos 
sociaes-; e n'este caso, quer se  expliquem as relações 
existentes, quer se  indiquem as transformacões ideaes e 
provaveis, e direito constitucional, que Palma define- a 
orgaiiisaqão da soberania ou dos poderes publicos do Es- 
tado e da liberdade dos cidadãos-, e que podemos dizer 
que e - o que tlescriinina o potler constitiiiiite do consti- 
tuido, 01-gariisa os poderes furidarnenlaes (10 Estado e 
deleriniiia as relac;õcs inais geraes entre este e os cidadãos. 

Esta discrimiiiaçáo e organisação de  poderes faz dis- 
tinguir facilmertle diversos ramos do direilo publico, de- 
rivação e complemento d~ direito constítucional. 

O poder legislalivo e o poder eleitoral dão logar ao 
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direito eleitoral, que determina a s  condiqões e fbrmas d e  
constituição d'ambos estes poderes ou pelo menos do se- 
gundo e de  parte do primeiro e os regulamentos conforme 
os quaes este se  exerce. Encet-ra o problema importantis- 
simo da organisação do siiffi.agio para a escolha dos me- 
lhores e m  diversas funcc;ões do governo da sociedade. 

O poder judicial dd logar i organisa~ão judicial, que 
divide o paiz em circumscripc;ões judiciaes, as hicrarchisa 
e unifica, e determina as condições legaes dos juizes corres- 
pondentes, e ao proçosso chll e ci.imina1, que syslematisa 
os meios e a s  normas segundo os quaes se discutem os  
direitos coritestados e se  averigua a esistençia e natureza 
d e  delictos e ci,imes. Tem ~ ~ i ~ o b l e m a s  importaritissimos, 
porque da boa escollia dos juizes, da base naliii-a1 das 
circurnscrip~ões e tla adq1laq30 110s processos i natureza 
das causas depende a justiça nas relações sociaes, sem a 
qual não ha nem governo que 1130 degenere, nem Estado 
que se  não desliunre, riem sociedade que s e  náo perverta. 

Estudando o poder execiili~o, vê-se que por elle, pelo 
poder modei*ailor e legislativo ae reparte a funcção poli- 
tica - promoção, coordenação e direcção dos interesses 
geraes do paiz. 

O poder executivo coritribue para ella por algumas das 
nomeac;óes que Ilie competem, 1)ela direcçáo das negocia- 
ções politicas e dos tratados com as outras nac;Ges, pelas 
declarações de  guerra e celebraçáo da paz, pela proposição 
das leis, atti.ibuiç"us que em miiitos paizes lhe per-tencem, 
e, alem d'isto, pela necessidade d'harmonia entre elle e as 
maiorias parlamentares. 

12 por causa da parte proeminente que o poder exe- 
cutivo tem na direcqão dos interesses geraes do paiz que 
elle se  chama o goue?-~zo. 

O exei.cicio d'esla fiiricc;áo encontra o seu meio de  de- 
terminação e saiicçáo nos debates e votos do parlamento, 
nas discussões do joi-nalismo, nas deliberaqões das reuniões 
politicas publicas e nos resultados das eleições; e, poslo 



que siibordiriado a lima grande vai,icdade de  leis, não díi 
logar a uiii i m o  cspec.i;il de  direito, mas  e objecto da  
polilica, d;i qiial [)e (;i.eef diz - que 6 a acção reflectida da 
sociedade sobre si mesma, tendo por funcção regularisar 
a falta tl'eqiiilibrio dos elementos sociaes, a s  variações in- 
cessantes da  rnaleria social, fazendo que a sociedade a s  
assiriiille, adapiando, a ellas a sua orgatiisação- (2); o que 
por p a l a ~ r a s  mais simples s e  pbde exprimir. dizendo que 
e-a regularisação ila vida do Estado, a promoção, coor- 
denaçio e direcção dos interesses geraes da sociedade, 
em Iiarrrioriia com as suas aptidões e circumstancias, pela 
acçio do governo e dos partidos politicos e pela acção e 
reacção dos d i ~ e r s o s  elementos sociaes. 

Quanto rnais corislaitte e rnais proporcionada e a acção e 
reacção de  todos estes factores - governo, partidos politicos 
e elementos socioes - tanto mais Iiarmonica, mais perfeita 
e a coordenação dos inleresses geraes e mais conveniente 
a sua direc<;ão; onde a acção do governo uão enconlra a 
dos l~art idos ~)olilicos, a vida do Estado estagna-se e cor- 
rompe-se ; oiide a acção dos governos e dos partidos politicos 
não encontra a acção e reacção dos elementos sociaes, o go- 
verrio e os partidos politicos teriderii a substituir os inleres- 
ses geraes da sociedade, que s e  tlesarnpara a si propria, 
pelos interesses particulares das pessoas que os  comploem. 

illhrn da parle importante que tem na funcção politica, 
o poder executivo tem duas oulras fuiicções muito distin- 
ctas d'ella : iiina que s e  pGde dizer reflexa, determinada 
pelo exercicio do potler legislativo-a da applicação das 
leis d'iriteresse publico - applicaçGo, que, corno diz Illun- 
lsclili, nem sempre G iiiiia sirriples excciic;ão, porque muitas 
vezes a lei sú rnarca o quadro denlro do qual a adminis- 
tração se  riiove livrerriente ; oiilra de iniciativa propria -a 
dc  velar pela manuleiição do dii*eilo o do interesse social, 
mesmo quando a lei é omissa, por isso que esta, por 
sua riatureza geral, 1120 pbde prever tiido, e e muitas vezes 
necessario prevenir ou reparar accideutes. 

2 
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Para o desempenho d'estas funcções de natureza tão 
variada como os fins do Estado, mas que não são tão 
geraes como a funcção politica, e necessario que o poder 
executivo central se  espalhe por meio de  delegados por 
toda a extensão do mesmo Ihtado;  e ,  porqiie, alem d'este, 
existem aggregações socines menores, e d e  natiireza ana- 
Ioga ou intermedia a d'elle, corno são as provincias, os 
cantões, os concellios, a s  parochias, incumbem-lhes tambem 
funcções semelliarites e coordenadas com estas duas do 
poder executivo. Estas funcções do poder execiiti\70 e das 
corporaçóes que represeritam as aggregações publicas 
locaes e ainda a dos estabelecimeritos pixblicos oix d'utili- 
dade publica, são origem d'um ramo especial d e  direito 
publico - o di~*eito ad~ninistralivo. 

Interessam toda a vida social os yroblemas d'este ramo 
de  direito, um d'elles marcar os limites da acção da polzcia, 
d e  modo que s e  previnam crimes e desordens sem s e  
violarem e perturbarem direitos ; outro -combinar a rini- 
dade e a força do Estado e n supremacia do direito c3m 
uma autonomia tal dos aggisegados sociaes menores, que 
nem aquella uriidade se  dissolva, nem a siia força diminua, 
e o direito encontre garantias d e  realisaçáo atravez d e  
todas as liberdades. 

-4 funcção da administraqáo relativamente ao Estado 4. 
uma funcção de  transmissão da sua acção e de conserva- 
ção das condiçóes sociaes; mas relativamente ás fracções 
organicas do Estatlo 6 tambem uma funcção de  pi30nioção, 
coorderiação e direcção d'interaesses, mas inleresses locaes, 
e tal que o seu movimento se  Iiarmonise com o movimento 
geral da sociedade (3). 

( 1 )  De Greef - Zntr~oihction n Ia Sociologie, Ze Partie, pag. 364, 
270, 392, 409, 41%. 

(2) Ibid., 1~ Partie, pag. 44, P Partie, pag. 372, etc. 
(3) lbid.; 2~ Partie, pag. 354 ; Principias e Znstatuições de Direito 

Administrutico, pelo Dr. José Frederico Laranjo, Paseiciilo 1.0, $5  &.O 

e 5.0 



D'estes ramos de  direito publico temos que occupar- 
nos principalrnerite do direito colzs~i~z~cional, que em pou- 
cas palavras se  p0tie tlefiriir o que determina a conslitui- 
çBo do Estatlo. Este estudo náo deve poix3ni separar-se 
complelarnenle do estudo das origens, coiidi<;ões d'exislen- 
cia, direitos riecessarios, fbrmas e evolução das formas do 
Estado e do governo, porqiie a constiliiiçáo d'um Estado, 
uni Estado constitiiido de certo modo, não e uma abstra- 
cçko que s e  1180 ligue ao passado e ao futuro d'um povo 
e que náo deva ter as raizes e a s  condições da sua vitali- 
dade nas condiçóes d'csse povo e em circnmstaiicias da  
epocba ; o cstudo tlo direito constitucional serh pois acom- 
pantiado da inves t iga~lo  de principios d e  sciencia ou d e  
direito politiço. 

Em todo o caso, isto leva-nos a examinar o que seja uma 
çonstitzlifão. 

Ai-istoteles na sua  Politica diz que i! o que determina 
no Estaclo a organisação regular de  todas as magistratu- 
ras, mas sobretudo da magistratura soberana, e o sobe- 
rano é em todos os logares o governo; o governo e por 
isso a propria constituiçáo, sendo esta portanto democra- 
tica, oligarchica ou nionarcliica, conforme a soberania 
pertence ao povo ou a uma maioria ou a um so (1). 
N'outra parte, distinguindo a eonsLituic;ão da lei, cscreve : 
aA cunstitiiição rio 1l:stado a organisação das magistra- 
turas, a repartição dos poderes, a attribuição da sobera- 
nia, n'uma palavra, a determiuaçáo do fim especial d e  
cada associação politica. As leis, pelo contrario, distinctas 
dos principios essericiaes e caracteristicos da  constituição, 
são a regra do niagistrxio no exei.cicio do poder e na re- 
prcssáo dos delictos que irifringem essas leis ( 1 ) . ~  A con- 
stituição, diz n'outro logar, e a propria vida do Estado (3), 
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Estas palavras quasi marcam o ambito e indicam as 
principaes questóes de  direito cons~.iiiicioiial aititia lioje; 
somente na actualidade os fins da communidade ciiil, em- 
bora não estranhos ao direito coristitucional, são estuclados 
tanibem n'oiitras sciencias, P ,  aiem d'isso, no  direito coii- 
stitucional requer-se o estudo das condic,.óes que devem 
manter a liberdade dos cidadáos e gararitir e proteger n'r 

minorias contra a oppressão possivel por parte das i11:1i0- 
rias. Os antigos, os gregos, como os romanos, confuiidi;riii 
o poder do ])ovo com a sua liberdade e o seu dirc3il(,. 1 1  

que são coisas diversas, e faziam resiiltar a maniitcii~:;ii I 
d'aquella liberdade da divisao e rollegação dos podere. ( 

da sua duração breve, mas iiáo limita\am pelo direiil,, 
precisa e solemnemente marcado dos indivldnos, o direiio 
d o  Estado; as nações moc-lerrias não si) organisam iiiellior 
a divisão dos podei,es, corno garniitia da libei*dacl~ d;is 
pessoas e de  perfe i~áo d:rs fiiiicc,.óes, mas tambem, 1)riiic.i- 
palnieiite destlt: :i revnlrr~ão I'r;irices;i, garantem i i ie l l i~~i~ 
essa divisão, e iriscrevem nas coris~itiiições os furiil;inicii- 
tos imprescendiveis do direito dos iiitlividuos. i\ drclavcz- 
ção dos direilos do l to~ t~e tn  pela assrmblea constituiiite 
francesa teve uma enorme irnpoi.tancia e marcou uma era 
nova na politica ; desde eniáo o direito coristitiicBiorial tem 
dois pólos : um - a orgaiiis:ição do Eslatlo ; outro - os (li- 
reitos fundamentaes dos individiioe. 

nomagnosi, deixantlo-se influeiiciar pelas coiitli~Gcb~ 
bistoricas do seli tempo, defiriiii constituição : (1 lima Ivi 
qrie um povo impóe aos go\eriiarites para se  defender do 
despotismo d'ellesn. Idka fiilsa, diz Palma, porque con- 
cebe as relações de goverriaiites c governados corno de  
hostilidade natural (4). 

Todavia, embora essas relaçócs devam se r  de  coopera- 
ção e Iiarmonia, r! certo que, s e  se  quer definir a consti- 
tuição pela sua origem e pelo seu fim ou intuito geral, 
esta definição corresponde a um riiimero de factos tlistori- 
cos muito maior do que os que lembram desde logo. Na 



antigiiidade, as constituições gregas e romanas foram o 
resultado d e  tenacissiinas e sangrentas luctas entre a s  
classes para se  l i lrarem do despotismo do governo ou 
umas do despolisrno das ontras;  rios povos modernos, a 
constituiçáo inglesa foi qiitisi sempre o resultado de  Iiictas 
e tratisacqões entre o direito que s e  arrogavam os reis e 
as liberdades que revindicavam os baróes e que s e  gene- 
ralisavam ao povo, exemplo, a Inctgna charla; no conti- 
nente, as coristitiii~Ges rno(leriias, quando foram o produ- 
cto d'iima assenihlei~ de legisladoines, tiveram sempre atraz 
de si uma revoliição, que Ilies dava força, e ,  quando foi-am 
cartas, oiitorgadas 1)or um princil)e, ou foram um compro- 
misso coiii revoluções anteriores oii a bandeira d'uma 
guei-i-a çi\il,  o peritior de  leald~ide dado por um membro 
ci'iima fiimilia real ti um partido polilico que o escolliera 
paiaa cliefe. Coricoi.tlias ou trarisacçõc:~, constitiiifles pro- 
1)ri;iniente dictas oii c;trtas, iIS leis organicas f~indtimeiitaes 
tlos 1)ovos sáo proiiri~lgacias, corrio as leis dc hloysés, no 
Sinay, rubro de  saiigue c de  fogo, das revoluções e das 
guerras civis; todavia a defiriiçáo de Ilornaçiiosi niÍo si: 
pbde acceitiir, porqiie s e  a grierra estd na origem das 
coristituic;ões, o govei-rio emanaiido da naçáo e em consenso 
com clla tlevc ser  urna das suas conse(jrler~cias, e porque, 
alem d'isto, 6 incoinpleta, pois que não indica o assumpto 
do direito constitucional. 

Sismontli e Ilossi, iipplicarido ao direito a noçáo de  con- 
stituição que os criltores d e  sçiencias natiiraes applic.am 
aos corpos, disseram que - «a co~istituic.ão e o complexo 
de  leis e ii'usos quc fazem d'iiiria sociedade humana 
um corpo polilico, tendo tini valor proprio, uma acçáio 
propria para çoriser\ar-se e \ivcr de yiialyiicr modou. 
N'este sentido todo o Estado tein a sua constituição. Hojc 
que em sociologia 1tredomiila a escola riaturalista Iiisto- 
rica, este sentido da palavra constitiiição não se  deve 
perder d e  vista ; toda\ ia e impossivel deixar de  reconhecer 
que é lato de  mais, porque comprehende toda a constitui- 
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ção social, a religiosa, a economica, a civil, a peiial, todo 
o conjuncto de  leis e iisos por que iiin povo s e  governa e 
r egc ;  e emhora a coilstitiiiç3o politic:~ toiilia ligalões com 
tiiclo isto, r mesnio com a coiistilrii~ão do scilo qiie o 1)ovo 
habita; embora, coirio tliz I)e (;recbf, o org;inisiiio soc.ial 
não seja corislitiiitlo por meio d'iima siinl)lcs rc~laçZo eiili.11 
os indivicluos, e os griipos d'ii~tlividrtos, rn;is soja 1uriri;itlo 
pela coortlcrinláo de  todos chstcs elc~nieritos com totlos os 
açeritcs pliysicos (> pliysiologicos antcrioi.ts, C cerlo que, 
sem sc tlcixareiri de inai.c:ir estas relaçfies, 6 necessai-io 
dislirigiiir a coiistitui~áo polilicii das coritlii.õc~s oi-gariiras 
a que ella se  1)rericle. fi \ei.ciatle, como diz o rnesnio es- 
criptor, que as societlatles riao tèein somente as srias IIJI., 
isto 6, ;rs suas rrlncõc3s i i ec~ssn i~ i i~s ,  iiiijs lèom uiil coipo, 
uma eslriic'liira, orçáos por irioio clos qiines essiis !eis fiiiic- 
cionam ( 5 ) ;  mas n'ebsas leis, ri'esso corpo, ri'essa striictiira, 
n'esses orgBos (! iiitlis[~eris;rvc~l iiot;ir o qiie é de natuieza 
politica. 

L)a defiiii(;tio qiie nbs demos de direito constitiicic~ii;il 
deriva a seguinte defiriiçáo de  coasti/tctguo: A lei que tltbb- 
crimina o podei. conslitiiinte do  conslitiiido, que orçaiiisa 
os podercs funtl:iint~ritiies do  13stacIo e determina aa rela- 
ções mais g ( ~ r a ( ~ s ,  Oii~eitos e dev iws  r~ciprocos ,  eiitre este 
e os cida(1aos. (:oir!o iiáo lia esta dvsc-i.iminação de  direitos 
e deveres seiiao em paizes qiie prociiram combiriai. a 
unidade e a solieratiia do Est,iclo com a liberdade dos ci- 
dadfios, algiiris (~scril)torcs definr:m conslituição - a Ivi 
fiindamental (10s p:iizcs tjiie lêeni entre os seus fins a 
liberdade dos seus Iial,itniiles. N'cste seiitido, o mais res- 
tricto, mas rnoclerriameiite o mais ~isual ,  só  têem consti- 
tuição os povos regidos por instiiuições liberaes, dizendo-se 
por isso I i s l ~ d o s  constilzictotrucs aqiiclles que tilerri uma 
orgari isa~ão tal qiie limita os direitos dos ço\ernaritcs de  
modo que COosistii com clllos a Iibertladr (10s cidadãos, e 
Estados nico constilz~cionues aqiielles eni que o direito dos 
çovernantes ou e illimitado ou tem limites pouco fixos e 



que facilmente se  trancendem, podendo supprimir-se a li- 
berdade dos iiidividi~os. 

O estudo do direito constitucional e ,  em grande parte, 
um cstutio dr Icgibla~io coiiiparatla; foi um estudo d'essa 
nalixreza o modelo deixado por Aristoteles na sua Politica, 
que examina as constituições dos diversos povos da Grecia 
e d'alguns oiitros do littoral do Mediterraneo; Montesquieu 
rio Espirilo das l ~ i s  compainoli tamhem as leis organicas de  
diversas genttls, i~clacioni~ndo-as com as condições, priii- 
cipalmeiite sitiiacão e clima, dos paizes em que vivem ; 
lioje que a Iiumaiiidadt~ esta iiiais do que nunca ligada 
eritre si, c que as itelaçõcs dos homens com o meio em 
qiic vivom e com a historia de  qiie se dcsinvolvem são 
cada vcz mais evidentes,, o estudo do direito constitucional 
náo p0de isolar-s11 iicm do tio ineio c3smico, ncm do da 
Iiistorin, iiern tlo (tas relaqUes tla organisa~áo tl'um povo 
com a ~l 'outros:  teremos 110s isso Oe pass;Iin em revista as 
diversas coristitiiic;ões que tèeni al)pnrecido na Iiistoria, 
priiiçil)aliiicntc tios povos que tiveram ii'ella unia liirga 
influencia, mas tclmos que lios occiipar especialmente clits 
corisliluições liberaes (tos pí~vos mais civilisados da Europa 
e da America, porquc s%o essas que apresentam o typo 
medio mais impoi-tante na actiirilidnde, aquelle em cuja 
classe entra a c~oiistituiçáo portiigiieza, c de  cujo estudo 
geral se pótle por isso descci- para o estudo especial e 
positivo cl;i iiossa oi.gaiiisa(:Gu ~)olilica. 

( 1 )  Politiqiro ii'.lt~islot~, traduite por J .  Bartlielemy-Sainte Hilaire, 
30 edit,  Liv. 30 çhap. IV, 5 LO, pag. I41, 

(2) Ibid., Liv. vi, chap. I.er, $ 5 C ,  p:ig. 196. 
(3) Iliid., Liv. VI, rliap. ix, 30, pag. 319. 
( 4 )  Pa1iii:i-Corso d i  Uiritto Costiluriotzc~lc, 3e edit., vol. 1.O, cap. 

i;, pag. 47. 
(ti) De Grccf-Znlroduclion ci lu Soçiologie, 20 partie, pag. 59. 
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As fo?rlrs do tlistlilo i~onsliliit7ioiiiiI são:  1." lntln a 1egi.s- 
Iacio cscripta sobi-e assiimptos d'cssr dirrilo c dc tlircito 
correlativo c taoiii~~loiiicrit;ii.; 2." o cosliiiiie; 3." :I jiiris1)rii- 
drricia, coinj~relrciiilrntlo ri50 si) 1)a i . l~  da jiitliriaria, mas 
tamlbcrn c priricilraliiierito n [inrl;irnriilar; h." o.; [,lel)isc'ilos 
e tis tlocisfiits tlns c.ornicios r tlos mo\.iinciilos l)opiilartls 
siiilicientemeiilt> titrles para niodificarem aquelle tlireito eiri 
qiialtliier scrititlo; C,." os tratados scientificos sobre este 
ramo de  tlireilo. 

l f n  coristitiiirões qunsi todas escriptas, umas oiitcirg;rtl;is 
pai' irm priric*il)c. como a noss:i rartii c.oii$titiirioii;iI (111 

1826 e o c~statiilo i1;iliaiio d c b  Ic rn:rrtsi) tle 1898, c)iiti.:i\ 
disciititlas e \.olatl:is por lima assoiriblén legislnti\.;i, coiiio 
a conslitiiigio fr;iii~-cza d o  1791 c outras ti:] aiesrnn iia[Zo, 
e conio ns rioss;is (Ir 1822, tle 1838 e os actos ;iddiciori;ic~.i 
i carta constiliicioii;+i, o tle 5 ile jiillio J c  18:i2, o dc $2'~ 
de julho dtb 1885 e o tI (1  :1 de nbiil dc  189G. Em qiialiliier 
d'esttts casos, esta I(~gisla<;áo c~onstitircional escripta, e ,  alérri 
d'clla, a Icgislaião (4eitoral correl;rtiva, os rcgiilainentos nii 
regimentos (Ias cainar;is são as [)rint-ipaes fontes do dircito 
de que se  trata. 

Mas nem todas as constitiiições polilicas estão todas ou 
na siia maxima p:iitc esc+riptas ; lia constiliiii.óes que não 
foram elaboratlas tl'iiriia si, vez por iim legislatloi~, iii<lividrio 
oii assernbléa ~)oliticii, mas cliie se formai iim poiico a poiico 
do dcsinvolvimcnto seciilar dos factos e iliis institiiições 
atravez das Iiictas d:is classes i1 dos caoml)roniissos que 
ellas originar;irn, conio são, por exemplo, a ;iritiga consti- 
tiiiçio romaria e a iiioderna conslituiç3o iriglezn. tliie não 
foi,arri esciil)tas serião eni parte;  n'este caso o costume e a 
foiitth pr.iiicipal do dii-eito c,oii.sliiociorial. 1;: assim que o 
gabiiiele iiiçlez, que  teve a srra oi-igcin no ronsellio pri- 



vado do rei, que este consultava nos riegocios mais impor- 
tantes, se  foi pouco a poiico, clrpois da  restauração, 
tornando o principal poder executivo, e e lima parte 
essencial tla politica inglesa. nTotln\ia, escreve Macaulay, 
estranlio e tlizel-o, clle cnntiniía ainda desconliecido a lei: 
os nomes dos iiobrcs e gentl í~rjz~ns qiie o coaip6em 1120 são 
nunca officialmcnte anririnciados ao [~iiblico ; nenliiima re- 
cordacão se  conserva das suas reuriióes e i'esolu(ões, riem 
a siia esistencia fui iiiiiica rec.onlii~cidii por qiialqii~r acto 
do p:rrlamento» ( I ) .  

Mesmo rliianrlo as corisliluições esláo escriplas, o cos- 
tume tem ainda um papel im[iotbtaiitissinic, n'ehte ramo de 
direito, porque 6 por elltl, pela 1ir;ixe parlamentar e pelos 
trat:itlos scieiitilicos sobr-c a nxitei.ia, que se  ibcgiil;iin os 
assiirnl)tos q11e 112 c~oiihliliiii;5o ehcri[)t;t sb  aplitirecein iri- 
diciiilos oorn iii~iita genei';iliilaile. Assiiri, por ~ \ e m l ~ l o ,  a 
nossa carta coiis1iliicioii;il tliz qiie o poder rnotlei,atlor leni 
o direilo tle tlemittir o goveriio e tle dissolver ai: camarlis; 
não diz poi-Sni tlriaiido se tle\e op1:ir por uma ou por oiilra 
d'essas coisas ; esta Iiicuiia ~)relieiich~tri-n'a a pr:ixe e a s  
noções dadas nos tratados tle diroito consliliicional. Outro 
exemplo : A carta diz qiie o rtli riorneia e demitle livre- 
menlc os rninistros ; totlavia a ~iomeaçáo esta sujeita a 
regras traçadas pelo costiimc e pela natiircza do governo 
constitiicioiial, qiie exige unidade no ministcrio, responsa- 
bilidade solicia ria entre os miriis tros nos negocios mais 
iin[)oi.t;inlcs e Ii;ir.oionia eritise o governo e as maiorias 
[ )ar la~~~ei i tares ,  qiie iini~malineiitc sU podem derivar (10s 
grandes par t i t l~s  polilicos; o rei nomeia por isso apenas 
o pi*esideiite de coiisellio de  ministi-os, que e encarregado 
de  formar o inioisterio, e esse presidente 6 regra ir Lius- 
cal-o ao cliefe do partido politico cujas opinióes e I 1 ~ 1  C OS s e  
accommodam mais a correiile de  iicçessidade e opiniões 
do paiz. 

O costiime tern uiii tle tres effoilos: I ." o de innovar, 
creando direito que não existia, como no caso memoravel 
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do gabinete inglez ; 2 . 9  d e  ssiipprir ommissóes como nos 
dois casos apontados da nossa Car ta ;  3 . O  o de  revogar 
direito estatuido; assini entre nbs nas diversas revoluçóes 
politicas posteriores a 1834 foi-se suppondo revoçada a 
pena de  morte nos crimes politicos ate, qiie em 485.3, re- 
conliecendo-se o direito i8evelado nos factos, a siia aboliqao 
se  inscreveu na coostitiii~ão; assiiii Lambem ria Inglaterra 
suppõc-se revog;ido por falta tl'tiso o direito de orlto tlo 
moiitirclia ria saiiz<;áo das leis. 

Mas aleiii do cost~irrie sáo tambein lima fonte de (lireito 
constitiicioiial os discursos da coroa e a s  mensagens dos 
presidentes das republicas, os discursos e a s  opilricies de 
mitlisl,ros e polillcos rmi?z.t~ntes, pi-iiicipali~ierile il'aqiiellos 
qiie presidiram ii creaçáo, libnrislOrmaçóes e crises do Es- 
tado, e iiifluiraili d'urii iiiodo iitil ria sua existenciir e direç- 
çáo, como por exemplo, bIirabeaii, I'itt, Vox, (:avouis, 
Bismarck, Tliiei-S. Cladstoiie, Rfoiisiiitio da Silveira, Manuel 
Oassos, etc., e ainda os actos e discussóes parlamentares, 
as voiac:,ões singiil;ires de cada corpo do parlarrierito. 

É 1)ela grande iinportaiicia que as opiniões e os  actos 
da vida politiça tdem na iiitei,l)relação do direito constitu- 
cional que eni totlos os parlariientos tlo mundo se  recorre 
constanteniente a renieirioi'aç3o das opiniões, actos e reso- 
luções dos estadistas mais celel)r.es, dos parlamentos mais 
iiotaveis, nas occasiões mais solernnes, foiamando-se assim 
o elo de  tradicçáo iiecessaria para que a iiiterpi*etaç8o iião 
fluctue [I rneiSc6 d e  todos os caprichos e de  todos os pe- 
quenos interesses de  momento; n'esle recor~liecirnerito de  
direilo, que se  pbde dizer liistoriko, calie-se [)orkrn as vezes 
n'um abuso, que E preciso e ~ i t a r - o  de  rcspigar no 
passado a lembrariça dos maiores erros e dos peiores actos 
para formar coni elles unia collecção tradicional de abusos, 
a que se ericosteni e corri rliie se  desciilpern os que se  
praticaram o11 se  clrierem praticar. 

Egualrnerite sáo lima fonte de  iriterpretaqão de  direito 
constitucioiial a s  sen teqas  dos tr-iburlacs c ~ n  auszcwtplos poli- 



tiros, como s5o as do nosso tribunal especial de  verificação 
de poderes para as eleiç0es contestadas e a s  da camara 
dos pares constitiiida em tribunal de jiistica e ainda algumas 
do tribiiiial de  contas. 

Nos pnizes ein qiic o povo corisei*\a o direito de legislar 
n'alguns assumptos tlirectameiite oii 1)or tileio de  re[ei.entiz~n~, 
como tia Suissa : ri'aclrielles erri qiie, como n'algunias epoclias 
da liistoria moderna da L~i.ari~a, B coiisirltado para decidir 
quebtões funclairieritaes, em politica, aquella legislayáo e 
estes pl~biscitos podem tainbeiii serh iiiua foiite de  tlireilo 
constitiicional, qiie parecc todavia que tende a dcsappare- 
cer, porqiie estas mariifest;içóes sáo reputadas calioticas, 
iriorganicas e a~'liliciaes, ( e ~ n i ~ ) a t i \ ~ i s  caem a peiliieriez de 
algiins Ilslados tla aritigiiitl;ide e com a sirnplicitlatle das 
suas queslóes, nias irnpr,ol~i.i;ts da grarideza da iiiaioria (10s 
Estados moderrios e da coinpiexidatle tios seus pi.oblenins. 
Mesmo porem orrtle se iiáo recoiiliece ao [)ovo esse tlireito 
de legislar ou de dccidir votaiido siiri ou náo, recoiihece- 
se-llit: sempre, nos paizes liberaes, o direito de reiiiiiáo e 
petição, e as decisões dos seus coniicios, se  os anima iima 
idea verdadeii.a ou urri sentirrienlo iritenso, qiie acliia ao 
mesmo tempo em todo o pniz, potlcm ser iima oriçrni de 
modificações oii inter\irèIações tlo (lireito consíiti~cioiial. E 
se  estas rn;~iiifcsl;iyGes legaes e ~);icificas pijdeiri ter  este 
effeito, rri~\~irnerilos l)opiilares iiiais foi,tes, riioisiiiclile as 
revoliições, ainda o l~roduzern com mais eiieiSçia ; U da 
cratera das rcvolii~Ties e conlra-rciolii@~es e dos conipro- 
missos d'evoliic;ão, equirlistarites d'umas e d'oiitras, que 
saliiu, iiii vei.tlatle, :i niaiori;~ das coristitiiições iiiodrrnas. 

Finalmente, s3o tarnbeiii fontes tlo direito constituçioiial 
os h-ututlos sciattificos. .\ssirii na Frarica as obi.as de  Hen- 
jamin Constant sobre o çorerrio repi-eseritantivo foram 
consideradas e consiiltadas prii3 niuito lernpo para se inter- 
pretar a coiislitoiçáo e Ilie supprir as lacuiias ; o mesmo 
acontecia ria Inglaterra coiii as obi-as-- O yoocmo parla- 
mentar d'blplieils Todd e com outras; entre nOs coiisulta- 
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vam-se os escriptos de  Silvestre Pinheiro sobre direito 
publico e hoje os Estttdos sob-e n Cavta Constitt~cional e o 
Acto Addiccional de 18.52 do sr .  Ur. Lopes Praça. As 
constitiiições são algumas, prii~cipalmente a ingleza, de  
formaçáo tiistorica, resultado d e  Iilctas, revindicaç6es, con- 
cessões e usiirpações, oiitras poreiii de  formaçáo scientifica, 
embora a icléa scieritifica s e  torriasse facto muitas vezes 
com o auxilio da força; náo admira por isso que a sciencia 
sclja uma fonte de direito constiti~cional; assim que a 
divisão dos poileres, ia1 como a ;ipresentítm algumas coiis- 
tituições, foi iinia tlerivayão da scieiic.ia ; do  iriesnio modo 
a idea e os varios systernas da i.epreseritaçáo das mino- 
rias, etc. 

Em siimma, C fonte de direito coristitucional tiido aqiiillo, 
quer leis, quer costiimes, quer acto, quer discurso, quer 
seriteriça, quer comicio, qiiei- ti,atado, em qiie se  manifesta 
a conscieiicia juridica da riaçáo sobre assumptos de  direito 
coristitiiciotial. 

(1) Macaulny-llislo~y of E'ngland, London, 1859, t. 10, chap. $.. 
pag. '220. 

S e  são mulliplices a s  fontes do direito coristitucional, 
sáo ainda mais numerosas a s  suas  relagões. Todos os ele- 
maritos naturaes e sociaes do paiz, todas as forcas vivas 
da naçáo, todas as siias contficões e aiiidn as dos paizes 
vizinlios e d'outros de  larga preporideraricia iitfliicni sobre 
a constituiç5o d'elle e poiataiito sobre o sei1 direito consti- 
tucional. 

Entre as influencias priiicipaes estão : 1 .O o ferrilo~io, 
compreliendendo-se :)or esta palavra, como quer L)e Greef, 
toda a pheiiomenalidade inoi.çitnica e orgaiiica differeiite 
da  do homem, poi,tarilo o çlinbcl, a ezte~zstio do paiz, a sua 



fÚimma, a constituicão geologica e rnine~~alogica do sOlo e do 
sub-siilo, as nzontanhas, as agztas e a flora e a fauna. que 
de  tudo isto se  desinvolvem; 2." a população, considerada 
na raca ou raças a que pertence ou de que deriva ; 3." a 
religião; a historia i10 paiz, principalmente em todo o 
tempo em que o Eslado se  p8de considerar o mesmo ; 5." 
a organisacão economiça; e a grantleza, densidade e modo 
d e  di~t~ribuição da população; 6." o desenvolvimento scien- 
lifico ; 7." os costumes, a T I L O I - L I ~  privada e piiblica ; 8." as  
relap?es inte~.nacionues direclas da nação com outras e as 
que pela força das coisas, involuntaria e quasi iiicon- 
scientemente, se  estabelecem entre povos que existeni ao 
mesmo tempo, mormente n'um grau proximo de  civilisação, 

A natureza, o te~*ritorio, são, com effeito, a origem e a 
base da sociedade ; a palavra - patria - applicada ao ter- 
ritorio da nação inclica e~iergicameiile unia relaçáo de  
palerriidadc ; ii iio tei.ritoi.io e do lerritorio que o Iiomern 
vive, e iirna grande parle do seri progresso k urna relação 
d'adaptação cada vez maior aos seus elerneiilos. 

No territorio o c l i m ~  influe clirectameiite sobre as pro- 
ducçóes e portanto sobre as profissões; eteriiarneiite oaça- 
dores e puscadores nas regiões tlos gelos, eternamente 
pastores nas regiões das sleppes, os hoineiis desinvolvem 
a riqueza variarlissitna das suas facrildacies rias regiões 
temperadas segiirido a pliase da civilisaçáo, e a siia acti- 
vidade vae da açricuttiira, que coriieça na terra, A indus- 
tria, ao comniercio, 3 sciencia, i arte, e condições tão 
diversas não podem produzir, uem as mesmas ideas, nem 
os mesmos costumes, e por isso não podem ter as mesmas 
leis e a mesma constituição politica. 

A extensão do tcrritorio tambem e importante para a 
constituição, que forçosamente tem de s e  lhe adaptar. Na 
historia antiga o Estado mudou de  constituição politica 
sempre que variou muito a extensão do seu territorio; 
exemplo, Roma ; na formação das nacionalidades modernas 
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o siniples augmento da extensão do Estado bastou por si 
si, para modificar n'um sentido favoravel ao poder real as 
institiiições descriptas por Taci to como a constituição dos 
germanos nas florestas; agora ainda os dois typos extre- 
mos da  constiluição politica sao d'um lado a enornie 
Iirissia, do outro a peqiieria Sriissa, e porque vêem qiie 
uma pequeria exteiisão do Eslarto 6 iiicompativel com o 
ideal de  governo directo tlo povo pelo povo que os demo- 
cratas mais ratlicaes s i o  federalistas. 

Não tem menor iiifluencia qiie a extensão a fórma; a 
configuru~úo do terrilorio, ser  iim continente aberto ou 
fectiado, uma periinsiila, fortemente destacada, ou um grupo 
d'illias, serem as costas uniformes ou variamente recor. 
tadas. 

c a divisão do globo em territorios distinctos, indivi- 
duatlos, que torna cada um d'elles o berço, a base e para 
assiiri dizer o molde e m  qiie s e  enquadra cada povo. Onde 
parece haver uma excepçáo, bem analysadas a s  circum- 
staiiçias, reduz-se tudo a regra. Assim, Portugal e a 
Hollnrida, que parece náo se  conformarem com ella, foram 
os resiiltaclos da foz (10s rios, cliie, expondo unia facha de  
territorio as irifloeiicias (Ias outras riac;ões niuito mais do 
que o interior, difl'erericiou alii as idêas e os costumes, 
produzindo o lypo etlinico e social necessario para a nacio- 
nalidade. De Portugal escreve L)e Greef : crA parle da costa 
hispanica que s e  torriou portuguesa é rectilinea, contrasta 
com a Hespanlia pelii uniformiiiatle das suas praias; sobre 
todo esse littoral encontram-se as mesmas condições d e  
ventos, de  correntes, de  clima, de fauna e de  vegetaçao, 
por conseqiiencia os habitantes costumaram-se ao mesmo 
genero de  vida, de  alirriento e de ideas. Não devia resultar 
d'isto uma tendencia para se  agruparem n'um mesmo corpo 
politico ? (I). » 

E s e  esta influencia vae ate i formação das nacioua- 
lidades, náo pôtle deixar tle se  esteuder i sua vida e a sua 
constituição politica ; cada povo tem escripto no aspecto do 



seu territorio uma parte do seu destino, como cada indi- 
vidiio tem na siia physionomia impressões do seu caracter ; 
assim a divisáo da Grecia antiga n'uma multidão de  peque- 
nos Estados foi, enlre oiitras causas, o resultado dos seus 
desfiladeiros, das suas moiitanlias, dos seus islhmos e da 
multidão das suas illias ; o regime11 representativo desin- 
volveu-se mais cedo na Inglaterra, sem soffrer os desvios 
que tem soffrido no coritineiite, por causa da sua situação 
insular; o caritonalisino e o federalismo da Suissa são o 
effeito da divisáo operada pelas siins monlarilias. 

A constiruiç6o gcologica e naine~-aloí$c~a do sdlo e do sub- 
scílo, as mortlanlias, as ngthas, a flora e a fauna são outra 
influencia imporlantissima ; como o clima, tudo isto tem 
relações intimas com a natureza das cultura e das indus- 
trias, e portanto com as profissões e a distribuição da  
popiilacf5o, qiie segue as correiites e ;r foz dos rios e a s  
nascentes d'agila, as florestas, as minas, as intersecções 
das estradas, agglomei~aritlo-se o11 tlispersando-se segundo 
as condiçiies de  vida. Tirai, por exemplo, i Inglaterra a s  
minas de  carvão de  pedra tlo seu siib-sblo e a sua cinta 
de  mares, diminuiri a intensidade da sua industria e do 
seu coirimercio e com ella a tla evolução do seu regimen 
represeritativo d e  arislocratico para democratico. 

A estas influencias do territorio esta subrnettida a 
popzclacáo, que póde ou soffrel-as sem Ilies resistir ou ate 
certo porito resislir-llies e niodifical-as, mediiido-se uma 
parte do Ilrogresso da ci~ilisação 11elo dominio do homem 
'obre ;I iiiitiireza e pelo i!proveiIaiiiento d'ella, dominio e 
;iproveitaiiieiito qiie se exercem segiindo diversas condições. 

Cma d'essas condi~ões  e a raca ou raras a que o povo 
pertence, que, produzida peia longa acção dos meios e da 
liistoria, da aos individuos predisposiçóes, tendencias, 
qualidades e defeitos hereditarios, e que se  revelam admi- 
r a~e lmen te  os mesmos atravez remontissimos seculos. 
No antigo Egypto, um judeu, Jose, filho de  Jacob, governa 
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a s  finanças do Estado ; são judeus qiie nos povos modernos 
s e  apoderam do cal~ital -tiiiilieiro e o manejam, dominando 
os govcriios e as fiiiariças ; coirio no tempo de  Moyses, o 
deus dos jiitleiis e aiiida ao niesnio tempo Jehova e o be- 
zerro d'oiro. Faclos arialogos n'oiitro sentirlo, embora talvez 
menos frisantes, se poderiam mostrai- n'oiitras raças ; a 
raça pois, que tem maiiifestaçbes tão diiradouras, tão vi\as 
e táo egiiaes, não pbde deixar de influir na liatureza da 
constituic;ão politica; e: com effeito, a raça latiiia, modifi- 
cada pela acc;ão de  seciili~s do poder romano e do papatlo 
e pela ceiitralisai;áo iiecessari;~ iio continente para resistir 
a pressáo guerreira dos 1)ovos visiiilios, siijeita-se com 
relativa facilidade a uni goverlio quasi absoluto, custando- 
lhe achar o equilibrio entre a liberdade e a aiictoridade ; 
menos sujeita a todas aquellns itiíiuericias, a raça anglo- 
saxonia permaiieceii mais itidi\itlualista, e para toda a 
parte 1);ii-a oiide \ a e  leva o seu Irab~as co~pzls e a siia 
maxinia de tliie urri povo 11%) i> ohrigatlo a pagar impostos 
qiie náo sejatii votados aiiniialrneiite pelos seiis i.epreseri- 
tanles ; e assiin qiie o por.tiiguez funda na Anierica umti 
monarcliia moderada ; o Iiesl~atiliol repiiblicas muil:~s vezes 
em pronuricianientos e tlicladiiras ; o iriglez, por causa 
d'uma qiiestáo d'irnposlos, uma iiniáo d'Estados, cm que, 
trocado o rei pelo 1)i.esiderite do repiiblica e profuiitlada a 
descentralis;it;áo ate i federaçh,  i-e[iiSoquz as instituições 
liberaes do seu paiz d'origem iio tempo eni que s e  sepa- 
rou d'elle. 

Outra coiitlição, que e das primeiras no tempo e na 
irnportaiicia, i: a 1.cj11giÜo. 

&o conjuricto das siias concepçi5es das relações de  
Deus, do  mundo e do liomem, ria hei-archia do seli sacer- 
docio, no labyrintlio mysterioso das crenças qiie diffunde, 
na complexidade dos preceitos que estabelece, na commu- 
nhão e soleninidatle dos seus ritos, a religião compreliende 
um systema de pliilosophi;!, de moral, cl'hygiene, d'econo- 
mia, de  direito, de  politica, que se entranha na alma dos 



povos e que os doiiiina, mesmo quando a elles Ilies parece 
que j3 não crBeiii ; h a iriystica nebillosa primiliva de  cujo 
vaslo e feciintlo seio 1L;eiu d e  s e  destiicar, dilrerenciando-se, 
os variaclos cleirieiitos do inundo social, que, mesmo depois 
de  separatlos e distiiiclos, trazerri e m  si a essencia da re- 
ligiálo tle que saliii,aiii, a que por isso a constiluição poli- 
tica não phde se r  conlraria. 

Assim, a i-eligiáo I)iaa1imanica, que divide o povo e m  
castas, k iiicorripiiliiel cuiii unia conslituir,áo ein que a lei 
seja cgic;il piii'a loilos; o Salalismo, a ivesignação e a poly- 
gainia cla religiáo iritilioiiielana coordeiiairi-se com rbrmas 
de governo abst~latns ; l~e lo  seu dogrna da filiaçio de todos 
os Iiomeiis cl'uiii si)  ir, ci'eaclo poi- Deus, o clirislianisn~o 
coii~luz a corislitiii!.<)os de libesdatle, d'egualdade e de  fra- 
loi*iiidade, o 1i.iangiilo cla revoluc;3o francesa, que vem das 
l)~of~iiiduzas cla tlouli.irin de Jesus, atlquirindo forças alra- 
vez dos seculos. Ras rarnilicaçóes do clirisliaiiismo, o 
calliolici~iiii~, teiido o papa como centro d'unidade reli- 
giosa, deu eiii resiillado fi'i.nias de goveriio que vão desde 
3 l) i~cl~oi~ilei~;~~icia da llieocracia papal at6 iiiii  i~ogiriieti d e  
coii i~~~oii i issos eiilr-e o Estado e a igreja ; iiias, ao iiiesnio 
teiripo, ii;i nl)plica~50 tlo siilrragio ii cscollia dos pailas 
fui*iieceu i i i i i  exeiiiplo corislnnle dos guvci~ios tl'eleição, 
110s çoiicilios o iiioilelo tlo potleia legislalivo separado do 
execulivo, e iio i-ecrutai~ienlo do clero d'entre as classes 
baixas urna idCa e iiiri f'ticlo dcmociaaticos de  [)isiirieira or- 
dem ; o pi'ileslantisiiio, allirniaiido que cada iriclivitluo, 
qii;indo cliicira de  boa fk saber a ~ e r d a d e  religiosa, sera 
inspirado e a conliecei-i lerido a bililia, relaciona-se coni 
lima fbrnia de  governo ein qiie pi~incipalmeiile se  altenda 
6 liberdade iridividual ; a tiistoria ecclesiaslica, o dii,eilo 
ecclesiastico 1Yein [~ois  eslreilas i.elac;ões corn o tlii-eito 
conslitucioiial. 

A historia do paiz liga-se tambcm irilimamente com a 
sua coiistiliii.áo, c,  qiiando r150 lin essa lig:iç3o, :i coiisli- 
tuiçáo t5 ai$~iíicial, irislavel e ou dui*a pouco ou se sopliisrna 

3 
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constantemente, não se  executando, infringindo-se. O regi- 
men representativo funcciona com mais regularidade na 
Inglaterra do que no continente, entre outras causas, 
porque tem niais raizes na sua historia ; o estndo da his- 
toria patria e pois ixm dos principaes subsidios do direito 
conslilucional de  cada paiz. 

A organisaçúo econotnica tem tambem profuiidas, inti- 
mas e inqiiebraveis relaçóes com a constituição politica. 

Entre as causas dos plienomenos sociaes a causa eco- 
iiomica e a mais geral e a mais constante, manifestaiido-se 
não s6 claramente, mas tomando todas as fbrmas- inipulso 
de raça. de  religião oii de  Iiisioria - tlisfarq:ida ern todas 
as divisas, escondida atraz de todas as harideiras, sendo 
por isso o agente niais pot l~roso d1c\oliiq8o c de  re~oliiçáo. 

A divisão tias classes, o ~noviineiito dos partidos,. a 
eleuaçáo oii clecadericia politicli das nações, o sentido 
aristoci-atico oii tlemoci'alic~o tle todo o movin~enlo social 
do munilo, a existeiicia trariqiiilla oii angustiada dos 
governos, a paz e a ordem oii :i desordem e as re~oluções  
em cada paiz, a grantleza e a tlciisidacle da popiilaqão, o 
modo como ella se  distribue, e os phenomenos polilicos 
que d'alri derivam, tudo isso são principalmente rcsullntlos 
de  causas ecoiiorriicas, que as vezes s e  iri\olvern ~i'oiitras 
mais apparentes, mas que recebem d'aquellas a vitalitlatle 
e a força. 

Com effeito, o modo de  distribuição das terras e do 
trabalho clepois das grandes luclas dos povos foi a caiisa 
predominante da  divisão das classes; ainda hoje o plieno- 
meno e visivel na Inglaterra; essa distribaiçáo e a orgaiii- 
sação teclinica e social da producção e da  cii.culac;ão da 
riqueza têem lima irifliiencia decisiva na natureza aristo- 
cratica e desegual ou democralica e egualitaria da coiisli- 
tuição. Onde as terras estão distribuidas muito desegiial- 
mente e a prodiicção e quasi toda agricola, a constitiiiçáo 
do Estado é forçosamente arislocratica; onde a riqueza se  
distribue com riiliis egualdade e a produec;áo prcdominalitc 



6 industrial e commercial, a consliluição e democratica. 
Se  cis vezes se  fbrma uma constituição democratica sem 
que haja os elementos, as condições economicas correspon- 
dentes,,isso faz-se por meio d'uma revolução, que, ou muda, 
adaptando-os a nova ordem de coisas, os elementos econo- 
micos, ou em breve e seguida d'uma conlra-revolução, que 
restabelece o equilibrio entre a economia e a politica do 
paiz. Toda a revolu$Ío politica é seguida d'uina revoluçáo 
economica e reciprocamente. 

E é esta evolilçáo e revolução economica que priiici- 
palmerile se  tem em vista no movimerito politico. A divisáo 
dos partidos polilicos segue com elTeito a linlia da divisáo 
dos grandes interesses economicos. É visivel que o fim d e  
todas a s  Iiictas politicas entre o pati*iciado e a plebe na 
Grecia e em Roma era a distribiiiçáo mais egual do carnpo 
publico e da riqueza; assim, é a qiiestão das dividas que 
oriçiria na Grecia a coiisliluição de  Solon e em Roma a 
iiistitiiiqão do lribrinado ; o plebeu romano lucta pelo 
jus szcfragif e pelo jus hono~~u~n, porque são o meio indis- 
pensavel para conquistar o jus occtipu?tdi aqrzlm publ%cuin ; 
todo o rnoviiiiento iiiterno de  Roma vem dar nas leis 
agrarias, na furid;iç$o d e  colonias e nas distribiiiçi3es d e  
viveres ; e, do niesrno riiodo, qiie enlão, os direitos politicos 
são hoje nas mnos dos parlitlos populares um tiieio para a 
refbrma do direi to economico. 

]-, da bonda(1e ou ruindade d'esse direito, da robustez 
ou debilitlatle do organismo corresporideiite que principal- 
mente depende a elevacão ou decadencia politica das 
nações. ((0 organismo econoinico, escreve De Greef, sendo 
dotado das propriedades mais geraes, determina natural- 
mente o cresciirierito oii a tlecaclericia de todos os outros 
organismosr, (2). Assim, o poder romano cafiiu ferido d e  
morte rio seu centro, a Italia, pelos latifuridios e pela 
escravatura ; um golpe economico fez decahii* Veneza ; 
fornin mrjrmente econoniicns as c.aiisas da rlecnrlencin 
politica de 1)ui.tugal e da Ilespanlia e as da elevação das 



potencias que s e  substilriiram a esta na hegemonia do 
mundo ; e a proporção que a civilisaçáo s e  complica, cada 
vez as naçGes occrlpam rnais ria escala polilica o mesmo 
logar que lèem i:a escala ecoiiornica. Se um povo nume- 
roso e pobix podia outr'ora vencer uin povo opulento, 
Iioje a h rça  politica interiiacional, proporcional a força 
militar, lern como uiiia das suas coiicliçóes essenciaes lima 
força cori~espondente de  riqueza. 

Náo llaram Ijui,em aqui os eikitos das causas economi- 
cas ; s3o ellas que fazein iriover todo o mundo social ri'um 
seiilido ai.istoci*aticu oii derriocratico. O piviiicipal agente da 
queila tlo fciitliilisrno foi ecoiioiiiiço -Q desenvolvimento 
iiitluslrinl e coiiiinercial das cit1;itles e villas (3). A intensi- 
datle e i.:il)icl(:z da  evo1ric;ão t1cinoc:i~atica modeiana t i ~ e r a m  
coriio origem ~)rccloiriiriarite tambciii f;ictos eçonomicos - 
as descol~ci~las tlo iiovo camiiilio 1);ii.n a Iiidia e da  Arnerica. 
Novas le~-i-as,  novas iriiiias cle niclaes preriosos, novas ritili- 
dades fizeram diiriiriuii o val(ii ilas ter.i.as, clo diiilieii-o c 
d'utilidades aiitcrioines e aiigincntai* o tlo traballio do lioinem; 
todas as classes tjiie viviaili de  fUisi)s, de  rendas, de ji~i.os 
desceraiii de  i-el)eiile, todas as cliises lraballiadoras sribi- 
rain ; o plieiionierio ;ict:eiitua-se cada vez rn;iis na actiiali- 
dade; 6 evitleiilc, l)uia exeinplo, o golpe ~)roí'uiitlo datlo na 
i~eiida da teri.a tia 1Surol)a [)ela vintla do trigo dii Aiiiei,ica, 
da lá da Austi*alia, elc., e iio juro pela accunlula$So de 
capitaes ; c a tliiriiriuiçáo ~)rogi~ess i ra  (Ia renda e do juro 
obrigará0 totlas as classes ao lraballio, vintio tiirlo a 
reduzir-se a rima tleniocr-acia, apenas disliiicla nos i i i t l i v i -  

duos pelos tlolcs riiiluraes e pelas profissões. 
N'estii oi.bil;i ecoiiornica, ai~islocivalica ou tleniocr;itica , 

do niiiiitlo, se  riioveni, náo li vontade, riias levados ii'ella 
por iim iriipulso irresislivi~l os governos das iiac;úes, cuja 
existencia iiiteriia, lrariquilla o11 arigusliada, depende, alem 
d'isso, iiluilissirno de circi~mslaricias ecoiioinicas. A iritima 
rclaç5o eiitri: ;i oi-g:iriis;iqáo I)aiicaria, entre 3s condiçiies 
i8egiilai,es ou ci.ilicas dos baiicos e da ciinculaçáo moiiela- 



ria, entre a facilidade oii dificuldade dos eniprestimos c 
dos impostos tl'iirn lado e :i estabilidade o11 iiistabilidade 
dos governos do oiitro, e visivel mesmo para os menos 
conliecedores de  plienomenos sociaes. A causa occasional 
da paz e da ordeili interna oii da desortlem e das revoliições 
é as mais das vezes economica. Um bom armo agricola 
é iim penhor d'ordeiri ; a rriiseria uma causa de  revoltas ; 
Taine começa a liistoria da revoln[5o francesa notando o 
frio extremo e a fome d'aquelle atino e d'uma serie d'annos 
que o precederarii (h).  

Iildirectaniente, llelaç suas r e l a ~ õ e s  com a grandeza 
niiinerica tla pol)iila~Go, com a sua densidade, com a sua 
a;çlorncr;i(:áo eiii citliiilrs e a sua dispersão nos campos, 
as c;iiis;is ocoiioinic;~.; sáo tambem dos principaes factores 
dos plicnomerios poliiicos 

O inovimrrilo wcial, hol) totlos os seus asuectos, e 
niiiito mais eriesçico e i.api(lo ~ I ; I S  cidades do qiie nos 
campos; a cidade t! n oisigem tlo (.tdntlão, isto e,  do indivi- 
duo qiie a Iiabita e rliie por isso tem e esri.cc direitos 
politii.os : na antigiiiclaclc sO clle os disfriict:iva ; nas  
r i ; i ~ ó c ~ ~  modernas muitas vezes sY elle os lireza, os 
recliiiiia e os defentle; ora é n org:iiiis;iç3o ecoiiomica da 
;ictualidntlc que açglomeiVa cada vez nisih a poliiilação nas 
ciif;itles; iS a grande intlii.;ti*i;i que coiicentra ii'cllas e nas 
graiitles i;il)ricas a popiil-i~ão operaria, tliie, pela pressão 
do capit;il e das macliiiias, nilrliiire o seiitimento da soii- 
dariediide, pelo cotilacto ti'iiiis e tl'outros o commuriica e 
expriine facilmente, e pela uiiião se agrupa em partitlns 
democi~aticos e socialistas ; sGo ainda factores economicos 
os nieios rapidos e baratos cle ciiriirniinicação - camirihos 
de  ferro, iiavegaçáo a vapor, cori~ciios, telegraphos - que 
interiiacionalisam o movimerito, aiiçmentaiido-lhe a exten- 
são, a profiindeza e a força. 

A sciencin, o eslado rna~tnl tIn ~za~ão ,  que depende 
milito tlc todas as coridi~óes antccetlerites, tem tambem 
intimas relações com a constituição politica, porque e c1ai.o 
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que so se  pbde tnaiiter esponlariea e pacificamente a fhrma 
do governo e o governo adaptados a s  corivicções da popu- 
lação governada, que toda recebe constantemente, embora 
em graus e modos diversos, a influericia das ideas das  
classes mais instruidas. 

A mudanças fundamentaes nas ideas correspondern 
forçosamente mudanças proporcioriaes iia urgaiiisaçlo e n a  
vida politica, e a historia mostra que assim tem sido. Os 
Ires estados ititellectuaes, tlieologico, nietapliysico e posi- 
tivo, como diria Comte, coorcleriam-se naturalmente e 
tèem-se coordenado na realidade com iiin direito constitu- 
cional diverso. Com effeito, nas iiaqões niodernas, passou-se 
do absolutismo dos papas ao tlos reis pela prepoiiderancia 
dos estudos dos legistas de  direito romano so1)i.e a theo- 
logia escliolnslica, do niesmo inotlu qut: se  passou para a 
soberariia do povo e para o constilucionalismo pelo desiii- 
volvimentu da pliilosopliia metapllisica, pelo predoniioio 
d'uma litteratiii.a seiitirneiital e dernocratica e pela iriíiuen- 
cia mais recente dos esludos histui.icos e das sciencias 
natiiraes e sociaes. fi por isto que os povos em que o 
estado mental se  manteve por mais tempo tlieologieo, 
como a I3espariha e Portiigal, tiveram tambem por mais 
tempo urn governo monachal, simultaneamente effeito e 
causa d'aquelle estado cl'espirito. 

É na relação intima entre o estado mental d'um povo 
e as suas insiituiçóes politicas, que se  baseam as propa- 
gandas do jornalismo, porque poucas institiiições se  podein 
fundar na realidade que não estejam primeiro fundadas no 
espirito, e quando alguma se  funda pela força das armas 
ou mesmo pela força das coisas, sem a comprehensão e a 
adliesão das intelligencias, e desprezada, mal servida, 
combatida pelas revoltas e pela inercia, e ou a adaptação 
iiltellectual se  faz oii essa instituição acaba por perecer, 
coiiservandc, emquanto dura uma vida sem força e sem 
prestigio. 

De toda a ptienomenalidade inorganica e organica do 



territorio que se  habita, das predisposições da raça, das 
crenças da religião, das influencias da  historia, das exi- 
gencia das condições ~conomicas  e das idéas da sciencia 
resulta para cada povo um senso nzoral determinado, isto é, 
uma cori:epção ao mesmo tempo intellectual, sentimental 
e liabitual do que e bem e s e  deve fazer iridependen- 
temente d e  coacção, como condição necessaria para a 
ad:iptaçáo aos fins sociaes, derivando de  tudo isto um 
systema d e  costrimes. coordenados entre si e siistentados 
pela consciencia individiial e pela opinião publica. 

(10 senso moral, escreve L)e Greef, 6 o producto mais 
eleviitlo tl;i  vida iiitellectiial tlos iii(li\idnos e das socieda- 
des ;  o iriiperativo calegorico de I\aiit não 6 iiina causa, 
mas o effeito d'uina iiicoinmcrisiiravel evoluc;áo, cujas 
raizes se  perdem tias pi'oiuiidezas da materia inorganica 
e cuja ílôr s e  desinvolve nos ciiines rnais elevados da 
sciencia. A moral o residuo dcix;ido na conscieiicia pela 
vida economica, artistica, farriiliar e scientifica ; e a íillia 
da scieiiciai, ([i). 

Com efkito, para que urna conslituiçáo politica furic- 
cione beni, para que iiiri determinado direito conslitucional 
seja respeitado e realisado, riao basla qiie a conslituição 
se  atlaplc Bs coritlit;õcs scieiilificaç, b preciso qiie a adap- 
taç30 sej;i inais proSiirirl:i, qiie d e s ~ a  do espirito a con- 
scielicia e se coiisubslaiiçie comi ella. 

Os c3stumes sáo as ncc-~ssitlailes ordinarias feitas 
seiisac;Ges e icleas, as iilé,is torriatlas consciericia e Iiabito 
e ~ ) o i '  fim energico coiisrn.ço geral, normalmente mais 
potleroso qiie as coacc;ões e que as penas; e direito pri- 
vatlo tem já esla consul~stanci:r, e emqiianto no proce- 
dimeiito d'um goveriio e lia aliria d'uin povo as infracções 
do direito conslituciorial iiio pesai-em tanto como as  
d'acliielle outro, esse direito ii3o lelii bases solidas e e 
ins1;iveI. 

Os regirnens liberaes, que n i o  s e  esqueceram da 
~rol);igarida inlelleclual iiecessaria para s e  sustentarem, 
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esqiieceraili se da edificação de  costumes proprios e cada 
ftir-ma de gorcJ~.~zo precisa d'icrna consciencia ~nor-a1 politica 
corrcspondrtito; j:i afirmiiva isto Aristoleles (6) e era essa a 
itlha tle lloritescliiiea quando dizia que o principio vivifi- 
carite do tlespotismo er:i o teriior, o da aristocracia a 
rnotleração, o da rnoiiarcliia a horira, o cla democracia a 
virliide (7). 

L)a tnor:il, como base tlo direito e da politica, escreve 
Sclinllle o seguinte : «Os morali.st;is esláo d'accordo em 
ob~c i . r a r ,  o qiie 6 c.1~nfirir1;itlo 1)~l;r euperieilcia, qiie a 
moralidade deve coiisiderar-se como a Toiy;i prop~-inmenle 
coiiseivadora c promotora da accáo social. SU quantlo os 
iiitlivitluos estáo cornpeneti'atlos d:i siia fiirictão e :liiiiriadns 
1mra as silas ;lsl)irnqões sociacs, isto k ,  e6 gratas  ;i 11iff11h30 
e iritciisitlndr tla iiioral é assegiirada a manuteiic;ão e o 
dcsiii\~olviniciiio ,ln sociedntle. Di'áo é o diiseilo (.xterioi., 
erriliorit iiiclis~)oiis;rvcl, inas a mnral, qiie B rt força hiritl;i- 
merital i3rvi\lific+:itloia da socict1:itle. Q/riil 10gc.s sino rrror i 
bns vanne pro/7caiu~/l I caiit:i o aiiligo poela. O direito so h 
lima forca viva quaiitlo s e  tortioii iirna real, piofiiiitla 
intiiiçáo jiiridica 00 corpo social, um conliecim~iito adqiii- 
rido corii a oiliicaçáo e com a iristriicção, um sentimciito 
solitlairieiile r;itlicatlo, um tacto jiirii1ic.u e iiina jiiridit.,~ 
obetliriicia rlo povo, iinia tlis[)nsi~ào l)oaitiva iiiii\ersnl; 
quando fiilla este frinrlanienlo tlo tlii'eito iio espirito do 
povo,  par:^ o qiial elle se  loiiioii uni 1i:rl)ito aiilomatico, 
para riada servem as i i i s t i l i i i~ó~s  esiAiil)liis, as leis e os 
tl(~cretos. A Inglnlerra, coiii loda a i-orrfiisáo dos seiis 
syiiibolos jiiridicos, tem iiiii tocitlo jiirirlico solido pelo 
senso jiiridico da siia nat:3o; oritroc coi,pos sociaes têem a 
ariarcliia, n5o obstante :I extiriberancia d e  codificações 
racionaes, qiie estlao someiitc no papel)) (8) 

É principalmente poi.tliic: se iipoia na moral publica 
qiie a coiislitiiiçao politica fiiiiccioii:l 140 regularmente ria 
1riglalei.ra. « O  poder da 114, escreve Freemari, esta t3o 
forlemerite rstaljelecitlo entre rihs que a po~sibilidatlc 



cle i i i f i  accóes a esta lei çomrriellidas pela coroa ou pelos 
seus ministros apenas vem alguma vez ao espiritov (9). 

I)e[)ois (Ia sciericia e da moral, a polilica, os parlidos 
politicos do pcriz, os seiis mo~imentos ,  influem tambem visi- 
velmeiilc tia constitiii$ío do Estatlo; sáo elles que defen- 
dem o qiic csl;i oii qire promoveiii a s  reformas; não po- 
tlem 1)oi'erri i'ehliliiir a \itla ao qiie a perdeu ou dal-a ao 
cliie riáo tciri aii~lla as coiitliqões [];ira ella; podem apenas 
ret:ir(l;ii c tlifricult;ii~, :il)ressai* e facilitar, desviar oii enca- 
iniiili;ir rccl;iiii~iite ;I evolii$5o dos fuctos, não s e  esque- 
ceiido tot1;rvi;t qiie iiiii tl'esses factos e dos predominan- 
tes k o 1)roprio t i o m ~ m  e a sun acção. 

As fiiiic~.óes tlo cstatlista e dos partidos politicos podem 
rediizir.se a trcAs : 

1." Kecoiiliecei3, alem das necessidarles piiblicas essen- 
ciaes e perii~aiieiiles, a necessitlade vital, central e cara- 
cteristicn tlo Eslatlo, qiiaiido a lia, os meios de  o formar, 
cansei-vai. o11 elevar, e por isso a direcção melhor para a 
actiridade d;r i ia~50,  em harmonia com as circumstancias 
d'ella propria e do miiiitlo; -é  o acto intellectual primario 
da politica. 

2.. Applicar os meios proprios para que o reconheci- 
mento d'essas necessitlades s e  torne convicção e sentimento 
nos que disl~õem tlo poder - cliefc do estado, camaras e 
massas popiilarcs ; - k iiina Tiiiic~7io cssciicial subordinada 
de  intelligencia e de  activitlatle, que riioileriiameiile s e  realisa 
pelas discussões nas as~ct r i l~ leas  leçislativas, pelos jornaes, 
pelos livros e pelos cornicios. 

3." Colligir, coordenar e dirigir as forças e os meios 
eficazes para satisfazeis essas necessidades reconhecidas, 
tornando-as lei e acto, cliiei- obtendo para isso o governo, 
quer obrigando-o a trnnsacçUes e submissões; -8 a fiinc- 
ç90, principalmetite activa, dus cliefes e da  disciplina dos 
l'nrtidos. 

1)oi. todas Pstas fiincciies os ~~:iriiilíts politicos podem 
infiiiii rio direito coristiliiciuii;il, iililiiiente s e  para o que 
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preteridem s e  apoiam nas cii~ciimstancias estaticas ou dyiia- 
micas da sociedade, islo 6 ,  rias suas condições d'equilibrio 
ou de  movimento; improficiia ou nocivamente, se  o que os 
dirige são interesses particulares ou uma saudade do pas- 
sado oii uma visão chimerica ou muito longiqua do futuro; 
os partidos polilicos precisani apoiar-se n'uina necessidade 
vital e central do Estado, n'iima realidade, rio que e ou no 
que tende a ser  e vae s e r ;  a vida dos Estados conta-se 
porem por seciilos e o insuccesso d'um partido durante 
um periodo de  tempo, mesnio I~astante extenso, rie'm sem- 
pre prova a sua falta de  razáo de  existeiicia; e assim qiie 
na Iitçlaterra hoiive uma c.poçlia, no tempo da restauratão+ 
em qiie o partido Wliig pai-ecia extincto, reapparecenilo 
todavia depois predominaiite (10). 

A acqáo politica por si si) e menos intensa que a dos 
elementos anteiiurcs, 6 porerii mais complexa, e quando 
os involve phde adyiiirir a for<;a que deriva de  todos elles, 
delerminando reçoluc;óes rapiclas ou evuluçóes profuiidas ; 
qiiaticlo os não iiivolve, pbde ser ruidosa, sanguinolenta 
niesnio, mas fica scni iiifiuericia cluradoura; então passa-se 
tudo A supei*ficie, e,  sc o direito constitucioriai muda, a 
mudança e d e  lellia, que, não obedecendo a natureza das 
coisas, não tein a alma que vivifica. 

As relaçòes inlernncio~zaes direclns ou indi~cxtas da 
naç2o com outras iitfliienl lambem na coiistiluiç2o do 
Estado. «Socrates. escrevia Aristoteles, afirmava que em 
materia de legislação dois objectos sob1.e tudo não devem 
riunca ser perdidos de  vista : o sUlo e os lioroeiis. 1l:lle 
poderia ainda ter accresceritado os Estados visirilii~s. » E, 
enumerando as causas exterrias da destruição d'iim Eslado, 
indica, excinplificando, o ter i s  suas portas ou, eniboiVa 
lorige, mas disporido de  grande poder, outro Eslatlo cori- 
slituido sobre urri priricipio opposto. Recorda, coino piova, 
a lucta de Sparta e d'Atlieiias e que por toda a parle os 
athenieiises desti~uiratn as oiigai~cliias e os lacedemonios as 
cons1itiiic;óes democraticas (1 1). 



O faclo e evideiile nas iiac;Ges modernas. O principio 
de  atlracção d e  Newton e applicavel tambem aos povos, e 
a s  constituic;ões e as formas de  governo dos que tkem a 
liegemonia do rniindo impóem-se e propagam-se aos outros 
ja direcla, jA indirectamente, por influencias d e  força ou 
d'exemplo e imitaçáo. Assim, a eniancipação e constituição 
dos Estados Uiiitlos da  AineiVica do norte conti.ibueni para 
a rovola$ío frariceza ; esta abala profundamente a organi- 
saçao ~)olilica cle lotla a ISiiropa ; depois della e da  queda 
d e  Napoleáo, a Sattcta Alliaw!.a, formada e m  4815, entre 
a Russia, a Priissia, a Aiistria, a Inglaterra e a França, 
originou iritervençóes d'iiris paizes rios negocios dos outros, 
intervenções que susteiilarem e fizeram prevalecer deter- 
minada fhrma de  goveriio. A revolução de  1830 na França 
fere de  morte aqiiella alliança, siiscita nacionalidades e 
formas de  governo mais Iiberaes, e ,  entre nos, facilitou o 
triiimplio do partido coristitucional em 1834.. A guerra 
franco-pri~ssiana oiiçiiioii a mudança das institu;ções 
politicas na França;  n'alguns dos varios tratados resul- 
tanles da questáo do oriente exigem-se da Turquia e das 
nações que se  destacaram d'ella instituições que garantam 
alguma liberdade e justiça; faclos analogos s e  passam em. 
tratados com povos da Asia e da Africa. 

E a infiueiicia indirecta, de  contagio e persuasão, não 
e menor do que a exercida pelas revoluções, pelas guerras 
e pelas pressões diploinaticas; somente e mais lenta, mais 
evolutiva. fi assim que a grande massa d e  republicas da  
Anierica, mormente a dos Estados Unidos do norte, dis- 
tilla coristantemente sobre a Europa, com lima cliuva que 
a embebe, ideas e tendencias democraticas. 

Cada povo não tem pois complela independencia para 
seguir, quando queira, esta oii aqiiella fbrnia de  governo; 
o mundo politico tem uma orbita historica em que giram 
os priricipaes Estados; os ni;ris pequenos andam a volta 
d'elles como salellites ; coirio a leisra, esse mundo tem um 
niovimerito de  niitaqáo, ora de  reacção, ora de accelerado 
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progresso, curvas de  desvio qiie doilioram, nias não que- 
bram, a linha geral do moviiiierito; os partidos que a oscil- 
lação favorece tomam tl'ella uma parte da siia força; os qiie 
ella contraria gastam-n'a resistindo-llie ; rião se  pode pois 
em direito conslilucional atterider somerite ijoS elementos 
proprios de  cada nacáo, e precisso attender tambem as 
circumstancias internacioriaes; do mesmo modo que em 
navegaçio, em politica e preciso esperar a monsão e a 
mai.6, a inonsão e a mar6 dos povos ; o direito constitu- 
cional terri pois relações intimas com o direito e com o 
movimento politico internacioiial. 

Se  estes elementos sociaes e jiiridicos subordinam 
o direito constilucio~tal, este por seu turno subordirza a si 
otitros f-nnlos dc dil-rilo, nfio sO porqiie A o direito coiisti- 
tucional que detei~miria as coiidições geraes de  toda e 
qiialcliier lei c 1130 pOtle liaver lei ou contracto contra elle, 
rnas tairiheiil porque os rcsl;iritchs ramos tln direito piiblico 
sáo uiiia coiitiiiiiaçio e iiii i  iiieio tlo tliiseito coristituciorial 
e o [~i'oprio tlireito priv;itln e as 1ii~opi~i:is firi:iiif;ts se  trans- 
formam e soffrern muclnn~as iinl~orlantes qiiarido tia revo- 
Irqóes ou grandes mudariças rio direito coristitiicioiial. 

O direilo administratiro G coni effeito a contiriuação e 
o rneio visivel do direito coi~stit~icional, fornecendo-ltie as 
insliliiições e os agentes pelos cliiires sc  realisa em toda a 
extensão do paiz (12). O ilireito adminislrativn inuda por 
isso quando ha grarides mutlancas rio direito polilico; assim 
a murlança operada enlre 110s pela carta c:oiislitiicioii;iI 
c,orresporideram em direito :idri-iinistrati\.o os decretos tle 
1 6  de maio de  1832 de Muusinlio da Silveirii ; os parlidos 
polilicos t)cm caracterisados tiveram cada iim seu cotligo 
admiiiistrativo proprio, o cl;i revoloçáo tle setembr~o o 
codigo de  1836, o da contra-revolucão cartiçta o de  4844, 
e ligeiras rriodificações politicas tèem prodiizido as vezes 
cocligos admiriistrativos distinctos como o de  1867, o de 
1850, o de  1878, o de  1886; e s e  o direilo adminislrati\lo 



se  apresenta muitas vezes como mais fixo do que o direito 
constilucioiial, clo qiie e uma psova indicada pelos es- 
criptores a França, onde a constituição tem vasiadi, uma 
miiltidão de Yezes, pei-rnarieceiido quasi sem mudança 
as leis adrriinistsati~i~s, essa fixidez relativa explica-se 
facilmenle, pois que cl'essas leis lia algumas que sáo deter- 
minadas pelas scieiiçias naturaes e ri'ellas inspiradas, e 
essas s6 mudani qiiaiido a sciencia correlativa apresenta 
innovaçúes importantes, exemplo, leis d'liygieiie ; mas as 
leis admiiiisti~êtivas politic;is ou deteiiniiiadas pela l~i~lilica, 
essas iiiudam quaiido niiiila a polilica e a psopria Iiisloria 
da Fraiiça é i i i r i ;~  tleiiioiislraç5c, d'isso ; cada movimento d e  
progi.esso oii cle i.eacção polilicos vae i~eflectir-se forle- 
mente n'ess;is leis, e é iirn exemplo cornprovativo o nosso 
codigo acliriinisli-ativo actual. 

O direito penal, a ovgn?risapio judicial e o processo 
civil e crintinal ji sáo meios e gainanlias não só do direito 
piiblico, mas tairibeiii clo dii-eilo ~)riv;itlo, todavia soffrem 
tairibein iriudaiiçns coi,i-es~)oiideiiIrs 3 do direito conslilu- 
cional. Urna iniidaiiça Siiuclarrieiitiil na coiistituiçáo d'urii 
povo suppóe uiiia aliei-açáo lal ria piSepoiideraiicia relativa 
das classes, uiiia seiiova~ão lal tl'idkas e cle seritirneritos, 
que iiáo pocleiri tleixas de reflectii*-se foi-teiiierite n'aquelles 
rainos cle dircilo, e tl'exeiiil)los tl'esla influencia est3 clieia 
a Iiistoria. Assim, urii dos prinieiros aclos da revolução 
fraiiceza foi a loriiada d;i Llastillia; a iiussa revoluçáo de  
I H 2 0 ,  que muda o ilireilo coiistilucioiial, extingue a iiiyui- 
sição, e tarilo a coiistilniçáo tle 1811, coiiio a de  1826, 
osiginiii-ain uin direilv pciiiil, l ima oi~gaiiisaçáo judiciaria e 
urn processo civil e crimiiial coml)let;iirieiile novos. 

O prol)rio direilo civil, que pai-ece iiidependente, poiico 
mulavel, mut1;i corn as ti~arisf'osoiac;ões polilicas, não ha- 
vendo revolução d'essa ordem que não importe uma revo- 
luçáo ria propriedade. As pro1iibic;ões de  fideiconimissos e 
rl'iiistiiiii~7in tle morgados, ctc., são cxeiiiplos d'essa influcn- 
cia, que iião pbde deixar de  ser  l~rofuiida, vis10 que as 
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causas mais energicas d'alterações politicas sáo a s  causas 
economicas, e o direito civil e commercial são na sua 
maior parle direito economico. 

O mesmo acontece com as  finanças; a uma mudança 
profunda ria coiisli tilição do paiz correspondein mudancas 
egualmente profiiiidas na base e lia distribuição do imposto. 
Assim, os governos de classes costumam lançar o peso dos 
impostos sobre as classes governadas, convertendo-os ale 
e m  proveito proprio; a proporcionalidade dos irripostos 
aos Iiaveres b propria dos governos filndados na egualdade 
dos cidadáos perarite a lei ; o imposto progressivo sO 
apparece em deinocracias extremas, e a proporçao entre 
os  iiripostos dii.eclos e indireclos c a materia d'incidencia 
d'estes variam a18 seguiido os re1)reseritantes do paiz que 
os votitrn salieni ilo si~ffragio i~iiiversal oii cl'um recensea- 
merilo reslricto pelo ceriso. 

Eiri iaesuriio, um [)o\o liaiire ou deve Iiaurir a sua con - 

stiliiição polilica das coridiçúes todas do seu territorio e 
da siiil população, das quali(lades funtfamentaes da sua 
raça, tla iritlole da sua i.elig:ão, das teiidencias radicadas 
pela sua Iiisloria, da sua ecorioiriia, das suas idéas, da sua 
moral e dos seus cosluines, dc todas as suas condii;bes 
clt! vida e das cii-cunistaiicias das i i a ~ õ e s  que influem ou 
podeni inlluir sobre ella, e l)or seu turno a constiluição 
poliliça do paiz iiifliie sobre todos os ranios d e  direito, 
quer publico, quer pr~vxldo, atlaptando-os a si (13). 

(1) Dc Grecf - Obr. rit. 1'. i.", pag. 57. 
(2) Ihid. I). Ta, p;~g. 22 ; I'. i.:', p:ig. I63 e scg. 
(3) Ilr. Luranjo - Przncttios de Eçouoniia Polilicu, 8 I:Ln; Ai1;irn 

Siiiitli, Recher.ches sul  la nalure e les cuuses de la lliclrese des Nntio~cs, 
liv. S.", cti;i[~. 4. 

( h )  ~ D u ~ . s  C ~ I I S ; L S ,  escrcve T ;~ in<~ ,  escitnin e cnlretdein o levari- 
tariiento uiiivcrsal. A primeira. ti 3 cai,catia, que, pcrniariente, prolon- 
gada durante dez aiitios, e ~igçravada pelas proprias violencias qiic 
provoca, v:ic csagrrar :ltA a louciirn totlns as  paisõcs popu1;lrcs (: i i i i l -  

dar erri estieiiiceiiiienlt,~ coiivulsivoa tods a rnnit.ti;i iI:i Hcrciliic;àu. 
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os magistradosp'rohibern imcsma  pessoa comprar mais de  doisalqiiei- 
res  no mesino mercado. E m  resunio, a s  sulistauçi;is a o  t%o raras cliic 
não se  sabe coiiio sc hão de aliiiiciit:ii os soltl;idos; o iiiiiiistro expede 
duas cartas uma apoz outra para iii;iiitlar i-oi lar ~ i i i t c  niil sestarios de  
cciiteio antes da collieita. Tariibeiii, t x i i i  plciicl p i / ,  Pariz parece iiiiia 
cidade esfomeada, reduzida a i';ic;òcs iio I i i i i  d'iiiii longo cerco, e a 
carestia não será riiaior, iieiri o ali~iii~iito pcitir ciii dezernbiso de 1870 
do que eni jultio de 17119~. Li,s o r l g o i ~ ~  de / ( i  lf'rurtre ro)rlrmporazne, 
t. i.or, p. 4-7. 

(5) De Greef, Obr. cit., 2.c P., pag. "18 e aeg. 
(6) .AS leis rnais utcis, as  leis saiicc~ioiiadas pela ;~pprov;lyão 

unariime de  todos os cidadãos, toriiarii-ae cornl)letaiiieiitc i l l u s o r ~ s ,  
escreve Aristoteles, se os costuriics c n edoc.a~ão não c.orrrspoiidcm 
aos ~wincipios politicos : drriiocraticos na deriioçracia, oligai rlricos ria 
oligarchia; porque C preciso sabel-o Licni, s e  um sb citladáo riso tc!iri 
disciplina, o proprio Estado particip;~ d ' t ~ s : ~  dcsortlciii.~ Politique. 
traduit por Bartlicleiiiy-Saiiit-Ililairc, 3." odit., Liv. viii, etiap. vil, 
pag. 4.42. 

(7) Montcsquieu - IdJEsprit dos lois, liv. 3.0. 
(8) Sçhillle- Struclura e Vitn drl Corpo Soziule, t. I.",  pag. 317. 
(9) Freemaii-LeUe.i:elopewzetit tle111 cotrslilrilion Anglaisr, pag. 425. 
(10) Macaiilay-Ilísiory o/'IS?cgltr)iil, t. 1.0, cliap.2.0, pag. 274-487. 
( i l )  Politique, I,. viir, ctiap. vi, 9: 9.0, 1i:ig. 1'2); cliap. viii, S: 1 8 . O  

-Os Esladus de pi.iiicipios diIYereiitcs são scJri:l~i~c iiiiiiiigoa e1iti.c si. 
(12) Dr. Liiraiijo-1't.incipios e I~utilui$órs de Direito Admi~iistt~u- 

tivo, f:leciculo i.", g N.O, pag. 10 c l i .  
(13) A relacioria~ão do direito ~iolitieo e cixistitnriorial pódc? cs- 

tudar.se deseiivolviùaiiieiitc! na obra por vezes citada de Greef-1vrti.o- 
dtrcgão á Sociologia-nàa porqiie o assunilito do scu 1ivi.o scja o tl'csti, 
paragrapho; riias porque, i:1)rii~)reliciidc~11t1o ;isei~iayàotlas sciencias i l i ir:  

a conipõerii e das arit(~riorcl~. c. ~it~iisntitlu ( j i i ~  de tod;is c:llns :L politic.;l 
é a iiiais coiiiplexa c poi.t:iii<o ;i iiltinia, é levado por isto a rcl:icion:ir 
os plicnorncnos politicos coiii os :iiitctc.cdcntes ; t r :~ tn  dirr!ct:irnentc tlo 
assumpto Aristotelt!~, c qunxi totlas as id6;~s dos csei.il)ioinc!s ilns eselio- 
l a s h i s t o i i c s c p o s i t i ~ ~ i ~ t n s o b r c ~ o i ~ s t ~ t ~ i i ~ s  ~~o l i t i ca s  se eiiroiitraiii,eiti- 
bora i s  vezes apeiias cslioq:~das, iiu sua olii,;~, cl~lc?, i:oiiio ns tla sciencia 
politica moderna, 6 uni cstudo clc Icgislaiyáo 1iolitic;l çoiiip:ii.;~d:~. nnn- 
lysa os elc~iieiitos do Est;iuo. n c1iicilão d : ~  sohcr;rnia, as foriii:is tlt: 
goverrio c os principias correspoiidentes e 1ig;i a constit~iiiáo t80iii o 
territorio, coni a sua exteusào e config~iraçào (Liv. iv, cap. iv, v) roiii 
as  qualidades que deve ter o cidadão, corri o cliiiia, com os costuiiies, 
com a5 rclaçóes iiitcrriacionncs; o liviu sú iião d ac.tual, poi,qiiv os 
povos de  que falla desapparwwani e porque o nuctui iião coiiccbe que 



o trabalhador e o operario possam scr cidadàos; o trabalho anda 
ligado i escravatura; a libe~.d:ide u n i  privilegio c o sentinieiito 
liurnano e a Iii~maiiid:ide r150 cipl)ar.cçciii; coiii estes defeitos qiie o 
aiiic~sqriiriliani, o F*tatlo prcgo, já pecliieiio de si, faz uma irnmensa 
dilrereiiya do Estado riiodcrrio, e as verd;~dr,s apprehcndidas por Aris- 
toteles sào aproveitaveis, in:is par'ticiilarcs. 

A importnncia do direito constilucional deduz-se do seu 
olijeclo e da iniportancia (10s ramos de  direito qiie Itie estão 
siibordinados. Da siia coorcleiiac:,Zo com ttaitos elciiieritos 
nalur'aes e socilies :iiiteriores iiifere-se a dificitldade de seu 
eslndo c a co»q)licapio ítr) rncthotio proprio das suas inves- 
tigaçóes. 

Totlas as difficriltlailes objeclivas e subjeclivas das 
scieticias sociaes são coiiiiriiins ti sçiencia e ao direito poli- 
tico ( I )  ; mas porqiie os ~~lieiiorrieiios politicos são os menos 
geraes e os inais einbi~iilliatios, os mais corriplexos, esta 
coinplexidade aiigmaiita, toriia mais interisas todas essas 
tlil'ficiilducles. 

Para iriostrar qiie eiiti'e os plieriomericis sociaes os phe- 
nomenos polilicos são os menos geraes e os rnnis complexos 
basta coiril~ai~ai-os com os plienoiiieiios eçonorriicos (2). 6 
~)lieiioiiieiiu ecorioinico é univei-sal; iieriliiiin iiidivitlrio, seja 
qual fOi* a sua posiçlo, nentiiiiiia sociedatie, seja qual fdr 
a siia pliase da riideza nii tle ci~~ilisação, se  pótle suùt,rahir 
ao  seli cloniiiiio; 1)ui.que leiri a siia raiz lia necessidade 
iiitlividual e irnpr~esciiitlivel cla riiitricZo, qilc se  pateutêa 
pelo appelile e que vai a16 5s criiezas e angustias da Some, 
é rim I~lieiiomeiii) d e  sensação viva, perante o qual por 
isso não ha iiidifSereiiles; 1)elo co~itrai'io o pt~eriomeno 
politico, apezar de iiecessai-io, é mais tle coiiccpçâo e de  
seiitirrierilo clo que de  seiisação iiiioiediata, iiáo affecta 
cgualirieiite e sempre todos os i~iiiividuos, c e por isso 
que grandes massas de  popiilação pei*manccern indifferentes 
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i politica, n30 s e  movendo seiião qiiando ella involve inte- 
resses d'outra ordem, mais perceptiveis a siia intelligencia 
simples, mais adequados ao seu seritirnento, difíicil d'emo- 
cionar. 

Assim, por exemplo, a mesma povoação, que, para 
evilar a perda d'alguns luciaos, sollara altos gritos, fazendo 
por todos os modos todas as recl;imac;óes possiveis, quando. 
na pratica do sei1 direito e mesrno do seli dever, um go- 
verno quer deslocar d'alli iim regimento oii parte d'elle, 
ficará provavelmerile silenciosa dearile cle qualqiier infracção 
violenta ou dt: qiialquer rnodificdção ai*l)itrainia da lei fun- 
damenlal do paiz, qiie só commoveráo os iininediatamente 
prejudicados e os tle maior e melllor intt4ligcnci;1. 

O plienonierio ecoiioinico k tain1)ein por isto inesmo 
niais cl;iro, ni;ris iiiiido, eiril)oia As vezes lielo longo elo 
de fnclos passatlos a qiie se liga, 1)el;i lorigiiliia distancia 
do logar d'oiide vcin e 1~el;i çr,andiosa coiiil)lica~áo das 
suas relaçóes, seja dillicil dc perc;c~l)er' em toda a slia indole 
e amplitiidc; rnas, pei,cel)i(ln, 6 ,  ern geral, facil explical-o, 
ligando-o á causa ; assiiii, a lei de  Gresliam - a moeda 
fraca expulsa a forte - (3), tlemonsixn-se corii facilitlade a 
uma creança, fazciido-llie ver qiie ella, qiiantlo tem nolas, 
da  primeiro as suj;is tlo que ;is limpas, ~)i~irrieii-o o cobre 
e a prata que o oiru e [)r-irrieiro as moetlas d'oiro j i  vellias 
e gastas do qiie as novas e não de te r io rad ;~~  pelo uso. O 
pheriomeno ~~o l i t i co  15, pelo coriti.ario, eni\)riilli;iclo, com- 
plexo; a politica e ixina I~andeira qiie cobre tlivei*s;is espe- 
cies de  mercadorias; o plieiioineno politico segue as siriuo- 
sidades d'outros plienomeiios, qiie se occultam debaixo 
d'elle; assim, por exemplo, todos sabem que,  principal- 
mente nas peqiieriris povoações, os partidos politicos segiiem 
a linha de  dirisão das rivalitlatles e interesses locaes, e 
que alii dois iiidividuos que lêem entre si uma questão 
judicial são difricilmente do mesmo partido; no bello 
drama de  Schiller, a Co~~jzcrncão de Fiesco, lia um mundo 
de  conjurados, mas  neiilium pelo mesrno motivo quo outro 



e apenas um por um motivo puro de qualquer interesse 
proprio; a primeira difficirldade corn o plicrinrneno ~~o l i t i co  
é pois desenibrulh;il-ci, coiiliecer-llie a essencial a substan- 
cia que Itie tla vida e força, porqiie sb assim se pbde com 
v a n t a p m  lidar com ellc. O plienomeno econornico e um 
plienonierio vital directo; o pheiiorneiio i,olitico 4, por assim 
dizer, syrnptomatico; corii o pi-irrieiro náo ha senáo ou sub- 
inelter-se oii luctar tlirectametite, com o segiindo a lucta 
pisoficua e .  na grande rri:iioria dos casos, indirecta ; modifi- 
cam-se as coiidiçóes politicas rnodificarido-se as condições 
aiiteriores. 

Por isto inesmo o ~)tienoiiieno [iolitico e tamt~ern mais 
plcrslico, isto e ,  11zni.r morli/icbnvel tlo qiie todos os outros 
plienoiiienos soci;ies, seguirirlo-se ii'isto a regra estabelecida 
por Comte-qiie o poder de  iriodificaçáo do homem sobre 
os ptienomenos aiigmerita i [jroporção que diminue a sua 
generalidatle e qiie cresce a sua complexidade (4). Com 
et'feilo nirigiiem se  leiiibrou nunca de modificar as leis 
das matliematicas t ~ u  o ciirso d'um astro; dos phenomanos 
physicos jii alguns se  inotlificam; os cliimicos ainda mais; 
nos biologicos urn griipo iriteiro de  sciencias- as que 
constitiiem ;i metliciria Farida-se ria possibilidade de mo- 
dificação pelo tiomeni das coritliçõcs da vida, dentro d e  
tleterminailos l in~i tes ;  os plkerioiiioiios sociaes s3o ainda 
mais rnotiificaveis tlo t]u(? todos os naliiraes; basta ver a 
irifliieiicia das gi.niicles individilalidatlcs, irifliiencia tal que 
o iliglez Carlyle pbtlt: escrever que a Iiistoria iini\lersal, a 
historia do qiie o homem realisou ii'este mundo, t.: rio fiindo 
a Iiistoria dos grandes Iiomens que trahalliaram sobre a 
terra, (5) ; e ,  embora isto seja iim ex;igero e a historia 
teiitia como factores iiáo sb os inliriitamerite grandes, os 
semi-deuses, irias até os infinitamente pequenos, e innega- 
vel, pela euperieiiciii de toilos os (lias, a modificação das 
coiidic;ões soçiaes pela a c ~ á o  voluiitaria do Iioniem sobre 
si pi'oprio, sobre as coisas e sobre os outros; e entre os  
phenomenos sociues, os politicos sáo os mais modificaveis, 
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não so  porque se  modificam indirecta, mas fortemente, pela 
modificação ile tutlos oii tl'iilgiins tlos ~ihenonieiios ;iiitei,io- 
res,  inas lambem I)osque oplróern h niot1ificac;áo directa 
niuito mciior scsistencia do tliio iodos os outros, os econo- 
micos, os tdmiliares, os religiosos, os iiitellectuíies e os 
moraes, seiido mais fdceis relativameiite iquelles do que a 
quaesquer cl'estes a indilfcrerip, as abstenções, os com- 
promissos e os accordos. 

O poder de modi/icu!.fio vtílo c yo.rcjtn inde/inido; todas as 
vezes que a obra politica liumana coiitraria as condiçócs 
aiiteriores eni qiie se  (leve al)oi;ii,, desligando-se por isso 
da natureza e da sealidiide das coisas e da teiidencia tJs- 
poiitariea dos factos, essa obra, quer seja a coneepç5o d'iiiii 
pliiiosí~plio, quer a ~Oiilade tl'iiiii çueisreiro, quer a d'iiiii 
minislerio e cl'iiiri ~~as l i t lo ,  i-iiiri ~ i o r  teria deiitro d e  breve 
tempo, pot' falta d'elenieiitos coiri que se  coordene e qiir 
a siisteiitern; sáo iiiii eseniplu d'isso o irisuccesso ( I ; i  

coiisliliii~iio feil;~ I)or Loclie 1Jas;i a coloiiia ingleza- , I  

Corolida-fi~ntliitla lia Arriei.ica do Norle por losd Sliaft~bs 
bury e pelos setis arriigos (Cij; o das idéas de  Rousseau I I ; I  

Frariça e n'outsas 1iaiõc:i; o tle Napoleão I ysetendentlo 
rrfiindir os estados tia Eiisolia ii'tiin intuito de  Iiegemonia 
absorvente da França e 110  dos seus interesses dynaslicos; 
o das duas restauisaçóes, iiiglesa e francesa, e o d e  tantos 
plarios de  appasericia jutliciosa de  que tem resiiltado eiri 
tantos paizes a instabilidade cla legislação coristitucional e 
dos governos. Ein todos estes casos fosçavain-se os povos 
a acommodaserri-se ás idéas oii ris çoiiveriieiicias tlo legis- 
lador, quando o qiie k necessario é ;idaptareni-se as leis 
á s  idéas, aos costumes, As instituições, ao consenso dos 
povos. Por  falta d'esta at1al)tiiqáo tiido caliia, porque nada 
pode existir isolado, e o arbitsio iião inedra, riem defendido 
com raciociiiios, nem regado com sangue, nem illuminado 
pela gloria. 

É verdade que uma das funcções da legislação e a 
educa930 do povo a que se  applica, o meltioramento de  



todas as siias contlições; o legislador, individuo, consellio 
o11 assemblea, k oii deve ser o que lia de melhor n'uma 
naçao, chamando-a, atli.aliindo-a por meio de  leis para 
uma civilisac5o cada vez nlais elevada e mais justa; mas E 
preciso qiie o ideal tio 1egisl;idor n3o seja táo snperior ao 
povo a rliie se  dirige í l u ~  elle não possa nem compreliender 
esse ideal, nem afreiçoar se llie. ritJiri retilisal-o. Em polilica, 
como ern qiial(liier bcieiicia social, o ideal e o real n170 
se  devem nunca pei-der tle visla iim ao oiitro ; se  s e  
atleritler só ao real, irnl~edir-se lia o progresso; a cloiiti-ina 
sera, mzis do qiie conser\adoi.a, reaccionaria c niuitas 
vezes imirioral, s:~iiccioriaiido abusos, I'orqiie s i o  co~tiirnes ; 
se  se atteiider só ao itleal, aridar-se lia d e  re\olução em 
revolii~ão, constrriiiitlo-se cciir~titiiiçóes instaveis, qiiasi 
epliemeras e qiie iiern v;ileiii os iiicoiniriodos, as pertur- 
1,ii~ões e o saiigiie qiie cii\lam, iicrii corrcsporidem nos 
rffeilos aos qric he triiliaiir sonliatlo em prosperitlatle 
iirtI1vi~11i:~l e 1~11I~lica. 

As conslitiii~lies dos Estados di\idem-se em duas 
g i ' ;~ ides  cntrgorias, coiicliliiiçõcs Iii\ioricas que se foram 
for-mando 11oiico ;I I>oiic30 a t iSave~ t l , ih  Iiictas tias classes e 
(10s coniproriii~sos que ellas or*igiiiai:iin, e qiie ordiriaria- 
inerile náo são chcril)l;is sihii5o eni [,;irte, como a antiga 
constituiçáo i.oii~:iii:i t t  ;i rriotlei~iia c.oiistiluição irigleza, e 
coristiliiit:óe> escripl:is d'iiina hó J r z  e promulgadas por 
iiiii  !cgislatloi- .eyii~tlo iirri tleierrriii~ado ideal, o11 sejam 
orilvrgatlas 11or' iirri 11iiiicipe oii dibciilidas por um parla- 
rncnto, corno as consliluições fraricesas, a nossa e quasi 
todas as irioilerrras. 

D'estas constiluiçGes as niiiis solidas, a s  menos insta- 
veis s5o as Iiistoricas. ((Se, iwreve  um professor inglez 
da Uiiiversidride d'Oxfoi.tl. ds carl i~s,  as promessas, as leis 
impi.essas cm optimo pnpel, bnçtassem para constiliiir um 
I ~ o m  governo, o Iml~crio ottoiii~iiio seria iirn dos Estados 
mellior goveriiailo~ tio g1ol)o. Xa lerdade a nossa Grande 
Carta parece a primeira vista um documento bastante 
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coiiiiiso, bastante verboso ; e eu oiiso dizer que as leis ou 
proclamaçóes (Ia Siil)litiie I'orta aio  redigidas com infiiii- 
tamentè mais arte. Kós durcrn~>s liciis :iiiles rle prelendermos 
possuir corilieciiricntos \ ~ ~ : i ~ t l ; i t l ~ : i i ~ ~ m c ~ i l o  Iiisloricas, entrever 
pelo metios o iiieio de cliegai,iiios :i cotiipi~eliender o que 
faz da Graritle Carta iiti i  iiioii irneiiio 1)recioso e veneravel 

. da liisloria.tla Iiigl;itei'r;i, ao 1) isso tjiie as cartas ottomaiias, 
não são scri5o p;il)el vc l l i i~ .~  ('i) (:oiri cffeito, o v;ilor d'urria 
consl.itiiiçSo iiao e ;ib~oliil.o, i170 é iiiti~iiisecic~, nias deter- 
niiriiitlo pel;r cot~ros1)utideticia ( ' t i l  qiie cs l i  c ~ ~ i i i  as necessi- 
dades e til)l.itlfies tlo  ovo 11:1i*;i q ~ i e  foi feita; o tneltioclo 
d'estu(lo do tliixito i:oiistitiicioii;iI ii pois O ideal historico; 
segue-se ;i lirili;i tle cvuluç2o tl(us I';ictos e coritiriua-se rio 
mesino seillido, segiiiiido o i~It::il, riias serri s;illos. 

15sta coiicliisici torn:r-se in;iis ~;I;ir;i por consideraçóes 
relativas tio trietliodu 1~rol)ri i~ das seieiicias sociaes e 
mbrmeilte da ~)olilica. 

O metliodo d'iirna sciencia pótle ser deductico, experi- 
mental indzcriico, complexo; sb este ultinio s e  pode coor- 
denar corn a suprema complexidade dos phenoinenos - 
politicos (8). 

O methodo detlztctivo, que fórma a sciencia par tirido 
d'utli principio c desi~ivolven:lo-o pela applicaçio a diversas 
hypotlieses, dadas pela expei,ieiicia, ainda quando escolhe 
iim principio vertladeiro, por isso que o toma como 
iiriico, chega a resilltados milito abstraclos. Se  o assumpto 
porkm i: siiriples e miiito geral, os elenientos postos de  
parte sáo l)oilcos, as cotiseqiieticias i130 se  desviai-áo miiito 
da realidade e 1ii.ecisatri d e  pequenas correcções, como 
acontece nas itiatliematicas applicadas; se  o assumpto pelo 
contrario e iiiiiilo concreto, miiito complexo, j á  começa 
por sei. miiito dillicil encontrar um principio qiie seja cle 
todo exacto, e, ainda qiie se  encontre, porque s e  abandonou 
lima infinidade de  condições que o limitavam e modificavam 



ou lhe impediam a realisação, os resultados apresentam 
iiin enornie desvio dos que se  esperavam, chegando-se ao 
imprevisto e a desillusão; ora de todos os phenomenos 
sociaes são os polilicos os mais complexos, e por isso em 
politica qiie mais falha o methodo deductivo, empregado 
simples e longamerite, com methodo d'invenção. 

Com effeito, o metliodo deduclivo foi usado ao mesmo 
tempo crn ecocnmia 11olitica e em polilica, chegando 
ii'atluella a tcuinar a fcii-ma quantitativa, mathematica, prelen- 
deiitlo não só determinar a existencia, variaçóes e leis dos 
plieiioirienos, mas ate sujeital-os a medidas e proporções, 
sei-virido-se de numeros, fhrmas e signaes algebricos, e 
i)áo Iiaventlo nunca tentativa scientifica seria de  fazer a 
rnesma coisa relativaniente A politica, o que mostra que 
ii'esla a deducçiio ii iri;iis inadequada. Alem d'isto, em geral, 
os escril~torcs deixaram-se ariastar  menos para longe da 
verclatle por itlkas ( r  priori quando se  tratava da organisação 
ecoiiornica do que quaiido se  tratara da orgariisação 
~)olitica e a tlifferençn rio piit)lico ainda foi mais sensivel ; 
a societlade iiianifestou-se sc:iiil)i.c iiiais descoirliada, mais 
111-udente a respeito tla siia vitl;i ecoiiornicn do que a 
respeito do seu reçimeii de gu\,eriio, ciijas fOrmas siiscitam 
rios espit-itos com mais l'iicilid:itle iiiaior somrria d'erros e 
cle illusões. O caso, j i  cit;iilo, ilos resullaclos d;rs tloutrinas 
tle Roiisseaii e um exenil)lo fi,ia;iiite d o  perigo das longas 
detlucç0es eni politica. l'i~tlt: servir- ti'oiitro cseinplo o er ro  
dos ttieoricos (10s l~rimeiros teiiil~os d'adol)t:,áo tlo regimen 
rel)resenlativo irigles tio coirtirieiile dri Kiirop;~ ; (luasi todos 
elles, como Cliateaubriaiid tia .llo~iro~r:l~i(i, S P ~ ~ ~ I I ~ O  (i, Curta, 
stippõem o mectiaiiisnio ~oi~slit,ic:ional 120 pci'feito que lodo 
o desconcerto Ilies parece impclssivel : os eleitores escollie- 
riam os melhores para represenlaiiles d;i nac;áo ; o chefe 
do Estado os  meltiores 1)ar;i miiiistros ; os conflictos enlre 
o pocler legisl;iti\.c~ e o executivo seriam dzcididos, se  os 
tiorivesse, a favor de quem o tlevessem s e r ;  s e  a decisão 
fosse errada,  o povo nas eleiç0es corrigiria o e r r o ;  es-  
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qilecia-se qiie os elcilores porlinm clcger i i in l  : qiie os 
cí)tiflictos podiam ser tlcctdidos er~t~adairioiitc, e qiie o liovo 
po~lia t;inibem, ern vez de corrigit. o c i ~ o ,  r,rpetil-o e 
aggraval-o. Oiiti,o exeniplo : O ~~; i i~l i t los  1il)t'r:ies ~ieiisai-am 
por riinito tempo cliie para que tis tli~piilatlos não t 5 t 1 ue- 
cessem os iiilei~r.s.ses geraes do 11:tiz era prrlciso rliie o 
mandato se  renor;ts.sii t'otri frecliienciri, tl:iiitlo.llie por isso 
pouca durnçáo ; o i~t:siillt~(lo fùi qiie tis eleic;Ges repetidas 
cansavam e o cans;tço 1)rodiizin a indifferença. 

O ~ n ~ t h o d o  e.rl~c~~into~tnl itrductiro, que indiiz as leis d e  
series d1observnc«c!s oii esl)erieilcias qiie daí) t.esultaiios 
ider~t~icos, pois si si) 6 iiicoiiil)lelo, i130 s i )  porque os plie- 
iioriic.tios soci;ies ii;io st: l)i~thst:im a observaçóes e expe- 
t.ieii~i:is cctnio os ii;iliii~;ies ( ! I ) ;  mas tambein poi,qiie ciri 
virliitle d;i ii;iliii,ez:r ~ii'tigrc~s.~ir;i do Iiorriem as coiicliisiies 
tlns observ;r[õcs c cspcrieticias (I'iitn tempo e ti'iitri log;ir 
nem sernpix? se po(letri ;iliplii.;ii' ( i  oiilros tempos e a oulros 
logares; ;tIi~tn d'ist:) I)I!I.I~IIC 1)tlo ;ii,l)itrio huinano ;i in- 
diicção tlos f'ni:los (I;iri:i tSorii Ii~chiliiciic.ia o contrario das 
leis qiie tlevern rcbgtil-1)s e ;icaiiii:i ilo 11ut: e es l i  o cliie deve 
s e r ;  inas :riiiila e l-ii~iiicipalirieiiie I)orqile, sendo muitas 
vezes 1)i.eciso iiioilificar as iiisi.iiiiicóes hiinianas ri'iim sen- 
tidd coiripletainciiii: t i ~ \ . ~ ,  estt: riiellioiio, que vive tln factos 
passatlos, iiiio 110tle itidicai* ~ i o r  si  si) o seiititlo d;is iiiotli- 
ficações. 

A[)war (ltl'islo, iriotleriiatrictite algiins esrriptoi-es iiisisiem 
em qiie os processos iiiilirc:livos. são os iiriicos al)lilicaveis 
em politiçn. IJtii tl'ellcs, 1:i.etlerico [,c l>l;iy, ;ii.tril)~iiiitlo a 
instabilitlade e ;\ tliscoi-tlin de qiie srtll're o riiiiiitlo iiio~lei~rio 
ao precloniinio es;igei,ndo ;trlqiiiritlo 1)elo ospii-ito de riovi- 
dade sobre o tle lratlição: :ilfir-niantlo que a scieiicia tla 
sociedade se  d c ~ e  11edii' ;io coiilit~i~imeiil.o dos í'nclos e iiáo 
a longas tlctIiit:çcSes, coiiio :rs tle Hoiisseaii, tliz tliie a 
sciencia social pode ser c.oiisiitiiitla sohrc bases niais 
solidas que as da Iiistoria, poi.qile lodas as edades tfo 



mundo social revivem na actii;~liílade, e por isso essa scien- 
cia resulta natiiralmenle da ob.~e.rcugão viva por meio' das 
viagens, do cstitdo rBon?pn~.trtif:o ílris diz~@.sos povos, to- 
mando-se conio iiio~lelos, conio pi.rrsperas, a s  sociedades 
em que a paz rciiia sein urri r.ecuisso tiabilual i força 
ai.m;ida ; eiii ijue a est:ibilitlnde (10s lares dcmesticos, das 
oficinas tle Ir;~balIio e d;is visiiiliaiifas é assegiirada pelo 
accordo tlos cliefes tle f;imili;t ; em qiie a coiiservai3o tla 
ortierri tradicioii;il fiindada sol)iBr :i lei moral i: o voto 
coinmiim d;is lro1)iil;ic;ó~s ; e em cliie estas pela siia feciiri- 
tlitlade ~riçr;itle,cem e hr~lificani a n;ri$ío e a r1il:ilam e 
ampliam ( 9 0 : .  O i i t i ~ ~ ,  I,kori Donnat, a pi,incipio tlisçipulo tle 
I,e I'l;ry, jiilg:~ n 11hservaç3o por si si) iiisrtflicieiile, e. 
~)eiis;iiiilo iliie ;i olrsi~r~:icáu ~)i'ovocatl:i, ;i exl)ei.ieiicia. tal 
como si: ~,tnlic:i ein [)liysiologi;i, erri rneiliciri;r, i: ;rl)soliila- 
ineii1.c .iritlispeiis;iut:! (l i r i  ~~oli l ica,  tliz qiie ii'estn as ti,cs 
coritli~Ges tlo iiietliutlo s2o a obsel,i.acrlo a c..rpe~.i~lrc*iu, o 
íis.sot~tir~tcnlo, clcvriitlo I';I~':I isso ;i Iogi.sln~ão, ri'iirn iriliiilo 
~:x~~er i iner i t :~ l ,  sei8 )to~.riul I) / I , ~ I ~ ) ~ ~ I Y O . ~ / I .  iii~tes 11e S I )  torilar 
g~:r;rl t! tleliniliv;~ ; p;irci;il, islo e al)plicncla :r priricipio a 
peqi~eilns i,egiGes e diversa p:ir:i i.egiõcs diversas, coiiio 
acorilece rniiit;is vezes n:i Graii-l~retnrilia e rios paizes 
fetleraes : temliorni.ia, islo é, vigoi*:iiido sbmeiite por iim 
prazo bi-evc: i130 ileveritlo alem d'isto siiscitar re~iiigii:iiicias, 
ni;is sei. tal ( ~ i i t :  tciilia 3 ;ldliesao, o assenso das [)opiilações. 
Se, assim limitatl;~. a expei.ienc,ia da  I~ons  resultatlos, por 
iriiitação se vai guiicr: i l isai i~ I? por ;idlicsão iiri;iriirnc s e  
fixa; se  o i~esiillntlo i: i i i ; i i i  o in:il foi alleriii:itlo e a lei 
por si l)ropi'i:i 1)ei.ec.e iio leiaino (liir: se Ilie assigiioii (14,). 

hpez;ir tl;i siin :il)l~;ii'eiici:i r,:ii.ioii;il, o vtrothodo das 
eingcns (lc Le l'ln!j d pol. s i  só anti-.scsie~triRro. 110 rncsmo 
modo qiie d'iima arvore prniliizii. ii'iiina i,egiáo boiis e 
;ibiiiicl;intes fi-iiclos se  n30 segiir! qiie os protliizii~i em 
qui~lqiiei, oiilra, assiiii dos l~oiis i.thsiill:itlos d'iirri;~ iiisliliiiçáo 
ii'iim povo se 1120 coiivlue qiic t Iavá ii'oiilro povo resiiliados 
irleiiticos; para a arvore 6 preciso o conjuncto de  condições 
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geographicas qiie a fazem desiri\rolver; para a instituição 
o complexo de  condições iiatiii.aths e sociaes com que s e  
coordena, e foi d'essa rieeessidatle de coorderiac;%o que se  
esqueceu Le Play, cuja obra, al)c:zar da iiiteiisiclade do seu 
trabalho, da  sinceridade do seu heritirneiito e de  grande 
porção de  verdades uteis. ficou qii;tsi esteril. porque deu 
por modelo ao cornplicadissirno occideiite da Europa o 
regimen inadequado dos povos rii;ris xiriil)les. 

O principio d e  Le Play - tliie ein nialeria de  sciencia 
social n2o tia nada que inventar, ~iorqiio bastam os costumes 
e as tradiçúes da raça e (Ia iiai;:~o t! ~)rofiindamerile falso. 
E conveniente conservar tluarito ~ o s s i r e l  os costiimes e as 
tratlições nacionaes salutat'es , [rias quando mudam os 
iiisti'timentos, os meios e os I)iSoc:rssos do traliallio, muda 
forçosamente uma grande parttS dirs itlkas, dos costumes e 
da legislaçáo. Ao inverso c10 qiie tlizia 1.e Play - ns grnn- 
des invenções indzviriaes obrigccm a ilwrninr. em ntatena 
sorilll, - e, quando se nao iiii:otitra a orgariisaçáo social 
corresporiilente a essas iiiveilções, a societlade soffre gra- 
vemente, iiáo por dernasia d'iiiiiovac:~o, iiias, pelo contrario; 
porque s e  applica a cii~ciiiiist;iricias novas um regimen 
proprio de circumstancias rpie tles;il)~)ai~eceram. 

A o1)servaqáo e util e rieci:s~ai~ia, mas é preciso qiie 
seja c-ornplfi~la, que attenda não sij a cada instituição e aos 
seus resiiltados, mas Lambem a todas as circiirnstancias a 
que a iiiatituiçáo se liga em cada povo, a todas ;I.\ coi~tliqóes 
tle qile o resultado depende; assim feita, a obsei*vação é a 
base de justificadas iniitaçcies. 

E 6 ii'clate sentido e principalmente coni ehte nieiliodo, 
reiiiaiigiirado nos tempos moc!eriios por .\loiil~scl~tieil no 
Espirilo das lczs, que hoje caminlia a sciencia politica, 
baseada rio estudo comparativo das instituiçóes dos diver- 
sos povos. Na pratica, depois das longas Iiictas da revo- 
lução francesa e das rerolilções qiie ella provocoii, to- 
mou-se tambeni por norma a imitação d'iristiLuiç0es Jii 

experimentadas, e o regimen representativo ingles, com 



mais ou menos modifcaç0es, espalhoii-se por qiiasi todos 
os povos civilisados. Tanto lia theoria, como na pratica, 
e ainda mais n'esta esqueceu-se porem a rieccssidade de  
coordenação das institiiiçóes politicas corri todas as con- 
diçUes anteriores do povo que ;is imitava ; a adaptação * 

d'essas iristituições As circuirist;incias peculiares de  cada 
povo ou não se  procurcJii oii iiilt:llcctiialrnente se  náo des- 
c:obriii ou iia pratica levou milito teriipo a realisar-se; 
appareceiido t;iiiil)eiri coin ;is ii~stituic;óes imitadas, como 
como as dediizitl;rs d'itlcas geraes, i.esiiltados imprevistos, 
desillusões, e ein, coriseiliiencin, rlcsalentos; o desvio entre 
os effeitos es~iei-atlos e os coiisegiiidos foi porem menor 
com as iristituições irnitndas tlo 11ut: com as  resultantes de  
gerieralisayões tlreoricns, coiisc~cjiiericis náo sO da diversa 
iridole do mellio(lo, rri;is tniiit)erri il'essas instituiçóes deri- 
varem d'iirn reginieri qiie liiilia sido comniuni aos povos 
d e  que mais oii menos saliiraiii tis nacionalidades da Eu- 
ropa e que niiiicii de todo s e  I.iiili:i obliterado n'ellas; e 

. riecessario, aleiri d'isto, recordar qiie nenlitima instituição 
social friiiccioria bem logo tlestle o comeco; que as 
instituições mais natnraes e rn~iis uteis a cada povo não 
apparecern e riáo se Ilie adaptam espontanea, pacifica e 
rapidamente; n iiii~iiaiiiilade i i ã o  adrjiiii-o utilidade ne- 
nliiiina, riatiirtil o11 social, - riqiieza, liberdade, bom go- 
verno -sem scr pela Iiicl,a e pelo trabalho proporcioiiados 
ao v;ilor da accliiisic.ão ; 12 assiiri cliie esse regimeri repre- 
sentativo, táo proprio h Iriglntcini~;~, foi alii objecto de  lu- 
ctas rcpetidas c teiinzcs desde o fim (10 seciilo oiize ate A 
revoliição de  1688, serido sómeiite tlepois d'ella qiie co- 
meçoii a ser eserc,iilo corn regul;ii-idiitle. 

-4 legislaç~o p/l,rc.ial, divwsi/icadn, tc~~zporrc?-ia e com 
o asse~tiinenlo dos pocos, precoriisacla por Leon Donnat, 
sti t' /'acilnletzle qq~licaarel ttos paizcs /?deratioos e nos 
conlpostos de pnrlrs tjizlilo pozteo l~omogorcas; alii mesmo 
porérri legisla-se assim. [ião ii'iim siml)les intuito de  fazer 
experiencias sociaes, nias porque previamente s e  esta 
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coiivericido de  qiie a legislação que se promiilga B util; 
nem por outra í'i~rina os legisladores queriam a lei e os 
povos a acceitavam. Erri materia social, as tentativas ex- 
perimentaes, feilas iio simples i~iluito de' ver os resultados, 
sG são possiveis ii'iima escala iiiiiito restricla e em coisas 
d'imoortaricia seciuricl:ii.ia; assim iim ir;tlividiio oii iim povo 
potlerio eiilrepai O I I  tliierei- eritregar urii:i fabrica, como 
acoiiteceu corii Oaeii ,  lima por.~3o d e  ierrenos, como 
acoiileceii corri Cabet c com Consit lrr~nt a um ou mais 
socialislas, para qiie ap~iliqiieiii li ;is siins ideas e s e  
observeni os rcsiiltridos; uni;i sociedade cooperativa poderi  
miitlar ern diversos seiilidos algiimc/s partes do seu 
meclianisnio para observar como é htle elia funcciona 
mellior; nias neriliiirii povo ap[ilicai.a aqui uma fcrma tle 
governo, ;icoli oiiira, aqui esba organisaçáo .economica, 
acolii acluella, por siiiiplr:~ necessic1;ide ou desejo de  fazer 
expci~ieiici;is, serri ter i-azoes pi,i:vi;is que o'levem a~slrppor 
~ i i e  essa legisla[5o 1)arriaI c tliversa e a mais adequada 
3s rcgifios ]>;ira qiie se  ;itlol~t:i ; as regras de Doiriia1 sG 
teem pnis valor redaziiido-as a estes preeeilos - que em 
polilicn, coriio eni tiiilo, i? ~ ~ r e c i s c ~  cnniiiitiar ,~o*conliecido 
para o deçc~oiiliecitlo, ii3o se :iveriturar demasirrdawente 
ii'este, e 1120 emliai-;iq;ir o futiiro I N ) ~  nieiolile ieis qiielnáo 
s e  possam modific;ii serri grantles difficiildad6s proçeden- 
do-se, sempre que soj:i possivel, evolutiva $ gradi~alrnente, 
não se  fazeiiilo saltos, ricrn rio esli;ico, nenl no tempo. 

Uril povo pOtle, atteiitlid:is as condi~óbs iridicadas d e  
coos(1eii:icáo com as suas cii~crinisiaiicias; abroveitar o que 
obsei.voii ii'uiili-os oii em si. u qrie ool.ros bii elle pi,ogrio 
expei~iriic:rit;ir;iin; 1ii:is é cliii~i qiie o povtb rliie pi,imeiro 
teve uma tletermiiiatl;~ iiistiluiçáo iiáo a d rivou da expe- 
riencia alheia, in~eiilou-a. descobriti-a. f produziu-a ; a 
cxperiencia B o processo d e  verificar se verdadeira ou 
falsa iIm;i iiléa anterior que nos parece pr va\.el, depende 
pois tl'essa idéa, que riáo está expei,imerita i a, e sem a exis- 
ieocia da qual e impossivel ; e por isso jlue mesmo nas 
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scienci;is de caisacter principalmente e~~er in ie i i la l - indu-  
clivo, como na pliysicri e lia cliimica, e nedessario para 
qiie ellas carriililieiii 11iii tlesiiivol\~iirierito aiitecedente e 
depois parallelo d'intuiçáo, d'imagiriação e detlucção sob 
a fbrma ti,? hypotluses, que são um proces$o, um meio 
indispensavel em todas as sciericias ; sem ejle o espirilo 
hilmano parava e so por acaso descobriria !alguma coisa 
(12); e se isto e assini em sciençias naturaeb, nas sociaes, 

. oride o Iiomem, eiii vii~tiitle do seti caracte progressivo, 
da modificaç3o coiistiirite cle si pi-oprio e da condi~ões d o  
sei1 meio, coiislirriteiileiite tem de ii, 1iiodi6, i arido as iiisti- 
tilições soçiaes tle lodas ;is or.tleiis eiii (liiirriioiiia com 
essas riiodifica.óes o~ei ,a t las  ii'elle e lias dii~ciiiiistaiicias ; . 
onde porl!~ito leiii milii:is vezes tle descobrir essas iiisli- 
tiiic;ões, tle as estabelecer e coiiTini2 ri'ellas, seni que pré- 
viariieiite as possa lei. vci.ificatlo pela expedencia, o papel 
d ; ~  intiiiçao, (Ia ilnagiri;iç3o c da detlricçfio; 6 riiuito mais 
vasto, a ligpotliesc: lia-de toriiai, oulrns fci1!~3s, e o irie- 
thotlo, (111es."o (letliieti\.o e1.a iirc:oiiil)lelo e ~Siill;iz, que si) 
experimerital-iiidu(:tivo era irisilílicierile, teir') (te ser com- 
plexo, alliando anil~os o:+ pi.ocessos, lendo ~aracterist iças 
e ineios eslleciaes, e a rninalyse tla escala d i s  sciencias e 
dos seus nietliodos e a es1~erierici;r mostsap que assim 
deve ser. 

h sabido que antes de  Augusto Comte, 
das sciencias representava-se por uma ar  
lrorico iriscrevia-se o todi:, que se  dividia, 
tindo e m  direcções oppostas a s  diversas s 
oppuntiam umas tis outras, e que por seu 
tiam n'outras tambem oppostas entre si. 
das sciencias correspondia a opposiçáo d 
opposi~zo tiiais ratlical era em sciencias 
enlpiricas, (pie tililiam como metliodo 
ctico, as segundas inductioo, admittin 
$ciençia.s nliztas. As sciericias racionaes pretefidiam deter- 
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minar o que devi0 ser, as empiricas o que era; as mixtas 
tinham leis tladas ria razão e leis derivadas da experiencia; 
as sciencias sociaes, como a Economia Politica e a Politica, 
eram mixtas, portarito o seu metliodo era tariibem mixto 
do deductivo e inductivo. 

Augusto Conile rejeitou este systema d e  classificar a s  
scieiicias, opporido-as iirnas as oulras como membros 
d'uma divisão logica, e pretende11 classirical-as todas em 
lirilia recta pela graiideza decrescente da sua generalidade 
e crescente da sua complexidade, de  modo que a primeira 
sciencia da seric seria a mais geral, a iiltima a mais con- 
creta;  a primeira seria por isso m e s l o  um meio d e  
coriheciiiierito para a segunda, a seguntla para a terceira e 
assiiii por deante. Seguindo este systemh, e terido só  e m  
vista as scieiicias abstractas, fundamelitaes, a s  qiie tèem 
por objecto a detcrmiiiaçáo de leis, e nFo as que servem 
para applicar essas leis, A. Comle drganisou a serie 
segiiintc : - -  n~t,~onornia, ph!/sicn, c h i m i ~ ' ~ ,  phisiologia ou 
biologiu, ph!ysicu social ou sociologia; as ;lrnnt hentaticas são 
consideratl;rs como o lirnologo iiidispensdvel de  todas as 
scicrici;is, como iristi~iiriieiito geral de  c ~ n l i e c i m ~ n t o  (43). 
Spencei, acci~ei;c~c:iitoil a esta serie a psgchoqogia, que collocou 
entre a biologiii e a sociologia, como um meio d e  transição 
d'uma para oiiliSa (1 4). , 

Organisada assim a serie, Cornte esta e1ece .a~ leis que 
lhe são relativas, uma d'ellas 6 que os i recursos intelle- 
ctuaes vão augmeritando ii proporção que augmenta a 
complicaç50 tlos plieiiomerios ; -quer dizer - a proporção 
que as scieiicias v50 subindo lia ordem e n i  que ficaram 
enumei-ailas, gradiialmerite o espirito vae djspondo de  maior 
numero de  meios de  conliecimento, graqualmente o me- 
thodo s e  vae compoiido de  maior numero 
com effeito, redizendo a serie das 
s e  realisa. 

Astronomia - meio dc 



vista ; methodo a simples observação, e o raciocinio e o 
calculo para aproveitar. 

Pl~ysicn - meios de conliecimento - principalmente 
vista, ouvido e tacto; methodo-observação e experiencia. 

í>hirnica- meios de conliecimento - os Ires sentidos 
mencionados e mais o olfacto e o gosto ; metliodo- a 
observaçáo, experiencias, analyses e syntheses, e desinvol- 
vem-se as nomenclaturas. 

Physioloyia ou biologia - meios de conhecimento -os 
anteriores, e ,  além d'isto, como os entes organisados formam 
classes, desirivolvem-se as classificações, e das classifica- 
ções resulta um novo processo de conhecimento - a com- 
paração -, qiie da  a sciencia indiicções preciosas, exemplo 
-a anatomia comparada. A esta enumeração de A. Comte 
deve-se accrescentar o seguinte : Como o homem e tambem 
em parte objecto da biologia, n'esta parte accresce um 
meio de conhecimento -o prazer e a dôr, a serisibilidade 
toda. 

Na psychologia junta-se ainda outro meio d6 conheci- 
mento - a consciencia, o seiiso intimo ; um processo - a 
reflexão, que Spencer denomina iritrospecção, e sem a qual 
a psychologia objectiva e compar:id;i seriam impossiveis 
por falta de criterio para a iuterpretaç2o dos factos exter- 
nos correspoiidentes. 

Na sociologia entram como meios de conhecimento todos 
os sentidos, alem d'elles, a sensibilidade toda, e como as 
geraçóes influem umas sobre as outras, como a linha que 
segue cada uma foi conieçada a traçar pelas antecedentes, 
temos, al8m d'es tes meios de conhecimento - a histeria, 
que pela direççáio das siias evoluções indicara o sentido 
em que ellas hão de continuar. A estes meios, quasi todos 
enumerados por Comte, e preciso accrescentar um outro 
de que elle se esqueceu - a conscien,cia moral. 

Para a realisação da ordem, nos como todos os corpos, 
temos tambem que seguir uma trajectoria, mas a nossa 
linha de movimento havemos n6s de procural-a, e e a luz 
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tla corisciencia essa luz de  que nos podemos 'desviar, mas 
que ri30 ~)odeiiios apagar, que o \:ai traçando e ao mesmo 
tempo iriostrarido do espaço. Aptrgai da intelligencis do 
Iiorrierii a idéa do dever, adormecei a consciencia, o espe- 
1110 de dclicada sensibilidade em que ella s e  reflecte, e a 
sociedade humana recuara para a animalidade brula só  
regulada pela força; é na mesma proporçáo em que a idéa 
do dever s e  torna predominante que a sociedade s e  torna 
estavel, pacifica e civilisada; porlanto ou a idea do dever, 
o iinperalivo c;ithegorico que vive e falla na nossa con- 
sciencta moral, seja um a priori, corno querem os espiri- 
tualistas, ou, coiiio j i  se  viu que diziam outros, iiin effeito 
da i~iconimensuravel evolução dos seculos, fixando-se por 
hereditariedade, e aperfeiçoando-se constaiitemente, e m  
todo o caso k iieccssario reconliecer e accrescenlar mais 
este meio de conhecimenlo. 

E se  na sciencia social os meios são estes, segue-se que 
o seu melliodo se  coml)Ue dos segiririies ~)roccssos - obser- 
v a ~ % ) ,  experiencia, airida qiic iiii maior parte dos casos 
iridirecl.a, coiripai-a(3o c:oin os oulros erites organisados, 
formri(.so diis series Iiixtoi~icas o iiituiçálo trioral, servindo 
de base a cletliicçõcs. E se ciii catli~ si:iericia, coin A. Cointe 
eslabelecei~, os tliversos 1)roccssos ~li ie eritisarn iio seu me- 
tliodo silo iiris auxiliares, ouli-os ~iriiicipaes, sendo auxilia- 
res  os qiie vèerii das sciericias aiitecedentes, principaes os 
que apl~:ii-ccern de novo com a sciencia de  que s e  trata, os 
qiie sáo determinados por ella, IJOI- isso mesmo que são 
os que ikc:ni corri ella niiiis a1liiiitJade, segue-se que a 
obseinva<;50 t? a expei~iericiii, taes como se  fazem rias scieii- 
cias aiilecederiles, a coinp;irac:.Go coni outros seres organi- 
sados são processos auxiliares erii sciencia social, e que 
os processos priiicipaes sáo - o metliodo historico como 
fonte (Ias observaçcies e das experiencias, proprias das 
sciencias sociaes, e da determinação das tendencias da 
evoliiçáo, e a intuição nioral, como meio de  signalar o 
sentido em que a evolução continua. Augusto Comte as- 



severoii qiie da astronomia por deante, ;i proporção que 
as sciericias se  tornavam coinplexas, a detlucçáo diminuia; 
n30 e porem assim ; ;i deducção decresce da astronomia 
att! ii cliiiiiica, porqile ii'esta os diversos plienomenos po- 
deni separar-se iiiis dos oirlros, relacionando-se com evi- 
dciicia as C ~ I I I S ~ S  e os of'feitos, l)oim iiieio d'analyses e syn- 
lhesc-s expci-iirieiitaes; mas d'alii por deanle, essa ligação 
dos effeilos coni as caiisiis já se  1120 pUde fazei. experi- 
nieiitalmeiite e 6 ;i iletliicçáo que lia de  siibsliluir a ana- 
lyse e a ~ynt t iese  experimeiital da cliimica; o papel da 
detlucçBn augmeiita pois, e foi isso o que levou Stiiart Mil1 
:i rlizer qiie n metliodo clns scieiicias sociaes I? o qiie elle 
cliaiii:~ plipiri)  oii 11t~111ir1t~'o C M ~ C I Y J ~ O ,  isto 6, deduclivo não 
ii miiiiririi tla geoiricli.i:~, iiias tliis sciericias pliysicas as 
rnais coiicretas. fiiiitl;iiido-se a confiarit:;i ii'iima sciericia 
as.sim detluciira, i120 iio i,acniocinio (c p ~ i o r i  por. si mesmo, 
mas iio ~ccor i lo  rlos SPUS resr~ltatlos com OS da observação 
posterioi,; resultaiitlo tle tiitlu isto qiie a sociologia não 
pbde ser uina scieiici;i de  previsões positivas, mas d e  
tendericiiis (1;;). 

1)'esias coiisitlei*iic;i>es vê-scl qiie i! iim erro  friiidarnental 
qiierer tletlilzir as leis tla hoi.iologia tla biologia, conio hoje 
se f;iz iniiito; :i biologiii aiixilia a sociologia, mas náo se  lhe 
pbde ~ii1)siitiiii~; tlo iiiezmo inotlo qiie as sCiencias anterio- 
res iiqiiella, ;i pl~ysica iA a cliimica, a auxiliam, mas não 
se  Ilie siil~stituciri ; a sociologia leni faclos proprios, e é 
esludantlo-os (iireclamciile e não por deducçfies da biologia 
que se  Ilie ileleriiiiri;itii as leis : algiiiis e~cr iy tores ,  mesmo 
00s qiie recuiiliet-tjiii isto, çalieiii no er ro  de ligarem 120 
eslreitiiirieiite o inriiitlo social ;\o oi.çariismo tiiologico in- 
divitliial, tíiie ;i sçieiicai:i loi,ria-se lias mãos d'elles uma 
irnirieiisa analogia, foriiiosa roino arte, pelas comparações 
qiie tlesiiivolve, iiias al)p;ireiitemerite feciiiida ; e assim 
t ~ i ~ e  IlSiik Woi iiis lia oI~i.,i i~i~t.t:iite- Orqanisrrzn c Sociedade 
- li ;rz iim capitulo iiililulado - Foll~as ,  srgmenlos, orgíios 
e tecidos sociaes ( 1  6). 

5 
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Mas se  os principaes processos do metliodo em scien- 
cia social sáo a observac;áo iI;i civoluçáo Iiistorica, para s e  
determinar o qiie foi, o que e e o qiie tende a ser, a iti- 
tuição moral, para se  determinar o que deve ser, é claro 
que a obserçagào Iizsiorica coinl~rehende u obs~i.va(.Go do 
que ci actual; a it?lui~ão rrhoral LI rzecessario que não s ~ j a  
a d'zim zndzviduo, trias ir tla ncyiio e da epocha. 

Se eu atiro balas, urnas para cima das outras, escreve 
Herbert Spencer, apparece uma pyramide; essa fórma é 
determinada pela fórma de cada uma das balas; se ellas 
tivessem outra fOrnia nso resultaria aquelle todo. O mesmo 
acontece coili a sociedade; a colleclividade social repro- 
duz as fiirrriiis (Ias iiiiiclades sociaes. Se ern rada epoclia os  
Iiomeris perisaiii e seiitt:m cle sei1 modo, e se  as iristiliiiçóes 
nei-essariamente se  Iião de  coriíi)r mar com esse modo de 
pensar e seritii-, seçiie-se qiie tia soli~çlo ilas qiiestões 
sociaes se  tem sempre de  attender ao peritlor do pensa- 
merito do liomem na epoclia eiii que a questão s e  pretende 
resolver. 

Com effeilo, os Iiomens pensam qiie Deiis pretende 
goverrial-os, que se  revela a algiiiis, comtiiuriic;indo-llieu 
a siia vontade e sei. pieiloso k para elles o ~,i<irrieiro dos 
deveres? A t1ieocr:icia i: então o regimeii pi.oprio e o uiiico 
possivel. 

Muda o pensametito, pensam agora que uni guerreiro 
A que representa os direitos de Deus, que Ilie deu pode- 
res  illimitados, (luando Ilie encheu o espirito de  coragem 
e o braço de  valor? .li ri30 e possivel o reçimen tlieocra- 
tico ; levanta-se o monarcliico absoluto, 

Mudam ou1i.a vez os  Iioniens de  pensamento, julgani 
que so por meio de  delegados de  todos s e  póde legislar, 
sendo convenieiite o rei para impedir tumultos d'ambicio- 
sos? J i  não B possivel o regimen absoluto, apparece a 
monarchia repl eseiitativa. 

Quereis a immobilidade das instituições sociaes 'f Fazei 
parar o pensamento. Não ha instituição que resista quando 



e combatida por correntes gernes de  pensamento e de  
sentimento liumano; k lias oiidas d'essas correntes, por 
exemplo, tliie se  af~iiidaram n'este seculo iis iiiquisic;óes e 
a escravalura. 

Se  a s  irisli1uic;ões sociaes pois são a projec'c;áo de di- 
versos bclores, e ,  entre elles, (10 peiisarnento e do seriti- 
inento Iiiiriiario, a scieiicia social tem de  estudar, para a 
solutiáo das sii:is qiieslòes, totio o cliie revelar a d i r eç~2o  
d ' ~ ~ r r i  e d'oiitro; poitaiilo B riecessai-io escutar as mela- 
ptiysicas e a s  coiiccpções uos pliilosoyl~os, os sonhos dos 
soiiliadores, os ideaes e as seiitimeritalidades dii arte e 
o miii,rnurio uaslo d'esse mar-  o poilo. 

As iin;igiii;içi-,es d'iiiiiii epnt:lia sáo o funio c10 fogo que 
Ilie lavra tio seio e (liia Ilie Iiti de  comniiiiiica~- o niovi- 
inento. Eiii todo o decurso da siia vida, as diversas t';icul- 
tlndes rlo liomem iio sei1 exercicio espoiilaiieo váo formarido 
uin ~i ibedal  tl'ex~)ei~ieiicias, tliie 1eiil;i e incoiiscieiitenierile 
se  ti~;trisl'or~rri;irii erri i,aciociiiic~s, qiie o liomern applic;~ lis 
coisas sociaes : de rno(lo qiie o que niuitas vezes apparece 
corno iirn a pr,ior3i i~el)eiiliiio S o i~t?siilliido d'uiiia elaboi.;iqão 
leiita, qiie, i~elali\~iiirierile i nalureza tlo tiomem, se op6r.a 
no mais iiitiriio d o  iriesrno Iiomeiii. No tlominio da scieiicia 
social pois, o itle;il cl'iiiiia el)oclia, as aspirações d'ella 
laiiibeni Lèein dii,eito ;i se r  iitleii(lidas e a I1ypor1~líc.e qiie 
p;ii-te tl'esso itlt:al e :i t l ~ 1 1 ~ l c ~ B o  clut: a desinvolve iaiiibem 
são ~ ~ ' o c ( ? s s ) s  (10 iiit~lliotlo st~ciologico ; siml~lesrnerile o que 
e riecessario é qiie e s s e i d ~ i l  e essas asl)ii*a(óes estej;i~ii 
siit'ficienteriieiite çriici~;ilisaci;is, cliiu as dediic(:«es sojarri 
exactas t! I I I J I I ~ U  lorig;is, e que liitlu se coorclerie com tudos 
os ou t i~ t s  t:leiiioritos socai;ies ;iiiLci.ioi.es, prociii~;+iiclo-se 
aiites os ineios de  i.calis;ic;^ao riii moclilicaçfio oii irnitaç3o 
tl'iiislilni~fies Iioiiiogeiieas j6 existriites, se  se  ericoiitraiii, 
du que em oisçaiiisa(;ões coml)lel;irrierilc tiovilS. Assim a 
lpi-aiiça rião se eiiçnniiva, qiierciido prociirar, dirigida pelas 
ideas de libei.dade, d'egualdacie e de  fralei~iitlade, um re- 
gimen mais liheral, mais egualitario e de niaior solidarie- 

. . 



dade entre todos os niernbros da naqão ; a propibia idt'a do 
contracto social riáo era de totlo urn ei'ro, porcjiie, s e  o 
conlracto não existe no começo t l n  socictl;idc, e c:oiivt:- 
nierite (pie, clirgad;~ esta ti iinia cei,l:i 1)trase tl;i i;ii;l evo- 
luçzo, exisla ;rlgiima cuisa que se  p;iseya com isso e qiie 
detern~irie os direitos e os deveres recilirocos tio Eslaclo e 
dos cidadãos; onde s e  erroii d e  totlo íi)i em s e  pensas 
com Hoiisse;iii qiie rbii t i'c~~iii'-se c;itla Litn ~~leriitmeiile i so- 
berania tle lodos o11 tl i i  rriaioi.i:i er:i o iricsiiio que riáo se  
entregar a riirigiiciii c tliic se iii;iiitci~i;i ashirn a liberdade, 
e em riáo s e  [)i*ocui*nr ;i cooi.tleiin!:;ío tlos novos itleaes com 
as ariligas iiislitiii~Gas rcl~roseiilativ;iç d;i França ou com 
as da visiii1i;i Iii;l;il~~i~i-;i, tiorrio st: l'rz tlol)ois. 

,ippIicaii~lo ost;is i(1h:is i ~)olilic:i, 1)ois que os [)Iieiio- 
meiios ~~ol i l iços  sáo os iillirrios (Ia ser-ie sociologica. seçiie-se 
que a legislação [)olilica, coiisliluçioiial ou secuiitlari;~, teiri 
de  se  coortlenar com tciclos os 1)lieric~menos aiiterioi.cs, 
poi-tanto c,ada problema de legislnçáo po1ilic;i é iiiiia Iiyl~o- 
tliese, que siiscila as segiiiiites invesligações : (;ooi.tieii:i-se, 
isto e, 11ar.moriisa-se essa liy[)oiiiesse com locias as çoii- 
diçúcs do lerritorio, coin as leiideiicias d;i rala,  coiii as 
crenças da i*eligi;ío, caorii ;is li.ir~ii(Ges da Iiistori;~, (:oiii a 
org:rriisaçáo ecoiioiriic.;~, coiii o estatlo iiieiitiil e seiilir~icril:rl 
da naçáo e corn os seus cosliiiiics, coiii o iriouiiiiriito tlos 
partidos politicos e coiri o (Ias iiac;óes tl'iiilliiciiciii iiiiiior ou 
mais ilirecta ? 

Se sc  obl.ein o11 so ltiiilt: ol)iei n cnnrderiação com todos 
estes elemeritos, a liyipotl~ese k a~c~il i ivt?I  e pbde utilineiite 
converter-se em lei ; se  113 a ~o0rdt!i1;1(30 cor11 aIg1111s e 
discordaiici;~ coiii oiiti,os, (': necessai,io alteriilei' aos niais 
import;iiilcs e ni:iis ~~i,osiiiios,-clc~eritlo cliir-se o pi~r?tloiiiiiiio 
aos eleiiiciitos sociaes açliiaes sobre os iialur;ies, us etliiiicos 
e os Iiistoi~iços, isto é, dcveiido 1ire~:ilccer as c.ondiq,Ges eco- 
nomicas, o eslatlo iiierilal, sei11iriieiit:il e moral tl;i ilação, 
a s  tendencias dos parlitlos e das poieiicias d a  epoclia sobre 
as condiçóes do territorio, da raça e da histeria, porque 



o meio mais imporlante em que ,iim povo vive e n cujas 
condições terli ~)i~iiicipiilnie~ite que siibmetler-se náo é o 
meio t:osrnii.o, qiie 1)ó111? ;is vexes 11ornin:ir-se, iieiri o iricio 
historico, que pótle leinl)orai~i;iirieiile esquecer-se, nias o 
meio iritelleclual, sciiitirnental e Iiabitual, formado por elle 
proprto e 1)elos [)ovos qiit? cuiri elle viveiri eiri relações. 
E isto, por exciri[)lo, qiie cxp1ic.a a diffiisão por irnilacão 
na maior parte tlos l)u\.os civilisados tlo reçimeii represeri- 
tativu iiiglez. Qii;ri!tlo tima iiislitiii~~ái) que se  adopla, por 
estar  em Ilariiioriia corn o iiieio ir~tellectual e senlimental 
da  riaçáo, cliscoril;~ tias coiiilic;ões gcugi,a[)liicas, etlinicas 
e Iiistoi-ic:is, a ;itl;iptac;So ;i estas mesmas condições 
obteiri-se pois fiiii iiioiliIii*aiitlo-se i) inslitiiiçáo c'oiiio appa- 
receii ])i*iiniliv;lrrieiilo. tle iiiotlo qiic sc c.oortleiir. t;iiito com 
;is coiidiçfies ;i 11i1t: c:oi~resl)oii~lr:ii iio l)riiici[)io, como com 
totlas as oiili,as. 15 isso u tliie cx1~lic.a ir urna instituição 
que tiei,ivoii tl'~iiii 1j;iiz loiriatitlo iios t~iitros tiirnias tlivei'sas, 
corno acniitec:eii c.orii e ,  riicsrrio i,egimeii rel)i~eserili~li\~o 
iiiglcz, qiie iitlqiiiiiu feiçí,i!s caiac:tei~isticas Iin America do 
Norte e na ,\llerna~ili;i c inesirio nos povos da iSaça I;iiiiia (17). 

A solidez e iililirl;itle d'uina legisla@o politica e pro- 
l)orcii~iial ;to seix gi8;iii tle ~=oor~leiiat::o coni os cleniais ele- 
rneiilos socsiaes; cliiaiitlo se csoortleiia c:oni [)c~iicos e poiico 
irnl)oi~laiil~:s, essa Ii:gisla~So 6 iiist;ivel; lal a legislação 
qiie si) se  i ~ o o r ~ l e ~ i ; ~  1:0111 os interesses 1);1ss;igeiros 110s [)ar- 
lidos polilii:os, cltic, c*oiiio a teia de l't:nclope, k tecida hoje 
por uns, tlestntiricliatli~ cl':ilii n pouco por oiil.i.os; quando 
1130 St! ~001.111:ll;l 60111 ~ l ~ l l l t ! l l ~ ~  011 1'0111 hc to  ;i\;iiiil, -6 011 

uina cois;~ iioiaiv;i oii 1)elo i!~oiios v;lsi;~ (le s i g i ~ i l i ~ : ~ ~ ; : ~  e de  
iiLilitl;i~le; ;i e s l : ~  iiliinia cl;rsse liijtlc ~cri.\~ir tle tjlio a exce- 
pção coiisigri:itl;i tio $ 3." tlo ;li?. i .Vl i i  Ici coristiliicional 
de 2 i  ele jiillio (li: 1885, que ~)i~oliil)r, qiie o poder moderador 
perdoe e iiioilci~e as 1)eiias iiiil)osl:is aos rriiiiistros d'eslatlo, 
pai' c r i i n e ~  t:oiiiini.tIiilc~s iiu tIesciiil:eiilii~ diis siias fiiiicções, 
qt~ando ii2o teiili:~ 1)1'1~(:1!1litlo peliçio (11: cliialrluei- tlas (:a* 
inaras, excel)çáo qiie, iiiu leiido ei11i.e iiUs iibuso iieiitium 
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de  prerogativa regia perdoarido a ministros que a siiscitasse, 
não passa d'iima imitação sem motivo d'um preceito con- 
slituciorial cl'oiitros povos. 

Resumindo: toda a legislaçáo se  deve ligar a factos, 
quer sanccionando os qiie traduzem uma riecessidade iiova 
d'urna sociedade, qiier reprimindo os abusos d'essa mesma 
sociedade, d'uni gorerrio oii d'iirna classe; legislar por 
outra fijrma 4 plranlasiar ; a lei riao B lima creaqáo, i: uni 
prodilcto riatural do caracter e das condi~ões  d'iim povo. 

( I )  Póde ver-se a eriuiiieraqão d'estcis difficiildatles lia obra- 
Prit~ciyicis d'Economia I>olitica, pelo (Ir. Josti Fi,c>deiico Lar:irijo, 8 7 . O  

(2) A n-iaior coiiiplcxitlade dos plierioinenos politieos foi susten- 
t;ida por Dc Grcef ria obra por vezes cit;id:i. [(Os phcriorrirnos politicos, 
chscreve elle, iiiipregriarani-se de todos os phenonieiios anteriores, de 
qric solrreiii o inipiilsci. Priraincnte gucrrcira na origem, a 1:otitica 
torn:i-se por seu turno ct-orioinica, riioral, scientific:~, juridic:~, para 
acabar por se resolver ri'iim rrictliodo positivo de cooit1cii:iyão e dc 
tlirecç50 soriaes, basead:~ sol~rc d;idos egiialrnente positivos de tod;is 
as outras sciencias. Entre n~is  esta doutriiin foi assiiiiipto tl'iiiiia das 
tlieses do sr. dr. Affonso Costa- A scieiiçia politica B a rncnos geral 
e a mais complexa de todas as sciencias sociaes. 

(3) Ur. Laranjo--P~Tncipios d'Economia politicn, 1.c~ ed., § 209.0, 
pag. 221 c segg. 

(4 )  A. Cointe- Cours de Philosophie Posilive, t .  3, png. 228. 
(:i) Tliomas Carlyle - Les Héros, Le culle des H6ros rl 1,'lferoique 

t l n ~ i s  I'Hisloire, trad. par Izoulct, png. 3. 
(6) Paliii:l- Covsi~ (li Diritto Con~lilurio~znk~, vol. I .O ,  & I : I ~ ,  28. 
(7) I>olloc!í- l)ilroduc!ion ri, 1'Etude de 111 Science Poliligue. 1i:ig. 

209, 210. 
(8) Vejain-se as nopfies relativas a estes meihodos iios 3s 8.0, 

9.". 1 0 . O  e i 1." dos Principias d'Economia Polilicn do :iiicti~i.. 
( ! I )  Comte - Cours de Philoaophie P o ~ i l i ~ e ,  1. iv, pag. :lu% Siiiart 

Mil1 - Sysle'me de Logiqw, trad. par Peisse, t. 2.e, liv. 6: chap. 6, 7. 
(10) F. Le Play - Lu Mét!bode Sociule, chap. L e r .  Logo no começo 

o met\iodo das viageris rriostrou qne náo se chegava por meio d'elle ê 
iiiiifiça~ãode pensamento,que se procurava, sobre as questões sociaes, 
Lc Play e o seu amigo, Joao Reynaud, anctor da obra- Twre et Ciel 
- foriiiararri o projecto de percorrerem na primavera e verão de 1829 
asmiri:rs, as officinasc as florestas das regiòes cornprehendidas entre o 



Mosela, o Mosa, o Rhcno, o niar do Norte, as montanhas d'Erzcgebirge, 
da Turingia e tlo tIuridsrucli; forarn percorrerido a pé eiii 200 dias, 
~i:800kilometros. «Eu rohustec.i-iiie, escreve Le Play, no pensamento 
de que a solução se incontraria eiri grande parte nos costuriies do 
passado. O meu amigo, pelo coiitrario, coiiscrvou as suas çonvicções 
sobre a doiitiiiia do progresso coritiiiiio, c, ein geral, sobre o concurso 
que podia dai., u'esta tuateria coiiio em qu:ilquer oiitra, o espirito de 
novidade. 1i:iii resiiiiio, iiós voltariios, ao iiiesriio tcrnpo, mais divididos 
d'opiuiâo e iiielhores amigos (pie riuiica)). 

(1 1) Mcoii Ilonnat - La Politique Ir:xpérii.nentale, 2.0 edit., 1894, 
I,. i.@?, pag. 1-53. 

(12) Comte---Cours de Philosophíe Positioc, t. 2,pag. 296,298-318. 
(13) Comte-Ibid., I.or, pag. 'i, deuxiénie Leçori. 
(18) Sl)ciicer, no n l )~~sc i~ lo  Clitssifica~üo das Sciencias combateu a 

liier:irc.lii;t d:is scit~ncias org:triisad:is por' Coiiite, e substitiiiii-a por 
uiiitt cl:issilicaç?io ciii scieric.i:rs ;~l~sti':ic:tas, eoiripreheiidendo a logica e 
as rri:itliriii;~ticas; scieiirias :il~str;içtas-cont?rctas, coiiiprehendendo a 
mecliaiiica, :L pliysic:l, u chiiiiit.a, etc.; sciencias (:oneretas, cornprehen- 
dcndoaaslronoiiii;i, ;L geologia, a I~iologia,:~psyeliologia e a sociologia. 

Seja qual for o riiodo tie pensar sobi,r: as cl;issiticações de Cornte 
e Spencer, as coii~idera~(>os tlo priirieiro sobre o metliodo das scien- 
ciss dc que trata não perdorn nada do seti valor. 

(15) S'tuart Mill  - Systimr tle logique deductive eL inductive, 
trad. por l'eisse, t. 2.0, liv. 6, cliap. VI, VI1, VIII, IX, pag. 463-E5i. 

(46) Réri6 Woriiis-Clisp. 7.0. Esta tcndcncia de comparar con- 
staiileriicrite os eleiiientos soeiaes aos elementos do organismo indivi- 
dual niaiiifrst:~-soem iritcrisiddde na obra por vezes citada deSrhaffle 
-Strurtur.n eVidn do  c o ~ y o  Sociul, e na Sociologia de Spericer erecen- 
leinente ria obra apontada de Worrris. Alpuiuas veres as  comparações 
são eiigerihosas e contirttiii alguma verdade, rriuitas outras são pueris 
e a scirncia substitue-se por coisas qiir não se podem tomar senão 
coirio brinquedos. Aisim Spencer diz que rio organismo ha quatro 
cleinciitoi : o cxotlerme, o endoderirie, o iiiesoderrne e o nicsenchyrno, 
a que na socicd,idr corrcsl~ondeiii :io exoderme os soldados e o 
governo (pclle e systeriia nervoso da sociedade) ao endoderide os 
tralialiiadores :igricol:is e industriaes (systema digestivo da sociedade) 
ao iiicsodernie os cornrrii:rciaiites (systeriia circulatorio) etc. Worms 
póe-se a discutir a eoinparac;ão, que lhe 1150 parece verdadeira, por- 
que o governo iiáo é todo o systenia ricrvoso da sociedade, etc. É 
claro que depois de se apurar se os soldados são ou não a pelle da 
sociedade; se o govern0.e todo ou só parte do systema nervoso da 
nação, não se sabe ainda nada a respeito da guerra, da sua evolução 
e das suas leis, nada a respeito do governo, dos seus fins, das sua8 
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funcçóes, doi seus orgáos e da evolução das siias Armas. Ainda se 
se fiaessc n roii~paraqão d'algumas leis rosmiv:ls r l~iologicas coni 
leis sociol~igicar, ~ictcleria incontrar-se a1guni:i coihn; iiias ;L coiilpa- 
ração dos el~:iiitsiilos ;iri;itoiiiitbos 110s iiitlividuos corn os elementos 
sociaes náo (li  cliiahi iiiiiicaa s c n k  bagatellas, que podem agradar 
pela iiovidn<lrb. riins ctsicrc4s esterilis:~doras. Já Conite se queixava 
da ~i,rtiritia tt!iidciicai;i tlch drtliizir a sociologia da biologia. Vej. Cours 
de Pkil. Posit. ,  t .  4.0, 1':lg. 3i5.  

( l i )  l'ardc - 1 , ~ s  1oi.s de 1'imitation - S.e edit., chap. VII, 
sect. 111, p q .  :1ii-:1:1'&. 

O estiiilo tlo tlireilo t,olil.ico e m  separado do dos outros 
rarrios do tlii*oilo pril)lico 1130 (! muito antigo na nossa 
Univci-siclade. Kos eslatiiios tleiiominados do Marquez de  
I'ombal, lotlo o clii.eito piiblico fazia parte d'urria cadeira 
collocatln logo rio prirncliro aiiiio, e que sob a inscripção 
geisal tle---llireito Ntrttcrtcl -se compunha de  quatro partes : 
i." Dirritt7 liTarnml gernl, que se  occiipava da  indole, fins 
e liiniles do direito iiatiiral; sua I~istoria, subsidios, metliodo 
e principic.~~ mais gcraes; 2." Direito il'atural em especie, e 
que se di\.idia etii tlireito rialural ettiico, isto 8, determi- 
iiac;ão dos deveres do homem para comsigo; direito natural 
divino, detei.niiiiacão dos deveres do homem para com Deus ; 
direi10 natiirtil social, determinação dos deveres dos indivi- 
diios uns para coiii os outros; direito natural social econo- 
mico, d t ! l e l in i1 i i i~~~~  de  modos d'acquisição, coiiservação e 
trassmissáo ds pi901)i*ied;rtle ; 3.:' Ilireilo Publico Universal, 
ciljo objeclo ei':i a tlelerrriiriaqZo dos direitos e officios 
reciprocos (10s soberanos e dos ~assa l los ;  4.* e ultima 
paiale -1)ilvito tlas í;ettle,s, estudo das leis naturaes que 
reç i~lam o acçao (10s povos livres e dos deveres reciprocos 
com que a rialiir-ez;i (1s ligou para os seus interesses coni- 
muiis e para o bern iinivtirsal de  toda a humanidade. Vê-se 
d'esta exposição que o direito e a moral se  confundiam e 



que ii'iiin sò atino e n'iima s6  cadeira s e  estudava d'um 
modo qiie náo podia deixar de  ser  muito eleineiitar o qiie 
mais t;ii,tle se cliamou pliilosopliia do direito, e, alem d'isto, 
o diiaeilo publico geral e o direito internacional piiblico. 

O clii*eito publico rnandavam os Estatiilos divitlil-o em 
Univers:il e em Especial, e distinguir o primeiro do 
seguiido, do direito das gentes, da l)olilica, que terri de  
;itleiiiler ;io que e util. ao passo que o dii.eito determina 
o clue S jiisto, e rlo que c1i;imarn a estadis1ic;i oii razão do 
lCsta(lo, iiidicaiido alerii d'isto, como preliiniiiares iiidispen- 
s;iveis, a dcmoiistriiçãc, cl:i necessidade e utilidade tf'este 
ramo de  direito, a sua origem, o seu progresso e o seu 
estatlir ii';iqiielle tempo, com a iiolicia clos auctores qiie o 
tivessem tratado e a determiiiac;ão dos seus siibsidios e 
do seli nietliotlo d'esliidi~. 

Dadas eslas noçóeh. manilavairi tratar em primeiro logar 
dos direilos e oiricios que competem aos soberanos com 
iSelaçao aos vassallos, (leveride ser um dos principaes cui- 
d;idos do professuis mostrar a indispeiisavel necessidade 
qiie tia tle uin summo imperio ria sociedade civil. Seguia-se 
o estudo das diversas Iornias de  governo, devendo ponde- 
rar-se as graves v;iiitagens do goveri:» rnonarchico e here- 
ditario. Pass;rv;i-se tl'aqiii A eniimeraçáo dos direitos compre- 
Iiendidos tia soberania - direitos de ~lfiijestade -, classifi- 
cando-se os que dizem respeito a segurança externa, e a 
trariiluillidade iiilorna, a dirccção da sociedade por meio 
d e  leis, i inspecçáo (10 Eslado sobre todas as sociedades 
que n'elle s e  foibmam, i creação e provimento de  cargos, 
irislituição de  ti-i1)iiriaes e juizes, imposição de tributos, 
etc. Ensiiiavnin-se tli!l)ois os modos legitiiiios que ha de  s e  
liiiiilai* ;i Siimin;~ ~liilesl;iile, os tlireitos do irnperio civil 
a respeito das cois;ts sagralias c tl;i religiáo, niostrando-se 
o influxo que sobrt: esses assutiiptos ~todem ter os sobera- 
tios, os jiistos liinil.c:s rl'esse irifluso c: a reciproca tiar- 
moiiia c mutilo soccoi.ro que devia sempre haver entre o 
impeiSio e a igreja. 



Esta cadeira de  direito piiblico iiniversal era t.oni- 
pletada por outra, colloc;itla iio 5." ;iriiio, e que s e  i i i t i i i i -  

lava - de D~rezto í;ic~zl Palrnio, cisslm pzlbl~co. como parli- 
c u l m ,  pela Ordem c] sene dos lrcros das Ordenacijes ( I ) .  
Os livros de texto para este prograrnrna foram por milito 
tempo para o Direito I>iiblic.o Uiiiversal o l i ~ r o  do aiihtriaco 
Martini - Caroli Anlo;ili nklrtznr l'ositiones de jure çzritati.c. 
Ol~sipone, 1774, e para o tliixiio piil~lico portuguez as 
Ordena~Ucs, ex[)lic.;itlas pelos inrspec.ti\ os professores, dois 
dos quaes foram 1~raiicisc.o Coellio tle Soiisa e Sampaio e 
Ricardo Raymuiido Nogueira. 

Coellio Sampaio piiI)licoi~ -- P~cl~ccões  de idireilo patrlc , 
publico e parl~c-tllar.. I)r.inteir n sc~ l~c~ lda  parle, evn q u ~  \ r J  

tracla das r~ocóia p i r l ~ i t ~ i ~ r a ~ ~ ~ ~ s  e tlo tli~.etio publico portugtli :. 
Coimbsa, riu 1inl)i.eti~;r tla Univer sitlnde, 4 793. T e i ~ c ~ i t u  
parte, em que se lrcrctn do Iiol o 11 das Ordenacões Filippilicrs 
pelo vlethodo synrlt~tico, ç o t t t ~ ) ~ t i r l ~ a ~  2 0 ,  ciemnnstralivo. Coiiri- 
bra,  i bitl., 179h . 0bc~t.cncões (ís pl'el~ç[des de dlreito patim. 
Lisboa, Imprensa Ilegia, 1805. 

O tilulo das Pi,elecções cliz tjiie são sobre direito 
publico e particular ; irias sO coiril)i.elieridem materias tle 
direito publico, como s e  \B tlos siil)-liliilos. 

Ricardo Haymuiido IVogueira, doiitorado em 24 de  m:iio 
de  1766, despacliado leiile propi.ietario em 1700, passoii 
da 4."  cadeira da Irislituta 1)ni.n a de  direito patrio cnl 
1795, deixou maniiscriptas na Bibliollieca da Universitlade 
Prelecçóes, provavelmente d'esse anno e de algiins seguin- 
tes, parte das quaes, a s  preliniiriaies, s e  piiblicaram rio 
voluine 3." do Joi-na1 de jzirispitld(~ttcia, de Coimbra, e em 
separado, e outra parte, as de direito publico, riox volumes 
6.O e 8." do I~astzttito, d e  1858 a 1860. 

a 0  plano traçado rios Estatutos, escrevia este professor, 
fez indispensavel o methodo compendiario, pois quer que 
no curto espaço de um anlio lectivo se  expliquem as 
noções preliminares d e  direito patrio, o direito patrio 
publico, o direito patrio particular e a theorica da  pratica^, 



Segundo este plano, elle tratava na 2." parte do 
(lireito patrio piiblico interno, cuja exposição dividia e m  
dois ;ti-ligos cSapitaes: 1." qual e a fbrma e constituição do 
inipei*io ~)orl i iguez;  2." rju;il it o systema da sua adminis- 
li*aqGo, e a organisaçáo das partes de  qiie ella se  compõe. 
O inipei.io portuguez era uma moriarchia pura e indepen- 
iloritr ; ;is cbrles iiiiiica ti\erarii neiiliiim dos direitos da 
wher;iiiia. neni a aucloibidatie d'estal)elecer leis, nem a d e  
iazeiv a guerra e a paz e de  impor iribrilos. 

Esta orgariisaçáo tliiroii a16 ao alvara dc  16 de  janeiro 
ilc 1805, que fez das duas primeiras parles do direito 
na111r:il lima iSatleira rio I." aiiiio, f~rmai ido outra rio 2." 
coni as parles reslailtes, sob a insci-ipção - 3 ' c.ndeira - 
D~reilo ~ t a t u ~ ' a l ,  co~ztii~il~rçno 12a par/c y t e  cornprehende o 
1)irezto PtiDlic~~ C'nir(v.sal e das Gnrloa. O 1)ii.ei to Pa trio, 
compi~elieiitleritlo o l'iiblico e o Pi.ivatlu, estudou-se em 
duas caileiras, tinia no 3." aiiiio c oulra tio 4.", com a 
tlesigiiaçáo de  - Licócw syztheticns de Direito IJnlrio, que 
eram completada5 por iinia oii1i.a cadeir:~ no 5." aniio com 
a desigriaçfio de- L~gc?es a~/alyl ica~s do mesmo Di~e i t o  (2). 

Por alvari de 'i de maio d'ebte mesmo anno, que  
dispenso11 ternporariameiite :I composiçáo dos compeiidios, 
matiliaram-se irn[)ririiir e adoptar algiiiis que ja havia d e  
mclui.es estrangeiro5 e nncioiiaes; a lIi.slor.in e a s  Instiluicões 
de Direlio I'utrio, de Ill~llo Freire entravam d e  novo nas 
aulas por este modo, seritlo as Inslifzcicòrs adoptadas para 
as lições syntheticas do 3." e 4." arino d e  Uireito. 

A organisação de 1805 durou ati: ($36, em que a 
dictridiira que saliiii d'essa re\'oluçáo. em harmonia com o 
plano apresenlatlo pelo vice-i.eitor da Universidade, refor- 
moli a mesma Uiiivei.>itl;itle pelo decreto tie 5 de dezembro, 
que rio ar[. 78." cli.spoz que as F:icrildades d e  Canones e 
Leis ficavam rediizidas ;I Faculd:~tle de Direito. Segiindo 
este mesmo tlecreto, n l)ireito I'ublico desligou-se do Direito 
natui,al, e ficou coiistit~iindo duas cadeiras, uma no "L." anno 
sob a seguinle iriseripção : cadcira - Dzreilo Publico 
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l't?iversal e das Genles; outra no 3.O aniio, sob a ins- 
cripção : - 6." cadeira - l)irselto Pztblico I'orlzcguez pela 
cottslzlzizçcio, Direilo Adrninislrutivo Panio, Vt-incipios de 
Polilica e Direito dos Tralados de Porlugal com os outros 
Povos. 

I)e 1836 a 1853 foram-se fazendo ii'esta organisação 
algunias niodificaçóes parciaes. O decreto de 13 de janeiro 
de 18:li permitliiaa aos estabelecin~eritos de  erisirio siiperior 
distribuirem como intentlessem as disciplirias pelos arinos 
do curso sob proposta motivada d'alguni dos seus membros 
e approvação de  doiis terços (10s vogaes. Em tiarmoilia 
com esta auctorisação, na conçregafáo d e  2'3 d e  jull~o d e  
18h3 fundiu-se a catleira de  tlireito piiblico portiigiiez com 
a de  direito piiblico iiriiversal, destacaiitlo-se i1'ell;i o tlii,eito 
admiriistrativo, que se  i*ciiriiii i ctitleira de  diiwlo crin~irial; 
por lei de  13 de ;igoslo tle 18;i:I separou-se o Dii~eilo 
Adiiiinistralivo tlo IJireitu ci,iriiinal, creaiitlo-se uma c;ideira 
especial d e  Direito Admiiiislrativo I>ortugucz e Pi.iricipios 
de Administração. 

Em consulta da Faculdade d e  Direito, de 5 de  junlio 
de  1865, foi proposto iirn riovo ~)laiio, que se CC~meçou a 
executar, embora provisoriarriente appro\ado, e m  outiibro 
d'esse mesmo atino. Segundo esse plano, o 1)ireilo l'ublico 
ficou n'uma sO cadeira iio "L'haiino, com o tiliilo seguinte: 
- 4." cadeira - I'rincipios yeraes de diretto publico itzterno 
e externo, e instltut!'Òes de direito constitucional portugzwz. 
É esta organisaçáo a qiie estti eni vigor aclualrnenle. 

A cadeira compreliende pois, tanto o direito politic-u 
corno o direito iiitei*riacional publico ; e e claro que pela 
importancia que tanto urri como outro d'estes raiiios ile 
direito tem adquirido, uma sO cacleira e iim sO anno sáo 
insuficientes para o estudo tle ainbos, acontecendo por 
isso qiiasi sempre 1130 se  estudar riada ou muito pouco do 
direito iritesnacioiial. 

Para remediar este inconveniente, a commissão no- 
meada em 17 de junlio de  4886 para apresentar um pro- 



jeclo de  reforma da Faculdade de Direito, propunha que 
as ditas cadeiras de l)ii.eito Ecclesiastico se  reunissem 
n'uma so para ser siibsliluitia a que s e  supprimia por lima 
cadeira de  direito internacional publico e privado. 

Não foi approvada a rediict;áo das doas cadeiras d e  
Direito Ecclesiastico a lima so, mas approvoii-se a creação 
de  lima cadeira d e  direito inlcriiacional publico e privado, 
que seria collocntla iio 5.' anno. 

A j o  se  levou aiiida a pratica esta idéa, e para náo se  
III-cterir tlc. tcitlo o clstutlo do direito iriternacional ~)iiblico, 
Iioje táo iniportante, ir-se-li20 ap1)licarido alguiis dos dias 
tl'aul;t para lições d'este ramo de direito, separadas porém 
( 1 i j ~  de  tlii.eito politico, embora relacioiiadas com ellas. 
1)ii.eito politico, dizemos, e iiáo direito piiblico, como diz 
o 1)laiio official do c;iirso. O sr .  dr. Garcia escre\leu no 
pi,ogramrna d'esta c:rtleira que eibu uma necessidade siib- 
stituir as tiesignaqões tl'rsse plaiio pclas segilirites: aPrilt- 
cl11io.s ftn~rlrr?rrr~n/ar.i rlu Si'larrcra l'ollllc'a 11 L ) I I Y J ~ ~ O  POLIIZ'CO 
P T V ~  geral, slius apl~ltcci~.c?t~s t i  ~ l á ( G o  1'01 hryueza. » A razão 
d'esta rieccssiilade eiicoiiirou-se jli, qiiando se  fez a divisão 
do direito; viii-se eiiigo qiie o direito publico compretiende 
materias militas das quaes náo se estudam n'esta cadeira, 
que é propriameiite de dlrcito polltico irilemo e Pxter'?zo, rela- 
çóes do Estado com os.cidactiíos em malerias de  governo 
e libertlade, e relações do Eslado com os outros Estados, 
devendo ter um loçar especial n'aquelle estudo as iristi- 
tiiiqões i l v  (lireito constitucioiial portiiguez. 

S3o ost9s us asaninptos que leem de nos occiipar; mas 
antes d e  indii~;iinios o 1113110 scierllifico qiie se  deverá seguir 
iio clii'eilo poliíico, a sci-ia(.5o e tlivisáo nalural das doutrinas, 
é conveiiierile clizei* algiima c-oisa da  1iistoi.ia d'esta cadeira 
e dos livros por qiie se tem dirigido o eslrtdo ; i! ao mesmo 
tempo lima iiiilic.ac;ão l~it~iiograpliica iitil dos escri1)tores dc  
direito politico qiic maior irilliiencia lêem lido eriti*e iihs e 
um resiirriitlo e s b o ~ o  da evolriqão das idéas d'estc ranio 
de direito. 



É claro que o ensiiio do direito piiblico sU e completa- 
meiite livre desde a re\-oliicáo de 1820 ali! i coiilra-revo- 
lução de  1829 e tlo triiirnl~lio tlo rrgiiiieii 1il)ai.al em 1834 
por diante; sb tlesile eiii9o i: qrie os profesores e os 
alurnnos foraiii o que os Il:st;ttiilos tliziain que aqiielles 
deviam ser  - cicladãos livres do iinperio da 1-azáo. 

Do atino da i.eformn [~orril)aliiia, ,1772, até 1820, a 
influencia scieiitific;r ein tlireiio 1)ublico foi liollaiideza, 
alleniá e aiisli.i;ic;i. O 1ivi.o t l t :  Ill;iilirii, professor ern Vieniia 
d'8ustrii1, traduzia as i t l h  tio iiollaritlez, liiigo Grocio, e 
dos alleiii3cs I'iifeiitlorf c Wolf. Icssas itléas tlavaiii conio 
origenr tla socictl:itle civil, d;+ fi)i,rnii tlt! goveimo e do podt?ib 
dos impei~aiites, iiiri ~)iiclo exl)i.e.ssci oii licilo qiie coiiliiilia 
o d'uriião, ile coiisliliiic;3o e tlc siijt!it;Bo; r. ,  errit~oin se nào 
coiicedessc ao puvo o tlii,eilo tle resisleiit-ia, cliiantlo os 
goveriiariles faltiim ;ios seiis r l~veres ,  esse direito sb s e  
iiegiiva, porque a i'cvolla pi'odiizia iiiaioi>es inales tlo que 
a siibniiss3io á irijusliça e ei-a iirn;i regra de  pi~iitlericia 
preferir os males i~ieiioi-es aos rriaioi.es. Náo era difficil 
deduzir, que, qii;iiitlo o rnal cla siibmissáo fosse rnaior do 
que o da i.esisl.eiicia, esta era pei~iriilliila e qiit: o qiie s e  
iizera por iirn coiiti*aclo 1)oia olilru se podia c1esf;ii;er- ; cs- 
tas doulrinas estavarri pois iriiiilo prosiirias cl;is tloiilriiias 
libei'aes e em ~ii1;igoiiisiiio com o qiie se eiisiii;lva tia parle 
especial relati\'ii ao tlii,eito piil~lico poiliigiiez. 

Esle mesmo direito piiblico esleve para sei- reformado, 
encarregatido-se a referiria do l i~ i .o  2.9l;is Ordeiiações eni 
1783 ao Ilr. Mello 1Crei1.e~ cujo plaiio tle codigo foi silb- 
meltido ;i uma j i ~ i i ~ l a  de  ceilsura e i-evisão, nomeada ern 
fevereiro de  I % ! )  (3) .  I:oi iiin censor tenaz e esclarecido 
o Ilr. Aiiloiiio Ilibeiro dos Saiilos, cin ctijas notas ha um 
diluculo cl'idkiis iiovas. 1511e (:uricortla em que a forma de 
governo da  iiaçáo'é iiilia irioiiiii.cliia pura, mas quer, apezar 
d'isso e por isso riiesiiio, que ((depois de  se  haverem poslo 
no ~ i o \ ~ o  codigo os  sagrados diiseitos da majestade do 
pi-i~icipc, náo csqueç;im os dii,eilos iriviolaveis da naçáo, 



declai.ando-se os seus direilos, fbros, lil~erdades e pri~ilegios 
claiBos, noloi.ios e coiistaiiles, que ou são antiquissimos e 
inimemoriaes, e eritrai-ani j A  na iorinaçSo e corisliluiçáo 
da nioiiai-cliia, uii foram depois adquiridos por titulos 
onerosos, e dii-eilo iiiviolavel das convetições, e concordados, 
oiiiorgatlos e conrirrnados solemrieniente pelos reis. N'uni 
seciilo de  i.axão e de liiiriiairitlade, eiii que 0s nionarclias da 
Eurol)"ei.uiihcbiai;iin qiie foram creados para os seus 11ovos 
e que os iniei-esses tlos seus v;issallos s3o os iioicos objectos 
tlo sei1 governo, riáo 1)oclia esperar-se qiie a hiigusla 
Subei-aria deixasse cle ;ipprovai8 estes desigiiios ( 4 ) ~ .  
A pro1)riir  lirase se -- legislação coiistiluc,ioiial - iião esca- 
pavir a 1iibeii.o dos Santos;  era tia verdade lima coris- 
tituiçáo polilicn o clnc elle ibeclainava; sonrerite 1150 a 
deri\lava totla da razão e (Ia pliilosopliia, mas ia buscal-a 
ern 1)ainle h Lradiçfio ~)ortiigueza. 

blello 1:i-eire i.es11untlia que, se ellc se  1190 eriganava, o 
censor oii cliiei,ia f'iiiiclai eni 1)urliigal uma inuiiai~cliia nova 
e unia i io~; i  f0i.niii tie go\ei.rio, oii queria temperar e 
acorniriodar 3 at.lil;rl aos seus desejos e 1~liilosol)tiia. Os 
soiiliados pi.ivilegios cln nac;áu SU 1)oderiam constar da sua 
prinii l i \r~ corislitriiç~o e leis filriclanieiitaes, e d'ella [ião 
conslavani ; antes as cle I,arricigo sul~põern e confirmam o 
poder tlos 1x4s livre e iritlel,eiiderite, sem modificaç' CIO ou 
resliicç3o iilgunia. Káo coiiheci;~ na Europa civilisada mo- 
narcliia iiiais abst~lulri e intlepeiitlerite do que a de Portii- 
gal. Nunca se  cl~ivitlara elo livre uso e exei~cicio de  todos 
os direitos niajeslaticos, 5 excel1ç3o do de  impôr novos 
tributos, em que o p o v o  clilei'ia sempre ser ouvido, advcr- 
tintlu pcir~iii qiie os diixitos das alf;riitfegas e porli~geris, 
das inei.cacloi.ias IIOI, I I I ~ I "  ~ I ~ I I '  tei,i,a e das feiras, e ,  eiri 
geral, os inipostos s o l m  compi.as e veiidiis s!!iill)re tinlitim 
sido privativos elo rei. Os tlireilos siippostos dos vassallos 
iiáo se l~odiarri pois deduzir clas leis e constitiiiç.ões do 
Estado, e o c.haiii;~ilo 1)acto sociiil era um erile siip[)oslo, 
que sU cxislia ii;i cabeça e lia im;iginação alambicada 
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d'algiins philosophos. A concliis~o filial era que toda e 
qualquer pessoa que siipl~ui~lia Ir:ivei* l;ies pri~ilegios,  e 
os preteiidia i r i t i ~ t ~ t l i i x i i  (:iii iaiit,os tiiiilos tio iiovo codiço, 
intentava uma coisa nova e [)erigos;i eiii exti-emo, cuja 
lembrança só era ca1):iz ile abalar o Ilii~orio dos i-eis por- 
tuçuezes pelos si:iis í'undi~nieiitos, ~~i~iiic:ipalnierile riaqiielle 
seculo, em que a m;iiii;i geral c1.n a lil~crtlacle dos  ovos 
que ria Eui-opa era ciilão a opiiiião (.oriiiiiiirri e dorriiri;inle. 
A Iiistoria erisinavii, e estala-o exl)er.iirieril;iritlo a França, 
quão funestissiiriir f6i.a erii lorlus os ltbiril,os ;i li1)erdade de  
pensar e tle escrever, tarito :I i'esl)eilo d;rs malrrias da 
reliçiao, coirio (lu I<st:iclo. UIII li:.~~iiilio t l i~e rLrn poucas 
palavras dissesse coni algurii ;ii,lifiziu iliie a libei~dticle era 
o estado natural clo Iionierii, q i ~ c  rl'ellli cedei,ii corri o firn 
da sua iriaior segii1':iiiçil e gria1-d;i dos seils (lireitos, e 
qucpod ia  i~cclarri;ii estii siijei(;iio ii3o se  seçiiiritlo o íiiii 

preten~lirlo, esse li~i~iiilio, espiilliatlo pela gente tlo povo e 
acconimoc1;itlo cuiri arte á siia c;nl);icitlatle, era por si si, 
capaz d e  ciiusar ciri ~)oiicos aitrios i,evoluçóes, assim ria 
religião, como tia corislilili~3o (Ia i7itlade. Coriviiilia politi- 
camente a ignorariciri aló ceitli, poiito ; não se iiilcndesse 
d'aqui qiie elle iliiui-ia riin rei iyi.arino e despotico; era 
certo qile iini goveriicr, em iliie ris leis giovernaY:irn e n30 
o cal)i'iclio do rei, iino se podia cliam;ir iiem tyi.aiinico, 
nem despotico (Ti). 

Ribeiro dos S;iiiLos iiao se  coiiteiitava com o seu 
traballio crilico, crutlito e miiiucioso, iluei,i;i c:o~npletal-o 
com oillro d'exposiçao ligailii tle iloutrinas, e ariniinciii 
que para isso voll:~ a escrever iim;i obra com u lilulo de  
Ilkisli8a~óes de u u ~ i u s  vnnter.ias tlc llireito I 'ubiiço, que se  
podesse ver e ler iiaci s t  ii;i juiria, inas fbi-a t l 'el l~.  Vèern 
em seçiiida as Llieses qile se  cleveiri tleinoiislrai~ ii'essa obra, 
cuja indole se p;ttentb;i ii'lilgiunas que traiisci.evemos : 

De direito l~iiblizo iinivei.sa1 : 
«Corno hoiive nas hrrnações dos estados civis pactos 

sociaes, expressos ou tiicilos. 



aComo as  leis furidamentaes ou direitos constitueionaos 
de  tima nacão ri50 são iniiteis, posto que ella não tenha 
direito tle co;icçáo coiitrii a si1gr:1(1;1 prssoa do Principe 
para os fazer valor. 

nCoino os reinos Iiereditarios sáo implicitamente ele- 
ctivos. 

((Cornu a Iccclamação (10s Principes não e merit c.ri2pinonia, 
mas tem c deve ler elfeitos reaes. 

 como as primeiras monarchias qiie se  estabelecerani 
na Europa depois da tlecadeocia tlo iniperio romano foram 
monarchias democraticas. D 

Do 1)ireito I'iiblico de  Porlugal : 
«As cbrles náo a io  simples jurit:ts, precarias e depeti- 

deiites tlos riossos I)i~iiicil)es, rnas fiiridainentaes. 
uDe corrio as cortes tle Torres Nuvas de  1438 determi- 

nando que cluraiite a nienoritlacle do seiihor U .  Affonso V 
se  celebrassem còrtes totlos os aiiiios, não Ihes dei,;im 
liberdade tle alterar o modo de go\lei-no qiic ellas acabavam 
de estabelecer (6). 

A epocba do tersor em ' ~ r a i i ç a  produziu ein Poi.tiigal, 
como e m  quasi todas as iiaqões, lima reaccão corrlra as 
ideas em qiie se eiigol[)liava Ribeiro (10s Santos, e tanto 
essas ideas, coirio o proprio projecto ile reforma das 0 r -  
dena~ões ,  tudo foi ern I ~ i e \ c  posto de [);irte deatite dos 
cuidados inais urgentes das relaçóes externas - a alliança 
de  Portiigal com ;i Hespanlia contra a revoliição francesa, 
o clcs;im[):ii.o cliia>i iriiiiiccl~alo de I>ortiigal, as succes~ivas 
coiiipr;is de iieiitrlilidade a que s e  vi11 obrigado, e por fim 
a fuga da fainilia real e d;i cbrle para o Bi-azil, ;is inviis6es 
fraiicesas e :i Iipaç3o t l ~ s  tsopas de l'oitugal e da Iiigla- 
terra. 

Y'este primeiro aiovimcnto de  reacção as doutrinas cle 
Melle Freire triumpharam das de  RibeiiSo (10s Santos; riurica 
porem esse iiiovinierito foi tálo longo em Porlagal como 
n'algrins paizes, onde como na Hespanba, logo que se  co- 



meçaram a receiar abalos r,evoliicionarios, foram abolidas 
as cadeiras de tlireilo publico e as de  direito natural e das 
gentes ('i). Ern I'ortiigal contiiiiioii pois milito tempo o 
direito publico iiriivei.sal a sei- rrietapliysico e liberal, o 
direito publico portrigiiez hisloriço e absolutista. ,4 natural 
ivelaxaçFio dos vi~iculos gover~nativos, resullanle das invasões 
e das guerras e tl;r siibstiliiic:.áo da fairiilia real por unia 
regeiiciii seni tlii,r ilos prol)rios ; a pertla cle força da 
iiicliiisi(3o e dos tribiiriaes cle ceiisiira ; poi.lnguezes que 
perseguidos ein Portugal como jacobirios tinham emigrado 
para a Iriglaterra e para a Pi-aiiça e por meio de piiblicações 
periodicas alli f~iiiiladas es[)nlliavaiii pela palria a s  ideas 
d'aquelles paizes; lojas rna~oiiicas, qiie eram uina escliola 
tl'essii~ inesrii;is iileas, deraiii-llies tleritro dc, ~ ~ o u c o s  annos 
iim preiloiniriio, do qiial, corijiirictamentc coin ouli.os faclos, 
resiillou a i~cvolirt$ío de  .1890. 

Os principies Iiorriens d'essa revolução, tanto na cons- 
piraç31) (:orno nas chi3tes, e bern assiiri os da Iiicla liberal 
~)oslei.ior, for;irn ediicatlos com Piliiogieri, com Beccaria, 
cum Say, com lkntliam, e pi.incipalmente coni a maior 
parte (10s encyclopeiiisias, que li;irii e coiilieciam, enibora 
os não citassein. I\ irifliiericia st:ieiitilicii, que nos Estatutos 
fora Iiollaii~lei,a, ;illaiiiã e aiislriirca, lorria-se agora fran- 
cesa c iiiglesa, pi~iiicipalmeiite francesa ; 6 por meio da 
Frttnça que vem caliir durante muito lempo na cadeira de  
direito publico a corrente das idkas dos diversos 1)aizes. 

Na Universidade, na congregação da Faculdade de  leis 
de  23 de jjiillio de 1836, a requerintento do leiiie, Serpa 
Machado, disciiiiii-se s e  deveria reinil)i.iniir-se, 1)ai.a se  
contin~iai. a adoptar, o cornpeiidio de  I)ii.eiio natural, 
Publico e das Genles, de Martini; assentou-se que iiáo, por 
sei* demasiado rrietaphisico, e que riao deveria continuar 
a sei.vii. para o eiisirio publico ; todavia a substiliiiçáo por 
oulros livros foi muito lenla, começando pela parle relativa 
ao direito iiiterriacional, que, eni congregação de 7 de 



dezembro de 1830, foi mandada siibslitilir pelos Elenlentos 
tle Direito das Gentes do I)i8. Vicerite Feri-er; sO na congre- 
gação de  3 de m;irco de 1841 se  voloii, ~)oi '  proposla do 
L)i3. Basilio Alberto de Souza t'iirto, que par;] a Cadeira de 
Dii*eitc, Piiblico Griiveraal se  atloptiisse o livro de  Macarel 
- Elernents de 111-oit Politique, explicando-se ria de Ilii-eilo 
Piiblico Poi.tilguez o testo (Ia coiistiliiipáo d e  1838, e estu- 
dando- se,  a lerri tl'is to, o Jlani[esto dos Direitos da Senh,ora 
B. &Ia?-ia 2.'. N;i congregaçso de  7 de fevereiro de  4844 
participou o leiite 1h.. F r r r e r  qiie liiilia prompto o seu 
comperitlio cle 1)ireilo n;ittii.al, seiido ira congregação d e  
1 de agosto d'essc iiiirio auctoi.isatlo o ensinar pois elle no 
aniio seguinte ; ;ical,oii assiiii ri'est;rs tlnas c:itleiras a in- 
iluencia clc blarliiii, t:iija obi'ii, resiiiiiu da de  Wolfio, foi 
compendio na Uiiiveisid;itle, iiu totlo ou em parle, cerca 
de selenta e dois ariiios (H). 

. No lirn tlo aririo Icclivo de  184.3 maiitlaram-se fundir, 
cDmo j i  se disse. as dii;is c,;ideiras. de direito p~iblico uiii- 
versal e pai-liigal, ii'iiriia s0 ; os 1ivi.o~ ti'aula conlinuam 
os mesmos, com a sribsliluiçáo, e clarot determinada pelos 
acoril,ecinientos polilicos, da consliluiqáo tle 1838 pela carta 
de 1826; ri;r coiigiaegai.20 de 9 de fevereiro tle 181i.6, um 
olricio ila lrripi,eus;r d;i Uriiversidade pede que se  declare 
so o hlaiiifesto tlos cliiscit,os dc Sua hlajeslade, que se  dava 
no -L." atino coino 1ivi.o siibsidiiii.io, deveria coiilinuar a 
dar-sc, ;i firii tle i~eiiiipiiiiiii~-se, l)oi' ter acaliado a edição; 
na coirgi~eça~ão tie i Ir de iiiiiio dccidiu-se que o dicto Mani- 
feito j i  ntio erii pi.eciso. 

Uina pai-l:ii-ia clo coiiscllio siipet.iois d'insli~uci.io publica, 
lida na coirgi~eg;ição ile 26 de jillho tle 1853, petle os pro- 
grainmas c tleaigiia~iies das iliscil)linas qiie s e  ensiiiavani 
na fii~ultl;ide; iro c:oiiie':o ilo aiiiio leci.i\.o segilinle são 
apreseiilatlos os pi.ogi,arrlinas (Ias divei-siis cadeiras, que 
ficaram lraiist:i~i[~t,os rias tictas ; o de direito publico, orga- 
nisado pelo entio 1)rofedsor d'esta rriatei.ia, Dr. Vicenle 
Jose de Seic;a Alineitla eSi lva ,  e datado de  1 3  de  novem- 
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bro d'esse arlrio, inliliilava-se : Curso de Dit,eiio Publico 
Universal ; 1)it.eilo Publico Yor.izrgziez; Principios de Po1ilic.u; 
e Sciencia da Logisln!.Üo . orierilii-se tios preliiriiriares pelos 
Estatutos da Uiiiversidade e tlepois pelo compenciio, a que 
acrescerita a exposição das di\lersas theorias sob1.e os assum- 
ptos de qiie trata e nocões Iiistoricas. «Nas prelecçõcs 
oraes, concliie o pi-ograirinia, segue o professor a ordem 
das rnalerias adoplat1;i por Rlacarel, aproveitantfo a coiiriexão 
das doiilriiias para tratar do Dii.eilo 1'~iblico Porluguez, cios 
Principios tle Politica e Sciencia dd Legislaçáo, cilando no 
principio de  cada ca1)itiilo os publicislas, tarito oacioriaes, 
como estraiigeiros, qiie lratani mellior a materia o (9). 

1Cm 187B. na corigregacão de  I8 de jullio, por proposta 
do 1)r. Jose Hraz de Meiidon~a Furtado, eiitso professor 
da cadeira de 1)ireito piiblico, deliberoli-se elirninar da 
lista ol)i,igaloi ia tlos livros o de  hlacarel e o .[lu Pzrblic.zrrn 
de Mello Fi.eii-e, qiic 1120 foi.am scibstitui(1us ~ i o r  aulrus, 
1130 se  liga11(1o, ~)i)l't;~lilo, ils ~)i'elecçÓes a uni texto, mati- 
darido os ;iirinirios Ii1iiogriil)tiai-as e estiidarido por elias, 
nielliodo que na» tlifferia do usaflo aiiteriormeiite seriáo 
1 1 ' i ; i r ~  maior Iibrrdatle de  exposiqão e de ideas (10). 

Na corigi.cgaqão tle "Li (de orilubro de 1880 resol\eii-se 
que o Dr. M;iriiicl Isrnygtlio G;ir~ci;i fosse reçei- ;I ci1ileii.a 
de Dirc~ito l%~l)lic.o, p;issan(lo o I)[.. Jose Braz piir;i a tle 
Tlieori,i tlo Processo, cotiio ifesejava ; por proposta do 
riovo professor tl'acjiiella cbatleira ndol)tai-airi-se iia roiigi,e- 
gação de  13 de jiilho de  l88k. como li\i80s d';iiil,i, os se- 
giiirites li~al;itlos cle Bliiii~tsclili, lraducç5o de Ritlt1rii;itlen 
-l'itPoiie í;i;nr;t.aio (/e I' Rtrri, L P  1)roit I'tthlic., I,(/ />oir~iq?ie, 
ti~iii;idos ciijas idPas, rrioi1ific;id;js pelo iiir>iiio ~~i ,ofessor  
ri'urri sentido mais d e m o ~ r a i i ~ o ,  foram por elle i~csrimidas . 
no Prngrart~rna da 4." r a d ~ i r u  para o curso ~ .n l )~c l i vo  no 
anno dr 188.5 a IS8ti,  programma depois adolilatlo e que 
teve ilivei-sas edic;iíes. 

Na coiigi3ega~ão de 14  de  noveml~ro de 1800 foi aucto- 
r isido o L)r. José Joaquim Lopes Praça a orgaiiisar a col- 



lecção de  legislação constitiicional portugiieza, e na de  21 
d e  julho tlo ariiio seguinte passou a ser catliedratico de  
Direi~o Publico o Dr. .losS Frederico Laranjo, ficanclo siib- 
stitulo d'esta cadeira o Dr. Guillierme Alues Moreira, e 
sendo supprimidas as obras de  ~luntscli l i ,  que eslavam 
servindo tle texto para as lições. 

Na coiigregaçáo de "L de jullio de  1893 resolveu-se 
que aos aliimiios do 1." e 2." ;iririo fosse tlisti*ihiiida a 
Collec-çclo íle Stihsidios pai-a o eslzctlo (1 , )  I)rr,aitn C~~nslitzi- 
cional Por~Luguez clo Dr. .luse Joaqiiim Lolics ['raça, cujo 
,!.O voliime coiitem as leis e snl~sidios i.efei.eiites ao nosso 
vellio regiirien polilico, e o 2." :as coiistiliii~fies politicas 
d e  Porliigal. O profesor Guillie!,nie Alvrs 3loi.eii.a qiie re- 
geu a aiii;i rio aoiio Ieirtivo tle 1801 a ,1892 adoptou como 
compmd io o iiiaiiual I'r3ircc.il)ii í I í l  1)ir'illo í,'oslilz~ziorials por 
V. E. Oi~l;riiclo, prol. oi-tlinario alla R. Uriiversiili d i  Mes- 
sina, Fireiize, It(90, 15 iiidicav;~ como a rnellior obra para 
deseiivol\~imeiilo tle douli~iri~is u - Corso de Iliritto Costi- 
tuzio?zale - de Liiigi IJalma, professore ordinario nella 
H. Universiti di Horri;~, vol. 1 . O  - Zntroduziotr,e, vol. e.", 
De11 oi~dinnmnei~~to dtji I'olerl Pilblici ; 3." Dell'ordinamento 
delle Libertu -- FiiSeiize, 1881-1875. A influencia ri'esta, 
como em muitas ou1c;is cadeiras, priricipiou a ser princi- 
palmente ilaliana. 

Percorrendo-se esta exposição de  factos, derivada dos 
livros das congregações, notar-se-ha que os compendios 
durarri rnuilo tempo ; ver-se-á n'isso uma qaasi immobili- 
daile de ideas ; pare:erá qiie iiáo se  acompanliavam os 
progressos cla scieiicia; não e porkm assim. 

O livro. de  Martini atravessoii qiiasi Ires quarlos d e  
seculo, porque, coiiteiitlo doiilririas que na essencia eram 
revolucionarias, pode siibsistir depois das revoluções libe- 
raes e estava em har i~onia  com ellas ; ainda assim, logo 
em seguida ao triumplio da causa constitucional entre nbs 
o livro e posto de  parle, não porque as idbas fossem re- 
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pugnantes, mas porque o rnetliodo Wolfiano, mais do qiie 
metapliysico, geoiiietrico, estava exliaus~o, e era,  na verdade, , 
demasiailiirnciite siiriples 1)ai.a scieiicias rriilito coinplesas. 

N'esta epocha o ~)i~iinado i11 tellectiial ria Faculdade de  
1)ireito perleiicia aos 1)i.s. l'errer, Coellio da Roctia e Ba- 
silio Alberto; Peri.ei. miiilou ;i orientação dos estiidos jiiri- 
dicos, iiitrodiizirido na Universidade a pliilosopliia do direito 
d e  Karit e a obr;i iiotavel, COZ~KE de Dt~a't  Nalurc~l otc de 
Philosophie de l)~.oit par Ileriri Alirens, ciija primeira edi- 
ção foi de  183i-1838; as duas obras sáo bastarite opposlas, 
mas os espiritos estavam láo iiril~uidos da pliilosoptiia cri- 
tica e riegaliva, qiie fhra ;i de Kant e de lodo o seculo 18, 
e que corili~iriava rio secillo i!), qrie essa opposiç5o iiáo 
era pei,cel,itl,i e K;tiit regiilava tios [)rincipios e Alircns tios . 

tleserivol\~iiiierilos ; são lima lii'ova d'isto OS escriptos de  
Ferrei'; a niocicladt: acatle1iiic;i guiava-se priticil)alnieiite por 
Ahreiis, porqile Kant tiiitia p;iiaa ella abstracções inacessiveis. 

De Ferrer e do ])r. Francisco Maria Tavares de  Carva- 
Ilio, conio professores de direito piiblico universal em 
annos alterriados, nada ~~odr:irios dizer, porque náo existem 
as l i~ í jcs  e iiio est;i j i  viva a ti~adiç5ci a esse reslieito. 

Coelho da noclia começou logo rios aniios lectivos de  
1834 a 1835 e de  1836 a ,1837 a allerar as tloutririas da 
Historin e 1tzstilzricSr.s d~ /)ircito Palrio de Mello Freire, 
alterações de qiie i~esiiltou o bello livro Errsaio sobre a 
Historia do G o c e n ~ r , ~  e íitc L~gislaçíio de Port?rgul para ser- 
vir de intr.oducscfio uo mtudo de direito patrio (11). Mello 
Freire coiifortria~a-se com a doutrina dos Estatutos do 
marquez, doiitriiia qiie era o i i l)s~li i t isrn~ completo da rea- 
leza em frcrite da 1r;ição e tla egrqja; com a iiaçao (;lar0 e 
ostentoso ; com a egreja tlisfarçado e i s .vezes  Iiypoci-ita, 
mas vigoroso, sempre qiie era preciso; a liistoria interpre- 
tava-se no senlitlo tl'este absolutismo diiplo. Coelho da  
Rocha rnudou as  irilerpretações, restabeleceiido os factos 
no que se  referia Q fiação ; conservou-as no que s e  referia 
i egreja; o livro k liberal e regalisla. 



As cortes qiic tinham existido qiiasi desde o começo 
da riionarciiia, eram iniiegaveimenle : issembi~as deliberan- 
tes, que iriotleravairi o puder du hei  e com elle exerciam 
uma parte da soberariia ; caliiarii As vezes em desiiso por 
elementes estranlios accitlenlaes, irias as siias prerogativas 
tinham sitlo instauradas e defiriidas militas vezes, iiáo s e  
podendo porlaiito dizer, como susterilavam os riossos piibli- 
cistas do seculo ~~ass;i t lo,  que o govei,no era a moriarcliia 
piira, ainda que se iiáo podesse asserilii* li opiriiáo de al- 
guns modernos qiie cliegavam qiiasi a confiindil-o coni o 
conslitiicional (12). 

Hasilio Albei.10~ qiie foi depois tln revoluc;ão e da  re-  
forriia de  48.76, o 1)rimeii.o ~~roi 'essor da cadeira Llireito 
Publico I>ortrlgtrez p ~ l ~ z  Co~utiluição, Di~,eilo Admirristralivo 
l 'al~. io,  PI-incipios de Polilica e Direito dos Trotados de 
Porttcgal corn os c~trtt,os povos, - coiisegue dar noções ele- 
mentares, mais nilidas, das diias pririieiras partes de tudo 
isto deiitro tlo a11110. e iritlica como expositores e segue, 
ern direi10 ~ o ~ ~ s l i l i i ~ i ~ n a l ,  ()riiicipalmei~te Moiitesquieii, I3en- 
tliam, Berijamiri Coristarit, llacarel, Delolme, Guizot; em 
direi10 adrniiiisti.ativo, o Tratodo d ' d d m i ~ ~ i s t r a ~ ã o  puh1ic.a 
de Iloiiin, que Ilie parece o niais completo; em direito 
diploirialico falia da obra do Visconde d e  Santarem, que 
Ilie parece inadecluntla, tenciona segiiir o Direi10 Publico 
Exlerno ou Dir,rilo das Gentes de Silvestre Pirilieiro Ferrei- 
ra, apesar de se r  generico, tendo elle d e  fazer a appli- 
cação a l'ortiigal, e indica, como tligrios d e  serem consulta- 
dos, Walel, Martens e Kluber. 

No deciiibso das liç0es apparece, sem as 'carregar, a 
leitura de iinia grande 1)orc;8o d'oiltros escriptores, e cara- 
cter auctoritarBio, e cleri~ando d'alii. tendencias de  coiiser- 
vador-liberal, o ensiiio iiiclina-se-llie i ligação das tlieorias 
com as lradiçóes, porqiie, como elle escreve, «ainda 
quando as revoliiçóeu parecem ter abalado pelos alicerces 
as iristituiçóes antigas, os habitos, os costiimes têem tal 
força, que sobresaliem quando mais abafados parecem e 



formam a cadeia qiie prende os successos uns aos outros 
e o presc?iit)e ao pass:itlo e o fiitiiro ao presente, (13). 

Tiido 1)uis eslava mudado ou currieçava a miidais ii'esta 
epocha ria Faciiltlaile tle I)iiaeito -orienlac;ão pliilosophica, 
iriterpretaçáo histoi*ica e erisiiio especial. 

O Ilr. Vicerite Seica, que foi iim dos letites de  direito 
publico, uiiiversal e l)ortugiiez, qiie por mais lempo regeu 
a cíideira, ineslrc aiiida tie algiios dos leirles acluaes, e 
de quem indiçainos o programma em 4853, citava Sil- 
vestre J'inlieiiw Ferreira, o niarquez IJiego Soria tle Chris- 
pari - Philo.soph,ie (lu Droit Pttblic suivi d'zm ll/.aill! de Droit 
Co~rsritlitiorrnel, trtrd. de l'irulinr; Scliullzeaiberger - 121tt- 
des de Droit i>?rl)lic (18:li) Lcs Lois de 1'01~rlrrí social (184'3- 
,1850), o belga 1)esli~ivt:aiix - T~.aitc; de D,ni/ PttDlic (185'1;, 
e rios ullimo ariiios ilirigi:i o eiisiiio [)ela obra - Dircíito 
Puhlico Brasileiro e analyse da co~istituicão do Irnpc~io 
pelo Ur. Josk hriloiiio Piliierita Iliieno, I\io de  Janeiro, 
4857, e aintla pela de Hossi - Cotrrs de Droil Constilzltio- 
TEZ, I'aris. 1863. 

No loiigo espaço tle lempo em que o I)r. Seiça foi 
catIiedr;ilico de direito piiblicn te1.e por subslilutos, e 
como t:ies r,c?geram ii;is faltas tl'elle es1;i cadeira, os Drs. 
Hotlrigiies dc  Risito, Birrjoria de Freitas, Ayres de  Gouveia, 
Bleiidoriça Corlez, Nuiies Giraltles; mas, porque foi rapida a 
sua passagem, não int:ontramos iieni liçóes, nem tradicção 
que seja preciso me~içionar. 

A philosopliia iiidivitfiialista, em voga ria Universidade 
desde os livros de  l'errer, comecou a ser  fortemerite com- 
batida pelo lente, L)r. Joatluirn Maria Rodrigues de Brito, 
desde 1858 a 1861 como subslilulo da cadeira de Plii- 
losopliia do Direito, e tlesde ,1866 como calhedralico. 

Este professor, que não era tiem um espirito brilhante 
nem iirii;t iritelligencia rapitlameiile perspicaz, o que acon- 
tece muitas vezes a solidos talentos, entregava-se a fortes 
estudos philosophicos e tinha a convicção e o sentimento 



prof~iiidos da insuficiencia da philosoptiia Kantiana para 
explicar os factos sociaes e para contribuir utilmente para 
a soluç3o dos problemas inoilernos. As ideas d e  associação 
ecoiiomica, de  solitlarietlatle nacional e d e  frateriiidade 
liumana, que estavam serido o eixo do movimento do mundo 
e qiie tiritiam produzido a pujante ef'florescencia das seitas 
socialistas, a revolii~áo tfe 18k8 e as tentativas de  interna- 
ciona1isac;ão dos ti.;~l)alliiiciores, iml)ressionavam-n'o viva- 
mente, e ao priiicil)io juridico - 12ü0 ofendas ~linguem -, 
irilerpretado no sentitlo ele um iiidividualismo feroz, oppoz 
um principio, tanil~cm exagerado, de solidariedade, que 
leva ao comrnuiiisrno : -- ~t~zcllralidrrde de servigos; todos por 
cada una c cada 1i11t 11or tu11oq mas que vinlia a tempo, 
corno reacc;iío iieccss;ii,ia, e que foi csposto desde 1869 
ri'iim livro-Pt~ilosol~lria do Direito, que teve duas edições 
e qiie, tlepois dos esci.iptos tle Coellio da Rocha, foi das 
publicações mais incrite~rias cluc mais honram a Faculdade 
d e  Direito. 

O vc:llio professor l'crrer, j A  então jubilado, acudiu pela 
siia tloulisiria, e o paiz assistiu 3 uma lucta d e  systemas de  
~)liilosopliia juritlica, coisa i,ai.issima entre 116s ; a maioria 
dos collegas de l\ocli.igues ( 1 ~  l)i.ito eram-llie contrarios, 
o que iiáo admira, porque, coiiio iiota Bhrens, os juriscon- 
sultos ficam ern totlii a parte favoraueis ao systema de  
Kant, riiais accommociailo as cliiestões com que lidam ; o 
que é verdade, se  se ti,;ita de qiiestões de  direito privado, 
porque em direito ~)iiblico o çpsteril;~ fallia completamente. 
Sem elo~luc?iicia ria exposição, inas pela inteiisidade da 
itléa, pelo scii oritliiisiasino, ])elo seli liiriatismo por ella, o 
~)rofesçor Brilo o11 a iiiciilia lios aliiiniius o11 os obrigava 
a pensar e a tlisciilil-a, e ii 11ict;i tlos tlois professores mis- 
t u r a ~ a m - s e  os di>cil)iilcis, que se  pr.uiiiliiCia~arri lia aula e 
publicavam inoriograpliias sobre o assiimpto (44). Em todo 
o caso a pliiloso~iliia individualista soffrera um riide golpe 
e era isso o conicqo de  tima mudança de  orientação nas 
idaas l'undameiitaes de direilo. 

7 



Em 9865 foi des1)actiado siibstiliilo extraordinai-io o 
Dr. Emygdio Gai7cia qiie regeu diversas cadeiras e pritici- 
palmcnte Direito Adrniitiislr;itivo, Direito Piiblico o Uireiici 
Ecclesiastico; esliirito I)rilliarite, fallando e escrcveiido com 
facilidacle c elegancia, esle 1)rofc:ssor iiilrotluzia nii Univer- 
sidade e entre a acadeinia os livros mais riotaveis quc se  
publicavam lá fhra, de  cuj;is it1k;is fazia iia aida activa 
propaganda, o que, se prejudicava As \-ezes o ensino 
especial tla cadeira, oiitras vezes abria ao espirilo novos 
e fc:ciindos borisoiitos. Uma (Ias siias propagaiid:4s mais 
aclivas, cremos qiie cornec;:itl;i eiii 1872, foi :i cla iiloriii- 
mental obra tlrt Augiisto Conitc? -- Cotrrs / / r  lll~ilo.sophie 
I)ositie~(~, dos escriptos ~)liilosol)liicos o polilicos tle Liltre, 
da  1i023111: ile l ' l~i loso~)l~~;o 1)osirie.e d'es te e de \Ti roiiboff, e 
por fim n dos I'r.irnei~~c.is l)r.il,cipios, P~?t/cipio.s de Ilioloyia, 
Prilicipios de  I)syrl~,ologia, 1'r~itrr:i~~ios de  Sociolngia, do 
inglez Iierberl, Slic~iicei.. Corrio Coirit,e, o I)r. G;iscia batia 
const;iriteinerite o inrlliodo iiiclapliysico, e os clisripiilos 
seguiam-11'0; acoriteci;~ ;is vezes (]ire se cleclamav:~ contra 
esse mettiodo eml)segantlo-sc!, e (1111~ se  (lavam como posi- 
tivas idkas qiie eiS:im fiiii~l;iirieiil:iliriciit,e inet;il)Iiysic:;is; mas 
as rioções sobre irietliotlo estavnrn niudat1:is e iiiserisivel- 
merile 1i;iviam tle ir ~);iss;iiido dti declaiiiaçáo 3 pr;itica; 
como em It):jG, pois. pnr ;i(:yáo t l ' es te~ dois professores, 
começavam a niiidar ;is itléas geraes cle pliilosoplii;~ do 
direito e do seu melliotlo, o que tendia a produzir mudanças 
no ensino especial. 

Pela jubilaçáo do Ilr. Seiça nos fins do anno de 1869, 
opto11 o Dr. Uarjona de  Freitas pela cadeira de  Direilo 
Publico; 11oiico leinpo porem a regeu, e desde 1879 ate 
1880 9 o 1)r. José Braz de  Mendonça Furtado qiiem pro- 
fessa essa disciplina. 

Tiinlo ria 1iict;i entre os metliodos a priori e os d e  
observação e indt~cção, como na lucta entre a philosophia 
individualista d e  Kant e Ferrer e a social ou socialista de 



Kodriçucs de  Brito elle seguia iim ecletismo prudenle, 
iirtelligeiitemerite oritlrilatlo e Iiabil ria rxposiçáo das dou- 
trinas. pela pliilosoljlria d'Alireris qiie pi.incipalmciite se 
riortea rias ideas çerircbs. 

Sobi-e metliotlo 16-se rias licões lithogra1)hadas sobre as 
suas pi8elccyões cle IH'i!) :i 1880: «Eniqiiarito ao mctliodo, 
que temos tle scgriii- I I ; ~  exl)osiçao dos principias Sunda- 
menlaes do 1)ireilo Cunstihicional, não rios dt:vemos ericostar 
a nerilium processo c:xcliisivanieiite, preferindo seguir o 
c~clelisirto. 

«Corno sal~emos,  em todas as sciencias sociaes e 
tnoraes, ~)utleiii-se eiiil>i.egiii. cliias cspecies de  processos- 
o rnelliodo t~trc.iol/ctl c o metliodo I r is lol~ico;  aquelle parte 
dii obs i~rva~i ío  psycSliologica tlos priiicipios foriiecidos pela 
coriscieticia e pela i*azão; este (10s factos pcicieritemente 
obser\~ados, renioiilaiido-se em seçuicla aos priricipios pela 
iiiduct-ao. 

«Qii;ilqiit~i' d'elles, t~mpre$ado c~aclusivaniente, tem in- 
conveiiieiitch, clcgcliichr,t eiii 1)iocesso vicioso e pode com- 
pi,oinetter o iiohxo cstirtlo i.acioria1. 

« O  nieLlio<lo ~ ~ n c . i o r / a l ,  esc:lu.sivameiite applicado, alem 
de  poder embrenliar-rios em rneliipl~ysicas estereis, leva o 
espii'itu i coiicepc3o tle sysleriias iittrpit'os, impraticaveis e 
perigosos, porque podem (lar Iogai., como têerri dado, a 
grandes crises revoluc.ion;iiaias. 

« O  inc'tliotlu l?tL~lor ic 'o,  ;ilCin de dií'licil, e iriiiilu roliiiciro, 
riatla cria, sii obher\a;  introduzi ri,^ ria evolii(:áo social uma 
certa apatliia e soniiiolencia, e seria uiria causa certa d e  
alrazo o11 t l t '  leiilitláo iio I)i'ogresso tla 1iuiiianid;ide. 

«Na alIi;iiic:a (11,s tlois inelliotlos, servintlo uiii ctc cor- 
rectivo aos ehçessos do ouli-o, t: que e s t i  a soluyao do 
problema. 

usem tlesdrlriliar os pi.iricipios fornecidos pela sã philo- 
sopliia, de\eniob aclinl)i.e esciitara os aiictorisados ensiiia- 
riientos da Iiistoria. IZssim s e r i  mriior o risco de c:aliirmos 
erii ulopias ou errosn. 
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A tendencia excliisivamente individualista ou socialista 
via-se em direito pul~lico principalnieiite na detei-minacáo 
dos fins do Estado e ria explicaqáo tlas $$  23.O e P9.O do 
artigo 145." da  Carla Corisli1uçion;il relativos iirn li liber- 
dade de  industria, oiitro li garantia tle soccorros publicas. 

O iridividualisla radical redirz o lirn do Estado i defeza 
da integridade social, li segiiranc,a tlos cidadãos e 6 justiça 
entre elles; i ,  1Sst:itlo (; assi~ri urri iiiilil;ir, iirn policia, iirn 
juiz e riada niais : o soc:i;ilista leva o Est;itlo, alkrri tl'estes 
fins, titi: A iiit,crveri$áo, mais o11 meiios direi.t;i, srguridc as 
escliol~is, ri:] oi.g;iiiisac;ãio dai; iiiiliislrias e iia tlistr-iliiiiçio 
dos capilaes, l)orn(liie julga qiie si) cl'rste niotlo Ii i r  jiisl,i~:i 
real e que d'oiili-o sO a pOde Iiavcr í'winal. llepois cl'cxi)oi* 
a s  idéas anliças o moder~ii;is sol)i8e Iiris do ISslndo, o 
Dr. Josk Hraz (.oriclilia, segiiiiitlo .ilirc:iis: «Em ieesiimo: O 
fim do Estado t; rc!giilar, m;iiiicr o itqiiilibi.io (Ias (liversas 
t~spticras, estiiniilaiitlo-ns rle mcitlo qire cllas se clesirivolvam 
a [!;ii' e Iiai.trionic;iriie~~li~. E 1);ii.n ihsi) tlevc: I." recoiiliecer 
a sua autonoiiii:~ : 2." í';ii.er i~i;iiil.ei* ;i siin coesistencia ; 
3." favor.c:cer e esl,iiii~il;ir o seii Iiai~rni,iiico desiiirolvinienlo. 

«Pelo qiie diz rcs1,ciilo 3 dt;l~rriii~~at;áo precisa dos limites 
do Estado, coiii re1;i~ãio a cada unia d'essas cslilieiaas - 
esta qiiestão tem (li\-cir,q;is solii?.óes coriloi~me a cpocha e 
a s  circiimstaiicias tl;i  si~c.it?tlatle)). 

O iiidividri~ilisla cuiitacile o tlii,cilo i10 tsnb;rllio, rnas 
nega o tlircito ao li~al!allio; iieg:t os soccoi*i-os piil~licos 
como um clirx?ilo, coiiceile-os As vezes coiiio uni ;icito dc  
beneficencia ; espoiitlo os  ai~giiriielitos tl:is (1ii:is cst;liolas, 
o Dr. JosC Rraz segeitnva o tlirchilo a o  ti~;il)allio, m;is na 
questão dos soccorix~s acliriitlia-os, iiáo coiiio itrn acta de 
m&a berieticencia, mas como um dever de solidariedade 
riaciona]. 

Nas queslóes politicas era, como Basilio Alberto, con- 
servador liberal. 

Das suas prelecçGes, resultavam entre outras, as 
seguintes indiciiçóes bibliograpliicas: 
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Na questão das caracteristicas (ta naqáo e do principio 
das nacionalidades, alkrn da obra j i  mencionada de  Rossi, 
Maurice I\lok - Diclionntrirc I'oliti~/zie, i tlrbo - Nnlion, 
Nalionaliié - I+'?.onriCrr.s iraturelles; Stiiarl Mill - D?6 Gou- 
vernentent Represc'ntatif; Maxiiiiirn Deloclie - U?r Principe 
rles Nntionrclittls; I) j  y Mai,gall - Las Naczonulidades; 
IAaiiren1 - &lrr(le.\ .\/o. l'lrisloii~e d e  I'lIror~anltLI - Les natio- 
aalitks. 

Na dos fins do Estada, Buckle - ZIistor;y of civilisation 
in  Etrglnntl ; I,;I boiil,iye - l'l?lat iJt ses limites, 1863, 
Qt~estrons Con.stl;iilio?~~llrs, 487% lProiitthon - Du Principe 
F~~dc~rnlif;  Ki.ause em Alii.eris. 

Na das origei~s da sol~erania, Ilobl)cs, Rousseau, Guizot, 
Abretis. 

Na das formas de  governo, IP;ishy - Des Formes du 
Gotccen?ernet/t; Laveleye - Essni strr- 1 ~ s  formes dll Gou- 
oernernelht rlnns les socit't~~c nzotlernrs ; Toccliieville -De la 
1)érnocrcrllr en A~ní'r'ir/nr>, Blilntsclili. 

Nas de Iiistoi.i:i geral do coiislitiicionalismo, Guiznt, 
- tlistoit-e des Or'igirtes du Go?iz.~i*nernent R~p*tJsentatif, 
Ortolan - Cozlrs 1)ttblic d'llilisioire tlzt Droit t'olilique et 
Conslitzclion~?el, 183 i . 

Nas de liistoria de direito piiblico poi8tuguez, prinçipal- 
nicnle o j i  citatlo Ensnio cle Cocll~o (Ia Iloclia, a tiistoria 
(?I) l ~ o / ~ I ~ / g a l  Alex:~i~(lre 1I?t~ciil8r1o, ;I i l l~wio~~m para a 

, Ilistoritr e l'tieoria tlns Ctiries G ~ r a ~ s  QZLP Porrugnl se 
rbcleb~~nrnnz prlos 11.0s t~ s l t r t l o .~  do Rr~lr/o, ortle~rcrtla e composta 
tro tr~rrzo ~ I P  1824 1)elo 2." Viscoritle tle Saii1:trern; e o 
i~'íí~??ifi..slo dos tlir ílito\ (lu Sen11ol.u I). Jlaria II, de Jose 
Ali toiiio Giiei.reiro. 

Do pi-ofessor qiie sc seguiu, o Dr. Garcia, já dissemos 
que adoptori e viilgarisoii ;ts ohras de Bluntschli ; modifi- 
cando-llie as d(~iilriiias n'tirri srnlido mais democratico. 

Tendo regidti a c*;rcleii.;~ >c Direito Administralivo 
desdo 1864 até 1880, e seiitlo alii o principal problema a 
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determinação das altril~uiç»es respectivas do Estacio e das 
corporações locaes, reso!via-o pela descentralisaçáo, levan- 
do-a ao maximo a que ;I podia levar sem quebrar a unidade 
do Estado. Nos primeii~os ariiios d'este loiigo periodo as 
obras que rriais segiiiri foram a j i  citada de  Roiiiii, a de 
Esteváo Vacl~erot - L(r Dc'mocratir (1  859, 1860), a de 
Alexis Tocclueville -Lu Udn~oçrntie en rl,nui~-iqlre, as  de  
Theotlore Maririequin, e das de  Proiltlhoii as que se referiam 
principalmeiite a polilica. 

Na cadeira de  Direito Publico o mesmo pi-oblema s e  
lhe apreseritava ; era  preciso delermiiiar os direilos fiinda- 
merrtries dos iridivitliios, os cla c:oriirriiina e os tlo Il:slado; 
apezar da pliiloso1)lii;i tle Comte: qiie insisterileinente pro- 
pugnava, qiie llie foriiecia rio\~os aspectos, orcliiiai~iarnente 
aproveitados, ficoii rio fiiri~lo fiel ao seu 1)rimeiro pensamerito. 
O prog!.amma, que t: pena que s e  riáo desiiivolvii ri'iirn 
livi~o, I)orqiie, ria coricisão em que ficou, n'algurnas partes 
e tiilllcil t!e iritei~l)rel;ii~, qiie lciii itlkas que rieiri sempre se 
podei90 admitiir, mas qiie 6 sempre eriçerilioso, revela 
claraniente em riiuitos pontos essa iderititlade tle tloutrinas. 
E assim que, neganrlii corn (:ornte, Prou~ltioii e outros, a 

soberani(r. do p o z ~ ~ ,  qiie julga Ilieoi~icaineiite frils;i e pralica- 
meiite irrealisa\.el, mas a qiie attribue, coiiio elemento 
critico e como processo i*e~oliicioriario, nin allo valor 
tiisloi~ico, de  i ~ c c ã o  e iiiflriericin tlernolidoras, ;iinda hoje 
relativamente iiecess;irias e saliilai,es, aBirr1ia a sol~erania 
do individuo, (1;) firmilicc, tia co~nm~ur~u,  do uurl,icipio, da 
provi,/cia,, coordcii;tdas no oi-gaiiisriio inais v;r>to e com- 
plexo - a narão, -rliie e o seli apparellio mais conipleto, 
loc;ili,saiitlo-se a fiiiit.$áo reçiiladora do scu exercicio no 
yicert~o. 12 assim qiie, ria c1assiricac;ào das fói,nias do Estado 
e de  governo, indicatido a d e  Aristoleles, a de  hloritesquieu 
e (10s piihlicistas subsequeiites atk 4789 e as resultantes das 
corisiiliii<;6es e leis foridamentaes das nações cla Europa e 
da Ainerica, afirma ;i in;iriid;idc scieiilifica actual e a iriop- 
portutiidade da  doutrina d'aquelies escriptores e dos que os 



segiiirarn e copiaram, e conclue que-existem, scientifica- 
merite, duas /(it.~rias sociaes: - a unitaria e a f r d ~ t ~ ~ t i v u ;  
e duas fdrtnus tie govvevno: goverrio c.~tltralisadoi ou cet8tt.a- 
lista e goverrio desç~nt~.alisodo~. oii desoentv~nlisttr, - o (pie 
k ,  altetiiiatl;~, a idea politica fiintlaniental de  Proiicllion 
rias obras - [)e la Justicp tlans ln Her.olzilion et datis l'figl~se, 
- I'ht'orie d u  Mouvetneni çor~dillctionel a u  XIX sidcle,- Du 
Principe Fcjtldt-cttif ( I  ;i). 

Sol) o professor qtie se segiiiti, o I)r. Giiilherme Alves 
Moreira. j i  se tlissc que se tinliarri toi+iiado predominantes 
escril~loi.e.4 ilali,inos; (Ias siias pr.elrc(.ões, ri30 eiiurnoraiitlo 
obras jh  citadas, reaiillnm as seguintes iridicaqões biblio- 
grapliicas : 

Na qiiestáo da classificação tlo rlir-eito em piivatlo e 
publico, cl,issiBcaçáo que combate, - Cogliolo-F~losofi'a de1 
dirluo ptrr.ato - e B. Brugi - I~rtrorlzizione alle sclenze 
giurrd~ch (> socralr. 

Na deterniiiiação (Ia influencia das condições economicas 
sobre a coiistitui~3o ~)olitiça-Achille Loria -Analyse dc~lla 
I'ro~~ricl(i cnpitalistu - - c 1  - l n  Tearia Economica della Con- 
stt,i/tzzorrr I'ol~1ic.u. 

1)releiitlr~iitlu det(3riiiinar os organismos sociacs, cita, 
aleni de Comte, Wiiboiiboiiff na jii rnencioiiada Revista de 
Phzlosnl)hia Z'osilirn, Letourneau- L'Evoduiion Polilique, 
- e Greef. - Inlro~lriction a Ia sociologie. 

Na enuinei.açáo (ias caracteristicas da nação, que define 
-o  açgregado social organico em que existe unidade d e  
typo etlinico e coris<.iericia nacional-Mancini-Lu vila dei 
popoli vrrlla htiniatrrci; Pieraii to~ii - l'ratatto de cia'itto ços- 
ttluzzonalfj; l'alma-Dc~l Pt.lncrpro di Nazio~ralilíi nella 
~nodrrna  Sockltii E/tropeu; Iieiiaii - 110 l'Ot,igi~~e (126 Lat~gage 
- e - une ("c~st que ~itrr   tall lona li te^ ? 

No eslutlo do Ebtado, que define-a orgariisac;ão politica 
dos differeiites aggregados sociaes (nação), existentes e m  
um territorio determiliado,-e no do seu fim, que diz ser 
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a coorderiação d'esses aggregados sociaes, ~iiantendo a 
cohesáo e a liarmotiia eiilre elles, - appareceni Bastiat - 
Sophisrnes &onornlyz~es - Petits pmtzphlets -- L'l~talal; Stua r t  
Mil1 -- La LibrW ; Speiicei. - L'It~C1iuidu contre l ' lhat ; 
Scliiiefle -Lu @iitltesset~ee du Soclalisnie; Laveleye - Le 
Socialisme Colitemnporaiir ; Viiiceiizo Miccli - Lo Stato e L a  
ikzione nei rup1)orti Jka il dirilto costituz.ionale e i1 divilto 
i~zte~,nazionale, - e Bori-í:onipagiii - Corso de Diritto costi- 
tuzionale. 

Na tbeoria da soberania que define a afiirmação da 
vonlade geral da nação pela conslili~ição do poder polilico, 
--marcando-llie coinu cleinentos coristiliitiuos--a naçáo a 
quem peilence-a conscieiicia collectiva sobre que assenta 
-o podei. ~iolilico por rneio do qual se  tratluz-Vincenzo 
Micelli -- Saggio (li titzu ntiooa Teovia drlla Soceranitú. 

Na classificaçãii cl;ts fiji-mas do 1Sslado e do governo e 
na liistoiaia da sua evoluçáo seguc, eritre oiitros, Fustel de  
Coulançes -Ln Cite Antique; Lelouirieaii na obra ja citada; 
Tacito - De ~novib~ls L;conano?~tittt; Laguei.onni6re - Droit 
Public de l'l3,~11-ope moriettne ; Saint Giroris - 8ssui  szlr la 
st>pa?.crtiorr ties pozicoit.s; Uruiiia1l.i -. Le forme di  governo ; 
Hallam -- Hisloire Cons/i/rttiot/elk ti'iltlglelet.re; Freeman - 
Le Dkveloppenv?tt de la Consritulion ringlaise; Bagheot-La 
Constilution Atlglaisr; Diii este - Les Constlttilio~rs ,Vlodernes. 

No esluclo d'essa niesma e~oli içáo em Portugal, para 
os pi.imeiros tempos da rrioiiarcliia, discussáo sobre o 
feudalismo, -Giiizot-liistoire de la çivilisation en France; 
D. Francisco Cardt!iias -- Ensayo sobre lu Historia de ia 
Propiedad; Alexaiitlre IIerciilario - lIis/ovia de Portugal e 
Opusczilos, I. 8 . O  ; Gama Hari-os- 1Jisloria da Administração 
Publica em Portugal ; C;oellio tla Hoclia - E'nsaio ; Alves 
Moreira - O Lucro e n questúo ecaonontiça. Segue depois a 
Carta Constituciorial, discute as qiiestões connexas, e, a 
proposilo da constiluição do potlei- legislalivo, ocçupa-se 
dos systemas d e  suffragio e cita, entre outros, Proudhon 
-De l a  capacite des çlmses Ouu?.it?l-es; Anlonio Candidq 



Ribeiro da Cosla - Principias e Questdcs de Philosophia 
Yolilica (1 6). 

l? ii'est:is ciiscumslancias e com estcs subsidios, que 
todos os (lias vio augmei~ta~ido,  (11ie encontrámos z cadeira 
de tlii>eilo j)iil)lic:o, qiie niellior se  derioniiriará ilc direito 
polilico. 1)oi tiido c1ii;into sc teni dito vê-se que o estudo 6 
~)riricil~i~lmerile Iiistoricu. Conta-se d'um pliilosol)lio grego 
qiie maridirii inscrever sobi.e o portico da siia aula - Aqui 
náo entra quem 1120 souber geometria; - imitando-o, podia 
escrever-se cin todas as aulas de  sciencias sociaes.-Aqui 
não entra queiii n i o  soubei- liistoria. -Com effeito, o 
direito politico riáo se estuda Iioje como lima simples 
abstracçáo d a  razáci ; qiier ii;i siia liaite geral, quer na 
coristit~iiçio cle cada povo, rriei~gullia a s  raizes tias profun- 
dezas da 11istori;i e a vitalidade tlos sciis rarrios depende de  
s e  expandiixni ri'iiriia atriiosl)herii pi-opi7ia e em equilibrio 
com a dos oiitros poros ; a politica de cada ilação sO e 
regular e salubre qiiiiritlu resiilta de totlas as coiiclicões que 
a çoiistitiieni e se  Iiiii*rnoriisa com a das iiaçfies com que 
coexiste ; tio tempo o direito politico profunda-se pelos 
seculos pnssados, rio espaço alarga-se pelo mundo; a 
hisloria é sua ináe, o direito e a politica internacional 
seus irmãos e seus alliados. 

Em harmoiiia coni estas itleas, começar-se-lia o estudo 
j~elo EtsDoro hia.to~.ico das dóutri~ias politicas r> tlos principaes 
factos c o i ~ ~ ~ r . ~ ~ ) o n d ~ ~ i / e s .  Sei4 o iissumplo tlo Lirro I." 

Segue-se deliois esliidar o dii.eito politico d'um modo 
doulririiil c orgariico, e 6 iialui.iil começar pela analyse do 
Estado e da il'açáo nos setis eleineiilos, natureza u fins, sendo 
porlaiilo o Livro 2." - O listado c a Napio, os stzu elementos 
e rcln~óc~s, os firrs do Estado, os 50217 (lireitos ftcndamentnes 
e as ~hco~*ias da sob~ronia. E o que se  poderia chamar- 
anatomia poli[rccr,- s e  q iiizesseiiios seguir tinia escliola que 
va i  biiscai* ás scieiicins i;aliii~ac1h toda a siia lermiiicilogia. 

8 
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Dos elementos componentes da Nacão e do Estado 
resultam para este e para o governo que o representa na 
siia actividade K)rmas determiiiatlas, variaveis com as 
variaçóes d'esses elemeiilos, traiisfurmavris, como elles ; e 
pois o assumpto do Livro 3 . O  - Fd?alos do Estado e fdrmas 
do governo ; elementos e condicó~s ( J M P  as dcterkinatn ; sua 
evokicáo atc! cis firmas actuacs. o ( 1 1 1 ~  se poderia chamar 
- morphologia. politica. 

Analysado o Estado nas suas coricliqões elementares. 
estudado nas siias fi,i3mas e na evoluçáo d'ellas ate ás 
actuaes, e de  modo a prever a s  fiituras mais proximas, 
segue-se estiidal-o nos seus orgaos e nas suas funcçóes e 
nas modificações piovaveis d'iins e d'oixtras; 6 pois o 
Livro 4.'- Orgiios e fzrncf8es do Es'srado ou a sua Constitfii- 
rão. É a ph~szologza politica. 

Isstudado assim o Estado no seu todo, segue-se estudal-o 
na sua vida, na sua acçáo, e pois o Li2j1-o 5 . O  - Pol~tica 
ou a vida do Eslado jwla acção do governo e dos partidos 
politicos e pelas ncfóes e reac(fies dos dicersos ~ I ~ m e n t o s  
sociaes e dos outros Esrndos. 

E porque os Estados lêem crises d'umas das quaes se  
levantam, outras das quaes os arrastam em decadencia, e 
porque morrem, ha qiie accrescentar iim Lilv-o 6."- As 
Crises Politicas; as trarrsformacões, as rcaol?rcóes e a frlorte 
dos Estados. 

É o plano dos nossos estudos. 

( 1 )  Estatutos d o  Unit~arsidnd~ de Coimhrn, c.ompil;idos debaixo da 
inimediat;~e siiprerna inspckcyàn d'El-Rei D. Jos6 I, 1772, liv. 2.", tit. 3.@, 
cap. 2.0 e 3.0, liv. 2 O, t i t .  6.0, cap. 1.0, 2.0 e 3.0. 

( 2 )  Lagisla!.iio Accrdanlica desde os Estatutos de 1772, pag. 66. 
' (2) Novo Codigo do Dii.rito Pztblico de Portugal com as provas, 

compilado pelo Deseinb:lrgadoi l'aschonl JosB de hlcllo Freire dos Reis 
eiii que se (:oiitkrii a inaleria do livro i r ,  das :tctuars 0rdenac;Ces. Pri- 
rneira ediçáo. Coiinbra : N;t irnprcrisa tla Universidade, 1848. 

(4) Notas ao Platto do i\.ovo Codigo de Ilireito Publico de Portugal 
do Dr. Paschoal Jns6 de Mello, feitas e apresentadas na Junta da cen- 



sura e revisão pelo Dr. Antonio Rilleiro em 1789. Coiinhra : Na 
imprensa cla Uriivcrsid:ide, 18$4 : piig. 41 :i 23. 

({i) Ihiiiein. I{espost:i tluc (leu o Dcst:iiibargatlor I'asehoal Jus8 de  
Mello 1~rcii.e (111s Iicis :is ct:iisiir:ls, cjiie sobrl: o sou ylniio tlo Sovo 
Codigo tle Dii,eito 1)~iblii.o de 1)ortugal fez c apresentou lia Junta d a  
Revisáo o L)r. Antoiiio Iiilieiro dos Santos, Iiag. 8k a 100. 

(6) Itiicleni, 1i;i~. 1'15 a I.'iO. 
(7) 1,i~Gr.s /l~?lJir.rito Prthlico Corisliltrrionrd, pnra as asrolas de Hes- 

pnllha, por 1). I ~ ~ i i i o i i  S;ilns, tr.aduzid:is I: tlcilit~adas por L). Q. I.. d'An- 
t l rndei  Hegoiiei,;ida Nncãu I)ortiigiic~i.~, Lislioa, 1822. Piologro, 11:~:'. XII. 

(8) 4 . O  1,ivro das Act:ls d : ~  Faciildndc de Leis dc  16 tla j:iiit:iro de  
1828 a ?I ti'oiitiibro de 1847, fl. 30 v., h1. 

(9) 4.'31,ivr::das Act:is da  F;iculcladt: tlc Dircito, f l .  14.8 v., 5.0 Livro 
das At:t:is, fl. i94, 209. 

(10) 1,ivi.o das A c t x  da Faculdade de  Direito de  18 d e  marco de  
1867 a "2 11e maio tle 1879, tl. 73, v. 

( 1  4) (:oelho d : ~  Roclia, I<rrsrrio, 8:ediqá.o: Prefação da  1.I edicão. 
( i?)  Ik~ideni, 8 G:l.O, png. 31. 
( 13) Prrlí~r(.Gps 110 Direilo 1)cthlico Constitucional Portuguez por R.  

A. S. I).; Coiiiilira, 1 8 3 i :  iii:iiiiiscripto existente eni poder da  s u a  
fainilia. 

(14) Unia d'cssas iiionogrn~~lii:is foi : O rmztr~lido r o cl.i/otSio do 
I l i r f i to  - E:sl)osi~íio r ccriri1y.s.' do Seiiiiririii I;iedc e d o  illuti~c~lidnrlr 
de srrriços r siir1 It~r?-nroriict, por Josc Frtbticrico Laranjo, estiid:~nte do 
4 . "  ;irino jiiritIir». (:oinihi.:i, iiiiprrrisn I,itteraria, 1871. Oiitr:l foi : 
O Pr.rncipio do Ui13ri/o - 1 l i~~r .c  rrspost i~ c ~ o  foll~eto : O ronletído r o 
critr)'io do I l ~ r ~ ~ t o ,  I ~ U I  .Iiilitr 1)ci't.ii-'i dc  Caiv;lllio e Costa. Arciro, 
lypogra[~liia Aveii'riise, Vtxi'a Ci,iiz, 1874. Eiitruu taniheiii iin cliirbtão, 
111:~s por nicio da iiiipreiisa periodica, o ciiiiilisciliulo d'nrnbos, SI.- 
bastião d e  Magalhaes Liriia. 

(1:)) \'i~l. 1)e lu Jthstlcr, tonie 2 c ,  'I.el?lude, psg 1 a 134. Tltr'orie 
du mouucn~ent. ~);issiiii ; D u  l't.inzilie I<j;d~r/ l l i f .  Todos os govc!riios de  
facto, oscrc?ve clle ri'estc iiltiiiio livro, sc podcin icduzir n unia oii 
outra d'cstas duns I01~1riul;is: Suhorili~za~ür> drc d~cctoridudc B Librrrladr, 
o11 Si~horc i i , zq l i  Otr .  l,iht~r.tln/l~ á ~ l u r ~ o i ~ i r l c i ~ ~ e .  (:onsidera tl'esta oltiiiia 
(:lssqe 10110s os gororiios iiriit;irios. IILIC~I' ri~oi~:~i~cIiias qiiei. re[)ut)litaas. 
~ J I I I ; ~  rc~p~1t)lira unit;~ria, diz elle, t: 11111;~ iiioii:~rrIii;i coiistit~icional Cio 
iiina so c ;i rnesiii;l roisa: náo ti:i stbiiSo Iiiiia palavra iiiutlatla e urn 
fiiiiccion:~i-i~i tle iiicri.~s. O syitoiiia tlilfci~critc dos iiiiitarios e o fede- 
rativo, qiio t! o op1111sto tla Iiioi,arc.hia da cei~ti ; l l i~aç30 adrniriistrativa 
c govcrii;~iiiciit;lI, 11el;i cliial st. distingueiii, ex [iequo, as  deniocracias 
iinperiacs, as irioii;iirtii:is c:oristiliicioriaes e a s  repuhlicas unitarias. 
Todas as rninhaa id6ns cbc.onorniras, claboradas ha vinte annos, poderii 
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resumir-se n'estas trcs palavras : - Federapio ngricola-industrial. 
Todas as rniribas vistas politicas se reduzem a urna formula seme- 
lhaiite : F t d e ~ - ( ~ ~ ã o  politica ou descentralisaçdo, pag. 32,36,46,49,83,85. 

(16) Estas iridica~õcs são extrahidas das l i ~ i ~ e s  lytographadas do 
atino de 1891-18!)2, que nào erarn porém redigidas pelo professor, 
sendo alienas o resultado da audiqáo c dos apontanirntos d'alguns 
aliimiios; que podcrão ser oinisbaq, iiias que provavclmrriteriào altera- 
ram as prclerçòes oraes no I~criiarnerito furidameiital e na çilaçào dos 
escril~tores. 



Os I+-incipios de llireilo Polilico e Direito Co9tstilf~ional 
Portrtguez publicar-se-h20 em fasciculos, sendo o preço 
corresporidente a cada 100 paginas de 250. 

O plano da obra corisla das seguintes parles: - 

Livro i.O-Esboco historico das doiitrinas politieas e dos prin- 
çipaes factos correspondeiites. 

Livro 2.0- 0 Estado e a Naçáo, os seus elementos c relayóes ; 
os Gris do Estado; os seus direitos fiindainentaes e as ttieorins da 
soberania. 

Livro 3.0-Fórmas do Estado c fórmas do governo; elementos c 
condições que as dcterniinaraiii; sua evolução ai6 ás fbrrnas actuaes. 

Livro &.O -0rgáos e funcyões do Estado o11 a siia constituiq5o. 

Livro .5.0-Politica ou a, vida do Estado pela acçáo do governo c 
dos partidos políticos e pelas acçòes e reacq6es dos diversos elementos 
sociaes e dos outros Estados. 
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LIVRO I 

Esboço historlco das doutrinas politicas e dos prinoipaes 
factos correspondentes 

CAPITULO I 

O ANTIGO ORIENTE 

Confusão primitiva do direito politico nas doutrinas da religião. 
O brahmanismo,ascreaçõeshierarchisadaseascastas, acontemplação 

:tscetica ; divinisaçào dos brahmanes e dos reis, subordinação 
ci'est~s Aqiielles. 

13udl1isriin,;tl)oliçào dascasias, fraternidade e egualdade; contemplação 
asc.eticaa, aniquilaçáo do ser; falta de forca do Estado. 

Ptieiinmciios analogos no Egypto. 
Governo da JudBa; legislação iiioral; fraqueza c desapparecimento do 

Estado. 
Contraste da China com o ascetismo religioso da India; Confucio 

- d~isrno rarionalista, moral indepciidente e doutrina do justo 
iiicio e ila sober;iiiia do povo. Accciitu;tção d'esta soberania por ' 

Mcncio; falta de garantias; relativo iiiimobilismo da politica pelo 
culto dos antepassados, pela tradiçáo, pelo ritual e por uma 
burocracia Iiierarçhisada vastissima; duração do Estado; fraqueza 
das relacões externas. 

Persia, religiáo de Zoroastro, Ormuzd e Ahriirian, lucla universalentre 
o bem e o mal, dever do homem de luctar pelo bem; sanctifieação 
pela agricul tur;~ ; solidariedade religiosa de todos os persas ; 
triumpho final do bern. Resultados politicos d'estas doutrinas. 
O Estado persa, a sua hegemonia e o seu despotismo; causa da 
siia pouca duração, seu caracter humano ou leigo e sua mobili- 
dade em opposição ao caracter divino ou theocratico e a immobi- 
lidade da India e d'outros Estados do Oriente, 



Os primeiros tempos da vida, na humanidade, como 
em cada homem, passam-se na receptividade d'impressões 
d e  toda a especie, na sua transformação em sentimentos 
e ideas, na ligação synttietica e esporitanea de  tudo ; não 
são pois naturalmente os 1)ovos mais antigos os mais 
scientificos; e se  nerilium povo tle tei3ritoi.io fixo, formantlo 
um Estado, que attingisse qiialquer graii notavel de  civili- 
saçáo, podia deixar de  ter ideas sobi.e goueriio, essas ideas 
consignaram-se por iiiuito Leriipci nos livros sagrados, 
nas leis e nus costiiriies, sc!iii foririai-eiii scieticia ; n'essa 
caholica confiisão primitiva, a religiáo, a irioral, a Iiygiene, 
o direito, a politica, liido estava indistinclo e tiido revestia 
a fbrma religiosa. Islo [~Gdc-se dizer de  qiiasi todos os 
povos antigos do Orieiile e e priiicipalniei~le cerdadeiro a 
respeito da India, tanto (Ia iiidia cisgarigelica, coino da 
d'alem d o  Ganges. 

Na India, o brahmanismo não deriva todos os homens 
d'iima s0. creação e d'urn sG par ; hozlve q1tu11~1 creaciies 
hieral-chisadas, primeiro o brahmane ou sacerdote para 
ler os livros sagrados; depois o kctiatrya ou guerreiro 
para o defender;  depois o vaisya ou agriciillor para o 
alimentar, e ultimamente o sudra ou paria para os servir. 
D'aqui derivam as caslas e a sua immobilidade. O pirn 
principal da vida, e a qnc todos os oulros s e  referem, e 
a conlemplapio ascetica. 

Pelas necessidades da guerra, a fijrrna de gove~.rro 12 
monarchica; mas por detraz do monarcha e superiores a elle 
estão os brahmanes. a0 nascimento do brahmane e um 
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successo divino ; elle tem direito a tiido que existe ; o 
brahmane 6 lima poderosa divinrlade.~ 

Os reis lambem são deuses. aNã0 se  deve desprezar 
um monarctia, rnesrno em creatiça, dizendo: 6 um simples 
morlal, - porque e uma grande divindade sob a forma 
humana.0 Esla reales;~, apezar de divina, e porem um 
meio para os brahmanes. 

As ouli-as diias castas são complela e perpetuamente 
subor~linadas, porque a scrvid%o e-lhes natural. A subor- 
dinaçio inipóe-se pelo casligo. 

Uo braliniaiiismo desinvolveu-se o budhismo, do mesmo 
[nodo que tlojiidaismo o christianismo, o11 mellioi. do mesmo 
modo que do catholicismo o prolestantismo ; como Jesus, 
Ilii(llia prega a fraten~idnde humana, coino Lutliero a 
r!lualdudr relrgiosa de lodos. 

A c;isla sacerdot;il foi subslcuida por um saceirlocio 
lii.;i<lo de lodas as classes, obrigado ao celibato para que 
a iiiesrna casta se  iiáo reconstituisse outra vrz, e foram 
l~régadas todas as \irliides mais tarde ensinados por Jesus ; 
mas o Jini ~)i,incipal da oida permaneceu o mesmo - a 
corrtenlpla~áo asceticu -; a aniquilação do ser  iridividuall 
saclo e coriscierite, a sua volla a confusáo na subslaricia 
ririica. iinivei.sal e (livilia, julgou-se mesmo o ideal supremo; 
loda essa profunda reforma de  idéas e de  sentimentos ficou 
por isso esleril para a polilica, e eiu toda a Il~dza, quer 
b~.ahrnanzc~a, quer bzidhisru, o cidndüo e o Eslado /oram 
pozico ou ~lacia, e estP ficou spnpprr! falto de força e a mwcê 
d'ozctros poços, miiitissitii;is vezes menores. mas niais iinidos, 
mais activos, tendo outra comprelieiisáo da existencia. 

No Eíyy1)to a morte domina a vida ; lia lambem castas; 
o g o c ~ ~ a o  P da-ecln oir ~ndi,ecianie,lle tlrcocvaiico, e por isso 
mesmo o IS~tado, embora mais consistenle do que na Iiidia, 
e aiiida muito fraco rias relaçGes externas e porlanto facil- 
iiienle siijeilo a iiivasões e conqiiistas estranhas. 

Na Jwdén, o goveriio, patriarchnl a principio, depois 
theoct-aticn, torna-se por fim n~onarchfco pelas necessidades 



da defesa; o rei e o eleito e o ungido do Senhor e prospéra 
emquanto procede de Iiarmonia com os seus preceitos, que 
são os dos sacerdotes; se Ihes desobedece, estes sucistam- 
Ihes rivaes e rebelliões, e o monarclia e o proprio Estado 
correm perigo, que por diversas vezes se torna effectivo 
pelas derrotas e pelos captiveiros; a l~gislacão social e 
moral são porém na Judea das mais puras; i! por isso 
verdadeiramente o povo judeu o povo de Deus; foi no seu 
seio que se orgariisoii a religiáo e a moral ctiristã, cujos 
principie ~ivificurii ainda Iioje a civilisaçao. 

Maravilhosametite dotado para a religião e para o 
commercio, cosmopolita como aquella e como este, o povo 
judeu não tem aptidões politicas capazes de sustentar e 
fazerem durar o Estatlo; e a sua extraordiuaria e singu- 
Iarissima tenacidade !e vida manifesta-a --judeii errante- 
como lhe chama a leiida, atravez dos seculos e dos povos, 
vivendo sem Estado propi-io e sem palria. 

Esta incapacidade politica, esta inaptidão para o Estado, 
6, em maior ou menor escala, uma das caracteristicas do 
regimen theocratico, puro o11 mixto, perfeitamente evidente 
em todos os povos (I). 

Nem tudo porem no Oriente e llieocratico e ascetico; 
uma nação da extrema Asia, das mais populosas do mundo, 
apresenta um contraste frisatitissimo com estas ideas sobre- 
naturaes e mysticas ; é a China. O seu legislador não B 

(1) Paul Janet, Histoire d~ In Scicne~ Politique, 20 edit., 4872, 
t. i", Chap. prel., L'Orien!, pag. l aJO. Laurent, E'tudes sur l'tlistoire 
de l'tlumanité, t. 1". L'Orzenf, iiv. ia', chap. IV, V. VI,  pg. 134 a 
216; vid. Liv. Ik',ph.488-2'15 I,PR Lirves Sncvisd~l'Orient truduils, par 
G .  Paiithier, 18iO, Lois de I M ( I ~ O I I ,  V. 3 1, d7, 88. 89, 90, 91, 93, 98, 
99, 100; t. 10'3; Liv. 7.' 8.". Sobre a diviuisação dos reis em todo o 
mundo póde ver-se Gaston Boissier, L(z Religion romaine, t. lCr. pg 14. 
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um deus, como Brahma, ou a incarnação d'um deus, como 
Budlia e Jesus, nem sequer iim seu propheta, como Moysés 
e Mahomet, mas apenas uni philosopho, Confucio, que vai 
t)iiscar as siias doilti-inas tis antigas obras, que commenta 
racionalmeir te. 

l la  ii'cssas doulririas poiico de religiáo; pbde se  dizer 
que Coiifilcio (Ktioiing-Fou-Tscu) 6 o primeiro deista racio- 
naltsta, o primeiro ~)liilosoplio tia moral independente. a 0  
perfeito e por si prol~r io  perfeito absoluto, o começo e o 
fim de  toclos os seres, não sc  sabe porem como e que 
elles foram produzidos. A lei moral e o principio que 
nos dirige ria conformidade das nossas acções com a 
nalui*eza raçiorial. Os seus caracteres são u obrigação e a 
immiitabilidade. A lei do dever 6 por s i  pi.opricc a lei do 
deoer; o seti objecto é o aperfeiçoamento do Iiomem e não 
a perfeiçãjo; esta 6 um ideal que ninguem pode attingir, 
aqiielle S possivel a todos. Os antigos usos, a constancia 
nos costumes e nas ceremonias são uma das  bases da  
sociedade ; o homem deve fugir d'extremos, conservar-se 
inz~nrinc.ekta~nte rio jtisto meio; a virtude e a moderação 
eiitite os extremos. O Iiomem superior e o que tem uma 
berievoleiicia egual para todos ; o resumo d e  toda a doutrina 
S ter o coraqão recto e amar o seu proximo corno a s i  
mesm0.n 

N'esta moral tia um pequeno logar para a politica, 
mas esta politica e toda humana e não offerece nenhum 
vestigio de poder sacerdolal. O rei e ainda chamado o 
$1110 do ct;u, inas o rriaiitlato do céu que da a soberania a 
um homein [ião Iti'a confere para sempre;  o imperzo 
ohiem-se pela rrffeipio do povo, perde-se perdendo-a. Os que 
goveriiani não devem pensar em amontoar riquezas para 
ai ;  os gra~i'des rniiiistros sáo os que servem os seus  
priiiçipes seguiido os principios da recta razão e não 
segundo os desejos d'esses yrincipes ; s e  o não podem 
fazer*, re1iren1-se. Todavia Coiifucio afasta o povo da 
critica do govei,iio e não recoiiliece senão h auctoridade 



legitima o poder d'operar as gi-andes reformas necessarias 
para a salvação do Estado. 

Um continuatlor de  Conriicio, Mencio (Meng-Tseii) 
duzentos annos depois d'elle, e miiis explicito e mais 
liberal. Na siia cloiitrina iiáo lia castos, iLem escracarzlra, 
mas duas classes d'tiomeiis, egilalmente iiecessarias, - os 
que lrabalham com a intelligertcia, e que governam os 
homens, e os que  tra1)altiam com os braços, e que sus- 
tentam os homens; k a lei iiriiversal clo mundo. 

Em polilica a sobe~.attia vrrt~ do c&, rnas é expressa 
pelo consenli//rcnto do povo: não e o irriperador que nomeia 
o seu snccessor, elle não pode senão apresental-o a 
acceitação do céu e do povo, c o ckii so s e  exprime pelo 
consentimento do povo; era a doutrina tradicional do 
imperio. 

A tyrannia acaba sempre pela ruina do reino e do 
tyranno. O tyraririo e egual a iim ladrão d'estrada e digno 
da mesma jiistic;:~ qiie elle. O sufrragio do povo constitue 
o ~ r i n c i p e ,  o seu abandono rediil-o a uni simples particular, 
susceptivel do mesmo castigo qiie qualquer da multidão. 
Esta doi~trina 6 excmplific:ida com factos da .histeria da 
Chiria, onde a primeira e a segunda dynastia terminaram 
com a deposição dos reis, serido um d'elles exilado e o 
outro morto, o qiie Meticio julga que foi jiistiça. 

Ha tarnbem rias idkiis tl.este pliilosopho um plano 
d'aboliqão d'impostos e de  divis3o egual das terras. Para 
hleiicio o povo é o qiie lia de mais no t~ re  no mundo; os 
espiritos da terra não vèem senão depois, o principe e dc 
menor impoi-tancia. 

Esta siil)erioi.idade i: soheriiiiia do povo náo tèem 
porérn outriis garantias sen3o a lei inoral e os coslumes ; 
a Cliina era iini grande intperio, que se  defendia por 
meio d'iima especie tle principados de  feudalismo rnililar, 
espalliados pelas exti.einidades, c ciijo goveriio era iIm 
despotismo, 1150 tlieoci~alico, iiio ntililar, rrias leigo e civil, 
modificado pelo ciilto dos antepassados, pela tradicão e 
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pelo rilual e por uma Iiierarcliia complicada d'empregados 
de diversas ordens ( I ) .  

I'or tudo isto, o estado cliiiiez k siirprehenderitemente 
tluradoiro, foi.te iio iitterior, iri:is relativariierite fraco nas 
relaçóes exleriias, se  as idens tlos seus pliiloso[)lios f;~zem 
lembrar ~ivarneiile Socrates e Kant, Ai*isloteles e os stoicos, 
pela iinmobiliclade do seu geiiio e das suas inslituições, a 
China coordena-se toda com o Oriente; e ,  se se  qiier 
procurar na Asia antiga iirn povo que leiilia da vida uma 
c~oiripreliens~o mais parecitla com a dos povos da Eriropa 
e qiie possa servir de  transição para elles, esse povo é 
a Persia. 

A Persia e o berqo d'iima das mais bellas religiões que 
leve a hiirnanitlatle- o Maz~leismo, religiao de %oroastro, 
consignatia no Zend-Avesla, de  qiie restam fragmentos. 

Ila um priiicipio do bem, Oi.uiuzd, o qual n3o teve 
começo, nem lia de  ter f im; qiie realisou a creação, 
proniirician(lo o Vei l~o creador, cliie existe arites de  tudo, 
pi.incipio que e re1)reseiitcido pela liiz, pelo sol, p ~ l o  fogo. 
A creação era perfeila e 1)iit-a conio o seu principio, mas, 
opposto a Oi~riiiiztl. Iiti  o priricipio tlo mal. Ahriman, 
egualriieiile cleimo no [,assado e egualmente potleroso, mas 
não oiriniscier~le, e <i ci'eaqáo fui corrompida por elle. 

Para sus1eril;ir (J qiie creoii, Orniuzd e os seus anjos 
luctam corn Alii.imarr e os seus deinoriios; a e z i s t o ? ~ c i a ,  a 
vida, d pai. isso frnlci Itri'tn ?ut~votaal P co?/slnnle.  

Creado por Oiiiiil~tl, o Iioriieiii c41ie foi secliizido e 
degradado pelos demoitios, degratlação qiie Oriniizd quiz 

(i) I'aul Jnriet, Ilisloive de la Scicsnc~ Politique, t. i.", pg. 39-68. 
Les Liutnes SacrPs de l'Orienl, cli:ip. i, xii, xiir. Tchottng-lóutrg ou 
l'imua~~iuliilité duns le ~tbilie~c, cliap. xxv,  xsvri, xxviii, pg. 46:) et suiv. 
Meli-Tseu, pg. 228, 249, 230, etc. 



reparar revelando o Zeiid-Avesta, deve luctar contra Ahri- 
man, trabalhando sem cessar por alargar o dominio do 
bem;  para isso deve ser  verdadeiro, ser  puro, desemba- 
raçar a terra, que e sarita, (Ias plantas e (10s animaes 
nocivos e cultival-a e irrigal-a, tornando-a fertil. a É um 
santo homem aquelle qiie construiu sobre a terra uma 
tiabitação na qual sustenta o fogo, gado, uma mulher, 
seus fillios e bons rebarilios. O que faz produzir trigo a 
terra, o que cultiva os friictos dos campos, esse cultiva a 
pureza;  elle faz progredir a lei de  Ormuzd tanto como se  
offerecesse cem sacrifici0s.u A oração auxilia a pratica do 
bem, mas e proliibido orar por si s8; a oragio de cada 
persa deve ser por lodos os persas. 

IIa um mediador eiitre Ormuzd e os homens, Mitlira; 
cada honierri tem no ckii o seu typo irnrnortal, que o 
auxilia ; a alma e immortal ; as dos bons vão depois da  
morte reilriir-se a Ormiizd e lorriam-se formidaveis contra 
os demoriios. 

.4hriman, que não teve começo, ha de  ter iim fim. 
Um dia virá, iio fim dos seciilos, em que tres proplietas, 
derivatlos d e  Zoi-oust1.0, um,- a uel.dade crescente, - outro, 
- a 126,- ci*escen/e, -- oulro, - a cei.dade eristente, - hão 
de  trazcr ao mundo os tres ultirnos livros do Zend-Avesta 
(3 converter30 todos os Iiomens ao niazdeisrno; então o 
iiial será defiriilivatnenle vencido e aniquilado, a creação 
lornar-se-lia tão pura como no primeiro dia e Aliriman 
desappareceri para sempre (i). 

( I )  Esta doutrina da redeiripçáo final iiiiiversal 6 :iprc~t!ritada 
n'algiliiias vc?rsòes, oiitras conlestarn-ilir ti exislericia, titlril~iiiiiclo-a a 
iirnx traducçãf~ rnal fcil:i. Laiireiit, segiiindo Arirluetil, atlniitte a 
existcncia na doutriii:~ da red~rnpyào iiniversal; Paul Janct, segiiiildo 
Spiegel, iiega-a; T,c.noriiiant, qiie t:scrcvcu depois d'uns e d'oulros, diz 
qne a doiilriria primitiva dc  Zoroaatro era o triilniptio liiial do bem e 
qiie a theoria tia eternidade dos dois principias foi urna ;~diilteracão 
posterior. Vej. I,aureiit, Jl'lttd~s sur I'IJistoire de  l'Huurarirté, t. ier, 
pg. 2tiN-282. Paul Janet, obr. rtt., pg. 30-38; F r a y o i s  Lcnormant. 
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Esta religião não s e  conservou pura, não só pela razão 
por que se  não conservam puras as religiões mais espiri- 
tualistas - não estar o povo a allura das suas coiicepções e 
accommodal-as a sua intelligencia, - rnas tambem porque 
pela mixlura dos persas com os assyrios, rom os inedas 
e com oiitros povos, deveu adulterar-se; o principio 
manteve-se porém e contribuiu paro a conservaç50 da 
nacionalidade alravks de  diversos dominios; e com tal 
concepção da vida, com a da lucta persistente pelo bem, 
com a da solidariedade religiosa de  todas as classes, 
com a do progi.esso e da redempção final pela luz, pela 
verdade crescetite, o Estado não podia ser o que foi na 
India e ria China. 

Com effeito, a tiistoria representa os persas a principio 
n'uma vida d'isolamento caiilorial, com uma liberdade 
republicaria e formas parlamenlares, que eram o estado 
normal e primitivo dos iranianos, e que são analogas a s  
dos germanos de  Tacilo. ul'oi pela livre deliberação d'uma 
verdadeira assemblea nacional, escreve Lenormant, que 
Cyro foi eleito rei de  loda a nação. Mesmo ainda mais 
tarde, no tempo do maior brilho e do maior poder do 
imperio persa, restou alguma coisa d'essas formas antigas, 
d'esse espirito d'indepentlencia e liberdade. A rialureza do 
governo e da aiictoridade do graride rei era differeiite nas 
proviricias tlo seu iinperio e na Persia proprianiente dicta. 
Em qualquer oulra parte elle erii o puro soberano asiatico, 
absoluto, sem fiscalisação, qiiasi deus;  na Persia não era  
senão o chefe d'um povo livre. Os persas não estavam 

Manuel d18istoire Ancienne de I'Orient, 1868, t. "L, pg. 77-94.  Não 
esta bem determiuada a epocha em que existiu Loroastro; mas os 
escriptores qrie modernamente traiam o ;issiimpto julgam que essa 
epocha 6 approxirnadamente no seculo 25." oii 26.0 antes de Jesus 
Christii, na epoclin atlopt:rda por Pliiiio. cerca dc niil annos antes de 
MoysBs. Lerioi.rnant, obr. cit., pg. 77.  Vej. Maspci,ct, Hisloire dnciennç 
des peuples l'orienl, 187.?j, pg. 463-472. 
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siibmettidos a nenhum imposto. O rei não tinha o direito 
de  pronunciar contra qualquer d'elles uma pena de  morte 
por uma falta uriica e sem observar a s  formas preser- 
vadoras da justiça; parece mesmo que a instituição do 
jiilgamerito de  todo o Iiomem pelos seiis pares, isto e ,  do 
jury, existia erilre elles. Eram as  suas legiões bellicosas e 
endurecidas ria vida das suas inoritarihas que formavam a 
verdadeira força militar do  exercito do rei. Mas este 
não podia fazel-as marchar absolutamente segundo o sei1 
capricho; era necessario que a naçáo dos persas tivesse 
acceitado o seu projecto d e  guerra. Erri todas as occasiões 
solemnes, o monarclia, d e  quem um signal apenas era 
uma ordern para as outras nações curvadas sob o seu 
scepti90, reunia em torno de  si, antes de  tomar a sua 
decisão, um verdadeiro parlamento, composto dos chefes 
e dos principaes entre os persas propriamente dictos, 
olliados (luasi coino seus eguaes. & assim que Herodocto, 
sernpre tão beiii informado e táo exacto, nos fez Ter a 
decltira<;ão de gue1,i.a tle Dario aos gregos, procedida tl'iima 
niadura deliberaçáo d'esse parlamento real, onde cada um 
expisinie o seii parecer corri inleira liberdade. D (1). 

O I.:staclo pei'sa tornou-se, na verdade, depois das 
curiquislas de Cyro e dos seiis successor,es uni 1Sstado 
coniposto de (liversos Estados, a que a Persia servia d e  
cabeça e centro; alii, conio posteriormente em Iloma, o 
regimen poli tico k iim - a monarcliia aristocratica - , e 
nus Estados submelti tios, quer esses Estados se  tivcssem 
deixatlo aos priticipaes indigerias, tendo jurilo de si satrapas 
e tropas da Persia, quer fossem sb e directamente admi- 
i~istr;itlos ljelos siilral);is, o regiirien era outro-- I I ~ I  tluplo, 
ou tril)lo absolrilismo-o do rei da I'ersia, o grande rei, 
o rei dos reis, motlificado apenas pela distancia, o dos 
piSincipes indigerias e dos satrapas, modificado pelo temor 
do do grniide rei e pelo tla iiispecção dos seus enviados. 

(1) Lenormant, ohr. cit., t. ?', pg. 121, iY2. 
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ccNsta fbrma despotica, escreve I3liintschli, siicçetlerido 
á fbrma sacerdotal, foi todavia um progresso para o Oitiente. 
Ella quebrou a immiitabilidade sobrenatiiral do Estado e o 
reinado absoluto d'iima revelaçáo divina manifestada aos 
sacerdotes pelos astros. Viir-se apparecer uma vontade 
que, ainda que despotica, era humana e livre, e podia ter 
em consideração o movimento rialiiral da vida politica e a s  
numerosas necessidades novas; é por isso que as castas 
persas se quebraram muito cetlo» (1). 

Realinerite esta-se longe do imniobilismo da Iudia e da  
China e tl;i fraqueza das relações externas d e  todos os  
governos ttieocraticos; o imper8io persa foi a primeira 
tentativa d'uiiia iiioriarçliia uil d'uma hegemonia com 
aspirnc;óes a ~iiiiversal com alguma duração; esta duração 
foi porbm curta, pois que desde a sua fundaçàio por Cyro, 
em 546 a. Çhr., ale 6 sua queda pelas viclorias d'hlexandre 
Magno, 331, \ ão  apenas pouco mais de  dois seciilos; e 
isso porqiie, tle nacionalidatles iniiito difTer~tiites, os povos 
conquistados tendiam 1í sep~iração;  porque o despotismo, 
que pervertia a iritelligericia dos reis da Persia, provocava 
a s  revoltas ; porqile as distancias favoreciam-ri'as, e, pela 
rapidez e grandeza da conquista, o povo conquistador 
não podia dominar os povos conquistados por uma força 
constantemente superior, e muito menos assimilal-os ou 
fundir-se com elles ; sob o aspecto religioso está-se porkm 
proxiino tio nioysaisrno e do cliristianismo, nos quaes o 
mazdzisrrio infiltroii urna parte das suas doutrinas ; geo- 
graphica e historicamente esta-se em contacto com a Grecia, 
e na orgauisação politica e administrativa ha j á  alguma 
coisa do que sera a organisaçáo romana e mesmo da 
tiodierna dos grandes estados compostos (2). 

(1) Hluntschli, TIu!ori~ Genel.de de l'État, 30 ed., pg. 314. 
(2) Pode consult:ir-se Leonormant, obr. çit., t. 20, cliap. x. 

pg. 13b-239. Laurent, obr. cit., pg. 455-482. Herodoto, Histoire, 
liv. i"', t. 30, Biblia - Liber Esther. Carle. La Vitta de1 Diritto, 2: 
ediz., pg. 46. Maspero, Histoire Allcienne despeuples de l'Orrt?nt,pg. 843, 



CAPITULO I1 

A ANTIGUIDADE CLASSIOA - GREOIA E ROMA 

Os IIellenos ou Gregos, sua divisão, dispersão e fragmentação em 
diversos Estados. Preponderancia de Sparta e d'Athenas, sua 
rivalidade e cvolução das fbririas de governo n'uma e n'outra. 
Guerras medicas e guerras de Peloponeso. Os primeiros problemas 
da philosophia grega; o scepticisrno dos sophistas, o dogmatismo 
moral de Socrates, g espiritualismo de Platão, o encyclopedismo 
positivista d'bristoteles e o stoicismo; começo da politica distin- 
eta das doutrinas religiosas. 

Socrates, a ironia e a maisutica; a theologia e a moral; existencia 
d'uin Ser Supremo; as virtudes, a sua solidariedade; a egualdade 
da mulher c do homem; a dignidade do trabalho; n subordi- 
nação dos prazeres á razão; necessidade da boa constituição do 
corpo. A politica parte da moral, necessidade d':iprendizagerii 
da politica; o governo pertence aos nielhores; formas d'auctori- 
dade; a persuasão uriiro rneio legitimo de governo. Decadencia 
d'Atlierias, causas, reniedios. Processo, condemnação e morte de 
Soci'atcs. 

Os discipiilos de Socrates; Xenophonte, as suas Republicas de Sparta 
e Republzcn d'Alhenas; parcialidade d'apreciação contra Athenas. 

Platão, divisão das suas obras, partes da sua philosophia ; os seus 
escriptos sobre politica- O Politico e a Realeza, a Republica e 
as  Leis -; relação en1i.e elles. Noção de politica e do politico; 
o governo perfeito e o governo pela sciencia; classificação e 
apreciação dos seis governos imperfeitos; relações da politica 
com outras sciencias e artes. 

d Rep~~blica, aiialogia entre o homem e o Estado; as tres alinas ou as 
tres faculdades da alma e as virludes correspondentes; as tres 
classes de cidadãos, a virtiide especial de cada uma e as virtudes 
geraos; unidade no homem e na cidade; mesas e mulheres 



communs e educação das creanças pelo Estado ; os casamentos 
regulados por elle; restricções na arte. O governo ao melhor ou 
aos melhores d'entre os magistrados mais velhos; a classe militar 
essencialmente obediente. O fim do Estado não deve ser a con- 
quista ; a guerra entre os gregos questào domestica só limitada 
aos conlendores. Até que ponto é possivel este governo ideal; 
fórnias rear:s de goveriio e transformação d'umas n'outras - 
patriarchado, aristocracia ou nionarchia, timocracia, oligarchia, 
deiiiocraçia e pelo excesso d'esta a tyrannia ou despotismo. 

As Lris ; neceirsidade de garantias nas coristituições ; degeneração da 
monarcbia e da democracia quando as garantias faltam, exemplos. 
Sparta, Persia, Atlienas. Fundação d'um Estado novo por uma 
coloniii ; o territorro e a população do Estado ; o governo mixto; 
a liiriitaçáo da popolaçio e da propriedade, a educação e as  
1)rofissões merliariicas ; as niagistraturas, a legislaçáo, o fim da 
pcria c a. legislapão pcnal. 

Encyclopedism(~ d'Ai~istotcles; a suã Ethica e a sua Politica, relações 
entre cllau; iriipur'tanci;~ da Poli l ica;  sc8cliirncia dos livros que a 
eoiiipõem. Idéas pi'eliiiiinares : a sociabilidade, a brnilia, a escra- 
vatura. e a propriedade, o puder conjugal; dinèren~a entre a 
faiiiilin e o Estado. IJai.tc ~ioleinica e critica : Refutação da 
Iiepzrblicci e das Leis de Platáo; critica das constituições de Sparla, 
Creta c Cartliiig~, da legislação de Solon e d'outras. Parle orga- 
niça: o Kstadu e o cidadáo; c.lassiticação das especies ou fórmas 
de governo; throria da soberania. A realeza, suas especies; o 
Estado e o governo perfeitos, necessidade para isso da educação 
publica, partes que ella ~:oiripreheride, sua adaptaçáo ás diversas 
cdades. Da dcriiocr:icia v da oligarrliia, siias diversas especies, 
caracteres c causas; da republica, ou combinaçáo no governo dos 
diversos elementos sociaes; da tyrannia; excellencia politica das 
classes inkdias; thcoria dos tres poderes-legislativo, executivo, 
t! judicial-em cada unia das especies de goveriio; organisação 

do poder erii cada tini d'elles. Theoria geral das revoliiçõcs c meios 
de conservaçio dos governos. 

Alexandre e as suas cuncluistas ; as guerras depois da sua morte ; 
liellcnisaçào d'uiiia parte do orieiite; a intervenção dos romanos 
nos negocios da Grecia. Os Epicuristas e os Stoicos, Polybio, a 
sua tiieoria dos governos iiiixtos, o elogio das Leis de Lycurgo, a 
analyse da republica roiriana e das da Grecia, Atlienas, Crela, 
Lacedemonia e Cartliago e comparação coni a dos romanos. 

Lucta dos partidos aristocratico e democrativo nas cidades da Grecia, 
e alternativas de exterminio d'um pelo outro; reducçáo da Grecia 
a provincia romana; intluencia da civilisação grega. 



Evoiiiq5o Innta, mas segura do poder romano; luctas dos partidos; 
11:iturez:t politica e ecoiiomica d'essns luctas; escriptos de Cicero 
sobre politica; opiniiies de Tacito e d'oiitros; o imperio; o chris- 
tianismo; o rriilitnrisrno e a adrriiriistração civil ; a tetrarchia ; os 
barbaros; a queda do imperio; influencia da civilisação romana, 

Dos mesmos planaltos da Asia de  que derivavam os 
indios e os persas, e pertencentes a mesma familia de  povos, 
emigraram os celtas, que se  estabeleceram nas C ~a 11' ias, em 
parte da Hespanha, na Cran-Bretanha e na Irlanda, e, depois 
d'elles, os helle~zos, os gt-~gos, os ilaliotas e os germanos. 

Divididos em qualro tribus - Eulios, Jonios, Acheus e 
Dorios - os Helle?zos occupam ir Attica, o Peloponeso, 
espaltiam-se pelas ilhas do archipelago e do mar C, 4 ~ e u  e 
pelas costas rnaritiinas da Asia menor, irradiam, por 
diversos sriccessos, pai'il as illias iio occidente e para o sul 
da Italia, e esta disj~e~wio co?itribzie para os fragmelitos eltz. 
nzcmerosos estados, servindo-llie apenas de  l a p  d'rinzão a 
religião, a lingua, a litte~.atu~.a, algulthas instituiçóa politi- 
cas, e festas verdadeiran~ertlc izaciot~aes, liavendo de periodos 
a periodos estados compostos, heyemonias, confederações e 
ligas d'alguns d'elles, já com o fim de defeza contra estados 
barbaros, jh com o de  ponderação e eqiiilibrio entre os  
estados gregos. 

Dos qiialro ramos da familia hellenica, tornam-se pre- 
ponderantes, intensamente differenciados e rivaes os dorios 
e os jonios, sendo o principal eslado dos dorios Sparta no 
Peloponeso e o dos jonios Athenas na Atlica. Em Sparta 
a fórma d e  governo e uma colligação de dois reis, cujo 
poder vai diminuindo para perlencer na essencia a uma 
est~.eitissi~tza arislocracia guerreira ; em Athetias ha uma 
evobcção da realeza aristocracia (i aristocracia mixta de 
democracia; d'esla a democracia e a demagogia e d'esta ao 
absolzclismo d'um sd. 



A evoliiç30 no sei~lido democratico estava ja bastanle 
adiaritada em Attierias quando, nas guerras medicas, 
pela tlefeza das Terniol)~laç, pelas balalhas de  hfara- 
thona, de Salarnina, dc  Platkas, e do Eurymedonte, o 
povo grego, qiie tinlia vivido atk ~ r i l ã o  ria obsciiridade 
da vida caiitorial, foi de reperite iiilrotliizido, corno 
escreve (;rirliiis, na politica do niiirido. A vicloria dos 
gregos soljre os pcinsils, tliz o rilesmo aui-tor, foi 3 \iclorla 
d~ regirneti coiisliliiciorial sobre o tlc>potihiiio. Tiriliaiii-se 
ericontrado rios campos tlit batallia a I-osagrrii e a v;il~ritia 
laes corno si) as cidades livres da Grecia as podiam 
desiiivolvei~ (1). 

Gloi*iosa e podei*os;i Atlierias. que tinlia sido o principal 
agerile de salvar;áo tlc toda a Ilellade, a inveja e a rivali- 
dade de Sprirta toriiam-se iiiais vivas, e dezoito annos 
depois de asseguraila a pa i  corri ;i Persia, começa a giicrra 
do l~clopoiieso. E qii;iiitlo a liistoria da Grecia vai ii'esta 
altura qiio a ~~l i i lo~i i l i l i i ;~  grega, qiie começara por se  
occiipar rio ~~iol)lei i ia iI ; i  oibigem d;is coisas, colir rio 
scepliri~riio coiii os xopllistaç. cuj:i iiiflueiicin ci-ilica os 
lerri l'eilo coriipai ar a o s  eiicy~'li~petlist;i fr:iriceses, par2 se  
levaiitdr d'esse scel)liiisino ao d o y n ~ o l r ~ ~ ~ i o  rrioral de Socrates, 
i)a.isiir d'iilii ao larsgo esl/lr.i/ltulrstno de I ' l i r / i io e d'este ao 
encyclol~~dls~r~o positie'ista ti'itristoleles e ao stoicisrno. 

Colloc:irl:i n pliilosogliia por Socrates n'um terreno 
~ ~ s y ~ ' * l i ~ l i ) g i ~ o  e iiloial. seiitlo já láo Iorig:~ a vida da Ci-ecia, 
tornariilu se c;iilii \ e z  111itis fi~ciinda eiri \ariedatle d'expe- 
riencias 3 sua I~rstori;i, a politicn riáo podia deixar de  
çliiimiir ;i al1eiic;ão dos seiia geiiios e d'ella se  occiipasam 
esles ti,es, e alQiri tl'elles, Xeiioplioiile e outros. I?, a 
primeira \ ez qiie as idaas vclal~ccts ao Eslado e aos cidatdãos 
s e  despreiitleiii cl;is faiuas religiosah para revestirem uma 
fúrn~a puran~ente plillosophica e saeutifica, e pois isso mesmo 

(1) Ernest Curtitis, Ilisloire Grecque, trad. d'allemand sou8 Ia 
direction de Bouclié-Leclereq, 1. P, pg. 338-343, 
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e pela grandeza intellectual dos que a tratam sao dignas 
d'attençáo as suas doutririas. 

Pondo de  parte, como os sopliistas, as especul;ições 
das escholas philosophicas anteriores, coiicorrendo, (.orno 
elles, para arruinar as bases mentaes do poli~lieisnio grt3ço, 
Socrates oppõe ao seu scepticismo, (jiie ind ~ikrerileiiieiile 
afirmava o pró e o conlra em todas as qiieatões, ii siia 
rhetorica, que a tudo se arnold;i~a, a refutação ~)iil,lica 
das suas idkas pela tlefi~zicão (10s terrrios, pela r~r~l/ii*c.cio, 
pela classificação e pela iivl/ia, - o ensino pela ,rltr/r/tlzca, 
e este, e m  que se  obrigava o discipulo a descobrir por si 
a doutrina que se  Ilie queria incutir. limitava-se a tima 
philosophia pratica, que s e  compunlia de duas pai tes - a 
theologia e a moral. 

hccommodarido a sua liiigiiageni h do \iilgo, fa1l;iiido 
e m  deuses, acredilaritlo t a l v r ~  ri'elles, Sorrales collocn 
acima d e  todos unl Ser Stcprptrio, irilelligerite. pro\ iileiile. 
que reune toda a boiidade c tl)rl;i a belleza ; roiiliece-se 
que  existe e que tem esles litti~iltiitos pelo riiii\ei,ho, em 
que tudo tem uni fim e estti leito em Iiarmùiiia corri ebse 
f im; o que releva uma ii~t~:lligericia e uma providencia 
superior, do mesmo modo ijile tini quadro o11 iiin poeiri:~ 
revelam o pintor e o poeta (1). 

Se Deus e provideiile, o liomem deve dar-lhe cullo, e o 
culto B uma obebiencia sem reserra: os deiises collocaisam no 
interior do homem lei,. qiie t ra~er i i  comsigo a suii saricc;ão e 
que sáo a norma da justiça por oiitle nos deveiiioa dirigir. 

As virtudes são quatro : y~udençia, virtude do iriteirtli- 
mento, que faz conhecer o que e bem e o que e util e 

(I) Xenophoa, Oeuvres cornplètes trad. Dacier, Paris, Charpentic:r 
i. 30, Mhoil.es sur Socrate, liv. i ,  ctiap. i,pg. 354, chap. iv, pg. 368-372, 
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relaciona as acçóes coni o seu fim; temperança, virtiide 
da sensil)ilidatle, qiie niodera a satisfação dos appetites e 
os siibordi~ia A razáo; /;~rtnleza, virtiide da vontade, qlle 
Ilie dá energia para o 1)erri ; jzislica, birtiide coordenadora 
das tres antecedentes, que faz qiie cada faculdade não 
usurpe a s  flincqfies (Ias oiitras, e que, applicada aos 
liorneris, e o conliecimento e a observação das leis que 
devem regular as siiiis relacões reciprocas, leis que são 
tinias Iiuirianas c oiitras riáo escril)tas, nias natiiraes e 
divirias, qiie deveni seis 3 base das l)i,imeiras e que Ihes 
são siiperiores. 

Ila solidariedade 1~1lt~e todas as cít.~lr~lcs, lima não se  
separa ilas oiili~as e todas s e  potlrni i~etliizir á primeira, 
poiqiie a virtiitle aprc,n~le-se. vem tlo saber, lissim como 
o rn;il vem (13 ~ g ~ j o r a i i ~ i n .  .I Iib~rdatle (; o poder tlr Jarm 
o b~tt1. Aleiti i 1  cstlis vii.tutles ba a piedatle, reverencia para 
t30i i i  os deiiheh, e ;i pltilar~t~.opia e :I Õer/~.fic~nrcio, ariior dos 
Iiorrieiis re\cl;iritlo sc pelo sentimento e rielos actos (1). 

A ? I L I I ~ ~ P I '  r' /:(1ui11 (10 homorn ; SI') í> i l i f f ~ r ~ ~ l t e  em func- 
çõos. O t~trhcill~o. riiesiiio o ti-aballio inec~liatiit~o, hojr~-oso 
ntt: ~ J ; I I . J  ; I \  l~t~-. . \oa> livres. ((1'0rqiitl :as pessoas sáo livres, 
segue--..e 1x11' ~cii l i irn que n3o devem senáo comer e 
(Ioi~ii~ii, ? I )  ( 2 ) .  

O i30\uriici tle l i~da esta moral i: stibordinnr o corpo e os 
111~c;l~tos tio corpo ( i  razão, porqiie e raz3o e por iiiteresse 
I l i )  iiitlhrrio c'oi.1'0. l)i,r:trntie-se t lrzcci. ír, alnia e 1ibrrial.a 
tlns ( s ~ ~ . r t ~ ~ s ,  (1111lit/t~itido us ~ I ~ ( ' I J S ~ I I ~ ( ~ ~ C S ,  mas não 113 um 
cr,sc8r~/tsr~io t111(: reuegue d o  coi.l)o e o jiilgue iitn eiribaraço 
1)a13 ;i peil'eiç2o da alrria ; pelu coiilrario Soçrates diz : 
N O  nosso corpo 6-rios iilil eni todos os actos ; e sempre 
dii iiiaiui8 iiii[)orlancia qiie elle seja bem constiluido~) (3). 

(1) Liv i v ,  chxp. 111, pg.  k4 .0;  liv. I, ch;rp. r e IY. pg. 372-376; 
Iiv. ir, cliap. I, pg. 378-385; liv. 111, chap. ix ,  11g 423; iiv. iv, 
ç I i a 1 ~  I\!,  pg. 4'19-4%; cchp. v, 118. 431-457; çliali. v i ,  118. 457-460, 

(2) Liv. 11,  ctiap. vrr, pg. 399-402. 
(3) Liv, 111, chap. vir, pg. 4 3 1 4 3 % .  



Com relação A iinmortalidade da alma, iião se sabe se  
Socrates tinha ou náo esta ci,eiic;a. l'laiáo rio l'hedon 
attribue-lh'a ; em Xeiioplionte não se  ericoiitra nada a este 
respeito; não seria porem. incoherericia em Socrates, 
porque para elle a a.lmn tinha alguma coisa de di.uino (1). 

A politica, a sciencia de  governar os ciciadáos e o 
Estado, era uma parte da moral ; na esseiicia não se  dis- 
tinguia d'ella, porque a casa e o Estado não dilferiani 
senão no numero. Da inesiria maneira que a primeira 
necessidade do Iiomem 6 conltecw-se a si vrzesmo, assiin e 
lambem essa a primeii,a riecessitiade do Estado, que deve 
conliecer as siias forças; e 11;i mt:sma 1naiieii.a que deve 
liaver cniicordia em cada Iioiireiii pela Iiai~iiioiiia clu todas 
as faculdades, assirri devia Iiavei concortlia dos cidiidáos 
no Estado pcla submissâo de lodos (í I r ' ; .  

Mais do que qualqiier outra, (L polilica p~,ccisuua 
d'aprendizagcna prbvia. ((Seria iiecessario sei* iiiiiito aimples 
para acreditar que sem bons mes1i.e~ 1150 se torna riinguem 
habil nas artes mecliaiiicas, e qixe todavia a inais impor- 
taiite de  todas as sciericias, a de  goyeriiar os Estados, 
vem por si mesma ao espirito)). 

O que quer governar os oiitros deve saber goveimiiar-se 
a si proprio ; os que governam deverr~ sev os mais l~rcdeiites, 
o s  mais sobrios, os mais corajosos, os inais juslos, eiri 
summa os melhores, embora sejam uma minoria. Os reis 
e os chefes náo são os que teem um scel)ti.o, os que a . . 
sorte ou a eleição da multidão, a violencia o11 a fraiiile 
favoreceram, mas os que sabem governar. 

A realeza e a lyrannia são duas aucloridades; irias r i a  

realeza os povos obecleceiri por seu proprio çonseiili~rierilo 
a uma auctoridade conforme as leis; tia tyrariiiia, ciirvarri-se 
a seu prazer sob o jugo d'uni homem que governa segurido 
o seu capriclio e sem ciinsultar as leis ; 6 aristooirciu 
a republica governada por cidadãos amigos das leis; 

(1) Liv. IV, chap. 111, pg. 449. 
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g~lztlocracin acliiella ern qiie dominam os ricos ; democracia 
nqiiclla em qiie todo o povo e soberano. Seja qual fôr a 
fórma de  governo, ha violencia e illegalidade sempre que 
o poderoso, desprezando a persuação, coiistrange o fraco 
a fazer o qiie Ilie apraz. 

A p~i~s~ra[*rio, o assentimento dos governados, é o unico 
rimo l~gilijno dr governo ( I ) .  

A ropiil,lica d'tlttienas estava decadente, mas a sua 
iloeiiqa ri30 era iiicuravel ; o remedio era um regresso aos 
r*o\ltiaes dos ar~tepasscrdos, ou, pelo merios a imitarão dos 
pocos que entiío tiiiliam a supremacia. Era necessario 
presc~ndrr d a  ciolenciu. al)e qiialrluer parte que venha a 
oisileiii, c!scripta o11 não, desde (pie não e fundada senão 
sobre 3 força, é niais iim acto de  violericia do que uma lein. 
1Ci.a riec~;ssiiiio n17o nsui. /unto (lu el(~ifiio e exigir p a r a  os 
ccriyos c.ondi~òes ad~gzc«das. «iYiiiguem ernpretiendia dirigir 
os tocnilores da Ii:irpa, os cantores, os daricarinos, os 
I~ici~iilores, os  ~)aiici~aliaslas, sem ter adquirido o talento 
~)i'opi'io: todos que os dirigem podem nomear o mestre 
tfe qiie tomarani as Iiçócs, [nas a maior parte dos generaes 
tort13vaiii-sr generaes subilameiites. Rra necessario pre- 
scindir tlo acuso, da POI'IP, como nzrm d'i>s(*olha de magistrados. 
« I r a  Iiiticura que lima fala tlecidis>e tl:i escolha dos chefes 
dn i-i~piiblica, ao passo qiie 1120 ~e lirava ri sorte nem um 
11ilu10, fiem um architeclo, nem iirn tocador de  flauta, 
iii:rn oiitros ;irlistas semelliantes, ciijns fallas eram muito 
meiios perigosas que a dos magistrados» (2). 

1 h l ; r  criiica i];] clrmocracia ailieiiicnse, as anteriores 
relai;ócs de Socrales com Alcihiailes e com influentes do 
1)artido aristocratico qiie se  tinliam tornado odiosos e 

( I )  I i v .  i v .  cliap. ir, og. 442-1163; chap. IV, pg. 452; cha.p. 11, 

pg. $38;  lir. i i i .  i'ti;ip. ix, 1,s. 42;;  liv. i v ,  c'lial). vi, pg. 460 ;  liv. I ,  

ch:il). 11, pg. 3G L-;lfi-?. 
(i!) Liv. 111, cllali. 1.  1);. hl5-417; liv. I ,  chap. ir, pg. 3.56; Alfred 

Wcbcr, Ilistoire d/, lrr l'htloso~ilticl Europdenne, 1873, Socrate, Paul 
Jaiict, f I ~ , s I o i ~ ~ i ~  do LU Science Polzl iqu~.  t .  i a )  Socrate. 



inimisades derivadas tla sii;i iroiii:~ fizerani qiie fosse 
acc,iisritlo c~riiiiiiialiireiire, coiiio c'iill~atlo tle 1130 acretlilar 
nos tleiiscs cjuc a i-cpiiblica i~oveiSerii:i;i~:i, tl'iiili'oduzir 
diviiir1iiili:s novas, c corromper ;i riit~citl;iiie. 

1);ltla coriio ~ ~ i ~ i \ ; i < l a  a acciisa~áo I I I H '  iiiria l)otlii('ii;i 
maioria, Socralcs iibi~iloti os juizes i~cciis;iiido coiifoss;ir-se 
culpado, e propoiitlo qiie o siisteriLasstiiii rio 1'i~)l;iiieii ri 
ciisla dii repiibliça, seiido ilt:l~ois tl'isso (~oi1~11~1iii1;itlo :r 
1)eber a cicula, loriiaiiilo-SI: iiiliiiii~;i~el ~lela soi~ciiitlatle tl;i 
sua coragem e pelas i;ii;is c:oiivc:i*s;i(:Ges rios lrinla dias que 
mediaram entre a sei~leiiça e a 11ioi-te ( I ) .  

.4 coiitlemiiaçáo tlc Soc*i-ates deveu tornar mais oiliosa 
A aristocraci:~ inlellectii;~l tl'Alliei~as a clenioci~at~iii qiie 
go\criiavii, a alçiim;ts itisti1riit:Ges tl i i  i l i i ; i l  se  tfe\einaiii eiii 
graiide parte as derrotas c Iiiiiiiillia~~óes da pati3ia tia giierim;i 
do I'eloponeso. 

110s disciprilos tle Socr~iles,  iini tl'elles, L'lat50, andou 
dez annos :irisente tl'hllieriirs ; o outro, Xeiiol)liorite, ao 
~o l l a i .  d;r i.etii.atllr tlos drz  mil, ~iicoiitriiiido morto o mestre, 
e leiido ~~ercliclo por s c i i l t ~ i i ~ ; ~  o direito cle cidatlao alheriiorise, 
ioi para Spar t ;~  ; iiiri  r oul io  se  eiiibiii~i.pgai~aiii tlc lranhiiiillir 
i posleiidade o Ilieor (1;) \ itla c as t1oiiti~in;ts (10 1)liilo~ol)lio 
victiriia(1o pel;r polilica, o qiiiil 1130 escreverii iis aii:is idriis ; 
Seriol)lioiile fel-o ii;is dlor,loi zas e ri;) Apologra ilo Soc'r t r l ~ s ,  

Platáo ri'acl~ielles dos seus  dialogos ijiie for;irii iiitiliilaclos - 
Soçrutic~os--e no Phedoiz; ~ i r n  e 01110~0 11~1li;ii';irn a peito 
t1esacretlii;ii 3 democriiçia (liir assiiii procrtlera, oppniido- 
lhe, corno ~)i 'eferi\el, o goveriio ;iristocr:ilico: Xenopliorite 
fel-o eiii dois 110s setis ~scr i l , tos  : -- l{op11/)1~c*a de Spu~.in - 

(1) E. Ciii'tiiia, I l~stoive G I . P C ~ ~ I P ,  t. $0: chnp. 28, '$5 li.", pç. I i l -  
1/46: t. :?~, 1*11:111. ?I,, 11:. 1:l:i-lIti. Grolc, I ~ i s l o i t ~ ~  (Ir la GrGre, 
Trail. S:itioiis, t. I"?', ~ I I ; I I ~ .  iv. 



e - 1lopul)lic.a tll.lt/iencrs; Platão nos dialogos :--A A~publica 
r us Leis,- em yiie idealisa as inslituições da Lacedenionia. . 

((1311 considerava iim dia, escreve Xenophonte, que  
Sparla, iiintla qiie a menos povoada (ias cidades da Grecia, 
ei-a, n5o obstarite isso, a mais poderosa e a mais celebre. 
Iinpr(~ssiioriado por este contrasle, procurava descobrir-lhe 
a (';IIIS;I ; mas c1ii:indo vim a reflectir sobre o regimen dos 
q ) ~ ~ t i i i i o s ,  eiiláo riáo vi j i  nada d'admiravel senSo a com- 
pleta s;tl)ecloria de Lyciirgo, que Ities deu leis ciija obser- 
vaçfio os tornou felizess. 

Segiie depois todos os costumes de Sparta :-a educação 
vii.11 iliis niiillieres riubeis e casadas, - a sua vida aparte 
tl;i Ltob iiiaritlos, -as suas entrevistas furtivas,-os casa- 
iiieiitos clunsi restrictos ao periodo de maior plenitude da 
\ida - - o empi-estimo das mulheres,- a educação rude das 
t*rch;liic;as, - a pei~rriissão quf: s e  Ihes faz do furlo, - os 
e~ei,cicios la1)oriosos tlos joveiis e :I i)sc*ilac;3o da rivalidade 
eiiLi*ib eles,- os baiique tes ~)iiblicos,-a aiictoridade com- 
iniiin tle loilos os paes sobre lodos os  fillios, - o uso 
coinriiurn d'algiins bens, embora a[~ropriados, taes como 
esc7ra\os, cães e provisoes de  casa,-a prohibição d e  toda 
a pi'ofissáo lucrtitiva a o s  lroiiieiis livres, - a submissão 
coiiiplet:i tle todos aos iniigistrados e is leis,- o estabeleci- 
mento dos eplioros para purrircin nos magistrados a violação 
tlas mesrniis leis,-- o d e ~ p r e z o  legal dos cobardes e a pro- 
Iii1,ic;ão de casarem, - a ilig~iidade tle senador concedida 
aos veltios,- a atlniissão de  todos os çidacláos a todos os 
clii*eitos, tornando-os as,sim e:lzlaPs,- 3s iiistituiç0es milita- 
res,  -os rttis, aos quaes,  depois do ee;tabelecimenlo d e  
diversos tribiinaes e cargos, ale111 da iniciativa de  isemetter 
para elles e d'eiiviar deputados aos oiitros povos, nao 
pei-teiicia seiião empregarem-se, como padres ,  rias funcções 
(10 sacerdocio, e,  como gen eraes ,  no commando do esercito, 
mas lia preserica dos eplioros, yiie, inspeccionando lutio que 
faz cada um, conlèem todos rio dever,- a renovação mensal 



do conlracto entre os reis e a i-epiiblica, em que os reis 
se  coiripronietterri por juramrjiilo a rriiiarein seguiido as 
leis do IS>t;rdo, e a re[)iil)lic:i, jiclos seiis ~[ i l io ios ,  a coii- 
servar iritaclos os tlireitus clo pisirii'ipe. enicliiniilo elle 
permaiiecer fiel iio seii jiii~:ririerilo, - lililo, sem escepç30, 
Xeriopliorite adia atlrnira\c! ! Todo o niiirido, diz clle, 
concorda em louvar uma tal legislação, nenhiim povo tem 
coragem de ;i atloplar ( I ) .  

l->elo corili-ai-io eni Altierins ludo Ilie parece miu:  excepto 
a 1)ersl)icacia e a 1ogic:i lia oi;c~olli;i tlos meios para s e  
iiianter a eflectividatle (Ia sobei,niiia do povo. ((0 governo - 
dos atlieniensc?~ e a escollia qiie fizei>arii tl'tille rião 6 o cliie 
eii preleiido lou\.ar n'esta ol~i,a ; 1li.rft1riiitlo-o, favoi,ecei,airi 
mais os iriiiis do qiit: os I)oiis; inas l)o~*qiit! I I I M  ~pi'oiivu 
adol~lal-o, pi~oi)oiiliii-riie ilciiioiisti~;ii. cjiie eriil)i,egaiii os \.ei.- 
daileiros rneios de 11 inariter e qiie tk ( : i~ i  raz2o I);ira f;iz(lr 
bastaiites coisas ijiie os oiiti~os çi,egos Ilies censuram como 
e r r o s .  

Segue-se a ari:ilyse iniiiuc:ins;i das coiirliçóes que sus- 
tentam a deniocruc:i:i atlieiiieiise; é lima especie d'espirito 
das leis democralicns ; iiina tlas ~)iribiii.;is mais vivas qiie s e  
teem feito d'essir fbrnin de  govei.ilo. 

Era j i lst i~a dar-se erii Alticiiiis a ~~referericia ao 1)ovo 
sobre os riobres e os ricos, ~)oi'qile ei,;i o 1 ) o ~ o  que €ui.necia 
gente para a rri;ii~iiilia e cliie i:oiistitiii;i o poder tl'Altienas. 
O povo iião asl)ii.avii aos c:ai.Zos clile sáo a salvii<ão ou a 
~ ~ e i - d a  do Esladii, iiili,igav:i 1J:ii'a alciiri$;ii- as ir;:içisti~aturas 
que Ilie tlavaiii iiicios tle siil)sisttiiic:i:i; as classes mais 
elevadas não sáo d'oidiiiai.io iieiri ~)i~i!cil~ilail;is, iieiii iiiji~slas, 
e tiiribram eiii lei. gostos liocestos; o povo, pelo c*oiilt~;iiío, 
e ignoisante, tiirbitleiito, nliii, poi.qiie a 1)ol~reza o ex~iõe  
rnuito mais ii aclos de baixeza e, por falia tlc forluria, é 
muitas iiiais vezes desl~rovido d'irisli~ucção e d'educaç30 ; 
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não se  dejlia pois perrriillir a totlos iiidislirictamerite dis- 
cursar e acorisclliar, mas e15 iiqiielles que têem mais lalento 
e virtiide; mas o (4ue ao povo imporlava não era tima 
administi-açáo prudetite, que o fazia escivavo ; mas a liberdade 
e a soberariia ; eni ludo islo, ser  a cons1itiiic;ão viciosa 
era o menor dos seiis ciiidados. 

Os escravos e os estrangeiros viviam em Atlienas n'iima 
incrivel licença; escravos e Iiornens livres, estrangeiros e 
cidadãos, eram egiiaes, porqiie a cidade tiiiha riecessidade 
d'estrai~geiros, laiito 1)ai.a a rriaririlia, como para os aclos 
de tod;i a especie ; Lirilia sido pois boa politica a coiicessão 
d'esla cgiialdade. 

Arguiam-se os ti,ibi~naes de justiça de mal coiislitiiidos, 
mas o povo irril)oi.lava-se iiieiios da jiisiiça do qut? (10s seiis 
iiileresses: argui;]-se cerili-alisar-se ern Allienns ii jiii'isclicçáo 
relalivarneiite aus Iiabitantes dits cidades coiife'ederadas, mias 
isso dava iinpor1;irici;i a iltlieiias e emoliinienlos aos seus 
cidadáos; os alliailos \;i:iiri-se assim ot~rigados a fazer a 
corte ao povo, porqiie era elle qiie fazia a lei ; e se  o povo 
degradava as pesso;is riiais clistiiiclas, confiscava os seus 
bens, as condemriav;~ a o  cxilio o11 á niorle, ao passo que 
enchia d'lioni.as Iionieiis de  riacla, era portiiie, se deixasse 
o partido tlos ricos fortificar-se rias cidades, depressa se  
veria ser deslrriitla a sobeixaiiia tlo povo d'bltieiias. 

Os alli~iiienses erani iiiferiores eni iiifarilaria aos seus 
iriimigos, ernbora s i~oei~ioi~es  aos seus alliados, e todas as 
cidades gregas il;rs illias ohetleciain a Atlierias, porque para 
a iml)oial;ic:,áo, pai~ii :i esl)ortnçáo, para a defeza, todas 
de1)eiitliam tla repiililic:a soberaii;i dos rriai,es. Uma uiiica 
uaritageni fi~ll.av;i aos ;illienierises - viverem ri'iima ilha -, 
o ( I I I ~ S  li\,i~:iisi;t d'iiivnsGcls c! tle fcic~óes qiie as attr;iliissem. 

R'iiiii go\eitiio olip:ii~cl~ico, as :rlliaiiças (: os tratados 
l<!ein iiec:css;ii~iairit!iite esl;~l)iliilade. lioiSqiie, so sáo violados, 
pede-se a i.csl)i)risal~ili~I;~~le aos cliefes do Estatio que os 
concluirain ; riáo ucoiiletac o irit:sino coin' os ti-;il;idos feitos 
pelo povo; e11e k seiilior de  lorilaib i-espoiisavel um so  
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homem, ou orador oii o qiie redigia o decreto;  se  a s  
suas deliberações tijereni rexiiltados funesius, tjiieixa-sc 
d e  que alguns pariicbulares tlerain cabo de  tudo pela siia 
opposiçáu ; se  resiilta bem, foi elle que fez t ~ i d o ;  e, cioso 
da sua honra, náo soffi,e qiie o represeritein no llieatro 
nem que o cerisureiii, mas  auclorisa a liceri(;a dos come- 
diantes, quaiido atac;i os particiillires, porque sabe qixe 
não se  ataca d'oi~tliriai.io iierri iim Iiomeni tlo povo nerii 
um (10s iillinios cidadãos, nias uni nobre, iim iaico e um 
poderoso. 

Uma das acc.iisaçóes contra o governo d'htlienas era a 
grande demora na expctlição das caiisas e dos riegocios, 
porqiie essas cniisas e esses negocbios eram muitos; nias, 
se  se aprescrilavam coin tlirilieiro rias rriáos ao senado e ao 
povo, era-se esclitado ; corn tlinlieiro firziani s e  bastxites 
coisas em Allierias ; corn lodo o oiro e coni toda ;i l)i';it;i tlo 
nriindo ~mrC:iii os ailicriirnses iiiiiica seriam siilricieiiles 
para as iiiiiumeisaveis a l l i i l ,~ i i~óes  de  que se  liiili;1iii cricar- 
regado. Náo se  podiani executar grandes iiiudsriças sem 
tocar ria soberania do poro. ilcli;ir-se-iam muitos meios 
para est:ibelecei' iinia coiistituiião melhor, nias não era 
f;tcil, corisri vaiido a deiiiocracia. 

Acciisavam-se os ;itlit~iiieii~,cb tle tomarem o pitrtido ilo 
~ o \ ~ o  ~ ~ : i ~ ' : i d a ( l e . \  eni ievtilii(:2o; iiias, se abraçassem o 
partido (10s gi.aiitles, sei ia111 oiilros tanlos irilmigos que 
elles favoi-eceriain; iiuiic,~ o.s allieiiierises til-aram bom 
i.esiilta(lo tle se  tci,erri collocatlo tlo partido dos iiobres; o 
~ ) o \ ~ o  viii-se de1)i'esha rediizitlo a sei.\ itlão ; eseml)los : a 
Ileoci;~, us riobi<es rle llilcto, qiie ~>;igiii'aiii os .soi,viços 
tl'ALlieiias c-oni uiii;i deserção e conr o nioi~lit~iiiio do povo. 
O que iiáo acoiileccii aos allieiiiriises por terem ~)i,eieritlo 
ox sl)artaiios aos rnrxseiiios?! S1)arta subjugou. JIesrenia, 
tlopois fez a guerra aos atlicriieiises. 
((]h, escreve X(~iioplioiite, pertloo ao puvo ;I sii;i 

dedicac;áo pelo goleriiu i)oliiiliii' ; iião U com effeito per- 
doavcl fazer bem a si pi,olirio ?» lulga porem irnpossivel 
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qiie iim homem bem nascido c I)em iriteocionado prefira 
viver ii'iima democracia do qiic n uiiia oligarcliia ( I ) .  

E iiripo.isi\el náo ver n'ebtc tratado d e  Xenoplionte 
sobre .4ltienas urna pi-inieira, irias clara a fi*isante, sepa- 
ração enlre a poli1ic;i e a iii(!i,;iI, e iiáo conleclurar que 
foi este pequerio e siiperior escriljlo o inodelo de  Macliiavel, 
a quem essa sel)arac;áo 6 attribiiida. 

Compai-aiido a apreciação !Ias coiistituições de Sparta 
e dlAllierias, 6 surlti.elierideiite a cega parcialidade de 
Serioplionle co~itra a sua palisia. Não vê, (pie se  a deirio- 
cracia stlieiiieiise se  importava menos com a boa admi- 
nislraçao e com a justiça do que com a sobei.ania do 
povo, li ai-islocracia de Spai,tn acontecia tambem e em 
milito maior gr6u siibortliriar tiitlo i maniiteriçáo do seu 
poderio, com a dilyei-eriça tle que, sendo essa aristocracia 
incornparavelaiente inais e s l~~e i t a ,  estava por isso mesmo 
niuitissiiiio niaib reinot;r tlo (liir. ;r tlemocracia allieriiense 
do iriteresbe ger:~l .  1Sssa aristoct';icia era por si so uma 
moristiuosa iiiiquidatle e ciri riiiiilas tlas suas irisliliiiçóes 
e coslurries a iminobiiisac5o tl'iisiis tla pliase selvagem, 
que desapparecera de  todo nos uulros povos da Grecia. 
Basta\am algiiiis dias o11 um apenas da liistoria d'essa 
ai-istocracia para se agglomerarem inais crimes do que os 
de 1otl;i a exisleiicia d',.lllierias; a ociositlade d'rsbc1. c3gztaes 
si~steiita\~a-hc com o 1i~;ibiillio dos irihiilai~ios e dos escravos ; 
a ,supi.eiriaçia tlo $eu iri:iiitlo tl;is cocadas aos i1Utas e 
do riiorticiriio cl'elles, inesilio i11iai1(10, lransfoi rrladus em 
soldados. 1irlli;irn beiri iricrecido da palria, ajiltl:~otlo a 
salval-a (2) ; Spai-ta tiunca condùrniiou 1 rnoi te iicnlliim 

(1) S(,nol'tior~, l l ~ ~ ~ i t t l ~ l i c ~ ~ ~ e  d'Alhinc>s. 
( 2 )  Xo oitavo ;i11110 i1;i f i i i t~i . i . : i  do Pcloporieso, Spaita  emaiicipou 

soleiiiiieiiieiitci dois inil  ilota-., cuiiio 111 ciiiio 1irornctlicto (Ia sua dedica- 
(;%o çticrixii,a ii'urri ptbrigo cstr'eino do cst;ido, eiii segiiiil:~ ni:i.ridou-os 
niatni' n todos d'iirii i i i o i i : :  iiiystci~ioso. Vi:j:i-SI: Tliurytfide, Hisloire, 
liv. 4.8, $ 80. Groti:, tor i i  çlitij~. iir, j~g. !OS. .Um estraiagema 
ao niesmo teriipo 150 pcrlido lia çoriil~iriaqao, táo mortifero no íim, e 



Socrates, nunca retiro11 os direitos d e  cidadão a neriliiirii 
Xenophonle, porqiie nriiica o s  teve. 

Platão, qiie escreveii a s  siias doiitrinas eni  dialogos, 
q u e  s e  costuinam tlividir e m  Dialogoa Soc*l.rctic.os, Polen~icos, 
Ilogmatic.os, a Iiepztblica e as  Lriv, i120 Iiiiiila, corrio Socrates, 
a siia pIiiloso[)liia í i  moral e 6 tlieoltigia; a s  suas  idkas, 
aleni da refutação tlo scepticismo, são  lima vasta s y n t l i ~ s e  
d e  qiiasi t o d ; ~  a ~)liiloaophia grega anter ior ,  e podem 
siit)sumii--se, para ficarem ii'iinia ortleiri logica, ao plano 
segiiiido o qual Ilegel dis l r i l~uiu n. siias - Otztologia, 
Phrlosophiiz du n n l ~ i ~ . e z a ,  l>hzloaophia 4lo Fa1,ir~to. 

No estuiio d o  esl)ii,ito, l)lat5o ç ~ ~ m ~ i r e t i e r t d e  a risyclio- 
logi ;~,  a ilialectica, a rrioral iiicli\idiial e soc,ial e a estlietic;~. 
(:orno a tle Socrnies, a Politica d e  1)latáo teni ;I SII:I base 
na  psycliologia e [ia moral ititlivitlual, e 6 unia par te o11 
antes  confiinile-se coin a nioral social. 

Os escriptos e m  qiie Plalão t rata  de  politicn são o. 
clialogos - O Politico 021 dtr H ~ a l e m ,  a Iiepuble'co e :I$ 

Leis;  -no  ~ ) r i m e i r o  ;il)resenla o e,sl)oço da sua tlootrinn, 
iio segriiitlo desenvolve-a, t1;iiitlo o plano d'iiai Estado 
ideal,  n o  terceiro iiiotlificn esse ~)lai io ,  tle tnotlo a tornal o 
iriais 111-atiço, d e  niais iacil execução. 

tLo c.oiiil)lt:to na execução, diz  este cscriptor, I! sem exenil)lo lia his- 
toria grega-nhs poderi:iiiios i1ii;isi tlizer scliii csi~iiil)lo (,iii  iit~iiliiima 
Iiistoria. 1iiililic;l iiiiia d(:iiiavaqào iiiiiito ii i : i i i i i .  do tliic: :i t ~ s m q " : "  
rigorosa de uina lei çernl (! barbara contra prisioiiciros cle giic3rra ou. 
riilieltles, iiicsirio crrr iiuriicrci coiisidcravel. Os ephoros dcver.:irri e:ii- 
pi.eg:ir iiiinitlrosns irisiriimentos, separadarriiwte iiiis dos outros, para 
rt~;iiisareii~ este ncto s;iiipiiiriolento Enti'etaiito parecc t ] i i t b  se ~iãopcide 
obter iicnliiiiii corilicciiiii~ii to certo dos porriieiiores- pruv;i frisantc 
do poder iii!sfcrioso tl'essr coriseltio dos cinco, cxcctleiido até o do 
conscltio dos d t : ~  eiii Voncza, bern como da irusericia alisoluta de curio- 
sidade ou de discussão ~~ubi ica»  
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No primeiro d'estes clialoços, que 6 náo só o estudo 
do assiiniplo, mas tiriiibein uni exercicio dialeclico (i),  
l'lat2o comec;a por iiivesligai- o que k .  a polilica e chega a 
seguiiite definiçáo : é unia scieiicia esl)eculaliva de  com- 
marido direclo lendo por objecto os homens; ou por outras 
ljalavisas - a sciericia do govei9no ; - e como governar não 
é violentar, constraoçer, iiiris conduzir, dirigir, segue-se 
que a polibica se co~rfiinde com a. cdricacdo ou yue pelo 
iiienos a deve ter pai- liase. A fiiiicç5o do politico 6 velar 
'pelos Iioirieiis, lei- cuiclailo d'elles d'iirn modo geral;  o 
pcrlilico k unia especie de  pastor de  povos, vclarido pela 
salvação tla especie liiririana ; exercida corn violencia, esta 
arte de  governar 6 tyi,a~iiiia, inas por accordo inutuo entre 
governantes e govei~iiados e politica e o que possiie esta 
arte e o verdatleiro rei, o verdadeiro politico (2). 

Mas se  os governos ~)olilicos s2o o d ' u n b  sd, ou 
rnonul'r:hia, o cle poucos e o tlu multidão, oii detnocracia; 
e se, consit lerand~~ estes governos com relação a violencia 
e ao livre coi~seiiliiiieiilo, á pobreza e i riqueza, iis leis e 
li licença, cada iim d'elles se tlivitle em dois, a ly~.annia e 
a realeza, a tiristocraciu e a oligarct~ia, devendo admillir-se 
ria tleiriocracia taiiibein duas fúririas analogas, em qual 
d'eslas especies cle governo eslá o verdadeiro governo, a 
verdadeira ~~ol i t ica  '1 

Se a politica, se  o governo e uma sciencia, talvez a 
mais tlitlcil o a niiiis bella qiie se pbde adquirir, e claro 
que a rniiltidáo tl'itma cidade S iiical)az de a possuir; 
seria, se isto assirii na0 fosse, a mais facil de  todas a s  
ar tes ;  em niil Iiomeiis e iinpossivel encontrar cincoenta 
que :I saibam ; é pois ~b'utrz só ou em dois lioniens, ou 
quando iriuilo n'~irri peyrietzo nut/zet.o que s e  deve procurar 
o verdadeiro goveriio, se  qiie existe um verdadeiro 
governo, 

(1) Oeuvres Comple'tes de Plalon, publiées sous Ia direction d'gmile 
Saisset, t. 6e, pg. 82. 

(2) Obr. cit., pg. 39, 56, 60. 
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E esses chefes d'Eslado, ou governem por ;issentimento 
ou por força, com ou sem leis escriptas, ricos oii pohres, 
deve-se acreditar qiie eaerceni o commando segundo iima 
certa arte e são governos legitimas ; as outras fbrmas náo 
são nem legitimas, nem verdadeiras ; aquellas em que se  
recoiiliecem boas leis iiriitam o que ha de rnellior e as 
outras o qiie lia de peior ( I ) .  

O itleal c10 governo seria um rei sabio e liabil gover- 
nando sem leis, poisqile a lei não convem a lodos os homens 
e a todos os tempos : mas porque um tal rei 1130 s e  
encnntra, sáo precisas leis, que, qiiarido são cstabelecidas 
segiindo as ~ L I g g e ~ l õ e ~  iI'iiiria longa experiencia ou os 
cnnsellios de pessoas Iii~bcix. qiie persuadem 4 niiillicláo o 
que convem fazer, são irriitaçócs (Ia verdadeira natureza 
das coisas, e ,  urna vez estabelecidas a s  leis, é, riecessario 
náo fazer riatla coritiVa ellns, nem contra os costurnes dos 
antepassados. 

Sob ehtes aspectos, da bondade das leis e da siia boa 
eseci~çáo, dos seis governos qiie se  encontraram, posto de  
parle o septimo, o governo ideal, o governo pela sciencia, 
qiiaes sáo os goveriios menos imperfeitos 7 

Ifrhcadeiada ern leis, n rnoncrrchia 6 o mrlhor;  sern leis 
é o m a i s  duro  e o m a i s  pesado. O governo de triuilos, como 
muitos il intermedio eritre iirri sb e a miiltidão, deve-se 
aereditar qiie e tambein i?z te~medio entre os dois outros. 
Quanto a o  d a  rnullidão liido tl'rlle 1; / r a r o ;  riáo i! capaz de 
nentiiim graride bem, de rierilium grande mal, corril~arati 
varnente aos oiitros dois, porque o poder esta dividido em 
mil parcellas eritre rnil iritli\idiios, e 6 por isso qiie elle 
t! o peov dos governos quando elles obedecern ris Irix, e o 
melhor quando a s  violam. 

Soh o reinado da licença, e na deirio~racia que é 
mzlhor viver, pelo contrario não s e  pode temel a demasia- 
damente sob o reinado das leis; o primeiro e ent io  

(1) Obra cit., pg. 94-102, 110, 1i7 .  
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muitissirno preferivel, a escepção do septimo, que s e  deve 
distiiignir erilre os oiiliaos governos, como um Deus entre 
os Iiomens. 

Devem-se afastas os qiie tomam parte em todos estes 
governos, excepto o que tem a sciericia, como iião sendo 
o verdadeiro polilico, mas cliefes dc v5os simulacros, 
simulacros elles proprios (1 ). 

A polilica temi aflinidades. mas niio se confunde com a 
sciencicc. uilitnf',  com a jzlriap~wtlencia e com a arte da ' 

pnla?!rn, qiie faz caiisa coi~~rni-im corri a realeza, pei.siradindo 
o cjiie é jiislo, o co~icori~eii(lo corri ella ])ara adniiiiislrar os 
negocios tlo Rslatlo. Acima r13 t,etlioi.ica ha uma sciericia 
doniitiaclora. qile clecitl(: se se  deve enipregar a força ou a 
persuaçáo o11 se  i: riecessai.io a l~s ler -se  ; é a sciencia do 
verdadeiro polilico, que, sem ser  orador, se  serve dos 
oradores; aciiria ila arte iriilitai. esta a scieiicia que discerne 
s e  s e  deve fazes a giierra o11 a paz e se  serve dos generaes ; 
acima da jiirispriiderici;ile~ici está a sciencia que prescreve o 
que coii\.e;ri e ti20 coiivern, e se  serve dos magistrados; 
esta scieiicia 6 3 politica, ;i verdadeira sciencia seal, que 
riáo deve operar por si propiSia, rrias maridar iquelles qiie 
tèeni o potler de  operar;  (pie tem de  dislingiiir a s  occasi0es 
favoraveis e tlesf;~voi.aveis [iasa coirieçar c prosegiiir no 
Estado as vaslas eiiiprczas, pertencetido a outros executar 
o que ella decidiii. 

Serrielliaiile i arte tio lecelão, a politica ajunta as coisas 
qire convkem, seleita a s  que não convêem, o fbrma rio 
iriteresse do Eslaclo ilin verdadeiro tccido real. Para isto 
desembaraç;t-sc dos que não podem coiitratiir boiis costumes 
pela morte,  elo exilio, prliis penas, lança na condição 
d'escravos os qiie se arrastarri ria extrema igriorancia e ria 
al~jecção, e tio resto, modificado pela educação, colripõe 
uma feliz niixt,iira, unirido a força, yuc tem necessidade d e  
se r  temperada, á nioderaçáo, que tem necessidade d e  ser 

(1) Obra cit., pg. iO2. 115, 116, 118, 123. 



excitada, pelo laço divino da opinião, a verdade, o bello e 
o bem, e gelo laço Iiumano dos casamentos, cruzando os 
c:ii3acleres coiitrnrios, tlarido assim ao Eslado excellentes 
cliefes e escelleiiles cidadios. 

A acção politica chego11 ao seu fim legitimo, que e 
erilrelaçar iim tecido solirlo e cruzar os caracteres fortes 
com os moderados, quaiido a arte real, iiniiido estes 
tiorneiis diversos ri'iinia vida co~iiititlm pelos l a ~ o s  tla 
coricordia e da amizade, realizando o ni:tis magnifico e o 
mellior dos tecitios, de morlo a formar um todo, abraqancio 
sirriiiltaneamenle tudo que h3 rio Estado, quer escravos, 
quer homeiis livres, tudo encerra nas suas mallias, e ,  sem 
desprezar nada do que póde contribuir para a prosperidade 
do Eslatlo, maiiila e governa ( I ) .  

N'este magnifico inlroito dos seus escriplos politicos, 
Platáo divide os governos em governo ideal oii perfeito e 
em go\ernos imperfeitos ; na Hepziblica, ou do justo, da o 
plano do que Ilie p;irece o governo ideal ; nas Lf~ i s  o plniio 
do mellior govei-rio liossivel, do go\.ei.no imperfeito mais 
proxiino tl'esse ideal. 

O que da orzqevn (i soçil~dntle e a iiripossil)ilidadc em que 
cada liuinem se  eiico1iLi.a de  satisfazer por si sb a diversitiado 
das siias necessitlades ; para essa satisfação e precisa 
a divisfio tio trabdho, que cada pessoa tenha seu oficio, 
aqiielle 1jai.a qiie e propi'io, porque assim se  fazem mais 
cousas e mais facilmerite ; eis a razáo dc ser  cla sociedade 
e do Estado. 

O Estado uma pessoa, tnlza ttnidade viva, composta de 
partes como o proprio iniiividiio; mas tle partes relerindo-se 
umas as oulras, e todas juntas a uili cerilro unico, a um 
fim commum ; o Estado, composto de  homens, ti o homena 
em grande, e ha de  reproduzir o homem, ha de represental-o: 
e da mesma marieira que no Iiomem lia tres almas ou tres 

(1) Obra cil., pg. 124, 141. 



faciildades, assirn no Eslado lia Ires classes correspoiidentes 
-- os philosophos, qiie devem se r  legisladores e magistrados, 
que d~çena c/nrqrt I I ~ I I *  o I<slatlo ; os guc1r~~nros, que servem 
para o ~ I ' / I J I I / ~ P I - ;  05 ~ o i / t i ~ i ~ ~ r c i a ~ ~ t e s ,  os ariifices, os agricul- 
tolvls P OS r~scrauos, qiie servem pasa o alimentar, para o 
vestir, para o abrigar, para a satisfu!.clo tZe todas as  taeces- 
sidalies ttlalel rtius. 

Cada iiiiia d'eslas classes cori*espoirde a uma das tres 
almas e tem a \irtude que lhe compete; os philosophos 
cort,e.cpondeitl i alrixi iiiielligente, ti ~a :án ,  e a sua virtude 
especial e a virliitle do inlendiriieiilo - a pl-udencin; os 
gzici*rer~.os coi~re~poittlem a alma i r ax i i a ,  (a vontade), e a 
sii;i v i ~ ~ l ~ i t l e  r.qloc.ial e a d'eata faciildatle, a energia, a 
coinageni, a f r~r tu l~za  os agric.?tlro~.rs e todas as mais 
~ ) r o l i s s ó ~ s  inecli;iiiicas corresl)o~idciii li alina appetitiia 
(sensibllrtltrdr), e a siia virlude especial e a ten,pera?aca, que 
deve ser tarribeiri coriinium ás duas primeiras classes, 
pai-que 1od;is ileveni subordinar a razão os seus appetites 
e desrjos. A cslas Ires virludes deve accresrentar-se a 
jusli(.a, vi rtiide courdeiiadora , que rege as  relarfies mulztas, 
qzie nascrrtl das dlverscis ~zecessntilades dos cidadúos; que contem 
cada facultlade e cada I~onzunz nos linizlcs da  sua propria 
furzcpio, que faz que cada uni faca que deve fazer, e que 
6 o pvr?zc~pio das outras ti-es virtudes e que as  corzserca, 
porque as virl~ides são solidarias ; a virlude e uma, são os 
vicios que são \arios e diversos. O Estado será prudente 
se o foi.ein os íliie governam, s e r i  forle s e  o forem os que 
o tlefendem, hera temperatlo se  o forein iodos, e jus10 s e  
cada iiirli\iiliio e cada classe fizerem o que (levem fazer. 
Aos ~)liilosoplios perlence governas, porcliie Deus poz-llie 
oiro lia alma ; aos guerreiros defeiitler o Estado, mas 
obetleccndo eiii liido aos magislrados, porque 1)eus poz-llie 
oiro e prata na alma ; aos da terceira classe, feitos d e  
broiize e fei*ino, compete sustenlar o Eslado, trabalhando ; 
mas, npez;iiS d'esta diversitlade d'aplidões c funccões, todas  
as Ires classes coiripõem um todo solidari0 e uno, 

i i 



Com effeito, do mesmo modo que o homem deve manter 
dentro de  si a unidade e a curicoi-dia pelo predominio da 
razão, pela concordia das faciildades, assim tambem e 
necessario que haja unidade e concordia no Estado, e para 
isso que o bem individual e o geral se  identifiquem. N'iim 
verdadeiro Estado deve acontecer o qrie se  passa em cada 
um de nbs, quando o corpo soffre n'uma das suas partes ; 
então não e sómente uma parte da alma, mas a alma 
inteira que experimenta o soffrimento; e do mesmo modo 
não ha dôr sentida por um menibro do Estado que se  não 
deva reflectir no corpo todo inteiro; todos devem gozar 
das mesmas coisas, soffrer as mesmas coisas, e ,  em vez d e  
reservarem a sua affeição para alguns objectos escolhidos, 
abraçarem n'nma mesiria affeiçao todos os membros do 
Estado. O Estado náo tem senão uma stj cabeça, um sO 
coração ; uma mesma syrnpathia Ilie deve aniniar com um 
s6 sentimento todos os membros e todos os orgãos. O 1;stado 
não d verdrrdeiramenle perfeito, se?,ão quando se tornou urna 
pessoa indivisivel (1). 

Para isto 6 necessario retirar do Estado todas as causas 
de divisão e as principaes em toda a parte são a proprie- 
dade e a familia; a propriedade produz a desegiialdade e 
a desegnaldade a guerra ; todo o Estado em yiie ha a 
propriedade 6 composto d e  dois povos, sempre inimigos, 
rieos e pobres. A estas divisões d'interesses, a fmriilia 
ajunta a divisão dos sentimentos e a hostilidade das affei- 
ções ; o individuo prefere sempre a sua familia ao Estado ; 
e indifferente ao que soffrem os outros cidadães e o Estado 
lhe e extranho. 

Por tudo isto as duas classes superiores não têem nada 
que seja so d'elles, excepto o que Ihes 6 absolutamente 
indispensavel ; não t P ~ n  portanto terras, e os guerreiros 
não tèem casas, onde os outros não possam en t ra r ;  

(I) Obra cit., liv. I r ,  pag. 416-138; liv. rv, pag. 207-219,423-330, 
233-235; liv. v, pag. 250. 



os restantes cidadáos síio e~tcarregn(lo.s de l h ~ s  forrzec~r 
meios suficientes, nms .tob~.N)s, d'exislettcia. Os guerreiros 
cornem assentados a inezas communs e viverli juntos, como 
devem viver soldados no campo; faça-lhes perceber que 
os deuses pozerarn na siia alma oiro e prata divinos e que, 
por conseqaencia, elles não tèem nenhuma necessidade do 
oiro e tia prata dos liomens ; sáo os irnicos cidadáos que 
iiáo 1~011~1ti lei', riein 1oriii3, eni dirilieiro; í: o unico meio 
de  se coIiser.\iii.eiii, elles (5 o Esli~tlo, porque desde que 
tivessem eiri pi,opriedatlt! lei-ras, casas e dirilieiro, de 
gilartlas qiie s5o toriiar-se-liiarn ecoiiornrcos e lavradores, 
de defensores tlo ll:sl;ido, seus iiiiniiços e seus lyrannos (1). 

As n~ullul~.t~.\ rloj ! ) t r r ~ i ~ ~ ~ o ~ ~ ~ o s  te130 n mesma edztcação que 
elles, as t~resv~as / ~ i t r c ~ ! * W ~ . + ,  acomparilial-os-li50 tambem i 
guerra, porque a dif1ercric;a entre o Iiornem e a miillier 
[ião e dirferciii;a tle iialui,eza, nias d'iiitensidade de  forças. 
ICstas iiiullieres .sáo ~ontrnzbns todas a todos; rienliuma 
cl'cll,is Ii;rl)ilasci eiii pai-ticular comi qualquer d'elles; os 
lillios serão communs e os paes não coiiliecern seus filhos, 
~ i ( ~ r i i  estes seus paes (2). 

Apezar d'esta corumunidade, qiie parece que lorna 
todas as niiillieres cle guerreiros d e  todos elles, ha casn- 
rnerrtos P (mia  mulher pevlence especialmenle a um;  mas 
esses casanieiitos e as relações sexuaes são reguladas 
pelos magistrados. «É necessario, escreve E~laláo, que a s  
i,elações sexL;aes das pessoas superiormente dotadas d'um 
e tl oiitro sexo sejam miiilo fi'etliientes c as de  (lotes 
iiiferioies muito raras ; k ::riecess;ii-io educar os filtios das 
~,rimeir;is e nao os das seguiidas, se  se  quer que o ~.ebanho 
iiáo degenere. Toilas estas pro\ idencias não devem se r  
coriliecidas senáo dos magistrados, porque d'outro modo 
introdu~ia-se a discordia. S e r i  pois a proposito insti- 
tuir festas, onde junlaremos os esposos futuros, festas 

( I )  Lu Hipubliqtre, tiad. Groil, l iv.  4." pag. 101, 
(4) Zbid., liv. 5.", pag. 241-251. 



acompanhadas de  sacrificios e de  liyrrinos. Deixaremos 
aos magistrados o cuidado de  regularem o numero de  casa- 
mentos, a fim d e  manterem o rnesmo nurnero d e  cidadãos, 
substituindo os que a guerra, a s  doenças e os outros 
accidentes podem tirar e que o Estado não seja nem 
muito grande, nem muito pequeno. Far-se-hão em se- 
guida tirar os esposos a sorte, dirigindo as coisas tão 
sagazmente que os individuos inferiores lancem ri conta 
da  fortuna, e não á dos magistrados, o que Ihes tiver 
cabido. 

Quanto aos jovens que se  tiverem signalado na guerra 
ou n'oiitra qualquer coisa, entre outras recompensas, 
conceder-se-lhes-ha a permissão d e  verem mais vezes as 
mulheres; será u m  pretexto legitimo para que o Estado 
seja e m  grande parte povoado por e l l e s ~  (1). 

Platão emprega a palavra - rebanho --, e e com effeito 
uma classe da sociedade reduzida a rebanho, e a selecção 
da  raça feita artificialmente, como s e  faz a dos ariimaes, 
e s9  ou principalmente n'um sentido- o da robustez 
physica e da coragem. É Sparta imitada e peiorada. 

As creancas, e estas creariças parecem ser  as de  todas 
as classes, pelo nierios as das classes livres, a proporção 
que nascem são erzuiadas p a r a  um eslabelecimento cornmzlm, 
especie d e  creche ou de  Dancbinato, dirigido por governantes 
d'ambos os sexos, onde as mães, a medida da erupção do 
leite, as vão amamentar sem distincçáo, e sem conliecerem 
quaes são as suas. Os filhos dos individuos d e  qualidades 
inferiores, e mesmo os dos outros que tiverem alguma 
deformidade, occziltar-se-hão, como convem, em qualquer 
logar, que sera prohibido revelar; Platão envergontiou-se 
d e  dizer claramenle que se  matavam, como em Sparta;  
e o meio, accrescenta elle, de conservar em toda a s u a  
pureza a rara dos nossos guerreiros. Com o mesmo fim, a 
procreaçáo dos filhos deve-se fazer na força da edade ; são 

(1) La République, liv. pag. 251-255. 



por isso prohibidas as relaçúes sexuaes antes de  determi- 
nada edade, prohibidas mesnio na edade propria sem 
permissão dos magistrados, permittidas indistinclamente, 
depois d'essa idade, aos Iiomens e as mullieres, excepto 
com avós, paes e mães, fillios e filhas, netos e netas, com 
a condição de não terem filhos e d e  os exporem, s e  por 
acaso Ihes nascerem. Serão considerados filhos e netos, 
avós e paes, a q u ~ l l e s  que pela edade, pelo tempo em que 
nasceram, o poderiam ser  (1). 

De toda esta organisação resulta que, como em Sparta, 
o mais velho tem auctoridade sobre o rnais jotien, com direito 
d e  o piiriir (2). 

Reunidas as creanças que escaparam a selecção, filhas 
todas do Estado, u educagiío 6 comnlzcm e compõe-se dr duns 
pavtes, a gyrn?,aslica e a musicu; n'esta porem compre- 
liendem-se não só  a musica propriamente dicta, mas a s  
bellas leltras. As considerações d e  Platão sobre ediicação 
são elevadissimas e do maximo interesse. 

Com tudo, a arle devia subordinar-se ao bem, porque o 
bello 6 o explendor da verdade ; uão s e  podiam pois per- 
mitlir na reltublica aquelles poemas que represeutassem 
os deuses clieios de defeitos e vicios, só proprios dos 
homens. Aqui Platão continda Socrates arruinando o poly- 
tlieismo e substituitido-o por uni monotheismo espiritua- 
lista. que fui, depois d e  passar pela escnola neoplatonica 
de Alexandria, aproveitado para a orga~iisação das doutrinas 
cliristás pelos padres da Egreja, que, como testerriunlio d e  
recuiiliecime~ito, derdm a l'latão o nome d e  divino. 

Os poemas representavam os deuses muitas vezes 
fazeiitlo o mal, e Deiis cra a essencia do bem, o principio 
de  tudo qiie era bom ; quanto aos males devia-se procurar 
outra causa que iiáo fosse I)ciis. Os poemas representavam 
os deuses mentindo, e Deus era a essencia da verdade ; 

(1) Lu République, liv. v, pag. 255-358. 
(I) lhid. ,  liv. v, pag. 212. 
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rcj~i'esentavarri-n'o em coristaiiles e iiidignas rnet:irrior- 
pfioses, e Deus, yiic era a pleriiliide do ser, que iiio liiilia 
necessidatle de  nada, riao tiiilia razáo para mut1;rr era 
immulavel ; o outro mundo não era rim logar tl'tiorroi.; 
so s e  deviam pois admitlir na rel)ril)lica os poeiiias c os 
poelas que tomassem para assumpto accóes de \ ii?iitie e 
aptas para a inspirarem. Da miisica relaliva ao c.;irito c h 
melodia sM, pela mesma razão s e  admittiam as qiie 
dessem forca ii ;ilma, rejeiiaritlo-se as sensuaes e eiies- 
vanles; eram por isso rejeitadas a jonia e a lytliti só 
adopladas a doria e a phrygia (I). Na etliicaçáo corri[)re- 
liendiam-se lambein a dansa, a cac,a, os combales gyiriiiicos 
e a cavallo. 

Ern todo o decaiirso tl;i eiluc:lcGo, r scmpre,  era neces- 
sario inlrutliizii~ na nlrriii dos ciil;ttlãos o serilimeiilo da 
patrla, pei~sii;idiiiilo-os qiie elles for;iiri hrmatlos e crea~los 
iio seio tia terara, elles, tis siias aliiias c: liitlo que Ities 
pertence; qiie, tlepois tle os ter fi)i.ni;iilo, a terra, sua 
rriae, os dei1 á liiz; que lior isso deveiii coiisitlerar a 
terra iliie Iiabilarii como siia niáe e sua arria do leite, 
deferidel-a coritsa qneiii oiisassc ;itacsl-:i e ti';i/aiU os outros 
cidadios como iririaos. Mas era neccssasio clisti-ibiiir os 
jovens, dcpuis d'ediicados, pelas tliversas classes sociaes. 
((Vais sois irrriáos, Ilies dirili cii, escreve 1)l;rláo; mas o 
deus que vos foi.irioa fez eiiti~ai oiro na c-omposiçáo 
tl'a~]iicllcs d'eiili '~ vils (]ti(? h 5 0  1)i'oprios p;i1'"ç"Vei.iiili. os 
oiitros; sáo pai, isso os mliis ~) i~eciosos ;  iiiisiui-oii prata 
ria furiiiac;ão rlos giiri i eisos, í'ci ro e bi-oiize ria dos ;igisi- 
cultoi'es e clos oiiti'ox ;ir'tilices. Çorrio vos leiitles lotlox 
iiiria oi igeiii coniiiiiiiri, Lereis ordiiiai~i;iaieiil: íill~os que se 
parecer30 coiii\osco. Alas l~o(fer6 ai:ontecer (lixe iiiri  cicladao 
da r:ic;a d'oiro 1e111ia um filliu tla inac;;i tlc prata, qiic iiiii  

oiiliao da  r;iç:i cle prata Iaiic8e t io  riiiiiiile ii ir i  lillio cla raça 
d ' o i ~ ' ~ ,  e que a riirsiiiti coisa ai:uiilet;;i a respeilo das oiilras 



raças. Ora, esse deus ordena principalmente aos magis- 
trados que tomem cuidado, sobre todas as  coisas, no metal 
de qzce 6 composta a alma de cada creança. E se  seus 
proprios fillios têem alguma mixtura de  ferro ou de  bronze, 
não quer que tenham contemplações com elles, mas que 
os releguem para o estado que Ihes convem d'artifice ou 
d'agricultor. Quer Lambem que s e  estes ultimos têem filhos, 
que deixem ver oiro ou prata, os elevem, estes á condição 
dv guerreiros, aquelles A dignidade de  magistrados, porque 
ha um oraculo que diz que a repiiblica perecera quando 
fôr governada pelo ferro e pelo bronzeu ( I ) .  Estão pois 
por estas doutrinas dostruidas as castas e a dislribuição 
da populacão pelas classes sociaes determinada pelas 
aptidões, o que e um desideratum de que se  esta muite 
longe airida hoje, e m  que mais a fortuna e a situação dos 
paes do que as vocaçóes individuaes determinam a classe 
e a prufissáo d e  cada rim. 

Organisadas assim as classes, o governo cabia d'entre 
os mais velhos dos magistrados irluelle ou aquelles que 
durante o decurso da vida tivessem revelado mais aplidões, 
mais zelo pelo bem publico e que mais puros tivessem 
sahido d e  todas as provas. Em freiile d'este governo a 
classe militar devia ser, como ja se disse, essencialmente 
obediente; o Estado ti20 devia sur conquistador, nem 
muito grande, neni rnriito perluerio; a siia organisação 
guerreira tlevia se r  principalirieiite Jeferisiva; as leis e 
i ~ s o s  cla giierr;i deviam ser dií'fereiitcs segundo ella era  
coiii os barbaros oil eiiti-e os gregos. Toda a guerra entre 
estes devia corisiilerar-sc lima cliiestáo domestica ; em tacs 
guei.1 as iiáo se deviani pois fazer escravos, de  modo que 
náo liouvesse nenhum grego escaravo ; n3o s e  despojariam, 
nclrri se  maltratai.iam os cadtivei~es dos adversarios, não se  
ile\astariam os campos, nerri se  iiicciiilidriam as casas, náo 
se considerarznin como inint~gos todos os habitantes d ' um  

(I)  Lu H~Jpuhliqiit~, l iv. 111, pag. 189. 



Estado, homem, rnulheres e c.rtlançnp, sem e.~cepçiio, rnns 
sornpnle os azlctows da contenda, levaritlo :i \ ioleiicia apeiias 
ao ponlo necessai-io piira consli~aiigereiii os iiirioceriles a 
tirarem slles prol)rios vingaiiça dos culpados ( I ) .  Sao, 
generalisados hoje a toda a guerra, os priticil,ios do direi10 
internacional inoderiio. 

Ale que ponlo era possivel airi lal çore1,iio '! 
Platáo respoiide que elle 50 cst ; i~;i  trai;iriiio o modelo 

d'um Estado pesfeili~, e que, l;il coirio o tlcliiie;i\~a, sesia 
neces~ar io  para se  i8ealisar oii que O Y  I ( J ~ ~ ~  J ~ I . \ S P I I I  p/~ilosol~hos 
016 que os philosophos fi)sscrn ~ ~ o i s ;  eiri loilo o caso esse 
plailo licaiia corno um typo, e os l<ht:idus seriam tanto 
menos impei.feitos qiiaiito mais se al)ljroxini:issem d'elle. 

I'latão iiivesliga por firri quaes ièem sido as fdr~rzas 
waes de gove?-no, e coiiio tS rliie iiinas se li,aiisformaiii 113s 
oulras, li-alando de  as çiii~ac.lei~isar e 6 iiitlole, usos e 
cosluiiics ílos iiiclividiios qiic Ilies coi.i.espoiidem, porqiie, 
escreve elle milito profiiiid;iiiieiile, ulia necessaiiaineiile 
taritos caracteres d'liomens qiiantas nspecies de govei.nos. 
Crès 111, coin effrito, que a Ioi,ina dos Eslados ce?rlza dos 
çm-calhos e dos ?*ochedos, e iião tlos propvios cosliiiiies dos 
iriembros que os coinl)fiem e tl;i d i r c c ~ ã o  que este coiijiiiiclo 
de costiiiiiea iinl)r.iinc a toclo o sesta))? Este eslutlo h iiin 
dos mais iiileressaritcs da obra, e toriin-se oiilra vez a elle 
nas Leis. 

Platáo af'tii.iiin a exisleiicia cle tlirt~i~>os ciiliivios; depois 
cl'elles o pequeiio iiiimero de  Iionieiis que se tiiitiain salvailo 
nas niontanlias li\leram uni periodo ederiico, sem discordias 
e sem guesras; ri'estab c i rcni i i~ l : i i i~~i i i~  iiao Iin ainda Eslado, 
çatla uin da leis ;I sua i1111Ilier e ;i s e i ~ s  fillius ; o goverrio 
e parriarchnl. 

Da reiiiiiáo tiris f,iiiiilins pi.irriilivi~s f~~ i~r i a in - se  com o 
tcmpo grarides faniilias; dos seus usos os que parecem 

( i )  Lu R@ublique, liv. v, pag. 275-279, 316, 317, 389, 386. 



melliores converlem-se em leis ; tlos chefes das familias 
escolliem-se alguns ou tcrn que seja chefe d e  governo e o 
l~atria/.chado dci assim logar (í aristocracia 021 li nzonarchia. 

l'elo augmeulo e pela degeneisaçáo d'uma parte da 
populaçáo, a divisão e a guersa inlrodiizem-se ria sociedade; 
depois de  bastanles violencias, os guerreiros e os mâgis- 
trados combinam-se em fazer entre si a partillia das !erras 
e das casas, adstringiiido-lhes, coino escravos, o reslo dos 
cidadãos, que antes eram livres, continuando elles a prover 
ao governo e a segnsança commiim ; lipparece assini um 
govertto inter-rnnlio edre a aristocracia e u olzqarchia, que 
s e  ldde  designar pelo nome cle tinlocracia. Este g ~ \ ~ e r n o  
conserva da aristocracia o respeilo pelos magislraclus, a 
aversão dos guei,reiros pela agriciiltui~a, pelas aiStes mecha- 
nicas e pelas outisas profissóes lucrativas, o costume das 
refeições em commuin e o cuidado de cultivar os exercicios 
gymiiasliços e mililares. O qiie tem de proprio e o receio 
de elevar os sabios 5s priirieiras dignidades, e escollier 
aiiles, pard governarein, espiritos em que a colera domina 
e pouco esclai-ecidos, nasciclos mais para a guerra do que 
para a paz ; emfini fazer um grande caso dos eslralagemas 
e actlicias da guesra e ter sempre as armas na mão. Taes 
I~omens serão a\idos d e  siqiiezas, corno nos Estados 
oligarcliicos; e ,  porrllie possiiern cl:tiidestinamente, serão 
avarentos; como a colera C: que domiiia, o que se faz notar 
acima de ludo 6 a ambição t! a risalidade. 

A paisáo tle airioritoai. ci*e>ce, o credilo das i.icluezas 
augirieiita, o da viitutle dirninue, e os i~icos fazern passar 
iiina lei que fixa coino corii1it;ão esseiicial para pai*ticipai. 
do poder cerla qiialiiitlade de  roriila ; fikina-se assim a 
nligco.chia. em qiie o censo deciile da coiidição de  cada 
cidad3o e os ricos pois coiisequencia tcfein. o governo, no 
qiial os pohres não tkein parte a1guiri;i. Aqiii o proprio 
pri~?cipio do gov~~-nn vicioso, porcliie a riqueza riso da 
nem a scieacia de  goverriiir uiri navio, para o qiie e 
preferivel uin piloto pobre, nem o de  governar um Estadol 



que de  todos os governos o mais difficil e o mais 
importante. Outro vicio, náo menos grave, e que,  por sua 
natureza, o Estado oliqai*chico n ã o  lern unidade,  mas encerra 
iiecessariameiite dois Estados, um composto de  ricos, o 
outro d e  pobres, habitando todos o mesmo sOlo e traba- 
Ihando sem cessar em s e  destruireni uns aos oiitros. E o 
maior vicio e a l ibeldade pre se deixa a cada  u l t ~  tle se 
desfazer dos sezw bens e de udytiir-ir os d 'oz~lrem e ao que 
os vendeu a de  ficar no ICstaclo serii ri'elle ter quaitjiicr 
emprego, nem d'artifice, iieni ile commerciante, riem de  
soldado, nem outro titulo emfini seiiáo o de indigente; o 
result;ido e que n'esta fbrma d e  goveriio yzrasi rodos os 
cidadiios são pobres com elrccy~pio dos chefes. 

31as ii'um Estado assirri constituido ha setlic;Cies e 
giiersas intestinas ; prociirando fortificar o seu partido, os 
ricos e os pobres chamam em seri soccor~.o, estes os 
1i;ibitantes d'iima republica visiiilia, aqiielles os chefes 
d'algurri Eslado oligarcliico; a!giirnas vezes Lambem as  
duas facc6es se  despedaçam serri que os  estrangeiros 
eiilreni na questáo. O govealo tol.~ra-se rlorzoo.atico, puatido 
os pobres, tendo ganho a viclwicc S O ~ J ? ' ~  os ricos, ?notam 
zltzs, expulsa7n os oulros, e p a ~ l i l l ~ n r t i  egztalm,et~le corn os 
qzie rrstarn os curgos e a adnzinistrapio dos negoctos, parlillia 
que se  regula d'ol-dinario pela sorte. 

N'esta especis de go1-erno, cada cidadão dispõe de si, 
escollie a vida que lhe apraz, lia por isso todas as especies 
de  profissões; csta fbrma de governo parece ser a mais 
bella ; nias a ogztaldade ~.t>ina entre coisas dtsogirnes como 
entre as eguaes ; 3 violencia, a anarcltia, a Iil)ci~tiri:igem e 
o estotivaii~erilo penetram iios iiitlivi~liios c lia suc'ieclaàe 
sob divei-sos iiorries ; os crimiiiosüs sEo 11,atados com 
doçarii ; os que airida lbcm respeito e subiriisslio pelas leis 
sáo olliados coni extreriio tlesprczo, conio escravos volilri- 
tarios ; os paes costum:im-se a ti,al;ti. os lillios curiio seus 
eguaes e mesmo a temel-os; esles a iião terem respeito 
por aquelles; os mestres temeiii cis tlisi~ipulos, estes 
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zombam dos  mes t res  ; o s  eslrnngfliros aspiram aos mesmos 
direitos que  os  cidacláos ; o s  escravos são  tão livres como! 
o s  qiie o s  coml)r t~rani  ; qu:tlquer s e  faz [~liilosoplio; a s  m a i s  
d a s  vezes cndu cidadùo Lr honiem d'Esludo, sdbe ti 11-ibzc~za, 
f'alla e ~.csolce, sem sabrr  neuz o que d iz ,  Item o que f az  (I). 

IJ'esle governo, e m  que  tia esccsso d e  liberdade, 
cahe-se tio excesso opposto, ria t?jt-at,nin. O povo tem, e m  
geral,  algaeni a qtiem confia especialmerite o s  seus  inte- 
resses ,  e c do ti.oiico d'estes protectores d o  povo q u e  
nasce a lyranriiii. Elle pede a o  1)ovo urna guarda ,  e o povo, 
temendo tiido [)elo seu  protector e riao temeiido tiadíi por  
si proprio, concede-lli'a; o protector do povo sobe  
eiitão clarameiite 1)ai':t cima c10 cari-o do Estado, deriaiba h 
direita e i esrliier(l:~ todos ailiiellcs d e  qiie descorifia e 
declara-se assiiri lyiSariiio, heiii qiie riirignciri o possa 
impetlii.. Para reforç;ii> a giiartlii, ar,riiiijn l e r  sen1pi.e algiinia 
guei8i>a, c pagando tiem ;I guarda,  compondo-a d'esci~avos 
que  liherta, converte-a e m  iirriigos tledicados, que  o toriiam 
invriicivel, e o povo, por riao cltierer soffrer govbrrios q u e  
não  I l ~ e  díivain 1ud:i a liberdade que  queria ,  c2 succeder a 
s e ~ v i d ó o  mais rlz11.a c mais  amai-ga a tima liberdade exces- 
siva e ilesot'dennda (2). 

Nas 1n.i~ Ylatáo  volt:^ :ro l)roi,lerria'da niellior forma d e  
governo. Nota q u e ,  *qiiarido o s  tlorios s e  eslaheleceram 

( I )  I'l;itSú l o v : ~  n 11iiitiir;i tla 11i~ii1111~r:iria ali! nogrotesco. rcCiistaria 
n. açi.idilni., escreve cllc. 11iiSu i i i~i is  l i ~ i t s  sàu lia deinocracia do que 
ciii c]iiali~iier oiitr;r (1:irtiL o': :ciiiiii:irs t l t :  cjiic! o Iioriierii se sprve, Ha 
ç:iilclliiili;is, corno d ic  o pri,\,i:i I I ~ I I ,  iio riicsii~o [)ti cliic suas donas; os 
c-:i\-;illus c us burros, cost~iiii:itli~s (i ;iiiil:ir i l i :  r;il~cy;i ei,guida e seiii se 
iricoii~riiodareni, dão c;alieqnd;is c eiripiii,ròcs ciii toda s geiitc que 
itncontrani, se nào lhos ccdoiii :L passageiii. Einfiiri, t~ido iia democra- 
t a i a  gosa tic plcn:~ (: i i i t !~i i~: i  liliei'tlndc. -- 'i'ir iiio contas, responde-llie o 
iiilerlocutur, o i ~ i ( ~ i i  ~ ~ i ' o l ~ r i o  sunlio; riàu voii (liiasi riunca ao campo 
que, nàt~ i i i t l  ; ic t~i i l t~~:: i  isso > .  

(1) Lu I l ip~lbliqui,, liv. viii, p;ig. :iXi-628. Lcs Lois, liv. 111, 

pag. 151-163. 



144 LIVRO I -- ESBOCO HIST. DAS DOUT. POLITLCAS 

iio Peloponeso, os soberanos e os subditos dos tres Estados 
d e  governo monarchico, Sparta, Argos e Messenia, para 
regularem a auctoiidade d'uma parle e a dependencia da 
oiilra, juraram os soberanos iiáo aggravarem o jugo do 
governo, e os subditos iiada emprehenderem, liem soffre- 
rem que s e  enipreliendesse, contra os direitos dos soberanos, 
emquanto elles fossem fieis sua promessa. Dois porem 

I d'esses Estados, Argos e Rleseenia, perderam dentro d e  
pouco tenipo a sua consliluição, que si, s e  conservou na 
Lacedemonia; a razáo d'esta ~ ) e r d a  foi porque ri'esses 
Estados a constitzlicáo não tinha garanlias; ria Lacede- 
monia o governo manteve-se porque s e  derani garantias a 
conslituiç50, não s e  corifiando todos os poderes a um só 
rei, porque e da nalureza das coisas, que não ha  sob1.e n 
terra zim homem pie possa suslentar o peso do sobeisano 
poder de nzodo que a maior doença, a ignorawcia, se 12ão 
apodere tia sua olnza, e não o torne objecto da aei~~.são 
nlesmo dos seus ~rzais fieis antigos, o que o c17tldt~zt1u 
depi.essa á sua perda e fará d~sappareçer todo o seu podel5io. 
Com effeito na Lacedemonia o governo foi inixto; em 
primeiro logar, porque se reslringiu a atictoridade real, 
dioidindo-a enl1.e dois reis, snhidos da rnesnla ~ a m i l i a ;  em 
segundo logar, porque se organzbou t t a  sclrado, cztjo poder 
nas materias mais impoi tantes c'onlrabnlangava o dos reis; 
em terceiro logar, porque se  estabekceram ephoros, que 
se  revestirarn d'uma auctoritlade quasi egual a dos reis. 
1)'esle inoilo a realeza, ~.erluzida u jtrhtos liniites, e tempe- 
rada cl'urria rnarieira coriveriieiite, conservou-se, e, salçaii- 
do-se a si, salvou o Est;iclo ; no 1);isso que nos oiilroh dois 
p a i z ~ s  a religiáo do jurameiilo riáo foi siitlicierilc poi si sO 
para reler os reis nos liriiites devidos seiri que se  coriver- 
tesse em tyranriia. A coiicliisáo que sc tira d'estes f ~ e t o s  
é que todo o govcJr-no (leve ser mixlo, para ser nioderado ; 
os governos simples cahem forcosamente em excessos que os 
perdem. Isto confirma-se analysrirido-se as duas consli- 
tuições de que nascem todas as oiitras, a morlai-chia e a 



democracia, lima das qiiaes s e  exagerou na Persia, outra 
erri Athenas. 

Na l'ersia, sob Cyro, os chefes, chamando os sztbditos a 
parlilha da libcrdude, conciliaram os espiritos dos solclados, 
que affroritaram por elles todos os perigos ; foi o tempo 
da prosperidade e das conquistas; pela degeneração da 
educafüo dos principes, o poder dos reis tornou-se absoluto, 
o a1)solutismo do poder desvaii,ou-os, e vieram as sediçóes, 
os desastres na giierra, a decadencia, provindo assim 
a desordem dos neqoc~os da f'ei.sia tle terem sido levados ao 
excesso a escravidão 120s povos e o despotisrno nos soberunos. 

O exeinplo d'htlienas Drota por seu turno que a 
democracia absolula e iiidependente de  qualquer outro 
poder d infit~ilarna~te rnpnos vanlajosa que a democracia 
temperada. Com effeito no tempo e m  que os persas ata- 
caram os gregos, os atlienicnses seguiam a antiga forma 
d e  governo, em que os cargos se  davam segundo quatro 
differeriles avaliac;óes do censo, reinava nos espiritos um 
certo pudor, que obrigava a obedecer as leis, e o temor 
dos persas eslreitou a iiriiáo das classes ; foi o tempo de  
Maratlioriii e de  todas as oulras viclorias; mas depois o 
goverrio passou de  arislncralico a theatrocratico ; despre- 
za-se a auctoritlatle das leis, a dos magistrados, a dos 
vcllios, a dos iriestres, a dos paes ;  irilroduziu-se em tudo 
a liberdade, a anarcliia, a impiidencia, e o Estado chegou 
ao supplicio d'uma existencia affrontosa, que não 6 mais 
do que nm encadeamento de  males. 

A coiiclusáo d'um e tl'oiitro d'estes exemplos e dos 
anteriores e que d absolulame?i,te necessario, se  se  quer 
que liaja no Estado liberdade e coricordia, que o governo 
participe de ~nonarchia ou aristoc~.acia e de democracia; 
que seja, não sin~ples, mas mixto d'ztm ou d'alguns e de lodos. 

Suppondo, ern seguida, a fundaçao d'um Estado para 
uma colonia, Platão começa por escolher o territorio e a 
populaçáo e a organisação economica, determinando depois 
as magistraturas e as leis que devem applicar. 



O levitorio deve ser  o qiie baste para a subsislencia 
de  tle1rrmiii;ida qiiaiitidade de liahilariles e iião mais;  
desviado do tnai. oiteiita stadios e produzindo tudo ou 
qriasi tudo que seja iiecessario. 

A populacáo tal que possa defender-se contra a dos 
Estados visinlios e soccorrel-os, se  foreni atacados. Se  
fôr toda proveniente da nlesrna regido, sendo da mesma 
laca, faltando a viesrrin l inpra,  tendo vivido soh as nlesmas 
leis, tendo o mesmo ciilto, e coinbinantlo-se sobre niuitos 
outros ol!jectos, estari  ja form:ida entre ella por tiido isto 
uma esp~cie d'ttnido; por isso mesnio s e r i  difficil dar-IIie 
riovas tendencias e novas leis ; com uma inullidáo coiifusa, 
de procedencias diversas, seria diificil a unidade de  
direcçao e de  fins; supposto porem que a popiilação 
se  escollieii o mellior possi\el d'uma o11 duas origens 
proximas, deve compor-se de  cinco mil e qiiarerita cida- 
dãos, cliefes d'outras tantas fairiilias, porque este numero 
tem dez divisores a segiiir, a começar pela iiriidade, o que 
é d'iinia grande vantagem tanto na paz, como na guerra. 

Na religião nada se iriiiuie contra a s  regras dos 
oraculos e coii1i.a ;is tradiçóes, e reservem-se ; is  terras 
necessarias para os bosqiies sagrados e para os leiiiplos. 
a fini de  qiie cadti classe de  cidatláos alii faça as suas 
assembléas e sacrificios e nos festiris que os acompanham 
contraiam ontre si conliecimentos e ligaçloes ( i ) .  

A niellior organisação seria aquella em que houvesse 
communhão de  bens, de mullieres e de  filhos, mas porque 
seria exigir rriuito- d'liomens ediicados como sáo actual- 
menle, dividiavn-se a s  terras pelas familias, mas persuada-ss 
cada um que a porção que lhe coube não 6 rrieiios do 
Estado do que d'ellc, e que serido a terra a sua patria, se  
deve ter  por ella airida mais respeito do que por sua mãe, 
tanto mais que e uma diviiidade, e ,  por este titulo, soberana 
dos seus habitantes, que náo são senão mortaes ("L). 

(1) Les Lois, l iv. v, pag. 272-274.  
(e) lbid., pag. 277. 
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A cidade deve ser, tanlo quaiito possi\lel, situada no 
ceiitro do ~ia iz ,  e do centro d'ella, a cidadella, di~idir-se-ha 
e todo o territorio em doze partes, que se tornarão 
erliiivalentes, fazendo mais pequenas as porçóes de  boa 
terra e maiores as de  ru im;  o todo sera dividido em 
cinco mil e quarenta lotes e cada um d'estes em duas 
partes, lima proxima da cidade. outra das extremidades, 
de  modo que cada cidadão tenlia duas habitdçóes, uma no 
ccriii~o da cidade, outra nos arrabaldes, e duas terras, 
iirria proxima tla cidade, outra nos confins ou proximo 
(10.. caorifiiis tlo territorio ( I ) .  

A po1)iilação tlividir-se-lia tambem em doze partes ou 
tribiis, e estas em phratrias, demos, burgos, etc.; seria 
conveniente que a egiitildade das fortunas s e  mantivesse; 
mas, por variados accideiites e porque uns colonos terão 
trazido mais oii nierios bens moveis do seu paiz d'origem, 
isto não serii possivel ; em todo o caso 4 necessario que 
os cidadáos riio sejam uns excessivamente pobres, outros 
excessivamente ricos, porque estes dois extremos conduzem 
clirectitmente a sedic;ão ; 6 preciso pois fazer o limite da 
pobi.rza e 0 da riqzirza; o da pobreza e o que Ihes coube 
na ~jiii'tillia primitiva ; o da riqueza e o quadriipulo ; o que 
alçlieni adqiiirir alkni d'isto pertence aos deuses e quem 
o occiiltar fica siijeito a perias. A população divide-se em 
quatro classes, seguiido o rendimento. 

Para que esta organisação se  conserve e necessario 
que o numero de  fiirnilias se  conserve o mesmo ou 
al)l)roximadameiite, o que s e  consegue por diversos meios, 
um d'elles, a emissão de  colonias. O lote de  cada familia 
e i~ialienavel e transmilte-se ao filho do sexo masculino 
que o pae escol!,e ; e prohibido dotar as filhas; o filho 
que siibstitiie o pae tem de  se  desempenhar depois d'elle 
dos mesmos deveres para com os deuses, a familia, a 
patria, os vivos e os mortos. prohibido a todo o 

(i) Les Lois, liv. v, pag. 287-989. 
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particular ter oiro ou prata ; para as trocas ordinarias, 
para o preço das mercadorias e paganieiilo tle salarios 
liaver4 uma moeda correnle de  iieiilium v;ilor [:os paizes 
eslraiigeii~os; o Estado terá n moeda coriserile em toda a 
Grecia, necessaria para as embaixadas e para as cxpedicóes 
rnilitiires e as viagens dos parliculares si) coni licença do 
Estatlo se  podem fazer. fi proliihiila a usiira, ficando 
auctorisado o que recebeu o empreslimo a 1130 pagar 
nem jiiro, nem cnpilal (I). 

Seguem-se a insliluição das magistraturas e depois as 
leis qiie se  devem prescrever a cada uma. 

As niagistraluras sáo : 
I ." - Os guaidas tias leis, encarregados de  innnier na 

sua integridade a constituição do Estado e de  impedir 
qualrluer mudança ; 

2.a - Os Ires generaes, encarregados de  riomear todos 
os outros olficiaes militares ; 

- 0 senado, composto de  lrezentos e sessenla 
senadores, derivado cada quarlo de  cada uma das qiialro 
classes do Estado, fiinc.ciuiiariclo em cada mez por liirno 
s6 a duodecima parte da lolalidade, encarregada de  fiizer 
observar as leis e de ludo que respeila ao bem publico; 

4." - 0s sacerdotes e a s  sacet-dotisrrs e a o  lado d'elles 
os iiiterpreles dos oi~aculos e os economos dos reiidiiiientos 
dos lemplos ; 

5." - Os astytzonzos, ou idís da cidade ; os agorataomos, 
encarregados da policia dos mercados ; os agtwzomos da 
guarda e policia do resto do lerritorio; 

6.a - Uma magislratzlra especial, encarr~gada de presidir 
á musica e A gymnaslica, islo é, a edwca(Tio e tendo por 
cliefe um pae tle familia, de  cincoerila aiinos pelo menos, 
e que deve ser o mais virliioso dos cidadáos; 

'7." - A judicatzira, que comprehende tres graus e tres 
tribunaes. O primeiro e o tribunal aibitral, formado pelos 

(i) Les Lois, liv. v, pag. 373-292. 



proprios cidadãos em litigio entre os seus visbhos para 
decidirem a quesláo ; o segundo para decidir as contendas 
entre parlicnlares que iiáo t i jerem podido se r  resolvidas 
pela arbilrliçein; o lei.ceiro, encarregado de  julgar os 
crimes conli.;r o Estado, compõe-se de  juizes tomados nas 
doze lribus e rijo lia d'elles appellação. 

Todas estas iriagislraluras são nomeadas por via 
d'eleição ou de  sorte, volaiido, em regra, todos os cida- 
dãos, ohviaiido-se poreiii ao excesso (Ia democracia fazendo 
passar por ti'es gi-ius o volo das iriagislraluras principaes, 
cle motlo que o iiurriero clus eleitos 6 cada vez mais res- 
triclo, seiido algiiin;rs ni;igislriituras prol)oslas por outras, 
e ii';rlgiiiis casos o volo obrigiiloi~io para as duas primeiras 
ciasscs, fiiculllitiv~ para as oull'i~s diias, e restringindo-se 
6s vezes o iiiiinero do:, cli~ilores pela sorte. 

.As elt3ic;Ces s2o feitas no iriais sariclo dos teniplos, e é 
sobre os altares qiiu se dcl)Gein os volos, qiie têem a 
assigiialura do volaiilc ( I ) .  

h irisliliiic;9o dtis rnngisli~;~liiras seguem-se as leis, 
que se  c lev~rr~ ;iiial)lar ao clinia e Ler prearnhiilos que a s  
jiisliftqiieni, porrliic iodo o ?o\  criio deve ser de  persiiasão, 
e qiie se  diviileiii em - ~)olilic~as, caivis e periaes. 

.4s politica?. e rivis báo rel~il iv~is a di! ersos assumptos: 
A religião; o I.:>l;itlo c. todo collocado sob a pi.oleCção do 
principio d i ~ i i i o ;  ao cu.\arrlpl~lo, iliic deve ser um cruza- 
riienlo d e  tcilil~ei~:~iiiPiilos e cai aclei cs, e 1120 uma união 
de í'orluiias, scrido os celi1);rl;irius siijeitcis ii miiltas; 
Plaláo ji acliii riao f,i11a, rutilo lia llq~iiblicn, da corrimu- 
riidade (Ias riiiilliei~es ; aos tJ,\c.)oooa, cliie considera uma 
proprietlade origem d'embtirac;os, poi-que o Iiomem so 
coni irifiiiit;~ IJeiia sc  pi.csla a esla tlistiiicção, iiislituida 
pela necessid;i(lc, ciiii>c Ii\ros e escralos, entre senhor e 
servos ; p;ira se iiáo coiic~ei~tai~ciii e revolta rem, deviam 
ser  bem lratados, pois qiic e sobreliido iio modo de  que 

( i )  Les Lois, liv. vi, pg. 293-320. 
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s e  usa para com aquelles que s e  podem maltratar 
impunemenle que se  faz ver se  se  ama natural e sincera- 
mente a justiça ; aos templos, á s  habitacóes, As refeicòes, 
que devem ser  em commiim ; 4 educafão, cujos preceitos 
se  podem considerar um admiravel niodelo d e  pedagogia, 
submeltendo-se a poesia e a arte, como na Repztblzcu, i 
censura previa e subordinando-se ao bem ; á agriczlltoir.a, 
que e regulada de  modo a manter-se a cada cidadão a 
integridade do primitivo patrimoriio de familia, de  sorte 
que nenhum precise de se  empregar em qualquer profisszo 
meohanica e apenas trate da conservaçáo do Estado. 

Platão occiipa-se em seguida dos crimes e delictos, 
penas e tribiinaes ; é uma das partes mais iiotaveis da siia 
obra. Apparece esboçada a tlieoria hodierna do crimznoso 
nato. aNascern, escreve elle, entre os filhos dos troniens 
algiins d'um caracter irrdomavel, que nada p0de dobr:ar, 
nem amollecer, e que,  semelliantes a certas sementes cliic 
resistem 2 acçáo do fogo, são d'unra dureza á prova das 
leis mais fortes. Os que assim são e não s e  potlem coriSigir 
devem deixar a vida e consiclerar a morte como um bem)). 
O firn da pena c' tornar ~taelhor 0th menos máz~ o qne a soffi~e: 
mas se  algiim cidatlão commetteu contra os deuses, coiitra 
seus pacs ou contra o Estado algiim d'esses crimes cnorrnes 
em que se  náo pGde pensar sem horror, o juiz ;illen~ieiido 
4 educação excelleiite qiie elle recebeu destle a irifaiicia 
e qiie torlajia o riáo pôde desviar dos maiores crimes, 
consideral-o-tia coirio um doente ~nruravel ; o seu castiço 
sera a morte, o menor dos males para elle. Serviri 
d'exemplo aos outros, rjuarido virem a sua rnenioria 
infamada e o seu cadaver lariçado longe fora dos limites 
do Estado. 

Não liaveri corifisco, porque o patrirrioriio Iieredilario 
de cada farnilia n20 deve saliir tl'ella ; os fillios e descan- 
dentes d'estes critriiriosos, se se  afastam do procediinenlo 
do pae, devem ser  cobertos d'lionras e de  gloria, por 
terem com força e coragem deixado o caminho do vicio 



peio da virtude. O opprobrio e o castigo do pae não se 
estendera ale aos filhos, excepto s e  o pae, o ayB e o 
bisavb d'alguem foram condemnados a morte, porque 
n'esse caso o Estado lhe ordenará que volte a sua antiga 
patria, permitlindo-lhe que leve os seus bens, excepto o 
lote da  terra e os moveis annexos. 

Todos os maus, sem excepção, são taes involuntaria- 
mente em todo o mal que fazem; e a intenção que torna 
a acção criminosa ; os  crimes vêem uns da alma irasciva, 
da colera e do temor; oiitros da alma appetitiva, do gosto 
do prazer; outros da alma intellectual, da ignorancia, da 
aberração das opiniões e das ideas relativamente ao bem. 

Nos crimes pbde haver attrnualzies. P&Ie acontecer 
que se  commetta algum, mesaio dos crimes mais graves, 
n'um accesso de lozicu.ra, ou pelo effeilo cl'alguma doença, 
de velhice decrrpita ou d'uma imbecilidade que não defira 
nada do estado d'infancia ; nestes casos, se  foram essas 
circiimstancins que originaram o crime, o criminoso deve 
ser  condemnado a simples repai,ação do damno que 
causou e os magislrados perdoar-llie-ligo qualquer outro 
castigo. 

Na c1assificaç;io dos crimes, os de homicidio são 
violentos e inuolzintarios, oolzcntarios e pt~emedilados e 
voluntarzos pei-rnitiitlos pela lei. O liomicidio involun tario 
determina sacriticios expiatorios e o desterro;  o qiie 
assim matou deve ceder ao morto que o persegue, 
banindo-se voluntariamenle duranle um aiino da sua 
patria e dos logares que elle frequentava. 

Os hoinicidios voluritarios e premeditados têcm quasi 
sempre por pena a niorle, e essa era ate a pena contra o 
senlior, que, sem inotivo, matava o escravo. A pena de  
parricidio, filicidio e fratricidio era a morte natural e 
antes a morle civil ; executado, todos os magislrados, em 
nome de  todo o Estado, levando cada um sua pedra na 
mão, a lariçarão sobre a cabeça do cadaver, purificando 
assim todos os cidadãos; atiral-o-hão depois para fbra 
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dos limites do territorio, deixando-o sem sepultura. O 
que se  suicida, airida que o Estatfo o iiáo tenlia conde- 
mnado a morrer, e, se  não e reduzido a isso por qualquer 
desgraça affrontosa e inevitavel inopinada ou por qualquer 
opprobrio de  natiireza tal que lhe toriie a vida odiosa e 
insupporta\el, se se  niiita por fraqueza e cobardia extrema, 
deve ser sepultado nos coiifiiis das doze partes do territoiio, 
ein qiialqiier lograr occiiltu e ignorado, seiitlo prollibido 
erigir-lhe yualqiier coliirriiia sobre o tiirniilo e gravar-llie 
o nome no marriioie ; a farriilia consultarii os oiaculos 
parti saber qiie expiac0es sáo iiecehsarias ( I ) .  

O [)i~oçctlimeiito bom oii iiiiii dos liunieiis, tliz Plat50, 
de1)ericle niiiiio t l ~ s  i116as jiislas oii falsas qiie elles lbeiri 
sobre a Divindade, as leis sobre os cririies coiitra os 
deuses compi-elieridern pai. isso uriia vert1:ideira tlicotlicea. 
A impietlarle é de duas especies, tlt: geiitc qiie riao acredita 
em deiises, nias que lem iiin t;araclcr iialiii~alineiile 
propenso ao I~ern, e os dos que, não acreclilaritlo crn 
deuses, f a z m  propaganda d e  si i l)er~ti~í5es ; a peiiti (10s 
primeiros e 3 prisão, a dos segi~ii(lc)s a ~ i i o i l r ~ ,  (1118 e 
taniberri a pcli;i dos sacai~ilcgos e tlos qiic roubam os 
templos. I? ~~roliibiclo lotlo o altai' t1onit:siico; lodo o 
ciillo deve ser pii blico, 110s Leirii~los (2). 

Nas leis sobre co~ili~ac4tos, 1~1.otiibe-se :I \eiida a 
credito ; n lei riáo se  iiiil)ort;i cuili c~s çoiili~;ictos tl'enil~res- 
timo, riso dando saiic1;5o 1lat-a a fall;i de cuiiilii.irrienlo 
tl'elles. Os roubos sSo, em regra. [~iitt!tios pela ichsli lui~áo 
d'um mul t i~~ lo  tlunlquer do objecto o11 tlo v:ilor rori1);itlo (3). 

Atlrriille-se o divoi cio poi8 iriconi~~atil~il1~1~cl~! tlc geitius ; 
recommerida-se a piedade para coiii os asc.oiitlerites. «Se 
alguem terri em casa rim pae o11 ixiriit niae, oii av8s 
carregados d'annos, livre-se ite pensar que pbde ler 

(1) La lois, l iv.  I V .  

(2) lbid., liv. x. 
(3) lbid., liv. x. 
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n'ella uma estaliia láo ~)rcciosa, láo poilerow como o 
thesouro qiie possue ii'essas pessoas, se  as Iioiii~a d'iima 
maneira conveiiiento (I ) .  

Nos criines coritrn o Estado, a ~isiirpação violenta do 
poder, ou de cjn;iesqiiei~ fuiicçóes public;is, excitação ás  
facções, a setlição, n lleiia 9 a inorle por pliiralitlade de  
votos; no roirho de tliiilieii~os publicas lia de siriçular que 
s e  6 comiiieltido por estrarigeii-os ou por escravos a pena 
é inferior, e se  k pois citladáos k i1 morte, quer o roubo 
fosse grnriile, quer pequerio, porque, se  iiáo roiiboii mais, 
foi 1)oi'cliit: ri2o 110dc (2). 

1)lal;lo iiilliçc. cciiiio se \c ,  c:oiii freqiiencia a pena 
capital ; iriab csla sc~\ericl;rile, coiifoi~iric ao seli tenipo e 
;)o seu ideal tle go~c i~ i io ,  k leiri~tci~ntla ])elo Làcto dc sU 
dois li*it~iiiines,-o dos gu:ii.tl;is tl;is leis e o dos nielliures 
rn;igisti-atlos tlo ;iniio precotleirlc: - 1)otlereiii applicar esta 
pena, e aiiitla 1)01;1 leiiticláo tlas I'0i~iii:is tlo Ilrocesso. Ern 
todo o caso, a ol,i~i polilica ele I)l;it5o, qiier na I{epz~blicn, 
quer lias l,vts, i: t1igii:i tl'estii(lo, a[)i~eseiiliiiitlo idéas militas 
das quaes 1150 1)ertleriini rrintlii ;i sua \ilnlitfatle (3). 

(:orno Platão, Ai-istoteles tanihern iiáo reduz a pliiloso- 
pliia a llieolugi~~ e rnoral; a siia obr;i i: uni vasto 
eiicyçlopedisriio, tl:fSei~iriilo d:i al,rojdcl;i syiillrese de seu 
mestre [)elo srii c;iracbler l )o~i l i~ is t i i ,  iilnrg;intlo e profuri- 
dantlo i~iiiitos esliitlos tle ~)liilosopliia i~;iliii~aI, de  qiie 
Ylatáo Liiilia aperids vaglih coiiçep(óes de  cotijuiicto, 
expostas no litrlczh o ii'outi'os clialogos, inas riern por isso 

(1) Leu Lois, liv. xi. 
(2) Ibi~l . ,  liv. X I I .  

(3) Paul Janet, Histoire tle lrr Scieni.c, Politique, tom. i, cliap. 11, 

Pluton, # 2.0, pg. 132-176. 
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pondo de  parte qualquer dos aspectos por que s e  pod6sse 
encarar o homem, estudando-o nas siias diversas faculdades 
e nas leis correlativas, na vida individual e social, organi- 
sando scientificamente a psychologia, a logica, a ethica 
ou moral e a politica. 

Socrates e Platáo consideravam a politica urna parte 
da moral;  alguns escriptores, mormente inglezes, attri- 
biiein a Aristoteles a separação da politica da moral ( I ) .  
Isto não e verdade, s e  por separação se  inteiide uma 
especie d e  independencia e de  opposição, como a que se  
nota nas Republicas de Sparta e de Atherzas de Xenophoiite. 
Seinpre Aristoteles julçoii a virtude necessaria ria vida do 
J3stado e o 111-incipal meio tle conservação d'elle; a sua 
Bthica tem tantas relações com a sua Politica, que os 
ideaes d'esta se  podem corisiderar lima applicaçáo das 
defiriiçóes qiie ri'aqiiella deu de  bctn e de  virtude. 

Para Aristoteles o fim a que aspira, pa ra  que tende a 
natu?-eza de cada ser., t! o seu bern; e, porqiie o que 
distingue o Iiomem dos outros seres e a ?.azão, a felicidade 
d'elle, o bern d'elle, ri o que 6 confo~-nze a razüo; a virtude 
k a disposição habitual de  praticar o bem, e é spntpre um 
11zeio tcrlno cJntrc dois oicios; assim a liberalidade é um 
riieio entre a prodigalidade e a avareza, e do tiiesrno 
rnotlo a respeito das outras virtudes (2) ; a theoria da 
moral de Aristotelcs é pois uma theoria de  jzcslo meio, 
analoga a de  Coiifiicio (3); a sua tbeoria politica e 
egiialmente uma theoria de  justo naeio, a necessidade de  
[ireponderaucia da propriedade meidia e das classes mkilias. 

.4 Politica de Aristoteles e pois uma continunç90 da 
E'lhica; elle não separou uma da outra no sentido de  as 

(i) Frederieh Pollock, Introduction à l ' hude  de lu Science Poli- 
tique, trad.; Paris. Theorin et fils, pg. 30. 

(2) Pode ver-se esta dotttrina eni Paul Janet, Histoire de Ia 
Sçience Polilique, tom. l e r ,  pg. 178 a 207, ou cm qualquer historia da 
Philosophia. 

(3) Vid. pg. 107. 



oppbr ; separou-as no sentido de  distinguir, de d i f f ~ r ~ n c i a r  
o iiidividuo do Eslado, de  os despreiider da arialogia 
esti~eitissima em qiie Plalão os tinha ligado, e que (luasi 
o le\ava a al~sorvcr no Estado o individuo e a sociedade ; 
alem d'isto, deu tima fo'rma scientificct li polit ica,  traqando 
com máo de  mestre o quadro das malerias que devia 
compi'eliender, lançando dentro d'esse quadro as analyses 
e as cortclusiíes que derivavam dos factos que lhe offere- 
ciam os governos da sua epocha e os que conhecia dos 
tempos anteriores, fazendo assim iim livro, que não tem 
cqiiivalenle no mundo moderno, porqiie nenhum rscriptor 
liorive :iiritla qrie com os immcnsos materiaes fornecirlos 
desde erit5o pela Iiistoria elaborasse uma obra de l)olilica 
positiva como a tl'ellc ; não o conseguiil rio ultimo quartel 
do seculo xvr JoQo Ijodiii, qiie teve essa aspiraçáo; ri50 
o conseguiti Piloiilesquieii (1) ; milito merios o conseguiu 
Comte ; a ol)isa de Aristoteles k por isso ainda hoje um 

( I )  101 mrtriinravel Politica de  Aristotcles, escreve Comte, constitue, 
seni duvida, unia das ninis eminentes prodiiccões da antiguidade, e, 
aléiir tl'isso, foriicceu ;iti: :irlili o typo geral (Ia rri:tior parte dvs trabalhos 
tiltrriorcs sol)rc o I ~ ~ C P I I I O  ~ S S I I I I I ~ J ~ O » .  Coniparanclo-a com a obra de 
i\b~iitcsy!iicu, diz:  ~~l)esgraçadamente as  niesiriaa causas geraes que 
cst;ibelcceiii, corri tanta evidencia, a irrecusavcl preeminencia philoso- 
phira dehforitcsqiiic:ii sobreos seiisccintemporaneos, fazerri cgualmente 

. . sentir, de unia rnancira nao menos pronunciada. a inevitavel impossi- 
bilidade de  tocio o esito rc;il ii'unia ciiipreza tão altamente prematura, 
quanto ao seli fiiii principal, cujas condigóes preliminares mais 
esscnciaes, quor scientifii:as, qucr polilicas, estavam entao táo longe 
do um preencliiiiierito siifiricntr. I?, demasiadamente nianifesto, com 
c~íiitito, que o projecto fund:iiiieritnl de  Montesquiu não foi de nenhum 
iiiotlo realisado no conjurirto t l ;~ excbc:ii(lão do seu trabalho, que, apesar 
do eriiiricntc nierito de  certos poriiienores, não se  afasta essencial- 
Iiirntc (ia natureza. conimum cios diversos trabalhos anteriores, e não 
tarda, a dizer a verdade, a voltar: como estes, ao typo primitivo do 
tr:tt:ido tle Aristoteles, de que rlle alias não pode de  iicnliiim modo 
egualar, tendo eiii consideração o tempo, a racional composição~. 
-Augusto Çomte, Cours de Philosophie Poaitioc, 3e éd., tom. 40, 

pg. 176-186. 



modelo, e não é um exaggero o que dizem alguns 
escriptores - que é de utilidade diaria na siia applicaçGo 
ao nosso tempo ( I ) .  

Quando Aristotelcs rsc:rcYeii , j i  Sparta tirilia sido 
vencida por Tliebas, e vorn l'liilippe e com hlcxandre 
abrira-se para totla ;I (;i'ccs~;r uiiia nova pliirse ; o orgullioso 
Estado de  Peloponeso 1130 [)i>dc pois exercer sobre o 
grande ~>osili\ist;i a irifliicncia de prestiçio que desviou 
da irnparcialidacle Xcnoplionle e I'lalfío. I'orqiie exclue os 
escravos e todos os artifices, o Estado tlc Aibisloteles é 
mais estreilo qiie o de Plíiiãn, onde se  atlmittem como 
solidariamerile ligadas to(l;is íis classes, e onde tis classes 
são deterniinadas pelas aptidões e liela vocaqão ri'esra 
estreita socied:itle de Iionieris li\i,rs, porkm Aristoleles é 
mais sereiio, rriais detnocrat;~, niais lil)eral. 

Mais secco, iiiciios rico de  pli;ititasia, menos elevado, 
menos eiiggesli~o,  iii;is ni:iis ei,iirlito o mais preciso, 
Aristoteles faz 1)eris:ii. mriiios qiie l>latao, mas ensina 
mais;  3 obra tle aiiil)os coiril)letri-se; ilni lev:~iit:i todos 
os problemas oiigiriatlos [)elo Iiortic~rn cm sociedade e 
considera-os por lodos os prisirias, illiimiiiatlos todos 
pelo sol tlo ideal;  o outro srgiic iirria parte d'esses 
problemas, mosti-aritlo :is soliiçõrs qiie tiveram e as con- 
sequencias obtidas; iim deli a politica. como diz Carle, 
um fiindamerito pqchologi~.~ ,  e iiiicioii assim aquella 
sciencia que os inotlei.iios cli:im.im ps!/c,hologia civil ; o 
ootro introdiiziii da ol)sei,vaq3o dos i';ict~s as leis uiiiversaes 
qiie govci8narn a vida dos Ksla(los, c e jiist;imeiite havido 
como iim preciirsor il'ailiiella nciençin polilzca, que agora 
s e  chamaria posilica, sentlo jiisto portanto qiie ambos 
sejam considerados como os fiiiicladores da sciencia poli- 
tica (2). 

(1) Tlte Hzslnly nf 1 4 y ~ o s o ~ i l t y  fim Tlbnlcs to Comtf, by George 
Hcnry Lewes, 3c ed. vol. I, pg. 282. 

(2) Carle, f i t a  de1 Uivitto, pg. 121. 
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L)e I'latao para Aristiiteles o genio desceu, mas 
luci~ou-se em scgiirniica o tliie se  perde11 em elevação; 
iim é o diolno Plalfio, o nuli-o 6 h?i~~runo, inas porteiitoso, 
tini dos íillios iiniiioi.tnes tl'essa (;i*eria, iritellectunlmente 
iiicoiri~)ai~avel, c tlo ilu;rl se tliz com vertlaile que-a  
sciericia (1:) polilic;~, ;issiiri coinn ;r rriiiior parte dos nossos 
conliecimurtlos e mcsino tl;ts rioss:ts tei~talivas para chegar 
ao coriliecinieiil~~, stb nl)sciii coiii elle ( 4 ) .  

São concort1:iiii todos os eqc.riptores, qiie tbem estudado 
a l'olitit~a tlc Ai.isiololcs, qiial se j :~  a collocaçáo e serliieilcia 
autlrei~tic~i dos oito l i v o s  qiitl a coinpõriil. 

K5o 119 tliscii.;s511 n i>esl)ciLo tlo I i \ i 8 0  I ." ,  que trala- 
tla sot~ietintlt) c i r i l  r >  11cc r.\í2t~irca/rrra, da  propi-iedade e do 
11odr~r tlo»,oslic.o; iiriri :I rcsl)f~ilo do 2.O-exame critico 
dns /l~cnrin.s tic l)ln/fio c I / ~ J  o?t/~'os t,qt-riptores e das principaes 
coizx/i/rri~~cií~s: as (/c Sl)rrrtrc, í:rrJ/rt e Carthago; nem a 
r e s l )~ i to  tlo 3 . O  -- tlo Estnt/o e //o t.lilatlcilo, 1heo1-ia das 
Pirrurri dos gowrlzor. t/n snbrrnnia r tia realeza; a dis- 
ciisGÍo \c1 s,i scil)iSe a collocat:5o tlos ciiiço livros restantes. 

Dos escriploi-es riiotlernos. iiiis. como Paul Janet e 
Thiirol, seçiiein ;r ordem adol)tatla oiits'ora por Scaino de  
Salo e i~iotleriiaineiite por Bnrlhcleiny Saint Hilaire ; para 
ellcs, clepois tlos tres priinciros livros, vêem os dois livros 
sobre o itleal ~~ol i t ico ,  cliie sáo 1 1  centro da obra, sendo 
porlaiito o icl(~~il o poiito tle parlirla tle Arisloteles, como 
ibrii o de  Platáo ; segue-se o livro sobre a republica o11 o 
iiiellior governo relativo, rlcpoiq os que tralam (10s governos 
tlefeitiiosos, termiiiaritlo-se pelo esliitlo das re\ioluções (2). 

Oiitros, c m o  Carle, segiiem a osdein mais ordinaria, 
sendo os dois iiltimos livros o tlo Estado perfeito e o da 
educação (3). 

( I )  Pollock, obr. cit., pg. 6. 
(2) Paul Janet: Histoiv-e de la Science Politique, tom. Icr, pg. 252, 

note . 
(3) Giuseppe C:irle, I,a Vita de1 Dlritto, 4e ed., pg. 119, nota. 



O plano traçado por Aiislotrlcs inclina mais para a 
ordem adoptada por Saint IIilaire do que para qiialqiier 
outra. Com effeito, no capitulo 5.' do livro 3.", Ai-iatoteles 
divide os governos em puros, ou que Lêem por objecto o 
interesse geral, e em impuros que lêem por cibjecto o 
interesse especial dos governantes, desvios dos priniciros, 
corrupção d'elles, e que Ihes correspondem ; evidentemeri te, 
sem contradicçáo possivel, começou pelos puros;  desce 
pois, como Platáo, do ideal para o real, e não ao inverso (I). 

Scguitla essa ordem, a obra divide-se nas seguintes 
partes : 

I . "  Ideas preliminares e fundamentaes. E o assumpto 
do livro I .O ; 

Parte polemica e critica. Exame da Repttblica de 
Platáo, de  projectos d'outros philosophos, e dos governos 
de  Sparta, de  Creta e Carthago, e da 1egislac;áo de Solon 
e de  outros. Ê o asaiimpto do livro "L0 ;  

3." Parte organica. 110 Estado e tlo cidadão, tl~eoria 
da soberania, classificação das diversas fi)inmas de  governo, 
discussão de cada especie e organisaq30 dos poderes em 
cada lima d'ellas. É o assiimplo dos li\i.os 3.' a 7." incliisi\ib, 
e siibdividiiido-se porlanto naturalmente em cinco partes ; 

4." Tlreoria das i.evolu~ões, lransfoi~mações e meios de 
conservação dos governos. I3 o assumpto do livro 8." e 
ullimo. 

Todo o Estado, começa Aristoteles, e uma associação ; 
nenliiima associaçáo s e  fbrma sei130 em vista de algiim 
berrr, e o bem mais importante de  todos deve ser o liin da 
mais imporlante d e  todas as associações, a que encerra 
todas as outrbas, e essa e precisamente a que se  cliama 
Estado e associação politica. 

(1) POde-sc ver a rliicstão tratada por Jlartheleiil) Saint Ililaii.eno 
Appeudicc quc precede a sua traducqão da Politica- De l'0rdre des 
Livres de la  Politique, e mais resumidamente por nos no numero de 
setembro de 1898 do Institulo de Coimbra. 



Alguns escriptores confundem os caracteres de  rei, d e  
magistrado, de  pae de  familia e de senhor ; mas são coisas 
especificamente differentes; uma grande familia não é 
absoliitamente iim pequeno Estado. 

A primeira de  todas as associações e a que resulta da 
união sexual, uni30 de  dois seres que não podem nada um 
sem o oiilro. 

Por vistas de conçervaç5o, a natureza creou cerlos 
seres para gocenzar e outros para obedecer; B elia que 
quer quc o ser dotado de  razão e previdencia mande como 
senhor, e que o scr  capaz pelas suas faculdades corporeas 
de  executar ordens, obedeça como escravo. 

A natureza tletermirioii pois a condiçáo especial tia 
miillicr e do escravo; estas (Juas primeiras associa~ões, do 
seiilior e do escravo, do marido e da mullier, são a base 
da farfhilia. 

A associnção primeira de  muitas familias, mas formada 
em vista de relações qiie jii não são quolidianas é a aldeia, 
qiie se  poderia milito juslameiite chamar uma colonia nalu- 
ral da familia. 

A associaçáo de militas aldeias fbrma um Estado com- 
pleto ; é a associacüo de mziitas pozv~cc~~ó~~s, chegada, se pdde 
dizer, ao ponto de se bastar absoluturneal~~ a si  mesma, nas- 
cendo a principio das necessidades da vida, e sziDsistindopov 
que a s  satisfaz toda&. 

O Estado 6 pois um facto natiiral, assim como ás pri- 
meiras associaçGes, de  que elle é o fim ultimo. O Estado 
cstii iialuralmeiite acima do individtio e da familia, do 
inesnio modo que o totlo 6 superior ti parte ; o primeiro 
que iristituiu a associação politica fez um immenso serviço, 
porque s6 existindo o Estado e qiie o individuo e a familia 
pocletn cliegar a sua perfeição e p6de existir a justiça, que v 

i: uma necessidade social (I). 

( 1 )  Politique d'Aristotèles, traduite en français par BarthBlcmy 
Saint Etilaire, 30 Bd., Paris, 1874, liv. l a r ,  çliap. 4:. 
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A familia, para ser comi~lctn, (leve compretiencler escra- 
vos e indivitliios livres, e a proprixiade, que é uma parte 
integrante cl'plla. 

Alguiis dizem qiie si, a lei faz Iioinens livres e escra- 
vos;  qiie a nalui-eza 1150 põe iicnlirinia dilkrença eritre 
elles, e que por con~eqiieiicin a escravatura C: iniqua, pois 
que foi ;i \iolenci:i rlric a pr~rilriziii. 

O escravo naluralilic~iiic é a~lriellc qiie por uma lei da 
patureza não pert'?iice ;i si pro111-io, mas a oiitro, e s e  torna 
uma prol)ried;itle, iirn in~tiriiiieiito tle iililidatle iiirlivi(liial. 
Existem oii n5o Iiomeiis assim, ou toda a cscravitláo 6 um 
facto coiiliba a ii;rliireza ? 

A auctoridade e a obediencia não s50 coisas iipeiias 
necessari~is, iri;ih eiiiiiii~iiternente uleis, e cricoiitiSam-se cin 
todo o coiijiincto, qiic tein qiie chegar a iim resiiltaclo com- 
muiri. No ser  vivo. a alma e propi.ia para goveriiai-, o corpo 
para obeclecei.; o iiiesino acoritece entre o Iiomerri e os  
outros ariiniaes ; i5 aiialoga a relação dns sexns ; e é a lei 
geiaal qrie deve reinar eii1i.e os Iiomcris. Qlrirndo ce cí inferior 
aos setis sen~ell~:rlrtt~s, lnn(ri c ort~n o c'o?i~o o d ti crltihn, o bruto  
n o  homenl, e e esstc ( 1  c 'ol t t l i~~io rlr lo/los u ~ ~ z ~ e l l c s  elrb quem o 
ernp'cyo d a s  f o l S ~ a s  r o t y o t m s  1' o n11ic.o e o ~ne lhor  partido 
a t i rar  d o  seu ser, &SP C S ~ I . I I I I ~  p01. I / ~ / I I I - P Z C I .  

hliiitas vezes, e verilade. acontece qiie uiis não lêem 
livre seri&) o coitpo, conio ouli-os iiáo tccm livre seiião a 
alma ; ii'csse caso iiáo s;7o escravos, iieiti l i \ res  os que o 
devei-iam s e r ;  irias, rliiaiiilo rer~ilie onde deve recahir, a 
escravidáo A ao mcsino tciiipo ntil e jiista. Segiic-sr? (liir. e 
a natureza, qiie sfio as ~ / t i í ~ l i í l « í J ~ ~ . ~  &)V ittílivid/io.~, i1 11('10 u 
violeizcia e o d i t u t o  dtr, gner.r8a. ync  clet~elrb ser o fictiíinrr~r~nto 
da escracldl20. 

l'orqiie o esciBavo f a ~  parte (Ia pi~opriedadc, é iicccs- 
sario estudal-a. Toda a propriedade tem dois valores, que 
ambos Ilie pertericcni cssencialineiltc, nias não do mesmo 
modo ; um é-llie esl)ecial, o calor de uso; outro náo, o 
valor de troca. 



A estes dois valores correspondem duas especies de 
acqiiisi~Eo tlc bens, iirna rzalznnl, qiiarido a siibsistencia 6 
o resultado tlo li.aballio, seni a intervenção da troca e 
do commercio; ou1i.n artificial, quanilo se  recorre ao 
comiriercio. 

No seio da fun~tlin / ( / d o  cru cotnntum; entre os  meni- 
bros que se  seIinrai,;iiri d'ella uina nova comm~inlião de  
bens se  eslabeleceii para ot)jectos, iião menos numerosos, 
riias difíererites, e de qiie >e clc\cii dar parlicipação segundo 
as necessitlaties, csciril)lo, iiilio dado o11 i e~ebiclo por 
trigo. Este gwei.o itr 1r.octr e ~ ~ c ~ r ~ / c ~ i a t n e ~ ~ t t '  nattlral, porque 
1120 lcni oiilro fiiii seii3o ;i c':itid',i(;io das I I O S S ~ S  necessi- 
dddcs : 0 lodarirc ii'islo qric stl 1)odB encoritiar logicainente 
(1 o/ igonz tla r iqtir:n. 

il piupori;áa c~uue . . l a s  i~t:lci(;ões se transformaram, des- 
iiivolveiido-se ~icln iiiii>~i'lrit~ão o pela expoi~taçáo, a neces- 
sitlatle iiitiu(11isi~i i, iiso tla triortlir. Com a nioeda nasceu a 
z)nitín, Sbriiia dc ;ictlirisi(3o, siirii)lcs u priiicipio, mas de- 
I)i*essíi apei8SeiçoLidn pcl ;~  expcriencia, que revelou na'circu- 
lofão dos ( 8 D j ~ ~ l o ~  /oriles e nwos íle lzlcros conxideraveis. 

A accluisicáo dc bens natural e donieslica 6 iiecessaria 
e com rdz2o esliiiiadd; a arlificial e coiniiier~cial e náo 
rneiios jiistaineiite tlesl)i,ezada, l ~ o r  ri50 ~-eaiilt;ii- senão do 
trafico dos oI)jeclos ; Leili-se sobreliitlo razão tle execrar a 
usztrn, porcliie 6 niii riiodo de  acqiiisição nascido do 
pi-o[)i,io dinlieii-o, e i130 lhe daiitlo u ilcstino para que o 
tinliam creatlo. O jiiiao 6 diiilieir~o ii;iscitlo tlo diiilieiro, e 6 
tle todas as ac~cliiisi(.óes a que e rnais coiitisa a ri;iliii,eza (1). 
11,i pois riyticl:cl rttrtu, ul -pr.oduccão ; l'zqziclza ar/ificinl- 
t~o~t~aet~cio ,  e lia ~.iquezus de monnpolio. 

(1) Esta distinç~âo da riqueza c111 ii;itiiral e artificial, classificada 
de artificial a cii,riiI:iq50, como nicio e fonte de lucros, e a apreciação 
da usura coiiio cserravel, forairi a principal fonte da doutrina da 
Egreja sobre n iisui a c uiiia das fontes dc um dos primeiros capitulas 
do Capital de Karl Marx. 
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A administraçiío da familia repousa, como vimos, 
sobre tres especies íEe poderes: o do senhor, o do pae e 
o do marido. A mulher e o fillio são governados como 
seres igualmente livres, mas submetlidos todavia a uma 
auctoridade differente, republicana para a primeira, isto 
e ,  passando por uma alternaliva de  ubediencia e de  
auctoridade, real para os outros, porque, salvas exce- 
pções contra a natureza, e o Iiomem que e desliriado a 
governar de preferencia a mullier, e o ser de  mais 
edade e mais completo a governar o mais joven e mais 
incompleto. 

O escravo e absolutamenle privado de  vontade; a 
mullier tem uma vontade, mas de  uma orclem iriferior ; n 
fillio tem uma vonlade, mas  incompleta. O ser qtre govertm 
deve ler a virtude ~norul ern toda a sua perfeicão; os ou&~.os 
devem ter virlzides seguudo us fu~lccóes que I$ent gue desem- 
penha?,; as vii,liides n l o  são pois, como pensava Socrates, 
as mesmas para o liomem e para a mullier ; cada relação 
social-exige uma virtude especial. 

Marido, iniilher, fillios, escravos, todos pertencem 3 
familia, assim como a familia eslli ligada ao Estado. 
E pois nccessario qtie a educação dos ~ ~ I I L o s  e das mulheres 
esteja em hnrnzo~zia cont a organtsapío polltic*a; é necessa- 
riamente uni objecto de gra~ide imporlnncia, porque as 
nttclheres compoent metade das pessoas liv?.cs e são as creancas 
qzg forntarão tiai dra os menrbros do Estado ( I ) .  

U'estes preliminares Aristoteles passa a estudar as 
constiliiiçóes imaginadas pelos pliilosoplios c a orgai~i-  
saçáo dos Estados que s e  coiisideravam como tendo as  
melhores leis. A analysc começa pela Republica de Platão, 
e n'esta occupa-se pitincipalrnerite de  tres assumptos : a 
lheoria da unidade perfeila do Estado, a corrimunidade das 
rnulheres e dos filhos e a dos bm~s. 

(1) Politique, liv. ler. 
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Estas duas ultimas tlieorias derivam da primeira, e a 
primeira i: falsa. A unitlade absoluta de lodo o Estatlo L' 
imnpossivel; com esta titiidade, levada um pouco longe, o 
Estatlo desapparece completamente, porque o Estado, se  
aspira 4 unidade, de Estado torna-se familia, de  familia 
intlivitluo, e elle n5o se  conip0e somente de  individiios em 
cesto numero, irias de individuos especificamente diffe- 
rentes : rc zcnidade polziica riao é pois o que As vezes s e  
imagina, mas a zinidnde que resulta d a  cornbi~zação de 
elemonios de divt?.sa espocle, a unidade ent p i e  a niassa 
associnda p0de bastar p u r a  n s a t i v f a ~ ã o  de todas a s  suas  
neccss~rladcs, e para isso 6 necessaria a variedade, e u m a  
utiitlade menos esíreitn L' foi.çosainentc p~.eferivel a u m a  
uniilude rtlars couzljnclu. íhm n t n  tinidade, levada a um 
cerJo f101210, O Bstntio o11 niio e.xiste jd,  ozr, se  existe, 11 

siia situa<;io é deploravel, porqiie esk i  seaipre e m  vespera 
d ~ j  i t ~ i s n r  de exislir.  

A iiriidade e a Iiarmoiiia do Ebtlitlo, attribiiida i com- 
mniilião de  mulheres, fillios e bens, porqiie tudo e de  
todos, basera-se n o  equhcoco que se  faz com a palavra - 
lodon -, que se  toma ao mesmo tempo collectiva e 
singularmente, quaiido sO collecti~amente é verdadeira, 
senclo por isso impossivel o accbrdo e não provando a 
unaiiimidade de  vio~it;itles. A communlião das niiiltieres 
apresenta muito inais embaraços do que o auctor julga ; 
alkin cl'isto B incoml)ativel com o fim qiie Platao assigna 
ao l<stado e com a iiiiidacle do mesmo Estado. 

O systema proposto ofrerece ainda uni outro incoiive, 
nieiite ; é que se iem inuito pozlcn sollicilwde por. tudo  que 
comr,tzcm. Se os niil fillios do Estaclo pertencem a cada 
cida~láo, iiáo como nascidos d e  taes e taes d elles, mas 
como iiascidos todos de  todos, sem que s e  possa fazer 
distiiic~ão, todos se importarão egualmente pouco d'esses 
fillios. Hoje ctiama-se fillio um filho que um outro ctiama 
seii irmao ou seu primo co'irmãc, ou seu camarada de  
phratria e de  tribu, segundo os laços de  familia, de sangue, 



d e  alliança ou de  amizade, contrahidos directamente pelos 
individuos ou pelos seus anlepassados. ~ Y ã o  ser senão 
pr imo  por este llrulo vale nizlrlo ?tiars do yue ser filho á 
manezra de S o c ~  ates. 

Não sei$ lanibem facil ri'esta communháo premunir-se 
conlra olit~,os zuc-oncenielzles, taes como os ul lraf is ,  os 
homtndzos voluritarios ou por impi*udencia, as r i x a s  e 
as injurzus,  coisas rriiiito [riais graves para com iim pae, 
unia máe ou parentes rriuito ~)roximos de  que para com 
exti*arilios, e ,  todavia, eecessa~.icrmerrte niuilo m a i s  ftcglionles 
e?zllme p ~ s s o a s  qzie zgtro?.avetn os lctfos qzie os anertl. 

No Estado em que esta cornniiiiiliáo p ie \  alecesse, 
extirzyu~?.-s~-hza toda a benevolcncia ~.eciproca;  o fillio riao 
pensaria nurica em procurar scii pae, rieiri o pae em 
procurar seu Bllio ; ; i~s i in  como o doce sat)oie tlc ;ilgiirrias 
golas de  iiiel desapparece ii'iiiria vasta cliiniiliil,riie de 
agua, t lo rriehiiio nioilo ii afichic;ãu que k~zeiri ii;i.cei- esles 
nonies táo c a r ~ ~ b  se perdeita ~ i ' u i i ~  Eslailo o~itlc se r i  
completanienle iiiutil que o Tillio pense no pae, o pae 110s 
fillios, e esles eiii seus iiUiri4os. O lioinem lerri dois g~.andcs 
rnovcis de sollicilridr e tlp tr»zoi., a pi.opri~rlndc r as a f f r i ~ ü c s ;  
ora ~ r ã o  ha loylrr I I P I ~ L  p o t a  um, nern p a r a  oul to  dc.\/c$ 
senllrrientos nu licpiiblica (Ir I'lrrlüo (1,  . 

A grirslGo i l t i  p1op1retlarle orl da c o u ~ ~ n u n h í i o  tle bolzs, 
pbde-se examiiilir iiitlel~eiicleiitcmcnte do que se  tcnlia 
estaluido sobre a rnulliei. e os Iillios. 

A co, twt~i~i / /Üo 11i~tle i'evcstii. Ires /tir,ttras diversas: 
I . a  seieiri os lerieiios ~~ossu idus  íiitlividrialnielile, jiinctaii- 
do-se e coiisuii~iiido-se os fiiicius eni coniriiurn, corrio 
fazein dlguiis povos ; 2. ' sereili corriiiiiiils as terras e 
a cullura, repai,Liiitlo-se os fructos eiiti e os, iritli~iduos, 
especie de  coriiiiiuiiliào que dizem qiie laiiibeiii existe 
n'algunias nacões bar1iai.a~ ; 3." serem os tei reiios e os 
fructos egualuieiile cuiliriluns ; - tambern isto é possivel ; 



S e  a cultura e confiada a extrantios, a solução é mais 
facil; mas, s e  os cidadáos traballiam pessoalmente para si 
proprios, e muito mais embaraçosa, porque, não sendo 
egualmente repartidos o traballio e o goso, levantar-se-hão 
necessariamente conlra aquelles que gosam oii recebem 
muito reclarriações d'aquelles que, trab;tlliando muilo, 
recebem pouco. Em geral, as reltrções permanentes de  
vida e de commiiiiidade eritre os lioriieiis são muiQ 
difficeis; mas airida o sáo mais tia rnateria d e  que s e  
trata. 

A commuriliáo de  bens é pi-eferivei o systema actual, 
completado pelos costumes piiblicos e apoiado em boas 
leis. As exploraqóes, seiido todas separadas, [ião darão 
origem a questóes;  prosperarão mais, porque cada um 
se  lbes dedicara como a um iriteresse pessoal, e a virtude 
dos cidadãos regulari  o emprego dos prodiiclos, segundo 
o proverbio : c(1;iilre amigos tiitlo e conimiiina. 

Encoritraiti-sc ii'algiimas cidades vcsliçios d'este sys- 
tema, o qiie prova qiie elle iião k imposs i~el  : ex.: a 
Lacedemoriia. Levar os espiritos a esle porito de  benevo- 
lencia devia ser  tarefa especial i10 legislador. 

Alem d'isto, iião se cliegaria a dizer tudo que tèem 
de delicioso a itlea e o seiitimento da propriedade; sem 
ella náo pbde existir a vil-tutle da gener,)sirlatle. 

O syslema ile Platáo tem tima apparencia seductora 
de  pbilanlropia; ao primeiro aspeclo, iiicanta pela mara- 
vilhosa reciprocidaile de  berievolencia que parece dever 
inspirar a todos os cidadáos, sobreliido quando se  ouve 
fazer o processo aos viçios das coiisliluições actuaes, 
attribuindo-os todos a rião ser commurn a propriedade 
da terra, por cxemplo, os processos que fazem nascer 
os contractos, as condemiiações por falsos testemunhos, 
etc., coisas qiie resultam, náo da posse individual dos 
bens, mas da perversidade dos liomens. 

Com effeito, vêem-se muitas mais vezes em litigio entre 
si os assncindos e os prnprietarios em commiim do que os  

13 



possiiidores de  bens pessoaes. E todavia o numero das 
associações e bem fraco comparaiivamente ao de  poscui- 
dores de propriedades particulares. Por outro lado seria 
justo enumerar não srjmeiite os males, mas tanibem as  
'vantageiis que a communháo d e  bens deslroe ; coni ella a 
existencia parece-me completamente impraticavel. Tambem 
s e  não pode deixar de  levar em corita esta longa série de  
tempos em qiie iini tal systema, s e  fosse bom, não teria 
ficado desconhecido. R'esto genero, tudo, póde dizer-se, 
foi imaginado; rnns de  laes ideas, umas ri50 poderam 
propagar-se, outras não silo postas em uso, ainda que s e  
conlieçam. 

O erro  de  Socrates vem, como já disse, da falsidade 
do principio de  que elle parte. Sem dutida o Eslado e a 
familia devem ter lima especie de  unidade, mas não uma 
unidade absoluta. É pela educação que convem reduzir A 
communidade e A unidade o Estado, que 6 por natureza 
multiplice. 

Socrates não diz nada do governo geral da sua 
comniunidade; e, visto que deixa aos agricultores a 
propriedade das terras corn a condição de  eritregarem os 
productos, e muito de receiar que esses proprielarios 
sejam muito mais indoceis e altivos que os ilotas e tantos 
ootros escravos. 

Todos os  vicios qiie Socrales censura nas sociedades 
actuaes, eu  affirmo que todos, sem excepção, s e  encontram 
na sua (I). 

Nas Leis Platão põe de parte a commui~lião d e  mu- 
lheres e dos t e n s ;  mas tirados estes dois pontos, segue 
passo a passo a sua constituição, pretendendo tornal-a 
applicavel. 

Encontram-se aqui as mesmas lacunas e erros que na 
Repzcblica como o de  julgar a s  mulheres eguaes aos 
homens, pela razào de  que nos outros animaes o macho 

(1) P o l i l i q u ~ ,  liv. 11, cli:ip. i", 2"". 



e a femea não têem fuiicções distinctas, querendo por isso 
que as mulheres acompanhem os guerreiros ao combate. 

Agora a propriedade não t': commum, mas limita-se; 
o limite 6 curto e pouco preciso ; seria melhor limitar a 
população, assigriando-se-lhe um n~axinaum, que não se  
poderia exceder. E s e  s e  permitte o augmento dos bens 
moveis ate ao quintuplo ( 1 ) ,  porque não s e  tia d e  deixar 
tambem algiirna latitude para os terrenos? 

No seu conjuncto o systema politico de  Socrates não 6 
nem uma democracia, iiem uma oligarcliia, mas o governo 
iriterniedio, que se chanha repzlbliça, porque se compóe de 
todos OS cidadãos que trazern armas. O systema não tem 
nada de  monarcliico ; tem urna tendencia pronunciada . 
para a oligarchia, como bem o prova o modo de  instituiçáio 
dos seus magistrados; e a ~nelhoi. constiluiçcio t' aquella 
que reune mais elementos diversos (2). 

Aristoteles examina depois a constitiiição proposta por 
Phalt'as de Calcedonia, que, guiado pela idéa, milito 
çommum, de  rliie o ponto capital era a orgaiiisaçáo da 
propriedade, fonte uiiica das revoliições, fora o primeiro 
que asseniara como principio que a egztaldarle de forlzinas 4 
indispensacel en1r.c os cidndüos. 

Náo iiegando a iriíiiiericia da egiiaItl;~de dos bens sobre 
a associaçáo polilica, Aristoteles nega que esta egualdade 
seja suficiente para ~~rever i i r  as tlisseiisões; seria neces- 
sario accresceiltar-llie a egualdade de educação e a d e  
qualidatles natiiraes, porque a multidão revolta-se por 
causa da desegualtlade das forturias e os homens supe- 
riores pela egrial repartiçáo das Iioriras. 

Outra coi is t i tu ic ;~~ exaniiiiada S a de Hippodamus de 
Mileto, incenloi- da divisão das cidades eni ruas, que 
compuulia a siia republica d e  dez mil cidadãos, divididos 

(1) Veja-se a doutrina de Platão a pg. i46 e 147. 
(2) Politiq~icl, liv. i r ,  chap. 3". 
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, em Ires classes, artifices, agricultores e defensores; que 
repartia o territorio e m  Ires partes, unia sagrada, outra 
publica, outra possuida individualmente ; que distribiiia 
a s  accfies judiciarias e m  tves classes - por injuria, damno 
e homicidio ; - que estabelecia um lrzbzlnal sziperior de 
appellagão para todas as causas que parecessem mal 
julgadas, tribur~al coniposto d e  ~ e l h o s  escoll-iidos por 
e1eic;áo ; c~iieria lambeni que se  garantisse urna recompensa 
á s  descobei.tas politicns de irlilidudr geral ; alern d'isso, 
assegurava a edzicaçáo pelo Eslado dos f~llbos dos guerreiros 
mo'rtos nos cortibales, idea exclusivamente d'elle, mas que 
rapidaniente passara para a pratica em Alhenas e n'outros 
Estados; e fazia eleger pelo povo, composto das tres classes 
do Estado, todos os magistrados. 

.4risloteles julga difficil unia classificação de  cidadáos 
em que agi.icultores, arlifices e guerreiros tomavam uma 
parte egual rio go\eri io;  os ~)rirnciros serii armas, os 
seguridos sem arrrias e sem terras, islo 6 ,  quasi escravos 
dos lerceiros, que estão armados; as recoinperisas asse- 
guradas aos que fizessem descoliei-tas politicas uteis ao 
Estado eram unia lei de  appai.encia seduclor.a, mas que 
podia ser perigosa. 

As razUes de Arisloteles a este respeito são dignas de 
altenqão e profundas. 

A iiznoonpão nas  b i s  i ;  ozttra coisa que ~ r a s  arlps;  a lei, 
.para se faue~- obeilecer, não lenz outro p o d ~ r  scnúo o do habilo, 
e o hubih  trão se [úr?na senão com os annos;  de tal »lodo qtde 
mzidur ligelrarne~zte as  l ~ t s  e x i s t ~ ~ l t r s  por outras novas, é 
enfraquecer oz6t1.o tnnlo a propiia /o~.ra dcc /ri. hlas ainda, 
admittindo a ulilidade da iiiriovac;ão, podia-se perguntar s e  
e m  todo o Estado a inicidtiva d'essas irrriovac;ões devia ser  
deixada a todos os cidadãos sem disliricqão ou reservada 
a alguns (1). 

(1) Pol i l rq~~c ,  liv. 11, cliap. v, pg. 89-92. 



D'esta critica de  constitiiições architectadas por pliilo- 
sophos, Aristoteles passa a das constituições de  alguns 
povos, começaiido pela da Lacedemonia. 

N'zlm eslat-lo bom conslit t~ido, assenta elle, como prin- 
cipio, os cidadóos não  devem ler que se occupar das  
primeiras ~zecessidades d a  v t d a ;  6 um ponto em que toda 
a gente concorda ; sbinente o modo de  execução offerece 
dificiildades, porque, tratados com doçura, os escravos 
tornam-se insolentes, e com severidade, conspiram contra 
os senhores e aborrecem-nos; ora O primeiro defeito da 
constitiiição de  Sparta 6 a viciosa organisação da escra- 
valzrra; e evidenteinerite não s c  resolveii bem o problema, 
quando se não sal)ein provocar senão estes sentimentos 
no coração dos seiis ilotas. 

Oiitro defeito é a ~.ela.xarão d a s  leis lncedemonias a 
respsito das  ~tuilile~.es, ciija vida se passa em todos os 
desregrnmeriios e c\cessos de  luxo, clomiiiando os tiomens, 
decitliiitlo de bastaiites negocios, e corrompendo d'este 
motlri o Estado. 

Oiitiso ilcfeito 6 a despropor(Ao das  forlzcnas. Uns 
possuein bens irriniensos, oiitros não tEem quasi nada ; 
o sOlo esta iiiis iritins de  ~ I Ç L I I I S  individiios. O resiiltado é 
qiie iim paiz, capaz rle fornecer !:SOO cavalleiros e 30:000 
hoplitas, conta aperias itiri miltiais tle combatenles. O Estado 
rrfio p0de por isso supportar iim iiriico revez, e foi a falta 
tle Iiorpens rliic o matou. O niellior, para assegurar a 
popiilação çiierreir;~ tlo Estatlo, seria tornar as fortunas 
eguaes. 

A instiluiçóo dos ephoros i: lambem defeilziosa, porqiie, 
foriliantlo a primeir;) e a mais poderosa das rnaçistraluras, 
são tomados nas c1~sses  irifcriores dos spartanos, venden- 
do-.vo por isso por ~riiseriti e arriiinaiido o Estado. O sei1 
potler ~llottitcido e tyi.trt~nico constraiigcii os proprios reis a 
fazerem-se demagogos e ;i aristocracia deu assim logar a 
democracia. 



170 LIVRO I - ESBOCO HIST. DAS DOUT. POLITICAS 

A Nzstiluicão do senado 6 tarnbem viciosa, porque os 
senadores são vitalicios e irresponsaveis, e n'estas condições 
deixa-se-lhes a decisão de causas importaiitissimas ; o seu 
modo d e  eleiçáo C: lão pueril corno a dos ephoros, e 1130 
s e  pbde admittir que o cidadão que 6 digno de  ser cliamado 
a uma funcção publica venha sollicital-a em pessoa. 

Quanto a realeza, a organisacão que tem e qiie conserva 
não vale a eleigão citnl~c'ici de cada uni dos (101s reis ; o 
proprio legislador (lesc\ljct.on da sua vii.lutl~ e tlrsconfiozc da 
suaprobidadr, e ,  por isso, os Lacetlemonios muit;is vezes o s  
fizeram acompanliar nas expedições militares por inimigos 
pessoaes e a discordia dos dois reis parecia-llics a salva- 
guarda do Eslado. 

As rrfeifões comrntins :egrialmente foram rnal organi- 
sadas: as despezas deviam ficar a cargo do Estado, como 
em Creta;  sendo i custa d e  cada um, os mais pobres 
não podem tomar parte ri'ellas, e todavia de  tempo 
immemorial o direito politico não se  adquire senão com 
esta condição. 

A lei relativa aos almit-antes e uma fonte de dissenções, 
porque e crear ao lado dos reis, qiie sáo durante a vida 
generaos (10 exercito de  terra, uma outra realeza quasi 
tão poderos;i como a sua. 

Polle-se dirigir a todo o syslema a censura que Platão 
jh  llie fez -tende a desinvolver e~clusivamente fcnia unic. 
virtude - o valor guerreiro. 

Tudo o que respeita ás finanças publicas e muito 
defeituoso; exposto a sustentar guerras muito dispendiosas, 
o Estado não tem thesouro e as contribuições publicas 
são quasi nullas; o legislador tornou a Estado milito 
pobre e os particulares desmedidamente avidos ( I ) .  

Na constituição de  Creta as magistraturas são seme- 
lhantes i s  d e  Sparta, a excepção da realeza, que em Creta 
fôra abolida. Os Cosmes (especie de  epl-ioros) são muitas 

(1) Politique, liv. 11, cliap. VI. 
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vezes depostos pelos seiis proprios collegas o11 por simples 
cidadãos, insurreccionados coritra elles. Um Estado assim 
perturbado e presa de  quem o quer atacar, e só a sitiiação 
insular o linha salvado. 

A constiluição, Lambem analoga de Carthago, 6 reputada 
melhor. Os cento e quatro, que substituem os ephoros, 
são preferiveis, porque sáo tirados dos homens mais 
virluosos; os reis, nem são tomados d e  uma s6 familia 
nem de todas indistinctamente; e e a eleiçáo e não 5 
edade que s c  confia trazer o merito ao poder. O governo 
de  Carthago pendia j i  para a demagogia, já para a 
oligarchia; para esta, porque, quando o rei e o senado 
estão de  accòrdo, podem siibtraliir estes negocios ao 
conliecimento do povo, que não tem o direito de  decidir 
seiião eni caso de  disseiilimento; para a demagogia, 
porqiie, qiiaritlo e deferido ao povo o conliecimento d e  
quiilqiier negocio, elle pbde obrigar os magistrados a 
fazerem-lhe iima exposição d e  motivos, póde pronunciar-se 
soberanamente, e cada cidadão pbde tomar a, palavra, 
prcrogativa que em váo se  procuraria em qualquer outra 
parte. 

Apezar dos defeitos, Aristotelcs diz que estes t res  
governos, de  Creta, de Sparta, e de Carlhago, são 
superiores a todos os governos conhecidos (1). 

Aristoteles fiiz ainda considerações sobre diversos 
legisladores, um d'elles, Solon, de  quem diz que não 
tirilia concedido ao povo senão a parte do poder itidis- 
pensavel, isto e a escollia dos magistrados e o direito d e  
Ilies fazer dar contas, porqiie sem essas duas prerogativas 
o povo e escravo ou Iiostil, tendo deixado as  magistraluras 
aos cidadios distinelos e aos ricos. 

D'esta parte, que se  pijde dizer polemica e critica, passa 
Aristoteles a exposição das suas doutrinas, começando 

a 8 

, (1) I'olitiqw, liv. 11, chap. viii. 



pelo estudo do Estado. e do cidadão, pela theor-ia dos 
governos e da soberania e pelo tratado de realeza, 

A primeira questão e saber o que e Estado, e,  na 
linguagem vulgai-, esta palavra t! rnuito eqicivoca; não 
sendo, porem, o Estado senão iim aggregado de elementos, 
sendo esses elementos os cidadãos, a primeira necessidade 
e definir o que sija cidadúo. 

Na linguagem vulgar, cidadão i: o individuo nascido 
d e  pae e mãe cidadãos; [nas esta rioção e iiisufficiente, 
porque os primeiros cidatláos de  um Estado e os que 
depois de  uma rerolução sáo declai*ados cidadãos, como 
fez Clislhenes, não estáo n'estas circiiinstaricias; o traço 
eminentemente distinctivo do cidadão e n goso das funcções 
de  juiz e de  magistrado ; este cidadão i: o cidadáo da dcmo- 
cracia; mas como lia coiistit~iifóes que iião reconliecem 
povo, Iiavendo em logar da assemldea um seriado, e rieces- 
sario modiíicai. a defiriiçáo de motlo que s e  appliqiie a todos 
os cidadãos ein qualquer constituição; e assini, o cidadão 
t! o indiuidzio qzce pórle ter n a  assembbía publica e no tribunal 
voto deliberatzao, st$r quctl for o Eslnriu tEe que membro. 

A constituição perfeita riáo admittii>á nunca o artifice 
entre os  citladãos, poríliie a npretltliitrgrwt da oirlude 
relativa ao Estado c incotrycrtzvel cow wntr vitia de artifice 
e de trabalhador via~)zial. Ncni toda a geiile e, pois, ou 
deve ser citladáo ; esle litiilo 1)r;i.terice sbmeiite ao iromenl 
politico, pue i 1/11 i ~óde  ssrr S P I / ~ O I . ,  OIC p~ssoal ,  OU collectioa- 
mente, de se occzlpar dos Interessa co?~trnu?zs. O Estado t? a 
massa de cidadãos que possue tzcdo que lhes 8 necessario 
para occorrer ás necessidatr'cs da vida. 

Quando e qiie o Estado persiste o rtlesnza e qitando 
muda con~pletatnente ? R'ão se  pode de terminar a identidade 
do Estado sbnietite pela itleritidade do logar e das pessoas. 
S e  o mesmo logar e habiiado pelos mesmos iritlividuos, k 
possivel, emquanto a raça dos Iiabitantes fica a mesma, 
sustentar que o Estado 6 ideritico, apezar da alternativa 
continua dos obitos e dos nascimentos, da mesma maneira 
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qiie se admilte a identidade dos rios e das foriles, ainda 
que as nçuas s e  renovem perpetuamente? 

O Eslatlo 6 uma especie tle associação obedecendo a 
unia constitiiic2o ; se  esta coristitiiição vier a mudar e a 
modificar-se na siia fúrma, parece qiie s e  segue necessa- 
riamente que o Estado iiáo fica itlentico. Se, pois, isto 6 
verdade, é sobrel/ctlo O, L-onstil/iirüo qzie se deve attender para 
se protiutzi'inr sobre a idetliirJade iJo Estado. 

Esla qiiesl5o ila ideriticlatle do Estado e imporlantissima 
para se  saber quando persiste oix quando cessa a obrigação 
de  cumprir os lratados exislentes, embora seja uma outra 
qiiestiio sal)eis se  convem, depois de  uma revoluçáo, cum- 
pril-us ou desfazel-os. 

Estas idéas coiidiizein ao estiido tlas constituic;ões. 
A conslitziipio t 1  q i i ~  dt>/ej*nzitiu no Estado a organisagão 

d e  lodas as mnylistratzit.as, nhus soõr.et?ido da magistratura 
soberana, e o sobet.ntzo do Eslado é em todos os logares o 
govet.tlo. O governo e a propria conslituiçáo. O poder do 
pue sobre os fillios, sobre a mullier e sobre a familia 
iiileira lern por fim o interesse dos administratlores, ou, 
qiiantlo muito, uin iiileresse comrnum a elles e Atluelle 
que os rege. Nos puderes politicos, em que s e  governam 
cidadãos, todos egaaes .e semelhantes, deve aconlecer a 
mesma coisa ; logo rodas as con~lil/ii~tSes qrie IPem em vista 
o interesse gctal siio pzit'as; lodas rts yzce ~ í i o  tcçcm em virta 
senão o interesse ppssonl dos goaertiantes, viciadas 12as szias 
bases, não são seniio n covrt/p!Yio da bon constiluicão; ellas 
relacionatn-se muito cont o poder do st7nhor sobre o escravo, 
ao p'isso que, pelo contrario, o I;:stndo não t' senão uma 
associurüo de Iiomens livt~es. 

Slltido o goverrio o senhor do Estado, e necessario que 
esse seiilior seja ou 111t1 SW ittdiridzio, ou tima minoria, ou, 
em fim, n tnnssct tlos citladãos. 

Quando a moiiarcliia o11 o governo de  um si) tem por 
objecto o interesse geral, chama-se vulgarmente realeza; 
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com a mesma condicfio, o governo da minoria, comtanto 
que não s e  reduza a um s6 individuo, e a aristocracia, 
assim chamada, oii porque o poder est;i nas mãos d e  
pessoas honestas, ou porque não tem outro objecto 
senão o maior bem do Estado e dos associados. Enifim, 
quando a maioria governa no sentido clo interesse 
geral, o governo recebe como denominacão especial a 
denominação generica de  tocios os governos e chama-se 
republica. Os desvios d'estes governos sáo : a ryrannia, 
desvio da realeza ; a oligarchza da arislucracia ; a deniagogia 
da republica. A tyrannia e uma mon:ircliia qiie rião tem 
por objecto senão o interesse pessoal do moriarclia; a 
oligarchia senão o interesse particular dos ricos, a dema- 
gogia o dos pobres. Objecta-se qiie se  chama democracia 
ao goverao da maioria e qiie esta pbde ser  composta d e  
ricos ; que s e  cliama oligarcliia ao governo da minoria e 
que esta pbtle ser  composta de  pobres ; mas isto e acci- 
dental, porque o orditiario t! que os ricos sejam a minoria, 
eoino os pobres a maioria. O que distingue essencialmente 
a democracia e a oligarcliia e a pobreza e a riqueza. 

Quem tem direito ao governo, a maioria ou a minoria ? 
A egualdade palaece o direito conzmum, e sem duvida o 

6, mas súmente entre egzcaes; o mesmo acontece com a 
desegzialdade; ella 6 certametzls um tlireilo, não para todos, 
mas para individuos desegunes entre si. 

Se a associação politica não fosse formada senão em 
visla das riquezas, a parte dos associados estaria no 
Estado na razáo directa das siias propriectades, e os  
partidarios da oligarcliia teriam então plcria raz jo ;  mas a 
associaçáo politica, o Eslado 6 a associnçiio da felicidade e 
da airtzrde para a farnilia e para as classes diversas de 
habita/,ttls ena visla de umu exislencia mttplela, que se baste 
a si propriu. O fim do Esiado e a fclicitlatlc dos cidadãos ; 
o Estado e uma associação em que as familias reunidas 
por burgos devem encontrar todos os desinvolvimentos, 



todas as facilidades tla existeiicia. Os qiie trazem para a 
associação riiais virtude politica, esses têem no Estado 
uma parte mais larga do que aquelles que, excedendo-os 
em riqueza, Ilies cedem todavia em merito. Os ricos e os 
pobres não encoiitraram, pois, nas siias opiniões tão oppos- 
tas sobre opoilcr  senão urna parte da verdade e da justiça. 

A pern deve pois prrtetzcer a soberania no Estado ? E 
iim grande pi.oblcmii sabel-o. 

Náo pbde ser senso ozr (i maltidco, ou aos ricos, otc as 
pessoas dr  hnn, ow a, u~tz sú zndiridzro, superior pelos seus 
talentos on a ttni I!/rNatzno. Com qualqtier das solucões t? 

egual o enzbararo. 
Se s e  coiifin o poder nos pobres, porque são o maior 

numero, pndrr8iío 1-rlinrtlr os bens dos ricos; se se  confia a 
ziea tyranno, en,prcgrrvti a violencia, porque 6 o mais forte; 
se se confia a niinoria, os ricos, poderão desyoja~. a rnul- 
tiddo; e ,  assim, em todas estas soluções não ha senão 
crimes e iniqnitlatles. 

Se se  confia a soberariia sobre todos os negocios aos 
cidadáos distinrtos, (j nnzltar todas as outras classes excluidas 
das fiincções puhlicas; se s e  da a zim s6, ao homem sztperior, 
6 exagerar o priiicipio oligarchico, e uma maioria, ainda 
maior, serci exclrtida das magistratztras. Poder-se-liia accres- 
ccntar qne i: urn erro grave substitiiir á soberania da lei a 
soberania de  iim iridivitluo, sempre sujeito ás mil paixõõs 
que agilam toda a alma Iiiirnana. Pois bem! dir-se-ha, seja 
soberana a lei. Oligarcliica oii dernocralica, ter-se-hão 
evitado melhor todos os escolhos ? Atlribuir a sobera~tia a, 
mzcllzdão mais do qne aos Iiomens distinclos pdde parecer 
m a  solzccRo jwsta e verdadeira da questão, embora não 
ci~l-te ainda todas as difiiculdades, porque, s e  pode admiltir 
que a maioria, cada mernhro da qzcal tomada d parte não 
(> trrn honi~jn notcrzwl, eslú todavia acirna dos homens supe- 
riores, se não i?tdivid?talmente, pelo menos em massa. 

Mas a que objpcros deve estender.-se a soberania da 
massa dos cidadãos? Eu comprehendo por massa dos 



cidadãos todos os homens de lima fortiina e dc iim merito 
ordinario. Ha perigo em lhes confiar. as rnagistratziras 
importantes : por falta de eqllidade e de luzes seráo injustos 
em tal caso e enganar-se-lião em tal oiltro. Repellil-os de  
todas as fuiicções náo e mais seguro; um Estado, onde 
tanta gente e pobre e privada do toda a tlistiricçúo publica, 
conta necessariamente rio seu seio otilros laiilos inimigos; 
mas  pdde deixar-se-lhes o direito de dellbei-ar sobre os nego- 
cios publicos e o direito de jzclgar. Foi assim que Solon 
e outros legisladores Ihes concederam a eleiç2o e a 
censura dos magistrados, reciisando-lhes as fiincções 
indivicliiaes. 

A conseqiienria mais evitlenle que decorre da nossa 
disciissáo e (pie a sobercrrria tl/ae pertencer. as leis fundadas 
n a  razíio, e gzie o ltiagisrrctdo, unico o z ~  mtdtiplo, não deve 
ser soberano seníio ontle a lei nGo pude dispdr nada,  por 
impossibilidade d/> pi.rcisar todos os pornaenores ern regtlla- 
mentos geraes. Mas, como aiiidii se  r130 explicoti o que são 
leis fundadas na razão, a questáo fica integra ; corno as  
leis scguerii os governos, elllis s50 iriis ou bôas, justas ou 
iniquas, segiintlo elle mesmo. 

O bem em politica e a jiisliça, ii'oatros termos, a 
iililida(1e geral. '4 justiça reqiier que a egualdade reine 
iiecessai~iamente entre eguaes. 

h desegiialdade no Estado 1130 pUde derivar de  todas 
e quaesquer qiialidir(1es tlesegiines, inas sbmente da des- 
egualdade d'aqiiellas qualidatles que têem relação intima, 
com o fim, coiii a vida do Estado. Tudo isto parece 
demonstrar que não ha  co?t~plcla jztstiçu e m  npnhnrna das 
pre~.ogaliz;as, em rhome das quaes cada u m  reclama o 
pod~t .  para si e a s tq~içáo  para os outros. Ás pretencwes 
d'aquelles qur ~~ecindicccm n anctoridade para o seu merito 
ott para a stla firltola, n mltllitliio poderlu oppôr excí~llentes 
razões, porq?~e n(uia irnpedr, com ef'feito, que ella não spja 
mais rica e itmis vi~.tziosa que a minoria, nüo individual- 
mente, mas  em massa. O legislador que quer estabelecer 



leis perfeitamente justas, deve ter e m  vista tanto o 
interesse geral do .Estado como o interesse individual dos 
cidadãos. 

Se  n'um Esla(lo um individuo oii muitos, muito pouco 
numerosos par;i foririarem o Eslado, lêem uma tal supe- 
rioridade que a sua influericia politica e iucornparavelmente 
mais forte que a de  lodos os outros ciiladãos, taes Iioinens 
n5o podem ser coiriprelientliilos iio Estado. E a origem do 
osfracismo nos Estados deinocralicos, quesláo que interessa 
todos os governos, riiesrrio us boiis, mas de que lia pralica 
se  tem feito uin sirnj)les negocio de facção. No Estado 
perfeilo, a sriperioriclade sobre clualqiier outro ponto que 
não seja merito, iaicliieza ou iiillueiicia, rião pbde causar 
embaraço; iiias que f izrr colrlra a superioridade do merito ? 
iiüo se dii.6 que s e  ili~i~e banir ou equ l sar  o cidadao 
dis(irido pclo ntej ilo; trüo se 1)i'eleiitler;i lambem que se  
deve ~,eduzir 6 obctllel~clu; o tcnlcao parlido que naturalmeote 
todos os cidadãos tleuern adoplut. L' sz6bmetleretn-se de seu 
pleno cot~seniirnenlo a esse grande homem e lomarem.no 
para rei durante n silu vitia inlcir,a. 

Isto conduz ao asludo da realeza. 
Ha cirzco especics de realesu : uma a dos tenlpos heroicos, 

conscntida pelos citladüos e l1r1~c111tur.i~ por lei; os funda- 
dores d'estas rnoulii-cliias, bemfeitores dos potos, ou 
esclarecerido-os pelas artes, ou gritarido-os A victoria, 
foram nomesdos reis por g r ~ l i d á o  e traiisinilliram o poder 
a seus fillios ; esta realeza 6 litnitatla as fzincções de gene- 
ral, de juiz e de ponllfice; ri segiinda, a dos pooos barbaros, 
despotica e he~,ediinr.iu por lei; povos levados por um espi- 
rito nalural de servidáo, disposição muito iriais proririnciada 
lios barbaros do que rios gregos, rios asiaticos do que nos 
europeus, supportam o jugo do despotismo sem pena e 
sem murmurio; as realezas que pesam sobre estes povos 
são tyrannicas, ainda que repousem sobre as bases sahidas 
da herança e da lei ; a terceira, a que e denominada 
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aesymetria, e que e uma tyrannia electiva, que s e  distingue 
da realeza barbara, não em não ser  legal, mas somenta 
em não ser  hereditaria; a quarta, emfim, a realeza legal e 
limitada, que não 6 senhora absoluta; o rei dispóe sobera- 
namente de (litas coisas sómente : dos negocios nzilitat-es, que 
dirige quando esta fura do ter~.ilo~,io ncicional, e dos nvoce'os 
religiosos; a realeza, assim coml)selieri~litla, náo (! verdadei- 
ramen te senão zim generalato inamovivel, invcstido de poderes 
supremos; esta realeza póde ser  l i  I-iereditaria, como em 
Sparla, já elecliva; ha ainda uma quiríta especie, aqueila 
ern que um só chefe dispoe de tzcdo, como n'ozrtras partes o 
corpo da ~zacão, o Estado, tltspóe da coisa publica; esta 
realeza tem grandes relacóes com o poder domestico; e 
uma adminislraçáu de familia ajiplicando-se a uma cidade, 
a uma oii a muilas nações. 

Eslas c.i?~co especies d e  realeza podem ser reclzltidas a 
duas -- a rea1e;a absoluta, como a quinla, e a legal e lrmirada, 
como n de Spar ta ;  as outras esláo compi-elrerididas ~i 'estes 
dois exlremos, e são oii mais reslrictas 110s seus podcres 
que a inonarcliia absolut;i oii mais exteirsas tlo que a 
realeza de  Sparta. 

Neniiiima das realezas cliamadas leçaes fijrma uma 
especie particular de governo, pois que se  póde estabele- 
cer em toda a parte um geiieralato inarnovi~el, tarito na 
democracia, como na ai~istocracia ; qiiaiito 2 realeza nl)soliita, 
aqiiella em que uin sU Iiomem reina soberaiiarrieiite srgundo 
o seu boni prazer, baslurrtes pessoas szlsterttatn que n propria 
natureza das coisas ~vpelle  este poder. tle ziw slj sobre iodos 
os cidadãos, pois que o Estado i: lima associ;içáo eritre 
eguaes; 6 prociso, pois, p r r f i r i ~ ~  (1 soheranza da lei (i de u m  
dos ciiiadàos, e ,  seguritlo este mesmo principio, se o poder 
deve ser entreyzie a mzutos de entre elles, esses não devem 
ser se~zão guardas e servos da lei. Pedir a soberania da lei 
e pedir que a razão reine com as leis ; pedir a soberania d e  
um rei 6 constituir soberanos o homem e o animal, porque 
os arrastamentus do instiiiclo, as 1)aixões do coração 



corrompem os homens quando estão no poder, mesmo 
os melliores ; e a lei LI a intelligencia sem as  paixões cegas. 
Existem leis fundadas sobre os costiimes, muilo mais 
poderosas e importanles do que as leis escriptas, e s e  s e  
podem eiiconlrar ria vontade de  rim moiiarclia mais garan- 
tias que na lei esci.i~)ta, certamente lhe encontrarão menos 
que ri'essas leis de  que os coslumes fazem toda a força. 
Alem d'isio, tu12 sd ho~neirz não pcide ver tzido com os sezcs 
prop, ios olhos; serh bem necesscirio que delcgzle o seu poder 
a rLztlnerosos inferio~.cs, e ,  portar~to, LI melhor eslubc~lcccr. esla 
partilha desde a origcni, do que deixal-a a vontade de um 
só itzdiuiduo. 

São &as, diz Ai-istoteles, as objtcyões contra a realeza. 
Unias sáo perfeitamente fundadas, oiilras são-o talvez 
menos. O poder d o  serilior, como a realeza, 024 qualquer 
outro poder poliliíso, jnslo P ulil, esta n a  nalureza; mas a 
tyrarinia 1120 eslh e to(1as as /ór5mns cor?'ompidas de gocerno 
são egualmente contrarins ds lris Irntlwaes. Isto prova que 
enlre individztos egliaes e scmelha~lies, o poder absolzcto de um 
sd não L I ,  nem utd, nem jztslo; eu 12ão exc~pluo  senão 21~n 

caso. 
Quando zctrza raça itztei~a, ou mesmo um itzdividzco 

da ntassa c h g a  n D~.ilknr com tnnm uirlelde de tal sorle 
stiperior que ~xcede  a rirlzidc tle todos os oztlros cidadãos 
jzcnlos, e~zlüo 6 jiislo qzie esla raça sija elevada á realeza, 
ao stlp~-ei)zo potler-, yuc este indiciduo seja tomado para rei. 
Não resta senão obedecer a esse homem e reconhecer-lhe 
um poder, não alter~iativo, mas perpetuo. 

D'esta tlieoria da soberania e da realeza passa-se ao 
estudo da cidade ou tlo Estado perfeito, estudo que começa 
pela determinação do que seja a felicidade. 

Em tres classes, escreve Aristoteles, se  dividem as 
vantagens de que o Iiomem pòde gosar:  vantagens qiie 
estão fora d'elle, vantagens do corpo, vantagens da alma; 
a felicidade consiste ria reunião de todos estes bens, 
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i A felicidade está sempre na proporção da virtude e da 
submissão as suas leis; o Estado mais perfeito e portanto 
ao mesmo tempo o mais feliz e o mais prospero. 

A felicidade consisle em fazer bem ; a actividade é, 
pois, para o Estado em massa, como para o itidividuo, o 
negocio capital da vida; mas a idea de  actividade náo so  
applica sbmerile a resiiltados positivos, consequencias da 
acção ; applica-se tambem, e emiiientemetile, ao petisamento 
ordenados que combina e dispõe os actos exteriores. 

O verdadeiro legislador pensará em dar a cidade toda, 
aos diversos mernbi-os da associação, a parte de  virtude 
e d e  felicidatle qiie pi)de pei-tericer-lhes, modificanclo 
segundo os casos o syslema e as exigeiici~s das suas leis; 
e se  o Estado tem visirilios, a Iegislaçáo tcra cuidado de 
prever as relaçúes com elles e 0.4 deveres a seu req)eilo (1). 

Posto isto, vamos ver qn;ies sei.iani os principias 
necessarios e essenciaes d'uin governo ideal, mas náo 
indo ate ao impossivel. 

Os primeiros elenlentos que exige a scieiicia politica são 
os Iromens com o nz~rnet-o e a s  qualidades natzcraes qzce devem 
ter ,  e o t e i r ~ i t o ~ i o  corn a e x t ~ n s ü o  e a s  pi.op~.iedades que 
deve possuir. 

Julga-se vulgarmente que iim Eslado, para ser  feliz, 
deve ser  vasto; todavia, ( l e v e - s ~  atlentlei. meiios ao numero 
do qiic ao poder dos Iiabilanles. Todo o Eslado tem uma 
tarela e o maior e ;iiluelle que mellior pUde desempeiilial-a. 

Atlrnillindo mesnio qiie rijo se devesse atterider seiiáo 
ao riiiniero, pois que todo o Estaclo er1ceri.a unia multidáo 
de  escravos e de exlrangeiros, e 1)reciso nãi, levar em 
conta senão os propinios rriembi.os de Esladc, ; k o grande 
numero tl'esses rliie e o signal tla siia grniitleza. 

E bem dilficil e talvez iml,ossivel bern organisar uma 
cidade muito povoada ; a ordem iiáo e impossivel n'unia 
multidão demasiadamente grande ; a perfeiçüo p a r a  o 

(4) Politique, liv. iv. chap. I, r i ,  r11 



Ilsltrtlo siJ1ti rrcceqstr?.l«rnpnlc rcfrni?. cc frtrin l ~ r s ra  e.~tc~zsão 
l i tr t  ~ I Z I I I I I  1.0 ~ ~ I ~ I I I ~ P ? I I ~ ~ I z I ~ ~  //o ('ll~ci4tGos; :i i1\ii~1~s3o (10s Est:i(los 
6 subrrit:ttida a certos liiiiiteh, coirio cliinl(l11t~i' oii1i.o objecto; 
í*ni lo t olsa, ~ U I Y J  ~ O A S Z I I I -  us I ~ U ( I I ~ I I ~ L I / ~ J S  i l~ro llie afio pr oprias, 
riGo II(>~.P ser nem tlema,siadnt~z~ttto yr,a,rtlr, tienr i len~usiada- 
r)lpnlr poylienii, por'yu(' fltfCo p"1'drzi i or~~p l r t t r~ r /on t r  a sua 
~ i n l t r r ~ c i u  rspec'tcrl olr P pt i r~or . t id( i :  um 11;1 \~10  do (luas polle- 
g;itl;i\ iião seria uiri iia\io, do inrsriio inotlo cluc o riao seria 
o cluo ti$ esse doi4 ~>tadios. O 1!'&1ccdo, ;1 citlaile, c.\iii, pois, 
I I I ~ ( . I : \ \ I I ~ I ( X I ~ L P I I I ~ ~  /O? vbntlo tio l/lo»ltJrilo r r rn i t~o enh qzitl (r rrrcissa 
p ~ / l l / r r ' t ~ t n ~ r r t r  ussoc~~irdn pci~le l ~ t ' o c c ~ .  ( r  lodns as rc.orn~r~odrScldes 
i ln  .$ irn extstencia ; ctlerth tl'rslr l i ~ u i l ~ ~ .  o I J ~ l a t l o  púde ciltlda 
i , /  r \ / t i  n ' / l tna  osr8u1(r tr/ctior., rrras PSIII ~~r~í)q~'o~ssÜo ICIIA lirrtites. 

N o  Estado, u.; ,ii.lo\ politit.os 40 t l ~  duas especies: 
trrri.tor it lndr r ol)rtl(c~rlt r i r .  1';ira jiilgai. o\ iieçocios litigiosos, 
1);1i';1 i~ep;irtis as í'iiiii*~;õi~~ \i'giiiido I ,  iric'i.ito, 6 neccJs,scr~io 

0.5 ( *~d i~d f i os  ( ~ O I I ~ I I ~ ~ U I I I  o t r p ~  O(~ I I , I I I  r )rzi t~r(~r)~í~rr/e. 
Oiitlo rbsas coridi(í,cs náo existclrn, clt~i~:ócs e scntericas 
jii~lic.i;ies sso iiecr~,ssirsi;imente i n h .  A\ jiista propor$io 
l);tio;t i~ a'"po polilico k c~~iil~~iitementc a iriaior quantidade 
~)ossi\ol tlc cid;icláos i ' ;rl~;ii(l~ cio s;iti,sf;rzrr tis riecessidaclcs 
tl;i ~ i i : i  cii.steiic.in, irias 1130 ;I\S:IZ IiurriProsos, tod;~via, ]):ira 

s i ~ l ~ l s ~ ~ i i i r ~ ~ ~ i  :) iirna í';iCil vigilancia. 
I!'stes przni.rpros são tnrr~brtn í r l )p l icnv~is ao l e n ' i l o ~ ~ i o .  O 

I P I ' T ~ ~ o I . ~ ~  I I I C I ~ V  f i ~ u o ~ . í r ~ ~ ~ l  I? c r ~ / ~ i o l I ~  C I I J ~ S  qualidades asseçu- 
ram mais 1rida1)cridrncia ao Estado, e esse B precisiimcnte 
o q c ~  f o r t~ec *~  lodos os genrras de prodti í 'pio. Tlido ~)ossuir, 
rião ter iieccssidadv di: iiinguein, eis a verdadeira inde- 
pendencia ( i ) .  

A ~ztcrrsão iJ íc Jr r t i l idude do t ~ r r i t o r i o  devern s6.r taes, 
q t i ~  todos os cidadãos crhi possam viver no ocio de homens 
122)rc.s r soi~rios. 

A c«nfiquracÜo do territorio deve ser de accesso dif f iç i l  
p a r a  o iizit)zi»liqc/ e d ' u n ~ a  sahida commoda p a r a  os c-idadãos; 

(1) Vejain-se as doutrinas anslogas de Platáo a pag. 146.. 
i& 



deve, alem d'isso, ser d'n111a vigilariria fricil, c 11 posicão 
da cidatlc, sc é possivcl, 11o1t piw "(L)'  P p01' IPI ' I -U ,  C de 
modo qiie totlos os ponto:, d'olla se possam 11i.cst:ir iim 
auxilio miitiio. 

I3 uma grande questzo saber se a visintiany do mar 
6 vantajosa ou funesta. O contacto dos extrangciros é 
inconveniente para a conservaçáo dos costiimes c d;i boa 
ordem; mas, t.ni vista d:i segiiriiiiqa e da ;il)iiiidaiii.i;i 
necessarias ao Ebtado, devc-se preferir pnr;r n cidade (. 

para o resto do tcrritorio uma 1)osi<50 in:iritini:i. 
Quanto i s  forcas rraoaia, o ISstado t l ( j ~ . o  n'inrrrc crrta 

medida serpode~*oso pot.nhar. Ihtas ti~rcas dc\~cin reg111;ir-se 
pelo destino do Estado; sc cbsltL t; toilo do doiriiiiio tlc 
relaçces politicas, a mariiilia ilrvo tor proporçóes analogas 
As suas empi.ezas. 

Vejamos agora que qwa1itlnilr.s d(oorn ter os çitlutlcTor. 
Os patos (lii(: Iiabitiim os c*lirrias frios, mcbsiiio na 

Europa, são, ciri gihr;tl, cheios de coin:i$em; mas inferiores 
em intelligencia e em indiistria; por isso conservam a sua 
liberdade; mas são politicamente. iiidisciplinaveis e iiiinca 
poder30 conquistar os seus visinlios; na Asia, pelo c:oii- 
trario, os povos tAem mais inlelligcncia, mais aptidão 
para as artes, mas teem falta do coragem e ficam soh o 
jugo d'uma c~scravitlao perpctnu. r;i(;a grega, qiie topo- 
graphicamente é intermkdin. reiirir todas as qii:ilidades 
das outras duas; possiie ;i iritclligericia e a coragem; 
sabe guardar a sua independencia e forrn:ir muito bons 

' 

governos, capaz, se estivesse reunida n7um ,sb Estado, de 
conquistar o uriiverso. 1;m povo deve possuir ao rnclsmo 
tempo intelligencia e corngeru para qutJ o l~gislador possa 
guial-o ftrc*ilt,ierrtc~ para u v i r tud~ .  

Os elen~i'ti~irn i~ldlspettsuuris íi e.r.isto?/cia da cidade síio 
as subsistenc~us, trs artes, todos os objcctos indispensaveis 
h vida, quo tem necessidade de bastantes instrumeii tos ; 
depois as arrr~as, de que a associação ri30 póde presc-iiidir, 
para apoiar a aiictoriilnd(~ publica contra os f;iccir~sos e 



~ : I J ' : I  rihl)rlJir os iliiiiiigos do cxtrrior;  r m  c~u:rrto laçar, 
iiiii:i (-(bi.l;i al)iiridaiic*ia de  riquezas, ttiiito para as neçessi- 
tlníle.\ inlerioraes, como para a guerra; em quinto logar, e 
~)otlrr-se liia co1loc;ir i 4 o  em primeiro, o a l t o  divino o u  
.strc.rr tlorio; cirifirri, c c i  osto st2ni coritradicc,ão possivel o mais 
iiriportan tcl , a tlrriscio dos i~ztn.esscs geTaues e dos processos 
itidkiduues. 

N'esta rtapublic;~ perfeita, os cidadãos abstw-se-hão 
c.uidadosavne~rte tlr loda a j)~'ofibs&~ niecharlica, de loda a 
(~sj~eculacao ~tler~calrtil, trab;illios dcgrediidos e contrarios A 
virtiidc ; tanlhem se ?ião cntr.ega~'ão á chgriçzbltzc?~, porqiie 
t$ nc:c-essai.io ilue teri1i;iin vagar para adqiiirirom a virtiitfe 
c par:) s r  oc.cup;rrtllii dii coisa publica. Rcsta a cllrus~ 
tlos ~ / I I O I . I ~ P I I . O S  o cc c.lttsse qrrp drkbera s o l m  os i?~~oc.rt~.\ (11)  
1Sslnílo 1 ,  j i t l ~ q t ~ o s  p~*oc.essos; sGo sobrcltudo estes dois olc 
tirorilo~ (/21(: 1rã0 d/? cor1sl/ti61t. ~.ssottt.tllll~l(~nte a cidade. As 
t1111t.s ol~lctrs iic fzcncc«tJs qixc Ilicb dizem respeito srrGo 
tlr~/r.~Jqnrs a pessoas st~l)c~r~ri/irs olr c'onfi;iclas cis Inesmus 

1; iml)ossivi~l qiir p t s s sua~  cliri: têrni a forga e quc po- 
t l i t i i i  usar d'ells s e  resigrieiri a liiria subrnissáo eterna;  os 
t itttrt.lãos cir.rricrtlos são scny)i.f> os sc.nlro~*rs de marhteretn o u  
LIIJI.I.II)~I.CIIL o governo; drce~tr-$0, pois, conficc.~. todris tJatus 
/irwr~cües ds tt~~~,~rrhu,s rnuos, ?lhas stím~rrtr mn cyoc'l/u.s d i / r~ -  
r~rr~tc~.\ da vitltc, corrio o ~ ~ ~ d i ( * a  a propria natureza, pois 
( I L I I ~  o vigor ~ ) e r t o i ~ c e  A mocidade e a prudencia i edade 
iiiadiira. 

Os bons irnnoveif ou fuiidiarios devesn pertPnctJr lambem 
a eslas duas classes; os IraDalhadores .sclrlco necescssnriarnente 
026 ( J ~ ~ r ( ~ ~ ~ o ~ ,  011 I~(~r l /a~ .os ,  o u  s m ) o s .  

É tambem scí aos cidadãos que pertence o seruico dos 
deztst:~; como i: coiivchiileiile que s e  assegure o repouso aos 
cidadãos esyotados p ~ l a  ~ d a d t :  e a estcs que sr deve entregar 
o cuidado do sacerdorio (i). 

(1) AS dospezas do ciilto são um encargo commiim da cidade: 
o terrilorio devc por isso  ser dividido crn duas porçGes, urna publica, 
oulra dos paiti:ulures, t: ;iinlias serão sulidivitlidas erii outras duas; 



Esta divisão necessaria dos iriclividiios em classes dis- 
tinctas, os guerrt:iros d'ilni lado, os 11.iil)alli;idores tl'oiitro, 
riao k iiiiia descoberta conlcmporane:~, riem rnesnio rccciite, 
ch\istc iiiridii iioje rio Egyplo e em Creta. 

I? prc,ciso agora vcr o qiie scr i  a consl i t /~ipio c que 
i~ualidades devem ter os cidadáos. 

0s fiicciosos encoritrariiim coiistnntcs apoios nos tles- 
coritenles, e o govcrrio n5o poderia rpsistiiU :i tantos iriimigos 
rciiiiitlos, se a alternativa da :~iic.toridada da submissão 
riao hssc commiiin a todos os cida(1iIos. 

()?cal serd pois a repnrt i~Co ~lr)  1)olirrY h propria natureza 
traqoii a 1ir111a tle deniarcasão, crraiido os jooens e oa ziclhos 
titrs destinados a ohcderor, os orrt1.o~ a gooernura. Uma aiiiSto- 
ridade conferida pol;r catlatfe 1120 pbde ii-ritar o ciume, rierri 
c~iiviiitlecer riiiigiicm, sol)retutlo quando cada um esti segiiro 
do obter coni os annos 3 mesma prerogativa. 

O Estutlo nüo t' virt/roso s ~ n ú o  quando o siio todos os 
cidadãos gire f(1z~rnparte do qolvrno e fazenz parte d'elle todos. 

Mas, se os cidadãos devem todos obedecer antcs de 
mandar, se todos devem ser virtuosos, são as leis e :i edu- 
cação que dcvcm depor no coração do liomem sriitimentos 
egiialmcnto boiis para o 1)iil)lico c ptira os particulares. 

Um 1I:stndo qiie scl podesse isolar podcria ser fcliz por 
si proprio si' corii a r:u~idiqão de ser bem administrvado e 
dc, ter boas leis; n'este Estado a constitiiiqão não seria 
dirigida nem para a guerra, nem para a conqiiista; rstas 
instituições guerreiras, por mais bel1;is que sejam, devem 
ser não o fim supremo do Estado, mas ;iliclii:is iricios de o 
alcançar. O legislador deve pois fiizcr qiic mesmo as leis 
sobre a guerra, como o rcsto das iristituifõf~s, tenham em 

a primeira para occorrer ao mesmo tempo as despezas do ciilto e ás 
dos banquetes commlins; a segunda para que, possuindo cada çidadào 
qualquer coisa ao mesmo tempo na froriteira e nos arredores da 
cidade, seja interessado cgualmente na defeza das duas localidades. 
Vejam-se as doutrinas analogas de Platão a pag. 147. 
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vista a paz e o repouso, porqiie o fim da  guerra 6 a paz; 
o Estado, para gosar da paz, deve ser prudente, corajoso, 
firme, porqiie, (luaiido se não sabe affrontar o perigo, &se 
presa do p r i i n ~ i r o  que nos a t a m ;  não se  d ~ v e  intender 
a virtude, corno a iriteridiii a I,acedemoiiia, corno simples 
virtude guerreira; ha bens sii~~c.r.iores aos que  a guerra 
procura, e, portanto, virtudes superiores i virtude guer- 
reira ; o modo cl:~ as adqiiirir e a edzrcsnpio. 

.4 educa<;%o das crranras deve ser  iim dos priiicipnes 
ciiidados tio 1rgisl;idor. Erra todo n parte ern pie a etlrtcaçã,~ 
foi ahuntlorratlrr, o Estado rrcelie~c um golpe funesto. e que as 
Zci,s dc I ' P ~ L  ostrir S I ~ I I I ~ I ' C  (>m rolacão com (1 c.olzstittricüo, c os 
c.osturr~e,sj)nr.tic~~lrc~-os i10 ~ o d a  cidade rrssegu~.aah u mantctengão 
do Estndo, (ln I I W S I I , ~  ittnnt7ira qrr~ scí ellcs lhe drterminwarn 
n p~-iiriczrcr. Jtirrrrn. Coslrru~es drr~~oc~i~c~lic~os c*ono7rcat,z a 
dcrnocrcrc.ia, olignrcahicos a oliycr~.chia, e quurrlo rrruis puros 
scio os cosi !r ~r/es  irlrtis asscy~ilndo esla o Estcido . 

Como o Edatlo t c ~ i  todo iim ati e mesmo iiin, n c~dzic.a~ão 
dcvr ser necrssariamciite rl~raa o zdr~z~ica  paro todos o> sciis 
merribros, a lei deve, pois, regulal-a e deve ser pz~blic.(d (1). 

! i )  .A eiliic:ir%o é iia Pnlilirtt d'Ai~istot~~l~:s o assiiriipto do final do 
livro que tr:itn tio Estado 1)c.i.fc:itn c tic toilo o livro sc~gnirite; e riào (! 
a parte iiiciios notavel de totl:~ :i ohr:~. (:arrio I'l;itio, Aiisloteles da  
~ircceilos sirl~i.c! os r:is:iiiiciilos; çoiiio ell~:, ort1t~ii:i o abandono dos 
iiltios dcfuiliioat)s : si' <~:~*:iiiicirtos ; i I C i i i  d;i cdadc pioprin se tornarem 
fecuiidos, iii;iritla ~ ~ r o r o ç a r  o aborto aiitcs que o emhryão tenha 
recebido o scntimenlu d:i vitl;i, I)oi,qiie o ci.irrir: o11 a innoccncia d'este 
facto deliendcnr :~t)sol~~laiiirritc: tl't!sl:i circiiiiist;~nçia e os filhos dos 
velhos são d'uiii;~ ft.;iqiiez;L iri.eiii~~dia\~el. (Vej;iin-se :is tloiilriiia.: de 
Platào a pag. 138 e 137). 

Ila eiii ~cg i i id ;~  regras dc: ctliirayào, corirc$aiitio pela ~~i,iiiieira 
inf;iiicia, indo d'alii aos scte aiiiios, tl':ilii ;ild á [)iil)erdatlr c d'iihi ate 
aos vinte e uiri anrios. 

Não podcrnos acoinpanli;ir o desiavolviriierito das idem de Aris- 
toleles, iiios o pr:tl;igogista t: o Iiistori;idor da ~)ed;igogia precisam de 
Icr;ii em çoiita as idkis do Soçrates, dc IYalão e de Aristoteies sobic 
ci1nc:nçào. 



Estudado qii:il e o mclhor governo em ahsoliito, scguc-se 
estudar tliial 6 tambem o mclhor rc1;itiranicritt~ aos elemcn- 
tos que lia. 

Rec-oiitircc~rrios trcs clspecics de consti tiiiyGt~s pi11';is - a 
rc;ileza, a aristoci-;icain, ;I rol~iil)lica-. e t r r s  oiitrn,s rspe- 
cics, dtbsvios das primeiras :! tyra~ii i i :~,  ;i i)Iig:irrtii:i, a 
demagngin. l~,i11iirnns j;i tia :irislocr;lcia ( I  da rt>;~lezii, porcliie 
fczllnr. do qor.c,r,r~o l ~ i ~ t - f ( ~ r t o  c Ir:ilar :to riirsirio tcrripo (l'c,stas 
diins fhrmlis; r e s t ;~  :iiritl:i f:ill;ir do govel.no qiie rc~ceht: o . 
iionlc commiiiii dc re1)iil)lica e das outras constituicões, 
olig:~rcliin, clcningogia c t j~~:inii ia ( I ) .  

18 fticil e r i~-o~i t rar  tliitrr c3xt(bs rri:iiis ~ O \ ~ C ~ I I O S  a ordem 
da degracl:ii.io. O pcbioin d c  toitox svr.6 ccrtanieritc a 
tyrannia, corri~p(:áo c10 j)riiiiciiao c rri:ris divino dos ç o w -  
rios ; em sogiincto loçar l1(>1r1 ;i oligarclii:i, riiia ilistanri:i 
Oii ni~istoci~:ic.i;i k tairiaiili:~; c~intirri, 3 d~r r i : i~o ; :~ :~  S O i r ~ ; i i \  

siiliportavcl tio\ i.iiiii\ :o\ i3i.iio\ (i ). ' 

.L ( ' / ~ ? ? ~ l / t r l l [ . ~ o  li60 1111tl t& t ols/l ~ I ' ~ I N I I  ( 1  / (y1/1/ Ji('fi11 
rcgzrlni- t io 11otl01; cl~it' s(' iliviclr scniprc c ~ i t i ~ c  os associndos, 
oii em razuo t1;1 ,sua irnl)~rtaii~i:i l~nrtirillar oii ~ ( ~ g ~ i i ~ t l o  
iim ccrto pi.incil)ici tlc eçiialdade, isto é, daiido-sr p:irLih tlo 
poder aos ricos, ptirte aos pobres, oii d;inclo-llics direitos 
caoinrriiins. Assirn as coiistitiii~:fics scrPo nec~kxs;iri:inic~ril(~ 
táo riiimrrosa\ corrio :is comhiiia(Acs ( 1 ~  siil~t~ririritiiicie i >  iIc 
(lifft~rcar~(:i oiiti~i~ as l ) ,11 ,1 (~h  ( 1 1 )  1CJ;icto. 

(:orno 3 l)oI)io('~;i r ;I r iqi ie~a se iiáo l~otleiri cuiniil;ii., 
n.s iicos c os pol)i.os sao ;is ùu:is p;ii~teh ni:ii,s di>liiic.lns 
tlo l<sl;lilo. o l)ri>doi~iinio clr iiiis oii dv oiitiaus n ditte- 
reiic:l das (-oii\liliii[Ó~~, ( 1 1 1 ~  [),iribcbCbln ( l i i ~  t-oiise(lucocia 
1irriit;id;is :i dii:~x ~ciii!ciiti~, :i rllvrioiarnci:i c a oligarrlii;~; 
1i:i 1)orCnl I I I I I ; I  o c i v  O I I ~ I : I  iiitiit:is ~~spvcios .  

I Ia c . l r / c 8 0  o~l~or'/c~,s tio 111,rrroc r tlc81u. 

(I)  Este ti.rc-lio prova qiic o livro do  gnr3~?-rzo prt*[eito 8 anterior a 
estcb e 1150 0 srlrtiiiio, caciino orÍL c.ollnc.,ltlo oidiiinrisiiiente. 

(2) Vcjani-se ;lb doutrinas de Platao a paçiiias 130. 



A primeira e caracterisada pela ~qzcaldade; os pobres 
não teem direitos mais extensos que OS ricos; é deriiocracia 
porque, fazendo lei o voto da maioria, 6 o povo que pre- 
valece. 

Na scbgiinda, as fuiicqões piiblicas dependem de urn censo, 
de onlinario, rnzlito modiro. 

Na terceira, todos os c*i/ia(btios, ciijo titiilo não 6 contestado, 
chega118 ús ~ r ~ u g  s'ralztrus; rnas a lei rcina soberariarnerit~. 

Na qiiarta, hastn, 1,al'n srlr. ~~tnyistrmio, srr c'idatlfio por 
iim titulo c~iialqiier ; a bol)erariia fica airiiia d lei. 

-4 cliiiiita adrnittc, as mesnias coiidiqõrs; mas a sob~~rnttia 
trattspur'ta-se para (1 n~uttidáo, qiie siilrslitiie n lei; então 
sao os dibc'retos po~~i l l a re s  que dec'idcm, griiyas ;i influencia 
dos tlriiiagogos; o povo i: iiin verdade li.^ munarcha, qiie 
reiii:r, 1 ) ~ l : r  iri:riori:i, e todos os podcrcs legaes estáo arini- 
c~l11l:rdo.. 

li:! l:iiiil~c~iri qualri) especzrs tl11 olrgar-chia. 
Na p i * i ~ ~ í ~ i ~ * ~ ,  h;l 3 ii\i1q50 i ie lorb c'rrlso nssíe  levado 

D;N:I q i ~ e  os pobribs, airiila iliia cin maioria, iiáo possam 
;ilc;iii.ar o podcr. 

Na acgrrttda, o c.orr \o  rl\ipiiio r c~)nsrdcr~ur~l í 1  o corpo 
do\ ~r~uyi. \ t r~~dos TP(./  f r t ~  \ o  ( r  $ 1  pr 01" / o  : iii:is se  as escollias 
rec.;itiem sobre a iiiiivrrsalidade (10s i.ciisil:ii~io~, a insti- 
tiiição parece :irisloci+atica, e náo 6 i.ila!riivritc oligarchira 
senão qil:t~ido o c*irciilo da escollin (l rcsti.ic.lo. 

A terr.cir.n es[tecitb Jrrtrdrr-sr sobr c (1 l rci  trt~c~n dos o~npr~qos 
de pue t r  [illlo. 

A qrlrrt to jrrr~ln (L O S ~ C  l ) ~ . t i t ( ' r j j i o  da I I O I ~ I I ~ ~ ~  o tln sobe- 
I-unia dos r~tf~qrslr(rtlo\, attlnlrttrri?~ íí 11n ( ( 1 1 .  1Lta rspec'ie 
de olig:\ri.liia cliain;~ d,ynn~tirc ou gojclriio ti:! frir(;;i. 

T;iibs são LI> fcirrriah tliversas da ~ I C I I ~ O C ~ ~ C ' J ~  e 11:i oligar- 
clii:i , riiuit;~s vezes poieeni, sem cliio ,r coiistitili!.3o seja 
tl~~irioc.r;~tic.a, o governo pela tcrideiicia dos costuines e dos 
csl)ii'itoa v pol)i~lar,  e reciprocaniihnte. 

i o  lado tlii democracia e da oligarclii;~ h i  duas oiitras 
fúrmas, a monarcliia e a aristocrucia. Uma quivltu forma 
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C :i que recebe o nome generit-o tie todas as oiitras o qiic 
cornniiimmcntc se cli:irna 1~cy~~11lic.n; coiiio il iniiito rar :~ .  
t1s(.iiI);i m~i i tas  vezes aos que pr~~loiitloiii c l i i i i r i i r ~ i ~ : i i ~  ,is (li\ (*I.- 
Siib P ~ p l ~ ~ i c b  de gOVci.ilOS. 

Tcm-se o costi~nic do tl;ir o rioiii(\ dtb trl)ccl~lrr.tc tio\ 
goverriob c~uo scl iiic.liiiani ii dtlnioci.ac.i:i, I >  o i lv  :ii~i~íoc~i~:ic.i:i 
aos que se iriclinani i oligarcliia. T ~ O S  olvr~i(>ii to~ 110 I"\t:~(lt) 
se  dispiitam a prefercncia : a 1il)ci~~l:itlo. ;i i'iclii"ii:i o 
mcrito; a nnl~reza não 6 scnáo iiin;i :iiitiyiiitl;icl(~ ( I ( $  i8i(liitbz:i 
e dc taleiito; ora ii combiri:iqão clos dois ~)i.iiiioii~os clr- 
ineritos dti a r~l~il l) l ica,  a dos tres n :ii3istocr;iciti iii:iib do 
qiio q~iiilqiicr oiitra fhrrria. 

i\ rrpuD1ic.n cí I O I , ~  c.onllir~/rnp?,o iItr olii/trt~*l~/tr c /1(1 tlort~o- 
crncla. tla trcs iriodos pcishi~cis d~ l':iztli. chst;i c~oiiil~iri:ic~Eo: 
I ."Reunirido a 1rgisl:tc:áo d;i oligni r - l i in  o tl:i ilt~iiioc~i~acia 
sol)re iiina malvria cliitilquc>r, por o\oiiil)lo, aolii.c> o poder 
jiitlicial, miillando os ricos e i i id~~rr~r i i~~ir ido o> l)ol)res, 
aclirelles n i o  \ ão  c .;o ~ s t c a  vão a o  tribiiii,rl; 2." l'orii:\ntlo 
iirii;i irii:dia ciitrt~ tis t l i ~ p ~ s i r < , c s  tl:i olig:irclii,r e c .  cl; i  

dcriiocr:lcia, 1,or e\cl~nplo, lii~rrido tlcl)~ricirr os dii uitos 
politiros t l v  11111 ccii.so mktlio oiili I ,  o iiii~ito rlc\ ado da 
oligarc.lii:i e o milito iriodico oii iiiillo d a  tferriorr:ici:i ; 
3 . O  I)eriv;iiido tlisposicbes l(~çacbs iini:ii tl:i lei olig;ircsliii.a, 
oiitr;is d:i tlo~riocrntic:~ ; ns\iiri o ~)ri i ici l~io d:) cllciy5i) e 
olig;irt*liico, o (Ia sc)stil tli~moc~r;iliiao; o do c-oiiso oli:;irc.liic.o, 
o cI;i 1150 v \ ig{~~) (*~ : i  0'~iIlo ( l t ~ ~ ~ i o ( + i ~ ; ~ t i c o ;  ii olig;irrlii:~ 111bdii.- 
so-Ii:i o priii(*i~)io 1Iwli~ic5r) ,  ii'dcnioci.aria ;i rião cxigcncia 
do cclnso. 

Mas, pai':i i]ucS a rniatiir;~ 4 q ; i  ~)orfi>ila, i: nccrss;~rio 
cliie se  s i g  sempre o irleio terriio, ~)oicliie i h  sti elle qiits 
apr~sent: i  ;i cjualitl:ldr, tio iaciiiiir os cloi\ i~xti~oiiios ; 1)otiia-se 
~it;ii., como o\t~nil)lo, a coii~titiiie;io da  1,;rcocleiric~nia. 

ITiiia repnl)lica om qiie sc coint~iriani perfcitarriciite a 
oligarcliia e :i i1t~11iocr;ici:i deve, pois, parecer ao mesmo 
tempo iiirin'e oiitra c80usit, st:rri  li. precisarnerile neiiliiini:~ 
d'elliis. A vcrtiadcira rt~l)iiljlic~:i deve poder manter-sr 



por si psopria, conciliando o accordo unanime dos rnem- 
Iiros da cidade, iicnhum dos quaes qucrcria mudar o 
~ l I \ ~ ~ i ~ i l O  (4 ) .  

A 11/1'rrt111iit e a ~nollarcliia ;iI)s~luta que, longe de  toda 
;i rcbbporisal-1ilid;idt: e si) iio iritercsse tlo seritior, govcrria 
pessoas q11e nleiri tarito iii;ii\ do qiitl ('llii, sem coiisultar 
ciii iiada os seus iiiterc.a>tis c'q~cc.i:ii~s. E um governo de  
violericin. 

Q11al (h l l l ~ l / / í / l ~  ~ ~ o l / . ~ / ~ / i / l r ~ ~ r l  .' 
Todo o Estado .CIII I r rtr / / . í l , \  clnsara r l r ~ ~ i l r r ~ t u s :  os caidadaos 

in?i i ro r icos, os rrrtrito l)ol)i.r~.\ 11 a \  r~r~rr~r~rl i t r t los. l 'o is qrie se 
coirvcnl que n n~odcrucf io  P o I I IPIO I ~ I I I  iorilrh 0s coisas t! o que 
ha d~ rrtel l~o~.,  scqirr-srl ccidrrttrrrr~ I I IO qirrl r J r r r  wntent r  t i o  for -  
ttoins, tr 111i~r11(1 l~~. ryr . i t~d(z í io  SCI ci I ( I I I I / / ~> I I I  (1 I I I C Z ~ S  c o t r ~ o t ~ i [ n t e  
t i l 1  loílus. EI1:i b,iI)o co111 ~ i l ( ~ i t o  ; ~ ( ~ ~ ~ o ~ i ~ i ~ i o d a i . - s e  ;is ~ r ( I ( ~ i i s  
iiti r;iz5o, cjiith se ch\cciit;iiii l%o tlitIic.iliiii~iile c~iiaiiclo se gos i  
dt: cli~al(~liiei' vaiitngc:m extr:iordiii;iria, oii qiianclo sc col1i.o 
tlo nlgiiriia ~iiki~ioiiclado cxt.rs~iva. 

0 qrre sh re t i ido  e 11ec-cssn1.io ;i cidade sfio síJ/ ca c!ltraca 
o S ~ I I I P ~ / I ( / I I ~ I ~ S ,  qrialid;ides qzlr sc elrc~olrtrarn crtrtr,\ t lr trtdo 
nua . ~ i t i t n [ ~ f i r s  IIIL'I/!IIS. .-I CGSSO/ i a p i o  po1;trí.a o, sobretildo, a 
rrielhor quando P f o r w a d a  por. c*rtlrcrli-Zos rlr~ fo r tu i ra  rnlj i i ia ; 
os Estados t)or/ cltlrrl ir/ lhlltrll,,.\$// í ~ l o ~   rio c~qrrellí>s err) quii (1 t 8 / ( r ~ s ~  

inoi / in r i  rrr/ai.v t ~ ~ r r t r r r  nsn r rr?nts ~)crilrinstc que u.s ozr11~11~ í l r cu~  
ra~~o / r t i a . s  O I ~  pelo rrccrro< qrrr, c~rrlrr r r r r r l r  11'~l las s t y a r ~ n ~ l u r r t r ~ t ~ t e :  
colloc.crr~rln-so tlc / t r r /  ( i r /  dr, o ~ t t r o  lrrrlrr, e l la  ~~e~s tu l~e lec r  o 
equr11~)r~ro ( I  i i i rp~110 r/riz 5 0  forrrrr rltralrl~rcr pr~q)o/ /derat r t . in  
c:x.cessinn. I?, l)ols, i i i i i ; ~  gi.;111(lc Se:it.i~ladr qiic r i ,  i3icliidáos 
tciili;riii iiiiia for . / i~r r l r  ~rrnlioc.r~c~, nias srr/~ictcr i l r  par-n Iotlrrs 
(u t~~t.cssríindo~v. 15111 toda a parte eiri rliie 1( /or,ttrna o.r.trelrln 
csth íro I t r c l ~ ~  (lu ~r.fr .c~rr:~h irrrligcnc~ítr. i\stiba dois c\crssos 
yrodzt:ew ou u ~lerrrcryoyitr trl/snl7rta ozt 11 nl~rllrr~cll icc I ) I ~ I C C  011, 

a t y r n ? t r ~ i n  ; a I j r 'a t~t~ l i r  sírhcl t lo scJio i111 itrun tl~nrugogicc. 

( I )  l>olátique, l iv. VI, çhap. vri. 
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pobres e applicar multas aos ricos ; todos entáo, seiii ( I \ -  

cepfão, toiriam partc 110s negocios do Estado (I). 

Scguc sc3 a cbstas rorisid~rtic'iios a thcor ia  dos t r r spode-  
r r s  etvt, rntlrc c>sI)(~c~(~ d~ q o ~ ~ ~ r t i n .  

E:rt~ 1tr/10 O I < ~ t n d o  /I(I, ~ I Y ~ A  pnrtrs do qzte o legislador se 
o c c ~ i p a n i  ( r t . i r r r t r  IIP !t ido. I ~ P I ~ I  I I I : I ~ ~ I I I ~ S ~ I ( ~ ~ I S  unha up," estas 
t r ~ s  pnrtos, todo o ISsf~rdo /icSct noc~rswrr innr~tt tv be»& orga l r i -  
sn(lo, c os Rstadov ndo ~ ~ o t l r r t t  1/11 t.ofrlid(rdo r i i l f i r i r  f ins  dos 
n~rlt.os svtr Co / ~ I J / U  crryci  11 t s t l f ~ i o  ~ l ~ / l i ~ r . / ~ t r l o  ~ ' O S ! C > S  tr ' i~s o l e » ~  ~ n t o s ,  

O prirneiro t i  c~svo~1rD11~~r y ~ r ~ i l ,  o c.ot.l)o d ~ l i b e r a n t ~ ,  a 
o~r .dn t ln t ,o  sobc~r~rrto i10 Il\.tnllo : o segiiritlo 6 o r o t y o  dos 
~ n n g i s l r ~ c ~ t l o s ;  o terc.r~ii.o i 1  o C O I I ~ I I  j i ~ i l i ( . i a r i o .  

A\ assc~rrihl6a gcr;il dcciilr~ so l~e i~ ; i i i ; i i n t~~~t~ ;  da p:rz e da 
giicrrir, (Ia concliis3o (. d;i i'iil111ir:i tios tr:itatlos, faz as leis. 
proriiiric.ia :I ])(>na de irinrtc,, o c~uilio, o çoriíisco e recehe 
3s cnnt:rç dos lna$istr;~(los. \(lui k r~i~cessario o11 I ~ R ~ Y ; I ~  

totl:is :is clei.isGi~h n totlo o c40i.po j,olilic*o, oii atti.ibiiil-as 
tod:~s ;i 111ii:i iiiiiioriii, 1)or (1-ieinplo, a iiiria ou militas ma- 
çistriltilras esl)c.(-iacs, o u  rrpai.til-:is c ~itti.il)iiir :ilgiiirias :I 

todos os cid:id$os, oiitras a ;tlgiiris stimc~iitc. 
il cxttt.r br r ip io  y o r ~ d  o o ~ ) ~ ' l n r - i p i o  d~]ntoc*rtrt ico ; rn:is lru 

~ l u f i t r o  ntotlos possivris ~ l r  nssorr~bl6n q(jr.01, que s i o  (ie11)o- 
ç r~c r l i ro .~ :  1 ." T ~ ~ ~ l i l ~ r r ~ r r c ~ t ~  po r  .\ec.caú, ( I  o caorpo iiitr4ro dos 
citl:irláns sV \ i h  i.iLiiiiix 1):ir;i sanccio~~ai '  as Icis, r r ~ u l n r .  os 
iiegorios i.rliiti\os ;to gi~\~or'iio t: oriiir ~)roirri~lgiri~ os dccl.i~li~s 
dos irra~iafratios ; 2." .$dmittirido-se a rctrr / ião eu rtroasn, 
mas não sc coiivoe~;iiitln senso no\. (YJYI\ s ~ ~ q ~ r i t i t o s :  a C ~ P I I - / ~ O  

110s r ~ / ( r ~ / i ~ s i r ~ t r ( ! ~ ~ ~ ,  :I , \ t ~ t r c ~ i Í o  le~gis11111t~~1, ;I 111~2 o (1 1 ~ 1 i o t ~ t ~ 1 r  e 
crs c.ot,tas pr~hlrc.trs, lic;intlo o r ~ s t o  :\os iii;i$istratlos, desi- 
gnados oii pelii olric.áo o11 pt4a .401'lc1; :l." I):ii' :i irinior' ~ ~ a i ' l e  
cl'estns mrJ,srr~trs c c l ~ ~ ~ i l ~ ~ r t ~ ~ c i t ~ i .  l i  ~ r . ~ . ~ ~ ~ r r ~ l ) I c i n  ge?.cll. tlili\;tnilo os 
ontt.os trrJ!/o(.~os, (lln 1111cl  :I (aq)u'"icmci;\ c as Iiizes sSo indis- 

ois, (i I I I I I ~ ~ S ~ I ~ I I I I I I S  osl)~~i'ialrnente escolhidos p;iiSa 

(1) Pol i t iqu~,  liv. v i ,  chap. x. 



conhecer tl'elles ; 4.' A ass~rnblda yer n /  ~ P I I I  I I ) ~ ( I S  as attrihtri- 
ções, ser11 rxcepçáo; 6 o rtllimo grau [Ia ticrnrrgogia, tal corrjo 
existe e m  nossos dias, co~~respondendo ú oliyarchia violevtta 
e ci nronai.ci~~o tyrautrica. 

N a  oligarclria, a deçisüo de todos os rrrgocios d confiada 
a urna mirroriu, c isto admilte tambem tiiver.sas gradacóes, 
segundo o censo e o respeito pelas leis; se  ac l t t~ l l~  e nbode- 
rccdo e este qi.arrtt~, o principio k oligarchico, mas esta 
oli!g~r~~hitr  pi~l,i iioçiira das forniab torlta-se rep~tblicana; mas 
se /r nlittnrtta, w~nlrora soberana tlos rrrgoc.ios ger8aes, se 7 .~-  
o,?rtlc só (c s i  trt~srrla e por r i a  d~ I L O I . U I I ~ I ,  P ,stJ rstri acirnn 
tlirs Ins, e iiecessariamentr o ttltirno terrwo tln olrynr~c~hra. 

Quando se  coinbina?rz rstrs pi.ir/c+ios, deixando, por 
excinplo, ií c~ss~rnl)lda o 11r1'1~rto I ~ I J  totuar contas, I /  ~rrcrljis- 
lr,trili~\ o drr-c~ito da /)o= da ytwt7ra e a decisão tle oiitros 
assiim[)los, scrido os ~n(ryistr't~dos parte ~1~ctiro.s .  parte dosi- 
g i ~ n ~ l o s  ( j  sor'l~, etc., o u!jsteIna (; i~cp~tl)licc/tto. 

A\ clnesláo que se wgue c a da ~ ~ ~ l ~ a ~ . t i ! ~ f i o  das magis- 
tratur«s. O que sr deve inti~nder por rnngist~.cr/~irn? A asso- 
ciacáo 1)olitica exige hastantes especies de í'iinccion;irios, 
mas as  itnicas rn~dadeiras  ntu!gi.s/~~atirras süo (1s firrzcyCes 
qzre dGo o direito ti(> 1Jolt111 rar*  sob^^ crr~/o,s objectos, tlr tlec.itiii. 
e dr o~*denar-. Oriirr~ur o ccr~mc.tet. ~-enlnr~t t t í~  ilistlnctiro íla 
aucloridade. 

Ilelati\amciite ;io estal)elecirnciito das iu:igislratiiras. a s  
tlifferenqas liao podem rrcahir sciiáo sol)rc lrcs termos, 
os e1eilor.e~. os elegirris, o rrro~lo itr rro~rtra~~io.  

O dircito tle cllrger perlcrice oii a lotlos, o11 ;i lima 
classe a c1egihilid:ide oii a totlos, oii 6 tlc~tt~riiiiii;itl:i pplo 
censo, prlo nascimeirto, pelo mtlr.ito oii 1)oi' (111;~1c1iioi' outra 
vantagem; o inoclo de ~iomeacão p0de variar da sortc ;i 
eleiqão. Il'estes niodos, que dao cloze combiriaçõrs, uns ,ião 
deinocraticos, oii1i.o~ oligarcllicos, outros republicarios oii 
niixtos, oiltros aristocraticos. 

liesta agora fallar do poder ,j!/dic,ial. 
-4s differeiiqas dos trihnii;ies iiáo podem repoiisar senáo 
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sohre tres pontos: o pessoal, as xu;rs a//t~ib~ricõcs, o modo 
/I?  fo?~trlu~(lo. 

(Jiianto ao pessoal, os juizes podcm sei. torriirdos ria uni- 
vcrs;iliclade oii n'iima parte sOmeiite dos citlaclios; qiiniito 
ás ;~ttril)iiições, podcm ser de muitas cspccirs; rclativarrierite 
i forniação, podem ser creados por cleicãu uu por sorte. 

Nos oito generos cle tribunaes conipreliciidcni sr  tres 
de natureza constitiicional : Tribunaes parc/ apidr.ícr as  
coritcts pzbblicas; parti j?ilgnr os attentailos i30nlrn a c'nnsti- 
~ t t i r ( l r~ ,  e ~r~rl~ctrríirs politicos, cuja organisação ~iciosa póde 
ac:;ii~retar t,aritas revoluc'ões e l)oi*liirha~ócs n o  Estado. 

h orgariisagão jiidiciaria k dettzocrutic~u, be a uni~lrrsali- 
dadc dos cidailáos i> iidmittida i s  fiincqõrs judiciarias e se 
são riomeados tòdos por cleicj.30 ou por sorte; é oligurçhicn 
scL k da minoria (pie i: tirada a clnsscl jiidicial; é republicana 
quando admitte a o  mesmo tempo para limas causas a uni- 
vrrsa1id:idr dos cidadáos, para outras sO uma minoria (1). 

A democracia e a oligarcliia têem porkm div~rsas gra- 
dações, e essas podem combiriar-sc c da r  governos muito 
diversos. Segue-se pois o estudo da oy~nrrisac(lo tlo poder 
na democracia e na oligarcliia e nas suas combinaçóes (2).  

O principio do gorerno democratico i a liberdade, e o 
primeiro caracter ti'esta e a alternativa do mando e da 
obediencia; na democracia, o direito politico 4 a tyzt(~ld~z&, 
não segiindo o merito, mas segundo o numero; o seu 
segundo caracter (': a fac:zddade deixada n cada um de viuw 
como lhe apruz.  

Seiido o poder na democraciii siihmettido a estas ne- 
cessidail~s, as iinicas combinacGes qiic pbde receber são: 
todos os c~rladãos devern s w  eleitores 11 rlrqiueis; todos dmem 
governar cadu urn e cada w n  a totlo.5 nlt~~r~rrntivamente; todos 
os cargos, otc pelo menos todos que rrAo e.z.iqirem nem expe- 

(1) Politique, liv. vi. 
(2) o assunipto do liv. 7." 



riencia, thiit)h t(~1orrto ~speri111, d ~ u e t n  (llldos (i sorte; rrão 
deve haver qualqzrer t~onilip?io de ckcn 5 0  o11 11r/>a ser rnznimo; 
n i n g w m  deve exercer duas vezes o mebtno çaryo ozi pelo menos 
mui to  r a r a s  vezes, c sciiiietite para os menos importanles, 
rxrrptz~ adas,  toda^ i;i , as fim( yóes ntzlitares ; os e/np?'egos 
devenz rni rcl:ra, scr. dc c ~ 1 . t ~  dm'aclio; lodos oc cidadãos 
devetn SCI.  j /~r:~. t  otn todos os rtc~gocioh ozr ott~ qllir.51 rodos. A 
nssernbldiz grral tlrue AO/.  .\ohcr.crn(r e m  todas as  ~tul terias .  
Todos os empregos sejam retnbutdo~s: lisse~nblea geral, tri- 
butines, 1nagistr;itiiras iriferiores. 330 se deve crear nelrhuma 
f n n c ~ í i o  vitalic.ia, e se algiinia ni:igistiaatura antiga salvoii 
este privilegio 6 preciso litriitai--lhe oa podui.es e erilreçiil-a 
;i horte, em voz de a deixar i ~lcic3o. 

,a clas.+r tr~cris proy t ia  pura o s!jslema democratico t' 
a rios l(zcr~(~ilrit I ' S  : ('orno eata cl;iabcl rilio e muito rica, 
trabalha scm c.<bbs;i~. i120 1)ride retinir-se senão muito 
raras vezes. Rstu d~tnoc.i.trt.itc I. a iir~raoc.rat~la rt~oder~atla, e 
n'esta especie de deiiioci aria 6 utn priricipio c~xc.c:lleritc 
ser um dos direitos çot~cedldos a todos os cirlndcios c6 cleic6o 
dos ~nngistrados,  o exarne das  contas e a enlrada t l o ~  ir.tl/il- 
naes, e su1)rnottrt' a s  altas funrç~ica cis nci-essidudcs iIcz o l~ igão  
e do censo, pt.ol)orcionando esta ri imporlançla dos ~ r n p ~ t l y o s .  
Urn governo r' ~o)rtp?'e forte, qlinndo t' rstahplprido ~ o q u n d o  
estesprrncq~ios. I? seiri coiitestação a rrzolhor das dernornrçicrs. 
Quasi todos os ;iiitigos governos tinliain, para tornarem o 
povo agricultor, lers rscellprrlcs, que. por um lado, l imitavam 
o m m i r n o  e o tninirno dcc. pt*oprr~lade que se podia ter, por 
oiitro, ajuntavam a csta priincira precaução a prohibic;.ão 
d a  venda dos lotrs p~*imit ivos.  

Depois tlo yoao agricultor, o m a i s  proprio p a r a  a demo- 
cracia é o pouo prrstol.. As outras classes são pouco proprias 
para a denioc:racia; todavia é necessario notar que, rede- 
moiriliarido sem cessar nos mercados e nas ruas s e  con- 
gregam sem custo em assembléa publica ; os lavradores, 
pelo c.oritr:irio, tlisseminados nos campos, não sentem tanto 
essa riecchssidadr de se reunirem. 



Mas, se o tcrritorio e distribuido de f h m a  que os 
campos t:stao iriuito af,~sl;idos da cidado, pótle-se estaheleier 
fi~cilrnrritci ii't~stas condições lima excellente democracia e 
rnesino iirriii republica. A 111aioria dos cidadãos i? então 
forçada a i r  viver rios c-;iiiijio\. I '  c1\tntiiir-se-hia que a 
turba dos mercadoreb iião potli1i.~i iiurica reunir-se em 
asscrribl~a gcral, serri :I pre.seiic.;i da rn;rssa ngricola. 

T;ics sáo os principiob sobrcl os (411a(~s d r j e  repousar 
a primeira e melhor (ias derniivriicias. l'iide-sc scni custo 
dudiizir tl'ella a organisiiy5o (li1 toilas ;is outras, cujas 
degenerac:Ges se succedem srgiilido as clircrsas calassc!s do 
~ ) o \ o  ale ibhsa ilabse cl(~grcilatlti, que e iicr.i~s~:ii.io i~\cliiir 
sciril>rc'. 

Qiiarito ;i /(;/')nu ttlt~trra (ia clenlngogia, p n ,  911~ a uni- 
vrrsulldatlc dos ~ ' I L E u ~ Ü o s  l n t ~ ~  ~ ~ { ~ r t o  tzo go?'et.r~o, riein todo 
o Estatlo 6 1)roprio p:ii-;i ;i \iil~porlar e a sua existencia 6 
nz~rrlo ~ I ) . P Ç U I - ~ U ,  a não s(:I' (jue os costumes e as leis se 
corril>int>iii t l i i i  riiaritel-a. 

Urn governo qiialquer pUtle scnipre durar dois ou tres 
dias; mas, pctrc~ dtrr cstabzli~ltriic a u m  governo democrotico, 
é l~reriso nGo o . r u ~ ~ r u r  us cons~q?rencins do principio 
dattoc~nlií-o, cvit;lr a olipressão dos ricos e os coiifiscas 
em pr~ \~r , i to  do tliesouro piiblico, I)roi.iir,ir ao pelo iiina 

rnediaiii;~ i ibgiil;~r o geral, em 1 rz de llie dar soccorros 
das reccitas l)iiblic.:is, o ilur i! qiierer ençlier iini tonel sem 
fiiri(lo. O trrnigo sincero do poz.o l~rrueniru parci a multidão 
o PJ~ÇOS.\» da m,isereu, que ppr~et  to ~ ~ r ~ t p r e  a drt~locracia. Em 
(:artlingo, o governo soube sempre ganhar a affeição do 
povo, cbiiviando sem cessar alsiimas pessoas do povo a 
enriqi~~cei~crri-se nas coloriias. As classes elevadas, se são 
hnbeis e intelligentes, lerão cttzdado de auxiliar os pobres e 
de os dirigir constantemente para o trabalho, creando-lhes 
recursos. 

As bases da  organisagão do poder nas oliyarchias são 
oppostas ás d a  democl-acia. Na primeira especie de oligar- 
chia, que se approxima muito da republica, o censo deve 
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S O I .  vtrl.iudo, ?li/~i.s fi.aco 11nl.a as uagistraluras t ~ i l q u /  I'S e ( 1 1 8  

utilidade indihlirri>,i\el, mois for to para  as  mugistt [rlur 11s  

eltc.u~!cr\. Destli> que se [)ossue o ceiiso Itbyiil, dcbvc-se í o i *  
:icc.csso aos cmprrgos, i> o ~ilrtrrí~lo drj ])c.$haus do po\o,  qtriJ 
c J l t l r n r r ~  no yorln rtrr r ii ~ I I I I P  tl:, i c1lr\.ir I / (  I I ,  ,I 1 c.oiiil,iriado de  
tirl fiii-ma que a porcâo da  c.itlailt> r ~ i i ~ ~  I ~ ~ i i l i n  clii'ritos poli- 
ticos bej;i r~rcl~s fol.tc (lite ír~lrr~,ll/c rlrrr ,i/io I ,  rllln. Tcr-se-ha 
cuidado, ;ilr:iii d'isto, de (liir o qucB I i , i  (11. iii,iis tl~stincto 
eritre o p o ~ o  soja atlmittitlo ;i ~ ) a r~ l i t* i~ )n r  do l)o,lclr. 

E riecessnrio eslreitar i i i i i  ~)oiic'o rslas I);rscs para obtoi' 
a oligarrhia qntl succi~cl~~ :i ~ ~ d , i  ~)i~iiririi.:i rq)ocic1. (2ii;iiito h 
iiltinia, e IIIIP ('orrespondc ii uI1111i,i gr~i11:it~io (Ia d~~itioc.r:ic.i3i 
c ~ I I P ,  c01110 ella, i: a iriais tjrirriiiic:~, clssn cl\ige iri~iiliseirria 
mais priidencia, porque b i~iuitissii~io p i o r ;  a, (-c~iislili~i- 
cõcs politicas, qiiarito pcioros são, riiaib prccauqõea euigc~rii. 
Em geral, a deiriocracia incorilra a siia sal\;igio ri;) :il~iiir- 
dancia mesino da sua populiit.io; :i olig;ii-c.lil;i, j)tblu coi~lra- 
rio, náo ptide 1 i v ~ r  I. saIvai.-~t: sc8iiio ~)oIa l)o;i o~.tleiri. 

Quanto as yrincl')ues rrtnylm n/iri*cr.s, rclxer\ atlas rict:ch.- 

sariamr3;ite iIOS que gozam de dirc~itos l~oliticos, \ c ~ ~ í  lror (-9 

snrlo ~~r~~s'c.rraet--ll~rss as dr.sp~za\ ptr11lrc.cra qrrc clll (lrr.rr fio 
pagar. Os riiagistrados t l o \ c 1 i  ao, a siia iniiaí;i, fiiser s;ic.i'~li- 
cios magnilicaos t i  c'oiixfrliir alçiiris ~noiiiiniciilos piihlicos; 
toiriarido parte lios t);iriqiielcs e II;I. lilbtãs, P veritlo a cidado 
rupl~ridltl;irriente decorada de  tcrril~lob r tle otlific~oi, o 
p o ~ o  closcj;tr6 3 matiiiterição t l ; i  coiist~tuit~áo. lloje, o \  
c*llrfi~.\ tliis oliqarc.h~íu, em vez tle procc:tlei~i~iii ashini, ~ J I  1 1 -  

culanl/h o 1ilc.1-o 1 8 0  ardentertwnte ro11ro (1 /torua, c, cstas 
oligarcliias iiáo sâo .senão clemocracias rt.di~zidas a ;ilguiib 
governan tes 

Sejam quaes forem as formas de governo, sáo rieces- 
sarias no Estado certas magistraturas: as que stb applicam 

' 
ao culto, h guerra, tis contribiii~loes e i s  tlesl)uzas publi- 
cas, aos mercados, 6 policia da cidade, dos portos r dos 
campos; aos triburracs, i\ convenções entre p;ii.ticularrs, 
as acções judlciarias, a execuc;áo das sentenças, a guarda 



dos condemoados, ao exame, a verificaçTio e ao apuramenlo 
das contas publicas, e ,  enifirri, lis tlelil)ei.ações sobre os 
negocios geraes do Esldilo (I). 

A ohra d'Aristoteles termina, romo dissemos, pelo 
estiido das revelações, transformações e meios de  conser- 
vação dos governos. 

.4 causa mais geral das rcvoliições e CI prelensno dos 
que SP julganz egunes ern tlireilos e o rião ,são polil/carnente 6 
~gnuldutie politica, e u dos q z i ~ ,  s~ttilo a u p ~ ~ ' i o / . ~ s  (>r11 riqtii>x, 
nohl.~;a otr morilo, sfio oglcarJts ~)ol/trc'tntirtr/~, eí .c~rper~o? ida& 
polittc8cl, ~)reteiisões qiie poderri sei* justas uix iiijiistas (2). 
1)'iiina c, il'oulra liarte desde qiie se iiào obtcni erii poder 
pcililico o qiie se  jiilga merecer recoi-rch-se i revoluçlo. 

As i-evol~iqóes ja atacana o  prol)^ / o  p.rncipio do qoccvno 
par:i siibslitiiirem a coristit~iiç2o por oiilrci oii a n1odilicsarem, 
refoiçaritlo-llie o principio ou  atteouaiiclo-o, jti ~~~~~~~~~caril a 
cor~slirzlicao tu/ i~unl  PsLN, rnas pwtrntlcntlo snb.\titziit. a s  
~ ~ e ~ s ~ ~ ~ s ~ j z i ~ ~  gorcr.~rrit~z. D'uma ou tl'oiitra d'cbslas diias 
especies, pi~oc~i~ele~/t, j a  por viok~nrrcc, j;i por a\tncicc, oii por 
aslcic.ia ;i 1'1 iiicil)io e por violenciu tle1)uis. 

Os oh;ec.los rea es das revolu~ócs siio senrpre tt~zalo irn- 
porlaril~s, rwhora ti o(-casi0n pnssa Y C ~  fiiíil; mas as mais 
peqrieri;is coisas cliiaiitlo se  referem ;ias >eiihores do Estado 
sào seiiipro graves, e pois riecessario ~relai- desde a origem 
so1)i.e ess;is qiieslóes, porque a desordem mais ligeira 
quaiitlo eslii ria base reapparece propor cioiialmente em 
todas ;is oiitras partes, exte~idericlo-$e por todo o Estado. 

n'as riivoli!çóes deve-se attendcr á disposic.áo d'espiriio 
qrie us pt'oduz, ao seii fim, 6s causciq oii ctrcztinstanczas 
d~~lernilrrartles, e estas diiidem-se em caiisas cornmzlns a 
totias a s  fbrrnas de goverfio e causas especiaes a cada uma 
d'essas fbrmas. 

( I )  Vcja-se a d1)iilrina de Platão a pag. 1k8. 
(2) Vejam-se as doutrinas sobre soberania a pag. 17b :i 177. 

i5  



.4 dispos i~áo  J ~ s p i r i l o  que condiiz h revoluçáo t: a 
prelensao, jh indicada, 3 egiialdade ou i desegualtl;itle 
politica. 

O fim é alcançar a fortuna e a s  honras ou evitar a 
obscuridade e a miseria o11 qualquer outro mal. 

Duas das infliienciiis pai~ticiilai~es que determiiiam a 
disposiç3o para a revulriçâo s i o  as causas j i  mericionatlas; 
hs vezes porem iicceride-se a discordia sem que se  preteri- 
dam para si proprio as riquezas ou as tioirras, mas somente 
por indigtiação de  se  vererri jiista ou injustamelite nas 
mãos d'ouli.em. .I estas causas podem-se juntar o inszillo, 
o medo, a supri-inridarle, o desprezo, o augrnento dcsp1.o- 
poi.caioizado d'algnmas pal'tcJs otl classes d a  cidade, e tambern, 
sob outro ponto tle vista, a briga pelos votos, a n e g l i g ~ i ~ c i n ,  
a s  cazisas irisfJ~lsivezs e a s  tlicersidades d'origena e de poszcão 
topogl-aphica. Uma gi-aiitle abiiitdancia de  factos exemplifica 
cada uma d'eslas caiisas. 

Das caiisas d a  rcoolu!.ão n a s  democracius a priticipal é 
a tui.bz~le12cia dos demagogos, que fazendo opprimir as 
classes mais elevadas as excilam h revolução, eorivei~ten- 
do-se a demagogia ern oligarcliia ; se  o drnaagogo porém 
e chefe do exercito, a demagogia converte-se em tyranriia ; 
quasi todas as antigas tyrannias tiveram esta origem ou 
a concentração d'enormes poderes n'urna só magislt.alul.a. 

Nas oligarchzas a s  causas de ~~evo lucão  são : a divisão 
dos oligarchas entre si, ou porque os excluidos do potler 
se fazem demagogos ou porque appareceram demagogos 
entre os que goveriiam; a v ida  d e s r ~ g r a d a  d'uliga~.chas, 
que, náo tendo sabido conservar a siia fortuna, para se  
salvareni da ruina ou se  apoderam da tyrantiia oii a 
preparam para oulros ; o roubo do  thesoziro publico por 
oligarchas, o que ou os divide ou revoluciona os cidadãos, 
como em Apollonia do Ponto. Quando nos oligai~chas ha 
união e moderação nos seus actos, a s  oligarcliias correm 
poucos riscos; perdem-se porem facilmente pelo excesso do 
d ~ s p o / i s m o ;  succumbeiri t i s  vezes rrcr paz,  porque pela des- 
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confiança dos oligarclias uns para com os oiitros, entregam 
a guarda da cidade a ~oldados ,  cujo ctiefe não rrei.tence a 
nenhiiin partido e se  apodera do poder;  na glierra,, porque 
o chefe ori chefes niilitares o usui-pam, ou  porque, para 
evitarem estes escolhos, os oligai.chas concedem direilos 
~)oliticos ao povo. As deniocracias e as oligarchias passam 
a,os ys temas  polilicos da mesrnn especie mais cezes do qzte 
aos opposlos, iui,iiarido-se de  ordinario de  demoçracias e 
o l igai~cl i i ;~~ legaes em democracias e oligarcliias violentas 
reciprocamente. 

As causas de ~evolucão mas arisroc~.acias são : a niinoria 
rnuito rntricla dos m ~ ~ m b r o s  do gocerno; opulencin excess2va 
d'ztns cidadãos e nliseria o.rtl.ema dJour~-os;  ccs i~~fracçüt!s do 
direito consrilucio~?al ; altei~açóes julgadas s~ttz imporlntzcia 
que mudam por fim a coiistituição. 

De todas estas fiirmas d e  goyeriio republicano, as  
dernoç.r.acias slío c ~ s  n ~ n i s  sole'das, IJorquc e a maioria que 
tlorriiiia e a egualdatle de qiie sc çosa Paz arriar a coristi- 
tiiiçio qiie a (lá; os i k o s ,  pelo conliai-io, quando a 
constit,~iic;áo Ilies assegura iim;i superioridade polilica, rião 
procuram senáo satisiazer o seu orgiillio e a sua anibição. 
Para qiialquer lado ~,oi'erri que perida o principio do 
governo, degenera senipi-e, pela itiiluencia dos dois p;irtidos 
corilrarios qiic n5o perisam riiiiic;~ seiiáo rio aiigrricnlo c10 
seu poilcr, a ~ , q ~ z t b l i c ~ ~  O T I L  tle~/r~igngia e n a~.istoci-acia e111 
olêgnrc~hin ozl nlesao rrri tl~lrragogiu, ciii:irido os mais ~ ~ o l ~ r e s ,  
victirrias da oppi~ess3o, fazeni 1~1~edoininai. o principio 
opl)oslo, e a repulilica em oligai,cliia. I)cii'qiie a unica 
constitztipio ~s inve l  6 a que co~~c'edr a oyunl~iailr cJn, propo~.!:ão 
do ~nas i[o  e 11ãe sobe garalr/it. os dircitos dr ~oiilis os cidadãos, 

As rnoriarçliias sáo i.eliloziis c111 lyraniiias; a ~ 'caleza 
al~proxiriia-se da ai.istocracia ; a ly~.ariiiia cc~mpõe-se das 
elemerilos da uligarcliia extineiiia e da demagogia ; a 
i.ealeza e cre;itla pelas classes riiais elevadas para as 
tlefttiiileis do povo ; u 1gi.aiiiio e lirado da niassa do povo 
para o defender contra a oppressão dos cidadãos poderosos 
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e desconfia ao mesmo tempo d'estes e do povo; a guarda 
d'um rei sáo cidadios, a d'uin tyraiino exlrangeii50s. 

As causas tle 1'2230111~fio contra a s  nionoi,chias são as  
mesmas qzie 12as ~-ey~zdAicas - a it~jzistiça, o instilto, o t~tr>do, 
o desp~~ezo .  Tor1:i.s as causas de  revoluc;ão assigiiadas As 
oligarctiias excess i~as  e sem coiilra-peso e i dcniagogia 
extrema s e  applicam cçualrnerite :I lyraiiiiia, porqiit: essas 
duas í'órmas de  governo s i o  verdatleii,as lyrariiiias divididas 
enlre muitas mãos. A ?.calesa lem iriuito merios qiie temer 
os perigos de  fi,r;i, e é o rjiie Ilie gararile a drirac;ão ; mas 
k n'eila propri;] qiie se devem 1Jrocur:Ir :is causas da sua 
r u i n a  - a  cot~j!it .apio dos agcrllos que emplcgn e a silo 

tmdcncia ao tl~spolisrno, qiiir~iílo os reis 1)reteritleni aii- 
gnirritai- o seu [~ocler mesmo ii ciistii tl:is leis. A iSealeza 
lierdada perde-scb fiicilinerile por clualqiier c~t'ccsso (Ir poder. 

eslac; caiis;is ollcrncrs tle rc!volu(:àio devem-se ;I( 'cI ,~s- 
centar para totld. :I> liirmas de gotei.iio iis ex le lxus ,  
qii;iiido o Eslatlo I L ~  por vratnho o?rlr.o Iis/slado corrstiltizdo 
sobre 21111 pl.inctfiio opposto, o11 /pitrncio crsiJ z~liirliqo, orrbo~ a 
u f a ~ l a d o ,  P O ~ S I ~ I ~  11tt1 qrande potler; c exemplo a lucta tlo 
Syarta e d'hllieiiirs; por iotl;r a parte os íillieriie~i~c~s 
derribavam as oligarcttias e o> Lacedenioiiios tis cunsli- 
triições deniocralicas. Os Estados de  principias differerites 
sáo sempre inimigos entre si. 

Os meios do con+~t.r-o!'lio tlos govciniios s3o os opl,oblos 
aos qiie os arroinairi; 1i:i pois latiilierri tnolos c~~tnrnittiv 
a lodos elles e rt)ctos pi-olir.10~ tle cíida esperie. 

Em totlos os I'~tiidos Iroiri c-oristitiiitlos, o prirneii30 
criitlado que se tlove ler k lifio ~1ifi.rngrr a IPL, seja no 
que fô r ;  a il1eg;ilidiide mirin siirtlameiite o I;stado, do 
mesnio niotlo qrir pequeiias tlespezas consoincm as forlii- 
nas. Eiri st~giiritli) 1og;ii- t: rii:ces~:ii.in ser fr:rtico e prutlente 
no govcrrio; I)iist,iiites ai'i\locarac'ias c iircsiiio olig:ii~clii;is 
de~e t r i  a sri;~ dliraçáo riirrio, ;i 1)oridaile tla co1islitiiic;ão do 
que no priideiite l)i.ocedimeiilo dos govei.iiaiites, tanto 
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para com os simples cidadãos, como para com os seiis 
collcgas. 

Nas oligavchias nztmeroras, como nns democrcrcias, são 
necessai-ias : a czwta dzcr.nr(lo clus p u i c ~ ó ~ s  para que todos 
os oligarchas as possam eiercer por turrio, n vlgilancia 
activa dos cidadnos para qiie se i120 :illere ;I coiibtit~iiçáo, 
(c I ~ C C Z , $ ~ ~ O  ft'eqz1enle do CPIZSO, [)i~o1)orcio11niido-o 3s allerações 
tl:i riqiiczn ; precauções por nit!io de  leis pniS;i que nenhuma 
s?q~vio~i ( ln t le  ( ~ ~ ' n y ~ ? . a d a  se  (>leve tio ll:\tatlo; [);ira que se 
manlenlta n jusra propoi.cáo de [ot lzrncl P d'nt/po~~tajzcra das 
classes, eiili eg:irido-se para i450 o po(lci- aos pol)i,es e aos 
ri(-o$, coiifi~ritliiiclo-os ri'liiria iiiiiáo ~)eiftail;i oii augiiieiitando 
a cl;is>e nie<tia, poi.qiie 6 assim qiie se irnpetlem as i-evo- 
IiiçGos qrie ii;i>cem (Ia desegiialtlade. 1; 1arill)erii c;ipital 
tboiisegiiir por nieio tle leis que ns frrncfóeç ptrb/rc.ar não 
(Jrt t . ty ir~~c~rt~ ívrtnra a//trelles que as ncczrl~anl, porrlue a innssa 
dos citl:i(láos tiao se iridiçtia tarilo tlc seis e\cliiitl;i dos 
enipregoç, o que phle  ser coinl)ensnilu liela vaiit<~geiii de 
so eriti-tl;;rr aos seus iiegoçios, c'r)iiio tle perissr cliic os 
m:igi>ti~;i~los roiil)aiii os dirilieiros ~)iil,licos; iiiiiti adniiiiis- 
ti-ayio tioriesta i! nie>mo o iiiciu ( l i )  I';izer coexibtir iio 
Kslntlo a democracia e a ni.istotbr:ici:i 1';ir-a evitar a drla- 
pi11;ic;Go 6 iiecessario fazer pl cJsicri. c onlccs lia prcsenp de 
lodos os cidodúos s n f w a r  ç o ~ ~ ~ c r s  t l  cll;is nas ~)lii~:iti~i;is, 
caiitfies e lribiis, pi-eniiantto coiii tiorirns os rriagisti~;iilos 
niais disliiictos pela sii:i I)oa :ttliriiiiisti as"). 

Nas oligarchias de\ ein se  concedei. (10 11ovo os I I P ~ I ( P -  

nos emp~*egos; em todos os governos tleve-sc d e ~ ~ t / l ~ o l ~ - r v  o 
amor dos cidadáos pela consiri~ri~üo, tle inorlo que ( r  iicrt?e 
que a qzter scjn nznzs Jorle do que a oliposta, ( I  1)ai';i IAIJ B 
necessaria a modevapio e a rtzetlriln em tod«s a5 rozsos, I I ~ ( O  

exag~rundo o pritzcipto ricm ritr ilcnrort.aria ~ i ( ~ i ~ i  (Ia cil~ynr- 
chia,  cx;igero qiic e iiiii erro grusseii o, ~ )o r r l i i u lo  rnesmo 
modo rliie no corl)o Iiiiiriaiio 6 riecessrrio qiie totl;i5 ;is 
parles guardem a tlevitla t)ropori;o, I,,ii'a qiic 11x0 acj;l 
monstruoso, assim acutilece tamberri no Eslado. A demo- 
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cracia e a oligarcliia, afastando-se da constiluiçáo perfeita, 
podem ser  sufficieiitemente bem constitiiitlas para s e  man- 
terem ; mas, s e  s e  exagera o principio d'unia ou d'outisa, 
far-se-hão primeiro riiins goverrios c açabar-se-lia pelos 
reduzir a náo sereni rnesirio governos. i2 preciso pois 
que nas democracias se  não opprimarii os ricos. qiie Iiaja 
e se  mostre tambem preoccupaqão pelos setis iiiteresses, 
não se  dividindo o Estado em dois campos, i.icos c pol~i.es, 
como fazem os demagogos; do mesmo modo tias oligar- 
chias, o governo dewr ia  parecer náo ter em visla senáo 
o interesse do povo. Os oligarclias dcveri;iiii reiiuriciar a 
jurairientos, como os que prestam lioje ri'algiins Estatios; 
aEzr serei o inimigo collslatlte do povo; ezc lhe /ai.ei todo o 
mal que pztdeta.u Seria necessario coiicebei- as coisas de 
modo opposto e jurar em toiii alto : «E21 ~ t á o  111.ej1ldi~arei 
1221nca O povo. u 

O ~)orilo mais impoi-lanlc para a estabilidade do Eslado e 
conformar a educacão com o proprio prilieipto da  constitui~üo. 
As leis niais iiteis, sancçioriadas pela approvação unaninie 
de todos os cidadãos toriiani-se cc~mpletamente illiisoi~ias, 
se  os costumes e a educaçáo náo coi~re~poiidem aos prin- 
c i p i o ~  politicos : democi.aticos na democracia, oligarcliicos 
na oligarcliia, porque, sc um sò cidadáo 1130 tem disciplina, 
o proprio Estado participa d'esta desordem. 

A realeza salvn-se pela modes.nçiáo, e qiinltto rneltos e.x.lpnsas 
são as  art~.ibzlifòes sobet.anas, nluis pi.oliubilidadcs r l la  tenb 
de  dura^. em toda a stta i~~trgridadcl. K0.s I,acedeiiioriios, 
como nos outros povos. a realeza iiáo c1iii.o~ tarito seii5o 
porque desde a origeni o l~otler foi ( l i \  iilido. e ~)orcliic 
mais 1ai.de Tiieoporiil)~ a [cn1~101'021 1)i)i. m11i1;ts iilsL~l~ii$es, 
sem contar o corilrapeso qne Ilie (leu rio e~aI)cleciirieiilo 
da Epboria; elle tinlia pois razáo em i~esl)oiiclri. a siia 
iniillier, que Ilie pcrgiiritava se  iiáo se en\ei,guiilia\a d e  
traiisinillir a seiis fillios a realeza menos po~lero>a do que 
a recebera dos seiis asceiidenles : ((NXo, scrn duvida, 
porque Ili'a deixo mais duradoura.)) 



Quanto lis tyraniiias maritêem-se de  duas mane i~~as  
absolutamerite oppostas; a p7.1meiraJ a posta em liso por 
quasi lodos os lyrariiios : O abaixatnento mo~.nl dos sztbditos; 
a desconfian!;a dos cidadãos e a dos ridaddos z i n s  para com os 
outros, a suu desunião; o seu enfr-aqztecinetllo, ~rnpobrectm~~tto 
e tltyradacão moral, meios todos d'uiri;~ profunda per\  ersi- 
ilade ; a segzoda : proceder como a cvr dntk~i~*cc taealrict, teiido 
apenas de  mais, como porito esseocial, qiie iiiirica deve 
esqueces : conse~~var sunp1.e a forp  neccssu~~iapar(~ governar, 
nclo sdmente com o assentimento geral, mas tarnbern contra a 
votirade de lodos, porque r,ciiiiiiciar a islo, seria renunciar i 
propria lyraririia. Todavia apezar de todas as precaulóes, os 
menos estaveis dos governos são a oliga~~cl~ra e a tyrannin. 

O ultinlo capitulo d'hristoleles 6 a critica da theoria 
de  Platão sobre as revnluçóes. Censura-o por ter  estabe- 
lecido o principio geral de  que as revoluções vèem de que 
nada n'este iriuiido pbde subsislir eternamente, devendo 
tudo niiidar ii'lim cerlo espace de tempo, e ,  tendo formii- 
lado malliernalicameiile o priricipio da mudança, o applicar 
mais especialmente a republica que da como perfeita do 
que a qualquer outra forma de governe. Censura ainda a 
afirmação de que essa republica perfeita, mudando, pas- 
saria ao sysleina lacedenioiiio, qiiari(lo e certo que um 
systema polirico, seja qual for, se muda no systema que t! 

diarrhetralrnente opposto rnais 01-dinariarnenle do que no sys- 
tema que lhe fica rnais proximo. Do mesmo modo 1118 
parecem erroneas todas as ouli.as transformaçóes admit- 
tidas por Platão, a do systema lacedemonio em oligarchia, 
a tl'esta em demagogia e a d'esla em tyrariiiia, quaudo, 
pelo conlrario, a oligarcliia siiccedia a demagogia mais 
vezes que a tyrannia ( i) .  

(1) O principio inathematico formulado por Platão que-nas per- 
turbações, cuja raiz, augmentada d'um terço, mais cinco, da duas 
harmonias, não corneçam selião quando o numero foi geometricamente 



204 LIVRO I-ESBOCO HIST. DAS DOUT. POLITICAS 

Alkrn d'isto Socrates riio dizia se a tyranriia tinha 
revolii~ões, irem que governo se Ilie subsliluia. silencio 
que Ilie era preciso para se  obter o circiilo sem fim de  
que fallava. Era tambeni exlraiilio asseverar que ria oli- 
gai~cliia o Estado está dividitlo em dois carnpos, pobres e 
ricos, quando isso acontece 1;imt)ern nas aristocracias e 
nas republicas; eintim no meio cl'essas especies tão niime- 
rosas de oligarctiias e de  tlemoc-i.;~t.ias, Socrates não falta 
das suas revoluções senão como se catla iicna d'ellas fosse 
uirica rio seu genero (I) .  

Eis expostas, desprendidas d'trçc-essorio., :i.s cloutrinas 
dlAristuteles, que, sem sonil,i-a tle d i ~ \ i < i a ,  cori\tituem 
ainda hoje uma grande l if io tle politica. Nâo k, como 
Platao, urn communisla, mas k qwnsl to11 socinll,fa, como 
o foram, em ideal, os rnaiores eapiritos ila antiguidade, 
poisque, na siia estreita sociedade d'liomeos livres, com 
iim largo alicerce d'escravos. quer a proprietlade da terra 
socialisada pela generalisaçáo e pela limitação ; as suas 
considerações a este respeito sáo uni I i~miio  i classe e a 
propriedade medias, que ju lga  tiimbeni o mellior funda- 
mento de  governo; idealista d'uma arislot.racia de pru- 
dericia adqnirida pela etlade, repelliiido todos os extremos, 
a .tyrariiiia, a oligarcliia, a deniagogia, a sua voz, que 
atravessou os seculos, cliarna os gregos i moderação (2). 

elevado ao cubo, attendendo que a natureza cria então seres viciosos 
e radicalmeritc incorrigiveis8>-e paix os inodernos completamente 
inintelligivel; Aristoteles porém não o dá por tal, pois que o tem em 
parte por verdadeiro. Sobre as outras tr;~risformaçÕes de governos 
vejam-se as doutrinas de Pl:itão a pag. IhO a 163 e as d'Aristoteles 
a pag. 198, 199. 

( 1 )  Politique, liv. vrii. 

(2) Quem quizer ver as idkas de Aristoteles mais desinvolvidas, 
pode consultar o resumo que d'ellas fizernos rios artigos-A Politica 
de Aristoteles- publicados nos nuniei'ou de seteirihro de 1898 a feve- 
reiro dc 4899 do Z~ts l i l~ i lo  do C:oiriibra c eni sri,aruta, sol) o mesmo 
titulo, 



Os l'rirrcipios rk Direi10 I'olilico E Dircilo Co?istitnrionítl 
Porttigtiez publicar-se-lião em fasciculos, sendo o preço 
cori.esporidenle a cada 100 pagiiias de.450. 

O plaiio da  oh1.a coiislíi das seguintes Iíartcs: 

Livro l.O-Esboço Iristorico das doiitrinas politicas e dos prin- 
ci~iaco factos correspondciites. 

Livro 2."- 0 Eslado e a Nação, os seus clemcntos e rclaçfics ; 
os ílns do Eslado; os seus direitos fiindainentaes e as thcori:is da 
soberania. 

Livro 3.0-Formas do Estado c formas do governo; clernentos e 
coudiç8es que as dcterminarain; siia evolução atPi as fórnias actuaos. 

Livro 4." -0rgãos c funcções do Eslndo oii a sua constitiiiç5o. 

Livro 5.0-Politiea ou a vida do Estado pcla acçáo do governo e 
dos partidos politicos c pelas acções e icacq6es dos diversos elcrnentos 
sociacs c dos outros Eslados. 

Livro 6.O-As crises politicas; as trnnsforniaçóes, as  revoluções 
c a iiioi te dos Estados. 

--- 
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\ LITTRO I1 

O Estado e a Nação, os seus elementos e relações; os flns do 
Estado : os seus direitos fundamentaes e a s  theorias da 
soberania 

CAPITULO I 

A especie hriniaiia, as I.:IÇ:LS, a sua divis50 nlais orditlaria, as sul)- 
divisões irinis iinpcrt;iiilcs; a qiicsiào da  r:iy:i :ii,iaiia; a raça 
11i.;iiit-;i eiii i,cblay50 as ouirns ixqa!: ( %  á civi1ia:ryào. 

1iifiiiid:ide de peqiilXii:is socictlatlcs riii qiic sc dividc por muito 
tcinpo cada r;it::l: (.I;iii, gens, tril)iis, Iiord:ts, cidades e liga de 
rit1:ides; foi.iiiac;%o Iiistorica dos piaridcs kiovos; alargainento 
r:itl;i vez iiiaiiir tla soi.iabilidailc Iiiiiii:iii:i. 

Soçictladr, n:rfán, Eslntlo. di:liiiiyòes; rcqiiiuitos do Est:ido ; diffe- 
i~eiiçi:i~òt:sdcl:is iilé;ts (11: sot.ietlatle, de iiayão, de povo, de go- 
VI:['11o. 

Tlit:oi,ins ~oliro as orizt'iis tlo 1Cst;ttlo: sua rnz:to tle ser ;  variedade 
Iiisloi.ic:i tla s i i ;~ I 'cii~:ii;i~~io: rill;i~;Gc.; do 1':st;ido o tla i i a ~ 5 o ;  o 
1)i'iiic:ipio das ri:ii~ioiialitl:itI~;s: t:iii qiic? t:oiisiste: su;t discussáo ; 
Estados n:lcit)ri:~c:s t ?  I<zt:iilos de ii;i~;iJcs diversas; limitaçio do 
pririripiu das n;~cioii:~litlatles pt:lo das fionti:ii.as naturaes e por 
oiitros. 

1)ivisão d:i tcri'r-a eiii tcri itui.ios tlcscgii:itbs : t.oi~ic!aporidcnte desegual- 
d:~dc das; iiaqiies c dos I"st;idus: Il~1:iili1s $i~;tiidcs e yerliicnos; 
potcneias, iiiipcrios; coiist~cluc:ncias 11'0.i:i desegiialdade. 

Pdi8a cqilicarein a origerii d a s  especies, e entre ellas a 
da especie Iiiiiri~iii;~, t1ii;rs Iiy~)olliescs se tlufrontam : a h p  
pothese Dib l i ~u ,  qiie i.el)iiti especies fixas seguiido um 
typo qiic ~)O,le v,ii*i,ii~ sirii, inw t1enli.o tle Iiiiiiles restrictos, 
e o I ~ , y / ~ o i h ~ ~ s e  clfc r~io,le~.i~a c.sc.01~ roolu[~iorzistc~, qiie jiilga 
que as esl,ccics siil~ei-iores se foi',iin geisaiido das  infer iores  

sob a press3,,, digamos assim, d a s  leis da adaptação ao 
1 



meio, d a  herança e d a  lucta pela existencia. Esta s~gzllzda 
hypolhese sztbsltme ditas opit?ióes diveixas coni r e  l ;içáo ao 
homem, a dos rnonoqenistas, qiie aclmilteni que  o geiiero 
liuniano teve rima so  p;rlria primiliva, tl'ontlc saliiii p o r  
euoluçáo d'uiua especie aritlii701)oitle lia miiilo cxlirirla ( i ) ,  
c a dospolyge~izstas, q u e  faz dcscerider cada espccie Iiuinaiia 
tle uma especie siiiiiaria distiricla e primitiva, terido uma 
Iial)ilaç5o es[)1:cial (2). 

Q ~ i e r  s c  ailiriitta a Iiyl)olliese orlliotlox:~ oii qiialqiiei d a s  
tlivisões il;r I iypol l ie~e rvolitr,ioriista, ;I ~ u ~ i d a l l t ~  ou ;i idrnli- 
tiado ucliicrl tla (Jspocte l~r tu iu t~u  f~at.rcr den~onslt.crtla. 

«E ~)ossivel,  dizem os n;iliii~alisl;is, qiie a Iiotlierri:i iirii- 

tlade tle especie tlo ger1ei.o 1iuiri;iiio riáo terilia exiçlitlo 
tlesde o 1)rincil)io; o qiie é ccrto porem S qiie a iiiii(laile 
existe lioje. Se se al tende ao çrilerio d c  uiiiclatle tlr  chpe- 
cic proposta por  Buffon, is to  k ,  ao facto tle qrie o s  cruza- 
mentos em concliçóes d e  l iberdade e n a s  d e  clorriesticação 
ronlinuani a aer  fecundos, lodas as vaps  I~ilntantas pevten- 
rem a ouna S I ;  espocle. O S  ~ ) o r l ~ i g u e z e s  t: OS negros lèem-se 
cruzado feciiiidamenle no Brazil, os i r ig leze~  c os inrilaios 
na Dulyriesia)) (3). 

Giimplovicz, polygeiiista iiilrsrisigerile, e s c r e \ c  sem Iiesi- 
taçõcs q u e  a s  r.trr.os as  ~unis dl/rerentes d o  get/ci.o Iittirlano 
se mistziratn / l~ç~ ln~e t i t c ,  cona /c1crtndbdaiie ; I)i\r\\.in aliirma 

(1) Vi11. Ilisfoirp rlr 1ii 8.6trfion 1le.q êtres orgtrnisc;~ liar FIacckel, 
trad. par I.etoornonii, 1874, p a p  31::. Ilrrppovt swr. 1c.s Pr,ogrCs de 
1'.4nl!rropoloíji., p;ir Qiiatrefiigcs, cti:ip. 2.' 

( 2 )  1Iacc;hul. obr. cit . ,  liç. 23, pag. 594. As diias Iiypolhe~es e as 
divisões da scguriil:~ tdum sido defendidas por escriptores eriiiiiciites. 
A opiniao da fixidez titern-ria siistentado Cuvier, Agassiz, (liiaire- 
fagus, e al)i.aqnv;i-:L A .  í:oiiite; a d:i transfor.iiinyão tc!iii por si iirna 
eschola qiic foi furit1:ida por Larn:irk, defeiidida por Estevam G6ofli.oy 
Saint Bilairc, e que incidcrriarriente foi robustccida por Wallace, 
Darwin, Haeckel, etc. 

(3)  Scliaefflc, Slr,t~ctura e cita de1 colpo socirrle, t. 1.0, pag. 1880; 
citado Darwin, Origine de I'Hornv~r, 1 ,  cap. 7 ,  na Haccol!a Bocca~~do,  
serie terzn, vol. selimo, parte prirria. 



aspecto physico, fundainent:!l, priinordial, ou sob o aspecto 
social-liistorico, en1l)oi.a ligado ao prirrieiro, assim as raças 
se  classicam em vacas anth~~opologic.as e eiii raças histo. 
ricas. 

O estudo tlos caracteres pliysicos distiiictivos das raças 
anthropologicas tein por base o Iiomem considerado como 
indiuiduo, como parle tle um g).ttpo aoologiço. 

Pelo cori~rario os caracteres histoi~ico-sociacs, distinctivos 
das raças Iiisloricas, iiianifeslam-se, náo IIO iiidividiio con- 
sidei-atlo ;ipeii;is como ~~sr tencci ido a uin gi9ii[)o zoologico, 
(lias 11as co~i~Iiçó(:s e cli~alidades qiie os grnii[)os sociaes 
adqiiii.iisain tias cvoliições soci;ics e ri:is c~irciimslaiiciiis 
Iiisloricas por que I);issai8ani, tia liiigiiageiii, na religiáo, 
nas irisliluic;i?es, nus cosliiincs, iiii iiidole, rias teiidencias, 
elr.; e esse estudo tena por- base o ayritpurrzerzlo dos Mdividzlos 
e m  sociedade. 

E claro que o estrido tl;is r q a s  teiri de  coineçar pelo 
das raças anlliro~tologic:is, qile i: uiri esluùo rialuralisla ; o 
estudo das raças 1iisloi.icas. que 6 o eslrido tlas iiiislui,as, 
das fusóes tlas diversas riiças e siib-i*;ic;;is, e uiii estudo 
posleriui', paile ii;rli~i~alisla, I)iii 1eliistoi.ico. 

Dos diversos caib;ictei.es pliysicos clas raças aritiii*opolo- 
gicas, o mais saliente, ei~il)t)ra não seja o inais irnl~oslaiite, 
B a cdr, seiido ljoi' isso pela c«'/., qiie sc  tlesigitam qiiasi 
sempre. 

A vaga parcce liyada a ~orrd t~ 'ü í~s  rle çlirrzn; t5 vei.tl:itle qiie 
essas co~idições não proiliizeiii Iioje variacúes tlc i q a  ; irias 
e possivel que iio pi,iiicipio ellas acliiasseiii coiii niaior 
força sobre o tiomem, iniiis moiliíicavel, por riao estai-em 
aiii(l;i as siias coridi<;ões fisadiis por iiina longa I~eredila-  
riedade, e B certo qiie a co13r.elação d a  r a ç a  e do c l ima se 
rtaoslr.a nfio só n n  disl)ibuip70 tias raças  d sup~r./icic! d a  
tc!rru, nzas rartibcrrt ir/( aplidüo rspecial de t l e s i i i c ~ o l i : i r r ~ e ~  
í I u ~ ç a d a  ragu terri erra tlelerrt~it~udo clirna. l'or c:liiiia aqui  
iiiteiidemos o coiijuiiclo de coridic;ões pligsicas ciri que o 
individuo vive. 



Esta lignç5o dn tlivi:rsiil;i le rl:is i*:icas n coii~lii~iíes tlo 
clima, parece t;liito !ii:ii< ~)i.ov;ivel ijiie o i,yl).), iiii:stiio o 
ty[~o physico, vari:i I):ist;iiiLo I I I ~ S I  i~ i ic  iliir;inte um tempo 
al~'eciave1 rim;i pol~iil;içio i111 iirria l)oi~;3o de ~o[)uiação 
mudou tit: estaI\elec:itiieiito ri'um;~ regi30 par3 outra ,as- 
tante dilTei.erite, ; ih ' i i i i  os n;itiir;ilislas iiiarcam a pi.ofuiida 
rliffei.erica tle ty[)o tAi~li8e o iiiglez o o yaiilte, e Viie-se iiinr- 
caiido lambem a diffi>i,eiif;i eiiiise o poriiigiiez e o brnsileii~o. 

A pi-in~eira t:l:issifi t:;içso das i':iqas k)i ;i classific:~çlii~ coii- 
forrne ;i ti.atliç3o tl;i Bildia a i2eslieito tlos filhos de No6 e 
d;i siia disliersáo - i';ica se~rzitica, haaiticn oii chamitica, e 
jalthctica, --coiisitlcr:iiit!t~-se pai. niiiilo tempo branca :I 

pi-iriieira e a lci,c,c!ira e iipçr;i ;i s1?giii111:1; mas ficava fiwa 
d:i classilic.nf5o a r:it:;i ;iiiinrt!ll;i. 

Com O oslui!o t1;i .\si;i e n clescobei-ta tlti hrnerica e d a  
0t:e:iriia ;i t:lassific:tqáo loi,iioii-sc iiis~illicierilc. Liiiiieu divi- 
diii ;I sun especic! - -  Irotlro sapints - eiri rlualro raças rior- 
m;ics, qiie s3o v;ii.io~lnil(:s geogi-al)liic:is, nias qiie toda vi:^ 
se ilislingiiein ~ ~ o i '  cai~;ictcrths s~iiri;iticos parlieiilsiSes : O 
houutzo uniar-icsr~rrrs-tle t.61. verriielli;~, de c;ihellos iiegros. 
e t;íi~iii~i~s, de [ I ~ ~ I ' I I I ; I S  ~ I I I I ~ ) I ; I S ,  i i ~ i l I t ! i ~ l ~ t : ,  (? (]II{? C 1,~yidí~ pOtv 
costrirrlcs; o hontnzo ctr~~olic?rs, bi.aiiceo, ~aiiçiiirieo, iirrlciite, 
tlc i:;il)ellos loii.c:s, rillios :izii~s. e cliie é ?'~>girlo por leis; o 
hottli~io asicl/icns. irioi.erio, tlr c.al)cll~~c- is:iros e cisciiros, P qiie 
S 1.~9itlo ooln ol~iniíio ; o 1rn)rlt)io ri fr,icciriw.~, rit>gro, de ca - 
bellos negros e ci*es[)ins, cle 1 1 1 : l I i l  t~luosn, tle n;ii,iz sirtiiano, 
cle I:il~ios grossos, i i i i l ~ i l t ~ i i l c :  r tlt! cosliiriies clizsoliiios, e 
(]iit: 6 ~%ogiíio pí~11~ a t f ~ i l t ~ ~ ~ i o .  :\ oAI.;is 11ti;i tro raçiis rlormacs 
accri:sciam t111:is ; I ~ I I I I ~ I I I : I I ~ S ,  o Itotrrrtro Prtis, u s(~Iv:~gorn, 
vivctiido tio ftiiiilo diis floi.est;is, t: o hoinnto ~ I ~ O I I ~ / I ~ ~ I O S ~ ~ S ,  

ariãi~ oii gigaiilt!, de cabeça :ir.tificialrrieiilc deformada, 
etc. 

Esla classificat~io, tlut? 11at:' tlc 17SG,  loina para base 
uma circurnstiiricia eslerioib ;io Iioineili, a l i ab i t a~3o ;  não 
C ex;icia eiii Loilas as iiiilic;tç«es, t l ~ i i i i l t ~ ,  por exemplo, 
ao europeii e ao asiatico caractei'islicos que so perten- 
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cem a alguns, e mistura caracteres çomaticos e caracleres 
ellinicos. 

Revelatla a iiisiilfit:icricin tl;i cl;issific;ii30 tle Linneu, lor- 
nozr-se errl!]ar o clu.~si/icnpio tic HlrrnrcliDach, cni ]';iça bronca, 
a qiie elle cliamoii 1ariil)erii cazicírsicn. desigii;içao Iwje 
im[iiignatl;i; rizongolica oii cz~mnrtlll(r., erhiopicn oii tiegra, 
aru~ricuna ou ve~-~nellia e nrnluia. É 1111i;i i-lassifica~3o sim- 
ples, o;irtiiido de diversos c:;ii.ncteres já pi.ol>rios do Iiomeiri, 
a cai- da pclle, a fbrma d;i face e tlo ri;iriz, os cabellos e 
oi1ii.o~; lein a varit:igem tle ser tainl~ein geogi.apliit:o, mu- 
nifeslantlo assiin a cc)i~resporiilcnci;i 'cii1i.e iis raqas e as 
i-egióes oii os climas. 

Viiitli~ tlepois de  Hliimeiih~icli, Cnr:ic?r, atlol~toii a cl;rssi- 
ficaçáo eiii Ires rnç:is: I)r~irnc.n, ? ~ ! / I , c L  e ( I ~ I I ( ~ ~ P ~ / ( I ,  F~zetido 
eii1r;ir ri'ssta ;i aiiiericaii;~, ir;i  reitlitlatlc iii:iis i~iii;irell;t tlo 
qiie \-ei.melh;i, e a rrial;iia ; in;is, 1)i:Iii iiccessitiatlc de não 
coiifrititlir na mesma raça povos erri \III!I)  riiiiiio ilivcrsos, 
fizeram-se, apesar. tla ;tiictoi~icl;iile rlc Ciivit?~., tentativas de 
regresso para ;i classilicai:;?o ile Ulriiiieiitiacli. 

Outras I~ases  (Ir, cl;issifica(;ao tkriil si110 ~)i'oposlas, coino 
a do mnior ori ~nctror poso ila C , J I ' P ~ ~ . O ,  (]LI(! \.:I(! de 970 gi.arrl- 
mas nos Boscliiiiiaiis e 110s riegi,os tlo (;;il)o a 1309 nos 
riegros tlc oiitras o;ir.les tl;i ATriza, e á riibtlia tle iriais de  
i400 tios eui-olreus; a tl;i /iír,t~~a tlo cru~li~o, oeiil alo~/gntla, 
(tlolich,ochep/~ulia); qi6nr.i cbirc*rrl«~. (bi~ach!/cq,hulilrj; ;i tlo p1.o - 

qnntisato, ~iroloiiganieiilo tl;i iiiaxilla e tlos cliieixos para 
iliaiite em sentido ohliiliio, ou or~liogira/isnto, posiçáo direita 
d'elles, que pertence 3s raças superiores ; rnwior oii rnpnor 
nber./ura do angulo facinl, elc.; I ~ I ~ S ,  o11 estes caracteres 
isolatios s i o  insiificieiiles. corno, pors exernplo. a doli e u 
bracliiceptralia, qiie se  eiicoiilrarn eiii povos rniiilo tlivcrsns, 
assiin, a primeira entre us aiislrali;inos e os geiiuvezes, i1 

segunda entre os lapoiiius e os bi,etões ; oii s e  ~iodem re- 
ferir 5 classificação vulgar, poiyiie a vei2cl;itle e cjiie os 
povos d e  cor diversa não i: sU tia c61. tliie differeii~ ; a cor 
e urn signal que se toma para base de  classificaçáo por ser  



mais apparente do qiie qualquer oulra e tornar n classifi- 
cação mais compi~elieiisivel. 

Moderriarneiit,e vae prevalecendo a lendencia de  s e  reii- 
nirerri 6 chia a fbi.ina qiie lèeiii os cabellos, lisos, crespos 
oii crn coif;~, e outros c;iiii'ciclei*es, para se fazerem classifica- 
çóes (jiie sejaiii 1n;ri.s ii;itrira;ies, rcsiiltaiido d'islo algumas 
ljastaiite exieiis;ts. Gec?l'fi.oy Sainl-Hilaire propõe (ItltiO) 
qzlol,ro r;lças priiieipaes e doze sec~uiidaibias ; das princi- 
paes, (luas são a branca e a amarella da classifica$ão de 
C r i ~ i e r :  tis oiilras duas sáo a divisáo da raça riegra em 
elhlopiça, e holtenlote: ;is subdivis6es parecem irisiifTicientes 
e ~ ~ o i i c o  ri;ilrii'aes ; assim, a rara branca,  que denomina 
ç:ii~casica, (:oiril)ielieiide a cnuc-asica e a ctlle,qnniatta oii das 
pt:lles verriicllias ; nem a geogi*:il)lii;i, iieiri a Iiisloria fize- 
r:irn estas ; i~ )~~ i -ox in ia~ões  e a sociologia iião pbde al~i'uveilai- 
liada c0111 ellas. 

tIusley l~i'opoz (1870) cinco raças priiicil)aes e qiiiilorze 
seçuiid;~i*i;is uii rnotlificaçóes das priiicipaes. As ciiico ~ ~ r i i i -  
çipnes são clrias tlivisóes da raça riegra eiil rti1y~.oiiie e. aus- 
t~.aloitlo, iiicliiiiido ii'aqiiella quasi todos OS iieyi,os ( I ; i  Afi3ioa 
c os l~apiis, e n'estn - :I aiisli-iiliaiia, a negra (!o 1)c~l;arn 
(IJi*;lvitl;i) e ;i ellrio[)ica (Iíairiila) ; ;i lerccira 6 a nlongoloide, 
ii;i qiiiil, coirio (;iivic?r, incliie, ;ilkin d'oiili-as, a ariieibicaria 
e :I iiislaia; ;i qiiarla e ri cl~iiiita são :i divisáo da raça 
I~i.aiica ciii ditas, xantl~ocr.oilic! (loira) d3 Evii'ol~a do i i o i . ~ ~ ,  
e ~rrc~lanoc.l~~*oide (iiioi,eiia u ~ i  1i.igueii.a) cla Eiii-orla d o  si11 e 
d;i ~);ii'ie tl;r Asia - :ii3iil)es, afgtians, iiidios. 

Tol)iii;ir [).I 'OIIIIZ ( 1  885) tt.cs grtipos d~ t.clyas : I)i;iiicas, 
aiii;ii~ell;is e i i z g i x ;  (Ias cliiaes a ~ii'iiiieii~;~ se  tli\.itle e;ii 
seis r'ag:rs : I - aiiglo-scaiidiriava, a xarilliocliroicic tle IIiix - 
ley, 2 - [):aiate finl;iiidez:r ; 3 - a rnetlilei~i~;iiica ; 4 -a 
semilo-og,vli~+ia ; - ;I Iiisl~:~r~o-ligii~-e ; 6 - :I celto-sI;iva. 

L)i!riiIi(:i. ~)i'opoz ( 1 !)00) scis r/~-ziy)os, ço~i~l~i~ei ie i ide i~do vilzle 

e novc r.~r!,ne. servirido-llie t l t :  I ~ s e  ;í cl;issific~ic;ão :i forma 
110s çabellos, que iios pa iwe  iiieiios iiiipurlaiile e que é 
d e  certo mliiío nieilos discernivel ; o auctor vé-se as vezes, 



com tal base em tliffikulilades para passar tie iim para outro 
grupo e os toi,ii;ir tlis1irit:tos. As i q n s  riegras dáo, como 
e m  FIiixley. dois gi'iil)os, tio s ~ g i i i i ~ l o  dos tluaes entram, 
alem das raC;is qiie elle eiiiirnci.,i\I;i, oiitiii, assyi'oiile; a s  
~ .aças  61.u11cas (130, tnrril)ern como oiri II~ixley, dois qrzrpos, 
n'um dos qiiaes, n trro~.eno 0th tr.iqziei~.o, eiitram as raças 
- indo-;ifglians, - a aral~c: ou sernita, - a I)erbcre, - a 
eiiropeia do l i 1  toral, -a ihero-iiisiilar, - a eiiropeia occi- 
derital e a adrintica ; no o i l l i ~ ~ ,  o loiro, eiilram a Europa do 
norsle e a oiaietital ( I ) .  

Para as rieccssitlatles tia çc-iciicili soci;il e para a facili- 
d : i d ~  tle cornl)i~elierisáo ~~;irec.eiii-nos ~ I Y J ~ P I ~ ~ V ~ J ~ S  CIS clu~si](i- 
cações que n)rr~~spoat lcn& (I ! l~ .ar~ tir.\ gr?rl)oc r,r!jlorza~s, iii 'iiii i -  
livos o11 ( ] u : ~ h i  i)i-iniilisos, ~ I S  t a 1 ; i s ~ i ~ i ~ ~ : i ~ i ~ o s  por iiin o11 por 
~)out;os cni~;icltli~cs ii:itiir:ics, rc~iiiiiiiclo i14 Y P Z P ~  ~ ) o \ ~ o s  seni 
commiitiic'açTío e iiilliietitaia oiilro $1. e wiii .;eiii~lliaiiqas ria 
civilisaçáo e nas teiitlenci;i\; 1, por isso ( 1 1 i ( ~  \egiiirnos n clas- 
sificaçfio de riit;as cle l ~ l t r ~ ~ ~ c ~ ~ b o c h  ; e é iirco~s;irio dctermi- 
niir :is regiões cluc occiip:i cn~l:i nina tllollqi~. 

A primeira, a rara  branca, ~ncnrpor onllo 12'1~lln crlgirns 
c-rn3urn~ri11~s (pJ nrais p r ~ n p r ~ t ~ i ~  rrz  prar~i o t!j l~o 01~1?z(-o, ocrtrpa 
qziasi toda n Iltiropu, o lrtlor~nl 1io1.1~ d n  .l f ~ - i í - c i ,  e o surtoeste 
da .4sin, qzrast atr: no  111ilo ; lrr~z, u11;rn td'zslo, ~ i n l a  parle inl- 
pfwlarlle n a  popzclatWo da Irltlrcl c~s!]an~grticn; c ,  por n ~ o i o  
dr colonias t r ~ r ~ - s e  ~ ~ p n l h a ( I o  por q j i r r s i  lnI(z c1 Anwrlca, por 
trnm g r a ~ i ~ l e  parte du  Oc~at iza,  por qti«si lo(Jo o 1itto1'crl rla 
Africu, u v a n ~ a n i l o  co~z~sttrnlerrz~nte plcra o t r~ t r~ . ior ,  e ainda 
pelo oriente tia Astn, rinhor-n aqtri c111 peqrirna p~opol*~" .  Da 
populaçáo total tlo gloho, :ivali;ida ern 1612 iriilliõcs d e  
almas, calcula-se qiie Ilie perteticeni cerca de 600 rni- 
Iliões (2). 

( i )  Podem ver-se cst2.s classificac;òes na Grrrnde Encyclopédie, 
vb.O Rnce. 

(2) A avaliaçáo total B a do Lavasseur, no artigo - Population da 
Grande Encyclopédze; a parcial i: o resultado da somrna dos 385 
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d I upa ~ n o n p ~ l i c : ~  lrn11~tn o oriente e o ? ,o~-lr~ 11t1 Asia, zitna 
pnrle (/a Etrroyin P I I O Y  o I'I'cII O Irol!ln e o 1)rr)ittct do norlr 
P a Lnponin, í J  ronlhc 111 o c.r tr r ~ n o  nor'te du .I t l l t J1  t (*o.  Se btJ  

lhe ~-rfr,l.ivc~ni o$ / / r /  c.os rrlqtor~ P O I ~ I J S  c~)ngr~ricl-tb, C O ~ T I ~ ~ I ' C -  

iieiiditlos tios gi-iipiis irin~iigoltiinles lielos ii;iliii~;ili.slas mo-  

cleriios ( i ) ,  li;i!~ii,i I ~ I I L ~ I O I I L  I ~ I I I ~  pnl'te do sttdoeslr tia Eu- 
ropa. 

Pertence a esl:i I':I[,I t r t r ~ ~  (10s  ~rrni+ nt/ligas ci?.i/isn[ões, 
a dn Chlit?n, e liei l ~ ~ i i i ~ r i ~ ; i ~ i i - ~ l i e  [ )o~ni . ;  qiie iio es ia t lo  lias- 

to[ i1 ~ ) i - o ~ I ~ ~ z i ~ ~ í i r r i  ti5 i i ~ a i s  til1 r i w i s ,  III:IIS (:I I I ~ I S  e iii;iis in- 

feciintlas iiirtis(ies eliieii~c'rii solfiielo a Asia e a E i i ropa ,  a 
dos l~r i r~os ,  rjrlt3 foi-nrii a (-,iiis;i t l o  abalo dos baiSbaros  d o  
noi-tr F: d;is sii;is s i i t~zes s ivas  ir i3iipçóes sobre o i m p e r i o  

i~oiii:iiio; na  ed;itle mbrlia,  povo4 ri'ostn r aqa ,  os mogóes, 
foi-niar;irn iinl i m p r r i o  (l1ic3 SC: e~ io r in l r i i  d r s d e  as m a r g e n s  

tlo 1';rcifico e i 1 0  O~*tl;irio Iritlico at6 3s f i . ~ i i l e i r a s  ( la  Hun- 
gisia,  irias qiie foi tle c i l i ~ i i  d i i i 3 : i~ão  (2) ; e podem refe- 

iiiilliões dc Iiabitantes da  Eiiropa, coiit:irido-os todos coriio brancos 
I,ortluc? não faz iiiiia altcracão sensivol :i ],;irte irisigriiiiraritc que 
perteiii:o i raya.nionyolicn, c,om GN niilliõi~s tlc hi.:incos da Airirrica 
tio riorlc e 25 da nlo sul, r.orii 22 ii?ilhõcs n:l 11fric:i c com i i r i i  ralei110 
mliito irisiifíicicntr, por S:ilta de  b:is~s: rlc CI:I.C;I de 100 rnillifies para 
:i pnliiila!;5o brnneb:i (!;i Asi:~, qiie, scgiindn~ :ilguns cscriptores, a ava- 
liai [!ol:i lirigiiistit.:i, iria alt! 200 niilliòcs. 

( 1 )  Crnntle Eti~,!/clopr'die, t.'28, vh.O R~rrr ,  n*la,rsifiç;~linn tle Deiii- 
ker, I)ng. 17 e 22. hliiitos escriptores, entre elles Litlrd, calassificam 
os Iiirro? n;i r:ica brniir:~. 

(2) O irnperio inogol coriieqa corii I)c~jc:iigisli:~ii t: vae dc! j206 a 
4231 ; dqiois ili\ritir:-sc e aiilcs d'isto t,iiili;i ~i~i,cliilo teri'erio ailrliiirido 
113 Hiiriil):~. B O  I I I U I I I ~ I I  e~i~ciclcnlal, chsci.~~vc~ I3liiçlict, ri30 ciiiilicc~eu iria- 
l ; i ~ l o r ~ ~ s  t5n in ip l ; i~ ; i \~ i~is  c:oiiio cstcs iiiv;isorc:s iiioyi'i~.; dc 12:17-64,~. 
Por 1eiil:l :L parte pi,occilcni nlo rric?srno iiiiitlo ; n:l iisi:i, o iric*ciidin das 
pnvn:i!:i>i~.: (' o t~s1erri:iiiio tlo iiiillii~c~s d c  Iioriirris tinli:irii produzido 
um t:~l siihlo (1111: 111n liistoi~ia.doi~ p(:rs:i cc~iila qiie riingiicin pensava 
c111 rirsistii, c rliii: iiiiiiias vezes i i i i i  i.:~v:illcii'o iiiogol isolado che- 
gava :I i i iri ; i  :iltlci:t 1, tltyol:t\.a os horiioiis iiiis npoz oiitros seiii que 
nc?nliiiiii oiisasse dcfeiidcr-se. Vej. Lu (;ruade I~'ncneyclopédie, v b . ~  
Monyolie, pag. 78 e seg. Os nossos clironistas de  coisas da Asia 



rir-se 3 mesma rac:i os tlri.cos, que acabaram com o 
irnperio romaiio do oriente. Toi,iiiifla agricola e seden- 
taria, a raça nioiigolica coiili~nsl:i, pela sua relaliva irn- 
mobilitl:ide, com a civilisai.3o v;ii.ia~el e progressiva d a  
raça branca, riiaiiifes1;iiido porem i];] paz, tios rigoises do 
seu direilo peiial, a cruelilade coi~resl~c)iitIcnte a cjiie re- 
\lelou sem1)r.e na guerra. Não Sbriiia ao longo, como ;i i'aqa 
branca, colotiias que Ilie per1enç:im ; mas 1Ui iiiuito iri;iis 

iiumerosa do qtie esla Faca, e ri);tis iiiimerosa 3 julgam 
airida algiimas eslalislicas, altribiriiitlo-llie mais de 600 
milhóes de  aliriiis, 400 (Ias cliises são tlo imperio da Cliina; 
m;is a egualdatle iiliiiierica da i*;iqa braiica corri a mungo- 
lica (leve estar allingida oii sel-o cleiilro tle poiii:o tempo, 
e a ~)ro~w)i~(;áo alteraib-se iriesino em favor da raça branca, 
que I: pi'o~avel cjiio 1eiili;i iirna 131.311 ex~);~rtsáo tia America, 
iio iiiLerioin (I;] ilSi.ica e ii;i Oceti~iia ; iiiesmo ~iiiniei~icamerile 
pois 6 a raça bi~;i~ica qiic tciitle a toi.iiar-se pi~etlorriiiiaiitc. 

A ?.ara nrgra o e c i ~ p ~  qt~cisi loda n il [rica, oiitle 6 :iuali;itl;r 
em ce im de  150 iiiilli6es tle Iiabit;riites, e a par,tc: da Ocea- 
nia cl~umada ~Wleln~~rsia, ciija ~)opiilaçáu i! de I riiillião e 
rncio ; e prrtenr:r-lhc w1trn i)(li'le iit/por.tcrrlíe (li1 11opulação da 
Iti~iitr, n ~b~avitliitrti~, qiie 110"3 1 1 riiilli6es da l)opiil;iç30 
das 1)ossessóes I)i~il;riiiiicas tla hsiir e avaliticla eiri 52 mi- 
Iliões. Uesile qrit: 6 coiiliecicl;~ lern-se conservatlo, tia maior 
I ~ a i l e  dos 11ovos que a coiislitiieiii, qiiasi seml)re 110 mesino 
estado sclvagcin ou quasi selvagem, signalando todavia 
teiitleiicias para a civilisaçáo ii'aqoellas partes em que o 
clima a favorece; aliresentaii(li,-se mais civilisacla lias i*(:- 

gióes que a elevaçáo cio terreiio, as agiias que iláo oisigeiii 
aos rios iinl)oi'lariles e as cliiiv;is tornam mais pi.opi,i;is 
1);ii';i o (lesiiivolviirieiito Iiuniaiio. Náo  cmigr;i p;ira I'i'~i.;i 
tlas regiões ;i qiic é rial.iii'al, iiias a i-;iqa I)iSaiic;i, c?sci,;i\i- 
siiiiclu-a sob u IJ~-elextci tl;i iiil'cirioi~idatlc e (Ia iiccessicl;iil~:, 

coiilierem os mogiics ou iriogoics e cl'clles f:ill:~ni, por excni~ilo, 
João de Uiirros, ria Ueçudrc lV, cap. I, 11 ; Diogo do Couto, Uecada IV, 

' 

Parte Pma, liv. X, cap. I, 11. 



esl)alliou-a principalmente pela hmerica, onde conta 11 mi- 
Iliões tle habitaiiles, e ci~iiz;iiido-se com ella origiiiou uma 
riiça mixl;i :iviili;ida eiii ,li iiiilliões. 

.I ~-agn rnnlnicr, ~~~fc~r.indo-s~-ll/e a pol,tl~~esibna, occupa urna 
lieguer~n parte do s~itlr,sr(: da As'a, (1s parles da Ocenr~ia de- 
nornil#tcilas iVlic~~oncsia i? Pol!ll~esia ; 6 iivali;itla ern 40 rriillióes 
tle indivitliros, I,ai,ece ~ ~ r o l ~ i ' i ; ~  para ;I cirilisac;ãio. mas dimi- 
r i i ~  cin ciilliiiSa ;i 11roiioi>ç3o iliio se  afasta d;r 8sia e lende 
a dcsap~i;ii*ecei- crri 1)i'esciiG;i tla i8;iça branca. 

A r,tr[aa a»zr~.icntrcr, rie iliie esci~ilitores modernos al'fir- 
marn coiili~ii 3 leritleiici;~ tle Cuviai. de a englobar na raça 
iril~iigolic:~, ilrie, salvo os esi~iiiin0s, olTei-ece 11111 gi9ii[)o 
nss:iz Iiuiiiogeiieo e disliriclo 1)ui'wlever furniar uma raça 
i 1~;11'1t:, cs/xilhct-stl por t 0 t h  a ilmci-ica conlinen!tlil e in- 
srricir ti c,çc8q~!'fio do r.r.(t~omo ~ ~ o r l o ;  clrcgara ~i;iIg~ins dos 
st:iis ~)ovos, I)ei.ii e .\lt:xii:o, a iini cis1;ado de eivilisação; 
Ii:iveir~lci poi,Cin esi.i.ipioi.es qiie ;iilril)iieni a forrnaçZo d'es- 
sc:s iiril)ei~ios ii  I ) I I V O S I I > O  iritligeri;is (Ia Ameiic;i, mas que, 
 elo iiiirto, li\~essorri cinigixio rla Asia ; mas, ainda admit- 
liiitlo t l i ~ c e ~ t e s  iiiil)ci~ios eram tle iiitligerias, a rriaioria 
tl 'rslt:~ ciS;i tl t j  selv:igcii.;, iiii siia tiinxima [):irle com menor 
leiitleiicia 1)ai.a ;I civilis;it,:fio tlo qii(: a raça r1egi.a. Os jesiii- 
i;is, que tlepois t l ; i  tlescol)ci~lii e iios ~lJ1llt~çOS da coloiiisaç30 
e st:iiii,re tiiili:~iri tlel'c?iitli(lo coloi~osariieiile e coiri exilo a 
libci.dirtle tlos iiidigeii;is (Idas Casas, P.o Aiiloiiio Vieira), 
tiriliai11 coiiseguitlo. ii'alguiis poiilus tliis possessúes Iiespa- 
iilii~las e ~)oi~liigi~eziis, ;il~leal-os, daiitlo-llies a espccie de 
civilis;i$ío (li? tliie pai.eciairi capazes (missóes do Uriigiiay, 
l'~i'aglliiy, e Aiii;izoiiiis) ; iiiiis, f~~riii:riitlo como qric estirdus 
tio esliiclo, essas iiiissúcs erilraram cin Iiicla cuiri os respe- 
cii\;os gcivt:rtios, ~ ) i i i -  ow;isi3o tle ilin 11,atatlo de  troca e linii- 
les t l t ?  l ~ i~ i~ i lo r ios  e1iii.e l)oi*Liigal e lIt:s[~a~ilii~, o t l i~e le\lor~ 
;i exl)iilsZo tl;i ortlern e i reclaiii;i(;.;iu tla siia ex1iiicc;Zo ; e, 
tlisl)ei.sos os etliicadoi-es. c1isl)ersariiiri-se tambeni os edu- 
catlos, tliit: r(!gi'essaibaiii I'i selvageria l~i.iinili\~;i, tei'rriiiia~ido 
assirn uma experiencia social brilhante, que devia mostrar 



ate que pnrito iimn raça sii;)oisini* poderia. [ ) C I O  governo, 
pela i*cliçiáo e lxla cdiica~311, civilisar nina i-;it;;i iiifei.iur. 

Rejeitada, pclas i,azões iiiclicadiis, n classitizn~3o tle todas 
as raças pela tlesceritlenciir de Noi, pi.elciidei1-se al)l)licar 
essa classificação, etril)ora 1150 1):ii'eça (~ i i c  fosse essa a 
idea tla Biblia ( i ) ,  si~iiieiite ;I rwpi bl.artc8a, divitfinilo-se 
em Scrniict, IIumiln 0th Chnrnitu, i! Jcrpl~eticlr, si] b(livitlirit1o-se 
cada iiina cl'estkis n'oiitri~s, tl(:isivaclos os iioines (le cada 
subdivisão tle tlesceritleiiles tle Scm, Harn oii (:liam e 
Japliet! de quem se S I ~ [ ~ ) I ~ I I I I J  tlile iIesceridi:im os  ovos d e  
qiie se trir1;ivo. Oi~iriitalislas iiot:~veis, c.oiiio I,crioi.rnnnt, 
recoiilieceiiil~~ iiiri  alto r;iloia Iiistorico tio c;iliiliilo S do 
Geriesis, ti!c!ni ft:ito csforcos !);ira iiicliiiivein tu(los os povos 
da raça I)i-;iiica, cstiric~,os uii exi.~tciitcs, ri'esla filiiição; 
mas, clit:gaiirio a rccoirliecer :i iinpossil~iiitl;itle da tarefa, 
algtiris, corno o rnesrni) L(brioritinnt, para salvareiri a hgpo- 
lliese do inoiiogeiiisrno Iiiiinaiio, adrnittem a p:ircialidatle 
do tliluvio. collocaiirlo ~u)~ . l i t~ i to  ;io lado 110s descciirlentes 
de Som, Ham e J;~1)1ii~I, tliisc~~rrtleril(~s de C:iiii, 1150 coiise- 
giiiiido porbrri, iieiii d'csse iiioilo, esl)lie;iin as oi*igeiis de  
totlos os ptivos tle i.aç:i I)raiicti qiie a iiiiliçriiilnde tios 
a[)resciita ; totlii a liisiori;~ eski poi+rri 150 pcrirti*;id;i da 
nonieiiclalnra tliie se originoi~ ii'estas Ii~.l)ollieses. a syn- 
tliese 1)il)lica 6 tão iiii[)ort;irite para a liistoria antiga, qiie e 
impossivel iiileriilt~l-;I som (1:ir 11ni:i i Iea d'essas classifica- 
ções e tl'essa iiorrieiit:latiira. 

A rapz seuliia cornprrh~~~dia o gr'?rpo tlc povos syt.iu-a/.n- 
bos, os [)riiii:il~;ies dos i]n;ies rr;iiri os /~cbn!ns (tl'llebcr, 
descenderile ile Sem), taiiil~eni eli:irri;itlos judurts (rlc Iii~l;is 
desceii~leiitt! d'lleber); os i.va~clr~liras (de lsrri;iel, fiilio cle 
Ahrah5o v da Egyçcin Agai'), 1:imt)eni ctiarnados arctbes, da 
peiiinsula oiide se  estabelecei-airi, e os syt.icss, a parle dos 

( i )  Goiiesis, cap. IX, v.  10. - ?'r-rs is/r Flii sunt NO?, ~t nb his 
dzkseminalum est omne genus humanum supet. i~niversanb lerram. 



quaes se  costuma dar  a denominaçio d e  raça aramea, por- 
que L ~ P I I I  111na lingua erri separado assim designada (4). 
J i  ~ai<i;iiii ;is c:l;issilicaqfies a respeito dos phenicios, que, 
segiiiitli) a Biblia, riáo sáo semilas, riias Iiamilas ou cliami- 
tas, qiie sc  cosluiriarn porkrn coittar eiilre os sernitas por 
~)ci'í,ei:cci a sii;i lirigri;~ á fariiilia das liiigiias semitas. 

Seyiiiido n 13il)lia, Hiiiii ou Cliairi (nome que sigiiifica 
riegro ou trigiieiroj leve 111iatro filhos, Kous, Mesraim, 
I'ull!, Caiiaari ; a raçx Ira;jiilicu, ou cilanlilica é representada 
prlos r!lypcios iii~esi.:iiin) ; prloa asts~lt*ios, bahyilo~~ios e ~zini- 
e<i l ( rs (tle Nemrotf, lillio do Kons, a qiie [)aia isso s e  cliama- 
i. ; i i ; i  cli;iiriiia oii I i ; i i i i i Io - l i i i ~ i ; i~1 :1 ) ;  11clos j~herricios (de Futh), 
pdlus c,annurr,:os e prlos cikiol,rjs. 

.luphrt, o fillio iii;iis iiovo, foi aiyiclle ctlja geracão se 
es/trbel~c.cu »lais patv o Iroi.le e pcuvc o olsienle, eni regiões 
qiic: a Tjibiia tlcixa iiiilelei~iiiiiiatl3j, dizcntlo apeiias que  
l.el~ai.lii.aiir cii1i.c si tis illi;is dtis iiac;óes, esiabelecendo-se 
erri diversos piiizcs, onde cail:~ uiri 110s seus desceiitlentes 
teve a sua lingii;igerri, as suas f:rriiilias e o seu povo par- 
ticiilar ; os escinilili~res aiiligos porlaiilo allribiicm i raça d e  
Ja~) \ te t  lodos os [)ovos c:iijir oi~igeiri iiáu sabe111 explicar, por 
cxernlrlo, os*liii~c:os, os iiiogi~es; coino se 1)15tIe ver iios 
tiossos C I I I - U ~ I ~ S ~ ~ S  ; e i: rialiirtilineiile pt:la riiesrria i-azáo qiie 
;iiritla Iioje se tlesigiiiiiii coirio raGa j;iplielicii os  ovos sri- 
l)ci,iores da raça ai,iari;i ; I,eiioi.rri;iiit, poreni, cuja aiicto- 
r'iclade se iião [)U(lo coiilcst;ii~, (li a essa rlesigiiaçáu um 
y;ilor Iiibtoi'ico, t; e ciii~ioso qiic ;r I~eiifáo de KoB a Japhet 
e : - dilate 1)eiis a Jnplirl ( 2 ) .  

( i )  «A vcllia lirigoa liel~r;iira, escreve Reirari. caliia todos OS dias 
ern dcsuso, e tBr:i stib?tittiitl:l iio liso vu1g:ii' pelo :trarneii, qiie se 
torirciu o iilioiiia c!oiiiiiiiiiii d o  oi,ioiito. Era n lingua «rdiii:ii'i;~ da  clian- 
ca1l:iri:i :icliiiieiiide. I'or io t l ;~  :i Ilxite, excepto nas çitl;ldcs e coloriias 
~liiiiiiii.i:is, clla Lciii1i:i ;L ~ i i l i ~ ~ i ' i i i i i i ~  o antigo t y p t ~  dc fall:ir scniil:i,lão 
siipei.ior coiiio forq ;~  e çoiiio bellcza litieraria.. (Histoire  du Peuple 
d'Zst.tre1, t. 4.0.  pag. 171). 

(4) Biblia, Genesis, eapp. IS e S ;  Lenornrant, Histoire Ancienne 



A raça japhetica costuma dividir-se eni  d u a s  farriilias : a 
Iraniana, coinpreliendendo o s  medos, os pcrsns, o s  a[ghans, 
o s  beloulaçl~is, os Xurdos e os a,,rnr,nios; e ;i .I~.itr~~a, com- 
preliendentlo o s  indhs, o s  schytas, 11s crltczu, os  ! j r ~ q o s ,  o s  
l a l i ~ ~ o s ,  o s  gerntcuaos, e o s  slacos, tlaiitlo-se-liie iiiiiil;is vezes 
o norrie d e  indo-eu?-opria, por s e  Siil>iiOi' (!iii: o seli ceiitro 
d e  or igem e d e  emigi-a$io foi uiii;i i.egiao clii  ,\siir eriii.a 
a verterite ocçiclenlirl dos  moriles hlliiy e o Iiit lo-(2, inliis 
o u  rneiios iio planalto d e  Pamii., i i i i  ii;t L)ticlri;in:i, e qiie 
tl'alii parlirarri, pa r le  p3ra o siil, ~>ai';i a [~ttiiinsiilti tlo 
Iiidostáo, l ~ a i - t e  [)ai-a ;i Eiii>opa (1,. 

A arialybe du algiirrias lirigii:ts tl;i :\si;) e tl;i Eiii.opii, o 
zcnd,  o parsi,  o sclavoiiio, o I:iliin e o grego,  o gtiiliico, o 
tudesco, o isl;iiitlcz, pelas aiialogiiis e poia uiri fiiiiilii ro in-  
mum exislerii.e en t re  elliis Ievi~ii a cuiii:liiii~-se tlric devia 
exislii* urna liiigiia rriortit aiitei~ioi., tle qiie iotliis cssiii: fosseni 
e m  graiidc [)ai,le derivtrçáo; e ;i vert1;itlt: t l ; i  I i~ . l~oi l iesc iiia- 
nifeslou-se ~)oiico depois tlesc:obi~iii~lci-sc ;i i~~is1t~tit-;;i 110 

san.s/friío, liugii;i eiri quc  esláo e ~ c i ~ i ~ ~ l i ~ i :  o.; l ivi . i )? ;  s;ipi~;itli)s 
d a  liidia, os Veclns, a s  leis d e  Waiioii, cxleiii;;~:; cil,i-as tle 

de L'Ot-ient, ,2.O ctlit., toiri. I .O', l iv .  e.<), Les Rlices p t  LPS 1.11ngue.s ; 
1)iogo do Coiiio, 1~cc;~tl;t h.", liv. )i, rap. I. 

I~eri;iri, sem dar :io quntlro das i;iyas i10 1iiiiiit10 1igatf:is ;i::s ties 
fillios dc Noé :L iiic~iiia iniportiziioi:i qiic Itio :i:triliiie l,ciioriii:iiil, diz 
todavia quc esse qiintli,o é precioso c q u o  sc 116111: c 'oi i tni  caiitrc os 
tlocuniciilos iri:iis v;iliosu; I ~ I H !  t c t ~ ~ » s  sotirc: a : i l l ;~  ;iiitipiiiilaili~. 'Tiro 
iiào figiir:i cniiio clirci,sa dc Sitloii. Os ~~or's:is ri50 i,siio soliri~ ;I sceriu 
do rnu~~iln. O c o i i l ~ ~ ~ ~ ~ i i ~ ~ c ~ ~ t t i  (1:: Syri:i, [\:I .41,;111i;i, (10 JCgyl~tr,, 110s 11:ii- 

zes ku'ssist:is 6 f~~ix;~iitc.  .i i \ ~ , i ~ ~ ~ ~ r ~ i : ~ .  ;I . \ , , ; I  I I I C I I L I I ~ :  :IS ~ I I ~ : I ~ ; ~ s  d;i 
iiictndc i~ricnlal ~ l o  A1i:tlitei'rniie~) sici vist:~s (.oiii ;lis;iz rlai.c~z;i. I'c.lo 
coiitr;irio, do 1:iilo do orieriic, iiiii:i  cspc:ric! tlc itiiiro p:ii,cc,t! liiiiitar ;L 

vista do aiirtor. As ~)t~~)uIat;Òcs ir;~~ii;iii;~s c por i l i ; l i o l . i ~  01: 1.;1~20 :IS 

da India, sào-llio clcsc~~riliccidas (Ilist. d t ~  Percple tl'ls~~trc~l, t. 3.", 
pag. 390). 

( 1 )  Les Races et lias langtia, par AndrC IJcl'ihri.c, ~.li;ip. vi!i, Lrs 
Indo-Europciens, pag. 188-183; lii~rmcllion tlr! 111 i\.icti»n E'r,ti7l~aise, 
par Mortillet, pag. 8 e 9. 



theologia e de  philosophia e os enormes poemas, Ramayana 
e hlahn1)li;irnta. 

I)'esla filiação das liiiguas coiicliiiii-se a tios povos. na-  
ciociiiou-se que s e  indiis, persas, c rliiasi totlos 11s povos 
da Eiii.opa IEern iiliomiis dei,iv;iilos il'oin irliorna corriiriiim e 
1)oi'iliie Iioiive i.eiiipo erii qiic t ; i i~ ; i i r i  i i i i i  inesiiio povo; e i10 
cstiiilo tlo cliie e corniiiuiri i i ; ~  liiigii:~ tle totlos coiicliiiu-se 
o cst;iclo da sii:i civilis;içào ;iiilas ile sc ;ip;ii.larcrri. I'oriliie 
si) s5o anariaiios i t n  l i i i i nc i l i ; i  os rlialectos oii liiiguas vasconço, 
firil;liitlez e Iiurig;ii,o, cslo i r i i i i l i i  [)oslerior nos oiitros, con- 
r:liiii~-se clue os ;ii,iaiios liiili;iin csli:i~iriiiiatlo tocla a popu- 
lai;ào :iiilci,ior, i: qiic tl'esle esiei.initiio si) litiliam escapado 
iiiri i.t!sli, tlc il~crtis, qiie se i~e~iigi;ii~;iiii oiiti-e os moiites 
caiilabi-ico c os l'yi~irious, e outi-u i,eslo tlo populaçáo que 
[~ai.oii I I ~ I  I~ii i~:i~ii~ii i  (i) .  

Os esci.ili1oi.c~ iiioiler~ios ol)sei~v;iiri coiri razão qiie do 
faeio ile ii i i i  [)ovo tcr tl:itlo a sii;i liiigii;~ ;i oiii.ros não se  p6de 
co~icliiii~ ;1 I . ; I~: I ,  ~niii~iii~>iitc ;l i3;rCa ~)i~eiliirniii;irite d'esses po- 
vos;  e se ii~uil.os ailiriittc~iii t i i i i t l ~ i  ;i 1lieoi.ia d'esla filiação 
por i1 jiilgai.cr~i i~i:c~iI.avt!I iin scii i:oiijiiiiclo, oiilros, sern 
negai.erri o iiiiiic;iilo 1,areritesco das liiigiias, Ileiisam que os 
ai-ianus sei.iaiii curopeits ( 2 j .  Mesmo ailrriilliiitiu-se a Iiypo- 
tliesc verosiiriil ria filiac;Fio tlii maioria (10s ~>i)vos da Eiii.opa 
d'iiriia i.;i(;i ;isi;~lii';i, 11.30 so segue qiie ella exlci~~iiiri;rssc lia 
siia viriila lotl;i ;i [)olliil;iç50 que alii esisliii aiitei-iorrnenl.e, 
ii excepcáo ilo i,oslo tlus libeisos e (10s finl;iiitIc~zes, porqiie 
00 dc:sn[)l~;ii~et:irne111~ d'iirii;i liiigiia t: i13 sn;i sul)sliti~içáo 
pela dos \-eiiceílorei; oii pai. oiili.;~ iii;iis ctilt;i i150 si: pbile 
çoricliiii o tles;il)l)ai~eciriie~~to t l ; i  r.;i(;a rlriu a fall;iva ; os gix- 
gos iião esleririiiiiiriim 11s povos (11)s 11;iizes ern (pie sc! esl):i- 
Ilioii u gi'ego, 1it:iii os i~orii:iiios tis ~)ovcis (10s ~)iiii,cs eiri qiie 
se esl)iillioil o I;ilim; o ~~redoiiniiiio da liiigii;~ provil apeiias 

( i )  Oliveii . :~ Alai'tins, As R ( c ~ n s  Hui~tnnns e a Cicilis~cçüo Pimitiua, 
'2.0 ed., tom 1, Iiv. 11. 

( 2 )  I3li~Oc Hccliis, Nourdle Geographie Unirelrelle; L'Eur ope Me- 
~.idiorlnle,  cliap. i v. pagg. 27 e 28. 
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o predoniiriio politico ou o iiilellectual; é possivel pois que. 
em vcz de extrrrriiriios, Iioiivi~sse ftisõcs. 

Jiibaiiivillc cl;i coiiio povos uiiligos (!a Eui-opa estranlios 
ii r;iCii iiiilo-eiii'»l)c:i;i os 1i;ibilltiites das caverrins, os ibei-os, 
os ~~e lasgos ,  os eli.iiscos, os plie[iicios ; siipl~iíe a pi.imclii.a 
divisa0 dos ;irianos eiii iiitlus e cLiii,ol)eus cei.i,ci tle "li00 
arinos aiiles de Clirislo, tt:iidu-se destacatio ;iiitcs tlo mèsnio 
trouco os arbi;riios ou perscis; exldica ;i superioi~itlatle da  
ci.vilisaçáo dos ;iriarios sobre a tlus 1)ovos aiilei-ioi.es d a  Eii- 

r o p q ~ e l o  seu contacto prSvio coiii os iiripcrios tl;i all;i Asia; 
diz q ~ i c  ali.irvessai.ain o Ui-al, o Volga e se  est;tliclc(:i:raiii 
rio ceiili80 da Eui'opii, Ii;il,ilaiitlo talvez iliii.;iiite scciilos ciilre 
o Ball.iço, ao norte, o I\lieiio ao occiilcritc:, o 1)iitiul~io ;tu 
sul, u Wieirioii e o L)iiiel)eia ;r leste; ?ul)põe, coiiio Morri- 
niseii, que eriiiii 1)i'iiicil);llriieiite ();tstoi,es, cliie tia Euri~p;i 
s e  eiitregaiaai~i iii;iis (i agi.iciilt,i~i,;i, e qut: rio aIiric, 2000 
aiiles ila iiossa era cornec;;ii,;iin ;I divi(lir-se erii çi.ul)os, qiie 
siicccssivaineiile t'oraiii clesceii;lo 1)ai.a o siil, sciiilo o 1)ri- 
meiro griipo o i10.5 Tlii~;icios, Illgi~ios e Ligiircs ; o segiiiido 
o dos Ilelleiios e 1laliol;is (I:iOO a ~14.00 ;i. CIir.); o lei'i:c:ii40 
o dos Celtiis (\(i00 ;i. (:/ir.); serido o ~iltirno qiie iip1J:ireçeii ria 
l~isti~i'ia c, dos Sl;ivo-(;tiixi;iircis (1).. 

As ?atas Irc,jr ci.risicr/tcs, .+6o gr ta~ i - l o~ las  1-actrs l~islo~ic~as, 
misiura o u  fiisio tfe povo5 d,i IIICS:II;I iX;i~a 011 até tle raqas 
diversas - bl'anca e iiilgi 3 ,  IJI.;IIII:,I e ~ ~ i o ! ~ g o l ~ ~ ; i .  r ~ i o ~ ~ g o l i c ; ~  
e negra, elc.; i q a s  ii,itiii~;ies iião se eiiconli~;ii~ii~in lioje 
senão eiilre os selvagciis ; do esliitlo geiiei,ico cl;is raqris 
tem cjiit! SP pa\s;li* por isso p8ir,i o e.lii<lo b;)s g i~ ipos  re-  
g o ; ~ ~  o o ~ l t e i ~ i ~ i ~ ~ i t l o  os gr111)os [)elos cara- 
(:lei'es lirigiiistrcos e l)oI,i s i i ~  coiittla@o coin o\  ~~~~~~~~~~e.$ 

etlii~icos, P I i r i i ~ l ~ i r ~ ~ o ~  ; I I I I I I  i A > > t >  ~:s111i111 ;i03 l ~ o \ o s  da I<II- 

(1) Ar l~u i s  dc Jiil)aiiivillc, Lf,s lJ l~~~lrrir~s  I I~~b i lu~ t t s  i l r ~  L'Euvope, 
2.0 edit., t. 1 ", pagg. 201-423. hloiriiiist:~~, Ilisluire liorr~ui~zc, liad. 
par Guerle, toni. i.", clial). 2.0, piigg. i9-29. 



ropa e aos da  Asia e da Africa predominantemente perten- 
centes i raça braoça. 

Na Europa distiiigiiein-se doir gr.~tpos lingcuslicos, aryano 
c anaryano e ztrn gntpo yeog~~uphico o cuztcasiono. 

Os aryallos dividem-se poi* tres grarzdes turr~ilaas liii- 
giiisticas: latina ou ?.ornalza, no sudoeste do continente ; 
glwnaizica no centro e no iiorte; slava tio sudoeste; e em 
tres pequenas familias : cellica no noroeste do conlinentcb ; 
Itelleno-illyi-la no sudeste e letfo-litl~zlania n o  cei11i-o. 

O grzipo linguislico lalino o11 isomano curnl~i.elierille os 
f'r'nncezes do norle e do Languedoc, os hrsl)nnhoes, os 
porlzlguezes, os iralianos, o? rornatzicos, ou 1)opiil~it;óes rorna- 
riisadas de cliversos estatlos (pai,te da Belgica, ptii'te tla 
Suissa, da hustria, da Turquia, etc.) e os r.orna~)ios. O 
grupo, escreve L)eiiiker, iiáo o1 ' fc i . i~~ iieiitiuma uiiidatle d e  
typo pliysico, nein no corijunc:lo, iieiri eiii catla um dos 
sete grupos secuiidar~ios eiiiiniei~ados. ti talrcz 110s portii- 
guezes que se  cricoiili2a maior uiiid;ide dc typo, poi-que. 
salvo no i~or le  do piiiz, oiide se maiiifes1:i rnixliira coni a 
raça occitleiit:il, como nus gnllegos dc Hesl)aiilia. a maior 
parte pei,lerice a rala ibero-in~iilai. (1 ) .  

O g~.rrpo gcr/rlcrnic.o ou teiilortzro coiii[)rcliriide os anglo- 
f~*isfics, os scanrllt/tccos, e os allcrn3cs. l'ainbein [ião a1,i.e- 
senta iiiii~l~ide de iypo pliysico c tle todo o griipo os 
scaiidiri;ivor sGo os inais Iioinogerieos. 

O grupo ,+/uro oii c.~choorlio, como se dizia ein porlugiiez, 
cornprelieiide os sluvos or r(vz1cces (gi'aiicle- riissiaiios, peqiieno- 
russianos o11 riiil10nes e bi(:loi~~issos) ; os slavos occidenlaes 
(polacos, veiides da I,iisacia, tcheqaes e slovaco), e os 
slnvos ~ner.rdio~~an (.;lovcries, servio-croacios, bulgai.os). 
Náo e meiios Iioiriogoiico ilrie os dois grupos precederites ; 
niixliirain-se ii'clle, l~elu  iiierios, tres raças principaes e 
tres aecuiidlti ias. sciri coiilar a iiillrieiicia turco-ogrianna. 

Nos tres pequuiios gi'upus liiig~iislicos restantes tainbem 

( 1 )  Grande L'ricyclopédie, Vbo. Race, torn. 28, pag. 23. 
2 
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não ha unidade d e  typo. Os lertes pertencem na maioiin 
a raça do norte, os lzthzurnios apresentam os caracteres 1 1  I 

raya siib-iiortica c da riiça oriental; o typo grego vai ( I  

iriiiilo; o dos ( I I D C I ~ C Z ~ S  eslá pnrico estiitladt); não lrn 1!11111 

ori 1,ar.a i'cl/rc2tr; os gull~:c~s tlo paiz de  Gnlles e da Escori i ,  

os 11.1nndcr)s e os bretdp.5 da França apresentani cai-acieic . 
dc raças tlill'ereiites. 

Os povos crnatyannos da Europa, os que fallam 1ingii;is 
iiáo ;1rya11as, s;In OS URSCOS e os Pnno ogrios. 

Os !.ascos 011 1.aSconfos habilam o extremo s i ido~slc  t i , i  

Fran(;;i c iis províiic.ias vascong:itlas da Hespanlia, april- 
s~ii tai i i  iim iy l~o especial, r) 5 2 0  cnnsiderados como iii ir  

i-esto (10s il161,os; I)eiiil\er C ~ I I S I ~ ~ ~ . ~ I - O S  coiiio lima variatite 
iJ,i ra(;;i :ill,irilo-rncdilerr:iiiea ori Iitloi al. 

Os fili~zo og~*roc coiril)reIieiideiii os hringaros, os firtlcot- 
dezcs occiii'errlcc~s r os orientaes. Os liuiigaros apresent;im 
nina graiicle vaisic~tl;itle tle lypos; oa liiilãiidezes occidenlacs 
difl'erem niuito doh orientaes. l ia \  eiirlo n'estes uma inistiii-a 
d;i iUaç;i oçri;iniia com tiircos e mogoes. 

OS C O U ~ - ~ I S I C L ~ O S  tliritlem-se em quatro grupos e em !,o- 
\Oa~ói:h z l  arr~tles, [ ? / r  co /a/ar as, arrnenios, ktit dos, ligaii- 
do-se iins a raça lilloral, oiilros ;i arlriatica, com rnislli,cc\ 
tlos povos visinlios de typo ussylwde, indo afghan c 1 1 1  

arabe. 

A Asin (JivitJ~-s~ ('rn s ~ i s  g).?~pos gtograpliicos -- Asia an11,- 
l ior,  Itrdla, Asru cclntr.al, so1ilc1?~l~~iorral, Indo-China, 01 zen/crl. 

1)'estcs seis griipos sb iirn, o (1'1 itsra anterior, pertence 
p r c . d o t ~ r i n i ~ ~ t / ~ r n ~  á v a f n  brtnrcn; sU ti'uutro, o da Irztiict, 
lia ainda ai.iunos em f / ~ n r r d ~  rrrtntc1.o; outro, o (li1 Asia 
cenlral e lima ntistui.cl itr il/eiv~.sns r t r y s ;  nos tres griipos 
restaiites. ~ep~or~~/i.iorrnl, 11ido C'lrirrtr, oriental, predortiinorn 
unt.ialrles t! rnistti,n$ ( / i 1  vaca u~ori[l»lrca, i s  vezes com ma- 
laios e airidli com iit:gi~itos, como na Indo Chiria, e nicsmo 
com turcos e iridu-afgliniis. 

Na Asia awterior,  esla cnci.iizilliad;i das  emigrações ! ~ i h n i -  



cas, como lhe chama Deniker, a mullidão d e  povos que a 
habitam - tem por base a ?itislu~.a, ein pt.oporçóPs diver- 
sas, tle Ires ragus - indo-afqhans, assyroitles e a~.abes, com 
a juncçüo de algumas raças estrangeiras, como a lza*ca, 
a negra, a adtiaiicn, a mongolica. A iSaça iiido-afglian 
domina entre os povos que fallarn as lirigrias irariiarias 
(persas, tadjiks, lirirdos, etc.); a raça arabe entre os povos 
cujas linguas pertencem a familia seiiiilica (aralres, syrios, 
etc.). Os dois povos cosmopolitas, ciganos e judeus, 
têem um szlbslracizim commiim, modificado nos primeiros 
pela raça indo-afgtiati, nos seguridos pelas raças assyroide 
e avabe. 

Na Itzdia ha indo-a~ianos, numerosos sobrcludo ao norte, 
e d~avidianos, piminri~)almerite numerosos ao sul; ha uma 
grande vai,iedade d e  typos resullariies de  ciuzanientos 
d'eslas duas raças e de elementos estrangeiros, turco e 
niogol ao noite, indoiiesiario a leste, ai-ahe, assyi.oide rio occi- 
dente, talvez o elemerito negrito rio cenlro, portzigzifz e 
seus ci.clzarnentos na costa do Malabar, inglez por diversos 
pontos. 

A Asia celzlt-a1 compóe-se de ires qrzipos d e  população-- 
os ttcrcos, no norte e no occiderite; os moyoes no centro e 
a leste; e os thz0clanos ao siil. Os tiircos, taiito os ila 
Asia, como os da Europa, sáo rima coriglomeraç50 de 
raças, terido por base a raça tiirca, rnodificatla ao occi- 
derite por elemeritos assyiuiiles e aibabes, ;io sul  elo elc- 
nieiito rriorigul, ao norte pelo elenieiito ogi.iaiiiio. 

Os milhares de povos dn A [rica dividem-se em sete gran- 
des z~nidades geogrnphico-l~ngziisliçns, qrie são tanibe~n em 
parte unidades ~omatologicas ; esses gi,upos são: o arabo- 
berb~re ; o eihiope; o [onlal~-sandd; os negricios ou negros 
do Sudáo, da Guine e de  rima ~ ~ a i l e  da Africa equatorial; 
os negrilhos oii pygmetu das florestas da Africa equatorial ; 
os Dantzís dii Africa central e austral ; os hottentotes boscki- 
matzs. 



D'estes sete grupos são brancos apenas o 1 . O  e o 2." O 
1.' i: conslililido pelos povos crrnbo-berbwes ou semalo-çhn- 
nzitas (bediriiios, arabcs, liiaregiies, rnouros, fellalis, b6- 
rabiaas, elt:.), qiie occilpani to110 O i]oi.te da :!fi,ica ale ao 
15" giSiii (Ir, laliliitle iioi,Le, e qiie sáo o pi.oduclo d;i mis- 
liira da i.aca ai 'ai~e coni as siib -raças I~e r i~e res  e enl i i iui lo~ 
casos 1;imbeiii corir ;I iuisliira de sangue negro e eiliiope. 

O 2.' k o gi'iipo dos et l~iol) f~s ou Icz~ssito-cl~u~nitas, cliie 
1:abilarn o iior-tlesle da Africa, destle o 25" g r i u  dc lali- 
liitle rioi,le alé ao 11' de latilude sul. Sáo os riubios, os 
al~yssiriios, os gallas, os soiiialis, etc. R a raça elliiupc, 
rriais ori menos mislurada com a raça aisabe e corii ;I 

iiegra. 
t'ai,cr li d'esles liniiles lia iiegros e rnestiços inc1iri:iiitlo 

iii;iis para o negro, 5 excepçáo de  uma peqiietia pa i .1~  0;i 
l~upiiliiçáo das coloiiias eui'opeias ou de  pequenos esl;iilos 
fui~rriados por ellas (1). 

I)e tritlo c, qiie fica escr.il)lo conclue-se, conto rt:s;illa 
evitienlemetile tla Iiisloria, que as cinco raças aiilliroliolo- 
gic:as riao são egiialmerile ~)i 'ol~i'ias para a civilisiiçáo, 110- 

tleiido-se divi(1ii- pelos seus cai,açtei.es psyçliologicos, corrio 
faz Gustave Lc Buli, erri cliia1i.o griipos: raças prirnirit:as; 
i-aças in/~~.iores; i,;ic,iis u~c;tlicls t! raças szrperiores. S5o i';ic;is 
pi.iiriitivas aquellas cm qiic se  não ericonlra vesligio algriiri 
.de ciilliira, elc.; os fogiiiaiios c os aiistraliarios. S30 i.;iç;is 
iiiferiores as cd1)azes cle riidiirientos d e  civilisaçiío, ma:, tlu 
rudiriietilos apcii;rs; es.: os iicgros. Sáo iSaças 1li6di;is: as 
capazes de civilisaçáo, nias pai.arido em lypos deterniiiia- 
dos ; ex.: os chiiiezes, os jal~oiirzes, os mogoes e os ~113- 

rnitas e semitas (2). Os  tov vos çliainilas e semitas operarirm 

(i) Todo este t~sluilo sobre os grupos c'tliuicos (Ia rac,a liraiicn c 
dos ci.uzairierilos tl'c*ll;i i: dcrivaclo de l)criiker, rio ;ii.tigo Ritct, da 
G~,ande Bi~cyclop~tli i~.  ioiri. 28, pag. 23-26. 

(2) Giistnve Ida Rnn, Lois Psycliologiques de l'fivolulion des PPU- 
ples. 



a transiçálo entre as raíys medias e a s  raças superiores. 
A raça branca 6 pois n raqa tle Lrarisiçáo para a sriperior 
e a superior. Onde a raça branca confina comi outras raças 
e se  criiza com ellas, perde lima parte dos seiis caracteres 
de  siipeiaioridatle, como se nos ljovos mixtos de  branco 
e mogol, como os turcos, de brnrico e negro, como os 
elhiopes e berheres, etc. 

A raça bi3aiica eleva-se pois acima de todas as oillras ; 
em frciite d'ella a raça rnoiigolica conserva-se immovel, 
[ião Iiicta, c se  Iiicla, 6 ,  em geral, veiiciila, embora terilia 
sido inaior em niimero de  pcsso is ; a raça preta Iticla, mas 
6 vericiil;~, siil)jugaila, iiiiiilas \ezes cscravisada : os terise- 
nos ern qiie ella se  e\i)aiiilia são-llie t1isl)utados e algiins 
subtrallitlo.;, e leiitle por tiitlo ibto ;i tlimiiiiiição; as oiitras 
raças raras vezes luctarii e t1essl)par'ecem facilmente diarile 
da raça bi.aiica, mesrno qriaiido esta iiáo iiiltlrila fazel-as 
desapparecer, baslaiido ;i pre.seiiça (1,) c~ivilis;rc;ão dos I)raticos, 
a sii:i cnricori'eiicia ecoiinrnica. ;i qiie os povos das raçtrs 
niiiis iiifei-iores se  tiáo potlern adaptar, para que ellas váo 
tlcsal~[)a~cceiicto. 

«OS povos dii r;içn I)r,iiica, escreve Llluiitsclili, são aiilcs 
dc Iiido os l~ovos t l i r  Iiistui*ia ; ulles f;ii;cm os destiiios do 
niiiriilo. Totl;ts tis religióes rlerad;is foraiii revelatlas por 
Iiomens tl'esla raça; clu;isi loilii ;i ~~ l i i lo so~~l i i a  tS ()bisa siia. 
No sei1 eiicoiilro corri as oiili'as raças ellii salie seiriprc 
fiiialinerite vic.loi iosa e doiiiiiiailoi~,~. 

Toda n fiji~inii elevatl;~ tlo Eslatlo ii;iscteii tlo sei1 irril)iilso. 
13 a siia ititelligeiicia e ;i siia eiiprgiii tliie iibs tl(~vernus, 
depois de l)eiis, a c.11 ilisacáo ni;iis nol)i.e, o desiiirol\ i- 
menlo mais elcvailo tlo espirilo liiimaiioa ( I ) .  

Na raça hrarica os p o ~ o s  h o j ~  sutpfJrio~ c's (a raça superior 
de  Le Bon) siio os i1ldo-~ztro11e?is; nzas I I C Z O  foi scinpre asblna. 

«OS luranianos, escSreve I,eiiorin;iiit, sáo as riações qiie 
com os Iiiisaistas e liilvez niesrno ;intr:s il'elles preccdrraiii 

(1) Bluntschli, Thdorie Génét.de de l'@tat, pag. 69. . 



d e  milito na civilisaçáo os  povos de Sem e d e  Ja- 
pliet)) (I). 

Com effei to, a cz~~ilisaccTo eziropeiu accmdeu-se n a  dos 
povos charnitas,- babyloriios, çhnlcleiis, egypcios, ~)lienit:ios, 
etc. - ; nrus aquellas civilisaç6es desal)parecerani, e os 
indo eziropezts dcsrnvolve~~ci~~i ,  princip;i Irri ente na Briropa , 
u m a  cicilisacíío ~ttrrito mclcs coetplexa, miiiio mais variada e 
elev«da e iriais irideíini~lairieiite progwssiva. 

Investigando as raz6es d'esta siiperioi<idade, Aiigiistc 
Comte atlribue-a, em grande parte, á bondade, riqueza e 
variedade de condcçóes da bncia do Mediterranfo, em que 
esses povos atlingirairi a civilisaçáo, que depois se foi espa- 
Iliar, aiigmetitarido coiistantemente, por outras regiões do 
globo (2). 

Esln rara  não appai-cccti pol-c9n logo tlif i t l idn nos povos 
g~ncediosos que agora a cot~siitttom ; e n c o n ~ n z ~ c ~ z i c a ~ ü o  elrlrc 

os homens dos dzversas regióes, a szra intensa e constante 
ia/luet~cia reciproca, a solidariedade l iumana,  que se  vae 
tornando, não sQ real, inas evidente, tambeul não ezisfirain 
iiurac,tc z c r n  longo espaço de seculos. 

Se a raça e uma formação, iim prodiicto da natureza, 
os povos são urtza creagão, urna /Òrvnn~ão da histeria, for- 
iiiaqdo que necessila de  uina evoliiçáo longa, produzida pela 
Iiicl:~ pela esistencia, pela selecçáo rialural dos de  silpe- 
riores qualidades e por iim sem iiiimero de  fiisões resiil- 
lniiies d'essa lucta e terminar1do.a. E a diutzlrna solidtrrie- 

(1) Lenorm:int, obr. ctt., t. 1.0, Iiag. 30. Turam é o noinc dado 
pelos aritigos Medas aos paizes situados ao N. E. do seu, a Iestc do 
rnar Caspio ; é quasi o Turkestaii independente de tiojc. Cliairiaiarii-se 
turaniaiios os povos d'essa região ou  d'ella proccderites. 

(2) Augusto Comte, Cours.de Pl~ilosophie Positiv~, toiri. 5.0, pag. 
19, 20. 



dade humana, a iicçáo e a reacc;ão coristarite tlc toiloç .os 
~ O B O S  uus sobre: os oiilinos, a cliUiisão (10s effeitos tlos plie- 
nomeiios sociaes iml~ortnrites sobi-e lodo o t>s[)iiço habilado 
pelos Iioiiieris, tvrn r.oo~o 1'01~tliçr7o n ( : ~ . ~ S I ( > I ) C ~ U  (I'~SSOS gvan- 
des ~IOL'OS,  cons l i l i i i~ l~ )~  ein eslados, e ;i tle unia iniilticlão de  
progressos da  civilisa~ilo, tliic sc', clles piideisani crelir. 

Coin clreito, o yl ie tios appcrrece a pr,incipio nüo süo gran- 
des povos, grarilles o i i~ões ,  podei.osos estados : sáo fanzilias, 
são ~ ) ~ Z ~ U ~ ~ S ~ ( ~ I ~ I I $ O S ,  s30 ?io~,das, s9o clatrs, gcti!c.s, desccii- 
deiiles dc iima rnesrriii fatiiiliii, que consesvaiii o iiiesirio 
apl)elli(lo, s17u rtibics c c~idarlcs, e iiin:is e outras, pel;r pres- 
sáo tlos povos visiiilios e pela pressáo so l r e  elles, pela 
iieccssidiitle de iiiiiáo para ;i gr1ei.i.a e para a siibsisteiicia, 
coiistiliiem-se em eslatlo, 11,aiisforinarri-se ii'iirn si)  ovo, e 
preparairi oii alcariçairi a ti~atisfoi~rriiiçáu tle oiilros povos 
n'iinia nacão e ii'iiiii cstatlo mais exteiiso, tle populaç5o mais 
numerosa e de  coriviveiicia iiiais pacifica ; inas esta evo- 
Iiição 6 morosa, gasla seculos e seculos, e vêem-sc? ;litida 
Iiojc! I ~ ; I  i.ealitlatle e percebeni-se cl;iririiieiite [ta Iiistoi.i;i os 
clivei-sos gi.511~ d'esla escal;i ascerideiite e tlificil da evo- 
Iiiqáu. 

Nii vertl;itle, Iiir aiiitla povos no estatlo selvagem, ri'alguns 
dos q i lxs ,  como ~)o i '  exeiril)lo, lios ila 'rc;rr;i rlo l?ogo, a 
sociedade supei,ioi- 6 iim peqiieiio çiSiipo cle poiiqoissimas 
pessoas. ~Puliticamerile, escreve I\osclier, os povos caça- 
dores rião chegam senão a foi.maia pequenas Iiordas, por- 
que, com uma t5o fraca (livisão do traballio, uiria grande 
aggregaçáo de Iioiricns itáo poderia maiiler-se. As vczes as 
ti*ilius visinlias rias 1loi.eslas virgeiis iiáo ctieganl a conhe- 
cer-se e tl'iilii a iiicrivel coiifilsão tl;ts lirigiias. Erri 12 ou 
13 rniltiões de aboiaigciies contarri-se 500 ou 600 idiomas 
amei*icaiios.» Uin itlic~iiia [):ira catla 24:000 Iiabitantes ! 

Coin a pasti~i.icia e com a açricii1tili.a allinçe-se ja uma 
maior densitli~dt: tle popiilacão, iimn colies3o social maior; 
a sociedade palriarelial, e m  raças niellior dotadas, apre- 
senta-se mais riunierosa e mais pacifica ; mas a Iiumani- 
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dade parece ter-se detido por nliiito tempo nesla ph;içt, 
social. « O  estiido das antigas regras do direito privatlo, 
escreve Fiistel de  C:oiilanges, faz-tios ciilrevcr, atraz dos 
tempos que se  cliam:im Iiisloi*icos, iim periodo de seciilns, 
diirante os quaes a famili:~ foi a iinica f0rma da s o c i ~ d ~ i d e ,  
mas a familia podendo entáo conter rio seli largo qii;itli~atlo 
muitos miltiares de seres Iiiini;inos» (1). Foi com tlilliciiltlatle 
qiie se passou da familia, do clan, da gcns c da tribii para 
a cidade; com maior ilifficiilt1;iilt: :iiirda rltie se  passoli tlii 

ciilacle para a formaç5o tlc iini povo. .\ lei tla c-id;~rle antiga 
t: a autonomia, o isolanieiito; a religiáo, tliie depois sc: ' 

tornou o laço mais extenso de  socia11ilitl:ide Iiiiiri;riia, era 
exclusiva ; ella propria isolava ; foi esse esl)ii*ito de  auto- 
noiriia e tle isol;irnento (liir perielroii a Iiistoi,i;i da Grecili; 
é elle qiic a rxplica. ((0 caracler mi is  saliente tla Iiistorin 
da Grecia e tla Italia, nritcs da conqiiist;i romana, e ,  tlii; o 
mesmo escriptor, a divisáo levada ao excesso e ao espirilo 
d e  isolamento (Ir c;ida cit1;itle. A Grecia ri50 consegiiiii 
nunca formar iirri si> eslnijo; ritltn as cit1:ides latinas, i i cn~  
as  eli-iiscas, rieni ;is Iril)iis sninriitas ~)iidri-nrn formar riiincn 
um corpo corripatslo. Teni sth ntti~i1)iiitlo :i iiiciii8;ivol tlivis5o 
(10s gregos A iialiireza d o  scii paiz, e teiir-sr dicto qiic ;is 
montanlias qrie Ia se r,riizam e.slabelcciarn enlrf: os Iiomciis 
litilias de  dcni:ircaçóc~s iiatiirdes. !Ias náo Iiaria tnontaiilias 
entre Tliebas e l'latkas, eritre Argos e Sparta, cntrr  Syba- 
nis e Crolona. Náo as liavia eiitre as cidades do I,acio, nem 
entre as doze cidades da 1Striiria. A iiatureza tem, sem a 
menor duvida, alçiima acqão sohre a historia dos povos, 
mas as crencas do Iiomem 18eni-na miiito mais poderosa. 
Ei~t rc  tliias cidntlcs visiiili:ts liavia alguma coisa mais tliffi- 
cil de  traiispdr qiie iiiria irioiit:iiili;r ; era ;i serie de  limites 
sagi-ados, era a differenqn tle cultos ; era a harreiisa que 
cada cidade elevava eiitre o estiSarigeiro e os seiis deuses. 
Ella proliibia ao estrangeiro entrar rio l ~ m p l o  das suas 

( I )  Fustol de Coiilanges, Lrc Çzté Antique, liv. 111, cliap. i.", pag. 
131. 
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divindades poliad as, exigindo d'essas divindades, que odias- 
sem e combatessem o eslraiigairo. 

((Por este niolivo, os antigos não puderam estabelecer 
nerri mesmo conceber nenliiima oiilra orçanisação social 
serino a cidade. Nem os gregos, nem os italianos, nem 
mesmo os isoiiiaiios diiranle iiiiiito tempo, tiveram o pen- 
sarnerilo de  qiie muitas citiades pudessem unir-se e viver 
a titiilo eçiial scb iirn mesmo goreirio. Entre duas cidades 
podia sim Iiaver alliar~qa, associaçáo momenlanea ein vista 
de iirn iriterclsse a realizar oii cle iioi perigo a repellir, 
mas ri30 liavia iiiinc8;i uriiao con11)leta. l>orrjiie a religião 
fazia de  cntla citlade iirn coi-po qiio iiáo poclia aggregar-se 
a iirn oiitro. O ~solnmcttto era a Ici da cidade» ( I ) .  

S e  n:i Giseciu a clivis3o persislin sempre ; se  ria Italia 
diiroii rniiiio tenipo; nas oiitras regifies da Europa appa- 
rece o mesino ~~lieiioiiierio; os Conl)~zmtarios de Cesar snb1.e 
n gzterru ~ C I S  Gnllrns mostram-nos a Franca d'lioje diviilicla 
ii'iiina graiide porcão dc  povos; c10 mesmo modo nos mostram 
a G'er~trnnia de  Ta('i1o a Alleniarilia; clo iiiesrno modo nos 
rnos1r;irri as ,TJo~rlorins d e  A. Cae1:irio do .\iriaral a antiga 
Liisitania. «i? a pliii-alidatle das ralas,  escreve (;iimplovicz, 
que k antiga. Totlo o movimclnto ila Iiistoi.ia jxirec'r, iiio 
ter tendido seiiáo ;i tliminiiiie-llic o riiimero. A raça é iiilia 
uniclatle que no ciiisso da Iiistoria se  [)rotliiziii no desinvol- 
vimento social e por elle. Os S P I I ~  factores iniciaes são 
intelleclaaes - Iiiiçiia, religiáo, costumes, direito. civilisa- 
ção. Não é senso iriais tarde qiie apparece o factor pliysico 
- a iinitlade tJo sangue-, qiie e muito rnais poderoso, 
porqiie d o factor que mantem a iinidade)). 

A forrria~ão de iirn povo, pellt prirneira ve? de iim grande 
eslado coiii t~ases  solitlas e tlui~adoii~iis, originando o que 
aiiiila Iioje s e  chama a r a p  lalinw, foi obt'a de  Iloma e 
do genio polilico dos seus cidadãos. 

(1) Fustel de Coulanges, obr. cit., liv. 111, chap. xiv, pag. 237- 
241.. 
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Ronin e ti princbipin iirna ~ ~ c i ~ i ~ c ~ ~ ~ c i i l ~ t t l e  no meio elos 
diíkieiites 1)ovos do I ,~c io ,  que e1.a iiiria ~) ; i r le  (lu Irullu; 
pel:~ gi:ersa, pe1:i corir[iiistn, pela iiicorl)ora~áo, pela sul)- 
missáu. iiie-se í'orrr~~iiido iiiii  ovo uiiico, iirri;i ~rt~c~lio rlr~ 
todo9 os ~iocos tla Ilaltn ; lorriatlii dt~1)ols a 1i:ilia ~ , o r '  c'cJiilro, 
as conqiiist;is c.onliriiiam, e foi.tiia-se iim znrl~e~lo, qiie C~IIL-  
prelletrde ~ i ~ r t u  ~~r,lzillrdüo d(j ~lagües, qiiasi toelo o riiiiiielo eiitSo 
co~ilieciilo, o q ~ i ~ l l ,  1i:i siia eriorrile vaibictlatle recebia iirriu 
espccie de uiiiil;ide i ld  niiidade cle goierno, cld riiiitlaile tl:i 

Iiiigii;~ oll ici~~l,  c;, 11el)oih (10 t~ l i~ i s t i i~~ i i s i~~e) ,  dii iitii(l;iilc ile 
rcligiF~o. R1;is aiiles ele se t a l i ~ ~ i i i .  ;i este rcaiilliido-- ;I 1 0 -  

vtrcrrrrtlude - a pu.r I o r t r t i r r i ~  - liiiliairi-sc p;~ssatlo riiilliai i:s 
de  aiiiios. 

Oorr~ tc rriiluaiio tios bni t)a~ ns //ctcbr.a-se cla(e zrr~rr~r~r~.~o i r r ~  
pi~rio; :ippaeccrri de  i iow etn giierra uns coin oiitios em 
t o d ; ~  a Eiiroli,i di iersos povos, que pel;r giieira e pelas 
hisões que d'ella resi~ltarain a fiiial,   elos c;isameiitos, i ã o  
foi<rriaiido   ovos muiorcs, coiistiliiiiido-se riaçóes e estados, 
qiic cornprclieiiileiii povo.:, assim ruridiclos, coino [)oi' exetri- 
plu, i Fra i i~a ,  a IIespaiilia, Portiigal, ou poios perí'eilaiiieiile 
tlislirit~tos, que n50 ctirgai-;tiii a fiiridir-se, coino, pai. exemplo, 
a .4usti.ia, oii ri acqõcls de l)ovos, que por circ~iimslnncias 
ria1iii;ies tle 1ei.i-itorio oii 1)or circ.iirnslaiicias Iiistoi*icas s e  
org;itiis;irain em separaelo clos povos a que perlenciaiii, 
como, por cxeinplo, a Siiissa. ;i Belçica, os Eslados Unidos 
da Aiiierica do Norte, os do Brazil, elc. 

Os pouos são por,lszt~»~u a'earfio da  his/o~'lu ; inas esla 
creaç9o dá-se or(liiiariameirte dentro da mesma raça e da 
mesma sii1)-iqa; a rtuc.ão é iglialineiite iiiria cl.~acão d a  
hialorin, mas nccesaiintdo de firrta euolz~gáo ,nuts longa, dc 
mals o f~n ldur le~  socitres e ele uni tei~rrlt~rio corri uiiidade 
naliiral, coin iiidividi~~~lidatle ~)i-opi.ia, que ilie de  corisis- 
tericid, meios de vida e ,  se tbr ticcessario, de  deí'eza. 

it socrnhilzda(lr h?imnna a/]it.ntn-sc scn1l)i.c na Iiisloria, 
mas pasucil~du por graus ~~hzlito dicelasos: [artuliu, bando, 
horda, çlan, getls, tribu, adadc,  povo, nação, conjuncto de 



A SOCIABII,IDADE HUMANA 2 7 

nacoes; e a todas u s a s  sociedades correspo~rde um Estado, 
isto e ,  rcmn o~ga,nisa~:f io jzlridica e politiça, mais simples ozc 
mais co~~tp l ica l i~ i ,  inais i~esLiricta oii rii;ris ampla na força, 
nos fiiis t: nos iiit!ios, coiiforrne as coridic;óes internas tia 
sociedade a iliie se i.t?í'er.e e ;is condiçóes das oiilras socie- 
dades tia niesina ii;itriiseza qiie coexislem corn ell:i, pririci- 
p;iliiiei!te t!iii teriaitorios visiiilií~s oii 1)roxinios. 

lJ.tr.or, ( r t i  / / C ( C ~ P S  dicersas ylr!~ oii 11:em unia origenz piso- 
:rir~tcl, ,116 r~stioevttrn por rnaito /P I IZ / ) I~  ~ / i l ) i i i eLl id~~ (C t111ra. in- 
fliirnc-ia idc~~lictz ,  (yie deixoii vesligios e origiiiou ritfiriidades 
em totlos elles, t:oiistiliieiri iiiria /irwiliu tle por-os t: lêem 
~ N H -  isso tt~~z~lericia pal-a, mais cedo oii iriais lai.ile, p ~ ~ o c a -  
I.co,esl ?c?aa o~~la?risal.cío jtlr-itlica, nr~i, i i i~~eito c o i ~ u z i n ~ ,  ('o,.- 
~ ~ ~ ~ y o u r l n i t e  (1, rssas nfliiridades. Coiistiluem urna faiiiilia d e  
 ovos os qiie se  denoaiiriam pouos da rarcc lutirl,a, e,  s e  
riio lia airida a organisaçáo politica cornmum, lia a teiiden- 
ci;i evidente pari] um direito corrinium ou analogo. 

Povos ozc na!.«es, mesino tle fanzilia,~ dite,-sas, ,irias que 
i c : i ~ r ~ b  a wesnta ~.cli!jiiío (? utria rivilisirpio cguctl ou sittrill~ccl~te, 
~ ~ : c r ~ z  ll'essn itlriitida,de de religião e civilisaçáo urna ~.azão 
Im-n se rrlaclonnrern etzlre $ 2  por ui~icz~los j~iridicos e poli- 
ticos rnais nu menos foc,l'les; tal B ,  por cxeinplo, o caso de  
lotlos os pouos çhristfios. «De qiialqiier parte tio mundo que 
nos sejanios, escrevia no seciilo i v  o poeta I~riitleriçio, nijs 
vi\.emos como s e  f~ossemos os cidadios de  uma rriesrna 
p;ilria, eiicerrados lias inuraltias de  uma mesma cidade. 
Uiii rnesmo ci~llo iios reune, e tlo sançiie misturado das 
iiaçóes divei-sas iim:i sij raça se  fórmau ( I ) .  E se  a unidade 
cliristãi já se  afirmava ri'esle teinpo, rriais se  alfii.mou com 
o ~~redomiii io tlos papados tios secillos xi a siir, setido uma 
rri;iiiifestnçáo tl'essa tiriidade as cruzadas e a iiiterrençáo 
tlo papado por vai,iarlos rnotlos i i o  goyeriio dos eslados, 
tanlo em questões de direito piiblico interno tle c* ~1 d a um 

( I )  Prudencius çonira Symmuchum, em Broglie, ~'É 'g l i se  et I'Etn- 
pirc Romnin, tom. 2.9 pag. 216. 



28 LIVRO I1 - 0 ESTADO E A NACÁO 

d'elles, como de  direito internacional, por exemplo, na  
formação e reconheciiiienlo de  nulos esi;iclos, na del~osicão 
e siiccess3o de reis, na delerminacão tlo c.oiriineicio licito 
corn infieis, ele. Se  esla orgaiiisafáo, que para Augiisto 
Conite, que segiiia ii'isto as ideas do conde de  Maislre, 
a ciijos escril~los atti,ibiie um allo ~ a l o r  (I) ,  era lima 
orgniiisacáo modelo, porqiie apreserilava um poder. espi- 
tixal e moral clii.igirido siiperioi.irierile o potlrr temporal dos 
diversos estados, i190 foi duradoira, iiuiica depois d'isso 
deixou tle se  ninriifrlstar uma lal ou qiial iiriidade ilas 
naçTtes clirisl3s, embora á s  ~ ~ e z e s  miiilo erifi,acluecitia e atle- 
iiiiacla. Por rniiilo leinpo o direito eiilre o$ povos clirislãos 
rias siias relações i.ecil)rocas foi corri~~letamerile di\eisso do 
direito de que c~lles iis,ivain p:irn corn os povos qiie liriliarn 
outra çrenfa,  e niriila até  lia poiico os preceitos do di- 
reito iritei.ri;icioilnl stj  se  ;il)(~li(:aviirn aos povos çlirist3os; 
sú elles eram atliiiillitlos 110s corigressos oii coiifei-eiicias 
em qiie sc  disciiti;~ e se  pi*t'teiidia fixar direito entre na- 
çTtes. Como pois Iioiive urnd iiriidaile i-oriiana, lima rorna- 
~ l i í l ( ~ d ~ ,  t ~ u i  ha\itlo i1111a cbpecie tle uriidatfe ~ l i i~ i s l á ,  lima 
c l ~ i ~ ~ s t a w d a ~ l e ;  ni;is est;i iiiiitlnile, milito menos intima do qiie 
arlii(~lla, foi l)oi i w  nlcJ:.ino I ~ I C I I O S  ~ ln~if ica ,  rnns rnnis livi-e, 
rriaih vai,iad;i, mais i~ioral  e m;iis pi'ogi.~ssiva. 

Ar.inlu de loitns (1s d i / / o ~ . o ~ r a s  de ?a12n, de fnnil ia,  de 
eoolofùo I~isloricn, do c ~ v ~ l i ~ a ~ ú o ,  do in ler~sses ,  Ila zit~za p ia -  
lida& rontmzinz a todo o hornew, c selu homonz ; se,ja tlilal fôr 
a siia cor, ;i sua religi30, a sim li i igi~;~,  o paiz que habileni, 
os h o r n ~ n s  cotrs~zltií~na um q v a n t l ~  lodo, a liztmnnidaílt~. 

Parece que esla idka devia scr mais ariliga, qiie :is iilbas 
paixiaes de i,aiy, de í';imilia, de ti,il~u, tie cidade, de povo, 

( I )  O livro - Du Pnpe - do Coiide de Maistre fui trndiizido em 
portuguez por Francisco Candido de hlleiidoiiça e Milcllo. Potlciti ver-se 
subie u assuiripto o livro 2." tl'ilst;l ol)r.;1, O ~ ) C C I : I ~ I I I C I ~ ~ ~  OS capiti~los 
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de nação, etc.; mas n5o é assim; a antigztidade não conhe- 
ceu por ~rziblrisci~nos s~ctrlos Izeln a idda, nem n palavra; 
foram a philosopl~iit platonicn e a srorca e o chrisLianismo 
que trourerarn esla idéa; o chl~istianzirno giie lhe deu a 
forga d d  scnlimPt11o; foi nas iiaçõcs que elle educou que 
a ~ ~ d a v i . a  aI)I)<ii,eceii ; fui no coi.aç2o tlos povos modernos 
que se  tlcseiivolveii o seiilirnerilo d;i Iiurilaiiidade, enibora 
uiri poeLa latiiio cupi iiiiisse ebte seiiliineiito, ebcreveiido: 

Foi necessatbio 1el'~nz-SP for~ticido estes gi*andes grupos 
sociaes clininatlos ~~n!.firs, para sc, conceber a espe~mqa de 
on~(i1~zx~1t' jrt~.rtl~(~~tnerrte n / I / ~ I I ~ ( I I ~ ~ ~ u ~ P ,  Iiaveiido ti~ibunaes 
que tlec:iil,iin a s  ques"les eiilre as iiaçUes; e ,  niesrrio sem 
Iiavci. ebses li~il~iiiiaes, furina-se cwn aliiico o dii'eilo que 
ellas ile\ pni al)l~lii.;ir entre si -o  direiio itrle~au( roritrl, - 
que, s e  iieiii seiiipie é i,espeilatlo, riiuitas \ezes se  applica. 
Do rnesino modo que Iiouve o esl;r<lo-fai~iilia, o ebtado- 
tribu, o estatlo-citlaile, o estddo-povu, o est;ido-ri;rc;áo, sein 
que este iibsorveshe as f;iiiiilias e as ciiltitles, assirn se  
yodercí o~~~crtr~scir o estado-l~irttzutrrilude, senl yzi~> clle (le.sfa~a 
ou absor.oa as 11n!.üe.4; pelo i'oiiLi;ii~io, clo iiirsiiio ~iiotlo qiie 
um es/atlo-ii:i(;ãc~ e uriia t-oiiili(;5o tle vitlu, de ordem e de  
1)rogi*tmo p ; i ~ ' a o  intliridiio, 1);" a i d a m i l i a ,  1)ai.a ;i cidade, 
para a riaçáo, assiiii o estaclo-liiiriianitIntle, o eslatlo-~iriiver- 
sal, seria nina coii(li<ão de  vida, dc ordein e de pi~ogiesso 
pai-a as riaçUes; 6 porém uin itkul tllslnttte, quc s8 poderia 
cornecar. a 1-ealisar-se pela o~yallisagáo conuencionul de itisli- 
tui~6es cornnizcns cís nacões ciuilisadus. 

Se esle ideal se  apreserila aiiitla lorigiricluo, iiuiica na 
liistoria Iiouve tanlos elementos pari1 s e  julgaiw e para se  
torilar possivel i-ealisal-o, porque nunca, corrio iigor'ii, Iioiive 
taritos focos de ~ iv i l i> i i~áo ;  nunca ella occiipoil uma Ar-ea 
150 exlerisa ; riurica os povos d 'ui~ia regi30 se  ligar'ani tão 
ebti eilliiiieiite corno os d'oulras ; iiuiica coexistiu tanta or- 
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dem com tanta variedade; nunca a humanidade foi tão livre, 
tão expansiva e táo solidaria. 

Corri effeilo comparando as c i \  ilisaçóes aiiteriores e a 
actiial vê-se que aisim e .  

Dois mil alulos n//les tlc Cl~rislo U ~ I ) C ~ ) . ( ? ( - C T ~  (í rnargenz dos 
rias e á bt.%~*a-ntar a s  prinieiras ci.uilistr!*õrs. I<ss;is civilisa- 
ções compretieiidiani, rio oriente da Asia a China, ao occi- 
dente a Assyria, a ChaldCa, a Yhotiicia, ao nortleste da 
Africa o L'gypio; o resto do globo esta por este tenipo 
fiira da civilisaçáo e da 1iistori;i. 

1)'esles estados a (:liiira fica viveiido qiiasi iinmovel e 
isolada; e pasmosaniente duradoiiaa, nias pasmosameule 
sem irradiaçáo, sem iriflueiicia ; do que ella tr,actarti s e r i ,  
não de  exparidir a siia acçáo, mas de  se nztivnr coni.ra as 
invasões do norle, de s e  fichai ao conimercio e ao coii- 
vivio e perielração do i-eslo do iiiurido ; riiinca tão giaaride 
massa tle gerite exerceii tão peqiiena altracçao. Os oiitros 
povos d'este ~ ~ e r i o d o  desappareceiri, porque o Egypto acíual 
mal se phde considerar a coiitiriiiação do aiiligo. h civili- 
saçáo ii7este tempo ~~er t e r i ce  a vaca niorigolica e aos Ii;~ini- 
tas oii clianiitas ; rnas o povo siiperior d'aqiiella raça con- 
centra-se para drirar, e se  os povos d'este iiltiriio griil)o 
eiisiiiarani aos eiiropeiis o alpl~abelo, a rnetailuiagia, a iia- 
veçação, o coininercio, um coiiieço de  pliilosoptii;~ e de 
scieiicia, pi.iiicipalrrieiite astrorioiiiia e geoiiietria, e se  esbo- 
çiii.arr1 a arle, ;i c:ivilieaç3o egypcia, a assyria e ;I pltenicia 
s9o eniiiieiileiiieiilc instaveis e opprbessivas. A civilis;i[:o 
egypcia Q iirna riioiiarcliia tbeocralica lugiilii,e ; tio Egyptu 
a morle dorriiiia ;i vitlii, coino jii se  tlissc (1). 110s ;issyi3ios, 
escrevern os Iiistoriadoi~es que poucas ilações abusaram 
tanlo corno elles do direito d o  mais forle ; ùeiiioliam e qiiei- 
miavam as cidades lia siia 1)iiss;igeiri; e iiril~;ilavarn oii esfo- 
Ia~ai i i  ~ i v o s  os clicfes i,ebeldes; apesar do I)i~illiu e re- 
quintes da sua civilisaçáo exterior ficaram sempre barba- 

(1) Pt.iiic@ios de Direito Polilico, l i \ ' .  4.O, pag. 105. 
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ros (I). Deve accresceritar-se que a s  populações vencidas 
que nãn matavam as  t,raiisl~ortavam para oiilras regiBes. A 
religião d'algiiiis iI'c!stes povos, como a dos plienicios, 
atlrniliia 11oi- 1)i'iririp:il ciilto o sacrificio dr  seres humanos, 
niorrriciiic c;r~c!;iii(:;is, 11enli.o de  iclolos tle mel:il ;iqliecido ao 
rii111~0, oii (liii  iogiieiras nos vnlleç; veio 11';ilii a idea da 
g~hí~titr/(i i gn i s  tliie se meiizioiia por vezes ii;i l~iblia. Livre 
ri'iii~s t<:iiil~os, ii'ciiilros sob o jugo dos cggpcios ou dos 
;iss~i,ios, i:oniec,;i a formar-se no decurso tl'este periodo um 
l)ovo, o l x ) co  jzi(lezr, q i ~ e  elaborarei as coniii~50s tlu i~ioral e 
(lu rcligido, que lraiist'oi'niaráo o milntlo. 

Socos povos tle I.nS8n bronca, a1.yano.s se  cspalliam por 
i i í i i i~ parte ilii Asin o pela Europa, coniec;aiidu si) para elles 
;i Iiistoi-ia i1ii;iii~Io ayq,arece j 6  ,bi.illiant,c :i sua civilisação, 
qiie se  siil~sliliio a est;is ~iriiriilivai;. 

O i~nperio prlrsa, tliit! t l e s t i ~ ~ e  o dos assyrsios, S j3 um 
iiiipcrio ari:iiio, ;iiritl:i instavel, iiiiidn crri ~l;ii.le despotico, 
mas miiito rriais Iiurnaiio. Os jiidcus conti~?zitrtrz sob o jugo, 
niais niodei.ado, ás vezes proteclor, dos p i ' s a s  e dos gre- 
gos u sua dabo~.açiio veliyiosa. Ao Indo d o  ittipei.io persa 
oqantle-se eiri ilivcrsos estailos a Gvecia contineti tal e iri- 
siilar, cujo angc de civilisaç3o pódc marcar-se cerca tle 130 
arinos anles tle Clirislo iio fim das guerras riieclic:;is, iio 
conieço do goveriio tle Pei-icles. N'eslt: tempo a ci\ilisação 
6 jli mais exlensa ; alem da Cliina isolada estao tliiiilro da 
civilisaçáo os persas, os Iiebreus, os a ra l~es ,  os ~~liciiiçios, 
represeiilatlt~s aiiit1:i ein 1);irle por Tyro e tlcl~ois por Caia- 

tli;igo, liriveiiclo, iilern (i'isto, rias costas da  .\si;] nicJiior e tia 
Ititlia tio siil e iia Sicilia, a floi.escente irratliaçáo das colo- 
riias gregds. 
A ciclilisncão grrgcc srgue-se a ciuilisurcio romalln. Em 

250, depois de CIii.isto, alSiri tla (=ilirla, clue cotitiiiiiai~á 
civilisada e isolaila, lia io-inwos na ltidia, frrri i~ttperio pn-sa 

(1) Maspero, Histoirc Ancienne des Ptuples de l'orient, 1875, pag. 
283 ; Lcnorriiant, Hisloire tincienne de l'orient, Les -4ssyriens. 



reorganisado, arabes, e o imperio romano,  que abrange a 
Europa ate ao Rtieno e ao Danubio, a Asia ale ao Eufrales 
e o liitoral iiorte da Africa. Todo o dorninio dos Iiamitas 
tinha acabado; dos seniitas, os judeus vivem dispersos na 
vaslidão do imperio, e, desligado das estreilezas iiacioiiaes 
e exclusivas do jud;iismo, o çl~~.islint~ismo, qiie se  devia 

\ 
prégar a todas a s  naçóes para ser  a religião riiiiversal, 
v a i  ser d 'uhi  a menos d'zcrn seculo a 1.ekigião do ~r~i tnt lo  1.0- 
mano at8 s e  tornar o eleinerito mais poderoso da lisansfor- 
niação e civi1isac;áo dos povos I~arbaros,  qiie ficam lora do 
quadro e do doiriinió de  Roma. 

Esle quadro e este doiiiinio são d'uma vastidão e d'uma 
duração com qiio riáo tberii comparação alguma as da civi- 
1isac;áo cgypcia, assyriti, persa e grega ; nias airlda assirrz 
f ira d'esle yzbtsdr~~ rslu a rnt~io?' plcrtc! tln Icr<ra Irabitada. 

Se pela invusllo dos 6a1.bnl.o~ a cicilisaga20 d ~ c a h e  (J tem 
zbm longo eçlyl~se, o i~esullatlo final r ;  una cl~:l)u~~rsão maior 
d'ella, porcliie depois de longas luctas eiili,aiii para a civi- 
lisação os ])ovos cl'albm do Hheiio e d'alem do 1)anubio. 

Eiri 4175, (í pvi,ttzeir.a l a l a s c e n p ,  eslá a dcscobei~lo para 
a liisloria maior numero tle povos : ohirreucs, ariutros tl(c 
Asia, arnbes, nboqors, /zi).t'os : O i?tl;pe~~io 1.0111un0 do ovi~rltc 
aiiida subsistia ; no occidenlc~ tinl~cb-se formado o u  eslcioct ern 
via tle Ji)7.nra!.ilo e dí? civiliscr~*Go a ?tiaiar parte (Ias rrtodenras 
nuçior~alidndia; e lia America, aiiida descoiiliecicla á Europa, 
exislcni por este tern[)o os iir~per~ios do ,!1txici1 I !  (lu Pu2i. 
Os fbcos principaes de  civilisac3o sáo o iinl)ei,io tln orieiile, 
as republicas e os mais es1;iclos tia Italia, a I:ibaiic;a e as 
cidades da Liga Ilansealic;~. 

Mas o irr~perio roinawo do o~.ic~r!te crrlic, arriiiiiatlo pelos 
turcos (1453); segue-se a segunda 1.elrnscctrga c cunieça 
pouco depois, aberto o caniirilio pelo riosso paiz, a ei~octia 
das grandes descoberlas (14-92, ,1694), qiie pOe em coiilaclo 
mais frequerile e mais Facil a Europa e a hsia,  revel;~ iiovas 
terras e oovos povos e da unia expansáo iiiesperada a toda 
a Europa. 
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O ittrp//lso parte iie Potrzlgal e da tiespunha; a reforma 
(ICii7, 152O), que scinde a egreja latiiia em catholicismo 
e [)i-otestaritismo, ligados os iiileisesse d'este ou da eman- 
cipq'iáo de nacionalidades subjugadas, occasionando uma 
serie clt: guerras, detem por algum tempo a concorrencia 
dos outros povos a essas descobertas, coinmercio e conquis- 
tas, nurs p o ~  fim, pela nova ordem de coisas que origina, 
acliva-u irileiisarnente, e a IIollarida, a Inglaterra e a França 
turriam-se, corno Portugal e a IIespanlia, as priricipaes na- 
qões coloiiisadoi~as. 

1)~sde  o scculo 16 por deante o ttbzl?zdo alarga-se e a raça 
ariana dilata-se constaritemente povoando e dominando a 
America e senlioreanclo o litoral da Africa. Desde o zcltimo 
qrcctt.ll~l do seailo 18 e lho primelr.o clo spculo 19, as grande,, 
colotrias co~~t i~ tcn laes  da  Art&r~*~çu ~ o r ~ v e ~ - l ~ m - s e  em ?lacior~ali- 
dndes independentes; nias o naovimet~lo d'expansão dos povos 
ezcropelis 12em por isso a f r o u x a ;  procuram-se comperisaçloes 
na Axia. c ria Africa, tia .2iisLralia e nas illias da Oceania. 
A rede que invade a Africa torna-se cada vez mais vasta 
e mais tlerisa, peiielra-se cada vez mais no interior, sur- 
girido t;iiiil)em alii nacionalidades e Estados novos, embora 
nSo tle todo indepeiiileiites, mas alguiis ja capazes de  
Iiictai3c~in e luctantlo por iima emancipação. compl~ta .  Na 
Australia elekarn-se da mesma fbrnia novos estados e ha 
sociedades de origem eilropeia ein varias ilhas da Oceania. 
h penetraçiío na Asia torna-se tambern mais extensa e 
mais intensa, vencendo-se ate a s  obstinações da  China e m  
se  subtrahir i iiiflueiicia europeia. 

E este o csrado aciual tio rnwndo; todas as raças estão 
ern contacto iminetlialo. e perarile todas ellas apresenta-se 
çoirio dorninadord oii com pretenções a domithadora a raça 
clriatia, que desde Cyiao, 11a cerca de S i 5 0  anrios (1), tem 
a liegernonia do occidente e que agora involve o niundo 
todo na luz e influericia cla sua civilisação. 

(i) Principios de Direito politico, liv. 1.0, pag. 123, 

3 



O eqiiilibrio entre a raca branca e a rara ~i~ongùlica, 
que foi niimericamente milito maior, niesiiio sob este as- 
pecto, está ou vai ser  quebrado em favor da primeira. 110 
mesmo modo quebrou-se em favor do chrislianismo o equi- 
librio entre elle e o musulmanismo, qiie durarile algum 
tempo predominou, primeii-o com os arabes, depois com 
os turcos, porque essa humilhada e doente Turquia d'hoje 
foi desde a tomada de  (:onstantitiopla ate ao tratado rle 
Sitvatorok, em novembro de  4606, uma polencia de  primeira 
ordem, recebendo tributos da Austria, siia inimiga, da Franca, 
sua alliada, e combatida com dilliculclade pelos papas, por 
Veneza e por Carlos V e pelos seus successores ( i ) .  Dentro 
da tsu!.u ariana, a hegemon,ia, qzle pertetrceu ao ramo Mino, 

I que foi hespnnholn I! ntlsirincu e depois ficlncesn, passa nos 
ultimos lernpos ao proteslantismo, ao rnnio anglo-smão e 
ao germanico e tantbern aos russos. ,4 historia do mundo 
parece a alguns escriptores que s e  simplifica pela orga- 
nisação da humanidade em grandes massas, como o Impe- 
rio chinez, o Russo, os Estados-Unidos da America do 
Norte, o Imperio Inglez (2) ; mas, cr par d'estci simplificaçálo, 
que se  dá sempre que s e  forma urna liegemonia, um 
goverrio ou uma direcqáo qualquer d e  muitos estados por 
um, a historia complica-se, porque a hegemonia d'hoje 6, 
não o predoniinio reconhecido d'zlrn sú Estc~do, mas a pre- 
ponderancia, susceptivel de rivalidades e guerras, d'algrcns, 
e porque, multiplicados os pontos de  contacto de  povos, de  
raças, interesses e tendencias differeiites, ha mais origens 
para luctas de  raças e civilisações. 

Comparada esta civilisaçáo hodierna com a romana, 
vê-se sem dificuldade que a actual 6 mais extensa e mais 
antensa. 

(1) Histoire de lYEmpire Otloman, par le V." de Jonquihre, 1881, 
pag. 219, 222, 236, 2C3, 2117, 249, 251, 272, 275, 294. 

(2) Atlas de Geographie Historique, de F .  Schrader, Auant Propos 
de Lavisse, etc. 
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Mais extefiqa, porque arluella era um parallelogrammo 
que occupava uma pequena parte da Asia, lima facha lon- 
gitudiiial da Eiiropa, e o exliSeirio noite da Africa, ao passo 
que esla abraiige a Europa toda, esteiide-se pela longa 
America, enrola-se a Africa ii'uma cinta de  diversas vol- 
tas, e irradia para a vellia Asia e para as novissimas des- 
cobertas. 

Mais i,,/~n.ca, porque riacla d'iitil das antigas civilisações 
s e  11ei-deu, item a scieiic.i;i e a arte dos gregos, nem o 
direito, a lingua e a politica dos romanos, riem a moral 
e as religiões elaboradas pelos judeus e pela pliilosophia 
neoplatoiiica, c: ;i tudo isto accresceii o vigoroso e feciindo 
itesinvolvii~ieiilo tlas scieiiçias da riaturêza, dominando uma 
1mrq2o catla vez riiaior- tliis scias forcas e i+ollocaiido-as ao 
sei,vico do Iiorri(:iri. Pode a actualidatle explorar I)iLutalnieiite 
essas forcas e deteriorar o globo; ~)ocle, emhriagada pelas 
maravillias a qiio assiste, ;icielerar essa exploração e o 
traballio (i;] \.ida, tle nio~lo qiie a ~ i t l ; i  1150 se goza, mas  
pesa ; mas isso só pi,ova que i: ricçesstirio diniiriuir a in- 
terisidatle (Ia ac:livitla~le, acci*escetilar d aspiração da riqueza 
o firri jiisto rio1)i.e t: ideal ;i qiie ell;i se destine. 

12 ao inesiiio teriipo i)~(ii/o ))tais l ivre,  mais variada e 
mais so l idu~ ia ,  e por tudo isto rnitito mais humana. 

Ein totlos os paizes christáos se  aboliu a escravatura, 
que foi a cliaga incuravel da antiguidade ; todas as servi- 
d6es foi.am extiiictas e ale a auctoridade paterna se  impu- 
zei-am limites legaes; ao homem, só pelo facto d e  o ser, 
foi reconliecido direilo d vida e urn valor de egualdade, 
iiiilependciite de  castas e de  classes, podendo se r  augmen- 
tatlo pela posi<;ão herdada oii adquirida e pelo merito, mas 
1120 ~)oileritlo descer tl'um determinado riivel d e  direitos. 
Ein qiiasi lotlos esses paizss esses direitos estão marcados 
nas leis, e o governo, s e  não t: a acção de  todos, o q u e  
iiáo seria seiião o despotismo de  todos contra cada u m ,  A 
a acçao d'alguns, discutida pelos representantes do maior 
numero, escoltiidos de tempos a tempos, influenciada essa 

0 t 
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acção pelas acções e reacções de todos os elementos so- 
ciaes. Os governos tia actttaliclade sáo mais ou menos o 
que Socrates e Platio diziam que deviam ser todos- 
governos & persuasão ( 1) - ; e o governo pelo iliscurso, 
segundo a phrase de Guizot, embora com uma liga irie- 
vilavel de corrupção, de que nao são isentos os governos 
de violencia. 

Na ordem internacional, os estados são potencias d-e di- 
vn~sus orde~zs e alguns que náo chegam a ser contados como 
potencias. O mundo politico hodierno e um systema de sys- 
temas de Estados grandes e pequenos, regidos pelas leis 
da attracção e do equilibrio. 

Na antiguidade, porque o systema era rnenos vasto e 
menos complexo, e pela natural tendencia de se reflectir a 
fórma interna de governo do Estado preponderante nas 
relações externas, e porqiie essa fbrma interna era a des- 
potica, ate sob as apparencias democraticas, cada h~gemonia 
que se formava tendia a absorpfão dos Estados secundarios, 
que se fundiani n'elle como provzi~cias, islo e, como ven- 
cidos ; mode~.name?lte, porque o syslema 6 mais complexo, 
e pela mesma tendencia de coordenação 'das fórmas das 
relações externas com as do governo interno, e porqiie 
estas são livres, os centros d'hegemonia são diversos e as 
absorpções por piles dr Estados seczcndarios são ral.as. O r~twtldo 
civilisado antigo era uno, egypcio, assyrio, persa, grego, 
romano ; o rnundo civilisado d'hoje e um mundo d'urna 
multidão de nac0es livres, varias em historia e em interesses, 
em aptidões e em ideal. Hoje os pequenos estados são 
menos capazes de se defender do que antigamente ; loda- 
via duram e vivem com mais facilidade, testemurilia a Bel- 
gica, a Suissa, Porlugal, a Grecia, etc. Hoje um estado 
peqiieno pbde viver se tem o cuidado de ser prudente e 
digno, se não erra nas alianças, ou se obtem uma neu- 
tralidade reconhecida, e se na sua administração interna, 

(i) Principios de Direito Politico, liv. l . O ,  pag. i2l e 129. 
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pela economia dos sciis recursos, não da origem a inter- 
verições e inlerdicções. 

Nos iridividuos, nos grupos sociaes e nas nações, a lei 
do mundo rnotlcrno L' pois, muito nlais do qzle:na antiguidade, 
a liberdade, a ca~iedade com ella coordenada, e a justi~a. 

Pela diversida&: regional de  p l ' ~ d i i ~ ç f i e ~ ,  pela diiisão e 
cool)era<;áo do trabatiio, e porqiie a facilidade e rapidez d e  
coriirriuiiicações tiido approxima, todos os paizes e todas as 
classes cstao estreitamente ligadas entre si, e a efectividade 
d't'sla solidariedacie eco~zomica, eriye uma legislapiio que a 
reçonhc!:~ cada vez nienos parlicularista, naais internacional, 
unia socaalizap30 cada vez maior da Piqiteza, e torna cada 

mais tlamnosa a guerra,  e mais necessaria a paz. 
A circcilaçáo d e  pessoas, tle coisas, de  idhas e a diffu- 

sáo de seritimeritos são  por cstas razões as mais activas 
que s e  t8em visto, e por tudo isto e pela infiltra~ão cada 
ver mazs profunda nas almas do sentimento de piedade, 
derivdtlo de  diversas religióes, priricipalmeiite do christia- 
iiisrno e do budliismo, a çivilisa~ão moderna d mais humana 
do que neiiliuina das da antiguidade. A tiistoria gotteja 
sangue; a guerra foi iim dos meios indisp~tisaveis de edu- 
caçáo e elevação da Iiiimanidade, qiie s e n 6  porém ja todo 
o Iiorror repellenle d'um campo d e  balaltia; ria actualidade 
a poesia e a sciencia actiam e marcam relações entre os  
assassinos e alguns tieroes. 

Para todos estes resztltndos Lêem coiiçorrido o.ariadissimos 
factores, mas todos elles desinvolvidos em sociedades, orga- 
nizados em Estados, ~nais 024 Irienos forr~ando narões, porque 
a ampliaçio constante do numero e da grandeza dos cir- 
culos de sociabilidade tiumana oii deriva directamerite da 
acção do Estado, como por exemplo a colonisação portu- 
gueza e a tiespanhola, 011, quando deriva mais da energia 
dos iiidivicliios (10 que tl'aquella acçáo, como por exemplo 
a colonisação iiigleza, tem ainda por condição a protecção 
do Estado a que os individiios pertencem, protecção que 
vai at6 se  fazerem guerras para s e  Ities assegurarem di- 



reitos, como aconteceu com a recente guerra do Transwaal. 
Estas ideas de  sociedade, estado e n a ~ ã o  são pois as ideas 
priniordiaes, a base do estudo do direito politico. 

$ 3 . O  . 
A linguagem, mesmo a vulgar, marca importantes cliffe- 

reriças entre as palavras r*mr~ião; associncüo, sociedad~,  t res 
graus ascendenles iliima idka commiim. 

1)iversos individiios que accideritaliiiente se  jiiiictaram 
para qualquei. íiin lraiisitorio, de ~ioilca tliiração, como, por 
exemplo, para ouvirem urn proksboi., iiiiia cantora, as 
peças de  miisica que repete um plioiiographo, constituem 
uma rrtiniáo, mas náo urna associ tr~üo,  nein uma sociedade. 
S e  n futicção não accidental, mas voliiiitaria, pactuada, e 
o fim s e  realisa por esforços rnais ou menos dilradoiros e 
corresponde a algiini aspecto iinl)oi-t;in~e, mas paisçial e tiao 
principal, da vida, lia j i ,  iiáu iirna siniples reoriiáo, [nas 
uma associac.ão, corno por exemplo, as associaçCies de soc- 
corros muluos, as liltersarias e scientificas, as de classes 
profissionaes, etc. S e  o agrupanierito, ou determinado por 
actos voluntarios, ou em parte resultantes de circumstancias 
impostas pela natureza ou pela hisloi,ia, tem por fim a 

/ 

satisfaçáo das iiecessiilades mais ou menos priiriordiaes e 
geraes da existcticia, já iião lia apenas reunião ou asso- 
ciação, tia sociedade; é assim qiie a reuiiiáo do Iiomem e da 
miillier pelo casilrnerito, consorcio, porque dá a iini e - i  oiitra 
a mesma sorte, o inesirio destino, é, [ião a associação, mas 
a sociedade corijiigal; qiie ;i tamilia s e  chama, não i1 asso- 
ciação, mas a soctrdadc [u,rliliar; e que, pela sua iiripor- 
tancia, as reuiiióes de  certos indiiitliios pai9a s e  entregarem 
e m  commum i agriculliii-a, ao corninercio, sGo derioniinatlas 
pela legislai.áo sociedades agricolus, aocledades con~merçiccc~a. 

As reiiriióes salisfazern necessit1;ides passageii-as cla \iil;i; 
as associaçóes necessidades mais importantes, mas espe- 



ciaes ; as sociedades necessidatles geraes de  primeira or- 
dem oii necessidades especiaes iiiiportantissimas; mas por 
mais imper io~a que seja a necessidade, por maior que 
seja a utilidade das sociedades ~iarticulares em que o ho- 
mem nasce, cresce, adquire e cxparide as suas aptidões 
profissionaes, familia, escliola, olliciiia, fabrica, loja, escri- 
ptoi'io, etc., essas sociedades nEo s e  rriaiitêem por si pi-o- 
1'1 ias, iiem são suílicieiiles para todo o desiiivolvimerito 
da siia propria vida e das pessoas que as compõem; niais 
ampla do que ellas, abrangendo-as todas, ha u m a  sociedade 
rntris gerul, a que todas vão b u ~ c a r  alerito, defeza, prote- 
cção, condiç0es de  equilibrio e d e  progresso; essa e a 
sociodarle por excellencia, aquella que Aristoteles definia 
- A  associacão de muilas povoagó~s, chegada, se pude dizer, 
ao ponto de se bastar ahsolntarrzet~le a si niiJsma, nciscida a 
principio das necessidades da vida,  e sztbsislindo porque as  
satisfaz todas ( 1 ) .  A esta sociedade se potlem applicar, re- 
lativairiente i s  sociedades pai.ticiilares, as palavras que 
S. I'aulo referia a Deus e á l iuma~~idade:  N'essa socie- 
dade existem as outras, ri'ella vivem e ri'ella s e  movem. 

Essa sociedade, a sociedatle siiperior, muda porem de 
extensão, de  forma e de riome nos diversos stadios da 
cirilisação; e ftdinilia patriai.clia1, é çens, e tribu, 6 cidade, 
A riaçáo; o individuo busca a principio defeza e apoio ria 
familia patriarclial; quando esta s e  torna insufricierite, na gens 
ou rio çln1~; quarido estes se  torriarn iiisuflicientes na tribu 
ou ria cidade, e tlepc~is ria rlucdo: a liistoria offerece exem- 
plos frisaiitissimos cl'esta passagem d'iirna forriia social 
que se  toi~iiou iriadeqiiada para outra superior; e assim 
que os jutleiis, 1150 ii~conti~aiido defeza bastarite iias tribus, 
orgariisaram em Estado a iiaçao, oiagariisaiido a riionar- 
chia (2). 

A sociedade superior, a sociedade por excellericia, da 

( 1 )  Principios de Direito Politico, torno i.", png. 159. 
(2) Biblia, Liber primus Regum, cap. vrrr. 
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aclzialidade e a nafão ( I ) ,  orgnnisada em Estado; impqem- 
se-nos pois estes problemas - o que 6 nação -o  que e 
Estado. 

A palavra -- 1tnplo - irivolve claramenle na etymologia 
a idea de nascimento, de oi-igeni corrirnum, da mesma racn 
e no mesmo tn.r*llol'zo; e como acliielles yue assiin nasceram 
e assim viveram, pelo menos (liirante um periodo largo de  
tempo, tèem riatiiralrneiitc a iiiesma cdiicação, a mesma 
religiao, fallam a mesma liiigii:~, apreselitam o mesmo typo 
ethnico e social, tkern ou tiveram, pelo menos durante 
milito tempo, a mesma histeria, as mpsinas teridencias, os 
mesnios interesses, as mesmas aspirações ideaes, resulta- 
Ihes de  tudo isto iio espirilo a corisçiencia O U  o serilimerito 
d e  qiie sáo irniãos, por oiilras pala~~r;is ,  a co,~scierzcin ou 
o sentime/lto da sua naticidade oii ~iaciolzalidade ideiilica, 
formando urn todo, lima uriiilntle iintiiral tle popiilaçSo, qiie 
tendera a organizar-se polilicairierile, se  as contlições do 
territorio ou tla Iiistoria iiZo coiitrnriarern a uiii50, e que, 
s e  Ili'a contrariarem, dividindo-os, tende130 a alliar-se laiilo 
qiianto as c;rciimstaricias Ih'o peisrniltirem. 

A sociedade politica pode tcr oii náo ter  ctiegatlo a reali- 
zar todas estas concliqões da riiição normal c perfeita, e oii 
a s  terilia ou rião, precisa, [)lir;i se  miiriter e consegiiii- os 
seus fins, esliir orgaiiizada clc modo que faca prevalecer 
ttrn estado do tia,-rico; a iclka cic Estado é, pois, uma itlea 
necessariamente ligada li tlc sor-iedacle e a de nação e 
furid;irnental eiii direito politico. 

A palavra ISstatlu, dizia ili8islotel(~s qiie era equivoca e 
elle de11 uril:i deliiiiqão qiie corifiinde o b;statlo e a socie- 
dade dos cidad2os (2). 

Coiisullarido cliialquer tliccioiiario irnporlarite na palavra 
Estado, por euenil~lo o ele l,iltrk, ve-se que a palavra si- 
giiifica motlo de ser qnc rem aly~itna pel-~riane~lcia ; se  con- 

(1) RenCI \\'ornir, Orqnfiismr at soric;ld, rh:ili. 1 l r ,  11, pnç. 27-11. 
(2)  Vej. YrincipM)~ 110 U i )  1~210 P ~ l i l i ç o ,  pag. 459. 
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sultar-mos o verbo correspondente ao siihstantivo-estar- 
significa estar de pe, pe~~sist ir ;  no adjectivo derivado - 
estavel- apresenta-se a mesma idea ; a palavra Estado 
designa pois, primitiva e vulparrnenle, um modo de  ser  
de  qualquer coisa com alguma perm:irieiicia: e e d'essa 
significação que deriva a qiie se  lhe da em direito; estado 
é o staizls juris, e o conjuncto de iristituições e coiidições 
que fazem que uma sociedade persista e o direito se  ga- 
ranta. 

A sociedade e a nacão s e  tem um certo numero de  con- 
dições corrimtiris e Iiabita um territorio, que de  certo rriodo 
constitua um todo com individualidade caracterislica e com- 
plela ; é Eslado se  e s l i  organizada de  maneira a deferider 
a integridade social das aggressões externas e a fazer pre- 
valecer o direito nas relações irilernas. 

J I  vimos a definiçáo dada por Aristoleles, defiiiiçáo em 
que o Estaiio e a sociedade se confunilem, mas onde appa- 
rece a idea verdadeira dc  qiie o Estado tlev~! ler  por base 
uma associac;ão lal de  po\.oaçóes, qiis se baste a si mesma e 
denlro da qual se  possam satisfazer todas as necessidades 
da vida. 

Cicero defiiie Estado - a repztblica, a çotditzlifão do 
povo, e o povo, dizia elle, ntío 1; qualqunr reunião de hom~ns  
de qtialqzie~. nzodo congregados, mas a aqgregacão da  mzilti- 
dão associada no consenso do direi10 e n a  comniztnidade de 
inloressos. N'esta defiriiçjo j i  se disliriguein a sociedade e 
o Estado ; o povo e a base do Estado; e o Estado e a repu- 
blica; e o povo coiistitiiido ri'iim regirncii piiblico de  direito 
e de  iriteresse e consitleradu sol) esse aspecto. 

O Estado, segiintlo S. Tliomaz, t! zuna socipdode reszdianle 
do cotr~plexo orynniço de oillras sociedades, cc~dn zimu das 
qzcnes ofrerece a s  contliçGes p a r a  a satisfa!*Cio dc ?r»& ~ w t o  
ntlmpro de n f  ccssitladrs, c q c l r  sc coor~dc~za~tl 11'11111 10110, qzic 
c o ESIUI~O, e ~ ~ c o n t ~ ~ ~ ~ u i o  ~isszni a sua  povfei~a szc//iclencia. É 
tima definição evideiileineiite siiggeritla pela de  Llrisloteles, 
nias qiie tem de  iiiais do qiic a d'clle a itle;~ verdadeira d e  
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que todas as sociedades parciaes se coordenam n'uma so- 
ciedade mais geral que e o Estado, É esla coordeliac.áo de 
todos os  elemenlos sociaes, individuos ou sociedades, que 
e a caracteristica do Estado. 

João Bodin, que na sua obra - a Reptcblica (1576-1 583) 
pretendeu formular depois de  Aristoteles a theoria da 
politica, defidiu a repiiblica, que para elle, como para 
Cicero, e synonymo cle sociedatle organisada em Estado 
- unz governo tle d zrrlto rle mintas familiccs, e tio qzce lhes d 
cornmum, com poder soberano. 

Miceli, escriptor italiano, define-o - a or.ganisac.ão poli- 
tica d'uma convivencia n u m  territorio determinado pa1.a a 
tutela do direito e a çorrse~.cacão da seyuranga. 

Palma diz que e o p v o  d'u~ra detervninado territorio, orga- 
nisado politicantante, paya a tzltcla jzwiciica e o rrzcrior bem 
comrnzcun ( I ) .  

Briinialli adopta a dcfiriiçáo de Gabsiel Carnazza, para o 
qual o Estado e zcm todo rno~.ccl, ordenado, autonoruo, resiil- 
tunte da aggrega cão dr V I  ziilos l~orrrens, tentdo comn~urritiade 
tlr origem e de ter~.itorio, com o /irr~ de inlegrarem e desin- 
volverenz as  facztltlutles individzlaes por meio rla zcniiio de 
todos (2 ) .  

Blunlsclili define-o - a pessoa rln ~ la$ão  polilicnmente o?.- 
ganisada n'zlnl pniz detw~ninailo. 

A definiçáo de  Miceli e a de  Palma são muito parecidas; 
shmerile Miceli tosiia a furicc;áo do Estado mais restricta; 
essa fui1cç3o e para elle apenas, pelo melios na noçáo 
essaiicial do Kslado, a tutela do dii~cito e ;i coriservaçáo 
da segiirariça ; ria tiefiiiição de  l'alnia 6 iiáu $6 is>u, mas 
tambem o maior bem communr. 

Na definição de  Carnazza não estáo clai.amente expressas 
a tutela jusidica c a defeza social, que sáo os ~)riiicipaes 

(1) Miccli, Lo Stcito c Ln ,Vazione, 18!i0, pag. 30. I>aliii:c, Cot.so di 
Dirilto Constitu;ionalc, 3." e d ,  vol. 1.0, pag. !I9 e 100. 

(2) Brunialti, II Diritto Constituzionale et la Polilica, vol. 1.0, 
pag. 215. 
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fins do Estado, anteriores e  oste te ri ores á iiitegração e 
desinvolvimento das faculdades; essa definição e a de 
Bluntschli accrescentam que a base do Estddo e uma 
poprilação d e  origem commum, uma nação, e veremos que 
e conveniente qiie assim seja;  mas o Estado p6de existtr 
sem que a população seja uma 1i;icionalidade; estes ele- 
mentos não são pois essencialriierile inlierentes a noção do 
Estado. 

A maior parte tlas definiqões expostas tradiizem alguma 
idea ulil, pondo erii viva luz algtini dos aspectos priricipaes 
do Estado; a pequeoa definição de  Palma, a mais resumiria 
de  diias que apresenta, d i  lima idea riilida e sufficierite; 
mas convem determinar mais precisamente os fins do 
Estado e mostrar os dois scrilidos em que a palavra se 
toma em direito. 

A palavra-Estado-tem dois scritidos, que resiillam das 
considerações apresentadas: o Estado t! a sociedude de ter- 
ritorio fixo, tendo Iina poder. piiblico oly,wnisatio pa ta  tlí~[ender 
a integridade soc.ial das ap j i  r ,G~s  oxtelnas e Nrlerncis, pui-cl 
fazer. i.espeiiar. cada illrlioidzio e cuda grupo soc3ial n a s  suas 
pessoas e nos sezts bens, para ~ ~ Z P I '  realisar fins çornmut~s e 
para da1  á ndlcidntie social a d i r e c ~ ü o  ~ n a i s  hni-inonica conz 
a s  suas aptidões e ciscrirnstancias, d~ modo qtce todgs os actos 
sociaes sejam rr)gzllados c ~ z c  proleglilos /1o1- leis, e o todo sociril 
se dpsir~uolva Iza~.t?lonicar~~er~te j I). 

É claro que o Eslado, seridu estaclo da sociedade, está 
de tal moi10 inlier-erile a ellíi qiie i130 lia riem sociedatle seiii 
Estado, nem Estado seni sociedade; totlavia, a sociedatle e 
o Estado l ~ ã o  são a mestria coisn, e a actividade do Eslado 
não comprelieiide toda :i actividade da societlatie ; a acyão 
do Eslado e sbiniriile aqiiella qiie 6 necessaria [)irra os seus 
fins : - para a de fez;] tl;i iii1egritl:ide social, para a gai-aiilia 
do direito, para a re,ilis;iqáo tle fiiis coinmiilis e para a 
direcç3o da activitlade social çolleçliva de  inodo qiie se  niari- 

(1) Principias do Direito Z'olitico, to1110 I . " ,  pag. 4. 
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tenha pela coordenação das suas (liversas partes o equilibrio 
d e  todo social e s e  clesinvolva harmonicamente; o Estado 
pdde, pois, distinguir-se da  sociedade, do mesmo modo que 
no organismo humano se distinguem um ou alguns orgãos 
sem os quaes s e  nào pode viver; e,  assim distincto da  
sociedade, o Estado e o organismo social por cujo meio 
se defende a integridade d a  sociedade, se garante o direito, 
se faze~n i.eolisaiS fins cornrnzlns e se dú tlirecyfio a actividade 
social collectiva, eqztillbra?jdo-a e desinvolvendo-a. 

Um livro recentemente publicado por Segismundo Ualicki, 
tem por titulo - O Estado como organisaçáo coerciriva d a  
sociedade politica -. O Estado, diz elle, compiehende o 
conjunclo de funcçóes cujo papel consiste em coord~lnar os 
ulcrr~clntos heterogeneos, divergcnips ou refraclnrios, eni lhes 
i~npdt. u»ba coopera!-ão coe~.ciiiva e ztnz equiliD).io forcado (1) ; 
definicá0 do geiiero da segunda que 110s d&nios, mas que 
nos parece restricta de mais ;  sU tomando a palavra coer- 
citiva ii'um serilido ni~iilo ainplo 6 que se  poiiera (lar 
uma lal definição de  Estado; o Estado e a orgaiiisação 
clefeiisiva, coordeiiacloi~a e tlirectiva da sociedade politica, 
e ,  portanto, quantlo s e  quer distinguir o Estado da socie- 
dade. e o organismo ou aggregado de  orçãos que exercem 
estas funcções. 

1)'estas duas deliniçõos a p r z m e i ~ ~ a ,  em que o Estado s e  
apresenta fundido çoiii a socied:ide, cem applicnção quasi 
constante cru dbeilo inte~.nacional, porqric iirii Estado e m  
frente de outro apreserita-se fiiiitlido com a sociedade de  
que e estado, coiislituindo com t lla iirria uriitlade, iosepa- 
rBavel qiiasi senipre. Assim, se  iiiri Eslatlo viola O terrilorio 
de oulro, s e  a \iolayáo recaliiu ri'i~ma ~~r'ol)ried;idc parti- 
ciilar, o estatlo que fez a violação riào se  pUde desculpar 
dizeiitlo (pie a propriedade náo e do Eslado recblamanle; 
perante o outro Icslado loilo o tei'rilorio que esta dentro 

(1) Ualirki, L'Etat t*omme o ~ y / r n i s r ~ l i o n  coc.l.crtiee de ia Saciété Po- 
litique, pag. 28. 
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dos limites do Estado, quer seja propriedade do Estado, 
quer d'uina corporação, quer d'urn particular, nacional, ou 
estrangeiro. esta sclb a soberania do Estado, que tem 
direito de reclamar contra todas as viulações d'elle; o 
Estado e a sociedade apresentam-se, pois, nas relações 
internacionaes como uma iiiiidacle, que sb raras vezes se 
distingue; mas em direito publico iraterno, tanto constitucional 
como administrativo, e coristantemerite ~zecessario considerar 
o Estado e a sociedade corno u m a  ducclidade, porque e neces- 
sario determinar, por um lado, os direitos e as obrigações 
do Estado, por outro, os direitos e as obrigações da socie- 
dade e dos cidadáos, a esptiera de actividade d7estes e a 
d'aquelle, o qiie e impossivel fazer se o Estado e a socie- 
dade se não distiriguem. 

Quaes são os requisitos essenciaes do Estado 9 
Ja encontramos a doutrina em I'latGo e em Aristoteles. 

Segundo Platáo esses requisitos são o territorio, que baste 
para a subsistencia da população; a poprcluçiio, tal que 
possa defender-se coiitra a dos Estados visinhos e soccor- 
rel-os, se forem atacados, e tzacional ou de origens pro- 
ximas; a religião, o governo e as leis (I). 

Segundo Aristoteles são os homens com o numero e as 
qualidades naturaes que devem ter ;  o territorio com a 
extensão e as propriedades que deve possuir, e a auctori- 
da& e a obediencia ("2). 

Palma diz que o Estado inclue em si estas ideas: 
I. Uma populacão, embora o numero não possa determi- 

nar-se. Sem população não lia Estado. 
11. Um lerritorio. Um edificio, uma armada, os nomadas 

não fazem Estado. 
111. Deve apresentar-se como um todo. com poder e que- 

rer proprios. Poderá ter varias partes, como a vellia mo- 

(1) Principias de Direito Politico, tomo 1.0, pag. 146 a 149. 
(2) Ibid. tomo 1.0, pag. 180 e 181. 
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riarchia feudal o11 uma corifederac;áo, assembleas e ordens 
dicersas, corno eni Rorna p;ilricios e plebeus; mas deve 
ter um goveiSno, uma sober;iriia, iim orgaiiistno apto para 
tornar effectivo o seu querer corrio qualquer coisa distiilcta 
do querer de  cada um dos seus ineirihi~os (I). 

A doutrina não está pois miitlatla nas suas linhas funda- 
mentiies ; mas, arialyzarido-se cada uin dos requisitos, incon- 
train-se nas coiitlic:,ões que st! Ilie exigiam na antiguidade e 
nas que s e  Ilie exigem ria actualidade differenças impor- 
taiitissimas. 

Com effeito, os reqilisitos do Estado são : 
1." llm cerlo nlanero d'homans ~rnidos elzlre si. Este nii- 

mero, tliz Bluntsclili, phle  ser  miiilo differente, milliares 
ou rnilliúes, seiido poi,Sni senipre preciso que o circulo da 
familia seja ultrapassado e que haja urria união de  muitas 
familias. Nós accrescentamos - ordinariamente em muitas 
povoações. 

Vimos que Platáo julgava sulriciente para a formação 
d'um Estado eiiico iriil e quarenta cidadãos, chefes d'outras 
tantas farnilias; qiie Hyppodamus julgava ideal dez mil; 
que Aristoleles pensava que uma cidade, iirri Estado 
muito populoso, difiçilmeiite s e  podia governar bem (2). 
A historia da Grecia ensina-rios que os seus Estados foram 
pequenas cidades com um grupo d'aldeias dependentes, 
e, quaiido muito, ligas de  cidades; mas revela-nos tambem 
que esses Estados foram fracos irislru~nentos de  paz e que 
pereceram quasi totlos por falla de  população. Os Estados 
modernos são muito maiores, tr sua população conta-se 
por unidades, dezenas, e airida que excepcionalmente, por 
centenas de milhGes, e o Estado que não attinge uma cerla 
população torna-se iiiatlequado para a defeza, embora juri- 
dicamente s e  possa manter. Os Estados-Unidos exigeiii 

(1) Luigi Palma, Corso di Dirilto Constituzionale, 3.' ediz., 1883, 
vol. I ,  pag. 99. 

(2) Principias de Direito Politico, tomo 1.0, pag. 146, 147, 180, 
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para cada Estado um mininio de :iO:000 liabitantes; mas 
estes Estados sáo parcellas d'iim Estado federal tlcsliiiado 
mesmo ( ~ i ( 1 , i  um d'elles a ter iiina ~mpiilação muito rni~ior ; 
para iim Estado vivendo de  per si tal pol)iila(áo não seria 
sulliciente. 

Esta população e preciso que sejir propria, que seja de 
cidadãos, porque, como bem observa Aristoteles, e o 
grande numero d'esses que e o sigiial (Ia grandeza do 
Estado. Este requisito póde exprimir-se por estas palavras 
- pol~zdo~rio propria, urn povo. 

3." I í n  /crr*lrorto hahilndo por essn pol~ulacâo. Seiri ter- 
ritorio proprio não ha Estada; itssini os jiiileiis tio Egypto 
não são Eslatlo: dispersos hoje pelos diversos paizes tio 
murido riáu sáo Eslado tainbeiii; se se reunissem ria Pales- 
tiria, qiie habitaram antigariierile, e oi-gaiiizassein um poder 
publico que os ligasse a todos n uma ~)ersonalidade juri- 
dica seriam uma nação e uni Eslado. Os povos noniadas 
independeiites têem de certo governo e chefes, podem 
cotislitiiir unia força, uma potencia, mas não estao, andam, 
vagam, náo têem uma base d'apoio, náo chegam a pleni- 
tude da corisciencia publica, e dissolvem-se ús vezes çovn uma 
rapidez yzte espanta, por exemplo os Iiuritios d'httila. S6 
com a agricultura começa a verdadeira civilisaçáo e a 
agricultura necessita d'um territorio proprio. O territorio 
tambem rião e um territorio qualquer; é iiecesaario que 
offereça a população meios d e  subsistencia e de  defeza; 
assim uma das razões da extincçáo da Polonia foi a falta 
de  limites naturaes de territorio. É preciso pois um ter- 
rilorio covn individualidade propria e proprio do povo que o 
habita. 

3.' 1Jna lago comrnum entre todos de modo que, embora 
divididos e m  classes e em profiss0es, se apresentem c m  
zirna unidntle peranle os Estados eslrangriros. Assim quando 
na antiga Judéa ha tribus que esláo em guerra com os 
povos visinlios sem que a s  outras tribus participem d'esse 
estado de  guerra, a Judéa não e uni Estado ainda ; so at- 



tinge essa qualidade quando s e  apresenta como tona per- 
sonalidade politicn zinica. 

4 . O  Uma rela~ão de auctoridade e dc ob~diel~cicc politica, 
relação que s e  obtérii por meto d'um poder pzlhlico orgu- 
nisado, haverido por isso goveriiantes e governados, ou 
soberano e subditos ou vassallos, como se. dizia antiga- 
mente. «O Estado, diz I~luntsclili, deixou de  existir onde 
a aiictoridade não pertence a riirigiiem, onde os governados 
negaram a obediencia politica, onde cada um faz o que 
quer,  onde reina a anarcliiai, (I). i? preciso pois um govemo 
proprio. 

h nação e a sociedade encarada sob o ponto de  vista 
das suas çoii(iifões de origem, de  historia e de  interes- 
ses;  o Estado I? a sociedade encarada sob o ponto de  iisla 
da oei,sonalidade jaridica, que s e  fbrma por meio d'iim 
poder publico organisado para governar e fazer prevalecer 
o direito. 

D'estas corisideracões deriva que Estado não se confunde 
nem com povo, nem cont governo. 

O povo 6 o elemento do I3stad0, pbde existir antes que elle 
exista, como acontece nas liordas, nas tribus sclvagens, 
ele. No Estado ja constituido, a palavra povo tem diversas 
uccep~:ón: j a  se  toma como o çonjuncto de toda a populqão 
do Estado, independe~itemente da sua organisaçáo juridica 
e da sua representação externa;  e n'este sentido, que e o 
mais proximo do da palavra Estado, ainda s e  distingue d'elle, 
e a tal ponto que a vontade do povo pbde ser  uma e a do 
Estado outra ; assim vemos militas vezes um povo domi- 
nado por uma paixáo contra outro e os Estados respectivos 
conservarern-se em relaçaes pacificas ; j A  se  toma pela 
parte da popularao que tom intcrfe~~encia nos negocios pu- 
blico~; assim se  diz que o povo votou n'este ou n'aqueiie 
sentido ; ja se  toma como designando uma classe especial 
distincta d'outra ; assim se  dizia antigamente - clero, no- 

(1) Thdode de lJÉtat, pag. 13. . 
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breza e povo - e se  opp8e ainda hoje o povo i burgue- 
sia, etc.: j A  s e  toma conio a popula~ão d'ztrna localidade. 
Erri qrialquer das a i c e p ~ õ s s ,  niesnio ria pitinieira, Estatlo e 
povo são coisas diffeiserites. Do mesmo modo são differenles 
Estado e gover-no; o Estado e um lodo social juridico de que 
o governo e uni orgiio e um meio. 

Mas s e  a nação, o povo, são coisas differentes do Estado, 
como L' que se formarana os Estados, qual e a sua origem e 
qual 6 a sua natureza, ou por outras palavras, porque e ,  
e como B,  que as sociedatlea iialuraes se  ti-aiisformaram 
em sociedades jiiritlicas para a defesa d e  s i  proprias e 
do direito, e que riatureza teem essas sociedades? 

Citzco tlbeorias teeiri appnrecido para se exl)licar a origem 
do Estado : a do dli.strivolvit»et~to do potler putot.na1 do ascen- 
dente e do seu t~cp~~ese~~larr le  applicudo a loilos que d'elle 
derzvam ; - a da i t~sl i l t i i~ão dhilrtr tio Eslado ;- a da forca e 
da  hnbtlidade milrtar d'unt szWritando o z i t ~ ~ ~ s  ao seu governo; 
- n tlo eslado uatu~ 'a l  tle isolanienlo e guerra convertendo-se 
em rslado social pacifico por meio de conlractos ou conve?z- 
róes ; - e a llieoria organica da ot.igern lenta e evolutiva do 
h'~'atudo por rieceshidacie natui'lil tlos povos, realizando-se por 
diversos meius. 

O poder paternal do ascendente ou do seu representante 
tem dado a fdrina tEe governo patriarchal de alguns povos ; 
mas, embora seja ver~ladeira a asserc;ao de  Fustel de  Cou- 
tanges que a fairiilia aiiliga, com o seu ramo pisimogenito 
e os posleriores, corri os seus s e i w s  e os seus clientes, e 
gisac;as 5 sua religião, que Ilie maiitiiilia a uiiidade, ao seu 
direito privado, que a tornava indivisivel, As leis da clien- 
tella, que retiiilia~ri essa clientella, forniava por fim uma 
sociedade muito extensa com o seu chefe heredilario; em- 

4 



50 I,IVRO I1 - O ESTADO E A NAGhO 

bora fosse d'uiii numero inclefinido de  sociedades d'esta 
natureza que a raça aryana e oiitras i-;iças se  tenliam com 
posto durarile iliria longa serie de seriilos, c rsla fosse por 
muzlisszmo tempo a /ót  Iria nrg~e~'ior tia soc*zotladf~ ( I )  ; e certo 
que esse faclo nem e tão geral. nem i50 persistente, que 
d'elle se  possa derivar lima tlieoi,in e~cliisivn ; nem os 
povos que tiveram esse governo s e  pk le  tlizer que atlin- 
g i s ~ e n i  unia organizaçáo que corri 1)roprietlatle se tleriomirie 
Eslado; se  o corisPgiiiram, vieram sein1)i.r oritros clcmentos 
juntar-se ao ~jrirneiro, como o eloiricrilo sacerdotal, em 
nome de  uma ordem divina, oii o elenierito guerreiro pela 
forc;a, ou oulro.; ; tal 6 ,  por excnil~lo, o caso dos Irebreus, 
e tal parece ser o dos romarios; estes factos são pois um 
stadio da civilisaqão, o sei] iiiicio, os seus primordios, e 
não o facto iiiiico de  qiie se  desirivolva totl;~. Não se podei11 
d e  modo algiini explicnr por esta tlieoria, rtlmo pi*eteiidia 
Filnier, os Estatlos niotlei-nos c ;i ir~stituiqão moii;ircliicn. 

A tlieoria da inst~ruigtio divina, que e a de  quasi todos 
os tlieologos, tarrlo calliolicos. como prolcsl;iiiles, r motler- 
namente de  .Tosi: tle Maistre, de Tlorialtl, e tle outros, e uma 
fic!;cio, qiie dú ern reseibado gnaet.rros du çlassc theocratira, 
e que teve applicações, mas qiie não .se p/itlr tnrnb~nt 
 generaliza^,; porqiie, embora Lambem seja verdade que 
todos os Estados antigos, mcsmo os que parecem meiios 
theocraticos, estáo táo peiietrados pela religião, que sem 
ella não s e  podem explicar, riem elles, nem as suas insti- 
tuições, e por isso o primeiro caracler dos reis dos tempos 
heroicos fosse o de  serem poritifices, e sci milito tarde appa- 
reça o rei dos sacrificios clistincto da principal auctoridade 
polilia ( 2 ) ;  eiiibora, mesmo depois d'essa separaç30, o 

(1) Filstol de  Caulanges, La Cilé Antique, liv. 11, chap. x, pag. 130, 
liv. 111, chap. pag. i 3 i .  

(2) Prillcipios tle Direito Polilico, tom. LO, pag. 14.9 e 177, FUS- 
tcl de  (:oulanges, Lrc Cit i :  lnlrodr~,rliott, pag. 2-i  ; liv. 11, cliap. i.\', 
3.0, 5.c ,  6.7 liv. 111, c1ia.p. vi, vir, qec ia t im,  pag. 194, virr, IX, xr, xri. 
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Es1;itlo ainda por muitissimo tempo continue a ser  regido 
pela religião, sem os auspicios da qual não s e  pratica acto 
rieriliiim publico de  imporlancia, de  paz ou d e  guerra ; 
eiiiboi.a. mesnio depois de  tlislincla a Egreja do Estado, a 
Egreja duraritr seriilos o domine, e sanccione o appareci- 
lnento dos iiovus Estados, confirme e deponlia reis, é tam- 
bem ceialu que o facto é apenas tlspec.ial a alguns povos 
ri'aigiiin:is plr:ises da siia exislciicia, e que raras vezes foi 
a iaeligião s0rnciite que origiiioii o Eslatlo e as suas  insti- 
Liiicóes : esles factos i,eprchei~tain tanibem outro stadio 
tlo ci\ilis;i~?ío e riáo justificam pai. isso qualquer tlieoria 
excliisi\ a. 

A t h~n~ . i a  da forca, que tem inlimas ligações com a an- 
lecetleiite, porqiie scguntlo ella todo o poder vem de Deus, 
e o [)oiler effectivo e iinia revelag,áo da sua vontade, mas 
cujos defensores priticipaes sáo Hobbes e Spinosa, e,  e m  
parti: os positivislas, lein o mesino tlepito qiie a s  antece- 
dei~tes,  sci- n getzeralzrni~Gri tlrnictsiu(ln, I? riecessario porem 
coiifessai~ (pie i8ar;ts vezes, lia ;iiitigiii(l;iile e postei~iormerite, 
os Est;itlos ~)ro~~r ia i i ie i i te  diclos, uilra~~assarido o circulo da 
f;itnilia p;ilriarclial, se  teráo forniado sem a ititervenção 
directa oii iridirecta da força. A passaçeiri da fainilia pa- 
lriai~clinl oii das goztes e das tribus para Estado foi ordi- 
nari;iriieiilr: ~rovocada por uma necessidade d e  defeza, como 
vimos nos Iiebreus, oii por uma necessid:ide ou aspiração 
de aggi'ess2o e conquista; a i-ealeza, qiie apparece ao 
iriesiiio leiripo qiie qiiasi todos os E:stados da antiguidade e 
tla edatle média, é uma inslituiçáo emiiieiilemente guer- 
reira:  lirilia por isso razão Augusto Coirite qiiando escre- 
viii : ~ A p e z a r  tie váos tlevarieios poelicos sobre a instituiçáo 
dos poderes poliliços, não s e  poderia dilvitlar que os pri- 
meiros governos iiZo teiiham devido ser  de toda a necessidade 
essencialmente militares, quando se  iião encaram senão as 
sirnplvs coiisiderat;Ges temlroraes, da mesma nianeira que a 
auctoridade espiritual não podia ser a principio senão pura- 

i I 
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mente tlieologico. Este ascendente natural do espirilo guer- 
gueii-o não foi sUmente iiidispeiisa\~el para a consolidação 
originaria das sociedades politicas ; presidiu sobretudo ao 
seu engrandecimento coiitiniio, que não podia operar-se por 
outro modo sem uma excessiva lentidão, como mostra a 
analyse da historia ; e ,  todavia, uma tal extensão era pre- 
viamente indispensavel, n'uni certo grau, para o desirivol- 
vimento final da iridustria I~umariau (I). 

Os pi-oprios Estados resiiltantes de  immigrações e colorii- 
saçóes sO náo tiveram como condição indispensavel a giierra 
nas pouquissimas vezes em que as imniigrações foram para 
regiões despovoadas ou muito pouco povoadas ; as proprias 
reoiaganizac;óes de  Estados j A  existentes eni Estados mais 
arnplos ou mais naturaes e mais unitarios poucas vezes 
tambem s e  fizeram sem guerra;  abundam os exemplos em 
toda a Iiistoria, e a actualidade offerece dois frisantis~imos, 
a unificação tla Italia e a oi'çariização do iiiiperio allemáo. 

Pulas e preciso notar que em todos os casos em qrie lia 
esta intervenção de  força, a forca empr~ga-se,  não I)orn 
obriga?. a fzdtidn~ o Estatio, mas  para corr~bulet. e ~~tyel l ir .  as 
forcas que obstart, a filndicc.ão; o que & diverso. O fciritlador 
não pode ser  riiinca um homeiri que erripregile a forca 
contra aquelles com qiiern funda o Estado ; são fiinda(lui,es 
todos estes e o cliefe, que se  impõe pelas circumstaricias 
ou pelas suas qualidades ; a fundação t? obra da uorrlade e 
do enthusiasmo de todos, manifestado no ardor com que l uc tan  
pelo ~hovo Estado e n a  sua uniáo com elle; e se  a força foi 
precisa para fundar; s e  e iiecessario para conservar e mari- 
t e r ;  para a propria fundapio, e para a corrservapio e ,/L«- 

nutenpio t? precisa, alem da  força, a voníade e o dzreito. 
Nos exemplos citados, a Austria combatia a unificação 

da Italia, a França auxiliou-a ate certo ponto, a Ilalia 
votou-a ; o novo Estado apparece como obra da vontade, 
dirigida pela politica, auxiliada pela força; a Austria pri- 

+% 
(i) Cours de P I b ,  --ophie Positive, tom. IV, pag. 507 e 508. 
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meiro e a França depois combateram a formação do irri- 
perio allem30, sob a hegenionia da Prilssia ; a Prussia 
preparou-se longamente para a giierra corn iirria e oiitra 
d'estas ~)oteiicias; e ,  como lia It:ilia, o novo iiiil~ei~io appa- 
reçe, dtlpois das victorias, pacliiado e rec.oiiliecido pelos 
diversos Estados, acclamado o iiiiperador pelos seus chefes 
e [)elos exercitos victoraiosos; o novo irripeinio i. pc~is lni i i -  

bem a obra d'iiin ~)ensameiito loiigamerite proseguido, rl'iiiiia 
voiitade tenaz e Iiabilmente dirigida pela politica, qiie 
p i~~owrou a força para se realizar. Na fundaçáo de  novos 
estntlos, como poi* exemplo, o portuguez, os factos s5o rliiasi 
sernlx-e arialogos. 

1'oin tri!lo isto pois não 6 verdade qiie seja a força clrie 
fiirida os Estados ; o qiie e exacto e que as mais das vezes 
a forca lima das cotidiçóes esseiiciaes para n sua filritlaç8i1, 
e qlie sbo  direito e ;i forcia os niantbem.(~O mais furte, escreveu 
Hoiisseau, não e niirica o mais fortc, sc iiáo lransfoi-nin o 
seii poder em direito)). «i\ tlieoria, escreve Palma, tem lima 
pnvtiJ de verdade, que veiri a ser qiic o dzrclzto lem neces- 
s z~ lu~ l e  d'urna fi)i.ça ~ffl'ctiun, 1pai.a qiie s e  iião confiiiidam 
as especulações lheoriças. os desejos ou os coriceitos abstra- 
ctos com as relações reaes. Seiii a forca os 1I:stados riem 
I I ~ S C O M ,  nem se rnaiilSem, nem rias relaçõcs externas, nem 
nas internas. Coriio beiri disse Jeliring, referindo-se a velha 
imagem rcliresentati\la (Ia jiisliça : eh espatla sem a balança 
é siml)les violcricia, mas a balarica sem a espada é a irnpo- 
lencia do tliieilo)) ( i ) .  'l'oda\lia moderrianierile eiicontram-se 
cxernplos de Estados que nasceram seni giierra, pelo re- 
co~iheciiriento das potencias, exemplo- o Estado livre do 
Congo. 

A theoria miris proxima de 110s. a qire mais inlliiiii sobre 
os aconleciinentos politicoa da Eiir01)il e da Arrierica tios 

(1) Luigi Palriia, Corso de Uirilto Constltuzionale, 3." ediz, t. 1.0, 
cal). 11, pag. 77.  
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seculos xvrir e xix k a d'um estado d e  isolamento sel- 
vatico dos homens, ao qiial siiccedeu, por meia de con- 
Iractos o u  convencóes, um estado social, qtic por m ~ i o  de con- 
cencóes se c ~ ~ n s r r v a .  Esta tlieoria, cujn origem os ilaliaiios 
hoje reviiidicam para uni escriptor seu,  Geroiamo Vida 
l u e  piiblicou ein 1.336 iiiri ti's tat lo - Du t i tgn idad~ da ?-e- 
publica -- te \e  por furitladores ni;iib coriliecidos : Ililbert 
I,ariçiiet, qiie, na sua 01)r;4 - V~tidtl. i(~(> contra t y ~ a n n o s ,  
(1575) faz derivar a constitrii~áo ilo potler d'iim poclo; o 
liollandez Iliigo Crocio, iniciatlor tlo tlireilo internacional, 
que, na siia obr:i - De jzt~ e I d l i  ( r ( .  l ~ a c i s  ( I ( i " L ) ,  escreyeu 
que o estado nnliiral (10s Iioinens era o selvageni, mas 
que, pelo i l i ~ ~ i i i ~ ~ ~ ~  da socinbilidaiie, saliiarn d'clhia coiidic;áo, 
surgindo o Estado e os setis tlirritos dos pacto5 ~ . r y ) ~ c s s o s  ou 
tacitos d7aq?rella qzio se ztnem (h) se s~i jr~tai .en/  uo poiiw social; 
Hobhes, que, na obra -Dr ci1-f - ( l G 4 2 - 1 8 4 7 ) ,  ~sseverando 
que o estado na111r;iI do Iiomein c' a giicrra tfe totlos contra 
todos, accrcsc.eriloii rjiic o iiiedo e a necrssidatle de l)az e 
de defeza ci%e;irarn poi  n/oio (J IJ  IIO(.IOS o tlomiiiio d'iiiii si), 
serido um tlcver obedecer-llie, mnride o qiie matidar; I,oclíe, 
qiie, na obr;i - T j r ~  gout*et.rterrietl/ czczl- ( 1  680), eilcarc\eii 
qiie no eslatio tle riatureza cada Iiomem ti Ii\re e egiial a 
qiialqiier oiilro ; que o poiler paternal nasce da ri;iLui~eza, 
o despotico t l n  fi)rç;i e o civil do povo, tendo como oriqem o 
se26 consrtiti~ncnlo i? como fiin(i;irrieiUo o I)erri [)iiblico; 
Rorisseaii, qiie, iia o1)r;t- 1)rc contrcrct sor.101-(1761). poe- 
tisando o est:itlo scl\agein, iio (1ii;ii o Iioriicm k bom e feliz, 
fazendo-o ;r societlade iiiáii e de l ) ra~ai lo ,  escreve qiie o 
Estado P e d i u ~  srr. o protlrtclo (I'lim cotztructo, e qiie ;i coristi- 
tuiç5o ori J(irnia do qozvr.t~o tlo IIsludo d ~ t - r  (10 mesmo modo 
rostrltar dci con~~enc'fio cln ~~ontrcili~ d e  lorlos o u  da ' I ) L ( I I I I ? I ( I .  

Foi d'esta lhrorzrr. iiiie Hoiisseaii syslenlatisou, e qiie sc 
diffiliidiii Iarçnriietiie por i]u;isi toda a Eiiropa e pois l'or- 
gal (I) ,  gtrr s a l ~ n ~ a t r ~  (2s ~,n>ol/rriirs librraes de yrlnsi loriou os 

(1) Principias de Direito Politico, tom. 1.0, pag.-78 a 81. 
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raizes; e s e  as outras I.heori;is Iêrm por base factos a que se 
deu uma tbsteris5o mais gei*nl do t;;ie :i qiie elles perrniltiani, 
esta não lenz por base rtrn/i?nr~. ,'ircto, w a s  lima Iigpolhese 
sem renliila~le, wrnc~ concc~pcão i:lo~tristica do  / L O V I I P ? ~ L ,  pro- 
Jitndnnzí~nle /'alsn, 1)oi*11iieo tlesliga dos oiilros Iioinens, e 
o isola, loriiando-o auloiionio, iii(!i:l)eii(lerile, e ]~~-od?ri%.rtdo a 
soçicdade e o Exlado, n i o  pel;r IOr(;íi da iiecessidade e da 
sii;i n;ilurez;t, iirlis p~ltr  ~ilr .sim,ples ~ontade. porqiie quer e 
sb porqiie qiier. 

O eiSiw d'est ;~ tlieoria a~iarilíii~arri-no logo os pai.tidai~ios c10 
aritigo est;iilo tle coisas e sobreliitlo nlgiiiis escriptores da 
classe c(-c1esi:islicn. J i  vimos qiie Ilcllo l:i,eire dizia qiie o 
1);iclo social era um ente siipl)oslo, qiie si) existia tia cabeça 
e II;I itii;~giri:t!.âo al;iml~ic;idíi do ;ilgiiris [)liiloso~~lios ( I ) ;  e ,  
clel)ois tl'elle, o I)ispo tl'lSIv;i.q, José Joaqiiiiii d a  Ciirilia 
iI';\zei~etlo Coiitiiilio, ri'iirii 1)eqiieiio esci,iplo Annl!jst! sobre 
(1. jus l i ia  rio comincr.t-io tio Iksgctl~i ílns c,\.çi.a.?:os ( I X O G ) ,  con- 
lesl.;iiitlo, coiiio o I(:z iii:iis I.arrle ;i [)liilosopliia ~)osiliva, o 
caracl.c?r ;il)solulo Oo i1ii~r:ilo ii;itiir;il, :ifii~iiiariclo que a 
jiisliqn i: relíiliv;~ ;is cii~i~iiiiistciiici;is, diz que o Iiomcm i: 
sociavel p«i' u:itiii~c~z:i c f~ii1.1~3 i i n  socied:ide iridnpendeiite- 
mente d'nlgiiin ~) : ic to ;  tliic por isso iiáo se  phde dizer 
rliie a oi.gaiiiznc;Zo c :i exiaIeiic:i:i tle riin:i iia(:$o tlcpende 
al~soliitnniente do coiisi:iitirriciii(, t:icit.o oii t~.ul)resr;ti de  
c;i(l;i IIIII  (10s in(lividiios, 11ois (liir, o11 elle tliivira ou n5o 
cliitlii':~, ilcvo iit~t:esstii~i;iiri~~iilc iexiiii. ;i oi,clc:iri ts1;il~clot:ida 
erii ;i iitiqão, l,oi,cliic ;issirii o 1)ctle ;r riecrssida(1e da  cxie- 
tc1iic:i:r : ;rs i,t:fulacóes rifio se :rilericlci-;irti ~~o i ' kn i ,  e íi tlieoria 
de lloiisse:rii, iiispir:itIor;i (1:) cotrtort(.lio I','cr?tceucr ;il.b no 
l~ -opr io  rioirie, eslitillioii-se ~ U I '  (11i;isi ttolos os piiizes, Sa- 
zeiitlo acretlilai. ilue cst;1tIo e goveriio depciitlinrn ria sua 
esistciicia e tia sii;i coiistitiii[io (!:i simples voiiiatle da 
maioi.iii, e dus i.ac.iociiiic~s tlos seus r~e~)i~ert!iilcintes, serii 
se  irriportarem com a tr.adicão, com os costumes, com a 

(1) Principias de Direito Politico, tom. i.", pag. 78 a 81. 
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Datiireza das coisas, o que levozc (i formação de constituições 
em que não se attendiam a s  condicóes histovicas dos povos. 

Os r ~ s t i k a d o s ,  a tyieda constaiitc d'essas coiistiiiiiçócs, 
effeitos milito tliversos d'acluellcs tliie SI? esperavani, e a 
difrereiile oisieiitaçào scieritiíica, siil~slii.iiirido asirriplcs abstra- 
cção pelos mellioclos experin~eiitaes e pelo estzido d a  eco- 
b1ção hislorica, a r r u i n a r a m  con~pl~~larrzente esta theorict, qiie 
tem por fundamento uma iiypollirse sem a niinima reiili- 
dade, porqiie na naliii-eza ri20 Iiii IJ Iiomcm isoiado, (111~ 

passe, pois paclos, a viver crn sociccl:ide. 
Todavia modei*rianieiite Jlieriiig, mostrando qiie em Roma 

a voritade do 1Sstado era a vontade do coiijuricto dos cidadáos ; 
qiie o sujeilo clo poder legislalivo iiáo esa o 1l:slado encarado 
como um ser fic1it:io collocado acima dos cidadãos, mas 
eram os cic1:ldãos ; qiie a fbsma piainiiliva da lei náo era  
lima ordeiii oir iiiria proliil)ivGo tlirigida a siibordinados, 

. mas uma curiveriçio concliiiila entre pessoas eguaes ; que 
o direilo ern seritido ùI~jectiro (lesiva das coiiveiiçóes ; qiie 
a proliria corntnunidatle polilic;~ liiilia por l ~ a s e  a iio~Zo de 
contracto e cliie o direito ititernaciorial se  resolvia em con- 
traclos, coricltie que o tlireito romano aiiligo devia servir 
tle prova em favor tla vrrt1;itle (Ia ttieoria do direito natu- 
ral a respeito tlo Eslatlo ( i ) .  

Os factos al)reseiilados iiáo provam o qiic se  pret,ende. 
O erro da tlieoria iião esta ern dizer que a vonlade tem ori 
deve ler algiirria ioterveii$Go na f6rm:içáo e coiislitiiiçao 
dos Estados e na siia legislaçio; ile certo que, coni exce- 
pção dos faclos ri:itiiraes e tlos aclos iriconscieiites, em Liitfo 
o mais teiii e tlcve ter algiiiria iiiterveii~áo a vontatlu ; o 
erro eslava ciii se si l l~l~oi-  que ;i propria base do Estudo, n 
sociedade, v i ~ i h a  oii podia proivil tie sir~lples yaçlos, e que 
os  Estados, a siia cuiislil.uiçáo e as soas leis sb enl con- 
tractos se  deviam basear, reconliecendo-se, como iiiiica ne- 

(1) Jhering, L'Espt-it du l)c*oit lloit~(ri?h, trad. par h!c'.ciilaiiacrc, 
toin. l.uP, pag. 211-228. 
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cessidade a que s e  tiriha de  obedecer, a voritade da maioria, 
encontrando-se assim, ao lado d'esta liberdade arbitraria 
da maioria, que se  torna sol)eraiia, a oppressão dos iridi- 
viduos e das iriinorias. O estado i-oniano 1)Ôtle resiiltar d'um 
accordo entre ti*it)iis ; as tiibus poderiani resultiir d'iirn 
accurtlo eiiti.e gartes; mas a base social foram, n5o indivi- 
diios isolados, mas sim essas gentes - qiie eram uma pro- 
longação iiatriral e não pactiiada (Ia faniilia. O rei pode ser 
electivo ; a lei pode ter a fi)i ni;i de contractc ; mas. seja 
qual fôi* a f b ~ . m : ~  do go\erno e tlas leis, a religião, os cos- 
lunies trazitlos pelas gpntes iiitliiorri tão profondamente no 
liovo Estado que sU tartle a legislação foi escripta e publica; 
que esse Estado eprofiindarneiile conserrador e arislocratico, 
e r4iie cada passo para urna irinovação i,esiilta de Iiictas, que ás 
vezes cliegatn i guerra. O qiic ebti antes clo Estado romano 
ri20 i! um atoinismo de indivitliios, qiie por [)aclo se  jiin- 
ctassem erri Estatlo, coirio sci-ia preciso pai-a prodiicção 
d'um exeiiiplo qiie jristificasse, embora pai,cialmente, a 
llieoi,ia ; ein vez d'esse atoinismo, o que se  encoiiti.a e uma 
organização robuslissima tie familias, de  getrles, de tribiis, 
qiie traiisfoi.mam a sua religiáo, os seus costumes, o seu 
direito, apenas o riecessario para se coordenareni todos rio 
Estadu. 

I? ~i 'esta oidem tle idkas cliie 1)iilinii esci*eveii : « h  Iiisto- 
ria d i  algiiiis exerriplos de socied;riles politicas nascidas ou 
al~erfeiçoadas por voriiiitle o u  pai' paclo; Irias note-se berii, 
l~-açta \~a  s e  de Iiorneiis qiic rião viviaiii fóra tle toilti a so- 
cietiatle oli coiisoi.t.io polilico, rnas qiie formavam ja ilin 
1Sstado qualqiler, qiie o traiisform:~varn, desiri\olviarn e 
forrnavani d'elle iim oiilro. Os Iial~itaiites da Atlica, qiie, 
seguiido a leiidii, reiiiiidos por Tlieseu, fiinclai*am o Estatlo 
atlienierise, deviarn i"oriri:tr pequenas Li-ibiis ; os fiiiidiidorcs 
de  Homa perteiici;iin antes aos pequenos ICstados cii*ciiln- 
visintios; os fiiiitlci(lores de Carlliago e das coloriias plie- 
nicias e gregas 2s cid;itles t1ii l'lieiiicia e da Grecia ; os  
Veiieziarios que, fiigindo as irivasóes dos Ilunos, fundaram 



Veneza rias ilhas do Esliiario, os Purititiios da  Nova Iiigla- 
terra,  os Californianos e semellianles pertenciaiii ao  iinpe- 
rio Honiano, ti Iiiglaterra, aos Estados-Uiiitlcis tlti Airiei,ica. 
IIa lamherii c.on\eiiçGcs tle (10;s ou rniiis pci\oh o11 Est;i~los 
para í'ornlai-~iii iiin sO, coino nos rioshos rli;):, i i , i  ci t l a ~ i o  tlo 
Reino de  Italia, lia ctirlas e magnas (-;irtas de  povos c [ii'iii- 
cipes, p:iclos de  patiSicios e plebeus, de  co:riniiiiias e aviem- 
hlkas orgaiiizad:is lioliticariie~ite, sohrcl o modo t.oini) se 
Iiatle reger irilei-riamente o Eslado ; mas o Estatlo est;iva 
3i formatlo e náo Sez seriio Lraiihforinai*-se. E o acto iioliii- 
lar coiistitiilivo tlo Estado, qiie a lg i~ma vez s e  eiicoiili'a na 
Iiisloria, e bem diverso das coiivetições prol)rianieriie tliclas. 
A convençáo siippGc a Iibertlatle de  iião coricoix-l;ir, coino 
aconlece rio rriatrirnonio, na venda, nas soci~tlades tle 
conimercio. Existe, pOrle exislir no Iioriiern, segiirido n sua 
iiaturez;i, a Iibci3datit? tle vivcr f0i-a da sociedade, tlc iirn 
Esl:l~io q l l a l t ~ l l ~ r  ? I )  (1) .  

Se [~orkrn os l,;rt-tos, t~iiarido os lia. slio ~i; ic ' lo~ tlr so- 
cietlatles j3  formatlas. e ortliiiarinnierile sol) a pressão il;is 
circunist:iiicias, qiie iriipfiem o Eslado, tis siias fbrmas e a s  
do sel i  governo, e cci-to qiie á 1)roprii.çio que o Iiomeni 
\ a e  cloiiiiiiaiido as foi.ças tla riatiireza e os Estados se  \ a o  
1orri;iritlo iriais exterisos, rn:iis pros1)chros, niais c.ivilis;tdos, 
e por tiido isso iriaii; pwcifiros, n \()ritade vae atlqiiirintlo 
rima inlervcnçfio catl;~ vez ninicir ria org:iniza(;io t l ' e l l~s  e 
nas ~113s 1 ~ 1 s ;  i1ir)gilern liO(Ie tlixcia: 0 kLlit(10 soti eii, 1)or- 
qiie o Estado loriia-se tlp lotlos qiith o cSoinlt(,eiii, tlcveiido 
resiillar a sii:~ vida da iiitei.vcric;io de  tod(~s .  ii:i inetiida 
da sua c:il~;ic.itlade, para tlefeza e desin\olvinieiito tlc lodos, 
serii oppressão de  nirigueni. 

Qual e eniáo a i.azio rle ser  (10 Estado, qual k a siia origem? 
A ra;lío d/> sr r  r; n lm/ln.e,-a, rlko apenas social, mas, alem 

( I )  Luigi Palriia, Co7-so de Dirilto Costituzionule, 3." ediz., vol. I, 
cap. 11, pag. 84 e 85. 
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d e  social, p o l i t ~ c a  e progvo.$,cir.cr do I~otrwni. Ha muitos ani- 
maes que vi\em em societl:itle, mas s6 o homem tem a 
coriscicricia tlo bem c rlo i i ~ ; i l ,  clo jiisto e do irijusto; s6 
ellt? 6 c,ipaz tle ci\ilis;i-ão c ~)i 'ugicsso, e sú o Estado 6 arn 
meio de jtrsllca P U M  111.911 ! i r~r (~~t t»  ~ / / i ( ' u z  de progresso e civi- 
listrçao. « O  Eat;ido, esci,e\e Ari>tolc3lcs. tiasceu das neces- 
sidades da vitla e siibsisttl porrliiti ;is satisfaz todas;  a ria- 
t ireza impclle insliriclitameiilr~ totlos os homens 6 associar,ão 
politica, [)orclilc s e  o tiomem ciir>çado a toda a sua pe r fe i~ão  
e o pi'itrieiro dos airimaes, 6 t;iinbem o ultirno qiiando vive 
sem jiislifa.)) ~Hoss i ,  escrovc l'nlma, diz que o homem vive 
na sociedade como o peixe r ia  agiia. A verdade e qiie o 
Isslado C: o effeito 1120 d'iim cunti.:tcto, nias da riatureza 
~mlitic';~ do tioniem; :I sociodatle n;r rliial vive permariente- 
meiilc, longr, de ser  para elle iirn acto de vontade, 15 lima 
lei natural sua ; o direito, cotnpaiilreiro inseparavel da so- 
cietlatle, náo 6 obra do seu arlbitrio, rnas iirna condiçáo d a  
siiu exibt encia eni socii~ii;itlc polilica. O coiltr t ~ c l o  soc'ial. o 
lro'o ( j t 1 l  I 01' //?t?r~(rno que Ji /? l ( l ( /  (1 .socirdado, ( I  u i r &  ideal 
21/1(1r/ill(ldO por a/gttlis ph i los (~ l~ l~os  ]),rra (Ia?. aos citiadüos o 
tlr t crio d~ nCIIr~i.~~'rnt i s  I ~ ~ S ~ L / I I I ~ ' I ~ P S ,  para def(~ndevertt a 1zbei.- 
(lotle lr~rrtraau cotltrcr n furulrdnde theocruticu e I~istot-ica. 
J l a s  a l i h ~ i  dadc /d?cmana ,/o yociJ1.11o dos Estados rrpottsa 
.soOi'e ortlrns fiaidumenlos jnt.tdicos e on lodo o caso P bem 
tllcersa (lu c.rcng.ão do Il,sta(lo ( i ) » .  A raz2o dc ser do 
I<staclu est;r pois na naliiiezn Iiiirnaiia, qiie náo pótle, sern 
o Est;itlo, tlol'ciitlei-se, viver, ci\ilisai*-se e atlingir a per- 
feiqáo tle qiie é siisce[)tivel. 

Mas 1)0vq1~1! modos se oi'ir/itra C ~ ~ I ~ ( I V P C ~  O Eslado ? 
I{ iiin;i qiiestáo Iiistorica, e a hiçloi.i;i ieq)oiiile rliie por. 

d l v ~ ~ . s o s  )/rodos segundo as cii-r*iirnstancins, cjntl v:~i~i;rrn con- 
foi'rne a  l lia se tfe evoliic;áo etii qiie vac a Iiiimaiiidade ou 
o g,rii[~) de po\los a qiic a iiivesLigaç5o sc  refir;~. 

(1) Obr. cit., pag. 87. 



Na anligziidade, os motlos qiie predominaram foram o 
desinoolvirnento do podr~' paltv'nol, Estado patriarclial ; o 
dorninio dos sacer~t-lotes - 1Cst ado ttieocra lico ; n gzie~ra e o 
domit?io d'nm chefe o16 tl'iiina classe gticrreira-Es tiido milita r; 
seiido meios de ampliaçáo dos Est :~los  ; as conqtiistas, as 
ligas, as con/'etlei~a(.õ~s, qiie a l g i i m : ~ ~  vezes sc  corivertiarn 
Ira turiiio çorn o 12~1~01) p~-c~por/dr?-anle. 

Estes qiialro iriodos dc al)l)ai,ecinieiilo n3o são ordina- 
riuinerite de Eslatlos divessos ; rlirasi sclinl)re cada Estado 
cirslinado a ter um logar na Iiistoria pabsava successiva- 
mente [)oi' estas pliases: coriicçiiva  ri;^ familia, alargava-se 
e coiisolidava-se pela religião, i.ol)iisleria-se pela guerra, 
;rnil)liava.se por conqiiistas, alliaiiyas e ligas, e por absor- 
pyóes. Os 1;stados eram pois 11atri;ri.cliaes oii gentilicios, 
sncei'tlotes e ~uei ' reiros.  A cstes mcitlos pi~eiloniinariles 
ncci'r,.i~iiitn oiitros - as immigral'õrs e cBolonisap7~s qtcr sr 
lorrrat~otr itidqwdentcs; e os proprios meios dc direito 
I)I-i  \lado, as successóes de fi1ho.c de irnpornnrc's, coiiti-ibiiirn m 
para a jiincção e separaçao d e  1Sstatlos. 

Ea Etlade niédia os rnotlos dr  ii~)[);~i'ecirrieiito j;í não po- 
~Icrarn ser exactameiiie os riie.*ni»s qrie [ia aiitiçiiiclnile ; a 
pliase tle evoliição humaiia era j;i oi~tra  ; o 1)eriodo do pa- 
triarcliado estava passado c \  o d o  Icslaclo sacerdotrtl tanibeiri. 
Uni grande Estado, o Inipei.io ronidiio, tlissolrrra se,  porqiie 
as iiiv;isGos siiccessivas tlc l)o\ os I,;ti.b;iroi; liiiliarri ;r ltei-ado 
~)i'ofiiiitl;inierite a su;i 1101)i11:1y20 ; a o  l,ldo cl'ebae gi itnde 
ISstatfo, e ci,escendo e adcliiiririilo ~)i.edorniriio i ~ii'oliorção 
q i ~ e  e l l ~  o peidia, liavia uiii;~ 1)utciicia i i~o i~ i l ,  ;i I<:IPJ , I ,  qiie 
eiii tiiilo iiitervirilia ; os novos E>t;iilos i.e~iili ;I i ; t i r i  ~Irrs I?cctcrs 
r ~ I J S Õ O S  dos pooos invadidos 0 rncas~~r.ca I. ,los i ~ / ~ . t r ~ ~ r . c s  tItzt1.e 
si e tlas inl~vvençóes tla Egr-eja; os iiovos Estados l~crdern 
pois o rai.actcr de pati~iarcliach, s2o nlrlitarcs 1, irtdir~t~cí«- 
~ t ~ e r t t ~  nzais ozi vlrnos ~l~coc', cl/tc.o\ : a 1lieoci~;ic~i;i i130 rstii, 
corrio nos aiitiços Estados deiitro do Estaclo e clo C;oveiSiio, 
esta ao Iado; ;I ISgrejn consitlei-ava-so siipc~i~iois [Ioiqiie o 
era iiitellectaal e mornlmeiite, e govcrnava qiiaiito podia. 
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Cada chefe julgava a terra conquistada por elle e pelos 
seus bomeiis 3u pelos ascendentes d'uns e d'oulros como 
coisa. sua ; se  cada rei náo dizia -o Estado sou eu - , 
dizia : O Estado e meu - ; os rneios dc dil'cilo pt.ivado, como 
dotes, doaçóes, partillias, casarrieritos, meios hoje repiitados 
iiiadequados, ser.oii>a?rt, j6 iiuailiados, j6 contrariados pela 
guerra, para n fo~.macüo, 2inirZo c tlivisüo de Eslntios, tendo 
estes meios iiiria applicaçao niuito maior do que na anti- 
guidade, revestindo d'este modo os Estados o casacter de  
pati-in~olziaes. 

E assiiri que para o apl)arccimenlo do Estado portuguez 
conlribiiiram uni casamento, a guerra e o assontimerito 
tla Egi,rja. ,4lexaiidi'e Ilerciiluiio iiega, co~ilra os 11isloi.ia- 
doses tarilo liespanlioes coiiio portiigiiezes que o antece- 
deram, que o condado de  1'orlug:iI fosse tladci e111 dote a 
D. Tliereza, mas admilte que o governo do condado coin 
sirccessão Iiereditaria potlei-ia ler sido dado a 1). lieiii~ique 
eiri iitleri~ão ao sei1 casanieiilo (I) ,  e d'este modo o facto 
iiáo fica seiiáo alleradu na tlesiçnaçáo ; e parece evidente 
que esse c:rs;imchrito auxiliou a forma.2o tlo riovo Estado; e 
dizenios auxiliou, posqiie ;i pai' tl'esta causa occasional 
liouve decerto as causas iiiteriias qiie c0111 facilidade a 
api-oveitaram. Náo ha nieiioscabo iienliuni para l>oi.tugal 
ein entrar iim hcto  d'esla natureza riu seu appareci- 
rrieiito; esa o direito do tempo. Ern resultado de  um 
casamerito se  uriiram os reinos de  liragáo e Castella; por 
successõcs e dotes se  fui ampliando a Frariça ; e o casamento 
foi um meio de  exterisão de Estados levado a tal ponto que 
n'elle se  origirioii o predoiniriio que teve por taiito tempo 
a casa de Aiistria, da qual por isso s e  disse: Gerant bella 
ali i ;  tu, filiz Azcslria, n ~ i b e .  Por causas a ~ a l o ç a s  se  esleve 
constaulernente por alguns seculos ate aiiitla ao seculo xix 
reformando a carta politica da Europa. A boa pulitica da 
parte dos reis consistia em aproveitarem estes meios para 

(i) Historia de Portugal, tom. 1.0, Nota VI. 
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a juiicçáo de popiil;iqiíes corn iiiliriias afinidades entre si e 
para a acqriisiqáo tle limites ri;iliirnes de territorio, e a s  
vezes coiiscguici-se isto. corno ncoiileceii t:otn a França e em 
prrrte corn a Ilespaiilia ; t?, qiiaiitlo assim era,  a iiriião con- 
solidava-se; mas oiitt-as vezes utiiarii-se sob o mesmo 
governo teri.ilorios distaiiles e povos muito differentes, e,  
quatitio assim rtcoritecia, o que a successáo Linha reuriido 
separava-se pela girerra. Com effeito, os povos, al)oiatlos 
nas sii:is alliriidades e rios liinites ri:ilriraes dos seus territo- 
rios, lias tlistiiiiciirs e ii;is tliffereii$as, muitas vezes de  re- 
liçián, tlo 1)ovo qiie ~)rtttlorriiiiava sobre elles e os gover- 
nava, prociiraram drir por base aos Estados essas aílirii- 
ílailes r: esses lirnites, siirgirirlo por isso, em seçuiila a 
Reforma, uma qiiestáo 1)rovenietitt: tl'iim setitinicnlo qiie 
foi tle todos os teirií~os, mas qiie tem ido aiignienlaiido d e  
inleiisi(lar1e ate sc  torriar cotiscieii te, e qiie encontrou ha 
pitric:u, se  iião a fui.rtiiila tlo scii ~)riricil)io, pelo rrierios a 
da siia deiiorninação - a qtieskio dus ~zacio~talidudrs. 

Nos ~crnpos moilernos, os moilos que tCeiri kii,etlciminado 
para o apparecimerilo de tioros Estados têern sido as immi- 
graqoes. as coloiiisaçóos tl'ell;is i~csullariles, iis tleclaraçóes 
de  iritlel)eirtle~ieia das rnr,li~i)pc)les, com o11 sem guerra da 
parte tl'estns, e pactos de 1ini6o e c.onstilziicüo, seguido ludo 
do ~*l?col~hrciuze~/to dos t~oz.os Estcitlos pelas polcncins. Inicia-se 
esta epocba corn :i iiidepeii(1encia dos Estados unidos em 
1 7 3 ; ;  segiiiii-se a das coloiii:rs liespariliolas da Arnerica 
(1810-48?1), e a do Ilrazil (,l$22-18%). Os novos Estados 
não sáo iieiii l)atriai.cli:ies, riem tlieocraticos, nem militares, 
nem 1)atrimoriiaes; pel;is siias origens e pelos seus elemen- 
tos sáo ngricola.~, intlirsrricr~s s cornrne~~ciaes, e clernocraticos. - 

S e  rio iiovo ii~riiido, erri riieiios de meio seziilo, Iiouve 
este exl)leiirlitlo tlesirivulvinienlo tle iiovos Estados, filhos 
da vellia Eiirol)n, ii'iini [)eriodo 1)oilco poslerior, apparecem 
tambem, c1eterniiri;irlos pelas i~e1)ulsOes e attracções prove- 
pientes d e  differcnças e de affinidades, novos Estados, uris 
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por separação, outros por unificaçáo ou confederaqáo dc  
diversos. 

Por separaç5o da Turqiiia, apparcceu o E:sl:iilo r l ; i  (ire- 
cia, cuja independencia foi auxiliada pela Fi'ariq;i. 1iiplateri.n 
e Riissia (1827-18Y9), e qiie foi eregido eiii reino erri 1832: 
por separaçáo da IIoll;iritla, apparectbri erri 18:10 o reirio da 
Belgica ; por 1)roposl;i da llollanila, a s  ciiici) grantles polen- 
cias Eizei-arii cessar as Iioslilidatles, aaseiil;ri-am as bases tla 
sepáraçáo tlos dois paizes, segiititlo os seiis lirriites erri 1790, 
formaritlo a 13elgica iim Eslatlo I)erl)elixamerile neutro, gn- 
rarititl:i a iieiitraliclatle pelas riiesiiias potericias ; por sepa- 
raçáo, tairrbciii da Trii.t1iiiii, tleliois (Ia guerra que lhe fez 
a Russia em 1877 a 1878, teriliinatla pelo tractado de Santo 
Esteváo de 3 de iiiarço d'cste iiltiirio anno, modificado no 
corigresso de  Ilerlirri tle 13 de jiinlio a 17 tle jullio se- 
guinte, torrinin-se aiilonornas, nias permanecendo tributarias, 
a Bulgiiria e i1 Hoirielia oi~íerital, e (te todo indepentlentes 
os  princi[)ados da Rloldavia e Valaclria, sob o riorne d e  
Koniania, a Servia e o Moiitenegro, ficando a I3osnia e a 
Herzegoviiia sob o protectoratlo tla Aiistria. 

Por iiiiificaqão al)piii.eceii, como já se disse, o novo Es- 
tado tla Ilalia, Soi.iri;ido dos aiiteriores Estados, por guerras 
e alliaiiças felizes, por \ato (10s rel)rtl,seiitantes e por ple- 
biscitos d'esses Estados (18 tle fevereiro d e  4861) e anne- 
xaçáo violenta de  Roma ("L d e  setembro de 1870), segaida 
tamberii de  1)lel)iscito. Por confetleraç30 mais intima e 
mais eaterisa appareceii, no meio da guerra com a França 
(1871), o novo Iniperio Allemao. Por iniciativa da Belgica 
e dos Estados-Unidos, pelo reconliecimento das polencias, 
na conferencia de  Berlim em 1885, appareceu finalmente 
o Estado livre do Cooço. 

Variam pois os modos de  apparecimento dos Estados 
com as  l li ases da ci\ilisaç3o; em todas ellas porem raras  
vezes sáo reconliecitlos serri a precedencia de  guerras ;  
como a iriaior e rnellior parle tlos seres vivos, os Estados 
nascem quasi serilpre em meio de dores, que são o preço 
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da vida ; e ,  seja qnal for o seu rnodo de  oriçeni, e por 
~ i r r z t b  eaoltl(2o le?riu qlrc os or;/lãos do Estado se desitrvolvern, . 
loiiiando-se tli~liric;tus, iilio a~~l~;ireceii t lo o Estatlo, [iisopria- 
rnenle diclo, seiião c]u;irido a pol~ulação já tem altirigido 
um certo iiumero cle jiovoa<;ões espalhadas por um ter- 
ritoi-io corn uiiia iiidividualitlade pr.o~~ria,  de modo que 
populaçáo e tersitorio basteni para os diversos fins da 
existencia. 

O Estado apparece pois lia Iiisioi.ia por diversas fbrmns 
e teu1 por base, não unia societlade, unia popillaçáo qual- 
quer, rnas uma pol)~i!;~ç" cconi atriiiidades que a liguerri, 
que lhe dêem coliesão e iiriitlade, ~io(lenclo rss:is aí'íiiiid:ides 
ser  a[b~iidadès tle o~.igotrt, oii nfinitlades sociacls, cle Iiistoria 
ou de  interesses ; por menos p;ilavras, n base dr: zrtrl Estudo 
deve, ~ 1 1 1  ,,cigl'n, srt. 111th povo, limil nacüo ; os lirr~ites do Es -  
tado deuem coinr:itdi, cotrl os liuziles do rru(,Go; e dizenios, 
e m  regra, posqiie nlgtcmas t i ~ z t J s  é o Est(ldo ~ I ( C  precede 
a nncüo,  e co~r/?~il)zie pcr1.a yne rllu se fovme; e porque na 
historia e na aclrialitlatle tr:m liavido Estados coiriprelieii- 
denclo povos tliversos, e todo o inovirnenlo da civilisaçáo 
s e i h  irnpossivel se seiripre se  livesse exigido a coincidencia 
completa tlus limites do Estado e clo povo ou nação; os 
gi.aiides Estados, as grarides riaçGes, riurica por esse modo 
s e  tesiam chegado a forinar. 

T 

Em tudo o que temos dicto, já rio $ 1 . V a  introdiicção, 
ja nos %f$ precedentes a esle, app;irecem 11em disliuctas 
urna da ouli-a a s  ad(:as de nuçúo e de E s t u d o ;  '111,us estu dis- 
tlrtccao p o ~ -  m u i t o  terrrpo escapou ci sçiericiu, por muito tenil~o 
os escriptores de  tlireilo [~ublico e pi.iiicipalineiite os d e  
direito inlerriacional corifiiiitlirarn os dois tesinos, porque 
o direito chamado iri1erii;içioual e direito, ri20 propria- 
mente entre nações, mas  eiiti-e Estados diversos. Nos 



publicistas dos seculos xvrr e xviir, nação e Eslado são 
synonyuios ; assim Valtel usa iiidifferentemente ao mesmo 
tempo ou separadas as palavras nação e Estado (i), e 
os traductores das denomiriações- Jus gentiana, Jus inter 
civilates -, que a lettra significam Direito das gentes - 
Ilireito entre os Estados - substituiram-nas por Direito In-  
ternacional - Direito enlre a s  nagões; Nação e Estado fica- 
ram pois significando a mesma coisa: mas o uso constante 
d'esta palavra - nação - cliamou a atlenção sobre o seu 
conteiido, e viu-se que eram coisas bem differentes. 

Foi Madame de StaGl, com a sua admiravel intuição da 
verdade em assurnptos sociaes, que, combatendo Napoleão, 
defendia a necessidade de  ião se formarem estados arbi- 
trariamente, dividindo ou agrupando pela violencia povos 
naturalmerite identtcos ou naturalmente distirictos; a con- 
quista podia sei. um meio, mas precisava de ter um prin- 
cipio que a dirigisse e um termo que a limitasse, e esse prin- 
cipio e esse termo devia ser dado pelas nacionalidades ("L); 
e as colligaç6es que por duas vezes derrubaram Napoleão 
foram, com effeilo, iirn movimento de defeza das nacionali- 
dades oppressas. Depois da revoluçáo frariceza de 4830, 
foram Buctiez e oiitros escriptores qiie insistiram na mesma 
doutrina. ((Quando, escreve Miceli, com o progresso da 
analyse scienlifica e a investigaqáo mais cuidadosa do phe- 
nomeno social, se começou a descobrir a differença entre 
os dois conceitos, viu-se que de facto nem todos os Estados 
eram nagóes; e considerou-se como unia condicão ideal da 
tiumanidade aquella em que lodn a nacáo fosse constituida 
enz Estado indepioe?zdente» (3). 

( 1 )  Vattel, Le Llroit des Gens, Préliminaires, liv. Le> chap. Ler, 

' § 4 .  
( 2 )  Albert Sorel, M.""e Stael, Les reflcxions sur l apa i x ,  pag.  55, 

(3) Viceiizo Miceli, Lo Siaio P Ln ,liizione nei rcrporti fra r1 
Dirilto Constituzionole e i1 Divitto Inlernazionale, 1890, pag. 51. 

li 
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Com effeito, nioderriameiile teiri-se pretendido erigir em 
doutrina absolul:~ o j)~.inci'~io das  nucionalidades, como base 
indispensavel do Hslatfo e dos seus limites; e preciso pois 
saber como e que o principio se  formul:i, qual a sua his- 
loria e o seli v;llor. 

((Priricipio das riacionaliciades, define o diccionai8io de  
I,aroilsse, t; o p ~ i n c i p i o  segrlndo o gziul a s  raças de honzelzs 
lencleriarn a ngt*u[)n!a-sc segztndo a s  suas olbigens, os seus 
coslztmes, crs suas  linguas, a s u a  historicl c o ~ n ~ t ~ z l m » .  

Se se  ficasse n'isto, ria0 Iiaveria duvida, porque a ten- 
dencia e iiiiieg;i~cl; mas o principio foiSmola-se d'iini modo 
mais absoluto, e Bluritsclili, e~pondo-o,  escreve o seguinte : 
«Etri si mesnio o povo iiáo e senso uma coinmuiiidade de 
cullura, não ama choinmunidade polilica. RIas tomando con- 
sciericia d'esta primeira comniiinitlade, ella adquire facil- 
menle o perisamciito e o desejo de Ilie dar uma vontade, uma 
acção, lima ~)ersorialid:ido, isto 6 ,  de s e  fol-t,tal. ic~rz Estado.  

«Tal ú a base tlo pr.incip~o po11fic.o actual das t~açional i -  
tlades. h protecção (Ia liiigilti, (10s costiimes, da  cultura 
nacional iiáo Oasla j i  5s pi.eteiisões rnoclerrias. O proprio 
Gslado deve aoi. ii;icionnl. N'oiiti.os termos: «Todo o povo 
B cliarriado a Toriiiar um Estatlo, teni o direito tlc se  for- 
mar cm Eslailo. A Ituinaiiidacle divide-se cm povos; o 
niiiiido deve se  repai~lir eni Eslndos corresponderites. Todo 
o povo LI 2 1 ~ 1  Estado;  todo o Eslado 6 zt»ta possua I Z C C C ~ O ? A ( L ~ ) ) .  

Oulros escriptores porem e algumas iiacões fi)i.mulam o 
principio de  tini moclo aintln mais absoliito ou pelo menos 
mais claro. 

i'otlu u trap7o, tlizerii elles, dece co~lsittuit-  11111 E'slado ; o 
Es&u(lo (1ce.e 1e1 por' base a nacionalidade; e del)ois, percor- 
rerido os caracteres da  nacio, escollteiri, paisa base da 
nacionalidade, e~clusivameiite um ou alguns (l'csses cara- 
cteres, não sb seguiido o interesse que i*epreseiitam, mas  
tairibein porque as primeirtis divergericias são logo na defi- 
riic;áo de  nação. 

O que Aristoteles dizia (10 lermo Estado pbtle tambem e . 



com mais razão ainda dizer-se de nação. aNão ha talvez, 
escreve Miceli, em todo o campo do direito publico um 
conceito mais confuso do que o de nação, nenhuma pala- 
vra que se torne mais difficil de definir: e isto não tanto 
pela indole propria deste conceilo, como pelo modo por que. 
foi applicado e interpretado, fazendo-o servir a diversos 
fins e a diversas lheorias; a palavra assumiu significação 
politica, ethnographica, geographica, historica, religiosa; e 
apparece ora como um facto material, determinado por 
certos signaes, por certos caracteres anteriores; ora como 
um vinculo invisivel, occulto e potente de consciencia, sem 
caracteres materiaes, transforniado em liame espiriiml, 
qiie todavia influeiiçia a composição politica e o futuro dos 
povos». 

Na niesma ordem de idkas esci-eve Palma que não 6 
facil definir o que e naç3o; que alguris a confundem com 
a estirpe, com a gente; outros com a região, com a patria; 
outros com a vontade, com a soberania popular ; outros, 
como os diplomatas, com o estado; e que todavia ba em 
nos um principio potente que nos adverte como que ins- 
tinciiva e coiifusameiile que não 6 qualquer d'estas coisas 
consideradas exclusivamente, mas um não sei que de com- 
plexo que nos faz senlir que formainos com alguns e ilão 
com outros uma comrnrim nacionalidade, que nos reune 
todos nos mesrnos al'feclos e nos mesmos destinos, nos 
amores, como rios odios, nas alegisias como nas dores, nas 
fortunas, como nas desventuras, c nos exalta a todos a 
mesma grandeza, ou rios precipita na niesma ruina, porque 
lia em todos o sentimento, a consciencia da rnesina nacio- 
nalidade (2) 

Pode-se conjecturar por isto quão grande e a variedade 
de concepções e definições; n3o daremos todavia muitas. 

(1) Miceli, obr. cit., pag. k8 e 19. 
(2) Palma, Corso di 1)ir. Çost., vol. i.", pag. 103-106. De1 Princi- 

pio di Nazionnlitá, ed. 1867, pag. 6. 



. Madame de  Slaol, que merece se r  a primeira a ter a 
palavra, porque parece ter  s id ique rn  iniciou e estabeleceu 
a questão, n i o  define, mas diz que os elementos funda- 
mentaes da nacioiialidade são a zdettttdade da lingua, os 
lioniles naturaes e tis let~lbrnncas da rijesrt~a hzstoria. No caso 
d e  Se riáo reunirem todos esles elementos, a cornmunidade 
rle tradições vence as differcnças de  l i~içuas,  e os limites 
naturaes vcricem as  proprias trailições. 

Napoleiio dizia : uma iiaciorialidride k a ~.elo~iáo de con- 
digòes dc origem, ?,ara, coslurnes, geographia, historia, lin- 
gua, veligião e intef-esses; d necessario, pord»&, que a nacio- 
nalidade esteja tia vonlade dos quc a desejam; c' tlecessario 
que o povo que a constituu estrja dzsposto a aflirrnar-se por 
sacrifiçios. 

Mancini define-a : Urna sociedade ~~atzcral de homens, que 
a unidade de le~.rilorio, de origens, de costumes e de lingzia, 
confor.rne n'unia unidade de vida e de consciencia social. 

Bluntschli - A contrnutrzdade de espi~.zlo, de sentimento, de 
raca, conslituida por gi.rq~os de pcssous, 1)ertencentes a pro- 
fissões e a classes d~versas, 11 qual, aldm de esthr rezilzida, 
pelo uinczilo do Estado, o esta zamliem por afinidades de 
cultura, e como tal, disiincltc tle yzlc~lyzlev outra. 

Miceli - Aqgregado orgunico que possue conhmunidade de 
typo e zmidadp de liizgz6a c a consciencia do seu ser, que se 
revela na crengtc na coi~anaunidade de origem. 

Palma, indagando os elerrieritos da coiiscieiicia da nacio- 
nalidade, encontra : 1 .O- A ~de~itidnde da rara, mariifislada 
pela unidade da lzngzia, pri»icl~*o f(zctor da naciot,aliilade, 
aqui110 que maiu reune ou scyura os honbcns entre si; riio 
que a s  raças sejam originariairienle puras de mistura, pois 
que tis varias naqões são fusões de  varia5 raças e lingiias, 
mas porque a fusão está feita e está formado uni riovo 
POVO, cumo o italiano, o francez, o inglez, etc. 2.' - A  
unidade telsriioricil, tlistinclu por ntares e rnontunhas, e algu- 
mas vezes, mas muis in8p!,opritrtt8et~le, pelos rios. 

« A  linqua. coritiiiua este prolessor, é o factor mais im- 



portante; mas, sern a liriidade territorial, n3o se tem a na- 
cionalidade, como vemos nas colonias, que têem por isso 
interesses, ;rffeclos, voritatles diversas, e formam diversas 
nações. As pnpulnfõn esporadicas não são iiações. A dif i -  
culdade das tervas de confins e de raras mix tas ,  como Nice, 
Trieste, o Schlevig e seniell~arites, juridicamente não s e  p0de 
resolver com outro criterio senão o do sentimento predorni- 
nante d'cssa pol~zilacão minta, lealmente interrogada. O 
caracter resoliitivo 6 riesse caso a commiiiiidade dos affectos 
e das vontades, que póde ainda crear um sentimento ficticio, 
mas 1)oderoso de  nacionalidade, ou arites, d e  Estado, como 
na Siiissa. 

U A  nacionalitlade e pois constitiiida por muitos elemen- 
tos : a li~zgzia, testrmi~rilio tla irlentitlade ou tla fiisâo das 
estirpes, o to'r'itol'lo, os a[clctos. C)i~ari(kb se  reunem todas 
estas contlições a riacioil;ilitlatle 6 perfeila, como na Italia. 
Qixarido os elemerilos são ao rriesino tempo confundidos e 
mixtos, o uiiico reç-ul;idoi- e o terceiro factor, a manifesta- 
ção tia consciericia da iiacioiialidade prolria.  Por tudo isto 
a riaçáo e para iitis z t n ~  cornplezo (le homens ou de farnilias, 
que, por v incJos  do comtn~cntctade rle sangue, de terriiorio, 
de Ilistoria uzc de cztltzn'a, LPern a consciewcia de formar, no 
conso~*cio das  sociedades polilicas hzcmaiuxs, zinl su povo dis- 
lilzclo nal!rraln~enle dos ontr'os ( I ) .  

Mortillet, auctor do bello liçro - A Formagão da Nação 
Franceza -, parlindo do fdcto de cjiie a mesma raça pbde 
fazer parte de diversas nações, e qiie assini ha uma raça 
brachycepliala, espalliada pela F r a i ~ ~ a ,  Suissa, Italia e Tyrol 
allemão ; qiie reciprocailierile uina iiat;ão pUde ser  coinpcista 
de  divei-sas raças, Iiaveiido lia Siiissa qualro perfeilairie~itc 
distinctirs, e varias t;~niberri 113 I'iban(;a, bastando iiotai qiie 
ao riorte pi~ctloiiiiiiairi doíic.iiockl)iiaios, e qiie os DretGes, os 
Auverllliezes e os Saboyalinus sáo bracliyckphalos; accres- 
ceritaiidu que, se 3s I.;I-;IS iiáo cirr11cterizaln as ria~iGes, as liii- 

( I )  Palma, ohr. çit . ,  1~agg. l0k-105. 
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guas iiáo a caracterizam niais, c e assim que o territorio 
da França s e  divide em duas parles quasi egiiaes fallando 
a do norte a lingoa cle oil e a do si11 os idiomas da l ingi~a 
d e  oc, fallando-se em metade da Hretaiitia o bretao, na 
extremidade sudoeste o vasconc;o, fallando-se o francez na 
maior parte do ducado de  Liixeinburgo, em cerca de  me- 
tade da 13elgica, nas illias da Iiiglaterra, Iersey e Guer- 
nesey, n'uma grande parte da Suissa, nos ualles occideri- 
taes dos Alpes; observando que póde desapparecer uma 
lingua sem que as raças desappareçani, coiiio aconteceu 
com o gaulez e com o latim, coriclue que a naciot~ali- 
dade 6 zcnaa zcrziáo po1'tic.a uolzcntaria ou acceita por liirno 
consenlznlcnlo, baseatla sobi-e serltintentos e irtteresses cow- 
mzms (1). 

Dos escriptores 1,ortugiiezes qiie directa ou indirecla- 
mente se tcieni occupado do assiimpto, um d'elles, Alexan- 
dre  Herculano, escreve : UA palavra iiaç9o representa tinia 
idea complexa. Aggrqações  tle homens ligados por certas 
condiçGes, todas a s  sociedades liumaiias se  distiiigilern 
entre si por caracteres, qiie dclerrniiiam a existericia iiitli- 
vidual tl'esses corpos moraes. Muitos c divei-sos são estes 
caracteres, que podem variar de  uns para outros povos ; 
mas ha tres, pelos quaes commumente se  aprecia a urii- 
dade ou identidade nacional de diversas gerações succes- 
sivas. São elles -a raca - a lingua - o ten-itorio. Onde 
falta a filiação das grandes t'amilias liumanas, suppóe-se 
ficar servindo de  laço entre os homens de epochas diver- 
sas  a semelhança de lingua, e o haverem nascido clebaixo 
do mesmo cku, cultivando os mesmos campos, vertido o 
sangue na defeza da terra de  patria commum. E na ~ ( ~ i , -  

dade fUra d'estas tres condiçfies, a nação moderna sente-se 

(1) Obr. cit., psgg. 13-2%. 



perfei tamente estranha li i i a ~ á o  ailliga, como A que nas 
mais longiriqtias regióes \ive afastada d'cllau (1). 

Antonio ila Scrpa  diz qiie a s  riacioiiali(1ades são  em 
rela$Ío á s  raças o qiie são  rio rnuildo Iiislorico e zoologico 
as vaisietladcs e m  re1;tçSo i especie. Na I~ypotliese do trans- 
forinismo, cada uiiia d a s  variedaties, aclqiiii.iiido, ern meios 
diversos, iiovos caracteres ,  pbde vir a f w m q r  uma nova 
especie. A liypotliese verifica-se no inuiitlo social. Uma raça 
occupoii priinilivameiite lima v,ist;i pc~ição d e  territorio. 
Circ.umst;riiciab evenliiaes sel,ar;lr:im essa yo[iiilação em 
divcrsos est;iilus ou agi.iil)aiiieiitos poliiicos. Cada iim d'elles, 
iiio(1ifiçanclo siiccessivaineiile os seiis caracteres  n'um meio 
geograpliico e eiil cirçiiirisl;iiicias liisloi~icas diversas, con- 
stituiu com o aticlar (111s srctilos um povo com habitos, cos- 
tumes,  linguageiri, caraçtores  e iticlole tão diversos dos  
outros agri~pameri tos  oriuridos d a  rnesina raça,  como se o 

( 1 )  Ilistorici d/: l'o).t~iguZ, tomo 1.0, l);lg. 14 c 13. 
fi por iilo :tclini. idt:iiti?l:itIe algiiiiia ciitre rstí:s cleiiieiitos da na- 

cioii:ilitla(lr! portiigiieza e os (11: cju:ililiiw r1:is tribus qiic Iiabitararii 
na pciiiiisulx aiites d a  cr:i cliristà, qui: 11i:rriiIaiio (:unie~ou 3 liisto- 
ria de Portugal alil,ii;ts por i i i i i  eslioc:ii d : ~  i111s cst:idos irii~ssuliii:iiios 
d;i fIcs11:inha e (10 rciii(1 de Lcào. ( i  si,. 'l'lii~ol~tiilo 1Ir:i;;~ jiilg;~ tini 
erro rt:jeit:~r-se assim corrio estraiili;~ a Iiistoria de t ( ~ t l 9 ~  :is i';i(j':is OLI 

soçiedadcs aliteriores i existencia tla iia!:ào portiigueza cc~iiio indi- 
viduo politico, psrque d'este iriodo a coiistitiii~ão iiacional torna-se 
uni facto sciri antecedentes ( A  Patrin Po)~tugtce;a, pag. 101. Náo ç de 
todo destituida do  fundamento csta çritic::~; entre os elciiicritos da 
iiova nnci»ii:ilidade e os anteriores por iiiiiitos scculos liarin tlc certo 
iilgunia lig;lcão. i1 Iiistoi'ia t le I'urtugnl sR principia coiii I'orliigal ; 
píide portanto cuiiicrar oii(l(: Ilci.cularin a al~iiii;  1n:i.s faz falta entre 
iiós aiii livro çor.iespoiidentc: :io tle hlortiilet, quc: da geologia, dos 
d;idos ~alcthnologiços, dos dociiriieritos anttiropolagicos, dos Iiisto- 
ricos e das dt:ducyòes liiig~iisticns derive uma introduc<áo scicriti- 
fica i tiistoria do p:liz. N'cste scntido st: esçrever:iiii As ? a u p s  h,isto- 
rictis do peviiv~atrlli ihericn tlo sr. ilr. .liilii~ ile Villieiia ; a citada l>cttria 
1)ovtrcgu~za; a l<'orvn(r~Zo d11 nc~cio~zalidads Pwlugirczri cio sr. Alfrcdo 
da Cunha, e a Iberia e 11 Lusitunia do sr. Joào Bonanga ; riias pare- 
ce-nos preciso coiitiiiuar, ~,rol'iiiidar e siiiiplilicar os estudos. 
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fossem de differeiites. Eslc 6 o fundamento das na- 
cionalidades. Os membros de  cada lima tendem a gosar 
de  lima existencia comiriam, autonoma e independente das 
outras. Este e o principio (I). 

D'eslas corisiderações deriva a siia definição : A nacio- 
nalidade L' um prodt~lo natlcrnl d(c raca, dos meios geogra- 
phico e clim~tologico e das circri~rhstancins histo~.iccls. 

Estes meios, modificando physica e moralmente una grupo 
de itzdividuos, que clrczrmstnncias hisioricas separaram da 
commztnidade ozc indiuidrtos d(c vzestna raca, e essas modi- 
ficafóc~s, ~ransmittindo-se e coti.solidando-se pela hereditarie- 
dade, constitziem uma nncionalidade. 

« A  definiçio que demos, escreve depois, parecera extre- 
mamente material, porque omittimos a vontade e a coiiscien- I 

çia Iiiimana, que e o que forma o caracteristico essencial 
das nacionalidades. I3 porque consideramos esta vontade e 
esta consciencia como urn corisectario das outras circums- 
tancias)) (2). 

Apreciando o livro de Serpa, Oliveira Martins define 
nacão - aquelle gi.emio de Iiorriens que adquirem cohesão 
organica, lradiróes, habitc~s e vontade ou conscieneia commum, 
quer lia sua coristitiiiçáo os funtladores tivessem, quer náo 
tivessem aííiiiiclades ellinicas, c quer estes occiipassem ou 
não local adequado. 

Ilefine nacioaalidade - aquelle açgregado d e  Iiomens a 
que uma tradição de desçendetzcia commzim dá uma base 
ethnica. 

D'este modo, escreve elle, houve, ha e haverá nações 
qiie não sáo nacionalidades, assim como abundam as  
nacionalidades que não tèem, que ate náo podem ter, a 
vida autonoma propria das nações (3). 

(i) Antoriio de Serpa Pimentel, Questões de Polifica Positiva. Da 
Nacionnlidrcde c do Governo R~pr~sentat ivo,  1881, Prefacio, pag. VI. 

(2) Antonio de Serpa Pim~ntel,  Qnestões de Politica 1)ositiua. lln 
Nacionalidade e do Cover~o  Representativo, 1881. pag. 13-16. 

(3) 1)olitica e Economia Nacional, pag. 16. 



Feita esta distiiicção eiilre nação e nacionalidade, 6 con- 
trario ao denominado principio das nacionalidades. 

O sr. dr .  Abel d'ttrirlrade, na sua excellente dissertação 
- 14 incipig das nac~~onalidatles-, depois de  analysar as 
tlieorias da unidade liiigiiistica, da unidade de  raça e da 
unidade geo;i.apIiic;i oii cle lerrilorio-da ideiiliclacle d e  
vontatle - d;i de religi:» -, da  cle direito - da cle histo- 
ria-, depois rle goiidei,ar o valor ~>arcial de cada iim 
d'estes elementos e de  rejeitar c;ifl;i iim d'elles como cri- 
terio excliisivo, escreve : «Jirlpanios i130 rios encontrarmos 
longe da verdade, susteritantlo qiie ria ila$io s e  encontram 
coiidições ol~jeclivas e siil~jeclivas ; entre as ol~jectivas; des- 
tacani-se pela si13 iinl)ortancia a Iingua, raça, territorio, 
hislorin, religiáo, direito, etc.; niio 6 neçessario q u ~  exista 
a siruiwl!clt~~iriade d ( ~  todas Pslns rondiçóes, basta que algzimas 
d'estas coiitliçóes se intr!lrern, como factores iiriportantes, 
14'um lypo ~thnico.  Assim, entre os povos anligos e nomeada- 
mente na Jiidea, a lirigiia, raça, Iiistoria, religião, direito, 
etc., eoriseguiram integrar-se n'iiin bello typo etliiiico supe- 
riorinenk dyriariiisado pelo seriliiiieiito religioso proprio do 
seiiiiia; nus tempos modernos a religiio, por çireiiinstan- 
cias que kicilrneiile se  coiiipi~eheiidem, constitue um factor 
de  segiirida ordein a porilo de  se encontrarem nações in- 
diseiilivelmerile I)eiri orçaiiizadas e m  que cii~ciilam seitas 
religiosas diversiis. O factor econoiriico, que desde sempre 
exeiaceic uma influeiicia nacional tle prinieira ordem, ao 
terminar do seculo xrx d e l e  reputar-se unia alavanca de 
poteiicia elevadissirna, desemperitiarido uma fiiiicção tão 
exterisa e inteiisa coiiio a C];\ religiosidade nos tempos 
anligos. 

auuando esteja constitiiido esse typo ell~nico, nem por 
isso se  julgile organizada ;i iiação; e iiidisperisavel que os  
elementos compoiieiites do aggregado respectivo tenham 
ro?iscret~cia d'pssn ~tltegracíío typrccc ; eis a coridiçao subje- 
cliva. No  pi.iiiieiro rnoiiieiilu crri que se  irianifeste a cons- 
ciencia do typo nacional, por actos de  civismo, por uma 
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organização politica, economica, administrativa, moral e 
juridica, n'um territorio determinado siirge a nação. 

((Convem, entretaiito poriderar qtie a coiidiçáo siit)juctiva 
e uiri çorollario riatuiVal da formacão do typo ettiriico, qiie 
tis vezes por circii~iislaiicias violeiitas ii5o se  coiiverle ii'um 
typo nacional. IJaja viala o que a liistoria regisla a propo- 
sito da Poloiiia. 

aLogo: napão L; o aggregado social enz que existe ~tnidade 
de tgpo ethnico e consci&cia nacional; pi*incipio das naczo- 
nalitlad~s r! o dirrzlo que tiem as ~zacões que se encontram 
n'eslas con~l i fò~s  de ?riot/teretn a sua indep~ndenciu como 
organismos polrticos independenlos e o direi10 dos orgaaisrnos 
sociaes cu~.ac.terizados pelas snosrnus condiióes, mas scm 
autonomia polzticu, de se constilztircrn como orgadsnzos 
ind~pendenlos u (1). 

Analysando estas definiçóes v&-se que ii'uma d'ellas, na 
de  Illririlschli, entra a idka tie ISstatlo, assiin como na deti- 
riição d e  1i:stado i10 mesnio aiictorB entrava a idka de nação; 
e, embora scja, erri regra, cori~eiiiente que o Eslatio e a 
nação coiiicitlam, h ceiato tliic por niiiito tempo a coiiici- 
t1enci:r se iiáo tleii, qtie aiiitla Iioje niiiitas vczes se  não d i ,  
e por isso quando se  querem distinçiiir e esclarecer os 
dois conceitos k iiecessario ri50 iiivolver uni iia tlefinição 
do oiitro. 

Tadavia esta iricliisão da it1e;i do ICstado na tlefii~içáo de  
Naçgo, inçliisão que tarnhein encoiitr;irnos em hlortillel, 
i-evela a intima relayáo qiic lia eiilre o Eslado e a Naçáo; 
lia entre as tliias idéas tinia relação tia causa e cl'feito; jd 
o Eslado c! o /'ac.toi. principal da fol.tnapio da Xa['üo : jli a 
Naião c! a causa de a~ppa~~ecitnenio ou de modffictrção do 
Estado. 

Com effeito, esludarido o tlesirivovinienlo das nações, 
ve-sc quc fui o Estado que, reiinindo no mesmo vinculo 

(i) Obr. cit., pag. 99 e 100. 
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politico povos ate alii diversos, o s  foi obrigando a fiindi- 
rem-se ate apparccer uni povo, uma nar,ão nova; é d'isto 
iirri exemplu ~siz:iiilissinio o dii i.el)ublica e do imperio ro- 
mario. O Estatlo S a pi'iricil,io pouco mais do que tima 
cidade do Lacio; tlel)ois vae abi.aiigendo iia ruesmii urii- 
clade polilica tlivei'sus puvos ate que a Ilalia, de  começo 
130 dividiil~, fhriria iiiiia sb  iiação, c o vinciilo pulilico, alas- 
ç~ i ido - se ,  vae alarg:iridu cr nacionalização, que, cuineçarido 
pela conimiinidatle de liiigiia e de  iiistiluiçóes de  direito, 
se apei,feiçha e lei-iniiia ~)clos crirznmentos, pelas fusões, 
quaiitlo attirigiraiii uiria certa extensáo. A Iiisloria de  França 
e outro eseml~lo  i;~riibeiii fi~izitrile. l? a rcaleza fi*ariceza 
que vae corivei leiiilo povos (liversos ii'oina naçáo; a revo- 
I i i~áo  çoiii a slxa divis3o eçual ein del~artainenlos corilinuoii 
a mesma obra, qixe é conclriida pela unidade do direito e 
pela rapidez das coinmuiiicaç0es moderiias, tanto rnate- 
riaes, como sociaes. S30 as rnais das vezes a s  máos do Estado, 
perniitta-se a plirase, qiie ainassaili a nação ; 6 ria iinidade 
tl'elle qiie se iiioilclil ;i da iiricioiialidade ; a i~iiidade polilica 
6 o cadiiilio de  frisF~o dos diversos elcrrieiilos sociaes. 

Mas li;] C ; I S ~ S  eiii qiie a Na(;30 se  fornior~ por oiili~os lji'o- 
cessos, alrilvez de  tliversos Est~t los ,  e ent3o a EaçFto ino- 
difica os Estados, ;iccunirnodantlo-os a si ; foi o que acori- 
teceu com a inodei~iia Ilalia e com a rnoderria Alleinaiilia; 
mas, qiiaiiilo isto sirccede, liouve ordiiiariaineiite uma uni- 
dade politica aiilerios-quc actuuii para corneçar a iiacio- 
iializaçau c cuja reniiiiisceiicia a acliva , a Iliilia tirilia atraz 
de si aogloriosa irnid;ide antiga ; a Allernaiilia o iinperio de 
Carlos llagno e tle Otliãu. 

Sáo pois inlimiis as relaçóes eiitre o Estatlo e a Nação. uA 
Niiçáo qtic se ericorilra algiimas vezes como base de  Estado, 
diz hlicelli, n30 S iio friiido se1150 o effeilo da inesma união 
polilica». Mas, eni lodo o caso são coisas differeiites (I). 

(i) Podcrn ver-se em Miceli, obr. cit . ,  pag. 72 a 79, os diversos 
n~oùos por quc a unidade politica contribue para a formação da na- 



Consignadas estas o b s e r v a ~ ó e s ~  vè-se que em quasi todas 
as definições entram elemenlos w~aleriaes, objecrivos, e ele- 
menlos espiritz6aes ou subjectiços, resul tantcs dos pri ineiros 
e corzfluindo 12a co~tsc.iet~c.ia da idrntidatle de nacionaltdade 
e na vontade de a firntnni. n'zirna zlrudutle poliliça atilotdoma. 

O numero e a iialiireza d'esses elemeiitos objectivos 
variam porem nos dircrsos escriptores. 

Em Bluntschii aparece apenas iim - a commiiiiidade 
d e  rala. No sr. dr. .\bel d7.4ndrade, uni, o typo ettinico, 
mas esse proveniente d'uma çraride variedade de  outros. 

Em Micelli dois - a communidade de typo e de  lingua. 
Em SLa6l Ires - itleiitidade cle lingua, limites i ia t i i ra~s ,  

e tradiç8es historicas. 
Ern Palma e em llerculano tamhem tres - a identidade 

de  raça, de  liiigua e iiiiiilade de territorio. 
Ern Mancini qualro - unidade d e  Lerritorio, d e  origem 

d e  costumes e de lirigua. 
E J ~  Dlapoleáo rnais: origem, raça, costumcs, çeograplii;i, 

hisloria, lingua, religião, irilercsses. 
O pensamciito de !\iitoiiio (I(: S e r p  e i im pouco vago, 

intlic:a as causas, sem dc~lcriniiiai. os elemeiitos, miis falla 
na raça,' meio, Iiisluria pi~ocliiziiiclo rnodilicações, traiisniitli- 
das e consolidadas pela beretlitnriedade. Mas apparecem 
escriplores, como Morlillct e Ol i~ei ra  Martiiis, qrie não 
deterrniiiam os elenieritos objectivos, pela sua graiide va- 
riabilidade, e sO npreseiilaiii, como condição essencial, a 
cohesão organica, a uni20 volurilaria ou de  pleno assenti- 
mento, tendo por base habitos e interesses cominbiis. 

Ao corilrario d'estes escriptores, que não indicam qual- 
quer elemento ol~jectivo, na defiili@o que demos no $ 1." 
d'esta obra (1), rrtiimerirnos lodos os elenientos que cos- 
tumam çoricorrer para a forinação e manutenção da nac;áo 

cioii:ilictadr. l'ótie t;liiilicrn çoiisultar-sc hgheot ,  l'ltisic's and polilirs 
e Lois Sçiunli/ics tlu developpernent des Nutions. 

(i) Tomo i,", pag. 3. 
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e para o facil e seguro desinvolviinet$o de  consciencia e 
es[~irilo de  n:icionalidade; são mais numerosos do que os 
apontados pela maioria dos escriptores; obriga-nos isso a 
apresentar as razúes por que adiniltiinos eleineiilos que 
alguns rejeitam como accideritacs, que outros, embora os 
corisidereni, não tornam explicitos lias defiirições. 

Iridicámos como prinieiro elemento objectivo da nação 
ec itt~ntitfade de laca. hluitos recusam-no, pelas razóes que 
leinos vislo, porqiie não lia raças (Juras, e porque na mesma 
iiaçáo, coiri caracteres nacionaes bem acceiiluados, corno, 
por exeiriplo, a.Frariça, lia raças diversas. E, com effeilo, 
;i corihisáo de  raças historicas e tal, que tio estudo que 
d'ellas fizeinos sU se  putlerain forrriar grupos liiiguisticos 
ou geo;i,apliicos, 1150 liavendo erri neiiliu~n d'elles homo- 
geiieidaclt: de  raça e íle typo, o que se  explica porque leva 
inuilo rrieiios tempo a clilfuiidir-se unia lingua por diversos 
povos, do rliie a f'iiridirerri,se elles proprios. 

Alas a palavra - raça - teni, coriio vimos, diversas signi- - 
ficações, raça de  origem, de rneio, de  Susáo, e cada 
raça passa por dilfererrciaçúes diversas, e s t i  com outras 
erri gráus de  pareiilesco, digamos assirri, diversissiinos; 
por identidade de  ixça iiileiidemos a idenlidacle na divisão 
primordial. Cotri effeilo, náo se Sorrna uma nac;io com raça 
brailca e preta, preta e ~noriçolica, elc. ; com raças d e  pareri- 
lesco rnaito reinoto; os grupos assini consliluidos riao s e  . 
riacioiializani, sobrepõeni-se ao Iado uiis dos oulros em 
castas e classes, e o que, tl clles se  levaiita rião S o espi- 
rito, a consciencia tle ~i;rcioiralidade, S o cspirito de divisão 
e de odio. Esta Iioje adinittido que cada raça teni o seu 
espirito, a sua alma, que conserva atravez dos seculos (1); 
quando s e  rouiiern r a p s  iniiito diversas, ou n2o se fuiidem 
ou s e  abastardain. Uiz-se da India que e uma expressáo 

(1) Gustave Le Dori, t o i s  paychologiques de l'kvolution tles peu- 
plcs, édition, liv. 1." chap., i.", 2.5 pag. 7 a 23. 
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çeograpliica; niinc? iios tempos historicos alli houve uma 
nação; essa popiilação numert,sissima foi sempro dominada 
por paios muito mais pequeuos, por mogoes e por turcos, 
por poi'tug~iezes e iriglezes ; a razão esta na di\ersidade 
das raças. Urna nação pois só se póde formar derilro dii 
mesma raça primorilial, e, nas variedades d'essn, deiilro de  
raças proximas; era a idSa de  Platão, e d a verdatleirn ( 1 ) .  

Mesmo para que a naqão esteja formada e pixlciso cliie 
as fusúes das raças proxirnas teiiham cliegado a tal poiilo, 
que pareça qiie ha unia s ~ b - r a c a  nacional; só assim o 
espirito d e  riac,ioiialidade e s l i  I)orn assegurado ; Giistave 
Le 13on attribue o menor espirito tle paz interna da França, 
comparado com o da Inglaterra, a ser aqui meiior a varie- 
dade de  raças e mais completa a ftisão @). 

A i d~n l idade  d e  raça segue-se a itlrt~tldnli(> da ~eligiâo.  
Muitos escriptorss rejeitam este. elemento Iioi'qae tem linje 
lima importancia secundaria e lia oaçYes bem caracteri- 
zadas silbsidiiiiido iiiais íle um ciilto, como a Fi.liii(;a, que 
subsidia quatro;  nac,óes com liberdades tle cu1to.s ; e iiina 
condiçáo das naçTies civilisadas 6 a toleraiicin religiosa 

fi verdarle oa ' l~arcce rcrdaiie tiidi, isto; mas es1;is con- 
sideracões não diminuem a iriiportaiicia da ideiilidnde de 
religião nas boas coridiçóùs da nacionalidade. 

A religiio é iini elemento cle riacinrializay.Ao tão poderoso 
que ri'algiiiis puvos foi a religião quei [ormou a nacioriali- 
dade c qiie 6 ella que alravez tle todos os obstaculos n 
conserva ; e o que acoiilece cnrn quasi todos os povos 
seiriilas ; ir iiacioriulidatle hebrch iippai.ece ao p6 do monte 
Siriai coiii l1oysi.s t: com o decalngo; i1 iiacioriiiliciade arabe 
com filalioniet e o alcorão; e sem territorio, jiideii errante, 
é a religião que conserva a nayão hebrdn, como lhe cha- 
mavam as nossas Ordenações. 

(1) Prinçipios tle Direito Politico, tom. 1.0, pag. 146. 
(2) Gustave Lc Boii, ob. cit., cnp. V, pag. 44 a 49. 



Ma nações que reconquistaram a sua independencia, ser- 
virido-lhe para isso de  cslimulo e de  bandeira a religiáo, 
diversa da (10s povos qiie us tinham v~ricido, coni os qnaes 
por isso se  não fiindiram; tal foi o caso da  Ilespanha e 
de  Portugal relalivariicrile aos ai8al)es. 

Foi e m  guerras de  ieligiao, lias cruzadas, que a Europa 
s e  recoritieçeii pela primeira vez como um todo social. Foi 
a religião que levo11 algiiiis povos a descoberta e A con- 
quistas de novas i~egiões ; as naus das nossas navegações 

' 

Iieroicas iam, em represalias da invasão nrnbe, baler os 
miissulinanos, e as iiossas expediçóes por terra procurar, 
n'um si~pposto rei cliisist50 da Al~yssinia, iiin alliado para 
essas luçtas; a baritleira clas iiáus era a da ordem de 
Cliristo; o litulo çoni qiie se  rer4iieriarii alliariças era o d e  
serem irmãos ria fk, t: as niemorias gloriosas que Caiiióes 
canta sáo as tl'aqrielles reis que foram dilatando a F6, o 
impa5io ( i ) .  

Nos. p o v o n l o  iioisle foi sob urna bandeira religiosa, o 
protestantismo, que uris, a Allemanlia, a Ilollanda, a Suissa 
procurararri a iridepeiiclencia, oulros, a Inglaterra, o começo 
e a amplia<;uo d:\ sua iiitluericia no muntlo. As revoiiições 
contra os Sliiai*ls são priiicil)almen te i~evoluçóes religiosas. 

Já rio seculo x is ,  as insilri.ei.ões dos povos tla Ilesparilia 
e de I'ortugal c:)iiti8a as iiiv;ihóes francezas foraiii liçtirndas 
pelo seiitimerito religioso; os ft-aricezes eram coinbalidos 
não sU como inimigos do Estado, mas ainda mais conio 
inimigos da fé; soldados e povos l~atiam-se pelos reis, 
profugos o11 cal~tivoa, quc  represeritavam a naciorialidatle, 
e pelo papa, taaibem preso, que  era o cliefe da religiáo. 
A liiatoria e mbrrnente as mernorias do tempo mostram 
com evidencia o caracler religioso d'essas luctas pela inde- 
pendencia (2). 

(1) João de Barros, Decadas da Asia, Decada I, liv. I, cap. I, 
liv. 111, cap. V. Camões, Lusiadas, canto 1.0, estr. 2." 

(2) As Alfmorias da Lhcquezcl de Abruntes, tão cheias de factos, de 
vida e de interesse, mais e irielhor bistoria. do que muitas bistorias, 
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JA rriais l i e r to  dos riossos dias, a diffeiença de  religião 
contriliiiiu para a separaç3o da  Belgica (Ia Ilollanda c 

mostram coni evidencia a irri~)ort:iiitissiiiia parte qiie teve a idka re- 
ligiosa tia iiisiirreição da  1Iesp;iiiga contra NapolcZo d n ~ i l c  :L iiiv:isão 
das trop:is fi.:irice;z;is e a trai!:oeir;t p i i s lo  cla familia real liespanhola, 
crn seguida ás  entrevistas tle Il:~)oiina, de 20 tle nbi.11 e 10 de maio 
de  1808, ate i restituifáo da Iil~ci,dndc e do tlii30iio dc  1les~i:inha ;L 

Feriiarido VII, a 7 de riiarco de 181 '1. 
A Duqueza attribue a perda dc  N:ipoleáo i questão dc  Hcsparilia, 

e o iiohrc e feroz entliu>iasmo d:i irisiirrriyão, a siia tenac-idadc. o 
seu fariatisrrio, i çornplicag.5o cla tliicst5o nacional coni a qiiestáo 
rcligiosa. O Iicsp;tiiliol siihlcvado vingava, iiáo SI'I o:, scs~is reis indi- 
gnamente presos, inas t:iml~crii c pr~iiici~~;ilnirilte o papa, dcaapos- 
sado dos seus  estados e r;iiitivil. i\;apoleãn c os tr:iiicezcs erclrn 
combatidos não só conio iiiiriiiços i a  iiidepeiid(~ric*i:i do paiz, mas 
tanibem e priiiril~almeritc coiiio Iiclrcges e excomiri~ing;ictns. 

Um hespaiiliol escreveu a Uiiqueza: «Uma junta siiprriria se 
estabeleceu ciii ~irni\jiiez. Estas bcllns sombras virarri lristes rceiias 
o 8;irigreiit:ii tragedias. Seiri duvida se  fez a giierr:i por Ptiilippe V 
e pelo archiduque; mas o estado d:t giicrr:l rião cru o riicsiiici. E u 
qirestcio do cosso ilnperador com o 1 ) i i ~ ( i  qlui fftr tumberrl lotlo o mal. 
Se v05  soubrsseis que  r.;itliecisrno sc eiisiii:~ ás  çrt*aii~;as! Pois htfirii: 
t ~ i d o  sc teria t~vitado sc o iiiil~er;rtloi N;i.polc5o tivrsst: iiiaiidado f:izcr 
o processo de Godoy e clle l ivessi~ si1111 eiiforcado. Eiii rcz d'isso 
tracta com cllc:; I! tli: iiicttcr (15. l<iivio-vos iiin exeriipl:lr du c:itlie- 
cismo que espalliai.niii iia Aridalosia. Como seria itiil)oi~t:iiitc qiic 
o iiiiperatlor o vissul». 

O c:atlierisiiio que foi traduzitio c profiisarriente espalliado em 
Portugal, tciii a ftíriiia. religiosa. Eis os fragriieiilos: . 

«lJerg. l)izci, iiieriino, como vos c l i nmac~?  
1lr:sp. I1csl)anliol. 
Pe1.g. Que (lutar dizer Hespanhol? 
Ilesp. lloiiiciii do I~eiri. 
I'crg. Qiiaiitas c iliines sIo as  siias ohi iga<õea 
I l t ~ q l , .  Ti (19 : Srr. í:l~rislão Catho1li.o Apos1olic.o Hon~trno; drfender 

sua Rrltgt20, ,sua Potr.~n c sua Lei, t> ? t~orre l .  (1nt(3 de ser ue?içido. 
I'erg. Quciii 6 o riosso 11c:i Y 
Hesp. Ferriaiido VII. 
Perg. Querri 6 o iniiiiigo da iiossa felicidndk? 
Resp. O liiipcrador dos Francezes. ' 

Perg. Qucrii suo os Fraricezcs 9 
Kesl~. Os aiitigos cliristãos c os  hercjes novos. 



para a da Greçia, do Moiitenegi-o e da Hou~auia da Tur- 
quia ; foi a dilferença, não si, de raça, mas de religião que 

Perg. Sera peccado niatar I'rancezes? 
Resp. (pela tradiiççáo portugueza) : Siiii senhor, poréin não aos que 

estão debaixo das Bandeiras tle Napoleão. (Pela traducqáo da Du- 
queza) : Niio, 7ncu padw, ganl~lc se o céu v~aiundo u m  d'esses cães de 
hereges. u 

O sentimento religioso estava dc tal forma vivo e excitado que 
nas conven@es e capitiila~òes o cuidado da religizo precede e 4 sii- 
perior ao da vida, da lihcrdade e da propriedade. fi assim que na 
capitulnqão que a Juiila politic:~ e inilitar dc hladrid propoz ao inipe- 
nidor dos frariçczcs a 5 de dczeiiibro tlc 1808, o art. 1.0 6 : eonscr- 
varão da ~~rlzgião rtrlholica, uposlolior, t,o??rn?la, a ( w  q?r~ S I ]  possam 
t01(~1*ur o u t r o ~ .  S B ~ U I ~ C I O  (1.9 leis. 

Pallnndo tla ~ i i i i c s a ~ á o  dos Estadi~s ~~oiitificios, n niiqiieza cs- 
creve : «1.:ii estava aiiitla oin lliirgos tlu:iiido a noticia do seiiatus- 
eonsulto-organico, que sariccionava a reiinilio definitiva dos Estados 
roinaiios á França, clicgou i 1Iesl)aiilia. Eii via cntào rriuitas vezes 
dois ou tres hcspanlioes dc disiirirção, uiii tlos quaes era, crcio eu, 
irm9o o11 prirno do rriarquez tle l'illaraiiipo, e o outro, uiii conego 
da calhedral, homens dos mais iiistruidus, fallarido iriiiiias linguas, 
e espccialrneiite o francez, com uiiia gratide facilidade. Erani bous 
iicspanlioes, [nas gerniain sobre os riiales ,da sua patria e coinpre- 
Iiendiarii riiuito berii qut: :i Ili~sli;iiilia, poveriiad:~ por leis sabias e 
com iirn sol)ci,ano coiiio o iriiliclrador, por excrriplo, os tornaria ainda 
os Iitiriic:ns de Carlos V e dt! Is:ibcl, salva a iiiodificação do Leinpo. 
IiNes iião tiriliam rieriliiiiiia supci:ticâ», iiciiliiiiii f;in;ttisnio, eram 
eriiliiii nlonurcl~iunos, isto 6, parlidiii'ios de urii rei e de unia consti- 
luicáo coriiu a dc 1791, riias c.ciiilicciaiii os seus cornpati~iotas. E no 
dia eni que a noticia d'este s~11«. lus-co~is ir l ío-o1~~/a1~ico foi arinunciada 
em liespanha viei'arii a v a u  de Jiiiiot e pergiiritarain-lbc se rra ver- 
dadeira. NOS tiiili:i.inos reccbitlo o d l o n i l c ~ ~ r  c rrn verdadeira de mais. 
Ronia e os Estatios rorriarios foriiiavani dois departamentos e todo o 
podcr temporal ficava destruido sob o iiiiperid francez. De resto, o 
~ a p a  tinha a eçcolli:~ da sua resideiicia c porliri co)zsercat. uni palacio 
em Roiria e eni Pariz. 

diffiçil dar id6x do elTeito d'esta noticia. Apenas foi conhecida, 
milh:ves dc copias da b~illa de escomrriiiiilião foram egualmento 
espalhadas. A menor creaiiçn, mesiiio em tciira edade, mal podendo 
fallar, balbuciava contra nos liorriveis invec.tivas. Quem iião viu 
de perto este terrivel rcsiiltado de repcrcuusáo náo póde ter uma 

G 



nunca permittiu a fusáo tl'esses povos coni os ottomanos; 
e a differeiiça de  religiao qiie origina qriasi todas as 011- 

pressões sobre a ,\i.iriciii;i, accendc qiiasi lotlas as revoltas 
e todos os moi~ticiiiios, 1)iuvot:aiido assiin as iiitervenções 
da Eiiropa ; é essa clilfereiiça qiie lia d e  acabrir, a despeito 
das condições de equilil~iio, por obrigar a fazer reflriir os 
turcos oiitr:r vez para a Asia d'ondc \ieibam. E a diflerença 
de  religião e a recortla$ão tlas expropriações e de  toda a 
esj~ecie de  violeiicias o vex;irlies que a 1nglatei.i-a fez, por 
essa carisa soffrer 6 Irlaiiiln, qiie rnanibrii o otlio irrecon- 
cilia\el d'esta coritra aqiielln. 

A religino 6 pois unia caiisa 13ti poderosa de  iiiiião e 
de  divisáo tle povos, como 3 i.iiça, e ;i$ vezes aiiiila mais 
irreduclivel; 6 [)o1 isso que j;i tio nosso terripo, um csta- 
dista de  primeira çraiitlezti, Ilisrna~*ck, fez na Alleinaiiha 
todos OS esfor(iob ( l i e  ~idde,  poia meio tl;i Iiicta deiiominada 
de liiilliii~ltarn[)i, p;ir<i apl)iosiniar os cnlliolicos allemães 
do protestantismo e 1);ira tui'nar protestaiiles as proviricias 

iùé:i justa da graiidez:~ 11o crro qiir o irripei;ttlor cntiio com~nottcii. Eu 
1120 s(:i cliial cra :I fiilt:~ cliio clle tiiiliii que censiirar :io 1):ip:i. Não ine 
enc~~r rega re i  cl'css:~ iiivcatigay5o. Mas, clii;~l(jucr qiic ~ 1 1 ; ~  fosse, 1120 
é urna razão sullic-icnte parx rlc.sc.iill):tr o (liir. sc f(.z ri11 segiiida. A 
Hesprrnhrr nrTo fot o ttiin~blo d f 3 q ~ i ~ t r o r í ~ t i t o . ~  7)111 ~ ~ L Z I L C P : P ~  s w ã o  P I J T  esta 
funesttr lomtidri rlr posse tltc citlutlr de Roma, 11 s o b r ~ t t ~ d o  do cnptz- 
veiro do prrpcz. N\r'ao foi o dc Prrn:irido VII, e 1893 o Ijrovou siificiente- 
meiitc; foi n t1scott~in!tnliíio laii~:nd;i sobrc ;i ca11c.y;~ tlu Kapolrão e 
portaiito soljr.c :I do cada tini dos sciis soldados.,, (~llr'nloirrs de Ia 
B ~ c c l ~ ~ s s e  d'Abra?ltrs, G a r ~ i i ~ r  Fribrth. t i~ i i .  7.e cti:ip. VI, p n g  117-123 ; 
ch:ip. VIII, p:ig. 189-193; clinp. S I ] ,  p a g  323-:32ti: aliap. XIV, png. 
319: c1i:ip. S V I I I .  Iiag. 462-hBC; tom. 8.0, cti:ili. $.or ,  pag. 21-24. 
Cntl~rcisvr t r  (?ri/ 1, il/,czlr compcndio dtrs o b r i y a ~ ó e s  do tlc~sponhol. Lis- 
boa, lia ~ ~ ~ J V ~ I ~ : I ~ I I I ~ : L  lA:icerrlir~:~,, ar1lin 1808. 

Eni Portii:;iI os f:icto~, s c  i150 sáo iiloriiicoa, são analogos; e snliidri 
qiic foraiir os I'r:itlos os prinçili:irs insiigadiireq das insurreiqõcs 
cnn1r:i os francezos. c. como na Ilcspnriha, forarn t;iriibciii clles ;is 
prineip:ies victirii:is 11;~s su:is rrlii*cs;ilias. Os riuiiieros esçriplos clc 
propagaiida contra o govcriio dos Sr:~iiçczes teriniriain q~ ia s i  todos 
coiii vivas 3 religião. 



da Prussia que l i i~ham pertencido a Polonia; pretendia 
fazer assim obra de  nacionalizcição. 

Os exemplos que s e  allegam da liberdade de  cnltos e de 
siibsidios a cultos diversos não têem tanta importancia como 
a primeira vista parece. A liberdade de  cultos, onde a ba, 
não é liberdade absoluta, k a liberdade de seitas, todas 
cliristãs, que tkeni a mesma moral ; admitle-se a differença 
das ceremoriias, náo s e  admitte a da moral;  logo que a 
haja, a liberdade cessoii ( 4 ) .  

A Frarlça subsidia o ciilto calliolico, a igreja reformada 
ou calvirlista, a igreja da confissão de  Augsburgo ou lutlie- 
rana, e o culto israelita ; são cultos de  religiões proximas, 
que têem os mesmos livros sagrados, a mesma moral. 

É por todo isto que,* c10 mesrno modo qiie com a raça, a 
nação ri30 se  pode compôr senão d'iima sO religião ou reli- 
giões cle origens miiito proximas ; com religões miiito 
differentes poderá haver Estado, não pbde haver nação, 
nem espirito de  riacioilaiidade. 

A itlcntidade tle raça primordial e de religião segue-se a 
identiflctde o u  firsiio de origcr~s.  A ideiitidade de origem ou 
d e  sub-raça n'um povo e difiicillima d e  encontrar-se, como 
vimos no estiido das rasas historicas. N'um povo no estado 
patriarclial, escreve Iliceli, podeisi iiaver i~nidade de  ori- 
gerri ; ii'iirna tril)ii, que se terilia niantido isolada. podera 
travei- ainda essa unidaile ; mas eiii societlades mais esten- 
sas, sujeitas a alteriialivas Iiistoricas, giierras, revoliiqões, 

( I )  Ha, cscrevc Tocclueville, uma multidão ii~niimeravcl de seitas 
nos Estados-Unidos. Todas differem no culto qiie se devo tributar 
ao Crc::tdor, mas todas sc iiitendem sobre os dcvercs dos lioniens 
iiits parti c:orri os outros. Catb seita adora pois Deus i sua iiianeira, 
rii:is totlns as  scitas pi.égarii a !iiesrna rrioral eiil nome de Deus. A16m 
d'isso, todas as  seitas (10s Estados-Uriidos se eriçontram lia grande 
iiriidade clirist2 e a nioral do rliristianisirio 6 por toda a parte a 
mesina ( D e  ln Démocralie en Arnérique, 1868, tom. 2.o) pag. 215, 
216). 
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conquistas, a ~[ i id i ide  de  origem e irnpossivel. « A  verdade 
e ,  escreveu Hcnan, que não lia raça pura, e qiie fazer 
repousar a '  politica sobre a aii;ilyse elliiiographica é fazel-a 
repoiisar sohre uma cliimera. Os mais iio1)res paizes, a 
Iiiglalerra, :I 1:rari~a. a llalia siio aqiielles cm que o sangue 
esia mais misturado. A tillemaiilia faz excey~ção a este 
respeito ? E ella um paiz gei*riianico pui-o ? Qiie illusão I s 

Mas se r130 lia uiiidade de oi-igein, 6 preciso, para que 
iirn po\o ou uiii Estatlo teiil~a :illirigitlo a cjiialidatle d e  
naçáo, qiic os elementos de diversas oiigcris se  tenham 
mais ori meiios furidido. tle iiindo que sc  produza uni tapo 
elliiiico e social disliriclo, iiiii  Iypo iiacioiial. rSe beni que, 
escreve lliceli, iiiiia conii~iririid,iclc: tle raca não seja possivel 
e qilc seja dilliciliirio que unia I ' JÇH se  inanleiilia piira do 
toila a niia1iii.a caoiri eleirieiitos cxlraiigeiros, k todavia 
milito poss i~e l  que os clemeiitos tl'iim aggrcgado pi ave- 
iiieiitea tle \ ; i 1  ias i.aç;is, pelo Iong:, costume d e  \ida em 
c-oirirnurn, pela ac.c;ãu (10s criiz;riiientos, pelo effeito da 1r;iris- 
iiiis>ão lieretlilai.ia de yuali~l~~clca pliysicas e inoraes c por 
efleito aintla (10s inoclos coilio es1;is qualidades se coinl~i- 
riam rias tlilfei~eiiies geraçóes, clieçuem a fundir-se erili-e si 
de modo a constituirem um novo typo, diverso do typo 
elliiiico de  totlos os outros aggieçai los~ (I). 

(:orn effeito, distingiieni-se facilmente uin porlugiiclz, um 
hehl)anhol, iirn francez, iirn inglez, um alernão, etc , ao 
sirnples aspeclo, aritcs de os ouvir f;tllar. 

O typo i: ellinico e social ; o ~)rirrieiru i-esiilta mormente 
d ~ s  fusúes ; O segiiiido da coii\iLeiicia ; tutlu qiie facilita 
essas fusões e easa con\iveiicia contribue p a r i  a formação 
mais rapitla do typo iiacioiial. 

A idenlitladc de lilryr~u t! iirn meio poderoso de naciona- 
lizaçao e ;I differerici:i@o ile lirigua um meio poderoso d e  
differcnciaçáo de  ii;icionalidacle. A mesina lingiia unc ; os 

( I )  Miccli, obr. ci t . ,  pag. 58, 50. 
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que fallam a mesma lingua it~tendrrr~-se; tliffrreiiqa de lin- 
guas desune ; os qiie as faliam mio se i r l t e ~ ~ i l e ~ n .  A biblia 
tem uma narração altamente expressiva do poder dc  união 
e separação das liiigu;is; (parido os Iiomens qiiizeram 
construir a torre de Babei, Ueiis para os separar, confun- 
diu-llies as liriguas ; a divisão dos povos fez-se pela divisão 
das linguas; aiiid;i Iloje é essa divisão a base da classifica- 
ç5o d'elles. E digno de  nota que etn muitos povos, para 
se  indicar o extrangeiro, se usam palavras yiie significam 
o que não sabe fallar, o que é iiiiido. i\, diversidade de  
liiignas acarreta niesmo inot1ilic:t~;õts no orgaiiismo. Cada 
lingiia tem seu espirito proprio, t! i.e\rela iim modo de ver, 
de pensar e de seriiii-, prol)i,io tanil)erii ( i ) .  

Quaiido iiin puvo de ciiltiiiba sulierior conqiiista oiitros 
povos, o priirieiro elenleiilo qiie se diffunde 6 a lirigiia ; e 
o comeco dti ii:icii~ualização; as fiisões c30 posteriores e 
iriais derrioisnrla,s. 

Do mesmo rnotlo, qilari(1o iim povo comela a tornar-se 
dislincto tle uiiti-o, i i i i i  tios prinieii.os eleriienlos differen- 
ciados e da liiigiia; iniiilas oiiiriis differenciaçóes v5em 
depois. 

Povos ijue i'allan: lingiias rliveibsas podem constituir o 
mesino Esliido ; sii cxce~~c~ioii;ilinerite serão uma nação e 
terão espiisitu de ria~ionalid~ide. 

aPOdc-se dizer, escreve Miceli, que a lingua e o facto 
qiie revela n ilação a si mesina, que manifesta a iiidole 
d'ella, o gcnio, as aspi ra~ões ,  o facto que de  preferencia 
pi-omove a fusáo dos iypos ou o deseii\iolvimento d'aquelle 
vago sentimetito de  pai.entesci,, que constitue o seu ver- 
t1:irieii.o cail;icter subjectivou (I). Com effeilo, um povo 
1130 e s t i  lir1;rlysaiido as cootli~õas antitomicas dos niilliões 
de  seres qiie u cornpi)ciii para acredilai. ou não na iden- 
lidade da sua ra(;il ; (A a iiiiidatle na lirigua que o leva a 

(1) Micoli, ohi.. til., pa;. H0 a 8i .  Roriati, Origine du Lnngage, 
Paris, 1857, pag  178. 



c re r  ii'essa identidade; e crcr-se quc sc  i: irmáo C: para o 
sentimento a mesiria coisa que sêl-o. ((A liriçna, diz ainda 
o mesmo escriplor, O o ~~cli içulo principal pelo qual as 
itlkas, os seiitimerilus e as exl;ress6es podem passar (l'iirna 
corisciericia a outra. » i3 por isso uma coridir,ão iiidispen- 
savel para a formaçáo da coiisciencia da riaciorialidade. 

Quando n'um povo se  fallani diversos dialectos, o ele- 
merito de nacionalidade í! a liiigua culta, aquella tliie s e  
dirige a todos e qiie reprcseiita a lingua tiacioria1 iio ex- 
lraiigeiro, acluell~i em que eslao 11s nioiiumeiilos Iillcrai~ios 
do genio da nac;áo, moiiuiricliitos qiie seiavcin para fixar a 
lingiia e a iiaciunalitlatle, e que As vezes são iirn (10s seus 
principaes façtoi,es. Os poem~is ile Iloinero eram uin dos 
mais forles vinçulos iiacioilaes da Grecio ; o irnniortal poeiria 
de  Uanle concorre11 çoni o deseiivolviineiilo do es[~ii,ili) do 
nacionalidade (Ia Italia ; os 1,iisiarl:is riãu são extraiilios á 
robiistez (Ia nossa ; [)bde-se dizer cliie esse canlo tlo gloria 
compensou o tlesfallecimeiilo ile patriolisnio protlazido por 
Alcacer-h'ibir, e não seria iiifiicil dernoiiatrar qile o espi- 
rito de  riacioiialidade da illleinarilia, que receheii uin valeiile 
impulso do geriio religioso e Iilterdrio ile I,utliern, não 
chegaria ao seu pleno ciesiiivolvimontù sem a pujante elllb- 
i'esceiicia dos seus grandes pbi1osol)Iios e dos seus graiides 
~ ~ o e t a s  iios seç~ilos xviii e s ix .  c por isso qiie lia rilgiima 
verdade na idea de  Itenan que o priiicil~al titiilo tl'iiuia 
naciotialidade são os seus homens de  genio. 

A identidade de hislorin, pelo menos ii'um espaço de  
tempo importante, é uma das coiidi~ões da nac;ão. 13 a 
memoria das coisas passadas nas diversas edades da vida 
que prova ao iridividuo a sua itlerilidatle pessoal; 6 tambcni 
a memoria de  coisas comiiiiiris, qiie prova a utn poro ,  na  
siiccessão dos tempos, a sua ideiiticlacle, a siia iiiliclri<lc 
nacional ; e vimos Stael, Napoleão e qiiasi lodos os escri- 
ptores cujo pensamento cxtractamos relerirem-se a esta 
unidade da historia como coiitliçáo de  nacionalidade ou nas 
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definições ou nas consideracões que as pretenderam ; toda- 
via Miceli, concortlando elri qiie a communidade de Iiistoria 
e de  tradiçócs 1)hdo sei3 iiiri cios factores que accelera a 
fusáo dos typos e promove a crenqa lia commiiiiidade de  
origeni, riega que se possa coiisiderar como um iiidicio de 
exisleiici;~ d;i iiacioiialiclade, porque csla muitas vezes se 
corisliliic apesar das ti.adi~óes c da Iiistoi.ia coiiservai.em 
recordaçGes de odios pi~ofunilos e de  luctiis enlre as varias 
parles de  que a iiaçao s e  cun~l)Õe. E aponta a França, cuja 
liistoria ;itk I\iclieliriil b a liistoi-ia das luclas da i,ealeza 
corilra os gr~iiides e pecluciios seriliores feudaes; a Italia, 
oiiilt! Iioa\e as liiclas tlas coiriiiiiinas, das peqiierias repu- 
l~licas, dos i)riiicip;itlos e tios tlivei,sos Estados ern que se  
conservou ~ioi-  niiiitu teriipo tlividiila ; a Allerndriha, onde 
o pi-uressu de  (i)ririacão iiiiilaria foi láo laboi*ioso, que os 
~ ~ o v u s  1120 ~Iiegai'arii a veiicer conipletamerite todas as 
causas qiie teiitliatri a desaggregar aqrielle vasto conjuncto 
iilicioiial. A4 coiiclusáo dc  Rliceli e qiie, ao contrario da 
doiili.iii;i coirirriuni, coiii i'azão observava Reiiari que o 
cscl~~i'irneiito hislorico i: iim factor esseiicial tla formação 
cl'uitia iiaçáo (1). 

i\Jab I)aiaece evideiile qiie ciniliiaiilo os povos qiie com- 
p6ein ou se  piol~Geiii coiiil16r iIm 1Sslado lêem iiiais iecor- 
dações tle luctas eritre si do que tle Iiictas de  totlos elles 
contra oiilros l~ovos, náo e s l l  formada, iierii a iiaçao, riem 
o espirilo cle naciurialidade; e k uma singular iriterpretaçáo 
da 1iisloi.ia tle Fi.aiic;;i dizer-se qiic essa Iiisloria ath Riclie- 
lieu rião çoiibla seiião de luclas inlerrias. A Fitariça teve 
coni a Gallia roiri:iii:i iiriia iiiiitlacle qiie sei-viu de liase a 
iiiiidade posteriui,; essa iiiiitlatle reappareçeu coni Clovis e 
comi algiitis tlos reis (1;) tlyiiaslia inei-o\iiiçiana, reappa- 
i8ecuu ainda h ( l i \  isáo ilo iiiil)urio tle Cai.los M;igrio, iio lisa- 
toilo tli: Verdun eiii tli:l; c se  laiilu sob aqiiella dyriastia, 
como sob a carolinçians, essa iiriidatle se destroe d e  tern- 

(4) Miceli, obr. çit., pag. 98 a 98. 
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pos a tempus pelo priii<:ipio da partillia palrimonial do 
terrilorial do Estado, e pelo advento posterior do feridalismo, 
qiie os invasores riorinaiidos precipitaram, c certo que a 
idea de  iinidade ~)i.cv:ileceii, e rliie totlo o poder da ima- 
ginaçáo, todo o esforço politico da iealeza, lodo o auxilio 

: do papatlo sc  dirigiam ii'essc seiilido. 
Muito antes tle Rcclielieii, os g;rllo-francos tinliam com- 

hatitlo em lodas :is ri-oiiteiriis, corn a Alleirinrilia, coiii a 
Inglaterra, com a Ilcsl)aiilia, corn a Italia, e as ibecordaqões 
d'essa Iiisloria ~ o n ~ i n i ~ r n  era111 miiilo rn:iis 1)otlerosas tlo 
qiie a tlcis guerr;\s p;ircitics, cliie mais irilei.essavain os 
seiihores feudaes tlo qiie os povos das regióes qrie elles 
dominavarri. JA rio leaipo tle algun~as d'essas Inctas, os 
reis recorriam de  qu:indo em qiiaiitlo aos estados geraes ; 
milito antes de  Riclielieu 1i:lvia lima França. 

A motlerria iinitlatle italiana tevc como hase historica a 
antiga e gloriosa ri11i11;itle roiriari:i ; Rornn domina a histnria ; 
era iim cxemplo sempre prcseiite ao espirito, sempre attra- 
Iiindo as im:igin:içóes. não se  perdendo iinnca de  vista 
atravez tlos iiicitleiiles tios kictos. 

Os reis lonihardos, Liiitpr:~rid e Astaiilf (712 a 754) 
preteritfein unificar a 1tnli:i ; ri9o o consegiieiri, porque a 
diplomari;r papal, temendo iim poderio milito proximo, 
cliaina em seu aiixilio os carolingianos, preparando por 
esla fórma ti Italia quatro seciilos de invasões e de  depen- 
dencia, ji dos reis de  Franca, jii dos imperadores da Alle- 
mantia. 

Como antes do dominio romano, a Italia do ~111 fica aberta 
aos povos que vEem da Asia, e do oriente, do norte e do 
si11 da Eiii,opa - gregos, sarracenos, normaiidos, arago- 
nczes e francezes. 

Nos intervallos e nos intersticios d'estas dominações ao 
norte e ao sul, o espirito municipal prevalece sobre o 
espirito nacional. .e, chegados a uma grande prosperidade, 
as republicas e principados independentes travam entre si 
guerras implacaveis, priiicipalmente nos seculos XII e ~ 1 1 1 .  
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Em lodo este periodo, ate o proprio papado, cjiie tanto 
contribuira para a organizaçáo e dominio do imperio, o 
combate; a Ilalia divide-se em grirlfos, partidarios dos 
papas e da iiiiclel)erideiicia da Italia, culas cidades s e  unem 
eni ligas, como a liga veroiiez;r, a liga lornhai~da, e em 
gibelilzos, parlidarios cla iinidatle e do imperio ; os guelfos 
vencem o iinperio eiii Tagliaccozo (1268); mas cerca d e  
ineio seculo tlepois, Ileoriclr~e VI1 teiitava restabelecel-o, e 
])ante defeii(1ia-o iia siia 01)i.a - De nzolznrchia. Evidente- 
iiiente, o regimeri niuiiicipal iieiri garantia a paz, nem a 
iiidependencia, iiciii siilisfa~ia os interesses da nova Ilalia, 
como i13o baslai3;i i Italia :iiitiç:i. 

A rjiieda de  Coristariliiiopola e i )  receio oltoniario levam a 
Italia a unia cerla conceiitraião c a iiiii sy.stenia tle equili- 
brio e de paz, adlieriticlo us priiicipaes Estados á paz d e  
Lodi (1454) entre hlilão e Veiieza ; nias clos fins do seculo xv 
por deante, a Itaiia e invul~itla lia ri\alidatie da Franca e 
da casa tle Auslria e pois ella eni loclas as guerras da 
Europa, srijsita sempre ao iioiriiiiio estrarigeiro. 

A reuolução franceza, as giierrns riapoleonicas, o con- 
gresso rle Vienna, as interven~ões da Sancta Alliança, con- 
liiiiiarn em differentes seritidos esle dominio ; mas, for- 
maritlo o reiiio tla 1t;ili;i embora o não compuzesse de  toda 
ell;r (17 cle março de 1803), iriodificando-o depois, subntiet- 
tendo-a toda á sria influencia, directa ou indirecta, e ao 
governo da sua familiti, iiriificanclo a legislação, Napoleão 
contribriia poderosarnerite para despertar a consciencia da 
nacionalidade, e loda a lii;ão tI:i Iiisloria fez perceber que era  
neccssai.io syiitlielisar ii'iim sb  o ideal guelfo e o ideal 
gibelino, qiic a iiitle[)eiideiicia riso podia ;oiihegiiir-se e 
manler-se sein ;i riiiidade; e clesde então por deante a 
Ilalia, tendo á frente a casa de  Sahoya, qiie alcançara a 
i-ealeza erri 1726, tliapoiido dc  eslíirlistiic e revolriciunarios 
~inirientes. cotrio (;atroilr, iIl~iiiiii, 11:1z%ii1i. Gai.ib;ildi, apro- 
veitoii todas as occasiões tle ibevoliiç«es clos 1)ovos pai';] tentar 
sacudir o jugo da Austria e para se  unificar; e se o não 



consegue sosinlia, poique é vciicida (Custozza e Novara, 
1848, 4849), corisegile-o, lia giieriSa, alliada coni a França 
(Magenta e Solferirio, jurilio de ,18Ci9), e, a favor do prin- 
cipio de  iiáo iiilerverição, apreselitado pela Iiiglaterara, por 
ineio de  diversas revoluçóes iiiteisiias e da vota<;ão das 
regióes ilaliarias, cujos tlel,ulaclos, reuiiiclos cm Turirri a 
14  de  iiiarço d e  1864, coi~fe i~i ran~ a Viclor hlaiiiiel o titulo 
de  roi da Italia. Igicavari~ fbsa Veiieza e Iloiria. Alliada corri 
a Prilssia coritra a Aiislria ciii i866, ot)lerii iiitlireclaiiieiile 
Venezti ; e a[)soreilaiido a occasiáo d;t derrola tlos fsaii. 
cezes na guerra dc  2810 coiii a 2111crriaril~a, apossa-se de 
Iluma, a 10 de seteiribi,o d'esle anrio. « A  Italia é li\w e 
uiia, dizia JTictoi~ Maiiuel na ;il)erl1ii.a clo pai-laiiierilo, eni 
(1ezeinbt.o segiiirtte, agora 1190 tleperide senáo tle 110s faze-Ia 
grande e feliz. » 

Pasa us1.a libeisdatlt: riao er;i iieressai~io esqiiecer ;i liis- 
toisi;i ; as niemoi'ias das giiei.i-;\i: (Ias i,epiiblicas c 11rinci- 
patltis floi*esceiites cslavaiii Ii;rvi:i riiuilo sol)lei~isa(l;~s por 
seciilos e seci~los de opyi-essão e ilt: dec:;iclerici;i ; as curispi- 
rações e i,evolii~i)es das soci(vl;ides seci.ettis cuiiliriii:i~iiiii 
a s  ligas vesoiieza e lorrib:iibd;i, ils vespeinas siciliiiiias, a 
saricla liga ilc .lii!io 11, c as iiiotlei~ii:is batalliiis con1r:r a 
Auslsia Cazerri sesie corri 'l~agliaccozo e cuiii lodir a acção 
dos giislfos cuii1i.a a rriesnia poleiicia. 

O iiioderrio irriperio allemão teiri como anle.cetleiites his- 
toricos o iinperio allerriáo da edaclc inkdia, que 1ii.elerideu 
çorilinuar o iniperio isoniano tlo occidetile, e que s e  tlenonii- 
nava o saiiclo-irnl~erio-roir~a~io-g(:rinariico que liiiliii pai- 

base iirria dieta de priiicipes eleiloi,es, ecclesiasticos e 
seculares, o tliie, se  Ilie clirriiiiiiia 3 h i . ~ a ,  pelas iiicerlezas 
e luctas da siiccessáo, pelii falla tle pai.lillitis Ilie sal\.tiguar- 
dava a unidade. 

Pode o iiriperio seis As vezes miiilo fraco; podo liaver 
l~eriodos de ;iri;ii.i:l~i;i, conio na iiiaior ~)ai-te tlo seciilo xiri ; 
l ~ ô d e  liaveia gueivras eiitre as siias diversas pai-les, corno as 
guerras religiosas que se  seçiiisam i refoitma e a guerra 
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dos trinla aniios ; pode a paz da Westplialia que a termi- 
nou, 1658, tornar os trezeiilos e cincoenta estados sobe- 
rarios tla Alleiiiaiilia quasi ini1el)eiiiieriles du imperador ; 
putlerarii as guerras ui*igiiiadas na revoliiç5o fi-ariceza levar 
a paz cie Lutieville em 1801, i furmaçio tl'urria nova con- 
federac;áo dos Estados secuiidarios, a confederãçáo do Rlieno, 
sob a piv1ect;ão da Fraiiça, e á dissoliicio por Napolcio, 
tle accortlo coin o iinpcsadur d;i husti-ia, do irnl)i:rio roniaiio- 
gcririanico, [KW coinl)lel;i iiisiiliic:ieiicia (1806); pode a 
cniil'eder-ação geririai~ica, reoi-gaiiizada pelo congresso de  
Trieiina em 1815 e pelo açto final de  Fraiicfoi~t em 1820, 
coinl~osla cle triiila e ilove Estailos, lendo por psincil~aes a 
huslria e ;t l'ibiissiil e por orgáo uma dieta feileral, coiili- 
nuar e aiigmeiil:ir a rivalidade d'essas tluus puleiiçias, 
levando-as pus fiin, em 18(i(i, por causa dos ducados d e  
Slcvig e de  Holsleili, a guersa da Ilutiernia, tle1)ois da qiial, 
pela vicloisi,r d;i Pr~issia ein Siitlowa, ;I .iiisli-ia saliiu da  
cutifederação, oi~gaiiiz~irdo-se a (ia Alcmaiilia do iiorte, 
ficaiiiio livres os estados uo siil tlo illcno; e ccrto todavia 
que lodos estes iricidenles [ião rriudararn -a evuluçáo da 
Allemiiiilia para a lurinação d 'u~iia grande riaciorialidade 
ger-iiiaiiica, ~~redoininarileinenle prolestaiile. 

O c;orijiiiiclo dos faclos pelu iiioi~oc: desde Lutliero por 
tlcatite U ~,rofi~ritlainerile cuiivergente; as guerras l~e lo  pro- 
testaulismo s i o  erri favor da  riacioualidade allenii contra 
Carlos V e a casa de Ai~stiia ; Fi-edei,ico o gi*aiide conliriua 
a mestria polilica ; oppondo-se constaiiternente ao eiigi-ande- 
cimeiilo da Austria, e prelt!iideiitlO apoiar-se ria Allemarilia, 
e cunfederal-a sol) a sua direcc;ao, como fez mais larde Bis- 
iriarclí; Iioube tlcpois urn pei3iodo de  tlecadeiicia, mas a 
oppressáo de  Napoleão desperla a Alleiii;iiilia; a 1)iussia 
al~ruveitti os cincueiita ; m o s  de  paz r4ue se seguirarii a 1810 
parir se oi*gatiizar e losiiar mais iiilinia a sua ligas50 coin a 
rriaior parle dos Esladi~s cuiil'edoratlos, o que coiisegue por 
rneio de  lima liga aduniirira, o Lulvereiii, e para se  des- 
lur rar  das Iiurnilhaçóes que Ibe tinlia feilo soffrer Napoleão; 
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Sadowa, Sedan, fazem serie com n conquisla da Silesia e 
com Rosbach ; Sedan é um desforço de  Iena ; o imperio 
alleni5o proclarriado eiri Vci~sallies, eni 18 de janeiro de 
1871, e pois o remate d'uma ~ \ ~ o l u ç ã o ,  que os allemães não 

julgam concluida, porque aspiram a qiie esse imperio seja 
mais exteriso e faça reviver, serião o de Cailos Magno, 
pelo menos mais ou menos o tle Ollião, o gi-aritle, compre- 
hendeiido todos os povos de rala nu pelo irieilos de lingila 
allemã. 

Se para a formac;2o d o  espirito de nacioiialidade e pre- 
ciso esquecer nas mernorias tlos povos liido que os pbde 
dividir, e necessario lenibrar liitlc, que os iriic ; e ,  scl as  
impressóes de  divergenciit se  esquecem, e I,oi8yiie forarn 
merios vivas e menos podei-osas do que as impressóes dos 
factos yue os reurierir em 113q50. 

Relativarneiite a esta coiidiciâo de  iiacionalidade, poiicos 
pov1)s offerecein uiii:i iiiii(1;ltle cle histoi%i t5o complela e 
cor~stante, como P»iliiç;il ; riii ~)c;iicos o11 ein riciil~iiiri :lu 

luctas iSegion;ies e civis foibairi 1;7o dirriiiiiilas pi'ol)oi'cioiiaI- 
mente aos factos coiiver'çerites que abi~:iiigerri todo o paiz. 

A ho~ttogen~itlnde de  civiliza@o e n cle it,tero,ss~s são oiiwas 
coiicliçóes da nação. 

Do mesmo modo que iis graiides clifferenças na tempe- 
ralura da atniospliera produzem ternpeslades, assim as 
grandes differenc;as de  tempei*atura iiitellecliial e seiiti- 
mental dos povos, i-eunidos sob o mesino governo, pro- 
duzeni as disseiisões c as guerras civis; para que uni 
povo coexista pacificaiiieiite ii'rini Esl;\do e iiecessario l~o i s  
que haja em totlo el;e iimli tal ou qual Iiomogeneiclade d e  
civi1izac;áo. Ei-a para is lo que os ~~liilosootios antigos que- 
riam que a educaçáo fosse ~ ~ u b l i c a  e conirriurri. 

Parece impossivel atliiigii esta coiidicáo, porque i15 di- 
\lers;ts classes, as tli\ersas profisbões tiáo de, forçosailientc, 

( I )  Principias de Direito I>olitico, liv. i.°, pag. 437. 187. 



pela nalureza das coisas, ler rima instrucção e uma edu- 
cação diffr?renles. Iiorizontes de idéas, d e  extensão e de  
intcnsidadq diversas. 

Mas não s e  tracla de dar a todos a mesma instrucção ; 
tracla-se de  ari1)nielter totlas as regióes do paiz a influen- 
cias miiis oit rneiios egiiacs de iiistibucção e de  instituições, 
náo accuiniiliin~lo tutlo rio ceritru e deixando a peripheria 
do paiz ria so~i ib i~a  0 ria iiicrcia; urna ceritralizac;ão ex- 
trema conduz a urna tliversidacle extrema d e  ideas e de 
sentimentos ria capital e lias ~ , rovi r~cias ;  uina fiii.3 i'evo- 
Iuçóes ~i'riin seiilido, ;is oi~li.as ou as soffrerão constran- 
gidas, oii [ai-ao coiili~ai~cvoliiçUes ; é um polico a historia 
d3 Franca dos ullitrios 1ern;)os ; o.espirito da riaciorialidade 
da Italia e (Ia i\lleiiii~~ilii~ iiascc:ii eiii grantlo paite tla descen- 
ti,alizaç5o. 

Corisideradas assim ~giial inentc,  comrriuiiicadas por Lodos 
os meios, lo(liis ;is re'giões, Lracla-se de  generalizar uma 
etlucaçáo ci~icil de qiie se  desiiivolvam e diffiiridam a mesma 
iiioral e as mesmas idéas sociaes, e o qiie uns sabem por 
processos scieiitificos, podein outriis apreiidel-o por- proces- 
sos syiillielicos, mais ou iiieiios sob a fhrrna sentimeiital ; 
o cliristiaiiismo (leu iiiri exeriiplo adiiiii,avel de  diiiusão da  
mesma douli-iiia eiili-e tloutos e iridoutos ; o tlieologo mais 
elevado e o mais liuiriilde Liel professavam as  mesmas 
ideas; sei.viain para isso o liulpito e o calliecisrno. O Estado 
pbde, pelas escholas e pai. iliversos meios, conseguir o 
mesmo, e é esla uma das fitric~ões da imprensa periodiça. 

O que aconlece cuin a civilização acontece coni os inte- 
resses. Se o Estado se divide eiii regiUes de interessvs di- 
vergentes, oii se pitocura e se obtem a conciliação d'elles, 
ori se  produzerri falaliiierite scis0es oii tlisserisóes por 
divergciicia de  interesses se  emancipam as colonias das 
metropoles; por divergericia de  iriteresses, se  fez, por 
exemplo, a guerra da sepaitaçáo dos Estados-Unidos de  1860 
a 18GFi ; indiislriaes, os Estatlos do norte eram contra a 
escravatura e proteccionistas; agricolas, o s  Estados d o  si11 
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eram escravagislas e livre-cambistas e tentaram separar-se 
d'aqiielles; foi necessaria a guerra para manter a força a 
união. 

Diversidade de  profissfies e d e  industrias 1130 significa 
porem divergencia irreduclivel de interesses ; a differen- 
ciação das regiões e tios tra bal tios dei1 tro de  cerlos limites 
e ,  pelo coiitrario, tima coiidiç30 tle ligação e de  solidarie- 
dade nacional; mas 6 necessario que a legislação procure 
o ponlo de  uuião em que os diversos interesses se  liarrno- 
nizam e iiiellior realizam essa solidarietlnde. 

I 

Todas eslas contliçfies se r e k i  riii 5 liopirlação ; in.is o 
Estado e uma populafáo em Irr.1 / /o, i l ,  rleierainado ; c, o 
terrilorio deve sera tczl gzie seja coirio que o ber'fo natzl?.al 
da tznfcFo, o quadro a qiie ella se  arnolde, (ízi(> a ligzce entre 
si e a separe das oulras; uma e.;pccie tle ai~iii;ii1iii-a e de  
fortificação que a ajude a deí'ciitler-\e : u ~ n a  inrlirldzrnlidade 
1-egional, em correlaflio intirna conz a t r ~ ~ l ~ ? ~ i t l ~ r ~ l ~ t i ~ ~ ~ l ~ >  12ucional. 

Miceli, escreverido que [ião se  ytitle iieças cliio t) lerrilo- 
rio seja um dos mais polerites faclores da iiat~ii~iialidade, e 
que a iinidaile tle territorio seja iim elcirieiilo qiie accelere 
a fusão tios lypos, iiáo coiit;i, apesar d'isso, essa unidade, 
como um do3 casac,leres essenciac3 11;i iiiiciorialicla~le ; as 
siias razões são que o conceilo tle iiiiicldtle tle tei.rilorio e 
vago ; que os rios I ~ I I ~ A S  I1ezes ~li iem, outras vezes separairi 
os povos margiriaes, senrlo ii'alguiis casos o tesi*itoi~io e a 
nação o resii1l;itlo do ~)i i iprio iaio, rorno acoiitecc! com o Nilo 
e coni o Egy l~ lo ;  (pie as rnoiitaii1in.s iiirias vezes stislani, 
oulras vezes não iiiil)etlern o ~)roce:~so ( I t :  filsão (10s 113t)i- 
taiiles das duns verleiiles; qilr o iii i i i '  t: ;rs ill~as ja são u m  
meio tle sel);araqão, j i i  iirn irieio tlc Iiga'.so, e qiie atinavez 
d'esta diversid;itle de  cii-cuinstaricias e reagindo solire ellas 
s e  revelain os caracleristicos ri,~cIoiiaes, ap~~arrc.eiido i s  
vezes o typu nacional e a corisciericia da nacionalidade (1). 

(1) Obr. cit., png. 103 a 105. 
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Estas objecções sO niodram que não s e  podem deter- 
minar o priori as condiçõ~s  de  iinidade de  territorio; s e  os 
rios, as iriuiitaiilias, o mar, as illias têem sobre a naciona- 
lização dos povos effeitos diversos segundo as circumstan- 
cias, e que essas circiimslancias lêem de ser  levadas e m  
conta ria tfelermiriaç2o da iinidade de  territorio; mas e 
innegavcl qiie uma tias coritliçóes de  lima nacionalidade per- 
feita é a nrzid.rdc nutziral do setc t~t,rilor.io. DO mesnio modo 
que rias revo1uc;Ges e c~oliic;ões çeologicas as estratificações 
s e  fizeram, os sedirnentos se  depuzeram segiindo as con- 
dições preexislentes, assim os povos rias siias revoliições 
e evolii@es se fixarairi mais ou menos em Iiarmonia com 
as regiões foiinat1;rs pela ri:ilureza ; quem compara, por 
exemplo, o in;tplnpliysico da Eiiropa corri o mappii poli- 
tico, vè cliie, eiii regra, lia ti1113 coilicideri(;ia not; i~el  entre 
este e aqi~el le ;  qiie a> riaçóes s2o ate grarides on peqiienas 
conforme sáo grandes ori [)eriiicn:is as r ~ g i 6 e s  que Ilies cou- 
beram eni sorle ; a ~)eriiiisiila Iberica, a França ale ao 
Rheno, a Ilalia, as illias T3i-itannicas, a vasta Hussia, etc., 
deslacam-se, i siniples vista, como uniilatles naturaes d e  
terri lorin. 

Seria iim fatalismo natiiralista, contrariado pela histeria, 
niarcar a carla naçáo liiriites iiiiliiraes sempre fixos; a eiier- 
gia hiimana nem sem1ii-e se  tleixa coiiter ii'essas b:irreiras ; 
mas 6 certo que se  iiina tia!.áo as 1130 alcança ou as perde, 
a siia existencia corre perigo, e que, se  as ultrapnssa, 
rniiilas vezes recúa até i i rea  natural d e  que snliiu. k iim 
exemplo do primeiro f x r o  a Poloiiia; podem ser \ i r  de 
exem[~los dn segilntlo a 11csp;iiiha e a Fraiica. A Poloiiia 
niorre da siia n!iarchia polilica e de  ter  deixado perder os 
seus liiiiiles iiiiiiii>nes, a Silrzia e a Gallicia, por rneio das 
rluaes ao siil se eiicosta~a 3 nioritanlia, t: a Pomerariia, por 
meio da qual coinriiiiiiiçava a noroeste corn o Baltico. 
Quanlas vezos a 1lcq)aillia e a lJraiiça não sahiram na 
Europa para fora dos seils limiles! Quaritas vezes não 
foram coagidos a entrar outra vez dentro d'elles! E se, 
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por fim de  tempos, as coionias se  SeiJaSain quasi sempre  
das melropoles, e porque a falta de unidade de lerritorio e 
de clima, a diversidade d e  meio, diversifica todas as outras 
coridições, dando lugar a uma nacionalização iio\a. 

Apparecem Bs vezes naçóes, peiafeitaiiiei)le caraclerizadas, 
sem que se  torne evideiite a iinitlade riatiii*;il tle lersilorio; 
e o caso, por exemplo, de  I'ortugal ; o Allaiilicu, ao si11 e 
ao occideiite, uni pequeno rio ao norte, ouiro em paste da 
fronteira leste, e iio resto riaclios e liiilias co~ivericionaes, 
algumas em coiileiida, rião sáo barreiras tle sqiara<;ão enire 
dois povos ; totlavia a dil'ferenciaçáo Scz-sc: depi.essa e e 
eviclentissima. I>;irece tima lei tjue, ii:is facli:is regulares 
de  liltoral eu1 quo tleseinl)ocaiii os i ios il'iliri lerrilorio 
muito exteiiso, a popiilaqão, peiLi tlivei.>icl;iila tle iriflueiirias 
physicas e sociaes a que esla siibrrit~tliila, se (Iilirr-eiicia 
com rapidez e iiotavelmeiile da ~)ol~ulac;áo do iiiterior ; o que 
azoritece coin Portugal dá-se, erri parte, com a Belo' ulca, e 
mais anaiugamente ainda com a Ilollaiida. 

Estas coiisideiações justificam a nossa defiiiiqão: Na<;áo 
c' o aggregtrdo oryulaico de i~idieliduos, t l r  /tr,liilias c tir q1.24- 
pos socines, que yr?.lerrccm d tnrJsnifl ~ ~ c r c a ,  ti:rnk o 11~c~sit~u rr- 
ligião, c, pela idrrr/ldade ou fusüo dc o1 iqc 'n~,  adyci/r.zrcrrri o 
mesmo typo cdhrrico c socicrl, [allarrb n i/res~na linyciíc, 1(:1111 a 
mesma Iusto~.ia, l ~ o ~ ~ l o y i ~ r i ~ i d c c d ~ ~  tle civili:a@o e inter*c~srs  e 
habilant o m a r n o  paiz. 

Esta e a iiac;So itleal, a riaçáo peitft?ila; a corisciencia e o 
sentimerito tle iiacioiialidade, ii:i egii;lldatle de toil:is as outras 
circunistancias, tic\erri estar na razáo directa do maior 
numero d'estos coirdi<;ões. 

O pritzcipio das  t~acio~lnlidírtl i~s i: portanto que : zinidade 
j lnidica -- Eslado--drce 1e1- por base e por lirnites a uni- 
dade de c o n d i ~ ó e s  yue constiliiern a aacáo. 

Mas lias qucstões eiilre os diverso5 Eslados, os escri- 
ptores qiie represenlani os seus interesses escolhem para 
base de  nacioiialitlade não todos os caracteres que consti- 

I 



O PRINCIPIO DAS NACIONALIDADES 97 

tuem a nação, mas excliisivamente um ou outro, quasi sem- 
p re  a identidade de  origem e de raça, a qiie ordinariamente 
anda anriexo a iderititltitle de liiigiia. 

Assim cornprelieridido, o principio das nacionalidades 
significa que todos os povos da wesrrlu raca ou que todos 
os povos que falain u 112esn~a lit~giiia (Iouem co~zstituir um 
só povo, znn(1 so' ~/açiio, uni só Estado. É com esta base que 
os allemáes prclendei~i qiie lotlos us povos da raça germa- 
riica, ou pelo merios lorlos que falar11 o allemáo constituam 
irin sO povo, uma 5U i ~ i ~ ~ á t ) ,  a iiasão allcrná, representada 
por iJrn sO Estado, o Estatfo hlleiii3o ou por c:stados con- 
fedcrntlos - pa?zyernianis~,to. 

I? coin a iricsma base que a l\iissi;r ~) i~eteni le  que todos 
os povos de origern slava furirieili iim si) povo, uma só 
iiaçáo, ou povos e riaçiíes coiifetlcratlos sob a hegemonia da 
Russia, panslavisn~o. É larri1)eni ess:i a base do partido irre- 
dentista da Itnlia - Ilalici I I  i oclc~ita (a Italia ainda não está 
retlimitln), poi,que lia povos rlue f'aliiiii o italiano e que ainda 
não pertenceni á Ilalia, mas uns  ií ,\iistria, outros a França 
e outros a Suisba (I). A ideritidade de r;\ça S tambem a 
base da aspiraçáo i i~eirriiáo ri'iirri sO dos Ires Estados Scan- 
diiiavos, panscandinacisvto; t! a b2he da asl~iraçiio dos gre- 
gos para que se  i-euiiam i Grecia os povos de origem liel- 
lenica panhellenis»to; a preterisa irleiitidade de raça, revelada 
ria analogia das lirigit;is e tla civilizai;áo, i: egualmente a base 
para o ideal d'iima f'cderaçáo entre lodos os povos latinos 
-- panlatit2l.\t/to. 

Algurnns ri~içóes a quern, para se engrandecerem, não 
serye cslc [)isiiicipio da itlonlit1;itle t l ; i  oi,igem e da lingua, 
tomam como base pi,iirioistlial tln ii;icào a unidade natural 
do terrilorio, e em rioirie cl'es<:i iiiiiilade, e allegando que 
as i i a ~ õ e s  devem ler fronteiras trutziraes que Ihes sirvam de 

(1) illiceli, obr cit., cnp. IX, Popoli e paesi irredenti. A Italia, por 
desc*onfinnça da I+arifa e op[)osiçáo do interesses com clla no norte 
da Africa, i~eniincioii a urna parte do programma dos irredciitistas 
para entrar erri 4883 na triplice alliança. 

7 
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limites e de defesa, pretendem que se  Ilies incorporem as 
naçloes mais peqiienas que exislam dentro d'essas froiiteiras; 
e a base, por exeinplo, do iberis~no, zcnino u'zcm só lzstado 
dos dois estados da peninsula iba*ica. Ás vezes a iderilidade 
de  raça coiijiiga-se com o priricipio das fronteiras riatiiraes ; 
e por ambos esses lilulos, raças e fronteiras natriraes, qiie 
a Allonanhlt ctspir-a ti incorpo~~a~ão  da Hollanda 12a confede- 
?.írçc7o q21r ella fdl-ma, e essas sáo as duas bases que s e  
npreserilain tnmbem iio ibei-isino. FOra das raqas coiiside- 
radas asianas, os rniissulinaiios manifeslam a aspiraçao de  
forniarein uin Estado coml)orto em todos os Estados em 
que se  professa o matioinelismo, vollatitlo assim 5 pri- 
mitiva lradiçáo de  uriidade tl;i religiáo e do E>laOo, pnnis- 
1arni.cmo. 

Posto assim o problema, pergiinta-se que valor l i~crnrn  
o principio da ii;icioiialitlade, e u clas fronteiras iialiii*aes ria 
historia, e que valor potlein ter motiernamente na reorga- 
n i z a ~ á o  das naçóes e dos Estados? 

O principio das iiaciorialidades (': moderno, e da actii;ili- 
dade, mas o sc~nliinenlo da nncioiialidade e antigo. « A  nacio- 
nalidade, escreve Blunlsrlili, exerccii sempre uinazgrande 
influencia sobre os Eslados e sobre a siia politica. O seiili- 
menlo do parentesco naciorial e dos costiimes iriflammoii os 
gregos rias Iiiclas cor1 1r;i os 1)ess;is ; os germanos coml~;i - 

teram pel;~ siia libei-ilatle nacional contra os romanos ; foiaani 
opposi~úes nazionacs qiie tliviilii-ain o iinperio iiniversal 
Roma em iinperio lalino e irnl~erio grego ; a differeiiça tl ; ih  

lingiias romarias e gerrriaiiica teve uma grande parte i i :~ 
ruptnra da moriarcliia franca e iia separaçáo da França e tla 
Allemanlia. Estas iiiflaeiicias mostram-se algumas vezes no 
curso da propsia edade metlia. Entretanto e sbmenle nos 
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nossos dias que o principio das nacionalidades foi susten- 
tado como um principio decisivo de  direi10 publico (1). 

aAs formações da edade-media, conlinua o mesmo escri- 
ptor, fundaram-se o11 sobre as dynaslias, ou sobre as or- 
dens; eram mais territoriaes do que nacionaes. Os povos 
da Europa oresceram nos ultimos seculos sem que o Estado 
tomasse ainda um furidanierito o11 uma expressão nacional; 
era antes o Estado auctoritario do principe e das funcções 
que s e  tinha desinvol\rido~. Nbs accrescentâmos que, mesmo 
n'essas condiçõcs, o sentimento da nacionalidade w fazia 
sentir e dirigiu muitas vezes os seritimentos politicos dos 
povos passando por cima do direito dynastico e vencendo-o; 
foi o que s e  deu quaiido Portugal recusou reconhecer o 
direito de  successão da filha de D. Fernando e quando a 
Hespanlia recnsoii recoritiecer o da fillia de  Heurique IV 
de  Castella; as bataltias d e  Aljubarrota e de  Toro foram 
victorias do sentimento de  nacionalidade sobre o direito 
dynastico; em ambos os casos as duas nações recorreram 
contra esse direito a um sophisma identico, mas era o sen- 
timento de  nacionalidade que o determinava; ja nos seculos 
xvr e xvrr foi o sentimento da nacionalidade que começou 
a quebrar e a desmembrar por fim o vasto imperio de  Car- 
10s v. 

a A  propria theoria do direito narural, continua o mesmo 
escriptor, ~ i ü o  funciaca o seu Ippo de Idstado sobre a com- 
rnunitiade naciontrl, nzas sobre a ?raltireza humana, sobre as 
suas iiecessidlides e sobre a 1ir.r-e vontade do indicidzco. Para 
Rousseau, 6 a societlacle e i130 o povo, que k o fundamento 
do Estado. O povo ao qual elle allrihue a soberania, não e 
o povo (nação) orgariizado e:unificaclo, mas a universalidade, 
ou relativarneiite, a maioria dos cidadãos arbitrariamente 
junctos; pouco irnporta n Rousseau que o seu  povo seja 
coiiiposlo d e  nacionalidades differentes ou não seja senão 

(?) Bliintschli, - Tlhio~ie ginévale de l'&tat, l iv. 2.0, chap. iv, 

pag. 81. 



a fracção de urna nacionalidade. A constituição franceza de 
1791 a 4793 (art. 25." e 28." e a de  l i95  (art. 17.') ' 

inspiravam-se das mesmas idSas. Empregavam-se indiffe- 
tbeiiteaiente as palavras povo c nacão, nias era simples- 
meale pasa desigiiai- a iiiiiversilidad (10s cidadlos. Não se 
fazia senáo deslocar a base do poder tlo centro para a pe- 
ripliesia, do rci pasa o deszosn ( 1 ) .  

Mcis P S I P  prirhc.ii~io do  ayr.tc~)avtlelrlo dos povos e m  Estado 
peln vo~htade, leva indir~c>tamerilo aos agrupamenlos por n a -  
[Ozs, polyzie t' c.1a1.o qzie sú q ~ i e r r n ~  ostal- ~ t n i d o s  c m  um mesmo 
ISdatio os q n ~  ~ ~ P I I L  a/[i,~iilades para  essa zrnião; e a revol~ição 
teve o serilinio~ilo vi10 (Ia lia( iun:rlidade ; no iiilei~iur e iio 
exlsisior coinl)al(>u pcla Fsariça iiii;i e inili\lisivel. 

SapolcOo I ,  conliiiua o moarrio escr*il)tor, tentando rtl- 
coiisli-iiii. o in~per io  tle C:ailo~ 1l;rgno e crelir urna monar- 
ctiia euisopQd cutii o puvu Si aiicez por fundanienlo, viu 
cluebsado o seli plaiio, apesar de lodo o seu geriio, de in- 
con11.o a ~.esi.\tenc~as I I U C ~ O I I I ~ P ~ ,  (pie elle não soube com~)re-  
4ieiitlei~. Eiilrel~iiito a cciii~ciciic:iir da iiaciorialidade doririia 
airida ; o serilimciito rracional iriq)ira\a e iiiflariimava os corn- 
ções tJ;is riiaas;{.; ilicoiiscici~te>, ciilo os!,iriro n;icional iiáo 
Cinlia ainda deq~erliido. A 1)rol)ria I ~ z g l a t ~ n ' a  iião coiribati:~ 
para salvaia a Iil)ei.tlaile 110s l)ojros, riias 1)elo otfio das rejo- 
luções (: pelos heiis iliter~h.;cs cominerciaes ameaçados. A 
\ir11 aliivez, o seritiiricrito tlo ciii.ejlu, p r ~ p r i o  6 raça anglo- 
saxuriia, elevam sorii ililci(la a conscieiicia pillitica dos ingle- 
zes;  todavia, o priiicipio i1:ib iiacioiialidatles inspira-llies 
sempre alguma (lescoiifiaiiça. 1Slles sabcrri que o seu reino 
insiilar eric3ri.a inuilos l~ovos, e qiie os Ir l~iidezes celticos 
Sromein aiiitla sol) a ;iccào (10 seritimerilo iiacioiial; o seu 
iinirieiiso irnpei-io cle aleiri [niir pai-ecia airida mais arriea 
c;atlo. Os tlcspanhocs, iias siias 1iict;is Iiei~oicas contra Napo- 
leão senliam bern n sua zi~zidclde naciotlal e o seu odio do 
estraiigeii80 ; t: totl,ivia, iio aeu pciisaiiiciilo, elles combaliani 

( i )  Ibid. 



menos pela sua nacionalidade qiie pelo sei1 rei legitimo e 
pela religião ameaçada ],ela iiifei.ri;il i e\oltiçi?o. Os Allemães 
tinham perdido 1iali:i seciilos o sentimento da sua naciona- 
lidade e m  coiiseqrieiicia de  tlivisóes confessionaes e do des- 
membrarnento do imperio;  os disciirsos eiitliusiastas d e  
Ficlile e os escriptos tle Ariioltlt a ~)riricipio não incontra- 
ram echo senão n'algiitis raros espisitos. E1.a pelo seu im- 
perador e pela sua ortliodoxia, e sem pensarem nos setis 
direitos nacionaes, qiie os Rzissos iam ao combate e 2 morte 
contra os impio? do occiderite)). 

Parece-nos qiie Rliintsclili exagera a falta da itlea e do 
senlimerito da tiacionalidaclo ii'rssas Iiictas occasioiiadas pela 
obsd violenta e ai~hitrai-ia tle N;ipol~ão, talliando a voritade 
reirios e tlyriustiai;. So tiiic,tailo dc Fí>ritaiiirble;iii, feit(~ com 
a IIespiiiilia, l>oi~tiig;il era dividiilo cni tres partes, cada 
uma coni seu destirici : na i\lleniaiili;i tA ria Italiu lalliai arn-so 
tarriheiii 3 vo111;i~le ieiiioh, ~)ri1ic1~13~10s e ~ 'e[)t l l)I~~iis ,  e O 

s~nlz?ircr/to rln ~ ~ u c ~ o n a l l t l t r d t ~  f o ~  ~ T I I  torla a ljnr'le ~~??-crrnet/le 
d ~ s ~ ~ e t ~ t n i l o ;  os i*cis legilirnns i120 sáo defciiditlos com tanto 
riitliiisiasmo, iiriii se lortiairi Ido queridos ii'esse tempo, 
senJo 1101 rlnc i'el~i'eseiilaiii a iiiiitlade e a intfel)eiitleticia da 
paii-i;i, a aiitoiioirii;~ &i iiac3o. A idka tio direito tle cada na- 
ção 3 constiluir-SI> C ;I ; t~~ises \~ai  - \ e  em Estado e a g~,\~ei.iiai.-se 
como inteiicla, ~ ( ~ 1 1 1  iiitei veii(õcs e irii[~osições externas, toma 
ent5o força, revigor;iil;r corii o saiigtie tl'essiis giierras. 

Todaviil a rclstctztr.crráo t~íro rrr/l)o~./ozt coul os direilos no- 
cionaes ; o co/2g1*esro iie V/ t~t)r t (~ ~ , ry (~r t i r t  OS pot70s et~li-e as 
dynastias restniiraiios, SWI sc 1111110)  I U I .  com PIII ' s ,  «sem escrti- 
piilo e sem piltloru. tliz Rluritsclili. l)o iliie se  trnctoii foi cle 
impor bai-reiras á Franca, tle conter o sei1 es[)iibito revolii- 
cioiiario, o seu çcliiio tle exl)aric;fio t: tle se 1)rocurai. iirn 
regirneri de  ecliiilibi~io eiilrt: os 1ht:itlos eiitào e\i.stuiilt.h. .\ 
ltalia e a Allernaiili;~ f'or;irri di\~iiJitlas n'iiiii gi.aiitlt: iiirrneio 
d e  Estados soberalios, quasi corno se  Liiilia repartido a 
Poionia; a Belgica t: a Iloll,~iitl;i fos,iiii retinidas n'um sb 

'Eslaclo, agesar tlas i,1)1)usit;ões iiaciunaes. 
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aMas o principio das nacionalidades, d e  que a propria 
revolução náo linha feito um principio d'Eslado, continua 
Bluntschli, não se  manifesta senáo mais vivamente hoje. A 
sciencia linha-o já proclamado, tinha-llie j i  assignalado as  
consequencias, quando corneçou, cerca do aniio de  1840, 
a impôr -se aos governos ». 

A influencia do principio tia politica das nações é anterior 
a esta data ;  p8de marcar-se desde 1827, e tem a siia pri- 
meira al~plicação no recorihecimeiito da independencia da 
Grecia. 

Um dos Estados menos conformes com o principio das 
nacionalidades e a T~irqiiia ; o imperio ottomano na Europa, 
na Asia c na Africa compõe-se de  uma grande variedade 
d e  popiilaçóes, distinctas em raças, em religiao, ern lirigiia, 
em tiistoria, e que, rnesnio quando t6em vivido na mesma 
região, nunca se  piideram fundir. Desde que conieçou a 
decadencia do iniperio oltomario (paz d e  I'assarovitz e m  
i718) comecuii a Iiaver revoltas d'estas diversas iiaciona- 
lidades. Em 1821 começoii a revo1uc;ão da Grecia pela 
independencia, iritiepciitiericia que Ilie foi reconhecida por 
mediaçao da Inglaterra, tla França e da Hussia, e m  vir- 
tude do tractado tle Londi'es de  6 de  julho d e  1827. Por 
cessão da Inglaterra for:tm annexadas a Grecia em 14. d e  
iiovembro de  1863 as ilhas Joiiias, que havia milito recla- 
mavam esta união, e ,  segundo a decisão da conferencia de 
embaixadores europeus, reunidos em Constantinopla para 
evitarem a guerra entrc a Turquia e a Grecia, a 14 de  
junlio d e  1884, foi-lhe tambem cedida a Tliessalia e uma 
parte do Epiro;  os limites do Estado grego não abrangem 
todavia ainda toda a raça helleriica (I). 

Tres annos depois de  1827 tiouve a re\olução franceza que 
expulsou do throrio os Bourbons; esta revolução animou 
outras na Europa, entre ellas, a da Belgica separarido-se da 
Hollanda ; as cinco grandes potencias, a Austria, a França, a 

(1) AndrC! Daniel, L'dnnle Politique, 1881, pag. 38, 83, 140. 
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Inglaterra, a Prussia, a Hiissia intervèem e a separação 6 
reconhecida pelo tralatlo tle 25 de novembro dc  1831, neu- 
tralizando-se perpetiiamenle n Belgica ; cr a uma segunda 
applicação tlo pi,iiicipio das naciorinlidades. A revolução 
fraricez:i tle 1848 cle i i o ~ o  :iiiirnoii iiisrirrei~ões de  iiacioria- 
lidatles; revolta-se d e  rioto a Poloriia, que jti se  revol- 
t i ra  em 1830;  re1)erit;im revoltas na IIungi-ia, na Ilalia e 
na Allemaiilia. A l'olonia iiáo coiisegiie liberlar-se e calie 
ii'uma escina\ idáo cada vez niais rigorosa ; a Hungria, depois 
de  sangreiitns Iiiclas e do varias altei.riativas, obtem lima 
indepeiideiicia selati\a, constiliiiiido tini Estado em uriiáo 
corri a Aiistsia (1867);  a 1lali;i 111cla desde esse anno pela 
iinitlade e coiisegiie-a pelos motlos j i  indicados ( I ) .  A Alle- 
niaiilia, qiie ~~retcn~lt ;rw~eiir i i i-  lodos os paizes entre o Elba 
e o Rherio n'iirna s0 confctleracão soh a Iiegeiiionia da 
I'russia depois d;i viçtoria tl'esta sol~i-e a Austria em 6866 
(1)atallia dc  Sadowa, a 3 de jiillio ti'este aiino), e que o 
iiáo coiisegiiira pela opposicáo da I'raiiça, realiza o seli 
intento, formantlo iitn iniperio allemão, depois das victorias 
sobse a I~r;iri(a 12870 a 1871). 

Na Tiirtliiia coiitiriiiava-se tliirarile lotlo este tempo, com 
ligeiras irilermile~icias, a tlucstáo tias diversas iiacionali- 
dades cornpi~eliciiditlas rio seu (lurniriio ou sob a sua suze- 
rariia, e ti ~Iifliculilade eisa combinar a existcncia da  Turquia, 
jiilg;i~ln iiidisperiaavel para o ecliiilil)i.io eiiropeu, corri a 
autonomia completa oii pai-ci~il ci'essas iiaciorialidades e com 
as ~~i'eterisões da Russi;i e da Aiibtria ; ei'a a qzieslão deno- 
niiriada do orienrc, e qiie prodilziu diversas guerras : a ila 
Criiriea ( 183  a 18ti6), eiir seguida ti qual se  orçanizaríim 
os ~)rint;ipatlos unitlos da 3Ioldavia e da Valacliia, que loma- 
rarn o rionie dc  Rom;rriia; a tle 1877 a 1878 erilre a Tiiib- 
qiiia e a I{iissi;i, em scguitla á qual se assignou o lractatlo 
de  Saiicto ISstevlio, a :l tle iiiasqn cle 1878, c se i'euiiiu ;i 13 
d e  jurilro o congresso de  ilei,lim, que pi.oduzirarn a inde- 

(1) Pag. 81 e 89. 



pendencia abso lu t a  d a  Roniaii ia,  d a  Se rv i a  o do Monteric- 
gro, a au tonomia  (Ia Rulgaria e ;I ntliniriistrativa d a  numelia 
or ienta l ,  f icando poi.6iii t i ' i l ) i l lni~i;~s,  (: ei i t i~eg: i rarn  a Bosnia 
e a IIerzegoviiia 3 adinii i isl isaqão si i[)erior d:i Austs ia  (I). 

(1)  Hesiiino cio Ti'actado tle Saiit.ta bTstt!vão : 
Ait. 2." -4 Sublinio l'orta reconlii:ce dcflnitivamcnte a indcpen- 

deiicia cio Montonegin. 
Art. 3." A Servia tJ rerorilie~irla iiitlcpcridentr!. 
Art. 5 . O  A Sublinic Porta recoiilieçe ;i iiidcpcrideiicia da  Roma- 

nia. 
Art. 6.0 A Bii1g;iria coiisLitiiidn e111 ~iriiit:iliado ;intonomo tribu- 

tario, coni um governo clirisl2t1 (! i i i i i ; ~  rililitaia ri:it:itiii;il. 
Art. 1L0, 15." o 16." Coriil)ioniisso d(: Iiilrodiir!;5o d e  reformas 

na Bos~ii;~,  i13 IIei,xcgoviii;~, c111 ( h t a  o t i i ~  Arint!iii;~. 
Art. 1'3." Indciiiiiiza~iio e cess2o (li: :ilgiiiis Ici~i,ittiri~~s á Iliissi:l. 
Tr:içtado de Ilcrlirii : 

Artt. 1 . O  a 12.0 iiiclusivc sobre org;iiiiz;i!;cio do ~)riiit.i[i:ido tlii 11111- 

 gari;^. 
Art. 13." l? formado ao SLII dos 1iaili:iiis unia provincia quo toiiinr.ci 

o noiiit: de I\oiiiolia oriental, e qiie fiçni,i çollocad:~ sob a aurtoi~itl:iilo 
politicri t: militar directa do sultà: c111 coiidiçòes d e  autononiia ;iiliiii- 
nislrativa. 

Ar[. Coiiiproinisso de  reformas em Creta. 
Art. 43.0 As piovincias de  Bosnia e di: 1Ierzegovina sáo occupadas 

pela Austria-1Iungria. 
Artt. 46.0 a 33.0 I? recoiilieçida a iridependeiicia cio Montenegro, ao 

qual são rinricsailos Aiitivari c o seu liltoral. 
Art. 31L.0 Hocoilli~:çiiri(~iito d : ~  indopendeneia da Servia. 
Art. 58.1) Ces~Zo t l t l  tcrritorios B Hussia na Asia. 
Art. 61.0 Coiiiproniisso de  reformas na Armenia. 
Art. 64.0 Co~nproiilisso d c  appliraqiio do principio de liberilado 

religiosa urii totlo o itiil)r:rio ottoinano. 
«O Corigresso tlo Ilerliiii, t~st.icvc Scignohos, por iiiedo da intluen- 

cia russa, cortou eiii treu o 1Sstado bulgaro. Restituiu a Maccdoni:~ 
ao sultão erii plena posse. 1):~ i,cgiàt~ bulgara ao sul dos IIalkaiis 1't3i 
a Hoiiielia oricrital, 11ro~inçi:i aiitoiioiii;~ sob uma adiiiiiiisli.a1,:5o 
mixts. São  deixou sriiáo a rpgi;~) (10 iioi.tc i liulgaria, qiie se tornou 
um Estado ti.ibiitario do siiltiio i i ; ~  iiicsiii;~ condicão qiie a llomania 
antes de 1878, corii urii priiiripe c?lcito lielo paiz e confiriiiado pelo 
sultào». 

1)epois Cisto algumas r i i o d i í i c a ~ : ~ ~ ~ ~  sib rizcraiii, uiiia d'ellas ri uni%) 
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Eram tudo isto resultados do principio das nacionalidades; 
«o poder do principio, escreve por isso Bluntschli, não e 
ja hoje contestavel ; náo s e  pbde discutir senão sobre a 
extensáo das suas applicações~. E essa extensão que e 
rtecessario determinar. 

Principio das naciorialidades applicado sem excepções, 
e loniadas conio cnracleristicas 1)riiicipaes da riacionalidade 
n rala,  e a Iingc;~, tlaria em resiiltado a necessidade de  
se  alterar e reflrzer o iiiappa ilas nações, de  desfazer e 
reconipor a Iiistoria (Ia Iiiiriiariitlade, de  substituiia por outra 
a civilizaqáo actual (1). 

Assim na Siiissa lia tres rasas, /tres liriguas, franceza, 
ilaliaiia e alleiriá ; esta iiação cle\ia pois desapparecer, 
aiinexantl«-se i l'raiiqa, 3 Italia e i Allemaiiha ; a Austria 
desco~ij~iiilar-se-Iii3 e111 naçOes ( l i ~ e r s a s :  a Frari<;a e a Irigla- 
terra seriaiii miililadaà, tirando-se a uma pelo menos a 
]Irelanha, i oalrii a Irlanda ; por outro lado as colonias 
eniaricipadas leriam tle se  reunir as inotropoles, os Estados- 
Uiiitlos d o  riorte da America A Inçlalerra, os do Rrazil a 
l>ortugal, eti:., e lodos esles niovimeritos são na sua grande 
maioria c.onlrarios (1 corrente da Iiistoria e a vontade dos 
povos. 

S e  um povo reune todas as coiidiçfies da naçáo, - iden- 

da Hoinclia orieiit;il i Uulgaria eni 1885, c outras se preparam; no 
iriorncrito actual agitam-se os hiilgarcis da Maccdonia para seunirern 
li Uulgaria, reliriiiiidn ti :igitacio pelos Turcos d'nrn modo selvageiri. 
PotIc!rn ver-se ; is  iioqR~s Iiistoriças necessarias para estes assurnptos 
na obra lfistoire Politiqur! de l'h'zcropc Cottlemporrtine, par Cli. Scig- 
nobos, 1814-1896. 

Gi) L)r. Blanucl Eiiiygdio (;areia, Progrurnma da 4.8 ctrdeirn'du 
Facitldade dc Dirl0ilo, (:oiiiibi'a, Iiiiprciisa da Universidade, 1893. 
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tidade d e  raça, de  religião, de lirigua, d e  liistoria, de  civi- 
lização e unidade natural de  territorio, não ha motivo 
para o dividir em diversos Estados ou para o unir o11 o sub- 
melter a out ro;  mas, qiiando se não jiliictam todas as 
condiçóes, a reuiiiáo voluritaria pela Iioniogeneidade de  
historia, de  civiliza~áo, de  iritei-esses e de  territorio deve 
predominar sohre a ideiitidade de  rafa, d e  religiáo e de 
lingua ; quer dizer, as coritlições çeograpliicas e sociaes 
predomiiiam sobre as coridicóes etliiiicas, e entre coii- 
dições Iiistoricas d e  larga pei.rnaneiicia, as niais recentes 
predominam sohre as de lradição mais remota e mais 
apagada. 

Com effeilo, do mesmo modo que 6 possivel casar o11 
associar dois individuos tle raças (liversas, mas de civili- 
zação egual e iriteresses icleiiticos, r náo e ~~oss ive l  iriariter 
associatlos iridi\idiios da mesma raqq, mas  ein diverso gr;iii 
tle civilizaçáo e coni iiiieresses ol~postos, assim os povos 
mantêem-se ariidos mais pela i~iiiclirtle de  pali,ia e pelas 
afinidades de  liistoi*ia conimiiiri e de interesses, (lu que 
pela identidade de  riiça; a iiacioiialitlade 6 mais urn senli- 
nienlo de pati-ia, Iiistoria e vida cornmom, cio que uma 
qoesláo de  iderilidatle de  origem d o  aiilepassados ein tem- 
pos isemolos. A Alleinarilia náo pocleri alleçai. a Hollarida 
para uma uriião forc:ida a ii1eiiLid;lde tle raça; ;i 11oljarida 
respondera com a differeiiciaç3o i~esiillarit,e c1:i Iiistoisia, dif- 
ferenciação marcada na lingiia e ~i'oiltrus caracteres;  a 
Hespariha não l~odei'ti fszer a I'orlugal a l lega~ão ;inaloga ; 
Portugal resporideria com a differenciaçáo evitlerite; se  a 
raça era  a mesma, loi.noii-se tlislinclii; se  a liiigua foi a 
mesma, tornou-se clificrenle; s e  a liistoria foi a mesma, 
tornou-se urnas vezes diversa, outinas att: o[)posta, e o 
territorio, que, do mesmo mudo cl~it: o da Ilollaiida rclali- 
vamente a Allemarilia, parece uma continuaçáo du da IIes- 
panha, sem iiidivi~lii;ilidade caractei.islica, 6, como tarnbern 
o .da Hollaritla, pela foz tlos rios e pela proxiniitlade do 
mar, mais aberto a todas as inlluencias das outras nações, 
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o qiie contribiie para :I differenciaçáo naciorial do caracter 
e dos costiimes. 

Os Estados-Unidos da America responderiam 3. Irigla- 
te r ra :  Fomos a mesina iUa(;a ; inas uin territorio novo, um 
novo clima diflrrenc.ioii-nos e somos uma potencia qiie 
quer viver iiitlcpeiicleiite ; o Ili.azil respor)deria o inesmo a 
Portiigal, e a Suissa porleiali olrjectar 3 França, 3 Ilalia e 3. 
Allen~arilia, ;i siia \oilt;itle de ~)erinaiiecer como es t i ,  por- 
que, como tliz Slilai-1 PIIilI - ((i150 se vE o que i: que uni 
grupo de Iiumeiis deveria Lei- libei.tlade de fazer, s e  n2o 
terri a de cscollier cboiri qiiaes dos diversos corpos colle- 
ctivos de  scres Iiiiiiiaiios Ilie ;iprnz associar-se)) (I) .  

Mas bastar3 qiie tini poro oii a fracçáo d e  um povo 
queira ser  riac;lo e Estado para cliie os outros Eslados sejam 
obrigados 3 recoiihecel-o como tal ? 

A liistoria recente ofrerece-rios o exemplo de  uina socie- 
dade de coloi~izayáo e cornn~ei<cio qiie pretendeu ei-igir-se 
eril Estado e cyie foi i-econliecicla cuino tal ; e o caso do 
1Sslndo iiitlependerite tlo Congo, rccoiiliecido por occasilo 
tia corifei.eiicia tlc Ilci,lirri em 188a ; mas eviileiileniente a 
vontade iiáo basta para rliie iim povo ou lima fracc;áo de  
povo se  coiistilila oii se  conserve riaylo ou Eslado. A tlieo- 
ria da simples vontade alq)licada i discriinina~áo tlas riações 
tem totlos os defeitos da tlieoria de forniac;áo do Estado 
pelo contracto, porque e rio fiiiido a mesma coisa. 

A nação ccrnl)relieride viric*iilos socines d e  toda a especie 
e \.inciilos sociaes-terraitoriaes; ligações de popii1ação:a popu- 
laç3o e ligações da ~iopiila<,áo ao tertitorio ; lia iim povo e 
tia uma palria ; iim cornplexo de  dcveres para com a iiite- 
çridade social e para com essa patria, eni que ella existe. 
e se  desinvolve. 

OS Est:idos inodernos podem, cm circumslaricias ordina- 
rias, coricetler aos seiis cidadãos qiie niiidem d e  naciona- 
lidade, fiados ein que i i  iiatiireza das coisas não deixara 

(1) Stuart Mill, Le Couvemment Représentatif, chnp. xvr, 



fazer d'esta permissão iim 1150 rliic seja nocivo 6 sua exis- 
tencia e Q sua força, iiias se os habitantes d'iima regiáo 
quiserem todos destacar-se do Estado a qiie ella pertence 
e passar a propria regiáo para oiitro. decerto que aq~iclle 
o riáo conseiite, e não baslasi a simples vontade para se  
effectuarem as passagens. 

Se  essa popu1ac;ão tem toda oii a maioria tias condiçGes 
que constituem rirna naçáo, poderi  separar-se e apparecer 
como tal, não por foi-ça da siiriples vontade, mas pela tle 
todas essas condicões qiie ;i determinam. Se  6 parte de 
uma nac;ãn que pretende reunir-se ao aggsegatlo de  que e 
meni l~ro  natiiriil e destacar-se tle oiitro corri qiicm náo teiri 
af'finiilocles e qiie o opprirne, i! p r ~ c i s o  ainda qiie incoiiii-e 
em si e rio aggrflgado para qiio tende a força e o espii*iio 
tle s;icinificio que Ilics dêcm a vicioria, oii que a te11acid;itlc 
dos sc?iis propositos cante os opprcssores, ou a evideuriii 
(10 seti tlireilo, (10 seti lieroisiiio e tlos seiis soffrirrieritos 
Ilics li-aga aiiuiliares. 

Napoleão syntlietizoii pericitameiite ~ s t a  doutrina na de- 
firiição qiie deii de nacionnliilnile, consirlei-ariclo-a o proilii- 
cto tle tres ordens cle f;icloi-es : retiniáo iie determir iad:~~ 
condi~ões  etliriii.:is, geo;r;ipliic;is e sociaes -, ~oiit;ltle tle 
ser  nação-, ~Iisl)o\i(at) d'es.s:i vunlatle a aHirmai.-..r 
sacrificios. A firmeza (Ia voiit:itle resiilta da solitlez tl'acliiel- 
Ias condicóes e o esl)ii3ito de  s;icrificio 6 o aenliiiieiito pro- 
venicnte d'essn solidez e d'cssa firmeza e dernoiistraiitlo 
uma'e oiitra. ;issim que na Iiistoria as n;ições apparec-em 
e se  conservam ; scm contl i~óes de  riaciorialidatle e seni 
espirito d e  sacrificio náo lia naçáo ; dados estes dois ele- 

meritos,  a naçzo viiiga qiiasi sempre ; e iim exemplo nolti- 
bilissinio a llollrtiidn ; lias guerixs da iiidt~peridericin coiii :I 

Hes1)arilia foi veticiíla seiripre, iiias, caric;iiido os vriic.ecloi,tls 
com a siia persistericia, as (lerrotas valeram-llie poi. \ic810- 
rias. 

Sem cjuei.erriios metlii- o tliriiio pelos I'actos, rrias daiitlo- 
Ilies a sigiiiIicaç3o qiie elles tceiri, ;i extincqão da t)oloniii, 
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a coacçáo imposta pelos Estados-Unidos do norte aos do 
siil par;i FC rrianterem na fedei.açáo, sáo ,exemplos d e  que 
não basta a vontade de  um povo, e muito menos de uma 
fraccáo de  um povo, para se  erigir uma nação e um Es- 
tado. h doulsiria corilrai.ia, principalmente a respeito das 
fsacc;ões dos povos, seisia dissolverite e aiiarchica. 

lloderiiameute Novicow, preteiideiido demoiistrar que a 
tiiimaiiidade passa pois d i ~ e r s a s   t ti ases de  lucta, lucta phy- 
siologir:a, Iricta ecoiioriiica, *luzta politica, Iucla iritellectual ; 
qiie a pliase da acti~alitl;itle ou para que se  vae passar 6 a 
lucta i~itellec:tiial e qiie esta iiáo c.oniporla a coacção; a a r -  
m;irido, como R.lor~tillet e coiiio todos os esci.iptores cujas 
obras represeiii.am reviritlicaçUes co111r.a conquistas feilas em 
nome de  qiial(lnei. pi,iricipio de iiaçii)iialidade, que o territorio, 
a raça, o direito, os usos e os costiirnes, o clestirio historico 
rião coristitneni, iieiu sepai*adaiiieiite, riem mesmo no seu 
corijriricto, a esseiicia d;i nacioii;ilidade; que sem duvida 
cada um d'esles cleineiitos e1iti.a ii'uma ineclida quiilqrler, 
como factor da iiiiitlade riacioiial, mas que lia irm priiicipio 
superior que os eriglob;~ e doriiiria todos, e que & o  iriteresse, 
a principio rriatcsial, tlepois rrieiital das iiiiidatles compo- 
lientes, concliie de liitlo isto que a naciotzal id~de 6 zlnx grupo 
de irldividztos son~oll~un/~s poln muneira tic sentir. O elemento 
que coroa todos os oiltros elcirientos da iiaciorialidade e 
a symnputhia, cliie se matiifest;~ pela contade de estaia fsso- 
ciado e de  viver jiiiicto corri oritros. Se  os alsaciarios não 
querem ser allerriáes 6 que 1130 s e  seiitem allerriães, se  os 
polacos rião qiiererri sei. i,iissos, austriacos, prussiarios 6 
que 1130 se  seiitem d'estas nacioiialitlades; oiidc não lia 
syinpatliia iiáo lia Iac;u nacional; a asi;ociac;ão politica devia 
ser b:tseada soljre o list,e zonseiitimeiito dos iiidi~idilos. O 
Eslaclo deve sei. o Ibraço secular rla riacionalidade, assim 
iritendida, como foi oillr'oi-a o da Egseja ; náo deve compre- 
hender senão uiria ~iacioiialidade; mas a mesilia nacioriali- 
dade poderi, qiiauclu s e  estender por diversas regiões, 
fraccioiiar-se em muilos Estados. Se  se  supprimisse a força, 
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as  sociedades liumanas agrupar-se-hiam o melhor possivel 
segundo os seus interesses e as fronteiras dos Estados 
adaptar-se-liiam tão pei-feitanieiite qiianto e possivel a s  
necessidades niateriaes e iiitellectuaes dos seus cidadãos. 
No terceiro congsesso interpaslarnentar reunido em Roma 
em 4881, uma vi~ilena de deputados italianos, fraricezes e 
romanicos apresentaram e fizeram discutir i segriirite pro- 
posta, que ficou pai-a a ordem tio dia (10 proximo congresso: 
 que só o respeito das naciona'litlades nos seus direitos f: 
limites imprescibil~liveis pbde assegurar a paz;  que, qual- 
quer que seja o pacto disporido dos povos fi~ra da siia von- 
tade e do seti livre consentimeiito, este pacto e declai-ado 
contrario ao cliseito nalural e cr~ostilrie uin obstaculo per- 
manente ;i paz. u Os plesbicilos, inaugurados para a forma- 
ção da Ilalia, s3o o meio de  maiiifesiação da vontade expri- 
mindo a nacionalidade. A garanlia silprema de  bons governos 
seria o direito de sepíonraçiio, o direito de se  reliisar do corpo 
politico que 1150 offerece as varilageris que se  esta em 
direi10 de s e  pedir a iini goyerno. No dia em que este 
direito de  separação formar a base do direito piiblico dois 
resultados d'uma iniportancia capilal para a prosperidade 
das sociedades liumarias serão realizados: em primeiro 
logar os agrupamentos politicos Par-se-liiani conforme os 
inieresses das popiilac;ões, cheganclo poi-tarito com uma 
rapTdez irifii~itameiite maior tlo que Iioje a adaplar-se As 
circiinstaiicias liislosicas, lopoçrapliicas e outras, cessando 
o disperdicio de  forças vivcis prodiizido Iitje 1)ela ceiitrcili- 
zaçáo, pi-odiiziritlo-se o m;ixiirio de  c+oliesiío e setliizintlo-se 
ao minirno as tlcspesiis riecessarias para a niaiinten~ão da 
unidade tlo Estado, pocleiitlo ( l~itrf lgas-se os cxercilos a 
tarefas prodiiclivas. Em segiiiiilo logar, no (lia eni que o 
direito dc  sel)aração fôr iidmiltido, a Iilcla polilica miitlai-A 
de  lorma ; agora, [)ara ti-inm~diai- n'ella, é necessario ter o 
exercito mais poderoso ; iio dia em qiie a Iiicta polilica se  
fizer sem passar pelo interrriedio dos morticiiiios, tornar- 
se-ha irifiiiitamente mais viva, porqne sera directa, e então 
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para acrescentar o territorio do Estado, serb necessario 
governar })em. 

Liir-se-lia qiie s e  as populaçóes fossem livres de  dispor 
dos setis destinos, as fronteiras politicas serão d'iirna insta- 
bili<ladc [ierpetiia. Ainda rriesnlo que ellas mudassem todos 
os annos, onde estaria o inal ? As fronteiras sáo feitas para 
os lioirieiis e não os homens [);ira as froriteiras. Além d'isto, 
este perigo, se o e ,  e chimei ico. Sem duvida, sendo pro- 
clamada a libei7tliitle tle associação, aigiins Estados actiiaes 
s e  deslocarinin (a Austria, a Hiingria e a Turquia, por exem- 
plo), as fi~oiileiras d'algilns oiilros se  modificariam ri'uma 
forte riietlida. iio\os Esliidos veriam o dia. Rlas depois d'um 
periotlo tle rt:cori>ti 11(.(;á0 geral, as frc~nteiras não variariam 
mais depressii, pelo livre coriseiilinierito das popiilac,ões, 
de  que viiriaiii Iioje sol) o regirrien da forca. Teiiha o leitor 
o traballio (li: 1)crcori~er iiiii  'atlas Iiis~oi-ico, verá que náo 
s e  passam vinte aririos sem qiie as fr'onleiras dos Eslados 
se  não mudem em qualquer piirte. Os graiides interesses 
economicos e iriiellectuaes manterão uma coliesiio suaciente 
entre as sociedades liumtinas. NGo e sern iirri grande des- 
pedaçamento que uma pro~incia  se  arrancari  a um griipo 
de  que teni feito parte lia muito tempo. 

O auctor peiisa que sepi~raçóes politicas se  poderão rea- 
lizar serri perturbaçfio da paz, porque se  podem operar d e  
dois modos, pela revoluç50, exemplos, a separação d e  
Portiigal da Iltlsptinlia eni 1640, e das colonias tla America 
do norte, eni 1776,  e por iirn modo lento e legal, a desceii- 
tralizaçáo, que, lev:ida iros sriis iillimos limites, é a inde- 
peridencia ; exemplo, :i litberdade de  se  governarem por si 
proprins, qiie a Inglaterra, esclarecitla pelo que lhe acon- 
teceu corri os Estados-Uriidos, concede Iio~e 5s siias colo- 
nias. O unico I,:ço qiie liga as coloriias a Inglaterra é que 
o presidente d ' e s ~ s  republicas 6 nomeado pela Inglaterra, 
sob o titiilo de  governador. use o Canada ou a Australia, 
esciveve Noricow, desejarem siippiSiiiiir este ultimo laço e 
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proclamar a sua independencia, i: claro que a Inglaterra não 
emprelienderia uma guerra ciistosa e sanguinolenta para 
conservar um direito qoasi riomiiialn (1). 

I{ngariou-se na conjectura, como o demonstra a guerra 
do Tians\\;ial, ahi, iieni o governadoi' ou presidente era 
nomeado pela Gran-Bretanlia ; bastou para a guerra a 
nega.50 pelo Transwaal do laço de  suzerania. 

Evidentemente Novico~v tem em vista na sua doutrina 
coiiquislas violentas, e relativamente a essas o direito não 
justifica as oppress0es d'ellas resultaiiles. Se as fbrmas de  
separaqáo são duas, a revoluçáo e a desceritralizaí$ío, para 
a revol~içáo ser  victorios:~, não 1)ast;i 3 volita~le ; e o pro- 
hlenia da descentralizaçáo não 6 iiin probleinii de orgaiii- 
zaçáo de um novo Estado, complelameiite iridapeiideiile ; e 
o seguinte : Dados n'um Estado elethenlos nacioriaes diver- 
sos, ou pelas suas condições'internas ou pela diversidade 
das iegiSies por que'estáo espalhados, convem uma orga- 
riizaçáo politica centralizada ou uma descentralizaçáo adnii- 
riistrativa e rnesnio politita, e ale oiiiie deve ir esta desceri- 
titalização? Todos os escriptores de (lireito ljolitico tractam 
o prohlema, levando em corita esl;is coiidiçSies ; inas d'alii 
ali: erigir em principio o direito al~soliito dc scl)ai.ação de 
cada griipo de popiilaçáo do Esiado tle qiie faz parte, 
cacla vez qiie quiser sepaiS;li*-sr, vae iiiiia cliioi,me dis- 
t;iiicia; a doiitriria c80m essa extetisao i: anarçliica. O (li- 
reilo de  separ;tção do Estado nern 1);ii'ri o indivitliio e 
absoluto; para esse mesino e condiçioiial ; os direitos e os 
tlevcres eriire os giu1)os rugioriaes e o Est;ido são um 
rrsullado de  differerilcs coiicli~õcs i le Iiistori:~ e de vida e 
riso poder11 estar a mercè de 5iiril)lca iiiii(l;iricaas de von- 
tade, qiie ás vezes poderiani 1 t : ~ i I l i ~ i  11e O I ~ I ~ I I ~ I ~ C I I C ~ ~ S  de 
momento. Como j i  dissemos, a rontade z;(ile qrtando tem 

* 

( i )  Novicow, Les Izbltes entre les sociCtc;s l~unraiv~es (4 lelrrs phases 
~ucct~ssires.  Paris, Alca~i, 1893, liv. 2." chap. IV, p:ig. 236-275. 



atrnz de si as condiçóss t ie ~~acion .a l idad  e adtante o espzrito 
d(? sacrificio ( 1 ) .  

O sr .  (ir. Garcili tlelermiiia por esla ftrma as  condições 
d e  existencia da nasão. 

a loda  a tias30 Iiistoricatnente formada, polilicamente 
conslituida, ndmiiiislr;ili\amente orgaiiisada. que tenlia vi- 
talidade, persistencia e energia rnoral suficientes para se  
conservar e aperfeiçoar, renovantlo-se de modo a poder 
exercer uma fiincçáo ulil, conscienlemenle propria e cara- 
cteristica na coop~ração geral e progressiva da humanidade, 
segando a lei suprema da divisáo do tra1)alho ou especia- 
lis:ição e 1ocalisa.áo de fiiricç6es,- essa nacão póde e deve 
coirstitriir uma nacionalidade, independenlemente da i~rii- 
dnde de  raqa, de or.igeni, dfl territorio, de  lingoa, de  reli- 
gi;io. de  direito, etc., ao abrigo das pretensnes arbitrarias 
e nbus i~as  da diplomacia e dos meios violentos da guerra, 
que poderão pertiirbal-a, deslocal-a, opp~iniil-a temporaria 
(: accidentalmerilc, nias náo dissolrel-a ou destriiil-a, em- 
quanto essa fiiticção fi)r necessaria e iitil, e essa nação 
estiver em condições de a exercer com exclusão das outras, 
ou melhor do qiie rliialqiier oiilra, ou em cooperação com 
outras, eni nome e em proveito (Ia Iiumanidatle. 

«Logo lima naciol~alidadc rediiz-se a uma personalidade 
liaciona1 consciente e dotada das condiçóes de  vitalidade, 
tle persistencia e desinvolvimento para, por sua apltdão 
esl~txifica exercer- lima ftincfáo pvopria P rorac l~i ' i~ t i ra  na 

' cooperar30 iiiiiver..al, ~iecesçaria e trtil A ordem e ao pro- 
gr l~sso tla Hu)nanidade~).  

Segundo estas ideas as coiitlições da nacionalidade, islo 
6 ,  (Ia qiialidade para se ser  nação, s'io duas : 1 ." aptidão 
especifica ])ara certa e deterniinada fiincqão o11 fnncções, 
riecessarias ou uteis na evoliic;ão progressiva da tiumani- 

(1) Poùern ver-se Miceli, Lo Stalo e L i  N(lzione, C a p .  IV. La Teoria 
della 13lonlh png. 1% r srg. 1,iiigi Pnlnia, De1 Principio /li Nírzio- 
~ml i l í í ,  cap. V I ,  pag. 158-171. 

8 
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dade ; 2." ter em si propria os meios que lhe são necessa- 
rios para existencia autorioma e para o c,abal desempenlio 
da siia fiincçáo propria e caracteristica. 

Náo concordamos com estas idkas. 
Qiiando s e  estuda a Iiistoria da Iiumanidade, vê-se que  

;I inaior parte das nações tiveram ii'um determinado pe- 
rio110 da sua existencia lima fiiricção propria e caracteristica, 
contribuindo para o progresso da humanidade ; é assim 
cliie o povo liebreii leve na Iiistoria uma funcção propria, 
a elat~ora~álo das condições religiosas; o povo grego a ela- 
I~oraçáo das coridições das sciencias, das lettras e da arte; 
o povo romano a elsboração das condiçóes juridicas, a 
formação e organização do Estado e do direito ; mas esta 
fiincçáo propria de cada nação ou pelo merios de  algumas 
nações si, s e  descobre bem qiiando essa nação ja desappa- 
receii ou (liiarido vae j h  milito adiantada a sua evolução 
liistorica; alérri tl'isto, a funcçáo Iiistorica propria e caracte- 
ristica realiza-se iis vezes n'urii seciilo, n'iim periodo de  
existeiic'ia, e o resto d'essa existencia da, não actos de  
funcção caracteristica. mas actos de  vida commum, do 
mesmo modo qiie na vida de  cada homem, mesmo d'aqiielles 
qiie teem uma intlividualitlade evidente, riem tiido são actos 
i:aracleristicos, mas lia, ao latlo tl'estes, e travaiido-se com 
elles, iirn grande numero de actos da vida communi. 

Diremos nos qiie cada nação perde o direito a existencia 
logo que terilia realisatlo a sua fiincção caracteristica? 

E a doutrina de  Hegel de  qixe o espirito, a idka, que e 
a alina da hiimaoidatle, vae passando por diversas nap3ess, 
t! que o direito d':rqilella eni que essa idea incariiou, e por 
ineio de ciija activi(1ade se  realiza, predomina sobre o de 
todas as oiilras, que ou tleixani de  existir oii são especies 
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d e  vassallos de  que aquella e soberana, meios para a sua 
acção, teslemurilias e c0ros para i )  siia gloiki. A Allemanlia 
estaria agora n'esse caso. 

E claro que a doutriiia ti falsa ; a civilização liumaiia não 
resulta de  uma so funcçio caracteristica, mas de  muitas 
funcções, tanto caracteristicas como communs, não isoladas, 
mas concorrentes; e se  a funcçáo primoibdial da humani- 
dade em cada epoclia e realizada ora por lima nação, ora 
por outra, e claro que e necessaria e legitima a existencia 
d e  diversas riaçóes, mesmo d'aqriellas a que se não vè 
funcçao caraclerislica, aliaz não haveria meio de  s e  operar 
a passagem da acção primordial d'umas para outras, e 
destruir-se-liiam iiaçóes que nào evidenciam a sua fiincçáo 
caracteristica, oii porque estão rio seu periotlo de formaçáo 
ou ri'um periodo de  repouso e de  elaboraçáo obscura, que 
ainda riáo deu o seu i.esultado. Qual foi por milito tempo 
a f u n c ~ á o  caracteristica da Russia? Qual i! a da Hespanha? 
Qiial Q a das naçóes moderrias da America do siil? Iremos 
nbs dizer que todas essas nacões perderam o direito d e  
existencia, porque rião se ve cliial seja Iioje, no momento 
aclual, a sua liincçáo caracterislica? Qual foi, por exemplo, 
por muito letiipo a filiicção caracterislica da Siiissa ? 

Reputliamos pois a doiitrina, náo  sb  porque e falsa, mas 
tambem pela difliciildade do ci-itki-io; a maior parte dos 
povos, a maior parte das ria(;ões tiveram na evolução da 
liumanidade, rio sei1 p r o g i m o  uma funcção importante, 
que realizaram ou sbs ou aco;ipanbadas por outras;  mas 
nem só teem direito ii existeiicia quando estão realizando 
essa fiiricção; têeiri direito a existencia, emquanlo conser- 
vain as condições d'essa existeiicia, ernquaiito tèem apti- 
dões intellectiiaes, ser-itimentaes, nioraes, para martterem 
a vida econornica e juridica, internas e a dignidade externa ; 
subslituimos pois a doulriiia do programma pela que elle 
reflita (1) e dizeirios: «Todo o pouo Iiistoricamente organi- 

(1) No n . O  25 (a) pag. 14. 
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zado e politicamente constituido, dotado de  vitalidade propria 
e suficiente para ler uma Iiistoria, uma lingua, uma litte- 
ratiira proprias; todo o povo que não e um simples acces- 
sorio, que não possa se r  considerado iim ramo destacado 
de  uma graticle ?saca, e incapaz de  vivcr si) dos proprios 
recursos e esforços, tem direito a tima existencia politica 
e independ(liite, deve-llie ser conservada e garantida a sua 
i1aciori;ilitl;iile u . 

Para que o 1)ovo seja uma nação k preciso que seja uma 
unidade etliriica ou social formada o11 pela natureza (raça), 
ou pela necessidade das circuinstancias (exemplo, neces- 
sidades dc tlefeza), o11 pela liisloria, o11 por todos estes 
factores, dispondo de  uma unidade de  territorios em que 
possa viver e onde o11 de  onde s e  possa expandir, tendo 
coritlições economicas de  vitalidade e coiidições intellectiiaes, 
sentimentaes e moraes de  direito, de ordem, de  progresso 
e de  dignidade, triiito interna como externa. 

A falta de  ftincçáo caracterislica é uma falta de  propon- 
derancia ou de gloria, que riao deve originar a perda d e  
existencia da naçao; mas a falta de  vitalidade ecoiiomica, 
tle ordem interna oii d e  dignidade externa levarao a maior 
parte das vezes a essa perda, do mesmo modo que nos 
iiidiviiliios a ociosidarle e a prodigalidade, a desordem e o 
cririie levam as iiitei-dicções e as tutelas e ií elemiriaçáo 
social. A Iionra, diz Scliaefle, e um elemento essencial da 
atmospliera espiritual da sociedade ( i) .  , 

Não queremos com isto dizer que a nação deva ser  
grande, zlma poteucia: pode ser  peqiiena, comtanto que 
tenlia as condições riecessarias para a existencia, emhora 
não pudesse na guerra luctar com outras nações e saliir 
victoriosa. Se  a força Ilie foi necessaria para nascer, o 
direito deve ser  suficiente para a manter, respeitada pelos 
Estados mais fortes. Embora se  diga e seja irifelizmente 

(1) SchactHe Sl9wcturu e Vila de Corpo Sociale, tomo 1.0, pag. 
h34. 
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verdade qiie a força vence o direito, 6 certo qiic! hoje o 
direito 6 mais respeitado pela forca do que lia iiiitiguidade 
e nos seculos anteriores ao nosso, e qiie hoje a força pre- 
cisa pelo meiios de  um pretexto legitimo para luctar coiitra 
o direito; e a prova tt que os pequenos Estados, sao, na 
actualidade, como j i  vimos, menos capazes de se defender 
do qiie antigamente, e todavia duram e vivem com riiais 
facilidade (1) .  

A Polonia morreu da sua anarcliia politica, cynicamenle 
entretida pelos seus vizinlios, escreve Lavisse; mas o mesmo 
auçtor diz, com razão, compararitlo a polií.ica de oiitr'ora e 
a hodieriia, o seguinte: aA ambição do  engrarideçimerito 
territorial e temperada por um certo pudor. Nenhum sobe- 
rano ousaria tioje proceder a iim:i arinexação sob pretextos 
como os qiie deram Luiz XIV antes de atacar a Hesparilia 
em 4667, e Frederico 11 em 4140, depois d e  ler invadido 
a Silezia. Se  a l'olonia tivesse proloiigado algumas dezerias 
d e  aiinos a sua euisleiicia, niesrno niiseravel, teria talvez 
sido inipossivel nialal-a o (2). 

Na mesma orderri de  ideas escreve Novicow : um 
erro  acretlitar qiie o potler esteja unicameiile na razão 
directa tlo riumero; e iim erro  tambem acrediliii. qiie a 
iinica maneira de  se  tlei'erides contra um inimigo exterior 
seja resistir-llies tlirec.taiiieiite pela forca das  armas. Os 
factos dáo o mais violeiito clesmentido a esta ullirna opirii2o. 
Nós veirios siibsislir na Europa 1Sstados minusculos, como 
a republica da  Andorra, a de  S. Marino e o principado de  
Moriaco. h Diiinmasca, a Siiecia, a Romania, a Biilgaria, o 
Moritenegro, a Grecia, a Belgica, a Rollarida, a Suissa não 
seriam senáo bocados para se  engulirem de  uma vez para 
colossos como a Pranqa, a Allemanlia, a Kussia. Todavia, 
estes C O ~ O S S ~ S  riáo teem devorado estas moscas. Prova de  

. . 
( I )  Yag. 36. 
( 4 )  Lavisse, rue Génèrale d~ l'tlistoire Politique de llEurope, 7.e ed., 

t890, pap. 182 e 224. 
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que não k sbmente no poder do armamento que esta a 
possibilidade de preservar a sua iiidependencia; esta ainda 
e sobretiido no coiijoncto das circiimstancias Iiistoricas. As 
relações entre Estados e as suas rivalidades criam, pela 
propria força das coisas, um certo direito pulrlico, muilo 
grosseiro sem duvida, mas não obstante assaz eficaz, pois 
que e so' elle que assegrirou até agora a exislencia ria Eu- 
ropa de dvzeseis pequenos Estados, cujas forç;rs eslão fora 
de  ~)roporçtío com as das grandes potericias» (I). 

Nein a hlla tle fiiricção caracteristica, nem a despropor- 
çáo das forças com a das graiides potenciau são pois um 
motivo para o desappsrecimento de  Estados que tenliam 
as  cotidiç6es tle nar,áo, como, por exemplo, I'ortuçal ; mas 
a anarctiia politica, a anarcliia ;idministrativa e a financeira 
e unia politica esteriia, pouco prudente e de  avenluras, 
podem condiizir iiaçfies, mesirio de fortes e gloriosas tra- 
dições Iiistoriciis, a perda da intlependencia ou a uma inde- 
pendencia mais norriirial tlo qiie real; f (~ i  principalmente 
do l i b e r u ~ ~ ~  etJ/o, da anarcliia politica, que derivou a morte 
da Polonia; foi na anarchia admiriistrativa e financeira que 
se  originaram alguiis dos protectori~dos e (Ias administra- 
ções extraiigeiras moderrias e algumas in ter~enções  liiimi- 
ibantes ; foi a politica de  averitiiras ou mais sentimental do 
qiie posiliva que deu em resultado alguns desmembra- 
mentos d e  possessões das siias antigas nietropoles. 

A tlariio constituida com a ouzidade de poz'o e de terrilorio 
t! a nagâo nor~nal;  o Estado que a tem por base (! o Estado 
norrnal. 

É importaiite para a vida politica, interna e externa, que 
os liiniles da iiaç3o e do Estado assim coincidam, que o 
Estado seja nacional ; porque então não C! necessaria a força 
para nianter a cohes'io social ; as  relações internas serão 
mais faceis, e, ein egualdade de todas as outras circums- 
tancias, as externas mais unitarias e mais energicas. 

(1) Obr. cit., pag. 267. 
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Além dos Estados nacio~lnes,  h a ,  como dizia IlJancirii, 
Estados obra ila forra e do consettlimcnto, e o que a forqa 
ediíicou ou o consentiniento reuniu, conforme as variadis- 
simas circumstaiicias da hisloria, i i en  sempre se pode 
destriiir pela iiiflueiicia d'um pi,incipio, nem rniiilas vezes 
conviria a citilização que s e  destruisse. A vida dos povos 
C: t i o  rica, tão ititeiisa, tão \lariatla, que um priiicipio so 
rião a pOde dorriinai. toda ; o pr~nc ip io  dos nacionalidades 
não  púde por isso ter um valor absoluto. 

No decurso da tiistori;~, poros ~rrais numerosos, ou de 
maior coragcm e de mulor aslucia oii de  mais rigorosa 
disczglina cor~yz~is la~-n ir~  oziiros slJva que a fllsao de vp,/cidos 
e ~ i e  venç~do~.es  se operasse completan7rntr; povos mais  czvi- 
lizallos doiuinaranl o u t ~ o s  de rqzóes dzsla,iles, de civilzzacáo 
menos adealltada, ficando por isso o Estado coaiprehendenilo 
diversas riacionalidades; 4 o caso, por exernl~lo, da Iiigla- 
terra, relalivameiite ao paiz tle Galles, h Irlaiirla, Escossia, 
li Iiidia e a todas as coloiiias; pocos dicrrsos, sem que 
lambem se  fiiridissen~, se ~cnivart$ ern Estado por casamentos 
dos seris i ~ n p e r a n t a  e sucçessão commzbm dos seus desceu- 
dentes, e pela wec-~ssidade de conzbate?nn u m  inimigo pode- 
roso de todos elles: C: o caso, por exemplo, cla Auslria, 
alcançando aiinexaçlues por meio de  casameritos, e man- 
tendo-se unidos os povos eiicorporados para resislirem li 
Turquia ; povos d a  mesma rara,  d a  mesma religtão, e d a  
m ~ s m a  lingua se scindzrant e m  diversos Estados por neces- 
sidade (ZP  Se organizarem diversos centros de deteza contra 
o ltlnnigo o u  por outra yliulquer c a u s a ;  e o caso, por 
exerriplo, de  Porlugal e da Hollarida ; a bisloi*ia apresenta 
pois Estados maiores e Eslados mais pequelios que as na- 
cionalidades. Ir-se-liâo reorganizar uns  e outros para que 



haja a coiiicidencia de  limites do estado e da nacionali- 
dade ? 

Nos Estados pie cornp~.ehendpm t l i v~~ . sas  nacionalidades, 
se ellas s e  tnistiirani, se  cruzam, stJ  ficr~dern, apparece 
uma riaciorialidade iiova, naturalrrierite mais rica ein qiiali. 
dades do que cada uma das anteriores; foi o que succedeu 
com a França ; e não obsta i unidade naciorial que nas re-  
giões das fronteiras o typo se  approxime dos povos coiifi- 
nantcs, logo que tenha o rnesmo scntimerito nacioiial. 

Sc as naciotzcrlidatles d ioe~~sns  se não niistiiram, sc  exiv- 
tem crn rnassus cornpact as orn tnbritorios distirrctos, eirikioi*a 
coritiçiios, o Bstaclo apoiãiido-se tia ciilt~ira mais adiaii- 
tada tle uma das riaciorialidades, tenderi  a assirrtilar-se ;is 
outras, naciotializaiido-as assim ; o qiie, em regra, se  coii- 
segue, se tima das n;icioiialidadcs é milito predomiriaiite c 
se  os »leios da iiacionalização empregados não são ofl'eii- 
sieos, mas pelo contrario f1rvoi.aocis A ncrcionalitlade cuja 
assimilacno se prelonrle; os roilianos corisegiiiraiii a nacio- 
nalização de  qiiasi lodos os povos que dominaram por 
habeis fusões, i ,~sul tante  de colonias, pelo ~)retlorninio da 
sua civilização e pelo accesso dos indivicliios iiotaveis dos 
povos anriexados a todos us cargos do Estado, incliiiiido o 
de  imperador. 

Se a assin1ilaçí7o SP niío pó&> ~ o ~ ~ s e q i i i r  por' P S I I ~ S  meios, 
se  as nacioiialidades (liversas tenderii i divisão e a sepa- 
ração, o Estado p0dc ainda tcntar c conseguir retel-as, não 
pretendendo transformar umas segundo o typo de  outra, 
mas resppitando n veligino, a lingzta, o caractei., os cosltt- 
mes, as  institzlicões especiacs tlc cada nac'ionalidatl~, no 
que não forem contrarios i humanidade e i civilizacão 
conservando apenas o tli??ct~lo politich Com todas, niorniente 
nas rela~ões PxtP!'na.*; foi O qiie a Inglalerra aprendeu ;I 

fazer relativamente as colonias: o que faz relativamenle i 
India, e o que tem sido objecto de  luctas entre os partidos 
politicns da Inglaterra e tla Irlanda, relativamenle a esta ; 
a Irlanda não teria interesse nenhum em se  separar da 
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Inglaterra, s e  s e  tivesse respeitado a propriedade particular 
dos seus habitantes, a sua religião, a sua Iingua, e se  s e  
livesse sempre reconhecido a egualdade d'elles com os in- 
glezes; foi tambem por esta fbrrna que a Auslria pretendeu 
moderiiamente obviar as revoltas da Hungria e da Bohe- 
mia, revo1l;is qiie provavelmente não teriam existido s e  
sernpi-e tivesse Iiavido respeito pelos caracteres e tenden- 
cias d'cstes povos ; é tambem assim, pela neutralidade 
iinparcial do Estado, e pela simplicidade do laqo federa- 
tivo, pei'rnittintlo a cada povo a expansão propria do seu 
geriio, que na Siiissa as iiacionalidades diversas s e  man- 
tèein eni paz e de I~oa vontade n'uma nação unica. 

Se pela zlrterrsa di/rerenciação das diversas nacionalidades, 
com~)ibelieridericlo raça ou sab-raça, religião, lingila, histo- 
ria, civilizaçáo, interesses, as tendencias para a separação, 
manifestadas pelas conspirações, pelas revoltas, pelas desor- 
tlens e pelo descontenlamento constante, nena pelo respedo 
das caraçteris~tcas nacionaes se podem ertitiguir, ou se a 
nacionalidade predonrinnnte é incapaz d'esse respeito, então 
a separacão das nacionalidades oppressas ci o ~rniro reme- 
&o, e se ellas náo tdem força para por si sós se 1zbo.la- 
rem, as outras riações teem n'estas circz~mslancias ~~lol ivo 
jzistificado para intercirena em seu favor; e o caso que s e  
tem dado e que s e  continua a dar com diversos povos 
siibmetlidos a Turquia. Pelas enormes differenças entre 
dorninadores e dominados não ha fusões possiveis; pela 
irnpeiafeição de  civilização não ha garant ia  do direito reci- 
proco; é provavel que por isso o niovimento de  desaggre- 
gação, que já produziu a Grecia, a Servia, a Romania, etc., 
continue e faça apparecer outros poros;  factos que se  têem 
produzido nos ullirnos aiinos na Armenia parecem conduzir 
a uma d'essas desaggregações oii algum niovimeiito ainda 
mais importante; factos recentes na Macedonia, de um 
e d e  oiilro lado de  unia selvageria em conipleta discoi,duii- 
cia com a civilizaçáo da Europa, mostram qite a questão 
chamada do oriente 1120 esta resolvida, e que os arlificios 
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com que 6s vezes a t6em pr-cleiidido modificar a s  confe- 
rencias e os congressos não lêem conseguido senão suffo- 
car-lhe as manifestações durante algum tempo. 

Se o Estado d rnais pequeno que a nacionalidade, ou a 
fracção que se  destacou da unidade tem uma consciencia 
polilica viva e forle, e ajudada pelo terrilorio e pelas cir- 
cumstancias se  differeiicioii e se  torna uma riação novia, 
coiiio Portugal, a Ilollanda, as coloiiias da America erriari- 
cipadas, e n'esle caso o principio clas nacionalidades e 
respeitado mantendo-se essas riaçóes, que pela sua diffe- 
renciação Iiistorica leeni lodos os caracterislicos para o 
sereni ; ou cada fracção não se  sente satisfeita no territorio 
muilo estreito do Estado e o sentimerito nacional tende a 
unir as diversas fracções da mesma nacionalidade, e n'este 
caso o principio das nacionalidades e respeitado não se  
obstando a essa uniáo; foi assim qiie a Ilalia demonstrou 
as suas tendeiicias para a uiiidade pelas differentes revoltas 
contra a Austria, pelas gucr*r.as, e pela siia resislencia As 
combinações da tliplomacia eiiropèa para a deixarem divi- 
dida, votantio os parlamentos dos Estados pasciaes a união 
com o Piemorite; foi assim tarnbem que a Allemanha mos- 
trou essa mesina lendericia para a confederaçáo de  todos 
os seus Estados pela formação de  uma liga aduaneira, 
que os abrangia todos (Lolvesein), pela alliança dos Estados 
ao norte e ao sril do Merio para a guerra contra a França, 
que tinha impedido a encorporação d'esles iiltimos Estados 
na ~onfederação, pela acclamação do Imperador em Ver- 
sailles pelos representantes de  todos os Estados e pelo 
pacto da confederação; a vontade dos povos, que consa- 
grou d'este modo o apparecimento dos novos Estados foi, 
alem dos caracteristicos d e  nacionalidade, urn dos seus 
elementos. 

No caso do &lado ser mais exlenso que a nacão, o prin- 
cipio das nacionalidades não s e  realiza ; mas compreheride-se 
que haja pequenos grupos de  população que não possam 
constituir uma nação a parte e que estejam incorporados a 
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outra;  que haja povos de  civilização inferior que estejam 
sujeitos ao dominio ou ao protectorado de  povos superiores, 
e que tanto aquelles grupos, como estes povos possam 
Iiicrar com isso, s e  o povo superior não abusa da sua 
superioridade. 

Na antiguidade e um exeiiil~lo d'isto o Imperio romano. 
A Gallia, quando os romanos a coriquistaram, escreve Ama- 

' deu Tliierry, al)resenlavo um aspecto rneio selvagem ; era, 
segundo a expressáo grega e latina, um paiz barbaro. 
Quiiilientos a11rios mais tarde, qiiando as raças germanicas 
vieram por seli turtio subjugal-o e occiipal-o, o seti aspe- 
cto era beiri tlifYereiite. Ricas culturas, cidades niimero- 
sas e magiiificas, 01-nadas de  templos, de palacios e de  
iimpliiteatros, egiialarido muitas vezes em gi-arideza e em 
belleza os moniimentos da Ilalia; escolas em que as lettras 
e a scieiicia, j3 extiiictas ao sul dos Alpes, latiçavani ainda 
iim br.iltio assaz vivo, eis o espectaculo qiie impressionoii 
os ollios dos novos ronqiiistatlores da Gallia ( I ) .  

Modei.iiamente, o dominio da India pela Iiiçlaterra e um 
antro exemplo, senáo a~)alogo, k~elo meiios demonstrativo 
tambem de qiie os povos com qualidades inferiores podem 
lucrar com o governo de  um p o r o  superior. O go\)erno da  
India pelos inglezes deu-lhe o beneficio da paz, que ella 
nunca tirilia conliecido antes, supprimiu o thiigisismo e as 
castas, tlimiriuiu os infanticidios e a s  fomes, e cobriu a 
India com uma rede de  caminhos de  ferro e de  canaes de  
irrigaqzo. Sem os inglezes a Intlia despedaçar-se-hia; o 
Sikk e o Bengali, o Hiridu e o Pulahometano, iiáo podiam 
viver lado a lado sob um unico governo indigena. Mas as 
altas qiialidades do gotrerrio britarinico são acompanliadas 
d'uma falta total d'aquella verdadeira sympathia sem a qual 
a inferioridade não pbde perdoar uma força superior (2). 

( 1 )  Airi13tletS l'hiei't y, Flistoire dr La Ger.ule, toni. h e, Introd., pag. I 
e 11. 

( 2 )  Cliarles Ililhc, Problams of Graelrr Brilain, London, 1890, 
Vol. 11, pag. h22-124, 



A causa d'esta falta de  syinl,atl&, d'este abysmo cada vez 
maior entre a s  raças 6 a inlensa differenciaçáo d 'eslas;  
a nacionalização r ~ ã o  phde operar s e  entre o inglez e o 
indio, do mesirio modo que se  operou entre o romano e o 
gaiilez. 

Muitos outros exemplos se  podiam apreÇentaiu. 
Como jh dissemos, o movirnerito da ci\ilização seria ini- 

poshi\el se  sempre s e  exigisse a coincidencia dos liniites' 
do Estado e da nacionalidade; um Estado superior, na coii- 
correncia de oiiti*os de  qualidades inferiores, e o agente 
principal das grandes naciorinlizaçóes, o iiisli~umento inais 
activo da formac;So dos gi-andes povos. 

De tudo o qne fica dicto conclrie-se, como concliie Uliins- 
tchl i ,  que ha  inflzrpncza reciproca entve os dois principias, 
o das nacionalidades P o do Bslado, mas que (l falso que a 
napio  e o povo, ou o povo e o Estuiio, devam necessariantente 
n6o f o ~ m a r  senso um todo ( 1 ) .  

Como uma (Ias condicóes da  nacão a zrn~dade de terri- 
lorio, a individzlcclidade d'este li~nira a rnator parre das vezes 
a naçclo, enibora, alem d'esse territorio, liaja restos de  
populac;álo naciorial ; tem-se notado que as duas margens 
de iirri rio, que as duas vertentes d e  uina montarilia, que 
ser \eni  de limites a dois paizes, são Iiabitaclos por indivi- 
duos da mesma riacionalidatle; o Eslado s e g n ~  poram a 
maioi- parle das uezes rnais as  linhas fixos do len.ilorio do 
que as  linhas ondvantes d a  pol~ulaçüo da mcJsma origem. 

O pri~icipio das nacio~aulldades L' pozs limitado' ~nzrilas 
vezes pelo de unidade de ten.ilorio e ampliado pela necessi- 
dade e l~git imidade de coexistirem no mesrno Estado povos 
que por si só nüo tdem condiçóes para se elevarem o74 l~trra 
se manterem como Estudos. Nos casos ern que uma fi.acçáo 
de  uma nacionalidade se  destaca d'ella, differenciando-se 
historicamerite, como nação, o principio não e infririgido, 
porque essa differenciação creoii e justifica uma nova na- 

( i )  Blunstchli, Theor. Gen. de l'Élat, pag. 86. 
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cionalidade. Estes prinçipios, - o das nacionalidades e o 
das fronteiras naturaes,-são alem d'isto, rnodific*ados ds  
vezes pelo priiiçil~io da necessidade de equilibrio entre os 
/<slados, principio que discutiremos adiaiite (I) .  

A terra apreseiita-se dividida em partes deseguaes, em 
paizes divcrsamerite casacterizados, em que, apezar das 
excepções produzidas pelos n~ovimentos dos povos, se  for- 
mam, se  estabelecem e se limilam diversas nações ; B assiin 
que, na mais vasta planicie da Europa, que, quasi sem 
moritanlias, vae do mar Ballico aos montes e ao rio Ural, 
do mar do Norte ao mar Negro e ao mar Caspio, s e  for- 
mou a maior das nações d'esta pasle do miindo; que ncs 
dois lados da poiiiiisula scandinava se  estabeleceram dois 
povos irmãos; que lia peqiieria peninsula da Jutlandia s e  
estabeleceu outro povo; que nas iliias britanriicas, que 
constituem iim grul)o natural, se  forrriou o centro de  outra 
nação, e qiie a Alleniariha, a França, a Hespaiilia, a Ilalia, 
a Austria, tèeni territorios quasi naturalmente separados ; 
no meio d'estas grandes nações, a Hollaiida, a Belgica, 
1)ortiig:rl nasceram tia foz dos rios e da proximidade do 
mas ; a Suissa é iini producto das suas moiitanlias ; e,  como 
a antiga, a Grecia moderna coordena-se com a vasta ex- 
teiisZo das suas coslas. Náo 6 dilricil fazer acerca da Asia 
considerações aiialogas, e, mesmo na America, onde a 

( I )  Podem coiisultar-se sobre o assurnpto, alem das obras cita- 
das : sr. Serpa Pimentel, A Questão das ,Varionulidades e o Governo 
I~epvesental i~ .~;  sr. Abel Andrade, O Principio das Nacionalidades; 
Pioiidhon, Dzt I>ri/tcipe FPderatif. S i  I P S  traités de 1815 ont céssé 
tl'exister, pag. 278; La Gucrvr et Ia J)aix, t .  i.er, liv. 2.0, clixp. VIII, 
IX, X ;  France ot Rhin. 



differenciaçao ainda não esla tão accentuada, os Eslados jA 
seguem algumas linhas riatiii*aes. 

lla pois naturalmente riações grandes e nações pequenas, 
do mesiiio modo que ha paizes grandes e ptiizes peqirenos. 

Algiiiiias iiaçóes, pela gi~aiidez:~ cla sua fecuritliclade, ;)ela 
firmeza do seu caracter e pela tenacidade dos seus propo- 
silos, estenderam-se muito alem tlo ierrilorio que Ihes ser- 
viu de base, tal k o caso de todas as riaç0es colonizadoi.as, 
eiitre as quaes o primeiro loçar pertence á Gran-Bretanha ; 
mas estes factos não destsoeni a regra de  rliie tia nações 
naturalmente grandes e riações natui.alrnente pequenas, e 
portanto grandes e pequenos Estados. 

As riações pequenas em riieio tlas gr.niides servem mui- 
tas vezes para evilar collisões eritrne estas e paro a manu- 
tençáo do eqriilihrio eritre todas ; ellas são as mais iiiteres- 
sadas na coiiserração (Ia paz. 

Quando pela vastidão tlo seli territorio, pela força tla 
sua popiilação, pela grantleza dos setis r.eclirsos, principal- 
mente rnililares, o11 pela energia ~~rovirtla (Ias siias faciil- 
dades, iim Estado terri irifliierici;i preponderante ou impor- 
tante na resolução de  tliieslócs cliie intcressarii oiiti.os 
Estados, diz-se que esse Eslado 6 uma p o t o ~ c i a .  Se o Es- 
tado é nioiiarcliico e tem um caractei. militar accerituado, r: 
principalmente se  domina varios povos, costuma cliamar-se 
i inpcrio; s5o exemplos - O impeitio ile Alexandre Magno, 
o imperio romano, o de  Carlos Magiio, o tle Napoleão I ,  o 
da Iiussia, da Austria e da Allem;irilia ; a Ingli~tei~i~a, que 6 
decerto um dos maiores Estados tlo irioodo actii;il, derio- 
miria-se, relativamerite i Europa, i>eirio, rclati\.a~iieii~e A 
liidia imperio; o s  iriglezes ciáo ; i (>  t:oiijunclo tla siia trittlro- 
pole e das suas colonias o nome de C;r.aelei. Ilriran~lia - 
a Brelantia maior, a Bretanba aniplissinia ; 6 ,  dizem elles, 
a Veneza do mundo, crijos canaes são os mares ( I ) ;  outra 

(1) Seeley, E'Expansion de I'Angleterre, lecture, 11; Charles Dilke, 
Problems of Graeter Britania. 
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das principaes potencias da actualidade são os Estados- 
Unidos d:t Anierica do norte. Estes dois Estados não sáo 
Estados nacioiiaca sáo Estados internacionaes ou plurina- 
cionaes: «Para o progresso e para o fim da civilização, 
escreve ScliaGllle, são  para desejar a s  doas especies de  
corpos de população, os nacionaes e os inlernacionaes, os 
Estados e os Iniperios. 

Uils, os iiacioriaes, preservam do nivelamento cosmopo- 
lita e da (leseqiiilibrada gerarcliia catholica -, os outros, 
os iiitertiacionaes, tla ambição naciorial de  conqiiict;~. do 
exclusivismo e da cesaropapia. O proprio attricto dos 
seus contrastes traz comsigo vida e desiiivolvimerito e pre- 
serva da iiriilatei-alidade e da estagiiac;2o e pode aplanar-se 
com pacificas transacç0es e náo com a guerra. Uns com a 
ceritraliznçio do poder satisfazem o sentimento iiacioiial; 
os oiiti,os coadjuvam natiiraltnente a paz dos povos, os 
iriteresses liiimaiios e a liberdade civil. Mas uns e outros, 
na sua acção separada, mostram activa ein summo g r i u  a 
lei (lu polaridadil e das forças antagonicas, como fuiida- 
merito da l ida,  do desinvolvimento e do movimerito. E de  
esperar que, por lima parte, o ingresso do cliristianismo 
e de  iiidestructiveis idkas hiimanitarias na Iiistoria, por. 
oiitrn, a formação de  graiides Estados nacionaes e a indes- 
tructivel força da unidade de derivação e d e  lingua í';riSão 
qiie nenhuma das doas direccões antagonicas corisegiiirA 
diiradoiramente uma domiiiac;áo excliisiva; a estagnacão 
espir*iliial e pliysica dos povos, nas duas oppostas uiiilate- 
i-alitl:itles, seria a conseqr1cnc;ia d'ella. As duas correiites 
coiijiiiiçtas estão, allernativamente, no seli posto ; a expe- 
riencia mostra qiie s e  estabelece um fluxo e refluxo ri- 
tl~mico do sei1 predominio e dos setis equilibrios. Um pro- 
gresso humanitario, por um caminho que concilie o nacio- 
nalismo e o liumanismo, progresso apto para vencer ate as 
maiores perturbaçóes d e  equilibrio, parece, pois, assegu- 
rado i historia do desinvolvimento do genero Iinmaiio, ja 



pela intersecção, ja pela divisão natural, dos varios com- 
plexos sociaesn (I). 

A tlivisáu dos Eslados eni grandes e pequenos, em po- 
lencias cle diversas u ide~ i s ,  eni Estados nacionaes e plu- 
rinaçionaes, tem, como Yet.emos, consequeiicias importanles 
para o governo dos Estados. 

( i )  Schnemt: - Strutlura e vita de!- corpo socicrle, tom. i.", pag. 267 
c 268. 
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7 Os Pr'i?/i'ii)ios (te [lireito Poltt?& r! l ) r ~ - ~ i t o  Constit?lcional 
I>ofrsgnez puliliçar-ae-li30 em Iaaaie~ilos, sendo o I,i.equ 
correspo~itleiite a cada 100 p:igiii;~\ tle 950 i+is. 
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